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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0019068-90.2013.403.6100 - SILVIA REGINA BUENO MESQUITA(SP148257 - EDUARDO DE CAMPOS

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X

LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA(SP026974 - MIGUEL LALUCE NETO)

Vistos em sentença. SILVIA REGINA BUENO MESQUITA, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a

presente Ação de Consignação em Pagamento, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e LALUCE IMÓVEIS ARAÇATUBA LTDA., objetivando o pagamento das quantias

relativas às parcelas mensais do arrendamento residencial e da cota condominial até que seja substituída a empresa

administradora do condomínio, garantindo-lhe o direito de ser mantida na posse do imóvel. Alega a autora, em

síntese, que em 08/03/2007 firmou com a Caixa Econômica Federal contrato de arrendamento relativo ao

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, sendo a corré Laluce Ltda. a responsável pela administração do

condomínio e gestão financeira do arrendamento. Enarra que, em janeiro de 2013 solicitou à administradora a

emissão de boleta de pagamento das parcelas relativas aos meses de novembro/2012, dezembro/2012 e

janeiro/2013, que se encontravam em atraso, entretanto, por erro da administradora, recebeu boletos relativos a

unidade residencial diversa da sua, tendo efetuado os pagamentos, sem se atentar que não se tratavam de parcelas

relacionadas ao seu contrato de arrendamento residencial. Aduz que, ao perceber o equívoco, contatou a

administradora, para fins de estorno da quantia paga e regularização de seus débitos sem, no entanto, ter logrado

sucesso diante da recusa da administradora em retificar os pagamentos, sendo que, a partir de maio/2013, foi

impedida de receber os boletos das demais parcelas do arrendamento. Expõe que, não obstante o fato de estar

impedida de receber os boletos para quitar as subsequentes prestações do contrato de arrendamento, em 21 de

setembro de 2013 foi notificada extrajudicialmente para pagamento das mensalidades do arrendamento

residencial, bem como das cotas condominiais, que se encontravam em aberto. Sustenta que, ainda tendo

contatado a CEF para quitar as prestações em aberto, foi informada por esta que, em razão do atraso no pagamento

das prestações, não conseguiria emitir os boletos para pagamento, podendo receber apenas o valor relativo à

integralidade do contrato. Argumenta que, diante da recusa do recebimento das parcelas do arrendamento

residencial e das cotas condominiais, bem como para evitar a mora e a retomada do bem imóvel outra não foi a

alternativa que não a propositura da presente demanda, para depositar judicialmente o valor mensal do seu

contrato, bem com da cota condominial. A inicial veio instruída pelos documentos de fls. 08/27. Em cumprimento
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à determinação de fl. 30, a autora requereu a emenda da petição inicial, bem como a juntada dos documentos de

fls. 33/36. Às fls. 40/40v foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a concessão de antecipação

de tutela. Citada (fl. 67) a corré Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 49/59), por meio da qual

suscitou a preliminar de carência da ação por ausência de interesse processual e, no mérito discordou sobre a

possibilidade da realização de depósitos na forma como pleiteada pela autora, pugnando pela total improcedência

da ação. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 60/65. Devidamente citada (fl. 92) a corré

Laluce Imóveis Araçatuba Ltda. apresentou sua contestação (fls. 68/75), por meio da qual suscitou a preliminar de

sua ilegitimidade passiva e, no mérito, sustentou que tratando-se de inadimplência comprovada e confessada,

impossível pretender depositar apenas parcelas vincendas, tendo pleiteado a improcedência da ação. A contestação

veio instruída pelos documentos de fls. 76/88. Intimada a se manifestar sobre as contestações (fl. 89), a autora

ofereceu réplica (fls. 96/99). Instadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 100), as rés informaram a ausência

de interesse em produzi-las (fls. 101/102), tendo a autora se quedado inerte. É o relatório. Fundamento e decido. O

feito comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, por se

tratar de questão de direito e as de fato já estarem demonstradas pelas provas que instruem a petição inicial e as

contestações. Inicialmente, quanto à preliminar de carência da ação, por ausência de interesse processual, dispõe o

artigo 40 da Lei nº 10.150/00:Art. 40. A falta de pagamento de três parcelas mensais constitui o arrendatário em

mora de pleno direito, configurando o esbulho possessório que autoriza o arrendador a promover a reintegração de

posse.(grifos nossos) Ademais, estabelece a Cláusula Décima Nona do Contrato de Arrendamento Residencial de

fls. 10/16:CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer

aviso ou interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos caos abaixo mencionados, gerando, para os

ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas na forma deste

contrato, bem como a quitação das demais obrigações contratuais, sob pena de execução da dívida assim apurada,

e de devolver, incontinente, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou

indenização por benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas

judiciais cabíveis e multa fixada no inciso II da Cláusula Vigésima deste instrumento.I - descumprimento de

quaisquer cláusulas ou condições estipuladas neste contrato;(grifos nossos) Assim, diante da existência do

noticiado inadimplemento em relação às parcelas dos meses de maio a setembro de 2013, e as consequências

advindas do inadimplemento, previstas na cláusula contratual acima transcrita, exsurge o interesse processual da

autora na presente demanda. Já no que concerne à preliminar de ilegitimidade passiva da corré Laluce Imóveis

Araçatuba Ltda., tendo em vista o Contrato de Prestação de Serviços de Gestão de Contratos de Arrendamento e

Administração de Imóveis Residenciais de fls. 17/19, bem como o teor do 2º da Cláusula Décima Quarta do

Contrato de Arrendamento Residencial de fls. 10/16, o qual estabelece que o boleto bancário será emitido tanto

pela arrendadora, como por que esta indicar, ou seja, a administradora dos imóveis arrendados no âmbito do

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, tem-se a corré Laluce Ltda. como parte legítima para figurar no

polo passivo da presente demanda, pelo que, afasto a referida preliminar. Superadas as preliminares suscitadas,

passo ao exame do mérito. Compulsando os documentos acostados aos autos, verifica-se que a autora, em 08 de

março de 2007, assinou com a primeira requerida um Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de

Compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR (fls.

10/16). Cuida-se de um contrato minucioso, que trata de todas as formas de reajuste, as quais estão

exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Washington de Barros Monteiro define contrato como o

acordo de vontades que tem por fim criar, modificar ou extinguir um direito (in Curso de Direito Civil, Editora

Saraiva, 5.º volume - 2.ª parte, pág. 5). Há um acordo de vontades e, ressalte-se, que as partes têm ampla liberdade

para contratar o que lhes convier (claro, desde que o objeto seja lícito). Concluído um contrato, este adquire

caráter vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção (princípio do pacta sunt servanda).

Presume-se que o contrato celebrado pelas partes resultou da livre convergência de vontades dos contratantes

quanto às obrigações pactuadas, de forma que restou obrigatória a observância do quanto assumido. No presente

caso, a demandante requer o depósito das parcelas vincendas relativas ao Programa de Arrendamento Residencial

- PAR e das taxas condominiais, até que seja substituída a administradora do condomínio, sob o argumento de que

houve erro contábil da administradora, entretanto, da narração dos fatos e dos documentos constantes dos autos,

observa-se que a autora encontra-se inadimplente em relação às parcelas do arrendamento no período

compreendido entre maio a julho de 2013 e taxas de condomínio dos meses de abril a junho de 2013. Como se

sabe, a Ação de Consignação em Pagamento é um meio de extinção das obrigações. É cabível para que o depósito

judicial da coisa ou quantia devida, nos casos e formas legais, seja considerado pagamento e tem como

fundamento uma das hipóteses elencadas no artigo 335 do Código Civil. De todas as hipóteses enumeradas no

Código Civil, a mais comum é a da recusa injustificada do credor em receber o pagamento ou dar quitação. Não se

acolhe a consignação se houver justo motivo para a recusa. Assim, se o valor ofertado pelo devedor é inferior ao

devido, ninguém é obrigado a receber menos do que lhe cabe. Ocorre que, tendo a autora limitado o seu pedido às

parcelas vincendas, inaplicável a hipótese idealizada pelo artigo 899 do Código de Processo Civil, pois não se

trata aqui de ausência de integralidade do depósito, mas sim de inadimplência. Ademais, não foi demonstrada, de

forma inequívoca, pelos documentos que instruem a inicial, a ocorrência de motivo de força maior a ensejar a
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inadimplência noticiada pela demandante, sendo certo que nos termos do 2º da Cláusula Decima Quarta do

contrato de fls. 10/16, o não recebimento do boleto de cobrança não exime a autora do cumprimento das

obrigações estipuladas na referida avença. Destarte, não se tratando de pedido de depósito do valor integral do

débito inadimplido, inviável o deferimento do pleito da demandante e, a corroborar o entendimento acima

exposto, os seguintes precedentes jurisprudenciais:CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. COTA

CONDOMINIAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. 1. A

ré CASANOVA RJ IMOBILIÁRIA LTDA, por ser mera administradora do condomínio e, portanto, não possuir

relação jurídica de direito material com o condômino, é ilegítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda. 2. A ação consignatória tem a finalidade precípua de substituir o pagamento, evitando, assim, o

inadimplemento do devedor e liberando-o da dívida, quando o credor se recusa a receber a prestação. É ínsito à

ação consignatória que o valor ofertado pelo autor corresponda à integralidade da obrigação assumida, não sendo

possível a quitação de uma das parcelas avençadas sem o pagamento das anteriores já vencidas. 3. Em que pese o

autor limitar o seu pedido de depósito às parcelas vincendas a partir de junho de 2012, no que se refere às taxas de

arrendamento, e abril de 2012, no que tange à taxa condominial (fl. 09), certo é que o demandante encontra-se em

débito com as parcelas relativas à taxa de condomínio desde setembro de 2008 (fl. 72). Tal fato é incontroverso

nos autos, vez que o autor diz que efetuou os pagamentos à uma administração independente. 4. Considerando que

com relação ao período de setembro de 2008 a abril de 2012 inexiste depósito (e não sua insuficiência), até

mesmo porque o autor limitou seu pedido a período posterior, não se aplica o disposto no art. 899, caput, do CPC

(quando na contestação o réu alegar que o depósito não é integral, é lícito ao autor completá-lo, dentro em 10

(dez) dias, salvo se corresponder a prestação, cujo inadimplemento acarrete a rescisão do contrato), razão pela

qual não prospera a alegada nulidade da sentença, por cerceamento de defesa. 5. Apelação desprovida.(TRF2,

Sétima Turma, AC nº 2012.51.52.001813-8, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo da Silva Araújo Filho, j. 05/02/2014, DJ

17/02/2014AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. REQUERIMENTO DE DEPÓSITO INDEFERIDO.

CORREÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. I- Não há fundamento legal a amparar o requerimento de depósito

formulado por arrendatário inadimplente em Programa de Arrendamento Residencial (PAR), de forma dissociada

das cláusulas que disciplinam as questões decorrentes do descumprimento do contrato celebrado com o

arrendador, não podendo o credor ser obrigado a receber coisa ou forma de pagamento diversa da pactuada. II-

Agravo de Instrumento desprovido.Data da Decisão(TRF2, Oitava Turma, AG nº 2009.02.01.017200-1, Rel. Des.

Fed. Marcelo Pereira, j. 03/08/2010, DJ. 10/08/2010, p. 389)CIVIL. SFH. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

ART. 40 DA LEI N. 10.150/2000. INADIMPLÊNCIA DE TRÊS PARCELAS MENSAIS. OCORRÊNCIA.

MOTIVO DE FORÇA MAIOR. PROVA. AUSÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 1. A inadimplência de três parcelas mensais do

arrendamento residencial é causa idônea à rescisão contratual, nos termos do art. 40 da Lei n.º 10.150/2000. 2.

Não provada a ocorrência de motivo de força maior apto a justificar a inadimplência das três parcelas mensais do

arrendamento residencial, não há qualquer ilegalidade na rescisão contratual realizada pela CEF, não merecendo

reforma a sentença recorrida que julgou improcedente a pretensão inicial consignatória da parte Autora. 3. Não

provimento da apelação da parte Autora.(TRF5, Segunda Turma, AC nº 2002.80.00.003446-2, Rel. Des. Fed.

Emiliano Zapata Leitão, j. 29/07/2008, DJ. 11/08/2008, p. 200)(grifos nossos) Conclui-se, assim, que a autora não

promoveu o depósito integral dos valores devidos, ou seja, a quantia incontroversa. Portanto, não tendo sido

realizado o depósito no seu valor integral, a recusa do credor é justa, devendo o pedido ser julgado improcedente.

Cumpre registrar que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a

análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).

Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e

declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios aos réus, fixados

estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, divididos pro rata para cada um dos

réus, que somente serão cobrados na forma da lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016040-80.2014.403.6100 - PATRICIA RODRIGUES(SP245303 - ANDREZA FERNANDA RENDELUCCI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Vistos em sentença. PATRICIA RODRIGUES QUIDEROLO MARTINS, devidamente qualificada na inicial,

ajuizou a presente Ação de Consignação em Pagamento, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, relativas ao contrato de mútuo firmado com a ré, bem

como a suspensão de novos leilões do imóvel e os seus efeitos. Sustenta a autora, em síntese, que é mutuário do

Sistema Financeiro da Habitação e que adquiriu imóvel por meio de financiamento celebrado com a ré.

Entretanto, informa que, em virtude de problemas financeiros, tornou-se inadimplente com as parcelas do
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financiamento, possuindo parcelas vencidas, e não pagas, desde agosto de 2013. Enarra que, com o intuito de

quitar as parcelas vencidas e não pagas, entrou em contato com a ré, sendo infrutíferas todas as tentativas, tendo a

demandada iniciado os procedimentos de leilão do imóvel, recusando-se a receber os valores relativos às parcelas

em atraso, bem como das prestações vincendas. Nessa ordem de ideias, requer a consignação dos valores devidos

relativos às parcelas vencidas e vincendas, bem como a suspensão dos novos leilões a serem designados pela ré.

Suscita a legislação e jurisprudência para embasar suas alegações. Foram juntados documentos às fls. 05/37. Em

cumprimento à determinação de fl. 40, a autora apresentou a guia de recolhimento relativa às custas judiciais (fls.

informou que não houve a designação de novo leilão do imóvel (fls. 41/43). Às fls. 47/49 a autora informou a que

foi o condomínio em que está localizado o bem imóvel financiado, foi notificado pela ré sobre a consolidação da

propriedade do aludido imóvel e que este será objeto de leilão extrajudicial, tendo reiterado o pedido de concessão

de antecipação de tutela. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 52/52v). Citada (fl. 54), a ré

apresentou contestação (fls. 55/88), por meio da qual suscitou as preliminares de inépcia da inicial, carência da

ação por inadequação da via eleita, perda do objeto e impossibilidade jurídica do pedido e ausência de interesse

processual e, no mérito, sustentou ser justa a recusa da consignação pretendida, postulando pela total

improcedência da ação. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 89/105. Intimada a se manifestar

sobre a contestação (fl. 106), a autora apresentou réplica, reiterando todos os argumentos apresentados na inicial

(fl. 108). É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, tendo em vista o recolhimento das custas judiciais pela

autora (fls. 41/43), indefiro os benefícios da justiça gratuita. A Ação de Consignação em Pagamento constitui

modo de extinção da obrigação, com força de pagamento, e, como tal, deve obedecer aos pressupostos legais, a

fim de que o devedor possa ser liberado de sua obrigação, obtendo a quitação do débito. O artigo 890 do Código

de Processo Civil assim dispõe:Art. 890. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com

efeito de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida. No mais, o artigo 335 do Código Civil

estabelece as hipóteses em que é cabível o pagamento em consignação:Art. 335. A consignação tem lugar:I - se o

credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma;II - se o

credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição devidos;III - se o credor for incapaz de

receber, for desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil;IV - se

ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento;V - se pender litígio sobre o objeto

do pagamento. No presente caso, em que existe instrumento contratual válido firmado entre as partes (fls. 07/30),

a pretensão de efetuar o depósito de prestações vencidas, no valor que a autora entende ser correto, não resta

configurada nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 335 do Código Civil. O que pretende a autora, com o

depósito de parte do valor devido, não é a extinção da obrigação, mas a mera suspensão do procedimento de

execução extrajudicial, sendo que houve a consolidação da propriedade fiduciária em nome da CEF em

16/06/2014 (fls. 102/105). Portanto, a via consignatória não se revela adequada a atender à pretensão da autora.

Dessa forma, deve-se considerar que o direito processual de ação está sujeito ao preenchimento de três condições,

a saber: a legitimidade das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir. Atemo-nos no último

deles, já que os dois encontram-se plenamente satisfeitos. Pelos ensinamentos de Vicente Grecco Filho, o

interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial (direito material);

pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do provimento pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo (in

Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª. Edição, página 81). Ou seja, para concretizar o

preenchimento da condição interesse de agir, é preciso comprovar o binômio necessidade/adequação, vale dizer, a

necessidade da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para a sua satisfação, o que não ocorreu no presente

caso. E nesse sentido, inclusive, tem sido a reiterada jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-

se:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E MÚTUO COM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. INADIMPLÊNCIA. DESPROVIMENTO DA

APELAÇÃO. 1. O autor ajuizou a presente ação com o objetivo de que fosse determinada a consignação em

pagamento das parcelas atrasadas, referentes ao contrato de financiamento firmado com a CEF (segundo as regras

da Lei nº 9.514/97), bem como que a parte ré se abstenha de incluir em leilão o imóvel financiado. 2. In casu,

depreende-se da leitura dos autos que foi firmado em 17/08/2011 um contrato de mútuo habitacional, para

aquisição de casa própria e que, após o pagamento de duas parcelas (17/09/2011 e 17/10/2011), o autor deixou de

adimplir a dívida, havendo o registro de consolidação da propriedade em nome da CEF em 08/08/2012. 3. Não

merece acolhida o pleito do apelante. Isso porque mesmo depois de iniciado o procedimento de execução

extrajudicial, a parte autora continuou sem purgar a mora, não cumprindo com suas obrigações contratuais.

Ademais, não resta clara a sua boa-fé contratual, posto que não procurou a CEF para negociar ou saldar a sua

dívida e, mesmo ciente de sua inadimplência e da possibilidade de o imóvel vir a ser leiloado, deixou transcorrer

mais de 18 meses para ajuizar esta demanda. 4. Ressalte-se, ainda, que a inadimplência do autor remonta ao ano

de 2011 e que, desde então, ocupa o imóvel objeto deste litígio sem qualquer contraprestação. 5. Acresça-se a

consideração de que o direito constitucional à moradia não é absoluto, devendo ser lido em função dos demais

princípios e regras constitucionais e legais. 6. Apelação não provida.(TRF5, Primeira Turma, AC nº 0000806-

22.2013.405.8401, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 03/10/2013, DJ. 10/10/2013, p. 228)SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. INADIMPLÊNCIA DOS MUTUÁRIOS DESDE A SEGUNDA PARCELA.
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CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO AGENTE FINANCEIRO. REVISÃO DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.1. Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da

credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários discutir cláusulas do

contrato de mútuo habitacional, tampouco requerer o pagamento em consignação das parcelas vencidas e

vincendas, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do

bem.2. Agravo legal improvido.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0007028-21.2010.4.03.6120, Rel. Juíza Fed.

Conv. Silvia Rocha, j. 27/03/2012, DJ. 09/04/2012)ADMINISTRATIVO. SFI. PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. LEI

Nº 9.514/97. INADIMPLÊNCIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

PROPRIEDADE RESOLÚVEL DO CREDOR. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR PARA PURGAR A

MORA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA DATA DOS LEILÕES. AUSÊNCIA DE IMPOSIÇÃO LEGAL.

DIREITO DE PREEMPÇÃO E/OU DE PREFERÊNCIA. BENFEITORIAS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. RESSALVA AO DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. 1 - Apelação interposta contra

sentença que julgou improcedente ação relativa a imóvel financiado pelo Sistema Financeiro Imobiliário (SFI)

objetivando a suspensão da ordem de reintegração movida pelo fiduciário em desfavor do fiduciante. 2 - Uma vez

que fiduciário opte por executar a garantia que recai sobre o imóvel em questão, por meio de procedimento

extrajudicial com base na Lei nº 9.514/97, deve cercá-lo das garantias procedimentais que a devedora teria na via

judicial. 3 - A certificação de recebimento da carta notificatória exarada pelo oficial de cartório revela-se medida

suficiente a comprovar que o devedor foi notificado pessoalmente para purgação da mora. 4 - Observância da

cláusula contratual vigésima nona, parágrafos sexto e sétimo ao disposto no art. 24, VI da Lei n 9.514/97, segundo

o qual deverá constar no contrato oa indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos

critérios para a respectiva revisão-. 5 - Na dicção do art. 26, 2º da Lei 9.514/97, oo contrato deverá prever o prazo

de carência após o qual será expedida a intimação-, a qual estabelecerá o prazo de 15 dias para purgação da mora

(art. 26, 1º da lei 9.514/97). Não restou comprovado o desrespeito aos prazos estabelecidos pelo contrato e/ou pelo

referido diploma legal. 6 - Não há previsão legal que determine a notificação da data dos leilões do imóvel

financiado, bastando, para tanto, a publicação de editais em jornal de grande circulação, nos termos do art. 32 do

DL nº 70/66. Afasta-se a alegação de cerceamento do direito de preempção ou de preferência, face à inexistência

de obrigatoriedade de notificação pessoal sobre os leilões. 7 - Não merece respaldo a hipótese de reintegração do

devedor na posse do imóvel objeto de lide, tendo em vista que a ação de consignação pleiteando o direito de

retomar o pagamento mensal das prestações foi ajuizada após a consolidação da propriedade pelo fiduciário. 8 -

Ante à inadimplência do fiduciante, inexiste qualquer ilegalidade ou irregularidade na consolidação da

propriedade pelo fiduciário, uma vez que pela alienação fiduciária o devedor transfere para o credor a propriedade

resolúvel da coisa imóvel (art. 22 da Lei nº 9.514/97). 9 - Uma vez consolidada a propriedade em favor do

fiduciário, extingue-se a relação contratual, não sendo possível, por conseguinte, a discussão posterior acerca da

legalidade das cláusulas contratuais e/ou do cumprimento do contrato. (...)15 - Recurso não provido.(TRF2,

Quinta Turma, AC nº 2009.50.01.009579-1, Rel. Des. Fed. Ricardo Perlingeiro, j. 07/02/2012, DJ. 24/02/2012, p.

155/156)SFH. CONSIGNATÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

EXTINÇÃO DA DÍVIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. Caso em que o atraso no pagamento

das prestações do financiamento é inequívoco, e a CEF, na qualidade de credora fiduciária, promoveu a intimação

dos devedores em março de 2007, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, tendo eles se quedado inertes. Em

julho do mesmo ano, foi averbada no Registro de Imóveis a consolidação da propriedade em nome da CEF, e

pouco mais de um mês depois do ajuizamento da presente consignatória, ocorrido em dezembro de 2007, a Ré

emitiu termo de quitação do débito referente ao contrato. A dívida está extinta, e, como conseqüência, é

inequívoca a ausência de interesse processual em relação à consignação das prestações do financiamento,

pretendida pelos Autores. Apelação dos Autores desprovida.(TRF2, Sexta Turma, AC nº 2007.51.01.029856-7,

Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 06/07/2009, DJ. 15/07/2009, p. 131)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO

CONSIGNATÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SFI. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. - Decidido

nos autos da ação ordinária anteriormente ajuizada que, efetivada a consolidação da propriedade, se operou a

resolução do vínculo contratual então existente, não há como se manter o processamento de ação de consignação

em pagamento que tem por objeto liberar o devedor da obrigação de pagar a prestação, tendo eficácia

preponderantemente declaratória.(TRF4, Quarta Turma, AC nº 2003.71.00.007206-5, Rel. Des. Fed. Eduardo

Tonetto Picarelli, j. 29/06/2005, DJ. 03/08/2005, p. 652)(grifos nossos) Portanto, considerando-se que o pedido

formulado nestes autos não se revela compatível com a via eleita, o processo deve ser extinto, sem resolução do

mérito. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem análise do

mérito, e o faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao

pagamento de custa processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos

do 4ºdo artigo 20 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MONITORIA
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0033796-88.2003.403.6100 (2003.61.00.033796-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X JOSE PEDRO LARCEDA CINTRA X NILSE

BARBACOVI LACERDA CINTRA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0004989-24.2004.403.6100 (2004.61.00.004989-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X RONALDO JOSE BRAZ(Proc. 2947 -

PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA)

Vistos em Sentença.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação Monitória em face de

RONALDO JOSÉ BRAS, visando à cobrança do valor de R$ 26.185,94 (vinte e seis mil, cento e oitenta e cinco

reais e noventa e quatro centavos), decorrentes do contrato particular de abertura de crédito rotativo em conta

corrente, com limite inicial de R $ 500,00, firmado entre as partes em 21/10/1998.A autora afirma que a ré deixou

de adimplir sua obrigações a partir de 26/02/2003, razão pela qual o montante da dívida atualizada até a

propositura da ação, acrescida dos encargos contratuais alcançou o valor acima indicado.A inicial veio instruída

com os documentos de fls. 05/39.Citado o réu por meio de edital (fls. 142/149), deu-se vista dos autos à

Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 9º, II, do CPC, sendo opostos embargos monitórios às fls.

150/173, por meio do qual arguiu-se a nulidade da citação editalicia. No mérito, requereu-se a aplicação ao caso

em tela do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova, a possibilidade de revisão das

clausulas contratuais e a necessidade de produção de prova pericial com vistas à verificação da ocorrência do

anatocismo.Impugnação às fls. 176/179.À fl. 243 foi deferida a produção da prova pericial, sendo o parecer do

auxiliar do juízo juntado às fls. 261/270.Intimadas a se manifestarem acerca do laudo pericial, a Caixa Econômica

Federal peticionou às fls. 276/277, noticiando que o laudo pericial demonstrou a correta aplicação dos parâmetros

contratuais.A Defensoria Pública da União alegou que restou demonstrado no laudo a cobrança abusiva de juros.É

O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Afasto a preliminar de nulidade da citação editálicia, haja vista a

demonstração nos autos de que a parte autor se houve com toda a diligencia na tentativa de citação da parte ré

desde a data da propositura da ação (20/02/2004), vindo a requerer a citação editalicia tão somente no ano de

2010, após inúmeras buscas efetuadas junto a vários sistemas de informação, conforme demonstrados pelos

documentos de fls. 48, 71, 75, 76, 106, 108/110, restando todas as tentativas infrutíferas.Passo ao exame do

mérito.Destaco, de início, que é aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor. Dispõe o artigo 2º deste

Código:Art. 2 Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final.Ademais, é pacífico o entendimento de que os bancos se sujeitam ao Código de Defesa do

Consumidor, consoante a Súmula n. 297 do C. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Súmula nº

297:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. A parte ré se amolda

perfeitamente ao conceito de consumidor, uma vez que foi destinatário final dos empréstimos concedidos.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVAÀ parte ré não assiste razão ao requerer a inversão do ônus da prova no caso

em tela, haja vista que restou juntado aos autos todo o conteúdo probatório necessário ao deslinde da causa. Ainda

assim, compete à requerente demonstrar a pertinência do requerimento de inversão e não apenas, como fez, alegar

de forma genérica seu suposto direito.Neste sentido:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC,

ART. 557, 1º, CPC. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E DEMONSTRATIVO DO DÉBITO.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. MATÉRIA DE DIREITO. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. VALOR EXECUTADO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

VALOR ENTENDIDO COMO DEVIDO. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 739-A, DO CPC. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR, APLICAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO AUTOMÁTICA.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO ACUMULÁVEL COM DEMAIS ENCARGOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. I - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se à mera reiteração do quanto já alegado. II - Como bem observado no voto proferido pelo

Ministro Relator da controvérsia no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a legislação infraconstitucional previu

a possibilidade de considerar-se líquida, certa e exigível a cédula de crédito bancário, sem restringir o alcance a

quaisquer operações que represente, motivo pelo qual impende considerar como título executivo extrajudicial o

título apresentado, porquanto preenchidos os requisitos legais. III - Na situação em apreço, a exequente trouxe,

com a inicial, cópia da cédula de crédito bancário devidamente assinada pelas partes, bem como os

demonstrativos da evolução contratual, de maneira que preencheu as exigências previstas no artigo 28, da Lei

10.931/2004. IV - O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a

causa, dispensando a produção de prova, quando a questão for unicamente de direito e o conjunto probatório

constante dos autos for suficiente ao exame do pedido. E este é o caso dos autos, em que, para o deslinde da

demanda, basta a análise da questão de direito posta sob julgamento, notadamente com relação à legalidade dos

encargos cobrados, não havendo que se falar em perícia técnica contábil. V - Os embargantes suscitam excesso do

valor executado, mas não mencionam qual seria a divergência entre o que entendem correto e o valor apresentado
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com a inicial, ou seja, não cumprem com a determinação legal de apresentarem o valor que entendem correto, bem

como a memória de cálculo correspondente, não dando azo ao disposto no artigo 739-A, 5º, do Código de

Processo Civil. VI - Muito embora o Código de Defesa do Consumidor seja aplicável á espécie e preveja, de fato,

a inversão do ônus da prova em prol do consumidor, não se olvide que essa inversão não é automática, cabendo ao

Magistrado, com base nos pormenores do caso concreto, o seu deferimento. Na situação concreta, tratando-se a

matéria de direito visto que a discussão cinge-se à validade de encargos e cláusulas contratuais, a inversão do ônus

da prova não se revela necessária. VII - Impende considerar que a previsão da comissão de permanência afasta os

demais encargos, inclusive juros de mora, motivo pelo qual há de prevalecer a aplicação, apenas, da comissão de

permanência no período de inadimplemento contratual, conforme, aliás, se extrai dos documentos juntados com a

inicial de execução, carecendo, pois, de interesse recursal a discussão sobre o tema. VIII - Agravo legal

improvido.(TRF 3ª Região - AC 0009384-88.2011.403.6108 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1871590 - relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO - segunda turma - fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/03/2015)Destaco que a inversão do ônus da prova se dá por determinação judicial sempre que o juiz

verificar a necessidade no caso concreto e não a pedido da parte, cumprindo aos litigantes a observância da

distribuição do ônus da prova elencada nos artigos 333 e seguintes do Código de Processo Civil.FORÇA

OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOSDois princípios norteiam as relações contratuais, conferindo-lhes a

segurança jurídica necessária à sua consecução: São eles o principio da autonomia da vontade e o da força

obrigatória dos contratos.No dizer de Fábio Ulhoa Coelho, pelo primeiro principio, o sujeito de direito contrata se

quiser, com quem quiser e na forma que quiser (Curso de Direito Comercial, Saraiva, Vol. 3). Há liberdade de a

pessoa optar por contratar ou não, podendo ser dito o mesmo dos contratos de adesão, aos quais o interessado

adere se o desejar. Nisto expressa sua vontade. Se aderiu, consentiu com as clausulas determinadas pela outra

parte.O segundo princípio dá forma à expressão o contrato faz lei entre as partes, não se permitindo a discussão

posterior das clausulas previamente acordadas, exceto quando padeçam de algum vício que as torne nulas,

anuláveis ou inexistentes ou ainda, quando se verificarem as hipóteses de caso fortuito ou força maior.No que

tange ao contrato formalizado entre as partes (fls. 10/10.v.), verifico que não há qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que o contrato, embora de adesão, foi redigido de forma

clara a possibilitar a identificação de prazos, valores negociados, taxa de juros, encargos a incidir no caso de

inadimplência, e demais condições, conforme preconiza o 3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor.

Ora, em que pese ser inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de Defesa

do Consumidor não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à

espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado. A parte ré não pode se eximir do cumprimento das

cláusulas a que livremente aderiu, cumprindo-lhe submeter-se à força vinculante do contrato, que se assenta

máxima pacta sunt servanda, apenas elidida em hipóteses de caso fortuito ou força maior, o que não ocorre nos

presentes autos. COMISSÃO DE PERMANENCIARessalte-se que somente a cobrança de comissão de

permanência, não é vedada pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, desde pactuada e não

cumulada com juros, correção monetária e multa contratual, conforme se verifica pela apreciação dos seguintes

julgados: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM

OUTROS ENCARGOS. CONSTATAÇÃO NO ACÓRDÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da

operação, tendo como limite máximo o percentual contratado - não é potestativa (Súmula nº 294/STJ). Referida

cláusula é admitida apenas no período de inadimplência, desde que pactuada e não cumulada com os encargos da

normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros moratórios e

multa contratual), de acordo com as Súmulas nº 30 e nº 296/STJ. Nesse sentido, o REsp nº 1.058.114/RS, da

relatoria do Ministro João Otávio de Noronha (relator para o acórdão), submetido ao regime dos recursos

repetitivos, julgado pela Segunda Seção - hipótese em que o acórdão recorrido não constatou a cumulação da

comissão de permanência com outros encargos. Incidência da Súmula nº 7/STJ. 2. Agravo regimental não

provido. (STJ - AGRESP 201402841919 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1492212 - RELATOR: RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - TERCEIRA TURMA - FONTE: DJE

DATA:15/05/2015)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA

PERICIAL. PRECLUSÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA PACTUADA. CUMULAÇÃO COM A TAXA

DE RENTABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DE APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Depreende-se dos autos que as partes foram devidamente intimadas a

especificarem e justificarem as provas que pretendiam produzir, conforme fl. 93. 2. No entanto, a parte ré, ora

recorrente, conforme certidão de fl.95, não se pronunciou a respeito, dando azo, por esta razão, a que se operasse a

preclusão para a produção de qualquer prova, inclusive a pericia contábil. 3. Considerando a ocorrência da

preclusão, descabe à parte recorrente, nessa fase recursal, pleitear a anulação da sentença para que seja

oportunizada a realização a prova pericial contábil. 4. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência

nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê
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dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 5. No entanto, a cobrança da comissão de permanência, na fase de

inadimplemento, somente é devida desde que pactuada (AgRg no AREsp 140.283/MS, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012). 6. Na hipótese, aludido encargo foi

convencionado pelas partes conforme consta da cláusula vigésima do contrato (fl.17). 7. A cobrança de comissão

de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no

contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual. (Súmula 472,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) 8. Se a comissão de permanência não pode ser

cobrada conjuntamente com qualquer outro encargo, do mesmo modo não poderá ser cumulada com a taxa de

rentabilidade. (Precedente do STJ). 9. Após o seu vencimento, a dívida será atualizada, tão somente, pela

incidência da comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa CDI - Certificado

de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês

subsequente, afastada a cobrança cumulativa com qualquer outro encargo. 10. Preliminar de cerceamento de

defesa rejeitada. No mérito, parcial provimento ao recurso de apelação. Sentença reformada em parte(TRF 3 - AC

1522875 - PROCESSO Nº 0001040-38.2008 - RELATORA: RAQUEL PERRINI - QUINTA TURMA - FONTE:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2015)Verifica-se dos documentos de fls. 36/38 que a parte autora fez incidir sobre

o montante do débito a comissão de permanência, não havendo a cobrança de nenhum outro encargo. Ocorre,

entretanto, que no contrato juntado a estes autos não há clausula prevendo a aplicação da comissão de

permanência. Uma vez que não há previsão contratual da incidência da comissão de permanência, deve o

demonstrativo de débito ser refeito considerando-se na sua elaboração tão somente os encargos contratuais.Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.

DEMONSTRATIVOS DE DÉBITO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL PARA INCIDÊNCIA DA

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APLICAÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS, MULTA CONTRATUAL E

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA CONSTITUIÇÃO DO VALOR TOTAL DO DÉBITO, NA FORMA

PREVISTA NO CONTRATO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Não tendo a incidência da comissão de

permanência sido pactuada no contrato, não há como considerar legítima sua inclusão no demonstrativo de débito

apresentado pelo agente financeiro, devendo a CEF se ater no caso de atraso à incidência de juros moratórios e

multa contratual, conforme previsto contratualmente. 2. Mesmo se estivesse a comissão de permanência

expressamente prevista, firmou-se o entendimento de que ela só pode ser deferida nos termos das Súmulas 294 e

296 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, desde que sem cumulação com juros remuneratórios e moratórios,

multa e correção monetária (2ª Seção, AgR-REsp n. 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime,

DJU de 08.08.2005) de forma a evitar-se bis in idem, porque aquela parcela possui a mesma natureza destes

encargos. 3. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus

patronos (art. 21, CPC), com a ressalva de que quanto à parte que litiga sob o pálio da gratuidade judiciária, no

entanto, a exigibilidade dos valores devidos deverá ficar suspensa pelo prazo previsto no artigo 12, da Lei

1.060/50. 4. Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF - 1ª Região, AC 200038000227661, Rel. Juiz Federal

Moacir Ferreira Ramos (Conv.), pub. 03.09.2007, p. 161)DOS JUROS.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-

17 de 30.03.00 autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano,

desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro

Nacional. Entretanto, considerando que o contrato firmado entre as partes é anterior à edição da referida Medida

Provisória, não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios.Por fim, não há ilegalidade no

vencimento antecipado da dívida, uma vez que estipulado contratualmente, nos termos da Cláusula Décima

Primeira (fl. 10, verso). Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a

decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos (RJTJESP 115/207 ).Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes Embargos, para

determinar à autora que exclua a comissão de permanência da cobrança do débito bem assim a capitalização

mensal de juros e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, convertendo o

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil.Diante da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as respectivas custas processuais e os honorários advocatícios.

Prossiga-se, nos termos do 3º do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor

apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 475-B do mesmo diploma

legal.P.R.I. 

 

0016213-46.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARICELA DE JESUS SANTOS

Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente Ação Monitória, em face de

MARICELA DE JESUS SANTOS visando à cobrança do valor de R$ 12.452,22 (doze mil, quatrocentos e

cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos), atualizados até 08/07/2010, decorrente do contrato de abertura de

crédito para financiamento de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD, nº 160.000018200,
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firmado entre as partes em 25/03/2009. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/28. Determinada a

citação do réu (fl. 31) em 04 de agosto de 2010, até a presente data todas as diligências foram infrutíferas,

conforme demonstram as certidões de fls. 39, 56, 77 e 85. Intimada a juntar aos autos endereço válido para a

citação do réu (fl. 79), a Caixa Economica Federal requereu concessão do prazo de trinta dias para dar

cumprimento à determinação judicial. Concedido o prazo em janeiro de 2014 (fl. 87), foi certificado em 29 de

maio de 2015 (fl. 88) o transcurso do prazo então concedido sem que houvesse qualquer manifestação da parte

autora. É o relatório. Fundamento e decido. A presente ação monitoria foi ajuizada em 28 de julho de 2010

visando à cobrança do valor de R$ 12.452,22 (doze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois

centavos), atualizados até 08/07/2010, decorrente do contrato de abertura de crédito para financiamento de

materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD, nº 160.000018200, firmado entre as partes em

25/03/2009. Ocorre, entretanto, que decorridos aproximadamente cinco anos desde a data da propositura da ação,

não foi feita a citação do réu, eis que, consoante as certidões de fls. 39, 56, 77 e 85, todas as diligências realizadas

neste sentido foram infrutíferas. Às fls. 60/64 foram juntadas informações da Receita Federal e do sistema

BACENJUD com vistas à verificação de endereços desconhecidos do réu, sendo, posteriormente, expedidas as

Cartas Precatórias de fls. 68 e 69, as quais, entretanto, retornaram negativas, conforme certificado às fls. 77 e 85.

Por fim, foi a Caixa Economica Federal intimada a juntar aos autos endereço válido com vistas à citação em

setembro de 2013 (fl. 79), vindo a parte autora a requerer prazo para o cumprimento da determinação (fl. 86).

Ocorre que, decorridos quase um ano e meio desde a data do deferimento do prazo à fl. 87, a autora quedou-se

inerte, conforme certificado à fl. 88. Diante do exposto, impõe-se a extinção do feito sem a resolução do mérito

por falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil. Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. 1. A imposição dos ônus sucumbenciais no processo civil brasileiro pauta-se pelo fenômeno da

sucumbência, à luz do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo,

deve arcar com as despesas dele decorrentes. 2. Não obstante a embargante tenha dado causa à extinção prematura

do feito, em razão da ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo (art. 267,

IV, do CPC), é descabida a condenação em honorários advocatícios ou quaisquer verbas de sucumbência (art. 20,

CPC) diante da inexistência de citação da parte requerida para integrar o feito. Não havendo a integralização da

lide (o que só ocorre por meio da citação válida) não há que se falar em parte vencida a quem caiba condenação ao

pagamento de honorários. 3. Apelação desprovida.(TRF 3 - AC 200551015202910 AC - APELAÇÃO CIVEL -

524847 - Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA -

FONTE: E-DJF2R - Data::13/08/2012)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC.

DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E

REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. 2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos

devedores Zelia Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula Faria Junho

não localizado no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a

Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o qual não foi recebido pelo Juízo de origem.

Diante da negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a

reforma da decisão, o que não foi providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão. 3 - Não pode a

Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor

Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria estar preclusa. 4 - Com relação à devedora Zelia

Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram

frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal -

CEF que informasse os endereços corretos da ré. 5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou

extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja,

por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 6 - Nas palavras

do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os

pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo podem ser divididos

em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2)

extrínsecos à relação processual (in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é

justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera

a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

Exatamente o caso destes autos. 7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não

há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, 1º, do Diploma Processual Civil. 8 - A recorrente não

trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
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quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 9 - Agravo improvido.(TRF 3 - AC

00297728020044036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO - 11ª TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015)AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial deste E. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso

de poder. 2. A citação, sendo um dos pressupostos processuais de existência, é necessária para constituição válida

do processo. A inobservância a este requisito implica a extinção do processo, sem resolução do mérito. 3. Agravo

improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1965863 - 0009973-47.2011.4.03.6119 - RELATOR:

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA - PRIMEIRA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/04/2015) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação de mérito, nos termos

do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, por ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. Deixo de condenar a autora no pagamento de honorários

advocatícios em razão de não ter ocorrido resistência à pretensão. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0017242-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO) X JANSEN FLORENTINO DE MORAES

Vistos em sentença.Trata-se ação monitória ajuizada por CAIXA ECONOMICA FEDERAL, qualificada na

inicial, em face de JANSEN FLORENTINO DE MOARES, objetivando provimento jurisdicional que determine

ao réu o pagamento da importância de R$ 13.656,61, decorrentes do inadimplemento do Contrato de Abertura de

crédito em Conta Corrente.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/32).Citação do réu em 15 de

dezembro de 2013 (fls. 85/86).Citado, compareceu o réu a esta Vara em 17 de dezembro de 2013 noticiando que

havia renegociado a dívida objeto da presente demanda, conforme demonstra a informação de fl. 64, bem assim os

documentos de fls. 65/81.Intimada, a parte autora requereu a homologação do acordo extrajudicial, nos termos da

petição de fl. 87.RELATEI.DECIDO.Com o pagamento do débito após o ato citatório, houve o reconhecimento

do pedido deduzido pela parte autora, sendo de rigor aplicar o artigo 269, inciso II, do Código de Processo

Civil.Neste sentido:AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA. ANUÊNIOS. POSSIBILIDADE.

PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO POR PARTE DA RÉ NO CURSO DA AÇÃO, APÓS A

APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DO QUANTO JÁ

PAGO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. ART. 6º, 2º DA LEI N.º 9.469/97 AFASTADO.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se de

ação ajuizada por servidores públicos objetivando o reconhecimento de seus direitos ao percebimento de anuênios

desde a data de suas admissões no serviço público, abrangendo o período em que laboraram sob o regime da CLT

sem vínculo estatutário. II - O pagamento administrativo feito pela União no curso do processo e o cumprimento

da obrigação de fazer fixada na r. sentença não enseja a extinção do processo sem julgamento do feito, mas sim o

reconhecimento da procedência do pedido, não havendo que se falar em extinção do feito sem julgamento do

mérito. III - Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da

procedência do pedido não legitima a isenção da condenação da ré no pagamento dos encargos atinentes à

sucumbência. IV - Deve ser ressaltado, contudo, o instituto da compensação entre o deferido na demanda e o

concedido administrativamente, a fim de que não haja enriquecimento ilícito, ao passo que subsistiu diferença

entre o quando pago administrativamente e o quanto determinado na r. sentença. V - O pagamento administrativo

após o ajuizamento da ação não esvazia o objeto da lide e, por consequente, não isenta a parte sucumbente de

responder pelos honorários advocatícios a incidir sobre o total da condenação. Ao contrário, tal conduta reforça a

legitimidade do direito reconhecido aos autores, ante o reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece

o pedido, assim como àquele que desiste da ação, a lei processual civil impõe o ônus de pagar as despesas do

processo e a verba honorária. VI - A condenação atinente à verba honorária foi fixada em R$ 1.000,00, a qual

encontra-se em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, motivo pelo qual deve ser

mantida da forma como arbitrada. VII - Os juros de mora são devidos, vez que a União, desde a citação, passou a

estar em mora, só tendo efetuado o pagamento em momento posterior. VIII - A importância devida ao servidor

deverá ser corrigida nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, de acordo com ali

previsto para as ações condenatórias em geral, o que deve ser feito até a vigência da Lei n.º 11.960/2009. IX -

Agravo legal parcialmente provido.(APELREEX 00128588719944036100, DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012.

FONTE_REPUBLICACAO.)Ademais, o reconhecimento jurídico do pedido diz respeito ao pedido como um

todo, estando a ele vinculado o juiz (art. 269, II, CPC). (...). Não há forma específica para o reconhecimento.

Deve, contudo, ser oriundo de ato inequívoco da parte. O reconhecimento pode se dar tanto dentro com fora dos
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autos do processo. Já se decidiu, por exemplo, que o reconhecimento na via administrativa de pedido pleiteado em

processo jurisdicional constitui hipótese de reconhecimento jurídico do pedido (STJ, 54ª Turma, AgRg no REsp

687.074/RS, rel Min. Felix Fischer,j. em 06.12.2005, DJ 06.02.2006, p. 298). Assim, impõe-se a procedência do

pedido, tal como deduzido na inicial.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, em razão do reconhecimento do pedido, e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Deixo de fixar honorários advocatícios,

haja vista que não houve resistência à pretensão bem assim a notória hipossuficiência do réu.Custas na forma da

lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

 

0000987-30.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDIA DE JESUS ROCHA

Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente Ação Monitória, em face de CLAUDIA

DE JESUS ROCHA visando à cobrança do valor de R$ 22.390,43 (vinte e dois mil, trezentos e noventa reais e

quarenta e três centavos ), atualizados até 16/01/2012, decorrente do contrato de abertura de crédito para

financiamento de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD, firmado entre as partes em

27/10/2010. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/25. Determinada a citação do réu (fl. 28) em 22

de fevereiro de 2012, até a presente data todas as diligências foram infrutíferas, conforme demonstram as

certidões de fls. 35, 51 e 63. Intimada a juntar aos autos endereço válido para a citação do réu (fl. 66) em 06 de

setembro de 2013, foi certificado em 29 de maio de 2015 (fl. 67) o transcurso do prazo então concedido sem que

houvesse qualquer manifestação da parte autora. É o relatório. Fundamento e decido. A presente ação monitoria

foi ajuizada em 30 de janeiro de 2012 visando à cobrança do valor de R$ 22.390,43 (vinte e dois mil, trezentos e

noventa reais e quarenta e três centavos ), atualizados até 16/01/2012, decorrente do contrato de abertura de

crédito para financiamento de materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD, firmado entre as partes

em 27/10/2010. Ocorre, entretanto, que decorridos pouco mais de três anos desde a data da propositura da ação,

não foi feita a citação do réu, eis que, consoante as certidões de fls. 35, 51 e 63, todas as diligências realizadas

neste sentido foram infrutíferas. Às fls. 40/43 e 64/65 foram juntadas informações da Receita Federal, sistema

BACENJUD, RENAJUD e SIEL com vistas à verificação de endereços desconhecidos do réu, conforme

determinado por este Juízo. Por fim, foi a Caixa Economica Federal intimada a juntar aos autos endereço válido

com vistas à citação em setembro de 2013 (fl. 66). Ocorre que, decorridos quase um ano e meio desde a data da

intimação, a autora quedou-se inerte, conforme certificado à fl. 67. Diante do exposto, impõe-se a extinção do

feito sem a resolução do mérito por falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, nos

termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Neste sentido, colaciono os seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO

CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 1. A imposição dos ônus sucumbenciais no processo

civil brasileiro pauta-se pelo fenômeno da sucumbência, à luz do princípio da causalidade, segundo o qual aquele

que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes. 2. Não obstante a

embargante tenha dado causa à extinção prematura do feito, em razão da ausência de pressuposto de constituição e

de desenvolvimento válido do processo (art. 267, IV, do CPC), é descabida a condenação em honorários

advocatícios ou quaisquer verbas de sucumbência (art. 20, CPC) diante da inexistência de citação da parte

requerida para integrar o feito. Não havendo a integralização da lide (o que só ocorre por meio da citação válida)

não há que se falar em parte vencida a quem caiba condenação ao pagamento de honorários. 3. Apelação

desprovida.(TRF 3 - AC 200551015202910 AC - APELAÇÃO CIVEL - 524847 - Desembargador Federal JOSE

FERREIRA NEVES NETO - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA - FONTE: E-DJF2R -

Data::13/08/2012)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS

DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO

IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Proposta a ação

monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e

Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula Faria Junho não localizado no endereço apontado, o

que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs

recurso de apelação, o qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em

receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi

providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão. 3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF

vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho,

justamente pelo fato de a matéria estar preclusa. 4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no

decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras

decisões do Juízo de origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os

endereços corretos da ré. 5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem
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apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 6 - Nas palavras do e.

Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos

processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo podem ser divididos em (1)

subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos

à relação processual (in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a

regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a

extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

Exatamente o caso destes autos. 7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não

há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, 1º, do Diploma Processual Civil. 8 - A recorrente não

trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 9 - Agravo improvido.(TRF 3 - AC

00297728020044036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO - 11ª TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015)AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial deste E. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso

de poder. 2. A citação, sendo um dos pressupostos processuais de existência, é necessária para constituição válida

do processo. A inobservância a este requisito implica a extinção do processo, sem resolução do mérito. 3. Agravo

improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1965863 - 0009973-47.2011.4.03.6119 - RELATOR:

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA - PRIMEIRA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/04/2015) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação de mérito, nos termos

do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, por ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. Deixo de condenar a autora no pagamento de honorários

advocatícios em razão de não ter ocorrido resistência à pretensão. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0009682-70.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO) X LINDOVALDO RODRIGUES DE MORAES

Vistos, etc. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação monitória

em face de LINDOVALDO RODRIGUES DE MORAES, objetivando provimento que determine ao requerido o

pagamento da importância de R$ 34.512,22, atualizado para 19/05/2012 (fl. 22), referente ao Contrato Particular

de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção CONSTRUCARD n.º 0274.160.0000359-

99.Estando o processo em regular tramitação, às fls. 89/97 a autora informou a realização de acordo, requerendo a

extinção. Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, a

convenção entre as partes, ao que de consequente julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo. Custas ex lege. P. R. I.

 

0010685-60.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO TRAGANTE PIRES

Vistos, etc. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação monitória

em face de MARCELO TRAGANTE PIRES, objetivando provimento que determine ao requerido o pagamento

da importância de R$ 15.711,06, atualizado para 29/05/2012 (fl. 19), referente ao Contrato Particular de Crédito

para Financiamento de Aquisição de material de construção, CONSTRUCARD n.º 0252.160.0001280-24.Estando

o processo em regular tramitação, à fl. 45 a autora informou a composição entre as partes, requerendo a extinção

da ação.Diante do exposto, tendo em vista a manifestação da parte autora, deixando de existir uma das condições

da ação, que é o interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Custas ex lege. P. R. I.

 

0012064-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MANOEL FERREIRA LIMA

Vistos em sentença. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente Ação Monitória, em face de MANOEL

FERREIRA LIMA visando à cobrança do valor de R$ 13.242,70 (treze mil, duzentos e quarenta e dois reais e

setenta centavos ), atualizados até 26/06/2012, decorrente do contrato de abertura de crédito para financiamento de
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materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD, firmado entre as partes em 29/04/2011. A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 06/23. Determinada a citação do réu (fl. 26) em 12 de julho de 2012, até a

presente data todas as diligências foram infrutíferas, conforme demonstram as certidões de fls. 33, 46, 48 e 49.

Intimada a juntar aos autos endereço válido para a citação do réu em 05 de março de 2013(fl. 50), a parte autora

requereu por duas vezes concessão de prazo para tanto (fls. 52 e 57). Concedido o último prazo em 19 de

setembro de 2013 (fl. 58), foi certificado em 29 de maio de 2015 o decurso do prazo sem que a parte autora

atendesse à determinação judicial. É o relatório. Fundamento e decido. A presente ação monitoria foi ajuizada em

04 de julho de 2012 visando à cobrança do valor de R$ 13.242,70 (treze mil, duzentos e quarenta e dois reais e

setenta centavos ), atualizados até 26/06/2012, decorrente do contrato de abertura de crédito para financiamento de

materiais de construção e outros pactos - CONSTRUCARD, firmado entre as partes em 29/04/2011. Ocorre,

entretanto, que decorridos pouco mais de três anos desde a data da propositura da ação, não foi feita a citação do

réu, eis que, consoante as certidões de fls. 33, 46, 48 e 49, todas as diligências realizadas neste sentido foram

infrutíferas. Às fls. 35/40 foram juntadas informações da Receita Federal, sistema BACENJUD e SIEL com vistas

à verificação de endereços desconhecidos do réu, conforme determinado por este Juízo. Por fim, foi a Caixa

Econômica Federal intimada a juntar aos autos endereço válido com vistas à citação em março de 2013 (fl. 50).

Ocorre que, decorridos quase dois anos desde a data da intimação, a autora quedou-se inerte, conforme certificado

à fl. 59. Diante do exposto, impõe-se a extinção do feito sem a resolução do mérito por falta de pressuposto de

desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Neste

sentido, colaciono os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 1. A imposição dos

ônus sucumbenciais no processo civil brasileiro pauta-se pelo fenômeno da sucumbência, à luz do princípio da

causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele

decorrentes. 2. Não obstante a embargante tenha dado causa à extinção prematura do feito, em razão da ausência

de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido do processo (art. 267, IV, do CPC), é descabida a

condenação em honorários advocatícios ou quaisquer verbas de sucumbência (art. 20, CPC) diante da inexistência

de citação da parte requerida para integrar o feito. Não havendo a integralização da lide (o que só ocorre por meio

da citação válida) não há que se falar em parte vencida a quem caiba condenação ao pagamento de honorários. 3.

Apelação desprovida.(TRF 3 - AC 200551015202910 AC - APELAÇÃO CIVEL - 524847 - Desembargador

Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA - FONTE: E-DJF2R -

Data::13/08/2012)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS

DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO

IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Proposta a ação

monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia Aparecida de Menezes e

Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula Faria Junho não localizado no endereço apontado, o

que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs

recurso de apelação, o qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da negativa do Juízo de origem em

receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a reforma da decisão, o que não foi

providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão. 3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF

vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho,

justamente pelo fato de a matéria estar preclusa. 4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no

decorrer do processo, foram providenciadas tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras

decisões do Juízo de origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os

endereços corretos da ré. 5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem

apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 6 - Nas palavras do e.

Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos

processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo podem ser divididos em (1)

subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos

à relação processual (in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). E é justamente a

regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a

extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

Exatamente o caso destes autos. 7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não

há que se falar da necessidade de observância do artigo 284, 1º, do Diploma Processual Civil. 8 - A recorrente não

trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 9 - Agravo improvido.(TRF 3 - AC
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00297728020044036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1487187 - relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO - 11ª TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2015)AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial deste E. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso

de poder. 2. A citação, sendo um dos pressupostos processuais de existência, é necessária para constituição válida

do processo. A inobservância a este requisito implica a extinção do processo, sem resolução do mérito. 3. Agravo

improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1965863 - 0009973-47.2011.4.03.6119 - RELATOR:

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA - PRIMEIRA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/04/2015) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação de mérito, nos termos

do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, por ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. Deixo de condenar a autora no pagamento de honorários

advocatícios em razão de não ter ocorrido resistência à pretensão. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0019374-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARIA APARECIDA FERREIRA OTERO(SP040063 - TAKEITIRO TAKAHASHI)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009261-13.1994.403.6100 (94.0009261-0) - CERMACO CONSTRUTORA LTDA(SP120412 - CRISTIANE

RONDELLI TOBIAS E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP070606 - ANTONIO NOGUEIRA DOS

SANTOS FILHO E SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP091755 - SILENE MAZETI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Vistos em sentença.CERMACO CONSTRUTORA LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando provimento que determine a anulação dos

débitos descritos na inicial.Às fls. 549/550 v. a ação foi julgada extinta sem resolução de mérito, em razão da

inércia da autora. Opostos embargos de declaração pela ré (fls. 552/552 v.), à fl. 561 a autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais).À fl. 570 a União informou que

não tem interesse na execução do valor referente aos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, 2º, da Lei

n.º 10.522/2002, alterado pela Lei n.º 11.033/2004.Diante do exposto, tendo em vista a manifestação da União,

deixando de existir uma das condições da ação, que é o interesse de agir, julgo extinta a execução, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0022072-97.1997.403.6100 (97.0022072-9) - ROSANE APARECIDA BRAGA X RENATA PEREIRA DA

CRUZ X ROBERTO TINOCO SOARES X REGINA CELIA DE ALMEIDA VALENTE X REGINA CERTO

DE OLIVEIRA ARAUJO X REGINA CELIA DUTRA JAVAROTTI X RAIMUNDA ARIZA FARIAS

PEREIRA X RUBEM GENTIL PASQUA X MARIA ANGELICA GRIGOLIN X MIGUEL BATISTA BISPO X

MELEGARI, MENEZES E REBLIN - ADVOGADOS REUNIDOS(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN

E SP029609 - MERCEDES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA E

SC006435 - MARCELLO MACEDO REBLIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES E SP289434 -

ANDRE LUIZ DE MIRANDA E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0016520-58.2014.403.6100 - ROSA MARIA DA CRUZ BARBOSA NAZZARO(SP179273 - CRISTIANE

RUTE BELLEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Intimada a trazer aos autos demonstrativo de pagamento para possibilitar a apreciação do

pedido de justiça gratuita, a autora deixou de dar cumprimento à determinação. Assim sendo, indefiro a inicial e

JULGO EXTINTO o presente, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos I e III, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

 

0009381-97.2014.403.6183 - MARIA GORETE DE CARVALHO SILVA(SP298160 - MILENE APARECIDA

DE ALMEIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEPARTAMENTO
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NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS-DNOCS(Proc. 2250 - VANESSA BOVE CIRELLO)

Vistos em sentença. MARIA GORETE DE CARVALHO SILVA ajuizou a presente Ação Ordinária, com pedido

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA SECAS - DNOCS, visando à obtenção de provimento

jurisdicional que reconheça a inexigibilidade da cobrança levada a efeito pelo INSS, relativa ao suposto

pagamento em duplicidade do benefício de pensão por morte de seu genitor, cumulada com pedido de condenação

dos réus ao pagamento das prestações devidas desde a data do óbito de seu genitor, ocorrido em 06/07/1973 até a

data em que o benefício passou a ser pago pelo INSS, sob nº 71.790.756-2, em 08/03/1999 e, por fim, sejam as rés

condenadas ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Alega a

autora que em fevereiro de 1999 recebeu correspondência encaminhada pelo INSS noticiando que o benefício de

pensão por morte de seu genitor passaria a ser pago em outra agencia; declara, entretanto, que até aquela data

nunca havia recebido qualquer prestação de pensão por morte. Sustenta que a partir daquela data passou a receber

o benefício mensalmente, no valor de um salário mínimo, pago pelo INSS, situação esta que perdurou até junho

de 2014, quando alega ter recebido correspondência encaminhada pelo DNOCS solicitando documentos para

cadastramento e que, ao entrar em contato com referida autarquia, recebeu a informação de que o benefício não

mais seria pago pelo INSS, mas sim, a partir da data do cadastramento, pelo DNOCS. Aduz que após a realização

de cadastro e entrega de documentação o benefício passou a ser pago pelo DENOCS mediante depósito bancário

efetuado no Banco do Brasil em conta corrente aberta para esta finalidade. Informa que ainda em agosto de 2014

recebeu correspondência do INSS por meio da qual foi informada que estava recebendo benefício em duplicidade.

Noticia que entrou em contato com o DENOCS com vistas a obter documentos comprobatórios de que não havia

recebido benefício em duplicidade e que, entretanto, não obteve êxito. Noticia que mesmo sem obter documentos

comprobatórios de que não havia recebido benefício do DNOCS, apresentou defesa escrita perante o INSS, sendo

a defesa considerada insubsistente, fato que ocasionou a cobrança ora questionada. Regularmente citadas, as rés

ofereceram contestação às fls. 33/68 e às fls. 70/94. Sustentou o INSS (fls. 33/68), preliminarmente, a prescrição

quinquenal. No mérito, alegou que a parte autora não comprovou nos autos que não havia recebido o benefício em

duplicidade. Pede a improcedência do pleito. Sustentou o DNOCS (fls. 70/93), preliminarmente, a prescrição

quinquenal. No mérito, alegou que restou demonstrado o ERRO MATERIAL praticado pelo INSS, consistente

este em efetuar pagamento de pensão à autora no período em que o DNOCS já o vinha fazendo regularmente, fato

que demonstra o recebimento em duplicidade do benefício, bem assim a obrigação da autora em devolver o

quantum indevido. Juntou, ainda, os documentos de fls. 85/93, por meio dos quais procurou demonstrar ter

efetuado depósitos em favor da autora no interregno compreendido entre 2007 e 2015 em conta corrente que só foi

aberta em julho de 2014. Pede a improcedência do pleito. Intimadas a especificarem as provas que pretendiam

produzir (fl. 104), as partes manifestaram desinteresse na dilação probatória, conforme manifestado às fls. 105,

106 e 109. Às fls. 113/122 foram juntados extratos obtidos junto ao sistema CNIS/PLENUS por força da

determinação judicial de fl. 111. É o relatório. Fundamento e decido. Primeiramente, defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita, requerido à fl. 08. A preliminar de prescrição quinquenal confunde-se com o mérito,

e com ele será analisada. Trata-se de ação ordinária em que a autora se defende de cobrança tida por indevida,

cumulada com pedido de pagamento das mensalidades supostamente devidas no interregno compreendido entre a

data do óbito de seu genitor, ocorrido nos idos de 1973, e a data em que afirmou terem se iniciado os pagamentos

das prestações ora questionadas, no ano de 1999. Improcede o pedido de pagamento das parcelas suspostamente

devidas no interregno compreendido entre 1973 e 1999 haja vista que os documentos juntados às fls. 113/122

comprovam que o INSS efetuou o pagamento da pensão por morte desde a data do requerimento, de forma

regular, a todos os dependentes do segurado falecido. Com efeito, o pagamento da referida pensão se deu de forma

desdobrada a cinco dependentes, dentre eles a própria autora, os quais cessaram paulatinamente à medida em que

os beneficiários atingiram o limite etário, à exceção da mãe da autora, que, nos termos da legislação vigente, tinha

direito vitalício ao recebimento do benefício. Assim, sob este prisma, restou demonstrado que não há parcelas

vencidas e não pagas, eis que o benefício foi regularmente pago desde o falecimento do instituidor, não se

podendo falar, assim, em existência de parcelas atrasadas não adimplidas. Quanto ao mais, destaco, de início, que

é digno de nota o fato comprovado nos autos após a juntada dos extratos do PLENUS/CNIS determinados por este

Juízo (fls. 113/122), de que o benefício de pensão por morte fora pago a todos os cinco dependentes do segurado

falecido, cessando paulatinamente à medida em que os filhos atingiam o limite etário até restar o pagamento, tão

somente, à viúva, e, no entanto, não há uma única menção desta situação nas peças contestatórias oferecidas pelo

representante judicial das Autarquias INSS e DENOCS, os quais detinham ou deveriam ter sob sua guarda todos

os documentos pertinentes à concessão e manutenção do benefício de pensão por morte. Houvesse diligência das

Autarquias na análise da petição inicial e na instrução da resposta, teriam verificado que não houve pagamento em

duplicidade da pensão à autora, mas, sim, pagamento indevido à autora concomitante com o pagamento correto à

viúva do segurado falecido. Seria notado, também, que os documentos juntados às fls. 19/20 comprovam a

abertura de conta corrente em 07 de julho de 2014, não sendo crível que pudesse ter havido depósitos nesta conta

desde o ano de 2007, conforme indicado pelos documentos de fls. 85/93, emitidos tão somente para fundamentar a

contestação. Ora, em nenhum momento questionou-se a data de abertura da conta corrente pela autora em 2014,
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ainda que os documentos juntados pelo DENOCS apontem depósitos efetuados em data bem anterior. Restou

evidenciado, assim, a ocorrência de equívocos administrativos que ensejaram o restabelecimento ilegal do

benefício em favor da parte autora, bem assim o pagamento das parcelas até julho de 2014. Passo à análise da

alegação de inexigibilidade da repetição das parcelas de pensão pagas indevidamente. A alegação da parte autora

de que nunca havia recebido pensão antes de 1999, contrariando assim as afirmações efetuadas pelas Autarquias, é

de fácil elucidação. É praxe do INSS efetuar o pagamento das parcelas de pensão por morte desdobradas em favor

dos filhos apenas e tão somente em nome do pensionista maior e capaz, que no mais das vezes é o próprio cônjuge

supérstite, como se deu no caso em tela, sendo crível que o benefício foi assim mantido até o óbito da viúva,

ocorrido em 11 de janeiro de 2013, conforme documento de fl. 114. Para a autora o benefício foi cessado em 16

de abril de 1978, data em que ela completou 21 anos de idade, conforme demonstra o extrato de fl. 115 em cotejo

com o documento de fl. 11. Os documentos juntados aos autos por este juízo, somados àqueles juntados pelo

INSS e corroborados pelas declarações da própria autora demonstram o restabelecimento indevido do pagamento

do benefício, sendo possível concluir ter ocorrido, no mínimo, equívoco administrativo, na medida em que a

pensão vinha sendo paga à mãe da autora e, a partir de 1999, passou a ser pago a ela também, cessando tão

somente em julho de 2014, quando verificada a irregularidade. Resta estreme de dúvidas que o restabelecimento

administrativo do benefício se deu por erro administrativo, não tendo o INSS demonstrado ter havido por parte da

autora nenhum requerimento neste sentido. Assim, a meu ver, a autora foi beneficiada pelo desmazelo autárquico

na gerencia dos pagamentos dos benefícios previdenciários, o que ensejaria abertura de procedimento

administrativo para a apuração de responsabilidades, haja vista ter sido a autora beneficiada indevidamente com o

recebimento de parcelas do benefício já cessado, cujo montante havia alcançado o patamar de R$ 35.712,92 (trinta

e cinco mil, setecentos e doze reais e noventa e dois centavos) em 08 de setembro de 2014, conforme comunicado

de fl. 18. Entendo, porém, ser indevida a repetição dos valores recebidos. Por primeiro, pelo fato de o INSS não

ter demonstrado em nenhum momento qualquer atividade ilícita da autora que pudesse ensejar o restabelecimento

da pensão a seu favor. Com efeito, não houve demonstração de má-fé no recebimento das prestações

previdenciárias. O representante judicial das autarquias, inclusive, juntou aos autos documentos procurando

demonstrar que o DENOCS efetuou pagamento de prestações previdenciárias mediante deposito em conta aberta

no Banco do Brasil pela autora em 07/07/2014 (contrato de fl. 20). Ora, verifica-se que o representante judicial da

autarquia nem se deu ao trabalho de examinar as datas constantes dos documentos de fls. 85/93, que informam

depósitos efetuados desde o ano de 2007 em conta que sequer existia. Não se deu ao trabalho nem mesmo de

suscitar eventual falsidade do contrato juntado aos pela autora. O segundo fato ensejador da impossibilidade de

repetição dos valores recebidos indevidamente é a natureza alimentar do benefício concedido. Com efeito, tanto o

INSS quanto o DENOCS afirmaram que a autora recebeu o benefício em duplicidade, mas não demonstraram este

fato nos autos. O que existe é apenas a demonstração, pelo INSS, do pagamento de benefício no valor de um

salario mínimo, fato que foi peremptoriamente admitido pela parte autora desde a petição inicial. Como já dito

alhures, os documentos juntados aos autos demonstram o restabelecimento indevido do benefício em favor da

parte autora enquanto era pago regularmente em favor da viúva do pensionista. Ora, já restou pacificado na

jurisprudência o entendimento de que as prestações previdenciárias recebidas de boa-fé são irrepetíveis, dado o

seu caráter estritamente alimentar, fato que afasta a possibilidade de ressarcimento por parte da autarquia, ainda

mais no caso em tela em que restou comprovado erro exclusivo da administração no restabelecimento de benefício

já cessado desde 1978. Neste sentido os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. CARÁTER ALIMENTAR. BOA-FÉ.

IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA. - Não merece reparos a decisão agravada que negou

seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela Autarquia, reconhecendo que não há valores a serem devolvidos pela autora,

determinando o prosseguimento da execução pelo valor apresentado pela requerente. - Os valores foram pagos a

título de benefício previdenciário, destinando-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que o reveste

de nítido caráter alimentar. - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo

INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, além do caráter alimentar

da prestação e da boa-fé da segurada, ora recorrida, que, cessado o pagamento dos valores, não há possibilidade de

descontos. - A execução deverá prosseguir pelos valores apresentados pela autora e a respeito do pagamento

efetuado pelo INSS, em razão de erro administrativo, há que se ressaltar que não houve, na r. decisão executada,

condenação do autor na devolução destas quantias, devendo, eventual restituição ser deduzida em ação própria - É

pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. - Não se admite em sede de agravo legal inovar acerca de pedido não

formulado nas razões do instrumento ou acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o

prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de eventual recurso. - Não merece reparos a

decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido.(TRF 3 - AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 538876 - PROCESSO Nº 0021174-55.2014.4.03.0000 - RELATOR:

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI - 8ª TURMA - FONTE: -DJF3 Judicial 1
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DATA:16/04/2015).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS INDEVIMENTE EM RAZÃO DE ERRO ADMINISTRATIVO. ARTIGO 115 DA LEI Nº

8.213/91. DESCONTO MENSAL DE ATÉ 30% DO VALOR DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. DESCABIMENTO DO DESCONTO. - Nas hipóteses

em que o recebimento de valores indevidos por parte do autor se dá em razão de má-fé do segurado, ou mesmo de

equívoco cometido na esfera administrativa é devida, em princípio, a devolução dos valores recebidos

erroneamente, desde que tal providência não resulte em redução da renda mensal a patamar inferior ao salário

mínimo. - Os artigos 115 da Lei nº 8.213/1991 e 154 do Decreto nº 3.048/1999 autorizam desconto administrativo

nos casos de concessão de benefício indevido ou a maior (mesmo que essa situação tenha se dado por erro da

Autarquia Previdenciária), fixando como patamar máximo o percentual de 30% (trinta por cento) dos proventos

recebidos pelo segurado. - No caso de pagamento de valores indevidos efetuado por força de determinação

judicial, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, entendo que deve haver ponderação entre o princípio da

vedação ao enriquecimento sem causa e o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), confronto em que deve preponderar a irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado. - No caso concreto, a autora é beneficiária de aposentadoria por

invalidez no valor do salário mínimo, de modo que a aplicação do percentual de 30% (trinta por cento) de

desconto comprometeria a própria finalidade alimentar e de subsistência da prestação previdenciária. - Agravo

desprovido.(TRF 3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1792477 - 0038839-31.2012.4.03.9999 - RELATOR: 0038839-

31.2012.4.03.9999 - SETIMA TURMA - FONTE: e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2015) Desta forma torna-se

indevida a devolução das prestações na forma requerida pelo INSS. Por fim, não há que se falar em dano moral no

caso em tela, haja vista que verificado e comprovado nos autos o erro administrativo no restabelecimento do

benefício, não havendo que se falar em existência de constrangimento praticado pelo INSS em desfavor da parte

autora quando noticiou a irregularidade bem assim a suspensão dos pagamentos. Cumpre registrar, por fim, que,

tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais

pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por

elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Ante as razões expostas,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, tão somente para afastar a cobrança

levada a efeito pelo INSS, relativa às parcelas indevidamente pagas à parte autora por erro administrativo, dada à

impossibilidade da repetição de verba alimentar, e extingo o feito com a resolução do mérito, na forma do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo

de fixar os honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código

de Processo Civil, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, sem prejuízo de eventual recurso voluntário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004421-22.2015.403.6100 - JALTER MARCHISETE X APARECIDA ALVES MARCHISETE(SP324230 -

THALITA MARIA FELISBERTO DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA

MODENA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos por JALTER MARCHISETE e APARECIDA

ALVES MARCHISETE, em face da sentença de fls. 92/92 v.Alegam que houve omissão na sentença

relativamente ao reembolso das custas processuais despendidas.É o relatório. Decido.Assiste razão aos

embargantes.Com efeito, pretendiam os autores, através do presente feito, o ressarcimento de valores

indevidamente sacados de conta que mantinham junto à ré. Esta, por sua vez, procedeu à recomposição da conta,

na via administrativa, razão pela qual houve a perda do objeto da ação, que foi extinta sem resolução de mérito, e,

em observância ao princípio da causalidade, a ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios.Segundo

o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responde pelas despesas daí

decorrentes, ou seja, deve arcar com o reembolso das custas processuais e dos honorários de advogado.Diante do

exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração, para o fim de alterar o dispositivo da sentença de fls. 92/92 v.,

fazendo constar a seguinte redação: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Em observância ao princípio da

causalidade, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais),

devidamente atualizados, nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil; bem como ao reembolso das

custas processuais despendidas pelo autor.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.No mais, mantenho a sentença de fls. 92/92v. tal como lançada.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0020842-39.2005.403.6100 (2005.61.00.020842-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022098-95.1997.403.6100 (97.0022098-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X

CELIA REGINA MARTINS X EDISON HIROUMI MOMOSAKI X HILDA FERREIRA CAMARGO

BARTALOTTI X IEDA MARIA DE MEDEIROS X MANOEL DE SOUSA VERAS X MARIA CRISTINA
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MOREIRA LUZ X MARIA DA CONSOLACAO FERREIRA MENDES X NELSON PEREIRA DOS SANTOS

X SANDRA MARIA LOZARDO ROSA X VIRGINIA BRANDAO MARTINS(SP018614 - SERGIO

LAZZARINI E SP201810 - JULIANA LAZZARINI)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004880-59.1994.403.6100 (94.0004880-7) - CERMACO CONSTRUTORA LTDA(SP070606 - ANTONIO

NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO E SP120412 - CRISTIANE RONDELLI TOBIAS E SP091755 - SILENE

MAZETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Vistos em sentença.CERMACO CONSTRUTORA LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando provimento que determine a suspensão da

inscrição em dívida ativa dos débitos descritos na inicial; bem como a autorização para depósito dos valores

cobrados, com a suspensão da sua exigibilidade.Às fls. 468/469 a ação foi julgada extinta sem resolução de

mérito, em razão da extinção da ação ordinária em apenso. Aos embargos de declaração opostos pela ré (fls.

471/474 v.) foi dado parcial provimento (fl. 481), condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais).À fl. 490 a União informou que não tem interesse na execução dos

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, 2º, da Lei n.º 10.522/2002, alterado pela Lei n.º

11.033/2004.Diante do exposto, tendo em vista a manifestação da União, deixando de existir uma das condições

da ação, que é o interesse de agir, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014808-63.1996.403.6100 (96.0014808-2) - YAKULT S/A IND/ E COM/(SP073548 - DIRCEU FREITAS

FILHO) X INSS/FAZENDA(SP091318 - ERALDO DOS SANTOS SOARES) X YAKULT S/A IND/ E COM/ X

INSS/FAZENDA

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 6051

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0643396-51.1984.403.6100 (00.0643396-0) - UNIPAR CARBOCLORO S.A.(SP343116 - DENYS MURAKAMI

YAMAMOTO E SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK E SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP315603 -

LARISSA HITOMI DE OLIVEIRA ZYAHANA) X ADVOCACIA KRAKOWIAK(SP032596 - MARCIO

GUIMARAES DE CAMPOS E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1574 -

VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0027301-14.1992.403.6100 (92.0027301-7) - RUBENS SALVADOR TRINDADE MAGLIANO X CLAUDIA

BRUNO MAGLIANO X CARLOS ALBERTO PIMENTA X JOSE WALMIR DA SILVA X RITA DE CASSIA

FATORETTO(SP109857 - ANGELA APARECIDA NAPOLITANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0028725-71.2004.403.6100 (2004.61.00.028725-3) - TRANSTUR VOYAGER TRANSPORTADORA

TURISTICA LTDA(SP038176 - EDUARDO PENTEADO E SP165123 - SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA

Vistos em sentença.Intimada pessoalmente a autora, na pessoa de seu representante legal, para que promovesse

andamento ao feito (fl. 132), não houve manifestação. Assim sendo, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de
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mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, e remetam-

se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

 

0013522-88.2012.403.6100 - JOAO ROMERO DE MORAES(SP301356 - MICHELLE GOMES ROVERSI DE

MATOS E SP155518 - ZULMIRA DA COSTA BIBIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X SUPERINTENDENCIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SP(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN)

Vistos em Sentença.JOÃO ROBERTO DE MORAES, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação

ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, com o objetivo de ver declarada a

inexigibilidade dos valores incidentes sobre o montante recebido acumuladamente por força da concessão de

benefício previdenciário, referente às parcelas mencionadas na inicial e a repetição do valor retido

indevidamente.Alega, em síntese, que em maio de 1997 obteve a concessão da aposentadoria, passando a receber

referido benefício e a suplementação paga pela Fundação CESP. Informa que, em outubro de 1999, teve seu

benefício de aposentadoria suspenso, o que implicou na suspensão da suplementação, no ano de 2001.Afirma que,

após a interposição de recurso administrativo, teve seu benefício restabelecido em julho de 2007, tendo o autor

recebido os valores atrasados, relativos ao período compreendido entre maio/1997 a novembro/2007, no montante

de R$185.588,48, disponibilizado ao autor em julho de 2011. Por conseguinte, houve a retenção de Imposto de

Renda na fonte.Argumenta que a incidência de imposto de renda sobre os valores oriundos da aposentadoria,

recebidos acumuladamente, é indevida, uma vez que a incidência deveria ter como parâmetro os valores mensais,

não pagos oportunamente pelo INSS. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 15/38.Determinou-se a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fl. 41).Em face da determinação de fl. 44, o autor promoveu a

emenda à inicial, retificando o polo passivo da ação (fl. 45).Deferiu-se a antecipação de tutela (fls. 51/53).Citada,

a União Federal apresentou contestação (fls. 65/74), alegando, preliminarmente, a prescrição quinquenal e a

ausência de interesse processual, diante da confissão de dívida (parcelamento). No mérito, requereu a

improcedência do pedido.Noticiou a ré o cumprimento da decisão proferida às fls. 51/53 (fls. 100/109).Em virtude

do valor da causa, os autos foram remetidos a este juízo (fls. 147/151).As partes se manifestaram às fls. 154/155,

164 e 168. É O RELATÓRIO. DECIDO: Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no artigo 330, I, do

Código de Processo Civil. No presente caso, conforme comprova o documento de fl. 18, a concessão do benefício

ocorreu em 02/05/1997, tendo sido a presente ação distribuída em 27/07/2012 (fl. 02). No entanto, o valor sobre o

qual incidiu o imposto de renda ora questionado foi pago ao autor em julho de 2011 (fl. 25). Assim, não há que se

alegar a ocorrência da prescrição.Quanto à possibilidade de se questionar o pagamento de débitos tributários

objetos de parcelamento, o STJ já decidiu, de acordo com a sistemática de recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC), que a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos

seus aspectos jurídicos:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia

(art. 543-C, 1º, do CPC). AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA

COM ERRO DE FATO NOTICIADO AO FISCO E NÃO CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A

POSTERIOR CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE DE

REVISÃO JUDICIAL.1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o lançamento quando

se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração

obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do CTN).2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de

retificar e ver retificada pelo Fisco a informação fornecida com erro de fato, quando dessa retificação resultar a

redução do tributo devido.3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o erro de

ofício, ou a pedido do administrado, como era o seu dever, optou pela lavratura de cinco autos de infração eivados

de nulidade, o que forçou o contribuinte a confessar o débito e pedir parcelamento diante da necessidade premente

de obtenção de certidão negativa.4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi

transportado para a confissão de débitos feita por ocasião do pedido de parcelamento, ocasionando a invalidade da

confissão.5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere

aos seus aspectos jurídicos.Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não

se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos

tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser

invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g.erro, dolo, simulação e fraude).

Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8.5.2007; REsp

948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min.Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

18/09/2008.6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial.Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(REsp 1133027/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 16/03/2011)

(grifos nossos) Passo a analisar o mérito.Verifica-se que o autor, tendo obtido o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, teve o deferimento do pedido de revisão dos valores do benefício apenas no ano de 2011
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(fl. 25).Ocorre que a fonte pagadora de seu benefício lançou o montante ao qual teria direito o autor no valor de

R$222.012,73 (fl. 32), o que gerou um desconto, a título de imposto de renda, no valor de R$20.836,11 (fl. 32),

considerado o valor total percebido pelo autor a título de atrasados relativos ao benefício concedido. No entanto,

conforme será assentado, a incidência levou em consideração o montante cumulativo devido entre o pedido

administrativo formulado pelo autor e a correspondente concessão da aposentadoria, aplicando-se-lhe

indevidamente a alíquota de 27,5%. Contudo, olvidou-se que a incidência deveria sê-la apenas de forma isolada,

considerando o benefício original pago mensalmente. Vejamos.O benefício previdenciário tem, como sabido,

natureza alimentar e, somente quando pago mensalmente, enquadrar-se-á no conceito de renda ou provento para

fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for pago na época em que devido, o que, no caso da parte

autora, ocorreria a partir do requerimento administrativo, o montante pago posteriormente terá apenas a natureza

indenizatória, salvo se considerada a incidência do imposto em referência aos meses em que a parcela deveria ter

sido paga. Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, além de não ter recebido o

benefício alimentar na época devida, tenha posteriormente que pagar um imposto ao qual não estaria obrigado se o

benefício alimentar tivesse sido pago mensalmente conforme determina a lei.A respeito do tema, a precisa e nobre

lição do eminente Ministro José Delgado, no voto proferido quando do julgamento do RESP 538137/RS: A

relação jurídica tributária deve ser desenvolvida entre fisco e contribuinte com absoluto respeito ao princípio da

legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram vantagens ao ente tributante em decorrência de

descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento jurídico. Veja-se a ementa do julgamento deste

recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS

ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS

MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO

NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 8.541/92.1. Caso a obrigação de que

decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, são os mesmos

tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.2. A regra acima referida não se aplica quando, em

face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se

tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do tributo.3. Ocorrendo

de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na época

própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que,

por acumulação, formam então, montante tributável.4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido.5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.6. Não é

admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado,

em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais.7.

Recurso especial não provido(STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º

TURMA).Ainda nesse sentido, a 6ª Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: Os rendimentos pagos

acumuladamente serão considerados nos meses a que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos

acumuladamente não seria aceitável, visto que a cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido -

evidentemente - configuraria lesão ao princípio da isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam

rendimentos mensalmente na época devida. Ademais, entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o

total dos rendimentos recebidos no mês proporcionaria ao Fisco aproveitar-se da torpeza do mau pagador em

prejuízo do credor, o que não é admissível (AI n.º 97.04.37714-2/SC, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, 6ª T., m.,

DJU 22.10.97, p. 88.593). Igualmente nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IRRF. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os valores recebidos

de forma acumulada pelo requerente a título de proventos de aposentadoria, em decorrência de mora do INSS na

concessão do benefício, não constituem fato gerador do imposto de renda, eis que as rendas mensais do benefício

do autor encontram-se abaixo do limite de isenção do referido tributo. 2. A renda a ser tributada deve ser aquela

auferida mês a mês pelo contribuinte, não sendo possível ao INSS reter o imposto de renda sobre o valor dos

benefícios percebidos de forma acumulada, por sua mora exclusiva, sob pena de afronta aos princípios da

isonomia e da capacidade contributiva. 3. Condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação. 4. Remessa oficial e apelação da União improvidas e recurso adesivo da parte

autora provido. (TRF4, AC 2003.72.01.005623-0, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, DJ

29/06/2005)Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que

não é devida a retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos de benefícios acumulados ou atrasados,

se pagos na época oportuna não estivessem sujeitos a tal desconto (EIAC n. 1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz

Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, p. 598).Cumpre consignar,

ainda, que o pagamento do IRPF da forma pleiteada pela ré constituiria ofensa ao princípio constitucional da

isonomia tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento tributário
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distinto àqueles que recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que recebessem todo o

valor devido - não mês a mês conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas uma

classe de segurados - justamente a classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da isonomia

tributária, bem como o da capacidade contributiva, pois beneficiários com a mesma capacidade econômica são

tratados de forma distinta.Desse modo, o pedido do autor comporta acolhimento, pois não deve incidir o imposto

de renda na forma efetivada pela ré, mas sim considerando os valores percebidos em referência aos meses de

correspondência, ou seja, de forma mensal e não acumuladamente. Neste sentido, observo que a Renda Mensal

Inicial - RMI - foi estipulada em valor cuja alíquota do Imposto de Renda aplicável seria 15%, no que incorreu em

equívoco o INSS ao aplicar a alíquota de 27,5% sobre o valor acumulado, pago em atraso.Diante do exposto e de

tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a UNIÃO FEDERAL à

restituição da diferença do imposto de renda que incidiu sobre as verbas referentes ao benefício aposentadoria por

tempo de contribuição do autor, recebidas de forma acumulada, no período de julho/2007, com o que extingo o

processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

permanecendo possível a incidência do imposto de renda de forma mensal, observada a alíquota adequada e as

faixas de isenção previstas na legislação em vigor à época oportuna. Os valores a serem restituídos deverão ser

atualizados monetariamente, conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora devidos de acordo com o previsto no 4º do artigo 39 da

Lei n. 9.250/95, inacumulável com outros critérios de correção. Custas na forma da lei. Condeno a ré ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, em conformidade com o

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário.Remetam-se os autos ao SEDI

para que conste no polo passivo da ação somente a União Federal. P.R.I.O.

 

0017091-97.2012.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA EMMA(SP182519 - MARCIO LUIS

MANIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA EMMA em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o pagamento de débito referente a despesas condominiais

relativas ao apartamento n.º 3 do bloco A. Às fls. 50/51 v. a ação foi julgada procedente, condenando a ré ao

pagamento de honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença (fl. 53), iniciou-se a execução (fls.

55/58), intimando-se a ré para cumprimento da condenação. Às fls. 63/66 a CEF apresentou impugnação e, à fl.

67, juntou guia de depósito no valor de 19.746,47, apontado pelo autor como devido. Remetidos os autos à

Contadoria Judicial, esta elaborou a conta de fls. 70/73, no valor R$ 17.493,69, que foi adotada como correta por

este Juízo (fl. 78). Às fls. 81/82 foi acolhida a impugnação da CEF, condenando o impugnado ao pagamento de

R$ 300,00 a título de honorários advocatícios, o que foi cumprido à fl. 90, e expedido o alvará de levantamento à

fl. 108. Diante do exposto, julgo EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Expeça-se alvará em favor da parte autora para o levantamento do depósito de fl. 67, observando-se o

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 70/73; e expeça-se alvará em favor da CEF para o levantamento

do saldo remanescente.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

 

0017642-77.2012.403.6100 - PASCHOAL NUNZIATO(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO

DECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos em Sentença.PASCHOAL NUNZIATO, devidamente qualificado, propõe a presente ação ordinária em

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento que declare a nulidade do lançamento de ICMS, multa e

acréscimos, decorrente do auto de infração que originou o processo administrativo nº. 1915.001842/2006-

19.Alega, em síntese, que o lançamento fiscal ora questionado iniciou-se com o Mandado de Procedimento Fiscal,

expedido em 02/06/2006, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades no Imposto de Renda Pessoa Física

- IRPF, relativo ao período compreendido entre 01/2001 a 12/2001 e 01/2003 a 12/2003.Informa não ter sido

encontrada irregularidade no período compreendido entre 01/2003 a 12/2003, porém foi constituído o crédito

relativo ao período de 01/2001 a 12/2001, sob o fundamento de que o autor não teria efetuado o recolhimento dos

tributos relativos aos rendimentos provenientes da distribuição de lucros.Afirma que, iniciado o processo

administrativo fiscal nº. 19515.001842/2006-19, o autor apresentou tempestivamente a impugnação, tendo sido

mantido o lançamento. Esclarece ter sido intimado em 06.01.2010, por meio do edital nº 00812010. Assim, por

não ter havido intimação pessoal, o prazo recursal transcorreu in albis, tendo transitado em julgado a decisão.

Sustenta que a ausência de intimação pessoal e de publicação do edital constituem vícios que maculam o processo

administrativo, por configurar cerceamento de defesa, além de violar os princípios do contraditório e do devido

processo legal.Em que pese ter sido apurado o quantum devido de acordo com as alíquotas da Tabela Progressiva

do Imposto de Renda (art. 51, 4º da IN SRF nº 11/1996), afirma que os valores distribuídos são provenientes dos

lucros apurados na pessoa jurídica em exercícios anteriores, o que confirma a impossibilidade de aplicação de

referida norma ao caso em tela. De igual modo, alega não ser aplicável o artigo 48 da IN SRF nº 93/1997, que

determina que os lucros não podem ser alcançados pela tributação do Imposto de Renda, devendo a parcela

excedente ser tributada pela aplicação da Tabela Progressiva, retida e recolhida pela fonte pagadora.Defende a
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impossibilidade de aplicação de referidas normas ao caso concreto, uma vez que se trata de pessoa física, e não

jurídica. Dessa forma, o lucro real, presumido ou arbitrado, pode ser distribuído para o beneficiário, sem a

incidência de Imposto de Renda, seja na fonte ou em sua declaração de rendimentos, nos termos do artigo 39,

inciso XXIX, do RIR/99.Argumenta que não poderia ter sido desconsiderada a contabilidade da empresa, em

razão do registro a destempo do Livro Diário, por representar dupla penalização.Por fim, sustenta que o autor não

pertencia ao quadro social da empresa na ocasião da elaboração da DIPJ do exercício, nem tinha conhecimento de

sua movimentação fiscal-tributária. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 26/245.Determinou-se a

retificação do polo passivo e postergou-se a análise do pedido de antecipação de tutela para depois da vinda da

contestação (fls. 252/252vº).Citada, a ré apresentou contestação (fls. 261/273), requerendo a improcedência do

pedido.Indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela (fls. 274/276).O autor requereu a produção de prova pericial

(fl. 278).Noticiou o autor a interposição de agravo de instrumento (fls. 279/308), tendo sido indeferido o pedido

de efeito suspensivo (fls. 310/314) e, posteriormente, negado provimento ao recurso (fls. 403/405). Em

cumprimento à determinação de fl. 315, manifestou-se o autor às fls. 376/398, requerendo a desistência da

produção de prova pericial.Manifestou-se a ré à fl. 401.Os autos vieram redistribuídos a este juízo (fl. 407). É O

RELATÓRIO DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil. Pretende a autora a obtenção de provimento que declare a nulidade do lançamento fiscal, decorrente do

procedimento administrativo nº. 1915.001842/2006-19, que constituiu o crédito tributário no valor de

R$735.842,99 (setecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos), em

razão da classificação indevida na declaração de ajuste de rendimentos recebidos de pessoa jurídica (fls. 106,

125/126).À fl. 110, verifica-se que o autor foi intimado da decisão de encerramento da fiscalização, por meio de

aviso de recebimento, tendo sido apresentada impugnação (fls. 111/122). A impugnação foi considerada

tempestiva (fl. 148), no entanto, foi considerado procedente o lançamento, tendo sido mantido o crédito tributário

constituído (fls. 152/166).Embora conste a intimação por meio do edital nº 008/2010 (fl. 173), posteriormente, o

autor foi intimado pessoalmente, por meio de aviso de recebimento (fl. 273vº), endereçado ao seu domicílio,

conforme informado na impugnação apresentada (fl. 111). Nesse sentido, estabelece o artigo 23, inciso II, do

Decreto nº 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal:Art. 23. Far-se-á a intimação:(...)II -

por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário

eleito pelo sujeito passivo;Assim, uma vez que o aviso de recebimento foi entregue no domicílio fiscal do

contribuinte, ora autor, o recebimento deste por pessoa diversa não acarreta o cerceamento de defesa, tampouco

nulifica o processo administrativo. No mais, inexiste obrigatoriedade para que a intimação postal seja efetuada

com a ciência do contribuinte, sendo suficiente a comprovação de que a correspondência foi entregue no endereço

de seu domicílio fiscal.O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido:PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. FALTA DE CIÊNCIA DO CONTRIBUINTE.

INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO. ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72. OFENSA AOS ARTS.

458 E 535 DO CPC AFASTADA.I - O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, não havendo

que se falar em omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido, visto ter se manifestado acerca da

necessidade da intimação postal por meio do ciente do próprio contribuinte, afastando-se, com isso, a

intempestividade do recurso administrativo interposto em momento posterior.II - Conforme prevê o art. 23 do

Decreto nº 70.235/72, inexiste obrigatoriedade para que a efetivação da intimação postal seja feita com a ciência

do contribuinte, exigência extensível tão-somente para a intimação pessoal, bastando apenas a prova de que a

correspondência foi entregue no endereço de seu domicílio fiscal, podendo ser recebida por porteiro do prédio.III -

Impugnação ao procedimento administrativo fiscal protocolizada em momento posterior ao prazo legal do art. 15

do citado Decreto.Intempestividade verificada.IV - Recurso especial provido.(REsp 1029153/DF, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 05/05/2008) (grifos nossos) No

mesmo sentido tem decidido a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO

DE RENDA PESSOA FÍSICA - DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - RESPONSABILIDADE POR

INFRAÇÃO - INTIMAÇÃO POR VIA POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO - ART. 23, II, DO

DECRETO Nº 70.235/72 - COMPROVADA ENTREGA NO ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE -

CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE.1 - Comprovado pela autoridade apontada como coatora que a

intimação da Impetrante fora feita nos termos do art. 23, II, do Decreto nº 70.235/72, inexiste cerceamento de

defesa.2 - Apelação denegada.3 - Sentença confirmada.(TRF1, 7ª Turma, AMS nº 2005.36.00.013803-4, Des.

Fed. Catão Alves, j. 11/11/2008, DJe 31/07/2009, p. 383) (grifos nossos)TRIBURÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NOTIFICAÇÃO POR AR. AUSÊNCIA DE

NULIDADE. MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO COMUNICADA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA. INOCORRÊNCIA.1. O Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal,

consagra no seu artigo 23, II, que a intimação do sujeito passivo pode ser feita por via postal, telegráfica ou por

qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo mesmo.2. O domicílio

tributário do sujeito passivo, considerado para fins de intimação, está previsto no 4o. do referido art. 23, sendo

este o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária.3. No caso, a
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administração pública procedeu à intimação postal no endereço fornecido pelo contribuinte, como determina a lei.

O próprio impetrante reconhece que tanto o endereço da empresa, quanto o de seu representante legal

encontravam-se desatualizados por ocasião das intimações.4. É obrigação do contribuinte manter seu endereço

atualizado no sistema da Receita Federal, o que independe de ser feito apenas por ocasião da entrega da

declaração anual de imposto de renda.5. A Jurisprudência é firme no sentido de que o aviso de recebimento de

intimação entregue no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, ainda que assinado por pessoa estranha, não é

causa de nulidade do processo administrativo.6. É ônus do impetrante a comprovação da nulidade da notificação

por meio de prova pré-constituída, o que não se verificou na hipótese, sendo inviável dilação probatória em sede

de mandado de segurança.7. Ausência de ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa, posto que o reconhecimento da revelia na esfera administrativa decorreu da

aplicação da norma legal.8. Apelação improvida.(TRF2, 3ª Turma, AMS nº 2005.51.01.007671-9, Des. Fed. Paulo

Barata, j. 19/08/2008, DJe 16/12/2008, p. 65/66) (grifos nossos)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

IRPF. PRESCRIÇÃO. NOTIFICAÇÃO. AR. CONTRIBUINTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PENALIDADE.

MANUTENÇÃO.1. Não prescreve o auto de infração lavrado em 2002 referente a imposto de renda de 1998, pois

o crédito tributário pode ser constituído no prazo de cinco anos, conforme o art. 173 do CTN.2. Não é inválida a

notificação fiscal do sujeito passivo encaminhada ao seu domicílio tributário, ainda que o aviso de recebimento

tenha sido assinado por terceiro.3. Mantém-se a penalidade fixada por litigância de má-fé quando se verifica que o

contribuinte tentou se evadir do Fisco e veio em juízo alegar direito de defesa cerceado no contencioso fiscal.4.

Apelação não provida.(TRF5, 4ª Turma, AMS nº 2006.81.00.014361-1, Des. Fed. Marcelo Navarro, j.

04/11/2008, DJe 02/12/2008, p. 234) (grifos nossos)EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NOTIFICAÇÃO POR

AR.A exceção de pré-executividade é o meio apropriado para flagrantes nulidades e para as questões de ordem

pública que podem ser conhecidas de ofício, dentre elas a decadência e a prescrição, desde que o excipiente traga

aos autos prova contundente do seu alegado.Não há falar em decadência, tendo em vista que o tributo foi lançado

de ofício pelo Fisco, não tendo superado o quinquênio legal, nos termos do art. 173, I, do Código Tributário

Nacional. Da mesma forma, tenho que não ocorreu a prescrição, uma vez que a contagem do prazo prescricional

para a propositura da competente execução fiscal, de acordo com o art. 174 do CTN, se encerraria somente em

2007, mas foi ajuizada em 2006.Não prospera o argumento de que o AR de notificação foi assinado por pessoa

estranha, pois a carta com aviso de recebimento entregue no domicílio fiscal do contribuinte é válida e não

acarreta a nulidade do processo administrativo, sendo despicienda sua assinatura. (TRF4, 1ª Turma, AG nº

2007.04.00.017360-0, Des. Fed. Vilson Darós, j. 29/08/2007, DJe 25/09/2007, p. 234) (grifos nossos)Por

conseguinte, não tendo havido apresentação de recurso ou pagamento do débito, legítima a inscrição em dívida

ativa (fls. 183/185).No mais, a isenção do imposto de renda sobre a distribuição de lucros foi instituída pela Lei nº

9.249/1995, que dispõe em seu artigo 10º:Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados

apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no

lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão

a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no

exterior.A IN SRF nº 11/1996, que dispõe sobre a apuração do imposto de renda após o ano-calendário de 1996,

estabelece em seu artigo 51:Art. 51. Não estão sujeitos ao imposto de renda os lucros e dividendos pagos ou

créditados a sócios, acionistas ou titular de empresa individual. 1º O disposto neste artigo abrange inclusive os

lucros e dividendos atribuídos a sócios ou acionistas residentes ou domiciliados no exterior. 2º No caso de pessoa

jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, a parcela dos lucros ou dividendos que exceder o

valor da base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa

jurídica, também poderá ser distribuída sem a incidência do imposto, desde que a empresa demonstre, através de

escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o determinado

segundo as normas para apuração da base de cálculo do imposto pela qual houver optado, ou seja, o lucro

presumido ou arbitrado. 3º A parcela dos rendimentos pagos ou creditados a sócio ou acionista ou ao titular da

pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a título de

lucros ou dividendos distribuídos, ainda que por conta de período-base não encerrado, que exceder ao valor

apurado com base na escrituração, será imputado aos lucros acumulados ou reservas de lucros de exercícios

anteriores, ficando sujeita a incidência do imposto de renda calculado segundo o disposto na legislação específica,

com acréscimos legais. 4º Inexistindo lucros acumulados ou reservas de lucros em montante suficiente, a parcela

excedente será submetida à tributação nos termos do art. 3º, 4º, da Lei nº 7.713, de 1988, com base na tabela

progressiva a que se refere o art. 3º da Lei nº 9.250, de 1995. 5º A isenção de que trata o caput não abrange os

valores pagos a outro título, tais como pro labore, aluguéis e serviços prestados. 6º A isenção de que trata este

artigo somente se aplica em relação aos lucros e dividendos distribuídos por conta de lucros apurados no

encerramento de período-base ocorrido a partir do mês de janeiro de 1996. 7º A distribuição de rendimentos a

título de lucros ou dividendos, que não tenham sido apurados em balanço, sujeita-se à incidência do imposto de

renda na forma prevista no 4º. (grifos nossos)Depreende-se que, em regra, os lucros e dividendos pagos aos

sócios, acionistas ou titulares de empresa individual, não estão sujeitos à tributação. No entanto, o parágrafo 4º de
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referida norma estabelece que, inexistindo lucros acumulados ou reservas de lucros em montante suficiente, a

parcela excedente será submetida à tributação, com base na tabela progressiva. Para tanto, a apuração será feita

em balanço, conforme dispõe o parágrafo 7º.Dessa forma, deverá ser comprovado, mediante escrituração fiscal,

que efetivamente houve lucro.No presente caso, os valores declarados pelo autor como rendimentos isentos

correspondem a três cheques emitidos pelas empresas Intermares Marketing Internacional de Importação e

Exportação Ltda., nos valores de R$1.022.417,76, R$25.951,11 e R$23.078,95 (fls. 79, 81 e 83) e depositados na

conta do autor (fl. 77), que totalizam o montante de R$1.071.447,82.No entanto, às fls. 97/100 observa-se que os

lucros acumulados não foram destinados para dividendos ou lucros distribuídos, pagos ou creditados. Além disso,

a ré apurou que as DIPJs conflitam com o Livro Diário nº 14 da empresa Intermares Marketing Internacional de

Importação e Exportação Ltda., autenticado pela Junta Comercial somente em 27/09/2002.O autor deveria ter

comprovado a existência de lucro a ser distribuído, no entanto, além de não ter instruído a inicial com documentos

hábeis à comprovação do direito alegado, desistiu da produção da prova pericial (fl. 376).Registre-se que a mera

alegação de não ser possível a desconsideração, pela autoridade fiscal, de documentos relativos à contabilidade da

empresa, não é suficiente para desconstituir o ato administrativo, cuja legitimidade se presume, uma vez que

referidos documentos sequer foram anexados a estes autos. O artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil,

determina que o ônus probatório incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito. Assim, compete à parte

instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhes as alegações (art. 396, Código Civil). Tal

regra objetiva verificar se o alegado pelo autor corresponde ou não à verdade.Nesse influxo, Nelson Nery Júnior,

ao comentar ao mencionado inciso, pondera que o ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo

ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não

se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso não se

produza (in Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 4ª Edição, pág. 835).Ressalto

que não compete ao juízo diligenciar e trazer provas ao processo, mas sim à parte que alegou os fatos,

possibilitando ao juiz formar a sua convicção.Dessa forma, o fato alegado e não provado, equivale a fato não

alegado, ou seja, inexistente (allegatio et non probatio, quasi non allegatio). Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. PLANO COLLOR II. CONGELAMENTO DE PREÇOS.

COBRANÇA DE PREÇO SUPERIOR AO CONGELADO. MULTA ADMINISTRATIVA. AUTORA QUE

ALEGA VÍCIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, CUJA NULIDADE POSTULA SEJA DECLARADA.

RÉU QUE, SEM ALEGAR FATO NOVO, DEFENDE A LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO.

ÔNUSDA AUTORA DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. CPC, ART. 333, I.I - Ao

autor cabe o ônus de provar o fato constitutivo de seu alegado direito; ao réu cabe a prova dos novos fatos que

alegar,sejam impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.II - No caso, a recorrida ajuizou ação que

denominou anulatória de débito, alegando na petição inicial a invalidade do processo administrativo que culminou

na imposição de multa. Haveria, portanto de provar o fato que redundaria no seu alegado direito de não ser

multado, afastando, assim, a presunção de legalidade do ato administrativo. Não tendo provado o vício que

entendia inquinar o processo administrativo, este é válido e produz efeitos, não sendo exigível da administração

recorrente fazer prova que contrarie os fatos alegados pela outra parte.III - Recurso especial provido.(STJ, REsp

813799, Rel. Min. Francisco Falcão, publ. 19.06.06, p. 124)PROCESSUAL CIVIL. ÔNUS DA PROVA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVODO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.1. O art. 333, inciso I, do CPC, é bem claro quando preceitua que o ônus da prova incumbe ao autor

quanto ao fato constitutivo do seu direito.Não tendo os autores comprovado por qualquer meio de prova permitido

os fatos do qual se originam o direito vindicado, o pedido por eles formulado deve ser julgado improcedente

(allegatio et non probatio, quasi non allegatio).3. Apelação e Remessa Oficial providas. Sentença reformada.(TRF

- 1ª Região, AC 199734000129579, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, publ. 04.09.2008, p. 232)No mais, com

relação à alegação de que a responsabilidade tributária deveria ter recaído exclusivamente sobre a fonte pagadora,

considerando-se não ter sido comprovado que os valores recebidos pelo sócio da empresa, ora autor, deve-se tecer

algumas considerações.Estabelece o artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de competência

da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de

ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da

localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp

nº 104, de 2001) 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições

e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.

(Incluído pela Lcp nº 104, de 2001). (grifos meus)De outra parte, estabelece o artigo 45, do mesmo diploma

legal:Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de

atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos

tributáveis.Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição

de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam. (grifos meus)De acordo com os dispositivos

acima mencionados, o imposto sobre a renda deve incidir sobre os acréscimos patrimoniais de qualquer natureza,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     24/836



independentemente de sua denominação, sendo considerado contribuinte o titular da disponibilidade a que se

refere o artigo 43. Assim, sem prejuízo de eventual constituição de crédito em desfavor da empresa Intermares

Marketing Internacional de Importação e Exportação Ltda., o que se discute na presente ação é a legalidade da

cobrança do montante apurado em relação a valores recebidos pelo autor, por não ter sido comprovado que

decorriam de distribuição de lucros.Ainda que exista responsável tributário, é necessário que a lei exclua

expressamente a responsabilidade do contribuinte, nos termos do disposto no artigo 121 do Código Tributário

Nacional:Cumpre observar a obrigatoriedade da interpretação literal da legislação tributária, nos termos do

disposto no artigo 111 do Código Tributário Nacional: Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária

que disponha sobre:I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;II - outorga de isenção;III - dispensa do

cumprimento de obrigações tributárias acessórias.Dessa forma, não tendo sido constatados vícios que pudessem

conduzir à anulação do lançamento fiscal, não é possível acolher o pedido deduzido na inicial, sendo devido o

crédito constituído em favor da ré. Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a

fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não

está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar

a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os

seus argumentos (RJTJESP 115/207).Diante do exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO O PEDIDO

IMPROCEDENTE, na forma como pleiteado, extinguindo o processo, com resolução do mérito, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado.P.R.I.

 

0012003-44.2013.403.6100 - NOVAK BRAZIL COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORACAO

LTDA.(SP241317A - WALMIR ANTONIO BARROSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA)

Vistos em Sentença. NOVAK BRAZIL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA., qualificada na

inicial, propõe a presente ação ordinária, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional

que declare a inexigibilidade do recolhimento de IPI na saída do produto importado para o mercado interno, sem

qualquer beneficiamento. Requer, ainda, a devolução dos valores que alega terem sido recolhidos indevidamente.

Alega a autora, em síntese, que no exercício de seu objeto social, recolhe o IPI em dois momentos distintos, ou

seja, no desembaraço aduaneiro das mercadorias que importa e na revenda no mercado interno. Sustenta que

referida tributação implica em dupla incidência, o que configura inconstitucionalidade e ilegalidade. Suscita

legislação e jurisprudência para embasar sua tese. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 55/97,

complementados às fls. 102/103. A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para depois da vinda

da contestação (fls. 67/67vº). Citada, a União Federal ofereceu contestação (fls. 134/142), requerendo a

improcedência do pedido. Réplica às fls. 144/198. As partes não requereram a produção de provas.É O

RELATÓRIODECIDO:Ante a ausência de preliminares, passo à análise do mérito.Pretende o autor a obtenção de

provimento que afaste a exigibilidade do recolhimento de IPI na saída do produto importado para o mercado

interno, sem qualquer beneficiamento para as operações seguintes.Estabelecem os artigos 153, inciso I e 146,

inciso III, da Constituição Federal:Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobre:(...)IV - produtos

industrializados;Art. 146. Cabe à lei complementar:(...)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação

tributária, especialmente sobre:a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;Em

consonância com os dispositivos constitucionais mencionados, o artigo 46 do Código Tributário Nacional

estabelece as hipóteses do fato gerador do IPI, dentre elas, o desembaraço aduaneiro e a saída de produtos

industrializados do estabelecimento importador:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos

industrializados tem como fato gerador: I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; II -

a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51; III - a sua arrematação, quando

apreendido ou abandonado e levado a leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se

industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a

finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.O artigo 51 do mesmo diploma legal define o contribuinte do IPI: Art.

51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a lei a ele equiparar; II - o industrial ou quem a lei a ele

equiparar; III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no

inciso anterior; IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão. Parágrafo único.

Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador,

industrial, comerciante ou arrematante.De acordo com o disposto no artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010

(Regulamento do IPI), equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos importadores de produtos de

procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos. Dessa forma, deve-se interpretar o referido dispositivo

de forma literal, tal como determinado pelo artigo 111 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:Art. 111.

Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:I - suspensão ou exclusão do crédito

tributário;II - outorga de isenção;III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.Assim, o IPI

incide sobre produtos industrializados ? nacionais ou importados ? o que engloba as hipóteses de desembaraço
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aduaneiro de produto de procedência estrangeira e também a saída de produto do estabelecimento equiparado a

industrial. Não há, portanto, tributação do mesmo fato gerador em duplicidade. No mesmo sentido, manifestou-se

o C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. IPI.PRODUTO

INDUSTRIALIZADO DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. IMPORTAÇÃO.ATIVO FIXO. SOCIEDADE

CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇO MÉDICO.IRRELEVÂNCIA DA FINALIDADE A QUE SE DESTINA O

PRODUTO.1. Não se conhece de Recurso Especial quanto à matéria, que não foi especificamente enfrentada pelo

Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento. Aplicação, por analogia, da Súmula 282/STF.2. O

mérito da demanda cinge-se à sujeição passiva da empresa recorrente (sociedade civil prestadora de serviço

médico) ao pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, em razão da importação de bem para

compor seu ativo fixo.3. A incidência do IPI ocorre no momento do registro da declaração de importação no

Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex, conforme previsão do art. 110, I, do Decreto 2.637/1998

(Regulamento do IPI), sendo indiferente o local onde se realiza o processo de industrialização - se em território

nacional ou no exterior.4. Consideram-se irrelevantes as finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico

a que se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento produtor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º,

2º) (Decreto 2.637/1998, art. 36).5. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1241806/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 30/05/2011) (grifos nossos).Não é

outro o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. IPI.

IMPORTADORA DE VEÍCULOS. INCIDÊNCIA NA VENDA DESTES ÀS CONCESSIONÁRIAS.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 46, II, E 51, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, ARTS. 2º, II E 2º E 4º, I, DA

LEI Nº 4.502/64 E ART. 9º, I, DO DECRETO Nº 2.637/98. 1. É devido o IPI na saída do estabelecimento

industrial ou a ele equiparado, consoante art. 46, II e 51, II e parágrafo único, do Código Tributário Nacional e

arts. 2º, II e 2º, e art. 4º, I, da Lei nº 4.502/64, além do art. 9º, I, do Decreto nº 2.637/98, que repete previsão

anterior, contida no decreto nº 87.981/82 e é novamente reprisado no atual regulamento do IPI, Decreto nº

4.544/2002.2. Assim, o recolhimento do imposto pela impetrante importadora no desembaraço aduaneiro é

devido, aliás, como ela própria reconhece e sobre o que não se discute. E ao revender os produtos importados às

demais impetrantes, concessionárias de veículos importados, atacadistas e varejistas, verifica-se a ocorrência

daquela segunda hipótese de incidência, qual seja, a saída do produto do estabelecimento, no caso, equiparado a

industrial.3. Legítima a incidência que, no caso, já vem de longe e está em consonância com as normas de

regência.4. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS

0049690-12.2000.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, julgado em 25/06/2009, e-DJF3

Judicial 2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 217) (grifos nossos).Registre-se que, de acordo com o disposto no artigo

226, inciso V, do Decreto nº 7.212/2010, o imposto pago no momento do desembaraço aduaneiro poderá ser

creditado pelos estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados, o que reduz a base de cálculo da

segunda operação (venda no mercado interno). Assim, ainda que o produto não esteja submetido a nenhum

processo de industrialização ou beneficiamento, haverá incidência do IPI no momento do desembaraço aduaneiro

e na saída do estabelecimento importador, não sendo possível acolher a pretensão da impetrante.Em que pese o

conhecimento da existência de decisão proferida nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 1.411.749

pela Primeira Seção do o C. Superior Tribunal de Justiça, publicada em 18/12/2014, tem-se que referida decisão

ainda encontra-se pendente de transito em julgado, haja vista que mencionada ação ainda está pendente de exame,

pelo C. Supremo Tribunal Federal, de Recurso Extraordinário interposto em 13/02/2015.Portanto, diante da

ausência de caráter definitivo do v. Acórdão acima mencionado, podendo aquele ainda sofrer alteração,

ressaltando que aquela decisão não foi submetida ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

mantenho o entendimento acima exposto, que é corroborado por julgados dos E. Tribunal Regional Federal da 3ª.

Região, proferidos posteriormente à decisão exarada no EREsp nº 1.411.749: (TRF3, Sexta Turma, AI nº

0029897-63.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 12/03/2015, DJ. 20/03/2015; TRF3, Quarta

Turma, AI nº 0024216-15.2014.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcelo Guerra, j. 29/01/2015, DJ. 06/02/2015;

TRF3, Quarta Turma, AI nº 0021504-52.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, julgado em 11/12/2014,

DJ. 12/01/2015).Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a

decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelo autor, pois o juiz não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos (RJTJESP 115/207).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo,

com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à ré, os quais, por força do disposto no art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0014137-44.2013.403.6100 - ALFREDO MEDEIROS DE OLIVEIRA(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)
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Vistos em sentença. ALFREDO MEDEIROS DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação

ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional declaratório do direito à conversão

dos períodos de licença-prêmio adquiridos e não gozados em pecúnia, determinando-se ao réu o pagamento ao

autor do valor correspondente à conversão. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 17/27. Citada, a

UNIÃO FEDERAL contestou o feito às fls. 35/56. Réplica às fls. 58/61. Intimadas a especificarem as provas que

pretendiam produzir, as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 63 e 64). É O RELATÓRIO.

DECIDO.Com efeito, quando a lei nº 8112/90 entrou em vigor, trazia em seu bojo a possibilidade de concessão de

licença-prêmio por assiduidade aos servidores públicos civil nos termos seguintes:Art. 87. Após cada quinquênio

ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a

remuneração do cargo efetivo.Posteriormente, veio a lume a Lei nº 9.527/97, que alterou substancialmente esta

norma, facultando àqueles servidores que já haviam adquirido o direito, sem usufrui-lo, a possibilidade de fazê-lo

em momento oportuno ou, ainda, utiliza-lo para fins de aposentadoria, nos termos seguintes:Art. 7º Os períodos de

licença-prêmio, adquiridos na forma da Lei nº 8.112, de 1990, até 15 de outubro de 1996, poderão ser usufruídos

ou contados em dobro para efeito de aposentadoria ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento do servidor,

observada a legislação em vigor até 15 de outubro de 1996. A legislação federal mencionada não previu os casos

em que os servidores federais não usufruíssem o período concedido, seja afastando-se da atividade, seja

contabilizando o período em dobro para fins de aposentadoria.No caso em apreço, ante a falta de previsão legal, a

Administração Pública indeferiu o pedido administrativo formulado pelo autor, sob o fundamento de que a

legislação por ele invocada, qual seja a RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-2013/00238, de 02/04/2013assegurava o

pagamento requerido aos servidores do Poder Judiciário, e uma vez que o requerente pertencia ao quadro de

pessoal do Ministério do Trabalho e Emprego, não havendo amparo legal à pretensão.A meu ver assiste razão à

UNIÃO FEDERAL.Dispõe o artigo 37 da Constituição Federal:Art. 37. A administração pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)Os princípios da Administração Pública são comandos que surgem como

parâmetros para a interpretação das demais normas jurídicas. Têm a função de oferecer coerência e harmonia para

o ordenamento jurídico. Quando houver mais de uma norma, deve seguir-se aquela que mais se compatibiliza com

a Constituição Federal, ou seja, deve ser feita uma interpretação conforme a Constituição.O princípio da

legalidade representa uma garantia para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública somente

terá validade se respaldado em lei. Representa um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do

administrado em relação ao abuso de poder.O princípio em comento apresenta um perfil diverso no campo do

Direito Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo em vista o interesse privado, as partes

poderão fazer tudo o que a lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma relação de subordinação

perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a lei expressamente autorizar.Ora, não havendo norma que autorize o

pagamento dos períodos de licença-prêmio não usufruídos em pecúnia, revela-se escorreito o ato administrativo

que o indeferiu.A licença-prêmio é um direito posto à disposição do servidor, uma autorização a que este se afaste

temporariamente de suas atividades sem a imposição de penalidades. Nos termos da legislação infraconstitucional

acima citada, ele pode usufruir deste direito ou não, uma vez que a Administração não pode obriga-lo ao gozo das

referidas licenças. Trata-se, portanto, de uma faculdade posta à disposição do servidor.No caso em tela, não restou

demonstrado nos autos que a Administração Pública tenha proibido ou impedido o servidor de exercer o seu

direito. Do exame da petição inicial e dos documentos juntados aos autos não exsurge nenhum ato tendente a

impedir o gozo dos períodos de inatividade previstos na legislação de regência.Ora, uma vez que não os usufruiu

por livre disposição de vontade, não pode agora o servidor obrigar a UNIÃO FEDERAL ao pagamento de

indenização não prevista na legislação, mesmo porque a UNIÃO FEDERAL está impedida de fazê-lo ante a

inexistência de norma jurídica autorizativa da pratica de tal ato.Portanto, ao não usufruir de afastamento do

serviço previsto em lei por mera disposição de vontade, não pode, agora, o servidor, exigir a criação, a seu favor,

de um direito não previsto na legislação. Cumpre destacar aqui conhecidíssimo brocardo jurídico perfeitamente

ajustado ao caso em tela, que reza:Dormientibus non sucurritb Ius.Neste sentido colaciono o seguinte

julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO

EM PECÚNIA. NECESSIDADE DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 1. O mandado

de segurança é ação de rito célere, de cognição sumária, que não admite dilação probatória, devendo o direito

líquido e certo exsurgir límpido e inquestionável no momento da impetração. 2. In casu, o recorrente não fez

prova de que deixara de usufruir as licenças-prêmio pleiteadas em razão de necessidade de serviço, comprovação

essa que seria necessária para a aferição do alegado direito líquido e certo. 3. Agravo regimental não provido.(STJ

- AROMS 201101619695 - AROMS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 34943 - RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA - FONTE:

DJE DATA:26/11/2012)Se não exerceu o direito que lhe assistia na época em que lhe cabia, não pode agora obter

enriquecimento sem causa em desfavor dos contribuintes, valendo-se, para tanto, de sua própria inércia. Cumpre

registrar, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise
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dos demais pontos ventilados pelo impetrante, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).

Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo

o feito com a resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas

na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, 3º

do Código de Processo Civil, cujos valores deverão ser devidamente atualizados por ocasião do pagamento. P.R.I.

 

0016162-30.2013.403.6100 - PARFUMS DE FRANCE - DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA(SP337384

- BIANCA SANTANA DE OLIVEIRA E SP178763 - CLAUDIA LIGUORI AFFONSO E SP109341 - ANY

HELOISA GENARI PERACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Vistos em Sentença. PARFUMS DE FRANCE - DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA., qualificada na

inicial, propõe a presente ação ordinária, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional

que declare a inexigibilidade do recolhimento de IPI na saída do produto importado para o mercado interno, sem

qualquer beneficiamento. Alega a autora, em síntese, que no exercício de seu objeto social, recolhe o IPI em dois

momentos distintos, ou seja, no desembaraço aduaneiro das mercadorias que importa e na revenda no mercado

interno. Sustenta que referida tributação implica em dupla incidência, o que configura inconstitucionalidade e

ilegalidade. Suscita legislação e jurisprudência para embasar sua tese. A inicial veio instruída com os documentos

de fls. 24/34. Deferiu-se a realização de depósito judicial (fl. 37). Citada, a União Federal ofereceu contestação

(fls. 47/49), requerendo a improcedência do pedido. Réplica às fls. 71/82. Indeferiu-se o pedido de antecipação de

tutela (fls. 154/157). Noticiou a autora a interposição de agravo de instrumento (fls. 162/185), ao qual foi dado

provimento (fls. 261/268). Expediu-se alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente (fls.

280/281). As partes não requereram a produção de provas.É O RELATÓRIODECIDO:Ante a ausência de

preliminares, passo à análise do mérito.Pretende o autor a obtenção de provimento que afaste a exigibilidade do

recolhimento de IPI na saída do produto importado para o mercado interno, sem qualquer beneficiamento para as

operações seguintes.Estabelecem os artigos 153, inciso I e 146, inciso III, da Constituição Federal:Art. 153 -

Compete à União instituir impostos sobre:(...)IV - produtos industrializados;Art. 146. Cabe à lei

complementar:(...)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:a)

definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a

dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;Em consonância com os dispositivos

constitucionais mencionados, o artigo 46 do Código Tributário Nacional estabelece as hipóteses do fato gerador

do IPI, dentre elas, o desembaraço aduaneiro e a saída de produtos industrializados do estabelecimento

importador:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; II - a sua saída dos estabelecimentos a que se

refere o parágrafo único do artigo 51; III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a

qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.O artigo 51 do

mesmo diploma legal define o contribuinte do IPI: Art. 51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a

lei a ele equiparar; II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar; III - o comerciante de produtos sujeitos ao

imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior; IV - o arrematante de produtos apreendidos

ou abandonados, levados a leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte

autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.De acordo com o

disposto no artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010 (Regulamento do IPI), equiparam-se a estabelecimento industrial

os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos.

Dessa forma, deve-se interpretar o referido dispositivo de forma literal, tal como determinado pelo artigo 111 do

Código Tributário Nacional, que assim dispõe:Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que

disponha sobre:I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;II - outorga de isenção;III - dispensa do

cumprimento de obrigações tributárias acessórias.Assim, o IPI incide sobre produtos industrializados ? nacionais

ou importados ? o que engloba as hipóteses de desembaraço aduaneiro de produto de procedência estrangeira e

também a saída de produto do estabelecimento equiparado a industrial. Não há, portanto, tributação do mesmo

fato gerador em duplicidade. No mesmo sentido, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. IPI.PRODUTO INDUSTRIALIZADO DE PROCEDÊNCIA

ESTRANGEIRA. IMPORTAÇÃO.ATIVO FIXO. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇO

MÉDICO.IRRELEVÂNCIA DA FINALIDADE A QUE SE DESTINA O PRODUTO.1. Não se conhece de

Recurso Especial quanto à matéria, que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a

ausência de prequestionamento. Aplicação, por analogia, da Súmula 282/STF.2. O mérito da demanda cinge-se à

sujeição passiva da empresa recorrente (sociedade civil prestadora de serviço médico) ao pagamento do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI, em razão da importação de bem para compor seu ativo fixo.3. A incidência

do IPI ocorre no momento do registro da declaração de importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior -
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Siscomex, conforme previsão do art. 110, I, do Decreto 2.637/1998 (Regulamento do IPI), sendo indiferente o

local onde se realiza o processo de industrialização - se em território nacional ou no exterior.4. Consideram-se

irrelevantes as finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que

decorra a saída do estabelecimento produtor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º, 2º) (Decreto 2.637/1998, art. 36).5.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1241806/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 30/05/2011) (grifos nossos).Não é outro o entendimento do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. IMPORTADORA DE VEÍCULOS.

INCIDÊNCIA NA VENDA DESTES ÀS CONCESSIONÁRIAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 46, II, E 51, II E

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, ARTS. 2º, II E 2º E 4º, I, DA LEI Nº 4.502/64 E ART. 9º, I, DO DECRETO

Nº 2.637/98. 1. É devido o IPI na saída do estabelecimento industrial ou a ele equiparado, consoante art. 46, II e

51, II e parágrafo único, do Código Tributário Nacional e arts. 2º, II e 2º, e art. 4º, I, da Lei nº 4.502/64, além do

art. 9º, I, do Decreto nº 2.637/98, que repete previsão anterior, contida no decreto nº 87.981/82 e é novamente

reprisado no atual regulamento do IPI, Decreto nº 4.544/2002.2. Assim, o recolhimento do imposto pela

impetrante importadora no desembaraço aduaneiro é devido, aliás, como ela própria reconhece e sobre o que não

se discute. E ao revender os produtos importados às demais impetrantes, concessionárias de veículos importados,

atacadistas e varejistas, verifica-se a ocorrência daquela segunda hipótese de incidência, qual seja, a saída do

produto do estabelecimento, no caso, equiparado a industrial.3. Legítima a incidência que, no caso, já vem de

longe e está em consonância com as normas de regência.4. Apelo da União e remessa oficial a que se dá

provimento.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0049690-12.2000.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN, julgado em 25/06/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 217) (grifos

nossos).Registre-se que, de acordo com o disposto no artigo 226, inciso V, do Decreto nº 7.212/2010, o imposto

pago no momento do desembaraço aduaneiro poderá ser creditado pelos estabelecimentos industriais e os que lhes

são equiparados, o que reduz a base de cálculo da segunda operação (venda no mercado interno). Assim, ainda

que o produto não esteja submetido a nenhum processo de industrialização ou beneficiamento, haverá incidência

do IPI no momento do desembaraço aduaneiro e na saída do estabelecimento importador, não sendo possível

acolher a pretensão da impetrante.Em que pese o conhecimento da existência de decisão proferida nos Embargos

de Divergência no Recurso Especial nº 1.411.749 pela Primeira Seção do o C. Superior Tribunal de Justiça,

publicada em 18/12/2014, tem-se que referida decisão ainda encontra-se pendente de transito em julgado, haja

vista que mencionada ação ainda está pendente de exame, pelo C. Supremo Tribunal Federal, de Recurso

Extraordinário interposto em 13/02/2015.Portanto, diante da ausência de caráter definitivo do v. Acórdão acima

mencionado, podendo aquele ainda sofrer alteração, ressaltando que aquela decisão não foi submetida ao regime

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, mantenho o entendimento acima exposto, que é corroborado por

julgados dos E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, proferidos posteriormente à decisão exarada no EREsp

nº 1.411.749: (TRF3, Sexta Turma, AI nº 0029897-63.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.

12/03/2015, DJ. 20/03/2015; TRF3, Quarta Turma, AI nº 0024216-15.2014.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv.

Marcelo Guerra, j. 29/01/2015, DJ. 06/02/2015; TRF3, Quarta Turma, AI nº 0021504-52.2014.4.03.0000, Rel.

Des. Fed. Marli Ferreira, julgado em 11/12/2014, DJ. 12/01/2015).Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz

encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos

ventilados pelo autor, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

devidos à ré, os quais, por força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o

valor atribuído à causa.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0018407-14.2013.403.6100 - FRANCISCO EDUARDO VAN DEN BRULE MATOS X RODNEY IEBRA X

VALDEMIR DA COSTA X ANTONIO CARLOS CAMARGO X JOAO OSCALINO BASTOS(SP230110 -

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA)

Vistos em Sentença.FRANCISCO EDUARDO VAN DEN BRULE MATOS, ROSNEY IEBRA, VALDEMIR

DA COSTA, ANTONIO CARLOS CAMARGO e JOÃO OSCALINO BASTOS, qualificados na inicial, propõem

a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL, com o objetivo de ver

declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que o obrigue a recolher aos cofres públicos montante

relativo ao Imposto sobre a Renda incidente sobre o pagamento de benefício relativo à previdência privada,

requerendo, outrossim, a restituição dos aludidos valores. Informam que participavam do plano de previdência

privada da Fundação CESP, para a qual verteram contribuições, sofrendo a incidência do imposto de renda na

fonte até a edição da Lei n. 9.250/95. Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 15/143. Em cumprimento às

determinações de fls. 146 e 156, os autores se manifestaram às fls. 148/155 e 157/180. A análise do pedido de

antecipação de tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 182). Citada, a ré apresentou contestação
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(fls. 188/190), alegando, preliminarmente, a prescrição quinquenal. Deferiu-se o pedido de antecipação de tutela

(fls. 192/193). Às fls. 198/199 manifestou-se a Fundação CESP. Réplica às fls. 201/205. As partes não requereram

a produção de provas. É o relatório. Passo a decidir. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a matéria

discutida nos autos é unicamente de direito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. No tocante à

preliminar de prescrição, o Superior Tribunal de Justiça entendia inicialmente que para a compensação dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação o prazo iniciava-se decorridos cinco anos contados do fato

gerador, acrescidos de mais um quinquênio, computados a partir do termo final do prazo atribuído ao Fisco para

aferir o valor devido referente ao tributo (tese dos cinco mais cinco). Em havendo homologação expressa, o prazo

de cinco anos inicia-se da data da homologação.Posteriormente, foi editada a Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, que dispõe em seu artigo 3º que para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150

da referida Lei.O Supremo Tribunal Federal, em acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 56.621,

submetido ao regime do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que o novo

prazo de cinco anos imposto pela Lei Complementar 118/05 somente se aplica às ações ajuizadas a partir da

vigência dela, afastada, contudo, a incidência, por analogia, do artigo 2.028 do Código Civil para os casos em que

o prazo prescricional tenha começado a correr antes de 9 de junho de 2005, a despeito de a ação ter sido ajuizada a

partir dessa data (Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada

em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada). Transcrevo abaixo a

ementa da decisão:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou

inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do

pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido (RE 566621. REL. MIN. ELLEN GRACIE.

STF. Plenário, 04.08.2011).No presente caso, em que a ação foi ajuizada após o período de vacatio legis, segundo

o entendimento acima esposado, a prescrição atinge os créditos decorrentes de pagamentos indevidos efetuados há

mais de cinco anos, contados a partir de 08/10/2013 (data da propositura da ação). Portanto, afasto a ocorrência de

prescrição.Nesse sentido já se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. SUPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO.O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos,

fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só

vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o

ajuizamento da ação.Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos

administrativos formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores

dos tributos indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações

ajuizadas antes de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a

interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei
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Complementar nº 118/2005, julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC; aos requerimentos e ações

ajuizadas após 09/6/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos para a devolução do indébito.In casu, considerando

que a ação teve seu ajuizamento em 24/10/2003 (fl. 02) e a retenção indevida foi fincada a partir da competência

de 24/04/2003 (data do início do benefício complementar - fls. 28/30), a aplicação da prescrição decenal é de

rigor.No que concerne à forma de cálculo do imposto sujeito à restituição, registre-se que a questão deve ser

dirimida na fase de liquidação, quando serão apurados os valores devidos.Apelação improvida.(TRF 3ª Região,

QUARTA TURMA, AC 0030388-89.2003.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, julgado em 14/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012)PROCESSUAL CIVIL -

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - PREV-

SIEMENS - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - DEIXOU DE RECORRER NO MÉRITO - ART. 19, 2º, LEI

Nº 10.522/2002 - APLICAÇÃO - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO PARCIAL -

COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA - DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - TAXA SELIC - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Tendo o Procurador

da Fazenda manifestado no sentido de não recorrer sobre o mérito, esta hipótese obsta o reexame necessário, com

fundamento no artigo 19, 2º, da Lei nº 10.522 de 19/07/2002. Precedentes.II - Quanto ao mérito, somente a parte

do benefício formada por contribuições vertidas pelo autor, durante o período de vigência da Lei nº 7713/88, até

31.12.95, não deve sofrer a incidência do imposto de renda. Quanto a todo o mais, deve o benefício sofrer a

tributação imposta pelas leis que regulamentam a matéria.III- Não obstante esteja pacificado o entendimento

acima exposto, no que diz respeito ao pedido de repetição em curso, há que se levar em consideração as

disposições legais aplicáveis à espécie no que se refere ao prazo decadencial e a aplicação dos consectários

legais.IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja,

quando o contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste

recolhimento, uma vez que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no 4º do art.

150 do CTN para postular, administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido.V - O

contribuinte poderia postular a repetição desde o momento em que foi efetuado o pagamento antecipado (nos

casos de tributos lançados por homologação) até o decurso do prazo de cinco anos, contados retroativamente da

data da propositura da ação.VI - Tendo a ação sido interposta em junho/2009, estão alçadas pelo prazo quinquenal

as parcelas retidas a título de imposto de renda incidente sobre a complementação aposentadoria paga aos autores

antes de junho/2004.VII - A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a

Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de Justiça.VIII - A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada

exclusivamente a taxa Selic, prevista no 4º do artigo 39, da Lei nº 9250/95, como fator cumulado de correção

monetária e de juros de mora, a qual representa a taxa de inflação do período considerado acrescido de juros

reais.IX - Ante à sucumbência parcial da ação, aplicada a sucumbência recíproca, a teor do disposto no art. 21,

caput, do CPC, devendo cada uma das partes arcar com as respectivas custas processuais e honorários

advocatícios de seus patronos.X - Apelação e remessa oficial, na parte conhecida, parcialmente providas.(TRF 3ª

Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0013547-09.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 30/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2011 PÁGINA:

904) (grifos nossos) Passo à análise do mérito.Verifico que após a decisão que deferiu o pedido de antecipação de

tutela, não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então

exposto, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos: Os autores visam a afastar a

exigibilidade do imposto de renda na fonte incidente sobre os valores recebidos como complementação de

proventos pagos pela Fundação Cesp. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos

feitos em períodos anteriores à vigência da Lei 9.250/95, não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a

operação seja efetuada após a publicação da referida lei. Ao tempo da Lei 7.713/88, as contribuições pagas à

previdência complementar eram descontadas do salário líquido do beneficiário, que já havia sofrido tributação do

Imposto de Renda exclusivamente na fonte. Por palavras outras, a Lei n. 7713/88 instituiu mecanismo de

tributação dos valores desembolsados pelo empregado a título de contribuição para as entidades de previdência

privada, sem que houvesse qualquer tributação no momento do resgate. A partir da vigência da Lei n. 9.250/95,

foi revogada a regra isentiva do imposto de renda em relação aos benefícios recebidos de entidades de previdência

privada. Via de conseqüência, o referido imposto deixou de incidir por ocasião dos recolhimentos das

contribuições, passando a ser devido apenas quando do recebimento do benefício ou resgate. Somente vigora a

regra do artigo 33, da Lei n. 9.250/95, para os benefícios cujos recolhimentos tenham ocorrido em sua vigência

(MP 1943-56, de 23/08/2000). Diante disso, na devolução dessas quantias, não há incidência do Imposto de

Renda, se o pagamento deu-se pela sistemática da Lei 7.713/88. As Turmas integrantes da Primeira Seção do E.

Superior Tribunal de Justiça têm entendimento assente no sentido de que, a teor do art. 6º, inciso VII, alínea b, da

Lei nº 7.713/88, não incide imposto de renda sobre o resgate dos depósitos efetuados nas entidades de previdência

privada antes da edição da Lei n.º 9.250/95. Referido posicionamento foi pacificado por meio de Recurso Especial

Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC. Confira-se:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART.

33).1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art.
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6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de

imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições

correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a

31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ

01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é

calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN

de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e

fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991;(e) o IPCA - série especial

- em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996

(ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ, Primeira Seção, REsp

nº 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/10/2008, DJ. 13/10/2008) Sendo essa a situação versada

nos autos, deve-se reconhecer que os autores não poderiam sofrer nova tributação do Imposto de Renda Retido na

Fonte por ocasião do recebimento dos benefícios pagos pela CESP, sobre os valores que já foram tributados

quando dos seus recolhimentos, nos termos da Lei nº 7713/89, devendo ser afastada a tributação pelo IRPF até o

limite do imposto recolhido sobre as contribuições por ele custeadas no período em que vigorou a Lei nº 7.713/88.

Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se

despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelo autor, pois o juiz não está obrigado a responder todas as

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se

aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207). Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, na forma pleiteada, com o que extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a ré a restituir o valor do imposto de renda, recolhido

indevidamente nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação, que incidiu sobre o resgate da poupança

oriunda do plano de previdência privada, decorrente das contribuições diretas do empregado (participante)

efetuadas desde 01/01/1989 até 31/12/1995, às quais já havia incidido o imposto na vigência da legislação

anterior.Os valores a serem restituídos deverão ser atualizados monetariamente. Juros de mora devidos de acordo

com o previsto no 4º do artigo 39 da Lei n. 9.250/95. Custas na forma da lei. Diante da sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com os seus honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário. Os valores

eventualmente depositados em juízo deverão permanecer como tal até o trânsito em julgado. P.R.I.

 

0001138-25.2014.403.6100 - ELENICE GONCALVES DE SOUSA CONCEICAO(SP254110 - MAURICIO

DOS SANTOS) X CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

CNPQ(Proc. 1116 - EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI)

Vistos em Sentença. ELENICE GONÇALVES DE SOUSA CONCEIÇÃO, devidamente qualificada na inicial,

ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face do CONSELHO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPQ, objetivando provimento jurisdicional que

determine à ré a prorrogação do prazo final de implementação da bolsa de estudos até o final de julho de 2014, ou

até a conclusão de sua graduação, que se dará em julho de 2014, bem como não considerar a autora devedora, a

fim de evitar os efeitos da inadimplência, como a sua inscrição no Cadin. Alega a autora, em síntese, que é

bolsista selecionada pelo Programa Ciência sem Fronteiras, promovido pela ré, estando matriculada no curso de

Ciência da Computação, a ser realizado na modalidade graduação-sanduíche, com permanência da bolsista pelo

prazo de 12 (doze) meses na University of Hull, localizada no Reino Unido. Narra que, ao término do prazo de 12

(doze) meses, recebeu convite da University of Hull para concluir sua graduação naquela instituição de ensino,

para fins de obtenção do bacharelado em ciência da computação por meio daquela instituição de ensino

estrangeira. Expõe que, havendo a proposta de cursar mais um semestre do curso de Ciência da Computação na

University of Hull, o prazo originariamente estipulado na bolsa de estudos concedida pela ré, prevê o seu retorno

ao Brasil em fevereiro de 2014, havendo a tolerância de 90 dias, sendo o prazo final para retorno ao país fixado

em maio de 2014, lapso temporal este insuficiente para a conclusão de sua graduação, que se findará em julho de

2014. Sustenta que, diante do convite oferecido e da insuficiência do intervalo de tempo concedido pelo programa,

apresentou à ré requerimento de prorrogação do prazo de concessão da bolsa de estudos, pedido este que foi

negado sob o argumento de que o prosseguimento do curso na referida instituição de ensino britânica, para fins de

obtenção de graduação no exterior, foge completamente dos objetivos do programa Ciências sem Fronteiras, o

qual exige, na modalidade de programa em que a autora está inscrita, a conclusão da graduação no Brasil na

instituição de ensino superior de origem, no caso a Uninove. Argumenta que esta amparada em ampla legislação e

realidade fática, fazendo confrontar com os desatinos pregados pela requerida, em esquivar-se da prorrogação do

prazo final contratual, de suspender os feitos jurídicos da mora e suas consequências. Suscita a Constituição

Federal, a legislação e doutrina para fundamentar a sua tese. A inicial veio instruída com os documentos de fls.

29/143. Indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela (fls. 147/150). A autora formulou pedido de reconsideração
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(fls. 154/179), tendo sido mantida a decisão proferida às fls. 147/150 (fl. 180). Citado, o réu apresentou

contestação (fls. 182/187), alegando, preliminarmente, a ausência de interesse processual. No mérito, requereu a

improcedência do pedido. Não houve réplica. As partes não requereram a produção de provas. É o relatório.

Fundamento e decido. A preliminar alegada, por se confundir com o mérito, com ele será analisada.Verifico que

após a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, não houve a ocorrência de nenhum fato que

pudesse conduzir à modificação do entendimento então exposto, razão pela qual os termos gerais daquela decisão

serão aqui reproduzidos: Trata-se de ação ordinária em que a autora pretende a concessão de provimento

jurisdicional que determine a prorrogação de bolsa de estudos no exterior, na modalidade graduação-sanduíche,

sob o argumento de ter recebido convite da instituição de ensino estrangeira para a conclusão do seu curso de

bacharelado naquela universidade, cujo término do semestre letivo ocorrerá em julho de 2014, o que extrapola o

prazo de permanência no exterior originariamente estabelecido no programa, que se findará em fevereiro de 2014,

tendo lhe sido negado, pela fundação ré, o seu pedido de prorrogação. Pois bem, dispõem os artigos 205 e

seguintes da Constituição Federal:Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.Art. 206. O ensino será ministrado com

base nos seguintes princípios:I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;(...)Art. 214. A lei

estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de

educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para

assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de

ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:(...)V - promoção

humanística, científica e tecnológica do País.Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento

científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas.(...) 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas

áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de

trabalho. Ademais, dispõe a alínea c do artigo 3º da Lei nº 1.310/51:Art. 3º Compete precpuamente ao

Conselho:(...)c) auxiliar a formação e o aperfeiçoamento de pesquisadores e técnicos, organizando ou cooperando

na organização de cursos especializados, sob a orientação de professores nacionais ou estrangeiros, concedendo

bôlsas de estudo ou de pesquisa e promovendo estágios em instituições técnico-cientificas e em estabelecimentos

industriais no país ou no exterior;(grifos nossos) Nesse sentido, disciplina a RN nº 029/2012 do CNPq, que trata

das bolsas de estudo individuais no exterior:I - NORMAS GERAIS(...)4.3.4 - No caso de bolsista que viaje

antecipadamente para a realização de curso de ambientação acadêmica ou de idioma, deverão ser observadas as

disposições do acordo ou da chamada específica relativas ao pagamento desta fase.(...)7. Obrigações do

Bolsista(...)7.5. Retornar ao Brasil, até 30 (trinta) dias após o término da bolsa. E permanecer no País por período

não inferior ao da vigência da bolsa, comunicando ao CNPq o seu domicílio durante tal período.(...)7.7. O não

cumprimento das disposições normativas, obriga o bolsista a ressarcir integralmente o CNPq de todas as despesas

realizadas em seu proveito, corrigidas monetariamente de acordo com a correção dos débitos para com a Fazenda

Nacional, conforme Sistema Débito do Tribunal de Contas da União e/ou variação acumulada do índice da

SELIC, e o disposto na Resolução Normativa do CNPq específica de ressarcimento.(...)II - NORMAS

ESPECÍFICAS(...)Graduação Sanduíche no Exterior - SWG1. FinalidadeApoiar o aluno matriculado em curso de

graduação no Brasil visando aperfeiçoar sua formação, com bolsa no exterior, e estimular suas competências e

habilidades para o desenvolvimento cientifico e tecnológico, o empreendedorismo e a inovação.2. Requisitos e

condições2.1. Para o candidato:a) estar formalmente matriculado em instituição de ensino superior (IES)

brasileira;b) ter conhecimento suficiente do idioma para o desenvolvimento das atividades na instituição de

destino;c) ter anuência da IES brasileira onde está matriculado;d) ter anuência da instituição de destino;e) não

acumular a presente bolsa com outras bolsas concedidas com recursos do Tesouro Nacional; ef) ser brasileiro ou

estrangeiro com situação regular no Brasil.2.2. Para a IES brasileira na qual o estudante está formalmente

matriculado:a) atestar que o candidato concluiu as disciplinas consideradas necessárias para o bom

aproveitamento dos estudos no exterior;b) reconhecer os créditos obtidos pelo aluno no exterior, de modo a não

haver prejuízo em relação a sua vida acadêmica após seu retorno;c) indicar representante legal que será

responsável pelo acompanhamento a distância do aluno beneficiado com a bolsa;d) oferecer vagas para estudantes

estrangeiros equivalentes ao número de alunos beneficiados.2.3. Para a instituição de destino:- ter competência

reconhecida internacionalmente na área de interesse do candidato.3. DuraçãoAté 12 (doze) meses, sendo

permitida prorrogação, desde que não ultrapasse o tempo total de 18 (dezoito) meses. Por fim, estabelece o item 8

da Chamada Pública do programa Ciência sem Fronteiras/UUK/Universities - nº 123/ 2012, relativa à graduação-

sanduíche no Reino Unido:8 IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 8.1 A permanência do aluno será custeada pela

CAPES e pelo CNPq e apoiada pela Universities UK, pelo período de 12 (doze) meses para realização de estudos

acadêmicos em tempo integral, podendo ser estendida por até 6 (seis) meses caso haja necessidade de estágio

linguístico. 8.2 A critério da CAPES e do CNPq poderá ser financiado um período maior de bolsa para realização

do duplo diploma, quando houver acordo entre as Universidades, ou ainda para formação linguística. 8.3 A

aceitação da bolsa pelo aluno implica no seu compromisso de permanecer no Brasil pelo mesmo número de meses

de concessão da bolsa Graduação Sanduíche. Caso o aluno ingresse em programa de pós-graduação durante o
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período de permanência obrigatória e, nessa condição, venha a ser contemplado com uma bolsa no exterior, será

avaliada pela CAPES e pelo CNPq a possibilidade de dispensa do cumprimento dessa exigência.(grifos nossos)

Portanto, conforme se depreende do regramento relativo à concessão de bolsa de estudos na modalidade

Graduação Sanduíche no Exterior, concedidas pela Fundação ré, o bolsista deve estar matriculado em instituição

de ensino superior no Brasil e, após terminado o prazo de 12 meses de estágio em instituição de ensino

estrangeira, retornar ao Brasil para a conclusão de sua graduação em território nacional. Conforme se depreende

da documentação acostada aos autos, em face de convite formalizado pela University of Hull para conclusão do

curso de graduação em Ciência da Computação (fl. 96), pretende a autora infringir o regramento, a que se

submeteu mediante o termo de compromisso de fls. 39/40, ao não observar o prazo de retorno ao país, diante do

término da duração do estágio em instituição de ensino estrangeira, bem como a conclusão do curso de graduação

na mencionada universidade, o que contraria totalmente os objetivos da graduação-sanduíche, que é o da

conclusão do curso de graduação na instituição de ensino de origem, no caso a Uninove, Nestes termos,

analisando as normas de regência da relativa à referida bolsa de estudos, verifica-se que inexiste direito adquirido

à prorrogação do aludido prazo, ou seja, não é assegurada à autora a obtenção de graduação in per saltum, sem que

a conclusão do curso se dê na instituição de ensino de origem. Além disso, assegurar o direito de à autora de

concluir a graduação em instituição de ensino superior estrangeira, por força de prorrogação de prazo não prevista

nas normas de regência da bolsa concedida pelo CNPq, por certo afrontaria visceralmente o princípio da isonomia.

Com efeito, ao realizarmos a correlação lógica entre o discrímen e o tratamento diferenciado em face de terceiros

que se encontram no mesmo plano de igualdade (outros bolsistas), patenteia-se a desigualdade. Em suma, se a

decisão aqui proferida assegurar à autora o direito à prorrogação do prazo para concluir a graduação no exterior,

por certo estaria a admitir, por meio de decisão judicial, afronta ao princípio da igualdade, em detrimentos de

outros candidatos que, ao término do prazo do estágio no exterior, terão de concluir sua graduação na instituição

de ensino de origem. Em suma conclusiva: a prorrogação do prazo além do previsto nas normas de regência, para

a conclusão do curso de graduação em Ciência da Computação em universidade estrangeira, por si só, não

justifica o acolhimento do pedido, uma vez que se trata de fato individual e de índole subjetiva, devendo-se

privilegiar o interesse público sobre o particular. Portanto, a autora, ao se inscrever no programa de graduação

sanduíche no exterior, oferecido pela Fundação ré, ficou atrelada ao cumprimento das normas aplicáveis ao

referido programa de bolsas de estudo, sendo-lhe defeso, por razões de natureza subjetiva, alterar unilateralmente

a normativa do programa devendo, ao término do prazo estabelecido, regressar ao Brasil para concluir o curso de

graduação em Ciência da Computação na instituição de ensino de origem. Neste sentido, inclusive, já decidiu o C.

Supremo Tribunal Federal. Confira-se:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. AFASTAMENTO DE OUTROS

PRECEITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONAL. AUTONOMIA DAS INSTITUIÇÕES DE

PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA [ART. 207, CAPUT E 2º DA CB/88]. LEGITIMIDADE DE

SUAS RESOLUÇÕES. FUNÇÃO REGULAMENTAR. OBRIGAÇÃO DE RETORNO DO BENEFICIÁRIO DE

BOLSA DE ESTUDOS NO EXTERIOR COM FINANCIAMENTO PÚBLICO IMEDIATAMENTE APÓS O

PERÍODO DE CONCESSÃO. REGRESSO APÓS ONZE ANOS. AFASTAMENTO DA

RESPONSABILIDADE DE RESSARCIMENTO DO ERÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Embora caiba ao

Tribunal de Contas da União a elaboração de seu regimento interno [art. 1º, X, da Lei n., 8.443/92], os

procedimentos nele estabelecidos não afastam a aplicação dos preceitos legais referentes ao processo

administrativo, notadamente a garantia processual prevista no art. 3º, III, da Lei n. 9.784/99. Precedente [MS n.

23.550, Relator para o acórdão o Ministro SEPULVEDA PERTENCE, DJ 31.10.2001]. 2. O beneficiário de bolsa

de estudos no exterior, às expensas do Poder Público, não pode alegar o desconhecimento de obrigação prevista

em ato normativo do órgão provedor. 3. A legitimidade das resoluções do CNPq, bem como das demais

instituições de pesquisa científica e tecnológica decorre da autonomia conferida pelo artigo 207, caput e 2º, da

Constituição do Brasil.4. O retorno do impetrante ao Brasil onze anos após o encerramento do benefício não afasta

--- ante a existência de preceito regulamentar que determinava o regresso imediatamente após o término do

período de concessão da bolsa, sob pena de devolução integral dos valores recebidos --- sua responsabilidade pelo

ressarcimento do erário. 5. Segurança denegada.(STF, Tribunal Pleno, MS nº 24.519/DF, Rel. Min. Eros Grau, j.

28/09/2005, DJ. 02/12/2005, p. 03)(grifos nossos) Além disso, não pode o Poder Judiciário, que atua como

legislador negativo, modificar, à revelia de autorizativo legal, os critérios estabelecidos para a concessão e

implementação das bolsas de estudo no exterior. Por fim, é de se preservar o que a novel doutrina

constitucionalista denomina de princípio da conformidade funcional, cuja acepção axiológica visa a preservar o

equilíbrio entre os poderes e seus respectivos órgão e entes. Nesse influxo, ensina Canotilho que: O princípio da

conformidade funcional tem em vista impedir, em sede de concretização da Constituição, a alteração da repartição

das funções constitucionalmente estabelecida. O seu alcance primeiro é este: o órgão (ou órgãos) encarregado da

interpretação da lei constitucional não pode chegar a um resultado que subverta ou perturbe o esquema

organizatório-funcional constitucionalmente estabelecido (O Direito Constitucional e Teoria da Constituição,

Livraria Almedina, Coimbra. 3ª Ed. 1998, p. 1149). Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado

motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelo autor,
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pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Diante do exposto, e de tudo mais que dos autos

consta, JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, na forma como pleiteado, extinguindo o processo, com resolução

do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno o autor

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado.P.R.I.

 

0001505-49.2014.403.6100 - BRASFOND FUNDACOES ESPECIAIS S/A(SP257887 - FERNANDA WALTER

FIGUEIRA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos em Sentença. BRASFOND FUNDAÇÕES ESPECIAIS S/A, qualificada na inicial, propõe a presente ação

ordinária, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade do

recolhimento de IPI na saída do produto importado para o mercado interno, sem qualquer beneficiamento. Requer,

ainda, a devolução dos valores que alega terem sido recolhidos indevidamente. Alega a autora, em síntese, que no

exercício de seu objeto social, recolhe o IPI em dois momentos distintos, ou seja, no desembaraço aduaneiro das

mercadorias que importa e na revenda no mercado interno. Sustenta que referida tributação implica em dupla

incidência, o que configura inconstitucionalidade e ilegalidade. Suscita legislação e jurisprudência para embasar

sua tese. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 23/63. A análise do pedido de antecipação de tutela foi

postergada para depois da vinda da contestação (fls. 67/67vº). Citada, a União Federal ofereceu contestação (fls.

72/82), requerendo a improcedência do pedido. Indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela (fls. 85/89vº).

Réplica às fls. 92/100. Noticiou a autora a interposição de agravo de instrumento (fls. 101/113), ao qual foi dado

provimento (fls. 114/118). As partes não requereram a produção de provas.É O RELATÓRIODECIDO:Ante a

ausência de preliminares, passo à análise do mérito.Pretende o autor a obtenção de provimento que afaste a

exigibilidade do recolhimento de IPI na saída do produto importado para o mercado interno, sem qualquer

beneficiamento para as operações seguintes.Estabelecem os artigos 153, inciso I e 146, inciso III, da Constituição

Federal:Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobre:(...)IV - produtos industrializados;Art. 146. Cabe à lei

complementar:(...)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:a)

definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a

dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;Em consonância com os dispositivos

constitucionais mencionados, o artigo 46 do Código Tributário Nacional estabelece as hipóteses do fato gerador

do IPI, dentre elas, o desembaraço aduaneiro e a saída de produtos industrializados do estabelecimento

importador:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; II - a sua saída dos estabelecimentos a que se

refere o parágrafo único do artigo 51; III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a

qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.O artigo 51 do

mesmo diploma legal define o contribuinte do IPI: Art. 51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a

lei a ele equiparar; II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar; III - o comerciante de produtos sujeitos ao

imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior; IV - o arrematante de produtos apreendidos

ou abandonados, levados a leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte

autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.De acordo com o

disposto no artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010 (Regulamento do IPI), equiparam-se a estabelecimento industrial

os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos.

Dessa forma, deve-se interpretar o referido dispositivo de forma literal, tal como determinado pelo artigo 111 do

Código Tributário Nacional, que assim dispõe:Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que

disponha sobre:I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;II - outorga de isenção;III - dispensa do

cumprimento de obrigações tributárias acessórias.Assim, o IPI incide sobre produtos industrializados ? nacionais

ou importados ? o que engloba as hipóteses de desembaraço aduaneiro de produto de procedência estrangeira e

também a saída de produto do estabelecimento equiparado a industrial. Não há, portanto, tributação do mesmo

fato gerador em duplicidade. No mesmo sentido, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. IPI.PRODUTO INDUSTRIALIZADO DE PROCEDÊNCIA

ESTRANGEIRA. IMPORTAÇÃO.ATIVO FIXO. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇO

MÉDICO.IRRELEVÂNCIA DA FINALIDADE A QUE SE DESTINA O PRODUTO.1. Não se conhece de

Recurso Especial quanto à matéria, que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a

ausência de prequestionamento. Aplicação, por analogia, da Súmula 282/STF.2. O mérito da demanda cinge-se à

sujeição passiva da empresa recorrente (sociedade civil prestadora de serviço médico) ao pagamento do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI, em razão da importação de bem para compor seu ativo fixo.3. A incidência

do IPI ocorre no momento do registro da declaração de importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior -

Siscomex, conforme previsão do art. 110, I, do Decreto 2.637/1998 (Regulamento do IPI), sendo indiferente o
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local onde se realiza o processo de industrialização - se em território nacional ou no exterior.4. Consideram-se

irrelevantes as finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que

decorra a saída do estabelecimento produtor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º, 2º) (Decreto 2.637/1998, art. 36).5.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1241806/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 30/05/2011) (grifos nossos).Não é outro o entendimento do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. IMPORTADORA DE VEÍCULOS.

INCIDÊNCIA NA VENDA DESTES ÀS CONCESSIONÁRIAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 46, II, E 51, II E

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, ARTS. 2º, II E 2º E 4º, I, DA LEI Nº 4.502/64 E ART. 9º, I, DO DECRETO

Nº 2.637/98. 1. É devido o IPI na saída do estabelecimento industrial ou a ele equiparado, consoante art. 46, II e

51, II e parágrafo único, do Código Tributário Nacional e arts. 2º, II e 2º, e art. 4º, I, da Lei nº 4.502/64, além do

art. 9º, I, do Decreto nº 2.637/98, que repete previsão anterior, contida no decreto nº 87.981/82 e é novamente

reprisado no atual regulamento do IPI, Decreto nº 4.544/2002.2. Assim, o recolhimento do imposto pela

impetrante importadora no desembaraço aduaneiro é devido, aliás, como ela própria reconhece e sobre o que não

se discute. E ao revender os produtos importados às demais impetrantes, concessionárias de veículos importados,

atacadistas e varejistas, verifica-se a ocorrência daquela segunda hipótese de incidência, qual seja, a saída do

produto do estabelecimento, no caso, equiparado a industrial.3. Legítima a incidência que, no caso, já vem de

longe e está em consonância com as normas de regência.4. Apelo da União e remessa oficial a que se dá

provimento.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0049690-12.2000.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN, julgado em 25/06/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 217) (grifos

nossos).Registre-se que, de acordo com o disposto no artigo 226, inciso V, do Decreto nº 7.212/2010, o imposto

pago no momento do desembaraço aduaneiro poderá ser creditado pelos estabelecimentos industriais e os que lhes

são equiparados, o que reduz a base de cálculo da segunda operação (venda no mercado interno). Assim, ainda

que o produto não esteja submetido a nenhum processo de industrialização ou beneficiamento, haverá incidência

do IPI no momento do desembaraço aduaneiro e na saída do estabelecimento importador, não sendo possível

acolher a pretensão da impetrante.Em que pese o conhecimento da existência de decisão proferida nos Embargos

de Divergência no Recurso Especial nº 1.411.749 pela Primeira Seção do o C. Superior Tribunal de Justiça,

publicada em 18/12/2014, tem-se que referida decisão ainda encontra-se pendente de transito em julgado, haja

vista que mencionada ação ainda está pendente de exame, pelo C. Supremo Tribunal Federal, de Recurso

Extraordinário interposto em 13/02/2015.Portanto, diante da ausência de caráter definitivo do v. Acórdão acima

mencionado, podendo aquele ainda sofrer alteração, ressaltando que aquela decisão não foi submetida ao regime

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, mantenho o entendimento acima exposto, que é corroborado por

julgados dos E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, proferidos posteriormente à decisão exarada no EREsp

nº 1.411.749: (TRF3, Sexta Turma, AI nº 0029897-63.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.

12/03/2015, DJ. 20/03/2015; TRF3, Quarta Turma, AI nº 0024216-15.2014.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv.

Marcelo Guerra, j. 29/01/2015, DJ. 06/02/2015; TRF3, Quarta Turma, AI nº 0021504-52.2014.4.03.0000, Rel.

Des. Fed. Marli Ferreira, julgado em 11/12/2014, DJ. 12/01/2015).Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz

encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos

ventilados pelo autor, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

devidos à ré, os quais, por força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o

valor atribuído à causa.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003323-36.2014.403.6100 - LOG & PRINT DADOS VARIAVEIS S/A(SP137864 - NELSON MONTEIRO

JUNIOR E SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA)

Vistos em sentença. LOG & PRINT DADOS VARIÁVEIS S/A, devidamente qualificada na inicial, propõe a

presente ação ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que lhe reconheça o

direito, dito líquido e certo, de excluir, da base de cálculo da contribuição aos Programas de Integração Social -

PIS e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, o valor correspondente ao

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN por ela devido, em relação aos pagamentos efetuados nos

últimos cinco anos. Alega a autora, em síntese, que as contribuições relativas ao PIS e à COFINS são devidas pelo

empregador, empresa ou entidade a ela equiparada, na forma da lei, incidindo sobre o faturamento ou a receita.

Por conseguinte, o ISSQN, por se tratar de imposto direto, que transita provisoriamente em seu patrimônio, não

configura receita bruta. Portanto, não pode compor a base de cálculo de referidas contribuições. A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 27/451. Indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela (fls. 457/459vº).

Noticiou a ré a interposição de agravo de instrumento (fls. 465/495), ao qual foi negado seguimento (fls. 530/531).

Citada, a ré apresentou contestação (fls. 497/506), requerendo a improcedência do pedido. Réplica às fls. 508/525.
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As partes não requereram a produção de provas. É o relatório. Fundamento e decido. Ante a ausência de

preliminares, passo à análise do mérito. A Constituição Federal, no inciso I do artigo 195, com a redação original,

ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores que ingressam nas

pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica. A fixação dos elementos do tributo em

termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como a

receita bruta da pessoa jurídica (art. 3º da Lei 9.718/98). Nesse sentido a jurisprudência do C. Supremo Tribunal

Federal:Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do art. 195 da Constituição Federal - e esta

Corte deu pela constitucionalidade do art. 28 da Lei 7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele

contida há de ser compreendida como faturamento -, se aplica o disposto no art. 6º desse mesmo dispositivo

constitucional, que, em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade

como disciplinado no art. 150, III, b, da Carta Magna.(STF, Primeira Turma, , RE 167.966/MG, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ. 09/06/1995, p. 1782). A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida

como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art. 3º, 1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF

no 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de prestação de

serviços, conforme conceito exposto na Lei Complementar n. 70/91. O art. 1º da Lei 10.637/02 define o

faturamento praticamente da mesma forma, como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de

cálculo sobre a qual incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-

cumulatividade da exação. Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido,

porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a mesma que se pretende

ver afastada. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COFINS. COOPERATIVA.

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº135/03 E LEI Nº10.833/03.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1-Agravo regimental

prejudicado.2-A lei Complementar nº 70/91, materialmente tem natureza de lei ordinária (ADC nº01/DF), o que

não demanda a edição de lei complementar para modificá-la. A Medida Provisória nº1.858/99 e sucessivas

reedições têm força de lei, a par do disposto no artigo 62 da CF, estando apta a revogar o inciso I, do artigo 6º,da

LC 70/91.3-Atos cooperativos são apenas aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e

aquelas e pelas cooperativas entre si quando associadas, para a consecução dos objetivos sociais. Artigo 79 e

parágrafo único da Lei nº 5.764/71.4-Os valores recebidos pela cooperativa a título de mediação dos contratos de

seus associados são atos mercantis e devem integrar a base de cálculo da COFINS.5-O artigo 30, da Lei

nº10.833/03, não trata da base de cálculo da COFINS, regulamentando tão - somente sua sistemática de

arrecadação, logo não há de se falar que citado artigo de lei tenha disciplinado o artigo 195, inciso I, alínea b da

Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº20/98.Ausência de infringência ao artigo 246 da

Constituição Federal. Possibilidade da instituição ou majoração de tributos por meio de medida

provisória(Precedentes do STF, artigo 62 1º e 2º da Constituição Federal).6-Agravo de instrumento

provido.(TRF3, Sexta Turma, AG 2004.03.00.22665-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/11/2004) Já foi

pacificado o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS,

com base nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ, respectivamente: a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo

do PIS e a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.1. A

pendência de julgamento no STF de Recurso Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC não enseja o

sobrestamento dos recursos que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STJ.2. É firme a

orientação do STJ de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins (Súmulas 68 e

94/STJ). Precedentes atuais de ambas as Turmas da Primeira Seção: AgRg no AREsp 528.055/RS, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2014; AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra Assusete

Magalhães, Segunda Turma, DJe 1.7.2014; AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, DJe 21.5.2014.3. No âmbito do Recurso Especial, não cabe ao STJ analisar a violação de

preceitos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF (art.102, III, da CF).4. Agravo

Regimental não provido.(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, j.

19/03/2015, DJ. 06/04/2015)DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO

PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68/STJ E 94/STJ. CABIMENTO.1. É legal a inclusão do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ.2. Agravo regimental a que se nega

provimento.(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 05/03/2015, DJ.

06/04/2015) O valor pago a título de ICMS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui

receita tributável. Configura-se em um acréscimo patrimonial que é dirigido para o pagamento de um imposto, em

cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus

suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de receita - do contribuinte para o

Estado. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade do valor, que

tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     37/836



sentido que deve ser encarada a diferença entre transitório e definitivo nos critérios comumente adotados para

diferenciar receita de ingresso. No caso do ICMS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza. Além

disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da venda de bens e serviços,

independentemente de imediato ou futuro pagamento de impostos, ou da forma de recolhimento destes, salvo por

determinação legal. Entendo, assim, que eventual exclusão do ISSQN da base de cálculo deveria ser feita por

determinação legal. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e à COFINS, não incidirá sobre

tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da

destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos. Portanto, o valor pago a título de ISSQN pelo

contribuinte constitui receita tributável, pois tal quantia se configura em um acréscimo patrimonial que é dirigido

para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa, ocasião em que a

titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de

receita - do contribuinte para o Município. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a

ausência de titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como

uma caução, por exemplo. É nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre transitório e definitivo nos

critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso do ISSQN, não há devolução, mas

efetiva transferência de riqueza. Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao produto da

venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de impostos, ou da forma de

recolhimento destes, salvo por determinação legal. Entendo, assim, que eventual exclusão do ISS da base de

cálculo deveria ser feita por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela impetrante.

Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e a COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o

produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da destinação de parte desse

produto ao pagamento de impostos. Com efeito, os valores devidos a título de ISSQN integram a base de cálculo

do PIS/COFINS, conforme se observa na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª. Região: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535/CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO GENÉRICA A LEI FEDERAL.

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO

DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Verifica-se, inicialmente, não ter ocorrido ofensa

ao art. 535 do CPC, na medida em que a Corte a quo apreciou, de forma objetiva e fundamentada, as questões que

lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta no presente feito, não se havendo falar em

omissão.2. O Tribunal de origem não se pronunciou sobre a matéria versada no art. 110 do CTN, apesar de

instado a fazê-lo por meio dos competentes embargos de declaração. Incidência do óbice da Súmula 211/STJ.3.

Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização

precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo, por

analogia, a incidência da Súmula 284/STF (É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.).4. É pacífico o entendimento desta Corte

Superior no sentido de que o ISS integra o preço dos serviços e, por esta razão, o faturamento decorrente do

exercício da atividade econômica, devendo, nessas circunstâncias, compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Precedentes: AgRg no REsp 1.252.221/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 14/08/2013

e EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2013 5. Agravo

regimental a que se nega provimento.(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Min. Sérgio

Kukina, j. 15/10/2013, DJ. 21/10/2013)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ISSQN. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos da

jurisprudência pacífica do STJ, o valor do ISS deve compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o

preço dos serviços e, por conseguinte, o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica (EDcl no

AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/3/13). 2. Agravo regimental

não provido.(STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 1.252.221, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/08/2013, DJ.

14/08/2013)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. ISS.

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 1. É entendimento

pacificado nesta Corte no sentido de que fica superada eventual ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil

pelo julgamento colegiado do agravo regimental interposto contra decisão singular do Relator. 2. O valor do ISS

deve compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o preço dos serviços e, por conseguinte, o

faturamento decorrente do exercício da atividade econômica. Precedentes: AgRg no AREsp 166.149/CE, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/8/2012, DJe 4/9/2012; AgRg nos EDcl no REsp 1218448/RS,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 18/8/2011, DJe 24/8/2011. 3. Agravo regimental

improvido.(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1.233.741, Re. Min. Humberto Martins, j. 06/12/2012, DJ.

17/12/2012)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE

CÁLCULO DOS RECOLHIMENTOS DE PIS/CONFINS. LEGALIDADE. RECURSO DA UNIÃO

PROVIDO.1. No nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS e do ISS é o empresário

(vendedor/prestador), enquanto que o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o
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empresário é somente um intermediário entre o comprador e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido

por outrem. De se recordar, mais, que o destaque do ICMS/ISS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da

efetivação da não-cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor. Assim sendo, o

valor destinado ao recolhimento do ICMS/ ISS (destacado na nota fiscal) se agrega ao valor da

mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida pela empresa

vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência

dessas contribuições.2. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que o ISS integra o preço dos serviços e,

por essa razão, significa também o faturamento decorrente do exercício da atividade econômica; nessa

circunstância, o quantum de ISS deve compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no

AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013 --

AgRg no REsp 1.252.221/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 14/08/2013 -- EDcl no

AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18/03/2013.3. No âmbito da 2ª Seção

desta Corte Regional registro que a orientação é a mesma: EI 0027962-02.2006.4.03.6100, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2014 -- AR 0026609-49.2010.4.03.0000, Rel. p/ acórdão DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/201.4. Agravo de instrumento da

União provido.(TRF3, Sexta Turma, AI nº 0024341-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.

16/04/2015, DJ. 30/04/2015)AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUIMENTO. AÇÃO

DECLARATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS E

ISS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.1. Muito embora o Supremo Tribunal Federal

tenha recentemente, por maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho

meu entendimento sobre a matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de

constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão geral.2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário n 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a receita bruta das

vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.3. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no

faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias, de modo que as

citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços.4. A questão já se

encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e

94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida

contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a

instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. Cumpre observar que

esse raciocínio também se aplica ao ISS.5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado

na decisão monocrática.6. Agravo legal improvido.(TRF3, Sexta Turma, AI nº 0025024-20.2014.403.0000, Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12/02/2015, DJ. 25/02/2015)AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557. PROVIMENTO

À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. INCLUSÃO DO ISS NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.- O artigo

557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. Essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o

recurso presente está em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.- A questão

relativa à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cujo debate é semelhante ao que ora

se cuida, se encontra sedimentada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e, bem assim, nesta E. Corte. É

dizer, a parcela relativa ao ICMS e ao ISS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, nos termos dos

enunciados sumulares n.º 68 e 94, do E. STJ. O mesmo raciocínio deve ser aplicado ao ISS, uma vez que tal

tributo apresenta a mesma sistemática do ICMS.- As razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de

demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele

contida.- Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.- Agravo legal improvido.(TRF3,

Quarta Turma, AMS nº 0016335-54.2013.403.6100, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, j. 29/01/2015,

DJ.06/02/2015)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR -

CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de

repercussão geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B,

1º e 2º) refere-se tão somente a recursos extraordinários.2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18,

pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez,

integra o faturamento que é base de cálculo do PIS e da COFINS.4. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de

cálculo do PIS. (Súmula nº 68)5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação
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no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº

70/91 em substituição ao FINSOCIAL.6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do

faturamento, vez que os valores do imposto são repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também

deve integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes

Regionais.(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0023162-81.2013.403.6100, Rel. Des.Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2014,

DJ. 18/12/2014)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS E ISS.

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.I.

Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e Súmula

94, do STJ.II. Inclusão do ISS, por analogia ao ICMS, na base de cálculo do PIS/COFINS.III. Embargos

infringentes rejeitados.(TRF3, Segunda Seção, EI nº 0027962-02.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.

15/07/2014, DJ. 24/07/2014)(grifos nossos) Além disso, não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador

negativo, eleger, à revelia de autorizativo legal, outras causas proscritas da base de cálculo do PIS/COFINS, sob

pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes previsto na Constituição Federal. Por fim, é de se preservar

o que a doutrina constitucionalista nominou de princípio da conformidade funcional, que se traduz no equilíbrio

entre os Poderes. Nesse influxo, ensina Canotilho que: O princípio da conformidade funcional tem em vista

impedir, em sede de concretização da Constituição, a alteração da repartição das funções constitucionalmente

estabelecida. O seu alcance primeiro é este: o órgão (ou órgãos) encarregado da interpretação da lei constitucional

não pode chegar a um resultado que subverta ou perturbe o esquema organizatório-funcional constitucionalmente

estabelecido. Dessa forma, fica prejudicado o exame do pedido relativo à compensação. Cumpre registrar, por

fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos

demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art.

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios devidos à ré, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa.

Encaminhe-se cópia desta sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal

Relator(a) do Agravo de Instrumento nº. 0006682-58.2014.403.0000, comunicando-o(a) da prolação da presente

sentença, nos termos do art. 183 do Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª

Região. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se.

 

0012264-72.2014.403.6100 - FLEURY S.A.(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP317182

- MARIANA MOREIRA PAULIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS E

SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA)

Vistos em Sentença. FLEURY S.A., qualificada na inicial, propôs a presente ação ordinária, em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade do recolhimento de IPI na saída do

produto importado para o mercado interno, sem qualquer beneficiamento. Alega a autora, em síntese, que no

exercício de seu objeto social, recolhe o IPI em dois momentos distintos, ou seja, no desembaraço aduaneiro das

mercadorias que importa e na revenda no mercado interno. Sustenta que referida tributação implica em dupla

incidência, o que configura inconstitucionalidade e ilegalidade. Suscita legislação e jurisprudência para embasar

sua tese. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/76. Citada, a União Federal ofereceu contestação

(fls. 87/94), requerendo a improcedência do pedido. Réplica às fls. 100/104. As partes não requereram a produção

de provas.É O RELATÓRIODECIDO:Ante a ausência de preliminares, passo à análise do mérito.Pretende o autor

a obtenção de provimento que afaste a exigibilidade do recolhimento de IPI na saída do produto importado para o

mercado interno, sem qualquer beneficiamento para as operações seguintes.Estabelecem os artigos 153, inciso I e

146, inciso III, da Constituição Federal:Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobre:(...)IV - produtos

industrializados;Art. 146. Cabe à lei complementar:(...)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação

tributária, especialmente sobre:a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;Em

consonância com os dispositivos constitucionais mencionados, o artigo 46 do Código Tributário Nacional

estabelece as hipóteses do fato gerador do IPI, dentre elas, o desembaraço aduaneiro e a saída de produtos

industrializados do estabelecimento importador:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos

industrializados tem como fato gerador: I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; II -

a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51; III - a sua arrematação, quando

apreendido ou abandonado e levado a leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se

industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a

finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.O artigo 51 do mesmo diploma legal define o contribuinte do IPI: Art.

51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a lei a ele equiparar; II - o industrial ou quem a lei a ele

equiparar; III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no
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inciso anterior; IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão. Parágrafo único.

Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador,

industrial, comerciante ou arrematante.De acordo com o disposto no artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010

(Regulamento do IPI), equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos importadores de produtos de

procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos. Dessa forma, deve-se interpretar o referido dispositivo

de forma literal, tal como determinado pelo artigo 111 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:Art. 111.

Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:I - suspensão ou exclusão do crédito

tributário;II - outorga de isenção;III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.Assim, o IPI

incide sobre produtos industrializados ? nacionais ou importados ? o que engloba as hipóteses de desembaraço

aduaneiro de produto de procedência estrangeira e também a saída de produto do estabelecimento equiparado a

industrial. Não há, portanto, tributação do mesmo fato gerador em duplicidade. No mesmo sentido, manifestou-se

o C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. IPI.PRODUTO

INDUSTRIALIZADO DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. IMPORTAÇÃO.ATIVO FIXO. SOCIEDADE

CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇO MÉDICO.IRRELEVÂNCIA DA FINALIDADE A QUE SE DESTINA O

PRODUTO.1. Não se conhece de Recurso Especial quanto à matéria, que não foi especificamente enfrentada pelo

Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento. Aplicação, por analogia, da Súmula 282/STF.2. O

mérito da demanda cinge-se à sujeição passiva da empresa recorrente (sociedade civil prestadora de serviço

médico) ao pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, em razão da importação de bem para

compor seu ativo fixo.3. A incidência do IPI ocorre no momento do registro da declaração de importação no

Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex, conforme previsão do art. 110, I, do Decreto 2.637/1998

(Regulamento do IPI), sendo indiferente o local onde se realiza o processo de industrialização - se em território

nacional ou no exterior.4. Consideram-se irrelevantes as finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico

a que se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento produtor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º,

2º) (Decreto 2.637/1998, art. 36).5. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1241806/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 30/05/2011) (grifos nossos).Não é

outro o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. IPI.

IMPORTADORA DE VEÍCULOS. INCIDÊNCIA NA VENDA DESTES ÀS CONCESSIONÁRIAS.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 46, II, E 51, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, ARTS. 2º, II E 2º E 4º, I, DA

LEI Nº 4.502/64 E ART. 9º, I, DO DECRETO Nº 2.637/98. 1. É devido o IPI na saída do estabelecimento

industrial ou a ele equiparado, consoante art. 46, II e 51, II e parágrafo único, do Código Tributário Nacional e

arts. 2º, II e 2º, e art. 4º, I, da Lei nº 4.502/64, além do art. 9º, I, do Decreto nº 2.637/98, que repete previsão

anterior, contida no decreto nº 87.981/82 e é novamente reprisado no atual regulamento do IPI, Decreto nº

4.544/2002.2. Assim, o recolhimento do imposto pela impetrante importadora no desembaraço aduaneiro é

devido, aliás, como ela própria reconhece e sobre o que não se discute. E ao revender os produtos importados às

demais impetrantes, concessionárias de veículos importados, atacadistas e varejistas, verifica-se a ocorrência

daquela segunda hipótese de incidência, qual seja, a saída do produto do estabelecimento, no caso, equiparado a

industrial.3. Legítima a incidência que, no caso, já vem de longe e está em consonância com as normas de

regência.4. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS

0049690-12.2000.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, julgado em 25/06/2009, e-DJF3

Judicial 2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 217) (grifos nossos).Registre-se que, de acordo com o disposto no artigo

226, inciso V, do Decreto nº 7.212/2010, o imposto pago no momento do desembaraço aduaneiro poderá ser

creditado pelos estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados, o que reduz a base de cálculo da

segunda operação (venda no mercado interno). Assim, ainda que o produto não esteja submetido a nenhum

processo de industrialização ou beneficiamento, haverá incidência do IPI no momento do desembaraço aduaneiro

e na saída do estabelecimento importador, não sendo possível acolher a pretensão da impetrante.Cumpre registrar,

por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise

dos demais pontos ventilados pelo autor, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art.

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios devidos à ré, os quais, por força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em

10% sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei.P.R.I

 

0013967-38.2014.403.6100 - MERO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.(SP123481 - LUIZ CARLOS

RIBEIRO VENTURI CALDAS E SP287387 - ANDRE PACINI GRASSIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos em Sentença. MERO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., devidamente qualificada na inicial,

propôs a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL,
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objetivando provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade do recolhimento de IPI na saída do produto

importado para o mercado interno, sem qualquer beneficiamento. Alega a autora, em síntese, que no exercício de

seu objeto social, recolhe o IPI em dois momentos distintos, ou seja, no desembaraço aduaneiro das mercadorias

que importa e na revenda no mercado interno. Sustenta que referida tributação implica em dupla incidência, o que

configura inconstitucionalidade e ilegalidade. Suscita legislação e jurisprudência para embasar sua tese. A inicial

veio instruída com os documentos de fls. 18/41. Em cumprimento à determinação de fl. 44, a autora apresentou

esclarecimentos (fls. 45/49). A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da

contestação (fl. 50). Citada (fl. 53) a União Federal ofereceu contestação (fls. 55/63), por meio da qual sustenta a

constitucionalidade e legalidade da exação, e que a incidência de IPI sobre produtos importados comercializados

no mercado nacional não caracteriza o bis in idem, pugnando pela total improcedência da ação. Indeferiu-se o

pedido de antecipação de tutela (fls. 65/67vº). Réplica às fls. 70/82). Noticiou a autora a interposição de agravo de

instrumento (fls. 86/111). Deferiu-se o pedido de antecipação de tutela recursal (fl. 114). As partes não

requereram a produção de provas.É O RELATÓRIODECIDO:Ante a ausência de preliminares, passo à análise do

mérito.Pretende o impetrante a obtenção de provimento que afaste a exigibilidade do recolhimento de IPI na saída

do produto importado para o mercado interno, sem qualquer beneficiamento para as operações

seguintes.Estabelecem os artigos 153, inciso I e 146, inciso III, da Constituição Federal:Art. 153 - Compete à

União instituir impostos sobre:(...)IV - produtos industrializados;Art. 146. Cabe à lei complementar:(...)III -

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:a) definição de tributos e de

suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos

geradores, bases de cálculo e contribuintes;Em consonância com os dispositivos constitucionais mencionados, o

artigo 46 do Código Tributário Nacional estabelece as hipóteses do fato gerador do IPI, dentre elas, o

desembaraço aduaneiro e a saída de produtos industrializados do estabelecimento importador:Art. 46. O imposto,

de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador: I - o seu desembaraço

aduaneiro, quando de procedência estrangeira; II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo

único do artigo 51; III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão. Parágrafo único.

Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer

operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.O artigo 51 do mesmo

diploma legal define o contribuinte do IPI: Art. 51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a lei a ele

equiparar; II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar; III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que

os forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior; IV - o arrematante de produtos apreendidos ou

abandonados, levados a leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo

qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.De acordo com o disposto no

artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010 (Regulamento do IPI), equiparam-se a estabelecimento industrial os

estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que derem saída a esses produtos. Dessa

forma, deve-se interpretar o referido dispositivo de forma literal, tal como determinado pelo artigo 111 do Código

Tributário Nacional, que assim dispõe:Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha

sobre:I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;II - outorga de isenção;III - dispensa do cumprimento de

obrigações tributárias acessórias.Assim, o IPI incide sobre produtos industrializados ? nacionais ou importados ? o

que engloba as hipóteses de desembaraço aduaneiro de produto de procedência estrangeira e também a saída de

produto do estabelecimento equiparado a industrial. Não há, portanto, tributação do mesmo fato gerador em

duplicidade. No mesmo sentido, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. IPI.PRODUTO INDUSTRIALIZADO DE PROCEDÊNCIA

ESTRANGEIRA. IMPORTAÇÃO.ATIVO FIXO. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇO

MÉDICO.IRRELEVÂNCIA DA FINALIDADE A QUE SE DESTINA O PRODUTO.1. Não se conhece de

Recurso Especial quanto à matéria, que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a

ausência de prequestionamento. Aplicação, por analogia, da Súmula 282/STF.2. O mérito da demanda cinge-se à

sujeição passiva da empresa recorrente (sociedade civil prestadora de serviço médico) ao pagamento do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI, em razão da importação de bem para compor seu ativo fixo.3. A incidência

do IPI ocorre no momento do registro da declaração de importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior -

Siscomex, conforme previsão do art. 110, I, do Decreto 2.637/1998 (Regulamento do IPI), sendo indiferente o

local onde se realiza o processo de industrialização - se em território nacional ou no exterior.4. Consideram-se

irrelevantes as finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que

decorra a saída do estabelecimento produtor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 2º, 2º) (Decreto 2.637/1998, art. 36).5.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1241806/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 30/05/2011) (grifos nossos).Não é outro o entendimento do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. IMPORTADORA DE VEÍCULOS.

INCIDÊNCIA NA VENDA DESTES ÀS CONCESSIONÁRIAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 46, II, E 51, II E

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, ARTS. 2º, II E 2º E 4º, I, DA LEI Nº 4.502/64 E ART. 9º, I, DO DECRETO

Nº 2.637/98. 1. É devido o IPI na saída do estabelecimento industrial ou a ele equiparado, consoante art. 46, II e
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51, II e parágrafo único, do Código Tributário Nacional e arts. 2º, II e 2º, e art. 4º, I, da Lei nº 4.502/64, além do

art. 9º, I, do Decreto nº 2.637/98, que repete previsão anterior, contida no decreto nº 87.981/82 e é novamente

reprisado no atual regulamento do IPI, Decreto nº 4.544/2002.2. Assim, o recolhimento do imposto pela

impetrante importadora no desembaraço aduaneiro é devido, aliás, como ela própria reconhece e sobre o que não

se discute. E ao revender os produtos importados às demais impetrantes, concessionárias de veículos importados,

atacadistas e varejistas, verifica-se a ocorrência daquela segunda hipótese de incidência, qual seja, a saída do

produto do estabelecimento, no caso, equiparado a industrial.3. Legítima a incidência que, no caso, já vem de

longe e está em consonância com as normas de regência.4. Apelo da União e remessa oficial a que se dá

provimento.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0049690-12.2000.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO

ROBERTO JEUKEN, julgado em 25/06/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 217) (grifos

nossos).Registre-se que, de acordo com o disposto no artigo 226, inciso V, do Decreto nº 7.212/2010, o imposto

pago no momento do desembaraço aduaneiro poderá ser creditado pelos estabelecimentos industriais e os que lhes

são equiparados, o que reduz a base de cálculo da segunda operação (venda no mercado interno). Assim, ainda

que o produto não esteja submetido a nenhum processo de industrialização ou beneficiamento, haverá incidência

do IPI no momento do desembaraço aduaneiro e na saída do estabelecimento importador, não sendo possível

acolher a pretensão da impetrante.Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a

fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela impetrante, pois o juiz

não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um

todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo

o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à ré, os quais, por força do disposto no art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da

lei.Encaminhe-se cópia desta sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal

Relator(a) do Agravo de Instrumento n. 0029236-84.2014.403.0000.P.R.I.

 

0014506-04.2014.403.6100 - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM(SP183410 -

JULIANO DI PIETRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos em Sentença. LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, qualificada na inicial,

propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando provimento que afaste a exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei

Complementar nº 110/01, bem como que condene a ré a restituir os valores recolhidos indevidamente nos últimos

cinco anos. Alega a autora, em síntese, que a Contribuição Social incidente sobre o valor total dos depósitos

realizados em conta vinculada do FGTS de empregado demitido sem justa causa é inconstitucional, pois afronta o

estabelecido na alínea a do inciso III do 2º do artigo 149 da Constituição Federal, e que a contribuição social não

pode ser exigida, pois, com o esgotamento da finalidade da referida exação, houve a cessação da validade do

aludido tributo.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 30/55. Indeferiu-se o pedido de antecipação de

tutela (fls. 60/61). Noticiou a autora a interposição de agravo de instrumento (fls. 67/100). Indeferiu-se o pedido

de efeito suspensivo (fls. 122/127). Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 102/104), requerendo a

improcedência do pedido. As partes não requereram a produção de provas.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E

DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. Ante a ausência de preliminares, passo à análise do mérito.No mérito, o pedido é

improcedente.Verifico que após a decisão que indeferiu a antecipação de tutela, não houve a ocorrência de

nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então exposto, razão pela qual os termos gerais

daquela decisão serão aqui reproduzidos:O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 2556,

reconheceu que as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01 constituem espécie

de contribuições sociais gerais. Assim, estão submetidas ao regime delineado pelo artigo 149 do Constituição

Federal, e não ao artigo 195 do mesmo diploma legal:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir

contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou

econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150,

I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o

dispositivo.Portanto, não há ofensa aos artigos 145, 1º, 154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da

Constituição Federal e ao artigo 10, inciso I, de seu ADCT.No mais, a inconstitucionalidade foi reconhecida

somente em razão do princípio da anterioridade, previsto no artigo 150, inciso III, b, da Constituição Federal, que

veda a cobrança das contribuições no mesmo exercício financeiro em que é publicada a lei que as institui.

Portanto, não sendo inconstitucional a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01,

ausente a verossimilhança das alegações do autor, a ensejar a concessão da medida pleiteada. No mesmo sentido,

cito o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR

110/2.001. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. CONSTITUCIONALIDADE.
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PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

COMPENSAÇÃO. DÉBITOS DO PRÓPRIO FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC. 1. Os artigos 1º

e 2º da lei complementar nº 110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos empregadores. 2.

O Supremo Tribunal Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que tais exações amoldam-se à espécie de contribuições

sociais gerais, submetidas à regência do artigo 149 da Constituição Federal, e não à do artigo 195 da Carta Magna,

não advindo ofensa aos artigos 145, 1º, 154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e ao

artigo 10, inciso I, de seu ADCT. 3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do artigo 150,

inciso III, alínea b, da Constituição Federal que veda a cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício

financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu. 4. Portanto, a lei complementar nº 110 /2001 não

conflita com aqueles ditames constitucionais - artigos 145, 1º,154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos

da Carta Magna e 10, inciso I, do ADCT, exceto no que se refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo

14 daquela lei limita-se a observar a anterioridade nonagesimal disciplinada no artigo 195, 6º, da Constituição

Federal. 5. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal,

que prescreve expressamente a necessidade de ser observado o princípio da anterioridade comum, que veda a

cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota, na

forma do artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 6. Desta forma, publicada a lei complementar nº

110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos seus artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a

partir de 1º de janeiro de 2002. 7. Nos termos do artigo 168, I, do CTN, o direito do contribuinte de pleitear a

restituição dos valores pagos indevidamente extingue-se no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da extinção do

crédito tributário, ou seja, da data do pagamento indevido. 8. No entanto, em relação aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a 1ª Seção do STJ entendia que o prazo prescricional só teria início após 5 (cinco)

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 5 (cinco) anos, a partir da homologação tácita do

lançamento. 9. Com a edição da Lei Complementar 118/2005, foi alterada a contagem do prazo prescricional dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos: Art. 3º Para efeito de interpretação do

inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado

de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966

- Código Tributário Nacional. 10. O art. 3º, ao dispor que a extinção do crédito tributário nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação ocorre no momento do pagamento antecipado, atribuiu ao art. 168, I, do CTN

interpretação diversa daquela adotada pelo STJ, reduzindo o prazo prescricional. 11. O art. 4º determinou que o

art. 3º deve ter efeito retroativo, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 12. Diante de tal fato, foi questionada a

constitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar 118/2005, no julgamento dos Embargos de

Divergência no Resp nº 644.736/PE, que decidiu pela inconstitucionalidade do citado dispositivo. 13. Assim, em

relação aos pagamentos efetuados antes da vigência da Lei Complementar 118/2005, o prazo prescricional

obedece a regra do regime anterior, limitada, porém ao prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar da vigência da

referida lei. 14. Considerando que os pagamentos foram efetuados entre outubro e dezembro de 2001, o prazo

prescricional é decenal. Portanto, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em novembro de 2008, a

apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de 2001, mas somente com

débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária. 15.

Apelação parcialmente provida para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre

outubro e dezembro de 2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de

atualização monetária e nego provimento à remessa oficial.(AMS 00279424020084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo

suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a

um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à ré, os quais, por

força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o valor atribuído à

causa.Custas na forma da lei.Encaminhe-se cópia desta sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a)

Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento n. 0022766-37.2014.403.0000.P.R.I.

 

0017950-45.2014.403.6100 - SECURITY VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA X SCL TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS DE PORTARIA LTDA(SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em Sentença. SECURITY VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. e SECURITY PORTARIA E
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LIMPEZA LTDA. qualificadas na inicial, ajuizaram a presente ação ordinária, em face da UNIÃO FEDERAL e

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que afaste a exigibilidade da

contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01.Alegam as autoras, em síntese, que a

Contribuição Social incidente sobre o valor total dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS de

empregado demitido sem justa causa é inconstitucional, pois afronta o estabelecido na alínea a do inciso III do 2º

do artigo 149 da Constituição Federal, e que a contribuição social não pode ser exigida, pois, com o esgotamento

da finalidade da referida exação, houve a cessação da validade do aludido tributo. A inicial veio instruída com os

documentos de fls. 20/202. Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 210/221), alegando,

preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva. No mérito, requereu a improcedência do pedido. Às fls. 228/229 a

União Federal contestou a ação, requerendo a improcedência do pedido. Réplica às fls. 234/240. As partes não

requereram a produção de provas.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO. O feito comporta julgamento

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Acolho a preliminar suscitada

pela corré Caixa Econômica Federal, pois esta não possui competência para efetuar a cobrança de contribuições

relativas ao FGTS, uma vez que a legislação não lhe confere poderes para extinguir ou suspender a exigibilidade

do cr[edito ora discutido. Nesse sentido, cito o seguinte precedente:ADMINISTRATIVO. FGTS. LC 110/01.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.1. A Caixa

Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de demanda visando à inexigibilidade das

contribuições sociais previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/01. Precedentes: REsp 670608 / PB, 1ª T., Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 03.08.2006;AGA 806837 / RS, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ 31.05.2007;REsp 901737/SP,

2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 22.03.2007; REsp 674.871/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de

01.07.2005; REsp 593.814/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.09.2005 2. Recurso especial a que

se nega provimento.(REsp 1044783/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 05/06/2008, DJe 16/06/2008) (grifos nossos)Passo à análise do mérito.No mérito, o pedido é

improcedente.Dispõe o artigo 1º caput da Lei Complementar 110/01:Art. 1o Fica instituída contribuição social

devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre

o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante

a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. O C. Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 2556, reconheceu que as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da

Lei Complementar nº 110/01 constituem espécie de contribuições sociais gerais. Assim, estão submetidas ao

regime delineado pelo artigo 149 do Constituição Federal:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir

contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou

econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150,

I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.(...) 2º

As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não incidirão

sobre as receitas decorrentes de exportação; II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou

serviços; III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

No mais, a inconstitucionalidade foi reconhecida somente em razão do princípio da anterioridade, previsto no

artigo 150, inciso III, b, da Constituição Federal, que veda a cobrança das contribuições no mesmo exercício

financeiro em que é publicada a lei, donde se conclui a existência de respaldo constitucional da referida exação.

Portanto, não sendo inconstitucional a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01, e

estando referida contribuição social plenamente exigível, conforme o teor do veto presidencial veiculado por meio

da Mensagem nº 301/2013, ausente a relevância na fundamentação da autora. Ademais, o aspecto econômico

decorrente da aplicação do dispositivo legal, no caso o pagamento dos débitos ou o superávit do FGTS, não

invalida o fundamento constitucional da norma, como sustenta a autora em sua tese. E, a corroborar o

entendimento supra, o seguinte precedente jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. VALIDADE. 1. A utilização do agravo

previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar

que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na

Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na

validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a

contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou

patrimonial que venha a se estabelecer posteriormente. 3. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica

é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância das regras antecedentes que

preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo

Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria

tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida
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quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres. 4. O fundamento de validade da norma jurídica não é,

portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha esgotado a finalidade arrecadatória,

seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de superávit, não retira o já

estabelecido fundamento de validade. 5. Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das

agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. 6. Agravo legal não provido.(TRF3, Quinta Turma, AI

nº 0000164-52.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 26/05/2014, DJ. 03/06/2014)(grifos

nossos)Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-

se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-

se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com relação à

Caixa Econômica Federal, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando as autoras ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

devidos aos réus, os quais, por força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre

o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei.Remetam-se os autos ao SEDI, para que seja retificado o polo

passivo da ação, passando nele a constar somente a União Federal.P.R.I.

 

0020649-09.2014.403.6100 - TMX REPRESENTACAO, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO -

EIRELI(SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR E SP257405 - JOSE CESAR RICCI FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

Vistos em Sentença.TMX REPRESENTAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - EIRELI,

qualificada na inicial, propõe a presente ação ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento

que declare a inconstitucionalidade da expressão contida no artigo 7º, inciso I da Lei nº 10.865/04, reconhecendo a

inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, com o fim de afastar a exigibilidade das contribuições

sociais relativas ao PIS-importação e à COFINS-importação, previstas na Lei nº 10.865/2004, sobre o ICMS

incidente no desembaraço aduaneiro e sobre o valor das próprias contribuições. Requer, ainda, a restituição dos

valores recolhidos indevidamente, nos cinco anos anteriores à propositura da presente ação. Alega, em síntese, que

está sujeita ao recolhimento de PIS-importação e COFINS-importação, e que, em razão do disposto no artigo 7º da

Lei nº 10.865/04, deve ser incluído o ICMS na base de cálculo de referidas contribuições.Argumenta que referida

inclusão é inconstitucional, por ter modificado o conceito de valor aduaneiro. A inicial veio instruída com os

documentos de fls. 35/177.Citada, a ré apresentou contestação (fls. 182/188), na qual requereu a improcedência do

pedido.Réplica às fls. 190/198.As partes não requereram a produção de provas.É o breve relato. Decido.A

discussão instalada nos autos refere-se à inconstitucionalidade da exigência de recolhimento do PIS/COFINS-

Importação com a inclusão do ICMS e das próprias contribuições nas respectivas bases de cálculo, nos termos do

disposto na Lei nº 10.865/04.Estabelece o artigo 7º da Lei nº 10.865/04:Art. 7o A base de cálculo será:I - o valor

aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do

imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no

desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei;

ouII - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de

renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na

hipótese do inciso II do caput do art. 3o desta Lei. (grifos nossos)Em recente julgado, o E. Supremo Tribunal

Federal, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 559.937, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão

acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violar o disposto no artigo 149, 2º, III, a da Constituição

Federal:EMENTA Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº

10.865/04. Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e

195, IV, da CF e art. 149, 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor

aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de

afronta. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Não

há que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições cuja

instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da

Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, 4º, da

Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-

cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS

pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A

sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que
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não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP-

Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o

constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no art.

149, 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada

pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao

instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de valor

aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele

não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as contribuições sociais sobre a

importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma

do art. 149, 2º, III, a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da

importação com a tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem

sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a

COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 8. O

gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida

de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 9.

Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: acrescido do valor do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições , por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso extraordinário a

que se nega provimento.(RE 559937, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206 DIVULG 16-

10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011) (grifos nossos)Portanto, considerando-se o

reconhecimento expresso da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e do valor das próprias contribuições na

base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação, bem como a aplicação do regime de repercussão

geral, previsto no artigo 543-B, 3º do Código de Processo Civil, revejo o posicionamento anteriormente adotado

para reconhecer a inconstitucionalidade suscitada pela impetrante.Por fim, no tocante ao pedido de compensação,

desde que observado o prazo prescricional (STF, RE 566621-RS, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 11/10/2011) e os

termos do disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o pedido deve ser deferido, com relação aos

valores recolhidos indevidamente, pautando-se a compensação pela lei em vigor no momento do ajuizamento da

ação.Cumpre registrar que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se

despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela impetrante, pois o juiz não está obrigado a responder

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a

ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207 ).Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE,

reconhecendo a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, para afastar a exigibilidade da inclusão

do ICMS na base de cálculo das contribuições devidas ao PIS-importação e à COFINS-importação, incidente no

desembaraço aduaneiro e sobre o valor das próprias contribuições, bem como reconheço o direito à restituição dos

valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação e de acordo com o

disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Os valores indevidamente recolhidos serão atualizados

somente pela SELIC (art 39, 4º, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não

pode ser cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda

Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006, p. 161). Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno a ré ao

pagamento de honorários advocatícios à autora, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

P.R.I.

 

0022397-76.2014.403.6100 - CLUB ATHLETICO PAULISTANO(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA

NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos em Sentença. CLUBE ATHLETICO PAULISTANO, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação

ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de

provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento

da contribuição de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente aos contratos realizados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho,

prevista na Lei nº 9.876/1999, devendo a ré se abster de praticar atos tendentes à cobrança de referidos valores.

Requer, ainda, a restituição dos valores pagos indevidamente nos últimos cinco anos anteriores à propositura da

ação. Suscita, em síntese, a inconstitucionalidade de referida contribuição, especialmente em razão do julgamento

do RE nº 595.838. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 29/362. Em cumprimento à determinação de

fl. 366, a autora emendou a inicial às fls. 369/371. Deferiu-se o pedido de antecipação de tutela (fls. 373/374). A
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ré apresentou contestação (fls. 382/388), alegando, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à

propositura da ação, a decadência e a prescrição. No mérito, requereu a improcedência do pedido. Réplica às fls.

391/396. As partes não requereram a produção de provas;É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO. O

feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Afasto a alegação de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, uma vez que foram preenchidos os

requisitos do artigo 283 do Código de Processo Civil. Afasto, ainda, a ocorrência de decadência, uma vez que o

pedido da autora cinge-se aos cinco anos anteriores à propositura da ação. Verifico que após a decisão que

indeferiu a antecipação de tutela, não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do

entendimento então exposto, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos:A parte

autora pleiteia a concessão de tutela antecipada lastreada em recente precedente do Supremo Tribunal Federal, nos

autos do RE nº 595.838/SP, com r. decisão proferida pelo Plenário de 23.04.2014 e publicada no DJ Nr. 85 do dia

07/05/2014, declarando a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, com a redação dada

pela Lei nº 9.876/1999. Confira-se a ementa do aludido julgado:RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 22, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM

A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. SUJEIÇÃO PASSIVA. EMPRESAS TOMADORAS DE

SERVIÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS POR MEIO DE COOPERATIVAS DE

TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA. TRIBUTAÇÃO DO

FATURAMENTO. BIS IN IDEM. NOVA FONTE DE CUSTEIO. ARTIGO 195, 4º, CF. 1. O fato gerador que

origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na

redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação

contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 2. A empresa

tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela

equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico contribuinte da contribuição. 3. Os

pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV

da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o

valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando

a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o

faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente

poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da

Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.(STF - RE 595838 /SP - RELATOR(A): MIN. DIAS

TOFFOLI - JULGAMENTO: 23/04/2014 - ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO - PUBLICAÇÃO:

ACÓRDÃO ELETRÔNICO - DJE-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014)Extrai-se do teor do voto do

Ministro Dias Toffoli, já divulgado, que a nova redação dada pela Lei nº 9.876/1999 ao inciso IV do art. 22 da Lei

8.212/1991 criou uma nova fonte de custeio da contribuição destinada à seguridade social, a da empresa

contratante de serviços da cooperativa, que passou a ter o dever de recolher 15% sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura de serviços.Houve a transferência da sujeição passiva da obrigação tributária (contribuição

previdenciária), da cooperativa em relação a seus cooperados para as empresas tomadoras dos serviços das

cooperativas de trabalho, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do

trabalho dos cooperados para o faturamento da cooperativa. Todavia, o inciso I do artigo 195 da Constituição

Federal é claro ao prever que a base de cálculo da contribuição é a folha de salários ou rendimentos pagos à

pessoa física. A empresa não contrata com o cooperado, não mantendo com ele qualquer vinculação jurídica. A

relação jurídica se dá entre a empresa e a cooperativa, com personalidade jurídica. Nesse aspecto, o texto

introduzido pela Lei nº 9.876/1999 extrapolou as regras constitucionais referentes ao financiamento da seguridade

social, instituindo uma nova norma tributária. A transferência da sujeição passiva da tributação da cooperativa

para as empresas tomadoras de serviço desconsiderou a personalidade da cooperativa. Ainda, resultou na

ampliação da base de cálculo, vez que o valor da fatura do serviço inclui outras despesas assumidas pela

cooperativa.Para o ministro Dias Toffoli, a tributação extrapolou a base de cálculo fixada pelo artigo 195, inciso I,

alínea a, da Constituição Federal, que prevê a incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários,

representando uma nova forma de custeio da seguridade, a qual também somente poderia ser instituída por lei

complementar (artigo 195, 4º, com a remissão ao artigo 154, inciso I, da Constituição Federal). Resta configurada,

portanto, a verossimilhança das alegações.Ademais, no tocante ao pedido de restituição, desde que observado o

prazo prescricional (STF, RE 566621-RS, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 11/10/2011) e os termos do disposto no

artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o pedido deve ser deferido, com relação aos valores recolhidos

indevidamente, pautando-se a compensação pela lei em vigor no momento do ajuizamento da ação.Cumpre

registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a

análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP
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115/207).Diante do exposto, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, na forma do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora ao recolhimento da

contribuição de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente aos contratos realizados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho,

prevista na Lei nº 9.876/1999, bem como reconheço o direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente

nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação e de acordo com o disposto no artigo 170-A do Código

Tributário Nacional. Os valores indevidamente recolhidos serão atualizados somente pela SELIC (art 39, 4º, da

Lei 9.250/95) e sendo a taxa Selic composta de juros e correção monetária, não pode ser cumulada com juros

moratórios (REsp 769.474/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006,

p. 161). Por conseguinte, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios à autora, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.Sentença sujeita ao reexame

necessário.P.R.I.

 

0023119-13.2014.403.6100 - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SC006878 - ARNO SCHMIDT JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos em Sentença. BUNGE FERTILIZANTES S/A qualificada na inicial, ajuizou a presente ação ordinária,

com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que

afaste a exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01, bem como que

a ré seja condenada a restituir os valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos.Alega a autora, em

síntese, que a Contribuição Social incidente sobre o valor total dos depósitos realizados em conta vinculada do

FGTS de empregado demitido sem justa causa é inconstitucional, pois afronta o estabelecido na alínea a do inciso

III do 2º do artigo 149 da Constituição Federal, e que a contribuição social não pode ser exigida, pois, com o

esgotamento da finalidade da referida exação, houve a cessação da validade do aludido tributo. A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 40/110. Indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela (fls. 115/116). Citada,

a União Federal apresentou contestação (fls. 122/129), requerendo a improcedência do pedido. Réplica às fls.

148/163.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante a ausência de preliminares, passo à análise do

mérito.No mérito, o pedido é improcedente.Verifico que após a decisão que indeferiu a antecipação de tutela, não

houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do entendimento então exposto, razão

pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos: Dispõe o artigo 1º caput da Lei

Complementar 110/01:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos

devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de

trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. O C. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADIn nº 2556, reconheceu que as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar

nº 110/01 constituem espécie de contribuições sociais gerais. Assim, estão submetidas ao regime delineado pelo

artigo 149 do Constituição Federal:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento

de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do

previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.(...) 2º As contribuições sociais e

de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não incidirão sobre as receitas

decorrentes de exportação; II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; III -

poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no

caso de importação, o valor aduaneiro; b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. No mais, a

inconstitucionalidade foi reconhecida somente em razão do princípio da anterioridade, previsto no artigo 150,

inciso III, b, da Constituição Federal, que veda a cobrança das contribuições no mesmo exercício financeiro em

que é publicada a lei, donde se conclui a existência de respaldo constitucional da referida exação. Portanto, não

sendo inconstitucional a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01, e estando

referida contribuição social plenamente exigível, conforme o teor do veto presidencial veiculado por meio da

Mensagem nº 301/2013, ausente a relevância na fundamentação da autora. Ademais, o aspecto econômico

decorrente da aplicação do dispositivo legal, no caso o pagamento dos débitos ou o superávit do FGTS, não

invalida o fundamento constitucional da norma, como sustenta a autora em sua tese. E, a corroborar o

entendimento supra, o seguinte precedente jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. VALIDADE. 1. A utilização do agravo

previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar

que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     49/836



Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na

validade do dispositivo. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a

contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou

patrimonial que venha a se estabelecer posteriormente. 3. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica

é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância das regras antecedentes que

preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo

Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria

tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida

quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres. 4. O fundamento de validade da norma jurídica não é,

portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha esgotado a finalidade arrecadatória,

seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de superávit, não retira o já

estabelecido fundamento de validade. 5. Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das

agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. 6. Agravo legal não provido.(TRF3, Quinta Turma, AI

nº 0000164-52.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 26/05/2014, DJ. 03/06/2014)(grifos

nossos)Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-

se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-

se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito,

com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios devidos à ré, os quais, por força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil,

arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0001017-60.2015.403.6100 - ANDRE LUIZ FUNES(SP159384 - HERCULES FERNANDES JARDIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Intimado pessoalmente (fl. 91) a promover andamento ao feito, trazendo aos autos

demonstrativo de pagamento para a apreciação do pedido de gratuidade processual, o autor manteve-se inerte.

Assim sendo, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014897-56.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018856-

79.2007.403.6100 (2007.61.00.018856-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

CLEUSA RICCO DOS SANTOS(SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI E

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO E SP156654 - EDUARDO ARRUDA)

SENTENÇA1. Relatório:Trata-se de embargos à execução opostos pela FAZENDA NACIONAL em face de

CLEUSA RICCO DOS SANTOS, objetivando a redução do valor apresentado para a satisfação do título

executivo judicial informado nos autos da ação ordinária autuada sob o nº 0018856-79.2007.403.6100.Alegou a

embargante que os cálculos efetuados em consonância com o título em execução deveriam alcançar, tão somente,

o montante de R$ 45.521,05 (quarenta e cinco mil, quinhentos e vinte e um reais e cinco centavos), atualizados

para 18 de agosto de 2014 e requereu, assim, a procedência dos embargos interpostos.Intimada a se manifestar, a

embargada impugnou os embargos às fls.13/19. Os autos foram remetidos ao contador em face da divergência das

partes. Em ofício de fl.21, a contadoria solicitou documentos às partes. A embargante solicitou a intimação da

embargada para que apresentasse os documentos (fl.24). Intimada a fazê-lo, ficou em silêncio, conforme

certificado à fl.26.É O RELATÓRIO. DECIDO:2. Fundamentação:O credor restou silente quanto ao solicitado

pela contadoria do Juízo; portanto, tacitamente concordou com o excesso de execução alegado, os quais, assim,

merecem acolhimento.3. DispositivoDiante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, aceito o cálculo

apresentado pela embargante às fls. 09 e, em consequência, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução,

para fixar o valor da execução em R$ 2.863,51 (dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta e um

centavos), atualizados para 15 de agosto de 2014.Custas ex lege. Diante da ausência de resistência por parte do

embargado, deixo de condená-lo em honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta para a Ação Ordinária n.

2007.61.00.018856-2.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0015385-36.1999.403.6100 (1999.61.00.015385-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017675-97.1994.403.6100 (94.0017675-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X HIPER ELETRICA LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

Vistos em sentença. A União Federal interpôs os presentes Embargos à Execução sustentando que a embargada

pretendia receber, além da verba honorária e das custas judiciais, valores que haviam sido objeto de compensação
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nos autos da Medida Cautelar nº 94.008188-0. Sustentou a UNIÃO FEDERAL que a decisão exequenda havia

garantido à embargada o direito à compensação dos valores pagos a maior a titulo de contribuição social

FINSOCIAL com parcelas vincendas de COFINS, além de condenar a executada ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa e ao reembolso corrigido das custas judiciais. Na impugnação

(fls. 27/31) a embargada alegou que havia efetuado a compensação com os valores devidos relativos à COFINS

apenas nos meses de março a agosto de 1994, no total de 816,75 UFIRS, restando a seu favor o direito à

restituição do saldo de 6.226,45 UFIRS, haja vista que nos meses subsequentes a agosto de 1994 não havia

efetuado a compensação deferida judicialmente por falta de faturamento a ensejar a tributação pela COFINS, o

que justificou a elaboração dos cálculos de liquidação com a inclusão dos valores recolhidos indevidamente e que

não haviam sido compensados. A sentença de fls. 46/48 condenou o embargante ao pagamento das verbas de

sucumbência, sendo anulada em grau recursal por ter concedido objeto diverso do pedido, nos termos do acórdão

de fls. 76/80. Com a descida dos autos, foram estes encaminhados à Contadoria Judicial por sete vezes (fls.99,

134, 143, 155, 166/172, 179 e 187). A União Federal, à fl. 191, reiterou suas manifestações anteriores por meio

das quais requereu a procedência dos embargos. A embargada, por sua vez, não se manifestou acerca do quanto

sustentado pela Contadoria Judicial, deixando transcorrer in albis o prazo concedido à fl. 190. É O

RELATÓRIODECIDO: A presente demanda trata da correta delimitação dos valores exeqüendos em consonância

com a decisão judicial transitada em julgado. Em razão dos limites da coisa julgada, impostos pelo ordenamento

em vigor, é imperioso que os cálculos se atenham aos estritos termos do julgado. Os autos foram encaminhados

por sete vezes à Contadoria Judicial, restando, a meu ver, dirimidas todas as questões apontadas pelas partes.

Assim, considero que os cálculos de fls. 166/171, corroborados às fls. 179 espelham os ditames do titulo judicial

em execução, em que pese o inconformismo manifestado pela embargante. Ademais, não há empeços a que a

executante requeira a restituição dos valores que não puderam ser objetos de compensação por falta de

faturamento que ensejasse a tributação pela COFINS. Consigno, ainda, que o valor encontrado pela Contadoria

judicial é superior ao executado pela ora embargada, devendo, assim, a execução prosseguir pelo valor requerido

pela executante, o que enseja o decreto de improcedência dos presentes embargos à execução.Diante do exposto e

de tudo mais que dos autos consta, acolho o cálculo apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 166/171,

corroborados às fls. 179, os quais comprovam a improcedência dos embargos interpostos pela União Federal e

determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pela embargada, qual seja, R$ 6.857,09, atualizados

até novembro de 1998.Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução, extinguindo o feito

com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que determino o

prosseguimento da execução pelo valor inicialmente executado pela ora embargadaCustas ex lege. Fixo os

honorários advocatícios devidos pela embargante em 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos

termos do artigo 20, 3º do Código de Processo Civil;Traslade-se cópia desta para a Ação Ordinária n. 0017675-

97.1994.403.6100.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6072

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0944049-72.1987.403.6100 (00.0944049-6) - F L SMIDTH LTDA(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E

SP252535 - FRANCISCO ROBERTO CALDERARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA

MEDEIROS DE MIRANDA)

Em que pese toda a argumentação da parte autora, razão não lhes assiste. Os cálculos de fls.1507 foram

elaborados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar do juízo e que goza de fé pública, havendo presunçãi de

veracidade de suas afirmações por seguir fielmente os critérios estabelecidos na sentença ou acórdão. Destarte,

adoto como corretos os referidos cálculos, por estarem em consonância com o julgado e pelos motivos expostos.

Intimem-se e após, nova conclusão. 

 

0030718-77.1989.403.6100 (89.0030718-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP095834 - SHEILA PERRICONE) X ARIOSTO DE MOURA

CESAR(Proc. ADV NAO CONSTITUIDO)

Ciência à CEF sobre o requerido pelo juízo deprecado às fls. 419, devendo a mesma fornecer os documentos

especificados no prazo de 10(dez) dias para cumprimento da Carta Precatória. Int. 

 

0037814-36.1995.403.6100 (95.0037814-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034099-

83.1995.403.6100 (95.0034099-2)) GETS EMPRESA DE TERMOPLASTICOS E SERVICOS LTDA(SP100076

- MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA

PEREIRA)

Iniciada a fase de execução da presente ação foi a UNIÃO FEDERAL, através de sua Procuradoria, devidamente
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citada nos termos do artigo 730 do CPC. Às fls. 109 manifesta concordância com os cálculos apresentados pela

exequente, desistindo expressante de impugná-los. Sendo assim, HOMOLOGO os cálculos da parte autora para

que produzam seus efeitos e, via de consequência, determino a expedição de ofício requisitório/precatório, nos

termos das Resoluções 559/07 do CJF/STJ e 154/06, do TRF da 3ª Região, devendo, desde logo, autor e

procurador apresentarem os números de seus documentos (RG, CPF/CNPJ e nº de inscrição na OAB) nos termos

das referidas Resoluções. Int. 

 

0050077-27.2000.403.6100 (2000.61.00.050077-0) - SILVIO CARLOS INOCENCIO DE PAULA X PRISCILA

ITALIA DE PAULA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP015371 - ARGEMIRO DE CASTRO CARVALHO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO ITAU S/A(SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL E

SP034804 - ELVIO HISPAGNOL)

Fls. 720/733. Vista às executadas no prazo legal. Int. 

 

0018284-02.2002.403.6100 (2002.61.00.018284-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018283-17.2002.403.6100 (2002.61.00.018283-5)) TOMAS JOHANN BURCHARD(SP161924 - JULIANO

BONOTTO E SP079128 - RUTH TEREZINHA RIBEIRO BONOTTO) X BANCO ITAU S/A(SP034804 -

ELVIO HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074207 - MARIA HELENA GARCIA

VIRGILIO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Fls. 405/409. Ciência aos executados sobre os requerimentos da exequente no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

0024509-67.2004.403.6100 (2004.61.00.024509-0) - JOSE CARLOS BREVIGLIERI(SP179657 - GISELE

GONÇALVES DE MENEZES) X BAMERINDUS SAO PAULO CIA/ DE CREDITO

IMOBILIARIO(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO

BERE)

Em face do descumprimento da ordem judicial de fls. 538 por parte do Banco Bamerindus Sao Paulo Cia de

Crédito Imobiliário, atual Banco Sistema S/A, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para as

providências que entender cabíveis. Int. 

 

0002664-37.2008.403.6100 (2008.61.00.002664-5) - SERGIO DIAS TEIXEIRA(SP104113 - HILDA SILVERIO

DA SILVA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA

HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES

E SILVA E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Mantenho a decisão de fl.281, por seus próprios fundamentos.

 

0026440-32.2009.403.6100 (2009.61.00.026440-8) - AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA FIDALGO(SP183235

- RONALDO LIMA VIEIRA E SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 107/110. Defiro por 10(dez) dias o prazo requerido pela exequente. Int. 

 

0014395-59.2010.403.6100 - ONE ARQUITETURA, DESIGN E TECNOLOGIA LTDA(SP022884 - ALVARO

BADDINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Em face da petição de fls. 1891, expeça-se Carta Precatória para intimação da testemunha arrolada pela União

Federal. Int. 

 

0000476-66.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000475-

81.2011.403.6100) JULIA NUNES DA SILVA X BANCO DO BRASIL SA(SP173886 - IVAN CARLOS DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP116515 -

ANA MARIA PARISI)

Fls. 1017/1018. Defiro o prazo de 20(vinte) dias requerido pelo Banco do Brasil. Int. 

 

0009786-62.2012.403.6100 - JOSE BISPO MOREIRA - ESPOLIO X MARCELA VIANA

MOREIRA(SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

Designo audiência para o dia 25/08/2015 às 14 horas para oitiva dos Diretores Regionais Wilson Abadio de

Oliveira e Eugenio Valentin da Silva para instrução do feito. Intimem-se. 
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0019677-73.2013.403.6100 - MARTHA PORTILHO LIMA X ELIANE GOMES COELHO GOUVEIA X

MARLEY MACHADO LIMA FREIRE X ROSA MARIA FIDALGO TIEPPO(SP056372 - ADNAN EL

KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X FUNDACAO

DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP179369 - RENATA MOLLO)

Fls. 590. Vista às partes sobre as alegações trazidas pela parte autora no prazo legal. Int. 

 

0006032-91.2013.403.6128 - E.P.A. QUIMICA LTDA(SP096438 - ANSELMO LUIZ MARCELO) X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP207694 -

MARCELO DE MATTOS FIORONI)

Manifestem-se as partes no prazo de 05(cinco) dias quanto ao pedido de assistência formulado pelo Conselho

Regional de Química da IV Região, às fls. 323/329, com os documentos de fls. 330/374. Int. 

 

0044396-67.2013.403.6182 - NANICHELLO LTDA - EPP(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA E SP224390 -

VIVIANE SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

0003115-52.2014.403.6100 - ANA LUCIA QUINTANAS(SP154713 - MARCELO DIAS DE OLIVEIRA

ACRAS) X UNIAO FEDERAL

Promova a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, o pagamento dos honorários periciais. Int. 

 

0008950-21.2014.403.6100 - MARIA DA PAIXAO DE SOUZA MATOS X UBALDINA DE SOUZA

MATOS(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0014105-05.2014.403.6100 - GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA X LUCIARA DA SILVA(SP242633 -

MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0002683-96.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES

TRANCOSO) X IVANI LUCIA TRALDI

Defiro a busca do endereço do réu em todos os sistemas disponíveis. Int. 

 

0005490-89.2015.403.6100 - INSTITUTO EDUCACIONAL PROFESSORA MARIA EUNICE GARCIA LTDA

- ME(SP240023 - ENI DESTRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova pericial contábil requerida pela parte autora às fls. 283/284. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor

CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, perito contador, para estimativa de honorários e também da presente

nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)

dias. Int. 

 

0008274-39.2015.403.6100 - DISPLAY EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA(SP315236 - DANIEL

OLIVEIRA MATOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão. DISPLAY EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., devidamente qualificada na

inicial, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, decorrente do Simples Nacional, relativo às competências de março/2010 a agosto/2014. Alega o autor,

em síntese, que é empresa optante do Simples Nacional e que, não obstante tenha declarado as informações

necessárias para o cálculo dos tributos, por meio do Programa Gerador de Documento de Arrecadação do Simples

Nacional - DAS, não houve o pagamento das respectivas DAS referentes ao período de março/2010 a agosto de

2014 caracterizando-se, assim, em lançamento por declaração. Aduz que, tratando-se de lançamento por

declaração, não poderia o Fisco ter procedido a constituição do crédito tributário de forma direta, sem ter
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previamente procedido ao lançamento supletivo/suplementar do valor principal, das multas e juros moratórios,

ensejando a possibilidade do exercício do direito à apresentação de impugnação administrativa. Sustenta que, se

declarou a DAS e DAS-N por meio de declaração e até a constituição dos créditos tributários não foi notificada

por meio de lançamento de ofício, logicamente que houve mácula na constituição do presente crédito tributário

por inobservar as disposições legais, bem como normas gerais em matéria tributária. Argumenta que, a

necessidade de lançamento supletivo acerca da constituição do crédito tributário no procedimento administrativo

acima mencionado deve conferir ciência inequívoca por consistir em direito do administrado e que se inexistiu

notificação regular do sujeito passivo, certamente a inscrição pela requerida não foi regular face vicia em sua

origem, pois em momento algum foi disponibilizado prazo pra pagamento, tampouco efetuar impugnação

administrativa. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 26/94. É o relatório. Fundamento e decido. No

âmbito tributário, existem três vias adequadas para defesa do contribuinte, a saber; i) impugnação administrativa;

ii) embargos do devedor (artigo 16 da Lei nº 6830/80); ou iii) ação anulatória de débito. No caso dos autos, optou

a parte autora pelo caminho da ação anulatória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A despeito dos

argumentos apresentados; e considerando que as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário vêm

expressamente disciplinadas no artigo 151 do Código Tributário Nacional - dentre elas a antecipação dos efeitos

da tutela -, tenho que a argumentação defensiva da autora não subsiste. Com efeito, optando a parte pela ação

anulatória, então a este feito aplicam-se as regras específicas da Lei nº 6830/80, a qual exige, para fins de

suspensão da exigibilidade do crédito, o depósito dos valores em discussão. Desta feita, somente o depósito

integral do montante exigido tem o condão perseguido pela parte, a teor do artigo 151, II, C/C artigo 38 da Lei

6830/80. Ora, a análise da verossimilhança do direito, necessária para autorizar a antecipação dos efeitos da tutela,

deve ter por base o ordenamento jurídico, não podendo ser autorizada providência que venha a colidir com regras

específicas ao caso. Repita-se que, optando a parte por se antecipar aos atos da Fazenda Nacional, deverá observar

as regras específicas que norteiam a ação anulatória de débito, dentre as quais a necessidade de depósito integral

da exigência fiscal (artigo 38 da Lei n. 6830/80). É certo que a ação anulatória terá seu trâmite regular

independente da efetivação do depósito, mas somente a efetivação deste suspenderá a exigibilidade do crédito que

ser pretende anular. De outra parte, analisando a questão sob o ângulo da verossimilhança das alegações,

igualmente não lhe assiste razão. Trata-se de pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo às

competências de março/2010 a agosto/2014 do Simples Nacional, sob o fundamento de que, tendo sido declaradas

as informações para apuração do tributo, sem o respectivo pagamento, deveria haver, por parte do Fisco,

lançamento supletivo/suplementar do valor principal, das multas e juros moratórios, com a respectiva notificação,

ensejando a possibilidade do exercício do direito à apresentação de impugnação administrativa. Pois bem, dispõe

o artigo 150 do Código Tributário Nacional:Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos

tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos

deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 2º Não influem

sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por

terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão,

porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua

graduação. Ademais, estabelecem os 15, 15-A do artigo 18 e o 3º do artigo 21 da Lei Complementar nº

123/06:Art. 18. (...) 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor

mensal devido referente ao Simples Nacional. 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de

que trata o 15: I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a

exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas;

e II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo para pagamento

dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês

anterior. (...)Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, deverão

ser pagos:I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;(...) 3o O valor não pago

até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto

sobre a renda.(grifos nossos) Portanto, depreende-se que os tributos relativos ao Simples Nacional estão sujeitos à

modalidade de lançamento por homologação, sendo certo que, a declaração das informações prestadas no sistema

eletrônico, sem o correspondente pagamento, não tem o condão de convolar o lançamento por homologação em

lançamento por declaração pois, como é cediço, não é a mera existência da declaração apresentada pelo

contribuinte que define o procedimento do lançamento, mas sim, a quem a lei atribui o dever de efetuar os

cálculos e recolher o valor devido. Nesse sentido, inclusive, tem sido a doutrina mais abalizada sobre o tema:A

existência de obrigação acessória de prestar declarações ao Fisco raramente diz respeito a um lançamento por

declaração. Não é a existência da declaração que define a modalidade de lançamento, mas quem - contribuinte ou

Fisco - efetua os cálculos e define o montante a pagar. (grifos nossos) Assim, declaradas as informações pelo

contribuinte no sistema eletrônico de cálculo, mas não recolhido o tributo, estas se caracterizam como confissão

de dívida, constituindo o crédito tributário sendo instrumento hábil e suficiente para a exigibilidade do crédito
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tributário, dispensando o Fisco de realizar quaisquer das providencias enumeradas no artigo 142 do CTN. E nesse

sentido, é o teor do enunciado da Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 436:A entrega de

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do fisco.(grifos nossos) Tanto é assim, que, nos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, como é o caso do Simples Nacional, o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário pelo

Fisco, tem o seu termo inicial após a entrega da declaração ou do vencimento da exação, o que ocorrer por último,

denotando-se que tal atividade é suficiente para a constituição do crédito tributário, conforme já decidiu o C.

Superior Tribunal de Justiça, por meio de Recurso Especial representativo de controvérsia, submetido ao regime

do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008 (STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.120.295/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJ. 21/05/2010). Quanto à imposição de multa e juros moratórios, tendo ocorrido a

declaração da divida, sem o respectivo pagamento, aqueles acompanham a mesma sorte do valor principal, ou

seja, incidirão sobre o tributo devido, sem a necessidade de notificação do contribuinte, haja vista que a própria

Lei Complementar 123/06 prevê a sua incidência no caso de inadimplemento, sendo este, inclusive, o

entendimento jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se: (TRF3, Quarta Turma,

AC nº 0043367-89.2007.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 29/03/2012, DJ. 28/06/2012). Ausente, portanto,

a verossimilhança das alegações da autora, a ensejar a concessão da medida pleiteada. Destarte, ausentes os

pressupostos do artigo 273, c.c. artigo 38 da Lei 6.830/80, INDEFIRO OS EFEITOS DA TUTELA

ANTECIPADA. Em que pese o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, cumpre registrar que é

facultativa a realização de depósito judicial. No entanto, na hipótese de não ser efetivado em seu montante

integral, o valor depositado judicialmente não terá o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Intimem-se. Cite-se. São Paulo, 5 de maio de 2015.MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNIJuiz Federal

 

0011805-36.2015.403.6100 - LILIAN ALVES DO NASCIMENTO(SP279835 - ERIKA CASTRO ROVERETI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Fls. 247/252. Defiro a devolução do prazo requerido pela autora. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a

contestação oferecida pela CEF no prazo legal. Int. 

 

0012944-23.2015.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(SP113880 - CLAUDIA APARECIDA CIMARDI) X

UNIAO FEDERAL

Cite-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0017957-37.2014.403.6100 - CONDOMINIO ED.RESIDENCIAL JARDIM EUROPA(SP125394 - ROBERTO

MASSAO YAMAMOTO) X ROGER RENATO LOPES ABUCHAIM X ROSIANI PACHECO LOPES

ABUCHAIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0048001-30.2000.403.6100 (2000.61.00.048001-1) - CELSO DE FAVARI X CLAUDETE NEVES SOARES DE

FAVARI(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Expeça-se ofício para cumprimento no prazo de 10(dez) dias, conforme requerido pela CEF às fls. 129. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020482-36.2007.403.6100 (2007.61.00.020482-8) - IRMA DE JESUS CONSOLINO DE SOUZA X JULIO

CESAR DE SOUZA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X IRMA DE JESUS CONSOLINO DE SOUZA

Requeira o credor o que de direito no prazo legal. Int. 

 

 

Expediente Nº 6080

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0011303-97.2015.403.6100 - ELIAS GOMES DE ARAUJO(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Apresente o autor cópias das petições iniciais dos processos nº 0010460-45.2009.403.6100 e nº 0016239-

73.2012.403.6100, que tramitaram, respectivamente, junto à 16ª Vara Cível/SP e à 12ª Vara Cível/SP, bem como

apresente o recolhimento das custas judicias, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 6082

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0022015-25.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP107329 -

MARTINA LUISA KOLLENDER) X FRANCISCO PELLICEL JUNIOR(DF017338 - CELSO LUIZ BRAGA

DE LEMOS E SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI E SP228908 - MARIANA PERRONI

RATTO DE M DA COSTA) X EDISOM ALVES DA CRUZ(SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL

CARNEIRO E SP230828 - LAIS ACQUARO LORA) X AFONSO JOSE PENTEADO AGUIAR(SP044397 -

ARTUR TOPGIAN) X EDUARDO ROBERTO PEIXOTO(SP096526 - EDUARDO RODRIGUES DE

CAMPOS)

Com vista dos autos, requereu o parquet federal, em sua quota às fls. 1825/1829, a intimação da testemunha

Farnezio Flavio de Carvalho nos endereços pesquisados, o que defiro. Para tanto, designo o dia 09/09/2015, às 14

horas, para oitiva da testemunha de defesa Farnezio Flavio de Carvalho. Expeça-se o competente mandado de

intimação, bem como as respectivas cartas precatórias para que seja intimado a comparecer neste Juízo da 1ª Vara

Cível/SP, para ser inquirido na data designada. Quanto à carta precatória, expedida sob nº 158/2014, à fl. 1614,

em 07/10/2014, para a Justiça Federal de Santos/SP e distribuída para a 3ª Vara daquela Subseção Judiciária sob

nº 0007875-32.2014.403.6104, verifico que, de acordo com comunicação eletrônica de 09/06/2015, juntada à fls.

1821, pelo caráter itinerante, foi remetida à Subseção Judiciária de Três Lagoas/MS. Desta maneira, por constar a

deprecação de inquirição da referida testemunha no Juízo Deprecado, solicite-se eletrônicamente sua devolução

independentemente de cumprimento, visto a pretensão de ser ouvido neste Juízo. Relativamente ao pedido do

MPF na expedição de ofício à 5ª Vara Federal de Santos/SP, defiro, devendo ser oficiado, via correio eletrônico,

esse Juízo, solicitando-se o encaminhamento de cópia da resposta à acusação, se existente, bem como da

procuração outorgada por Farnezio Flavio de Carvalho nos autos do processo criminal nº 0009717-

91.2007.403.6104. No tocante a degravação dos diálogos telefônicos, verifico que em sua contestação às fls.

1235/1259, Francisco Pellicel Junior requereu que a degravação de todos os diálogos telefônicos monitorados no

âmbito do Procedimento Criminal Diverso nº 2007.61.81.008500-4 fossem trazidos aos autos pelo autor da

presente demanda, MPF, pois, segundo o requerido, a documentação que acompanha a exordial não traz todo o

conteúdo das gravações telefônicas por via de degravação, ofendendo aos princpios do contraditrio e da ampla

defesa, além de alegar que a gravação feita pela advogada Eliane Bottos constitui prova inidônea. Após, na fase de

especificação de provas, reiterou-se o pedido de que o MPF fosse ordenado a apresentar a este Juízo a degravação

inteira do referido monitoramento telefônico, o que foi deferido no despacho saneador às fls. 1338/1340, o pedido,

a fim de se evitar futura alegação de nulidade. Por sua vez, em sede de embargos de declaração, interpostos pelo

MPF às fls. 1364/1365, por obscuridade, este Juízo os recebeu e reconsiderou a decisão, reconhecendo a

ocorrência de erro material para que no lugar de escuta constasse degravação, bem como para que o interessado na

prova, Francisco Pellicel Junior, providenciasse a juntada da documentação, até a data da audiência, alterando,

assim tal decisão. Em sede de embargos de Declaração, o mesmo réu requereu reconsideração do despacho que

modificou o saneador, para reaprazar as audiências. Assim, foi deferido o pedido à fl. 1400, redesignando as datas

das audiências, anteriormente marcadas, bem como advertido o requerido Francisco Pellicel Junior que os

documetos mencionados em sua manifestação de fls. 1395/1399 deveriam ser juntados até a data da audiência e

que não seria deferido novo prazo suplementar. Deste modo, realizada a audiência em 31/03/2014 e 01/04/2014 e,

não trazendo os referidos documentos contendo a degravação mencionada, restou precluso o direito de Francisco

Pellicel Junior para a sua juntada. Sem prejuízo, quanto ao processo criminal, em trâmite no STJ, oficie-se àquele

órgão solicitando-se cópia de todas as degravações e audios que possam existir naqueles autos. Intimem-se os

requeridos e seus procuradores pela imprensa oficial. Sem prejuízo, intime-se, por mandado, a Fazenda do Estado

de São Paulo. Após, dê-se vista ao MPF.

 

 

Expediente Nº 6083

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0724274-16.1991.403.6100 (91.0724274-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0637151-

77.1991.403.6100 (91.0637151-5)) YERVANT BOYADJIAN X FUAD KHERLAKIAN X GERONIMO

CESAR FERREIRA X LEONIL PRESSUTTI X CLAUDIO BISSI(SP057099 - ANNETE APPARECIDA
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OLIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E SP100076 - MARCUS

ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA)

Manifeste-se o autor CLAUDIO BISSI sobre a penhora requerida pela União Federal às fls.294. Fica suspensa a

transmissão dos RPVs 34 e 39 até decisão do juízo da penhora. Transmitam-se as demais requisições.

 

0005339-94.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO

Fls. 289. Defiro o prazo de 10(dez) dias requerido pelo Município de São Paulo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007741-80.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021538-

12.2004.403.6100 (2004.61.00.021538-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI)

X JORGE SANDI ARCE X WALTER JAKOB LEUTERT X GUNTHER WOLFGANG KUHNRICH X JAN

DERCK CHRISTIAAN GERRITSEN PLAGGERT X ARICER NOGUEIRA X CLAUDEMIRO DE SOUZA

PEREIRA X STALINA TEIXEIRA DE CARVALHO GAMA X ANTONIO FERNANDES DE

BARROS(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

 

 

Expediente Nº 4550

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0060217-28.1997.403.6100 (97.0060217-6) - VICTOR HUGO DE ALMEIDA RAPOSO X MIEKO

HARAGUCHI KINOSHITA X ERIKA KAORI GUINOSA X ANTONIO ORLANDO GRANADO SOARES X

JOAO XAVIER MENDES DOS SANTOS X NELSON ANTONIO CARVALHO ARTILHEIRO X JOSBERTO

FOGLIA FERNANDES X MARINA DIAS X KAYOKO OTOFUJI X LUCIANO ALBERTO KLINKE DA

SILVEIRA(SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ

PALUMBO NETO)

Ciência às partes do traslado de fls. 546/561 de decisão do AI 0048778-35.2007.403.0000. Nada sendo requerido,

em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Intimem-se.

 

0013482-87.2004.403.6100 (2004.61.00.013482-5) - DAISY PEDROSO(SP129799 - RITA DE CASSIA

PEIXOTO MAZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Fls. 360/361: Intime-se o(a) devedor(a) para o pagamento de R$3.741,99 (três mil, setecentos e quarenta e um

reais e noventa e nove centavos), com data de 10/06/2015,devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a

título de valor principal e/ou honorários advocatícios a que foi condenado(a), sob pena de incidência da multa de

10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, dê-se vista ao exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito para o

prosseguimento da execução.No caso de não haver pagamento do débito em execução e silente o exequente,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Fls. 362: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.

11/96, mediante juntada aos autos das respectivas cópias simples.Intimem-se.

 

0003930-25.2009.403.6100 (2009.61.00.003930-9) - NORBERTO GEROMEL(SP111226 - MARCO ANTONIO

RANGEL CIPOLLA E SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO

RODRIGUES DIAS)

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 10 da Resolução nº 168,

de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, bem como da remessa eletrônica ao Eg. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (Subsecretaria de Feitos da Presidência), tendo em vista a proximidade do término do prazo

constitucional para a sua apresentação, ou seja, até 1º de julho, nos termos do parágrafo 5º do art. 100 da
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Constituição Federal de 1988. Consigno que a excepcional remessa eletrônica supramencionada, antes da

manifestação das partes, nenhum prejuízo causará, vez que poderá ser alterada ou mesmo cancelada, antes da

notícia do pagamento. Oportunamente, nada sendo requerido, aguarde-se em Secretaria a notícia da

disponibilização do pagamento.penso. Intimem-se.

 

0023559-43.2013.403.6100 - LUIZ ANTONIO TERENCI(SP211358 - MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM)

Vistos.Trata-se de ação de repetição de indébito em que pretende a parte autora a repetição de indébito de imposto

de renda incidente sobre verbas trabalhistas recebidas em processo judicial. A parte autora juntou aos autos o

acordo celebrado entre as partes no processo trabalhista nº 3.081/91 (fls. 21/23) e o valor recolhido ao imposto de

renda no ano de 2002, código 0561 - Rendimento do Trabalho Assalariado (fl. 18).Todavia, antes do julgamento

do mérito, faz necessário analisar a prescrição (prejudicial de mérito). Assim, a fim de viabilizar a análise da

prejudicial de mérito, determino que a parte autora junte aos autos a declaração de imposto de renda e documento

nos quais conste que o valor a ser restituído ficou retido na malha fina e, também, que referido valor somente fora

liberado em 2008, tal qual afirmado em fl. 106. A parte autora deverá providenciar os documentos no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int.

 

0010126-35.2014.403.6100 - ALVARO LUIZ GUIMARAES CARNEIRO X TUFIC MADI FILHO(SP143487 -

LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA E SP153298 - RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS) X

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº. 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

dias iniciando-se pelo autor, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito. Int.

 

0008136-72.2015.403.6100 - CARLOS ALBERTO BUZZI(SP180478B - CLAUDIO ROBERTO FREDDI

BERALDO E SP240731 - JULIO CESAR DE ABREU CALMON RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s)

contestação(ões).Int.

 

0009177-74.2015.403.6100 - FRIGOL S.A.(SP118674 - MARCELO DA GUIA ROSA) X UNIAO FEDERAL

(...) Diante disso, determino a remessa do presente feito à Subseção Judiciária de Bauru - São Paulo para

redistribuição à 2ª Vara Federal Cível de Bauru, por dependência à ação ordinária nº 0007481-86.2009.403.6100,

com baixa na distribuição e observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0009935-53.2015.403.6100 - MARIS STELLA GODOY DE PAULA(SP128024 - MONICA TEREZA

MANSUR SILVA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO

Encaminhem-se cópias dos documentos, como requerido às fls. 94/95, pela Secretaria de Estado da Saúde -

Coordenação das Demandas Estratégica do SUS. Fls. 96/109: Mantenho a decisão de fls. 84/85-vº, por seus

próprios fundamentos. Anote-se. Manifeste-se a parte autora sobre as contestações de fls. 110/129, no prazo legal.

Intimem-se.

 

0012244-47.2015.403.6100 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS DO

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EST DE SAO PAULO-SINDPOLF(SP187417 - LUÍS CARLOS

GRALHO E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Preliminarmente, é curial consignar que a parte autora, por ocasião da propositura da ação, deve lançar mão

de algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa.Como regra geral, o importe conferido à

causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelo

Diploma Processual vigente. Na hipótese em testilha, examinando-se o pedido inicial, é possível verificar que o

conteúdo econômico evidenciado nesta lide em muito supera o importe atribuído à causa.Sobre o tema, confira-se

o entendimento perfilhado pela jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme os excertos

de ementas a seguir transcritos:AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. PROVEITO

ECONÔMICO ALMEJADO. IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA. ART. 258, CPC. 1. Do artigo 258, do Código de

Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao estabelecer que a toda causa será

atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O valor da causa é o valor da relação

jurídica de direito material, mas nos limites de petitum. 2. O valor da causa constitui um dos requisitos essenciais

da petição inicial, conforme disposto nos artigos 259, caput e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à

parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena de indeferimento da petição e extinção do processo sem

julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma. 3. É de rigor que se imponha ao autor o ônus da
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atribuição correta de valor à causa. 4. É dever da parte indicar como valor da causa quantia equivalente ao

provável proveito econômico a ser auferido em caso de ganho da demanda. Quando se trata de ação de

conhecimento em que pretende o autor um benefício patrimonial ou econômico, é curial a correlação com este do

valor dado à causa. 5. Agravo provido.AI 00717186220054030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

245905Relator(a) JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO

EM DIA - TURMA D Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 655

_______________________________________________________AGRAVO DE INSTRUMENTO -

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI Nº 1.060/50 - POSSIBILIDADE - VALOR DA CAUSA - ADEQUAÇÃO -

ART. 258, CPC - BENEFÍCIO PLEITEADO - NECESSIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere

o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária

concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do

requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção

relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem

entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de

que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Todavia, essa é

uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 4. O fato da

agravante receber o montante em questão não implica, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família, tendo em vista que se

refere aos valores mensais de aposentadoria atrasados. 5. O art. 4.º, 1.º,da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para

aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária. 6.

Acerca da adequação do valor atribuído à causa estabelece o art. 258 do Código de Processo Civil: A toda causa

será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 7. A exigência legal de atribuir-

se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério para a determinação da competência de

juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial;

c) é base de cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais (de distribuição - CPC 257), de preparo de recurso

(CPC 511 e demais despesas processuais; d) é tomado por base para a fixação dos honorários advocatícios de

sucumbência (CPC 20); e) serve de base para a condenação do litigante de má-fé; f) é parâmetro para a fixação da

multa pela oposição de EDcl protelatórios (CPC 538 par. ún.) (Cf. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade

Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 10 ª ed., 2007, nota 2 ao art. 258, p.

495). 8. O valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259,

caput e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena de

indeferimento da petição e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma.

9. Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O

valor da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites de petitum. 10. É de rigor que se

imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa. 11. É dever da parte indicar como valor da causa

quantia equivalente ao provável proveito econômico a ser auferido em caso de ganho da demanda. 12. Quando se

trata de ação de conhecimento em que pretende o autor um benefício patrimonial ou econômico, é curial a

correlação com este do valor dado à causa.13. A parte pleiteia indenização por danos morais, como forma de

recompensar a repentina e indesejada mudança em sua vida. Assim, ainda que o quantum da indenização seja

fixado posteriormente, ao final da prestação jurisdicional, o valor imputado pela autora deve servir como

parâmetro para fixação do valor da causa, para fins fiscais. 14. Agravo de instrumento parcialmente provido.AI

00184156020104030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 409744Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/10/2010 PÁGINA: 965 Dessa forma, necessária a intimação do autor para que emende a peça

vestibular, adequando o valor dado à causa nos termos da fundamentação supra, sendo que, como consectário

lógico dessa providência, deverá ser complementado o valor das custas, comprovando-se nos autos o efetivo

recolhimento.Ademais, deverá o autor juntar aos autos cópias autenticadas dos documentos que instruem a inicial,

ou a declaração prevista no inciso IV do art. 365 do CPC. As determinações em referência deverão ser acatadas no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito.Intime-se.

 

0012350-09.2015.403.6100 - PAULA CARRIJO GOUVEIA PIMENTEL(SP158454 - ANDRÉ LUIS

TARDELLI MAGALHÃES POLI) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP

Vistos. Por ora, intime-se a autora para que junte aos autos: i) a via original do instrumento de mandato; ii) cópias

autenticadas dos documentos carreados com a inicial, ou a declaração prevista no inciso IV do art. 365 do CPC.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, com fundamento no art. 295, inciso VI, do
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CPC. Com o cumprimento e, se em termos, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0026235-47.2002.403.6100 (2002.61.00.026235-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007938-36.1995.403.6100 (95.0007938-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X AMILCAR

JUDICE X CLAUDIONOR OLIVEIRA X DOLORES MOSTEIRO SIXTO GASPAR X EDNILSON JOSE

ROGNER COELHO X EDNILTON FORTES X HELIO FERNANDO HALLITE DA ROCHA SANTOS X

JOSE ROBERTO BATISTA X JUSSARA DELPHIN MIGUEZ X LIZ MONICA DE ALMEIDA X MARIA DE

FATIMA BRANDAO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS)

Tornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0045440-67.1999.403.6100 (1999.61.00.045440-8) - NELSON BENITO(SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV

JANSEN FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X NELSON BENITO X UNIAO

FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001371-23.1994.403.6100 (94.0001371-0) - VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS

LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO

RODRIGUES DIAS) X UNIAO FEDERAL X VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA

Fls. 516/523: Reconsidero a decisão de fls. 514 de suspensão do curso da execução, e determino que a União

(Fazenda Nacional) dê regular prosseguimento ao feito, em 05 (cinco) dias, e requeira o que entender de direito.

Se em termos, tornem os autos conclusos. Silente, arquivem-se, com baixa na distribuição. Intime-se.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 10225

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007688-66.1996.403.6100 (96.0007688-0) - TOSHIBA DO BRASIL S/A(SP102786 - REGIANE STRUFALDI

E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fl. 786 - Providencie a parte autora, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas

para elaboração da Certidão (R$ 8,00 - GRU - UG/Gestão: 090017/00001; código 18710-0; mais R$ 2,00 por

página que acrescer).Cumprida a determinação supra, expeça-se a Certidão de Inteiro Teor e intime-se novamente

o patrono para retirada, no prazo de quinze dias.No mesmo prazo, esclareça a parte autora se pretende executar o

julgado nos termos da r. decisão de fl. 784.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0059951-41.1997.403.6100 (97.0059951-5) - BEATRIZ LIVRAMENTO DE SOUSA(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X LUCIA AMOROSO LIMA PIEROPAN X MARLI DE PAULA FEDERICE X MARTHA

APARECIDA MIDOES X TEREZINHA OLIVEIRA MAGALHAES(SP115149 - ENRIQUE JAVIER

MISAILIDIS LERENA E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO

ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA

DE ALBUQUERQUE E Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s)

20150000071, em 22.06.2015, nos termos do artigo 10, da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do
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Egrégio Conselho da Justiça Federal.Considerando o prazo constitucional, venham os autos conclusos para

transmissão eletrônica do precatório. Após, intimem-se as partes de seu teor.

 

0039980-36.1998.403.6100 (98.0039980-1) - RUTH SZNAJDLEDER(SP080509 - MARIA CRISTINA DE

BARROS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Vista à parte autora dos esclarecimentos prestados pela perita às fls. 279-280.PA 1,10

Não havendo novos questionamentos quando ao laudo pericial, expeça-se alvará para o levantamento do depósito

representado pela guia de fls. 255 e intime-se o perito a retirá-lo, mediante recibo. Após, venham os autos

conclusos. I. 

 

0004905-28.2001.403.6100 (2001.61.00.004905-5) - MARIS FELICIANO CRISPIM LEITE(SP107950 -

CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA) X

FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE

DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 557 - Defiro, pelo prazo de quinze dias.Providencie o Banco Mercantil de São Paulo

S/A o cumprimento integral da r. decisão de fl. 555.Após, expeçam-se (alvarás e ofício de apropriação) conforme

decisão de fls. 485/486 e 555.Int.

 

0016656-10.2009.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001739-

07.2009.403.6100 (2009.61.00.001739-9)) ROBERTO LOPES PORTUGAL(SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Diante das fichas financeiras de 2008 juntadas às fls. 352/354, esclareça a parte autora

o requerimento de fls. 470/471.Cumprida a determinação supra, dê-se vista dos autos à UNIFESP (PRF), para

manifestação no prazo de quinze dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0087871-63.1992.403.6100 (92.0087871-7) - HALEY CASTANHO X MARIA DA PENHA SOARES

CASTANHO X PAULO HENRIQUE SOARES CASTANHO X LUIS FERNANDO SOARES

CASTANHO(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP

BARBOZA E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP161185 - MARIA GRAZIELA EGYDIO DE

CARVALHO M FERNANDES E SP107633 - MAURO ROSNER E SP154357 - SÉRGIO DE OLIVEIRA E

SP216760 - RICARDO FADUL DAS EIRAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES

PERES) X HALEY CASTANHO X UNIAO FEDERAL X MARIA DA PENHA SOARES CASTANHO X

UNIAO FEDERAL X PAULO HENRIQUE SOARES CASTANHO X UNIAO FEDERAL X LUIS

FERNANDO SOARES CASTANHO X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.A fim de regularizar o polo ativo desta demanda, carreie a parte autora aos autos

procuração outorgada por CARLOS EDUARDO SOARES CASTANHO, bem comorateio do valor a que fazia

jus o coautor falecido HALEY CASTANHO, no prazo de 15(quinze) dias. Fls. 344: Vista à União Federal do

informado pela Contadoria Judicial, para manfestação em 10(dez) dias. .Após, venham os autos conclusos. I.

 

0021511-73.1997.403.6100 (97.0021511-3) - ANTONIO CARLOS RIBEIRO MERSCHMANN X ELBA

CAMELO DE MENEZES X GISLENE NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP025024 - CELSO ROLIM ROSA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X ANTONIO CARLOS RIBEIRO MERSCHMANN X

UNIAO FEDERAL X ELBA CAMELO DE MENEZES X UNIAO FEDERAL X GISLENE NOGUEIRA DE

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Em resposta ao decidido à fl. 422, uns dos patronos constituídos nos autos, protocolou

petição sem mencionar em nome de qual patrono( e seus respectivos dados), deverá ser expedido ofício

requisitório.Concedo, pois, o prazo de 10(dez) dias para que seja cumprida integralmente a decisão de fl.422.Com

o cumprimento, expeça-se o competente ofício requisitório. No silêncio, ao arquivo.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012074-32.2002.403.6100 (2002.61.00.012074-0) - CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES(SP093719 -

PASQUALE BRUCOLI E SP243312 - RODRIGO ALMEIDA BRUCOLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP186018 - MAURO

ALEXANDRE PINTO) X CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Fls. 290/292 - Trata-se de Embargos de Declaração interpostos tempestivamente pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     61/836



parte ré quanto a r. decisão de fl. 285, alegando, em apertada síntese, omissão e contradição pela não condenação

da parte exequente em honorários advocatícios, em afronta ao Agravo Regimental n.º 1326027/SP

(representativo). 2. A posição majoritária no Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não cabimento

de honorários advocatícios em caso de improcedência da Impugnação nos termos do artigo 475-J, do Código de

Processo Civil, dada sua natureza de incidente processual.3. Visto que a r. decisão de fl. 285 acolheu a

Impugnação apresentada pela CEF, e houve requerimento de fixação de honorários advocatícios em fase de

execução pela exequente, defiro o pedido da CEF.4. Assiste razão à Caixa Econômica Federal.5. Diante do

exposto, recebo os Embargos de Declaração, visto que tempestivos, para no mérito dar-lhes provimento para

condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios em 5% sobre o valor apresentado pela CEF e

aquele fixado pela Contadoria Judicial, além da devolução pela exequente do valor levantado à maior. 6.

Providencie a exequente, no prazo de dez dias, o depósito da quantia correspondente a diferença existente entre o

valor efetivamente levantado (fls. 239 e 241) e aquele fixado pela Contadoria Judicial às fls. 243/252, reputado

como válidos à fl. 285. 7. No mesmo prazo, providencie a exequente o pagamento dos honorários advocatícios

(5% entre o valor apresentado pela CEF à fl. 206, e aquele reputado como válidos - fls. 243/252). 8. Cumpridas

integralmente as determinações supra, venham os autos conclusos. Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 10226

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667480-82.1985.403.6100 (00.0667480-1) - ZANINI EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA(SP112412 -

NILTON SILVA CEZAR JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

X ZANINI EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 760/762 - ciência às partes acerca da liberação do pagamento dos precatórios

parcelados realizado no mês de novembro de 2014.Fls. 764/768 - concedo à União o prazo de 15 dias, para que

comprove nos autos ter peticionado junto a juízo de execução a realização de penhora no rosto destes

autos.Intimem-se. Oportunamente, retornem conclusos.

 

0988766-72.1987.403.6100 (00.0988766-0) - VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS

AUTOMOTORES LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO

SALLES ANNUNZIATA E SP153967 - ROGERIO MOLLICA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA

CRISTINA MARQUES PERES) X VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 642 - Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 632/641, que

de acordo com a parte autora foi protocolada erroneamente nos presentes autos. Deverá a petição permanecer na

contracapa para retirada pela parte autora mediante recibo. Fls. 590/592 - anote-se e intimem-se as partes da

penhora efetuada no rosto dos autos. Solicite-se por via eletrônica à Caixa Econômica Federal a transferência dos

valores depositados (fls. 446, 525, 539, 541 e 580) à ordem do Juízo da Execução Fiscal (2.ª Vara Federal de São

Bernardo do Campo), com vinculação ao processo onde foi determinada a penhora (Processo n.º 0008574-

66.2009.403.6114; CDA N.º 8020901216249), comunicando-o por via eletrônica.Com relação às próximas

parcelas a serem liberadas, fica desde já determinado à Secretaria que adote o mesmo procedimento visando a

transferência dos valores, até a satisfação total do débito.Sobrestem-se os autos no arquivo, onde aguardarão

notícia da liberação das próximas parcelas. 

 

0036835-79.1992.403.6100 (92.0036835-2) - OSVALDINO SILVERIO GRILLO X CELINA PEREIRA GRILO

X ALCIDES PAULINO DA SILVA X MARIA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA X FERNANDO GOMES DA

SILVA X MARIO FIORANTE X ELIANA FIORANTE AKIMOTO X ANESIA MARIA NEVES PEROBELLI

X MARIA INES BACARIN X WALDOMIRO VIZONI(SP012223 - ROMEU BELON FERNANDES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X OSVALDINO SILVERIO GRILLO X

UNIAO FEDERAL X CELINA PEREIRA GRILO X UNIAO FEDERAL X ALCIDES PAULINO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X FERNANDO GOMES

DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIO FIORANTE X UNIAO FEDERAL X ELIANA FIORANTE

AKIMOTO X UNIAO FEDERAL X ANESIA MARIA NEVES PEROBELLI X UNIAO FEDERAL X MARIA

INES BACARIN X UNIAO FEDERAL X WALDOMIRO VIZONI X UNIAO FEDERAL(SP061004 - SONIA

MARIA BELON FERNANDES E SP055506E - CRISTIANA BELON FERNANDES E SP186917 - SIMONE

CRISTINA POZZETTI DIAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 285 - Defiro, pelo prazo requerido (30 dias). Fixo o prazo para que a patrona de fl.

285 providencie cópia do formal de partilha, relação dos herdeiros e respectivas cotas. Constando entre os

herdeiros CRISTIANA BELON FERNANDES, providencie a patrona, no mesmo prazo, a juntada de procuração
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desta herdeira, visto que não consta entre a documentação de fls. 208/226. Após, venham os autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025544-24.1988.403.6100 (88.0025544-2) - SIND/ DOS EMPREGADOS EM EST/ BANCARIOS DE

JAHU(SP082567 - JOSE EDUARDO FURLANETTO E SP044532 - PAULO SERGIO JOAO) X SIND/ DOS

ESPREGAODS EM EST/ BANCARIOS DE LIMEIRA(SP085878 - MAURICIO DE FREITAS E Proc.

MARCELO DUARTE BELETTI E SP114925 - VANDA HELENA DOS REIS ROCHA E SP084483 - ELIANE

TREVISANI MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP086547 - DAVID ROCHA LIMA DE

MAGALHÃES E SILVA E SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP085526 - JOSE

ADAO FERNANDES LEITE E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES)

X SIND/ DOS EMPREGADOS EM EST/ BANCARIOS DE JAHU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SIND/ DOS ESPREGAODS EM EST/ BANCARIOS DE LIMEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, a começar pela autora,

acerca do parecer elaborado pela Contadoria Judicial à fl. 1987. Após, tornem conclusos. I.

 

0012730-28.1998.403.6100 (98.0012730-5) - JURANDIR DE MORAES GUEDES X SILVIA MARIA

GOUVEIA GUEDES(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E Proc. SERGIO IGLESIAS NUNES DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X JURANDIR DE

MORAES GUEDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIA MARIA GOUVEIA GUEDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, a começar pela autora,

acerca do parecer elaborado pela Contadoria Judicial à fl. 745.Após, tornem conclusos.I.

 

0022528-66.2005.403.6100 (2005.61.00.022528-8) - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA MARAJOARA

II(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES E SP242318 - FABIANA FERREIRA MOTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO

BARRETO E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X CONDOMINIO EDIFICIO MORADA

MARAJOARA II X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134997 - MARINA PRAXEDES DA SILVA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido.Expedido o alvará, intime-se a

parte exequente para que o retire, no prazo de 10 dias. Não sendo retirado no prazo indicado, cancele-se o alvará e

o arquive em pasta própria.No mesmo prazo deverá a parte autora informar se não se opõe à extinção da

execução.Com a juntada do alvará liquidado ou o seu cancelamento, no silêncio ou não havendo oposição,

venham os autos conclusos para a sentença de extinção.Intimem-se as partes. Após, cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 10227

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0763881-12.1986.403.6100 (00.0763881-7) - WANDERLINO FERNANDES BRAGA(SP013887 - JOSE

HENRIQUE FORTES MUNIZ E SP158891 - OSANA SCHUINDT KODJAOGLANIAN E SP182229 -

LUCIANA CRISTINA CAMPOLIM FOGAÇA ARANTES) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS

S/A(SP062809 - ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO E SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA

RODRIGUES E SP182229 - LUCIANA CRISTINA CAMPOLIM FOGAÇA ARANTES) X WANDERLINO

FERNANDES BRAGA X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP163471 - RICARDO JORGE

VELLOSO)

Fl. 426 - concedo o prazo de 15 dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo

(findo).Intime-se.

 

0000893-88.1989.403.6100 (89.0000893-5) - VALERIANO DA SILVA NETO X ELEUSA GRASSI DA

SILVA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE

ALMEIDA BAPTISTA) X ELETRICIDADE E SERVICOS S/A - ELEKTRO(SP088457 - MARISTELA DE

MORAES GARCIA E SP161839 - LUCIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO E SP164322A - ANDRÉ DE

ALMEIDA RODRIGUES E SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI E SP163471 -

RICARDO JORGE VELLOSO)

Fls. 697/686 - considerando o fato de que se trata de processo findo, bem como para evitar diligências

desnecessárias que sobrecarregam a instituição bancária auxiliar do Juízo, comprometendo assim a sua capacidade

operacional em cumprir as ordens dos Juízos desta Subseção Judiciária, determino à parte que especifique e

justifique o pedido, indicando: a) qual conta corrente; b) o motivo pelo qual entende que a existência de saldo, ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     63/836



não, não possa ser verificada mediante simples consulta nos próprios autos; c) na existência de saldo, qual destino

requer sejam dados aos valores. Prazo: 15 dias.Não sendo cumprida a determinação supra, retornem os autos ao

arquivo (findo).Intime-se.

 

0093475-05.1992.403.6100 (92.0093475-7) - AP- IND/ DE GUARNICOES DE BORRACHA LTDA(SP048852

- RICARDO GOMES LOURENCO E SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO E SP336160A -

ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO

TEIXEIRA MARANHAO SA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 -

SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)

Fls. 454/455 - tendo em conta que a parte executada requer o regular prosseguimento do feito, efetue o pagamento

a que foi condenada ou indique bens susceptíveis de penhora.Ciência aos exequentes.No silêncio das partes ou

nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo (findo).Intimem-se.

 

0012938-51.1994.403.6100 (94.0012938-6) - HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP035336 - ODAIR

ASSIS E SP096221 - MARCIA CRISTINA BARBOSA TEIXEIRA E SP273434 - EDUARDO SIMÕES

FLEURY E SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES)

Fls. 128/129 - a carta de fiança indicada à fl. 129 se refere ao processo nº 94.0012939-4, não a este, e não houve a

juntada da sua via original nestes autos. Anote-se, de passagem, que o único documento trazido aos autos com

características semelhantes é a cópia autenticada de fl. 74.Visto que não foi juntado o documento original, fica,

por conseguinte, prejudicado a análise da possibilidade de seu desentranhamento.Intime-se a parte, após, retornem

os autos ao arquivo (findo).

 

0021506-85.1996.403.6100 (96.0021506-5) - ILDA PRATES LEAO X JOSE AUGUSTO MOLEIRO X JOSE

RICARDO BADDINI MANTOVANI X MARIA ALICE PACHECO CARDOSO X MARIA APARECIDA DO

NASCIMENTO GUEDES PINTO X MARIA DOMICILIA GALHARDO FERREIRA X MARIA TEREZA

FETH(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL

Fl. 645 - indefiro o pedido de fl. 645, posto que a sentença de fls. 96/97, mantida nas instâncias superiores e

transitada em julgado, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução de mérito.Remeto o

patrono dos autores à leitura da referida sentença, bem como do despacho de fl. 627.Intime-se. Após, remetam-se

os autos ao arquivo (findo).

 

0041236-77.1999.403.6100 (1999.61.00.041236-0) - RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S/A(Proc.

RITA DE CASSIA PIRES MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER)

Em face do trânsito em julgado da decisão em sede de recurso especial, juntada às fls. 131/140, requeiram as

partes o que de direito, no prazo de 10 dias.No silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo

(findo), observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0015328-03.2008.403.6100 (2008.61.00.015328-0) - LUIZ CARLOS THIAGO DA SILVA(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora da juntada da decisão transitada em julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça de

fls. 135/140, a qual negou seguimento ao recurso especial por ela interposto.Após, nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo (findo).Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0027605-13.1992.403.6100 (92.0027605-9) - TEREZIANO GIMENEZ X ANTONIO FERNANDES

DAGUANO X ARIVALDO BAVARESCO X NESTOR ANTUNES SILVA X JOSE CELSO DA SILVA X

JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS X AFONSO TEIXEIRA CAMPOS X LEONOR BOTTI CAMPOS X

JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS X PAULO PEREIRA DA SILVA X BARNABE COSTA X IVANI

CRISTINO FEDATO DE OLIVEIRA(SP028870 - ALBERTO DE CAMARGO TAVEIRA E SP186917 -

SIMONE CRISTINA POZZETTI DIAS E SP061004 - SONIA MARIA BELON FERNANDES E SP128258 -

CRISTIANA BELON FERNANDES E SP203488 - DEBORA CRISTIANE ORTEGA DE MARCHI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X TEREZIANO GIMENEZ X UNIAO FEDERAL

X ANTONIO FERNANDES DAGUANO X UNIAO FEDERAL X ARIVALDO BAVARESCO X UNIAO

FEDERAL X NESTOR ANTUNES SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE CELSO DA SILVA X UNIAO

FEDERAL X JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS X UNIAO FEDERAL X LEONOR BOTTI CAMPOS X

UNIAO FEDERAL X PAULO PEREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X BARNABE COSTA X UNIAO
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FEDERAL X IVANI CRISTINO FEDATO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ANA ESTELA BELON

FERNANDES DE SIQUEIRA X LUCIANA BELON FERNANDES ZAGO X CRISTIANA BELON

FERNANDES X JULIANA BELON FERNANDES COGO X ROMEU BELON FERNANDES FILHO X

DARCY SANTINA VIZZOTTO BELON

Fl. 426 - as requisições de pequeno valor para pagamento dos valores devidos aos sucessores do patrono falecido

já foram expedidas, fls. 392/397, transmitidas, fls. 406/411, e pagas, fls. 412/417, à ordem dos próprios

beneficiários.Nos termos do art. 47, parágrafo primeiro, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal,

o levantamento dos valores, caso não tenha sido ainda realizado, deverá ser efetuado pelos próprios beneficiários

junto ao banco em que foram depositados, independentemente de alvará, pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários.Concedo à parte o prazo de 10 dias para análise dos autos.Decorrido o prazo e nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo (findo).Intime-se.

 

 

Expediente Nº 10228

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007541-84.1989.403.6100 (89.0007541-1) - BANCO BANDEIRANTES S/A X BANCO BANDEIRANTES DE

INVESTIMENTOS S/A X BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X BANDEIRANTES

CREDITO IMOBILIARIO S/A X BANDEIRANTES S/A PROCESSAMENTO DE DADOS X CIA/

BANDEIRANTES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM X TREVO SEGURADORA S/A(SP021494 -

FRANCISCO ARANDA GABILAN E SP123361 - TATIANA GABILAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 599 - Defiro, pelo prazo de quinze dias.Providencie a parte autora o cumprimento

integral da r. decisão de fls. 597/verso.Após, cumpra-se a r. decisão de fls. 597/verso.Int.

 

0097239-33.1991.403.6100 (91.0097239-8) - JM ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA. - ME(SP028587 -

JOAO LUIZ AGUION E SP092526 - ELIANE BARONE PORCEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA) X JM ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA. - ME X UNIAO

FEDERAL(SP188981 - HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 389/391 - anote-se e intimem-se as partes da penhora efetuada no rosto dos

autos.Aguarde-se a resposta da Caixa Econômica Federal ao ofício expedido à fl. 387. Informando a instituição

bancária a existência de saldo remanescente, proceda-se à sua transferência para conta à disposição do Juízo da

34ª Vara do Trabalho de São Paulo, com vinculação ao processo, no qual foi determinada a penhora de fls.

389/391.Intimem-se. Após, cumpra-se.

 

0008060-20.1993.403.6100 (93.0008060-1) - JAIR AFONSO FERREIRA DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO

DE OLIVEIRA FILHO X JOSE WANDERLEY MAIA X JOSE RUBENS ALOE X JORGE SERGIO DE

SOUZA X JOSE MANOEL DA SILVA BATISTA X JOAO EVANGELISTA NETO VELOSO X JURANDIR

FARIA X JOAO DE OLIVEIRA SANTOS X JANIO JOSE IBELLI DE ARAUJO(SP078244 - PAULO

ROBERTO ANNONI BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X

UNIAO FEDERAL X JAIR AFONSO FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE WANDERLEY

MAIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE RUBENS ALOE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JORGE SERGIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MANOEL DA SILVA BATISTA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO EVANGELISTA NETO VELOSO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JURANDIR FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO DE OLIVEIRA SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANIO JOSE IBELLI DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando que o v. acórdão proferido no recurso de Agravo de Instrumento n.º

0036003-51.2008.403.0000 (fls. 683/692) já foi aplicado pela Contadoria Judicial às fls. 599/604, esclareça a

parte autora, no prazo de dez dias, a petição de fls. 703/722. No silêncio, ou não atendida a determinação do

parágrafo acima, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0010966-12.1995.403.6100 (95.0010966-2) - MARIO JERSON TOGNIETTI X AVELINO DIAS X CARLOS

RODRIGUES VIEIRA X PLACIDO BATISTA X MARIA APARECIDA ALVES DE JESUS(SP065119 -

YVONE DANIEL DE OLIVEIRA E SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 300 - Indefiro o pedido de levantamento de valores depositados na(s) conta(s)
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vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), tendo em vista que a questão é estranha aos autos, devendo a parte autora,

se assim entender, requerer pela via administrativa, após a comprovação de sua adequação ao disposto no artigo

20 da Lei 8.036/90.Fls. 291/298: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Após, venham os autos conclusos. Int.

 

0010856-61.2005.403.6100 (2005.61.00.010856-9) - FINK SAO PAULO LTDA(RJ127204 - GUILHERME

RIBEIRO ROMANO NETO E RJ071758 - SERGIO LUIZ MAGDALENA DOURADO E SP195685 - ANDRÉ

GARCIA FERRACINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fl. 462 - Providencie a parte autora o cumprimento da r. decisão de fl. 458, terceiro parágrafo (recolhimento - R$

8,00 por certidão - de custas das certidões manuais).Cumprida a determinação supra, dê-se vista dos autos à União

Federal (PFN) da r. decisão de fl. 458.Não havendo recurso da União Federal (PFN) contra a r. decisão de fl. 458,

expeçam-se as certidões de inteiro teor conforme solicitado. Retiradas as certidões, arquivem-se os autos

(findo).Intimem-se as partes.

 

0016535-95.2012.403.6100 - BENTO AUGUSTO DE SIQUEIRA(SP307500A - FERNANDO DE PAULA

FARIA E SP352696A - MARCELO DE PAULA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 -

OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Diante do caráter infringente dos Embargos de Declaração da CEF (fls. 292/295),

manifeste-se a parte autora no prazo de quinze dias, inclusive quanto a petição de fls. 296/312.Após, venham os

autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005489-18.1989.403.6100 (89.0005489-9) - FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE

PROJETO LTDA(SP073135 - FRANCISCO FOCACCIA NETO) X FAZENDA NACIONAL X FIGUEIREDO

FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA X FAZENDA NACIONAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Providencie o patrono da parte autora, no prazo de dez dias, a subscrição da petição de

fls. 402/403.Com a assinatura da petição de fls. 402/403, indefiro. Os honorários advocatícios foram fixados em

5% sobre o valor da condenação (fls. 84/87), mantido em grau de recurso às fls. 91/93.Restou vencido o v.

acórdão que aumentou a verba honorária para 10% sobre o valor da condenação (fls. 100/101).Concedo o prazo

de quinze dias para que a parte autora retifique os cálculos de fls. 402/412 quanto aos honorários

advocatícios.Cumprida integralmente a presente decisão, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN), pelo prazo

de dez dias.Após, venham os autos conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção

da execução.Int.

 

0002952-68.1997.403.6100 (97.0002952-2) - CELSO VIEIRA TICIANELLI(Proc. WILLIAM TULLIO SIMI) X

UNIAO FEDERAL X CELSO VIEIRA TICIANELLI X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 128/129 - Defiro, pelo prazo de trinta dias. Nos termos do artigo 614, do Código de

Processo Civil, apresente também a parte autora a necessária contrafé para a instrução do mandado citatório, quais

sejam, sentença, acórdão, trânsito em julgado, inicial da execução e respectiva memória de cálculos. Cumprida a

determinação, supra, cite-se a parte ré nos termos do artigo 730 do CPC. Caso contrário, remetam-se os presentes

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024618-88.1999.403.0399 (1999.03.99.024618-2) - AGENOR BUENO DE PAULA X JOAO MESSIAS

MOREIRA X MARCOS MITIO YOSHIDA X ZENHITIRO YOSHIDA(SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO

DE LELLIS CAVALCANTI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP048519 - MATILDE DUARTE

GONCALVES) X AGENOR BUENO DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO MESSIAS

MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZENHITIRO YOSHIDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 386/403 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias.Havendo pretensão

remanescente, venham os autos conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução. Int.

 

0002534-52.2005.403.6100 (2005.61.00.002534-2) - BORGHI LOWE PROPAGANDA E MARKETING

LTDA.(SP132617 - MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO E SP039325 - LUIZ

VICENTE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO

FEDERAL X BORGHI LOWE PROPAGANDA E MARKETING LTDA.
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 1628/1629 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias. Após, venham os

autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 10229

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013145-88.2010.403.6100 - ROBERTO CAPUANO(SP207203 - MARCELO ROBERTO DE MESQUITA

CAMPAGNOLO E SP167671 - ROGÉRIO AUGUSTO SANTOS GARCIA) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Instadas para especificação de provas, a União Federal afirma que não tem provas a

produzir (fl. 803); enquanto a parte autora requer produção de prova testemunhal (fls. 805/806; 810). De acordo

com a parte autora, uma de suas testemunhas informará sobre as atribuições indelegáveis do cargo ocupado pelo

autor na época dos fatos, e a outra testemunha apresentaria considerações técnicas e contábeis sobre as

irregularidades constantes do Processo Administrativo TC 001.994/1999-1.2. Quanto a prova documental, a

considero produzida nos autos. 3. Defiro o pedido de oitiva de testemunhas formulado às fls. 805/806, posto

considerar ser este um meio apto a verificar possível ilegalidade no processo administrativo. 4. Intimem-se as

partes, devendo a parte autora informar o endereço atualizado de suas testemunhas, considerando que há duas

petições com endereços diversos; a União Federal (AGU) deverá esclarecer se também pretende indicar

testemunhas para oitiva, justificando-as.5. Após, venham os autos conclusos para designação de data e hora para

as oitivas.

 

0016389-88.2011.403.6100 - BARCELONA COM/ VAREJISTA E ATACADISTA S/A(SP163613 - JOSÉ

GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT E SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intimada a carrear aos autos procuração com poderes específicos para desistir e

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, concedidos ao patrono que firmou a petição de fls. 442, a autora

colacionou à fl.475 substabelecimento em cópia, com poderes para desistir mas não renunciar ao direito sobre o

qual se funda a ação.Concedo novo prazo de 10(dias) para regularização da procuração, ressaltando que eventual

substabelecimento deverá ser apresentado em via original.I.

 

0008164-45.2012.403.6100 - JOKITRONIK IND/ E COM/ LTDA(SP210968 - RODRIGO REFUNDINI

MAGRINI) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 4209/4211 - Cuida-se de impugnação oferecida pela autora à estimativa de

honorários periciais apresentadas às fls.4197/4198.Razão não assiste à parte autora.O exame pericial abrangerá a

análise apurada dos volumes 2 ao 18, referentes as notas fiscais para verificação da atividade de locação praticada

pela parte autora.O trabalho abrangerá as notas fiscais referentes aos anos de 2007 e 2008, registros contábeis e

fiscais.Deverá ainda a parte autora disponibilizar ao Sr. Perito os livros e registros contábeis/fiscais do ano

calendário 2007/2008 e os contratos que dão suporte às Notas Fiscais emitidas no período de 2007/2008,

conforme fl. 4198.A estimativa de honorários apresentada pelo Sr. Perito reflete efetivamente o tempo e os

trabalhos a serem realizados para elaboração do laudo pericial.Diante do exposto, e considerando o local da

prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho, fixo os honorários periciais em

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, o depósito dos honorários

advocatícios restantes (considerando os depósitos já realizados), esclarecendo se parcelará o valor, ou o fará em

um só depósito.Cumprida a determinação supra, ou paga a última parcela, intime-se o perito para realização dos

trabalhos, respondendo aos quesitos formulados pelas partes, no prazo de trinta dias.Intimem-se as partes.

 

0000099-27.2013.403.6100 - NEWAGE SOFTWARE S/A(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA

CAVALLO E SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 314/318 - Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de cinco dias,

quanto aos valores apresentados pelo perito.Em caso de impugnação, a parte deverá indicar pormenorizadamente

os pontos da estimativa do perito que sejam objeto de discordância.

 

0009447-69.2013.403.6100 - ALOISIO DA SILVA CARDEAL X SANDRA MARIA DA SILVA

CARDEALO(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759

- TONI ROBERTO MENDONÇA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Nos presentes autos, restou frustrada a possibilidade de acordo (fls. 161/162). Instadas

para que especificassem as provas que pretendem produzir, parte autora requer a produção de prova pericial
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contábil e avaliação do imóvel, alegando que o leilão foi muitíssimo aquém do valor do mercado (fls. 188/192); a

CEF requer o julgamento antecipado do feito (fl. 188).Trata-se de ação de revisão contratual, cujo pedido consiste

na revisão das parcelas vencidas e vincendas nos valores apurados e que respeitando os índices da TR;

estabelecendo como certo os valores informados pelos autores e constantes da planilha juntada, excluindo-se a

capitalização composta mensal de juros do Sistema PRICE/SACRE de amortização, com substituição pelo método

de Gauss (juros simples) embutidos nas prestações vencidas e vincendas (...) (fl. 20).Relata ter firmado Contrato

com a credora hipotecária CEF, mediante o pagamento de 156 prestações mensais e periódicas. Na oportunidade

do primeiro pagamento, verificou que os valores não condiziam com os critérios corretos de reajuste das

prestações.Aduzem que a Ré não obedeceu aos critérios estabelecidos para o reajuste das prestações, aplicando

índices muito elevados, levando à desestabilização financeira da Autora.Indefiro a prova pericial de avaliação do

imóvel. O recurso de Agravo de Instrumento n.º 2013.03.00.013412-4 interposto pela Caixa Econômica Federal e

trasladado às fls. 195/198 não rechaça a execução extrajudicial do imóvel, exatamente porque os autores deixaram

de depositar as parcelas que consideravam incontroversas, o que gerou o leilão e arrematação por terceiro.Indefiro

a prova pericial contábil, visto que a matéria é exclusivamente de direito. Intimem-se as partes. Após, venham os

autos conclusos para sentença. 

 

0016620-47.2013.403.6100 - DANISCO BRASIL LTDA(SP184549 - KATHLEEN MILITELLO) X UNIAO

FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 158/159 - Ciência às partes da r. decisão.Fls. 162/163 - Intimem-se as partes para

que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se quanto à estimativa de honorários, apresentem seus quesitos e

indiquem assistentes técnicos.

 

0017377-41.2013.403.6100 - NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA(SP192798 - MONICA PIGNATTI

LOPES E SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 881 - Ciência às partes da r. decisão. Fls. 884/885 - Intimem-se as partes para que,

no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se quanto à estimativa de honorários, apresentem seus quesitos e indiquem

assistentes técnicos.

 

0023182-72.2013.403.6100 - ROCHA AZEVEDO INTERMEDIACOES & PARTICIPACOES

LIMITADA.(SP239518 - IRACEMA SANTOS DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001

- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Às fls. 143/144 foi deferida a produção de prova documental e oral requeridas pelas

partes. Intimadas a juntar novos documentos, bem como a carrear aos autos rol de testemunhas a serem ouvidas

em audiência, as partes quedaram-se inertes, motivo pelo qual dou por preclusa a produção de tais provas.Fl. 146:

Dê-se ciência à autora do alegado pela ré.A fim de instruir os autos, determino que a instituição finaceira, Caixa

Econômica Federal, traga aos autos extratos da conta 0238-003-00002659/9, no período de janeiro de 2013 a abril

de 2014, em 10 (dez) dias.Decorrido o prazo recursal e atendida a determinação supra, tornem os autos

conclusos.I.

 

0023344-67.2013.403.6100 - MARIO FIGUEIREDO EUSEBIO X MARTA DE JESUS SILVA X MARIA

IMACULADA DA SILVA X MARTA YOSHIKO MAEKAWA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 345/347 - Ciências às partes da r. decisão. Fls. 351/353 - Intimem-se as partes para

que, no prazo de dez dias, manifestem-se quanto à estimativa de honorários, apresentem quesitos e indiquem

assistentes técnicos. 

 

0000448-93.2014.403.6100 - MARCELO ARAUJO DA NOBREGA TURRUBIA(SP203624 - CRISTIANO

SOFIA MOLICA E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 98/110 - manifeste-se a parte autora. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0020852-68.2014.403.6100 - ANNA CLARICE RIBEIRO CAZZOLA(SP273920 - THIAGO SABBAG

MENDES E SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL

POPOVICS CANOLA) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP078597 - LUCIA

PORTO NORONHA E SP179369 - RENATA MOLLO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Instadas para que especificassem as provas que pretendem produzir, a corré CEF e a
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autora requerem o julgamento antecipado do feito (fls. 361; 362 e verso).A corré FUNCEF requer a prova pericial

atuarial.A FUNCEF defende a elaboração de perícia atuarial pois, caso haja eventual condenação da Fundação,

somente por meio desse cálculo poderá ser verificado o volume de recursos necessários (...)(fl. 364).Indefiro o

requerimento de prova pericial atuarial. Visto que o ponto controvertido dos autos é o restabelecimento do auxílio-

alimentação da autora, mesmo após seu desligamento da CEF, com reflexos de FGTS sobre o auxílio-alimentação,

a matéria dos presentes autos é exclusivamente de mérito. Na eventual condenação da CAIXA ECONOMICA

FEDERAL e da FUNCEF, será analisada em fase de liquidação do julgado a necessidade (ou não) de perícia

atuarial. Necessária a produção de prova documental, e a considero produzida nos autos.Intimem-se as partes.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0021579-27.2014.403.6100 - ELAINE MACHADO DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 170/174: Anote-se. Nos termos do art. 523, parágrafo 2º do CPC, dê-se vista à

parte contrária, para que apresente resposta no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para sentença. I. 

 

0023605-74.2014.403.6301 - LUIS ANTONIO FACIN(SP221708 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA E

SP221768 - RODRIGO SANTOS UNO LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, a juntada da correspondência

original enviada pela Caixa Econômica Federal (fls. 31 e 132), sem prejuízo da autenticação dos documentos pelo

patrono do autor.Cumprida a determinação supra, manifeste-se a CEF, no prazo de quinze dias, especialmente

sobre o documento acostado à fl. 134 (liquidação contrato).Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0004136-29.2015.403.6100 - WALTER SANDRIM(SP249744 - MAURO BERGAMINI LEVI) X CIA/

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP303021A - MARCOS CALDAS MARTINS

CHAGAS) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP120487 - CLAUDIA HELENA

DESTEFANI LACERDA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 238 - Indefiro. Mantenho a r. decisão de fls. 235/verso por seus próprios

fundamentos.Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, o cumprimento da r. decisão de fls. 235/verso.

Cumprida a determinação supra, cite-se a União Federal (AGU).Insistindo a parte autora na desistência da

presente demanda, venham os autos conclusos para sentença. Prejudicado o requerimento de Justiça Gratuita,

visto que já deferido à fl. 235, item b.Intime-se a parte autora.

 

0012230-63.2015.403.6100 - VALDIR CESAR CORTINOVES(SP285545 - ANDREA GREJO GONÇALVES)

X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, visto que o rendimento constante nos

demonstrativos de pagamento do autor de fls. 09/11 não condiz com a situação de indivíduo pobre na forma da

lei.Destaque-se que a declaração de pobreza a que se refere o art. 4º, caput da Lei nº 1.060/50, goza apenas de

presunção relativa, podendo ser elidida por outros elementos presentes nos autos. Nesse sentido, confira-se o

seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. POSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADO. 1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento segundo o qual a declaração de pobreza,

com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, em que se admite prova

em contrário (REsp 1.268.105/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 1º/12/11). 2. Não

foi concedido o benefício da justiça gratuita pelo Tribunal de origem, em razão do não reconhecimento de

hipossuficiência do agravante. Rever esse posicionamento demanda reexame de matéria fática. Incidência da

Súmula 7/STJ. 3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar, por

meio de transcrições de trechos do relatório e do voto, as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos

confrontados, com indicação da similitude fático-jurídica entre eles, o que não ocorreu no caso concreto. 4.

Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201201857103, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:05/11/2012 ..DTPB:.)Isto posto, determino à parte autora que, no prazo de 10 dias, proceda

ao recolhimento das custas judiciais.No mesmo prazo, deverá ainda a parte trazer cópia da petição inicial, para a

formação do mandado citatório.Cumpridas ambas as determinações supra, cite-se. Do contrário, venham

conclusos.
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Expediente Nº 10230

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0987470-15.1987.403.6100 (00.0987470-4) - SIEMENS DEMATIC LTDA.(SP051184 - WALDIR LUIZ

BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA

MARQUES PERES)

Fls. 403/406 - a execução de título judicial contra a Fazenda Pública se faz por meio de processo autônomo de

execução, regulado pelos arts. 614 e 730 do Código de Processo Civil, e não, por meio, da fase de cumprimento

de sentença, tal qual prevista no art. 475-J, do CPC.Isto posto, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que

proceda à emenda da petição inicial da execução, a fim de requerer a citação da União, nos termos do art. 730, do

CPC.No mesmo prazo e tendo em conta que a parte exequente trouxe apenas 3 dos 7 documentos indicados no

quarto parágrafo do despacho de fl. 398, deverá a parte trazer aos autos cópia do restante das peças indicadas

(cópia da petição de fls. 403/406, da petição que requerer a citação da União, da sentença de fls. 258/271 e da

sentença em sede de embargos de declaração de fls. 284/287), com vistas à instrução da contrafé do mandado de

citação.Cumpridas as determinações supra, cite-se. Do contrário, remetam-se os autos ao arquivo (findo),

aguardando provocação da parte interessada.Intime-se.

 

0741425-97.1988.403.6100 (00.0741425-0) - ARMCO DO BRASIL S/A(SP160895A - ANDRÉ GOMES DE

OLIVEIRA E SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. P.F.N.)

Fl. 1086 - considerando que o prazo de validade dos alvarás de levantamento é de sessenta dias, esclareça a parte

autora o que especificamente a impediu de efetuar o levantamento dos valores dentro do prazo de validade do

alvará.Determino ainda a parte que proceda à devolução do alvará nº 23/2015 e todas as suas cópias, no prazo de 5

dias.Intime-se.

 

0004713-71.1996.403.6100 (96.0004713-8) - A3 ELETRO COML/ LTDA(SP032734 - FRANCISCO BRABO

GINEZ E SP152702 - RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO DE SOUZA E SP145591 - ROSELY

CAVALHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS)

Apresentado parecer pela contadoria judicial (fls. 434/435), a exequente quedou-se inerte quanto aos valores

apurados (fl. 437) e a União discordou quanto à aplicação do IPCA-E a partir de julho de 2009 ao invés da TR.No

que tange à aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 (TR) no que se refere aos juros de mora e correção

monetária, tenho que não assiste razão à União.Com efeito, durante o curso dos presentes embargos, nos autos da

ADI nº 4357, foi reconhecida, por arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a

redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 200, conforme trecho da emenda que se permite

trazer à colação:(...)6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da

isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em

detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da

mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de

inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100,

12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam

aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização

monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de

juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na

mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.(...).De conseguinte, entendo que não deve ser aplicado o art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, seja quanto aos juros, seja quanto à correção monetária. De conseguinte, correta a aplicação do IPCA-E

pela contadoria.Dessarte, tendo em vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em

consonância com a r. decisão transitada em julgado, proferida nos autos dos embargos à execução (trasladada às

fls. 401/416), e decisão de fl. 433, reputo como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls.

434/435 destes autos.Tendo em conta a superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da

Justiça Federal, a patrona já trouxe à fl. 422 seus dados para expedição do ofício requisitório, nos termos da Lei de

Responsabilidade Fiscal. Nos termos do artigo 10, da mencionada resolução, proceda a Secretaria à intimação das

partes do teor da requisição. Intimadas as partes e não havendo recurso, expeça-se o ofício requisitório dos

honorários advocatícios, encaminhando-o por meio eletrônico no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região

e, consequentemente, permanecendo os autos em Secretaria aguardando o respectivo pagamento.

 

0041176-12.1996.403.6100 (96.0041176-0) - CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A(SP024921 -

GILBERTO CIPULLO E SP082955 - ROSE MARY JOAQUIM TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA)
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Fls. 1118/1125 - Defiro, pelo prazo de quinze dias.Providencie a parte autora o cumprimento integral da r. decisão

de fl. 1110.Após, cite-se a União Federal (PFN).No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int.

 

0017885-89.2010.403.6100 - BOANERGES GONCALVES ALCANTARA X FRANCISCO SALES DE

MENDONCA X PACIFICO KIGUEN TANAKA X WALTER SADER X WALTER VIEIRA(SP104812 -

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 173/174 - Defiro, pelo prazo requerido (30 dias).Providencie a parte autora o cumprimento integral da r.

decisão de fl. 170.Após, cite-se a União Federal (PFN), nos termos do art. 730, do CPC.Int.

 

0019632-69.2013.403.6100 - CLEUSA MARIA DE SOUSA(SP116175 - FERNANDO GILBERTO BELLON)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

Requeira a parte autora, no prazo de dez dias, o que entender de direito.Cumprida a determinação supra, venham

os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os autos (findo). Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012958-13.1992.403.6100 (92.0012958-7) - ESCOLASTICA DE MELLO X JOSE CARLOS FERREIRA X

LORELLE BURLEY KNOTTS X PLINIO DE MELLO X LUIZ ANTONIO FERREIRA X PEDRO BARADEL

X ORLANDO BARADEL X VITO BARADEL X ANTONIO GAVITI X PEDRO SERGIO VISNARDI X

NORBERTO VISNARDI X AQUILLE VISNARDI X PELEGRINO VISNARDI X IVETE GUTIERREZ

VISNARDI(SP013743 - ADEMERCIO LOURENCAO E SP078698 - MARCOS ANTONIO LOPES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ESCOLASTICA DE MELLO X UNIAO

FEDERAL X JOSE CARLOS FERREIRA X UNIAO FEDERAL X LORELLE BURLEY KNOTTS X UNIAO

FEDERAL X PLINIO DE MELLO X UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO FERREIRA X UNIAO

FEDERAL X PEDRO BARADEL X UNIAO FEDERAL X ORLANDO BARADEL X UNIAO FEDERAL X

VITO BARADEL X UNIAO FEDERAL X ANTONIO GAVITI X UNIAO FEDERAL X PEDRO SERGIO

VISNARDI X UNIAO FEDERAL X NORBERTO VISNARDI X UNIAO FEDERAL X AQUILLE VISNARDI

X UNIAO FEDERAL X PELEGRINO VISNARDI X UNIAO FEDERAL X IVETE GUTIERREZ VISNARDI X

UNIAO FEDERAL(SP095320 - JOSE CARLOS FERREIRA)

Fls. 510/514 - Permaneçam os autos em Secretaria, pelo prazo de trinta dias, aguardando manifestação do Juízo da

Execução Fiscal quanto ao coautor LUIZ ANTONIO FERREIRA.Decorrido o prazo acima e não havendo

manifestação do Juízo da Execução Fiscal, dê-se nova vista dos autos à União Federal (PFN) pelo prazo de dez

dias.Fl. 515 - Indefiro. Os requisitórios foram expedidos sem restrição quanto aos respectivos levantamentos pelos

coautores ESCOLASTICA DE MELLO, PLINIO DE MELLO e VITO BARADEL (beneficiários), diretamente

na Agência Bancária.Intimem-se as partes. Após, permaneçam os autos em Secretaria.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014919-86.1992.403.6100 (92.0014919-7) - DURVAL MAGALHAES(SP191844 - ANTONIO AGENIR

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL X

DURVAL MAGALHAES

Fls. 165/171 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0025572-45.1995.403.6100 (95.0025572-3) - ANTONIO CARLOS CORTOPASSI(Proc. SANDRA MARIA DE

LIMA CORTOPASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA

CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X ANTONIO CARLOS CORTOPASSI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS CORTOPASSI

Fls. 1056/verso - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Com a concordância (ou no silêncio),

converta-se em Renda a favor da União Federal (AGU), os valores correspondentes às guias de depósitos de fls.

996/999; 1012/1015; 1020/1022; 1025/1027; 1030/1033; 1035/1037 e 1041/1043.Efetuada a conversão, dê-se

vista dos autos à União Federal (AGU).Na concordância ou no silêncio, venham os autos conclusos para sentença

de extinção da execução.Int.

 

0029448-61.2002.403.6100 (2002.61.00.029448-0) - CAJAMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP202341 - FERNANDA VALENTE FRANCICA E SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CAJAMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls.215/217, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no
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artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0027872-57.2007.403.6100 (2007.61.00.027872-1) - MARCOS PAULO ALVES GARCIA(SP115472 -

DALETE TIBIRICA E SP216083 - NATALINO REGIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 -

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X MARCOS

PAULO ALVES GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 245/252 - diga a parte se o depósito efetuado pela executada satisfaz o crédito a que tem direito. Na

discordância, apresente memória de cálculo detalhada indicando o valor remanescente que entende devido.2. Na

concordância, forneça a parte exequente o nome e os números do CPF e do RG do procurador que deverá constar

no alvará de levantamento a ser expedido. Caso o procurador não possua poderes específicos para efetuar o

levantamento, deverá ser fornecido o RG e o CPF da parte.3. Cumprida a determinação supra, expeça(m)-se

alvará(s) de levantamento das quantias representadas pelas guias de fls. 249 e 250.4. Expedido(s) o(s) alvará(s),

intime-se a parte exequente para que o(s) retire, mediante recibo nos autos, no prazo de 10 dias. Não retirado(s) no

prazo, cancele(m)-se o(s) alvará(s) e o(s) arquive(m) em pasta própria.5. Com a juntada do(s) alvará(s)

liquidado(s), venham conclusos para sentença de extinção da execução.6. No silêncio da parte exequente quanto

ao item 2, ou não retirado(s) o(s) alvará(s), consoante o item 4, remetam-se os autos ao arquivo (findo),

aguardando provocação da parte interessada. 

 

 

Expediente Nº 10231

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0677886-55.1991.403.6100 (91.0677886-0) - ANTONIO RIBEIRO DE ASSIS(SP092194 - HELENA

GRASSMANN PRIEDOLS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

Fls. 219/224: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0013248-91.1993.403.6100 (93.0013248-2) - MARTIGNAGO E CIA/ LTDA(SP078913 - MARA SILVIA

APARECIDA SANTOS CARDOSO E SP125900 - VAGNER RUMACHELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Fls. 244/248: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0057563-97.1999.403.6100 (1999.61.00.057563-7) - PEDRO FUSCALDI TEIXEIRA X PEDRO PEREIRA

BELLO X REINALDO VALINHOS X SALVADOR PAULINO FILHO X TEREZA GUELARE

MUNARETTI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 434/437: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0012401-93.2010.403.6100 - AUDALIO FERREIRA DANTAS X EDMILSON RONALDO MAGALHAES

GATTO X JOSE CARLOS DE SOUZA ALVES X MARCIA MARIA MORAES MOREIRA ZANINOTTI X

MARIA CECILIA LOPES AMARO X MARIA ISABEL SOUZA SANTOS X OSNI SILVA SILVEIRA X

REGINA MARTINS CERQUEIRA X SERGIO DE OLIVEIRA X VERA LUCIA GOMES REGHIN(SP174817

- MAURÍCIO LODDI GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 360/364 - Defiro o pedido dos autores que, para tanto, deverão fornecer, no prazo de dez dias, todos os dados

e documentos necessários que identifiquem os autores e que viabilizem a prestação dos dados pelo setor

competente, sendo duas cópias (uma para cada setor).Atendidas as determinações supra, expeçam-se os ofícios
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conforme requerido (Fundação CESP e Receita Federal).

 

0023458-74.2011.403.6100 - LUCIA HIROKO ISHIKAWA(SP147243 - EDUARDO TEIXEIRA E SP221998 -

JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE

SOUZA)

Fl. 192 - Defiro, pelo prazo de trinta dias.Cumprida a determinação da r. decisão de fl. 189, cite-se a União

Federal (PFN) conforme artigo 730, do Código de Processo Civil.Int.

 

0019326-37.2012.403.6100 - MANOEL ALEXANDRE DE FREITAS(SP221998 - JOSÉ RICARDO

CANGELLI DA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 164/167 - Nos termos do artigo 614 do Código de Processo Civil, apresente a parte autora, no prazo de dez

dias, a necessária contrafé para a instrução do mandado citatório (cópias da sentença, acórdão, trânsito em

julgado, inicial da execução e memória de cálculo). Cumprida a determinação, supra, cite-se a parte ré (UNIÃO

FEDERAL - PFN) nos termos do artigo 730, do CPC. Caso contrário, remetam-se os presentes autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0759539-89.1985.403.6100 (00.0759539-5) - CATERPILLAR BRASIL LTDA(SP051554 - ELCIO

RODRIGUES FILHO E SP156118 - GERSON PEREIRA DOS SANTOS E SP091878 - VALDENIR TURATTI)

X UNIAO FEDERAL(Proc. P. F. N.) X CATERPILLAR BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Em atenção à Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de

levantamento dos valores já depositados, assim como daqueles que sobrevierem em decorrência do parcelamento

do precatório, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora forneça o nome e os números do CPF e RG do

procurador que, salvo nova manifestação em sentido contrário, sempre constará nos alvarás a serem expedidos

nestes autos. Caso o procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido

o RG e CPF da parte.2. Cumprida a determinação constante do item 1, dê-se vista à ré (União Federal - PFN) e

após, nada requerido, expeçam-se alvarás de levantamento das quantias que se encontram disponibilizadas

conforme extratos de pagamento de precatório (fls. 615 e 621).3. Considerando que a indicação do procurador que

constará no alvará será utilizada para os levantamentos pendentes e os subsequentes, dispenso, doravante, a

ciência da parte autora, dos depósitos das próximas parcelas do requisitório, e determino que, com a intimação da

ré, não havendo óbice, sejam expedidos os alvarás de levantamento das parcelas a serem liberadas, dando ciência

à parte autora para retirá-los no prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem a retirada, cancelem-se os alvarás,

arquivando-os em pasta própria.4. Após a liquidação dos alvarás, sobrestem-se os autos no arquivo.Intimem-se. 

 

0920192-94.1987.403.6100 (00.0920192-0) - PURINA NUTRIMENTOS LTDA(SP052315 - AGENOR

NOGUEIRA DE FARIAS E SP054986 - MIGUEL LUIZ TEIXEIRA PINTO E SP229337 - YARA SIQUEIRA

FARIAS MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X PURINA

NUTRIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 242/245: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0722262-29.1991.403.6100 (91.0722262-9) - NIVARDO GIANCOTTI(SP084243 - EDUARDO PIZA GOMES

DE MELLO E SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES E SP078931 - DOMINGOS

PRIMERANO NETTO E SP208223 - FABIOLA ROSANA BOLONHEZ DE GODOY) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X NIVARDO GIANCOTTI X UNIAO FEDERAL

Providencie o patrono da parte autora, no prazo de dez dias, o cumprimento da r. decisão de fls.

166/verso.Cumprida a determinação, expeçam-se os requisitórios e permaneçam os autos em Secretaria

aguardando os respectivos pagamentos.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int.

 

0022349-89.1992.403.6100 (92.0022349-4) - IVAN DE ALMEIDA X ARIOVALDO CASTANHARO X

MARLENE DA SILVA CASTANHARO X HUMBERTO BISCARDI JUNIOR X JOSE FERNANDES

DELBEN X CELSO DELBEN X WILSON FERNANDO DALBEN X JAIR ROBERTO GALLO X ANTONIO

VERRUCI X ANA HELENA VERRUCI X ADEMIR ANTONIO VERRUCI X GILSON ZAMPRONI X ELIDA

DULCELINA CASSOLI ZAMPRONI X JOSE ZAMPRONI X CARMEN ZACARIAS X REGINA AUGUSTA

DONADELLI X SILVIO ANTONIAZZI X CLAUDETE MAZZOLA DE SOUZA BROMBERG X JOSE

CARLOS BAGNI X ANTENOR BAGNI X MARCELLO NUNES MORI(SP055050 - OSMAR GERALDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     73/836



PINHATA E SP100826 - MARCO AURELIO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY

MARCHEZANI PEREIRA) X IVAN DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X ARIOVALDO CASTANHARO

X UNIAO FEDERAL X MARLENE DA SILVA CASTANHARO X UNIAO FEDERAL X HUMBERTO

BISCARDI JUNIOR X UNIAO FEDERAL X JOSE FERNANDES DELBEN X UNIAO FEDERAL X CELSO

DELBEN X UNIAO FEDERAL X WILSON FERNANDO DALBEN X UNIAO FEDERAL X JAIR ROBERTO

GALLO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO VERRUCI X UNIAO FEDERAL X ANA HELENA VERRUCI X

UNIAO FEDERAL X ADEMIR ANTONIO VERRUCI X UNIAO FEDERAL X GILSON ZAMPRONI X

UNIAO FEDERAL X ELIDA DULCELINA CASSOLI ZAMPRONI X UNIAO FEDERAL X JOSE

ZAMPRONI X UNIAO FEDERAL X CARMEN ZACARIAS X UNIAO FEDERAL X REGINA AUGUSTA

DONADELLI X UNIAO FEDERAL X SILVIO ANTONIAZZI X UNIAO FEDERAL X CLAUDETE

MAZZOLA DE SOUZA BROMBERG X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS BAGNI X UNIAO FEDERAL

X MARCELLO NUNES MORI X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que o patrono noticiou o falecimento dos coautores IVAN DE ALMEIDA, JOSÉ FERNANDES

DABEN e SÍLVIO ANTONIAZZI, sem comprovar nos autos os óbitos; considerando que não foi atendido o item

2 da decisão de fl. 723 e havendo valores depositados nestes autos à ordem do juízo relativos ao pagamento

efetuado aos demandantes em questão, determino que o patrono seja novamente intimado, para que proceda à

habilitação dos herdeiros nos autos, regularizando o polo ativo da ação.Não pode este juízo extinguir a execução

como requerido pelo patrono à fl. 722, alegando a concordância dos coautores falecidos com os valores

depositados. Com o evento do óbito cessam os poderes do patrono de falar nos autos em representação à

parte.Concedo o prazo de 20(vinte) dias, para habilitação dos herdeiros nos autos, com a juntada dos documentos

pertinentes, inclusive procuração outorgada ao patrono, para fins de regularização do polo ativo e posteriores atos

executivos.I.

 

0049319-29.1992.403.6100 (92.0049319-0) - JOSE GENAQUE X LUIZ CARLOS MAMBELI X SILVIO

ROBERTO BOSSOLO X AMERICO CAMILO X JOSE RUBIO CORRAL(SP064855 - ED WALTER FALCO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X JOSE GENAQUE X UNIAO

FEDERAL X LUIZ CARLOS MAMBELI X UNIAO FEDERAL X SILVIO ROBERTO BOSSOLO X UNIAO

FEDERAL X AMERICO CAMILO X UNIAO FEDERAL X JOSE RUBIO CORRAL X UNIAO FEDERAL

Fls. 307/316: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007887-30.1992.403.6100 (92.0007887-7) - ANA MARIA DE MEDEIROS(SP111470 - ROSICLEIRE

APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X ANA

MARIA DE MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 456/467: Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias. Não havendo contrariedade, defiro o requerimento de

habilitação dos herdeiros da autora Ana Maria Medeiros, para admiti-los nos autos como sucessores desta.

Remeta-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI para inclusão dos herdeiros Manoel Dantas de Medeiros

(CPF N.º 698.899.968-04); Inacio Dantas Neto (CPF N.º 056.367.874-72) e Josefa Medeiros de Lucena (CPF N.º

393.262.414-91). Em atenção à Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a

expedição de alvará de levantamento, a patrona trouxe os dados à fl. 461. Diante do exposto, expeçam-se alvarás

de levantamento das quantias depositadas, representadas pelas guias de fls. 286 e 441, intimando-se

posteriormente, o patrono da parte Autora para que os retire, mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias,

ficando a patrona responsável pelo rateio entre os herdeiros. Na hipótese do parágrafo acima, e não havendo

pretensão remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0017448-44.1993.403.6100 (93.0017448-7) - ALCEU MINOZO X VANDERLEI TIRAPANI X SILVIO

ROBERTO MANFRIN X RENATO DE OLIVEIRA MARTINS X MARIA BERNARDETE DE FIGUEIREDO

PORTELLA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 -

MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ALCEU

MINOZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDERLEI TIRAPANI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SILVIO ROBERTO MANFRIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO DE

OLIVEIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA BERNARDETE DE FIGUEIREDO

PORTELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 390 - defiro o pedido de dilação, pelo prazo de 20 dias.Intime-se.
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0011839-94.2004.403.6100 (2004.61.00.011839-0) - ORGANIZACAO CONTABIL COSTOYA(SP197670 -

DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ORGANIZACAO CONTABIL

COSTOYA

Fica(m) intimado(s) o(s) executado(s) que teve/tiveram sua(s) conta(s) bloqueada(s), nos termos do artigo 8º, 2º,

da Resolução nº 524/2006, a fim de que exerça seu direito de impugnação, no prazo de quinze dias (art. 475-J, 1º,

do CPC).

 

0023286-79.2004.403.6100 (2004.61.00.023286-0) - MARIA CRISTINA MODESTO DA COSTA BRITO X

MARIO SALVADOR CUPELLO X MARIA ELISABETH CORREA DE TOLEDO(SP102024 - DALMIRO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X

MARIA CRISTINA MODESTO DA COSTA BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO

SALVADOR CUPELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ELISABETH CORREA DE

TOLEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 218: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0007886-49.2009.403.6100 (2009.61.00.007886-8) - FLAVIO LECH JCHRAMJ MARTINS(SP095628 -

JOAQUIM MARTINS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X

FLAVIO LECH JCHRAMJ MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte ré, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte autora na petição de fls. 245/247, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto

no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento, ou decorrido o prazo legal, voltem os

autos conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

 

Expediente Nº 10232

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008616-50.2015.403.6100 - BENEDITO ANTONIO VICENTE FILHO(SP354521 - EVELYN ALVES

RIBEIRO E SP360133 - CAMILA DUARTI LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, sobrestem-se os autos em secretaria,

conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que determinou a suspensão dos

processos, que tem como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária, até o final julgamento do

RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0). Intimem-se, após arquivem-se.

 

0008813-05.2015.403.6100 - CARLOS BRUNO MAY(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, sobrestem-se os autos em secretaria,

conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que determinou a suspensão dos

processos, que tem como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária, até o final julgamento do

RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0). Intimem-se, após arquivem-se.

 

0009132-70.2015.403.6100 - CARLOS CESAR TRIANOSKI(SP306267 - GISELE NASCIMENTO COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o

sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção

monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-se e

cumpra-se. 

 

0009451-38.2015.403.6100 - PAULO ROBERTO DE CAMPOS DAMHA(SP270767 - DANIEL BUSHATSKY)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o
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sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção

monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-se e

cumpra-se. 

 

0010201-40.2015.403.6100 - CELSO PAULO SACCHI X ELIZABETH ARAUJO TOLEDO X HASSAN

TAHA X JAIR PAULO HAUBERT X JOAO BATISTA SILVEIRA X JOEL PEREIRA DA SILVA X LUCIA

FATIMA DE OLIVEIRA GENEROSO X PRISCILA MARIA PACHECO PETENA X RODRIGO PETENA X

SANDRA HELENA MANOELI(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o

sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção

monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-se e

cumpra-se. 

 

0010288-93.2015.403.6100 - ANTONIO BANDEIRA DE LEMOS(SP260309A - SILVANA LUCIA DE

ANDRADE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o

sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção

monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-se e

cumpra-se. 

 

0010297-55.2015.403.6100 - TEODULINO DA SILVA(SP260309A - SILVANA LUCIA DE ANDRADE DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o

sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção

monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-se e

cumpra-se. 

 

0010799-91.2015.403.6100 - JOSE LUIS DA SILVA BASTOS(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o

sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção

monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-se e

cumpra-se. 

 

0011334-20.2015.403.6100 - LIZIEINE ANDRADE CLARA(SP306267 - GISELE NASCIMENTO COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o sobrestamento dos autos

em secretaria, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que determinou a

suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária, até o final

julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Intime(m)-se e cumpra-se. 

 

0012101-58.2015.403.6100 - PASCHOAL TADEU RUSSO(SP105947 - ROSANGELA FERREIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Sem prejuízo de eventual análise da competência desta 5ª Vara Cível, DETERMINO o

sobrestamento dos autos em secretaria, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça

que determinou a suspensão dos processos que têm como objeto a aplicação da TR como índice de correção

monetária, até o final julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).Ademais,

considerando que o fundamento da aludida suspensão reside na garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como em evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário, tenho que, neste momento, a apreciação do pedido de antecipação de tutela,

a ensejar recursos perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vai de encontro aos referidos propósitos.

Assim, deixo de apreciar, por ora, o pedido antecipatório, que será analisado após cessada a ordem de suspensão.

Intime(m)-se e cumpra-se. 
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Expediente Nº 10233

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011563-83.1992.403.6100 (92.0011563-2) - PRODUTOS ELETRICOS CORONA LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO E SP336160A - ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fl. 1547 - requeira a parte o que de direito no prazo de 5 dias.No silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os

autos ao arquivo (findo).

 

0088229-28.1992.403.6100 (92.0088229-3) - JOSE ZIGOMAR TURCHIARI X SYLVIO PORTO X

INNOCENCIO NUNES DE OLIVEIRA X OSVALDO LACERDA BRANDAO X LAURO JOAQUIM DA

SILVA X DOLORES GALLEGO GOMEZ DE REBOLLO X BENICIO ANTONIO BERARDO X RUBENS

CORNACIONI X FABIO DE CAMARGO GRACIO X RICARDO DE CAMARGO GRACIO(SP051887 -

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA E SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 -

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 227/228 - Atente o patrono que o alvará expedido pela Justiça Estadual autorizará

os herdeiros ao levantamento do depósito do coautor OSVALDO LACERDA BRANDÃO (fl. 171) diretamente

na Agência Bancária, sem necessidade de providências nesta Justiça Federal.Intime-se a parte autora. Após, não

havendo recurso, arquivem-se os autos (findo).

 

0024147-12.1997.403.6100 (97.0024147-5) - CELSO DONIZETTI RIBEIRO X CICERO MEDICI X CHARLES

ALVES SANTOS X CLAUDIA CRISTINA BARRETO LAZZARINI X CLEMENTINA APARECIDA

PALOPOLI X CLEUSA FERREIRA X EDMUNDO PRADO(SP089358 - CLODOALDO ROQUE COABINI E

SP100078 - MILTON DE OLIVEIRA MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 184 - a sentença de fls. 106/113, mantida no julgamento do recurso de apelação pelo

E. TRF3, às 161/164, com trânsito em julgado em 19/11/2014, fl. 169, julgou improcedente o pedido e condenou

os autores ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor da União, por conseguinte, inadmissível o pedido

de desistência formulado pelos autores.Intime-se a parte autora. Após, remetam-se os autos ao arquivo (findo).

 

0046629-17.1998.403.6100 (98.0046629-0) - GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP135394 - ANTONIO

EDMILSON CRUZ CARINHANHA E SP174742 - CONCEIÇÃO DE MARIA NASCIMENTO COSTA E

SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA

THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a discordância apresentada pela ré, ora executada, quanto aos cálculos

de fls. 382-385, devidamente fundamentada, retornem os autos à contadoria judicial, para eventual retificação do

montante ainda devido pela executada, no prazo de 10(dez) dias.Após, tornem conclusos.I.

 

0037741-83.2003.403.6100 (2003.61.00.037741-9) - EDITORA Z LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO

FERREIRA DE CASTILHO E SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA E SP274113 - LUCAS DE

ARAUJO FELTRIN E SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL

NETO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 7º, XVI, da Lei 8.906/1994, defiro pelo prazo de 10 dias.Decorrido o prazo e nada sendo

requerido, retornem os autos ao arquivo (findo).Intime-se.

 

0025296-47.2014.403.6100 - PALIMANAN COMERCIO DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA.(SP147549 -

LUIZ COELHO PAMPLONA E SP316867 - MARINA PASSOS COSTA E SP329967 - DANIELLE

CHINELLATO) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Diante de reiteração de pedido, e considerando o disposto no artigo 253, inciso II, do

Código de Processo Civil, remetam-se os presentes autos ao SEDI para que seja redistribuído para a 2.ª Vara

Federal Cível.Intime-se a parte autora. Após, cumpra-se a presente decisão.

 

0006957-06.2015.403.6100 - JOSE RICARDO REBOUCAS BARBATO(SP098709 - PAULO GUILHERME

DE MENDONCA LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO

PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN

PATRICIO FONSECA)
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Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009751-97.2015.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO INDIANA RESIDENCIAL PARK(SP204110 -

JACKSON KAWAKAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Trata-se de demanda proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO INDIANA

RESIDENCIAL PARK, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da ré ao

pagamento de despesas condominiais não adimplidas.Atribuiu à causa o valor de R$ 12.679,08.No que concerne

ao objeto e às partes da lide, observo que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no

sentido de que os condomínios possuem legitimidade ativa para demandar nos Juizados Especiais Federais Cíveis.

Confira-se:AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE DO

CONDOMÍNIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. I - O condomínio possui legitimidade para demandar nos Juizados

Especiais Federais. Precedentes. II - É absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais nas causas de valor

inferior a 60 salários mínimos. III - A discussão a respeito da multa de 20% aplicada pelo condomínio não

constitui questão de alta indagação, sendo possível de análise nos Juizados Especiais. IV - Agravo

desprovido.(TRF-3 - AI: 11204 SP 0011204-70.2010.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, Data de Julgamento: 21/01/2014, SEGUNDA TURMA)Isto posto e tendo em conta que

o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, declaro a incompetência absoluta desta 5ª Vara

Cível da Justiça Federal para processar o feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível

em São Paulo.Intime-se. Após, cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0482018-57.1982.403.6100 (00.0482018-5) - ADEMAR FRANCO(SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES

LOBATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X ADEMAR FRANCO X FAZENDA

NACIONAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 341 - Indefiro. A r. sentença de extinção da execução de fl. 330, transitada em

julgado em 30 de setembro de 2011 (fl. 333/verso), esgotou a prestação jurisdicional deste Juízo.Intime-se a parte

autora. Após, arquivem-se os autos (findo). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026353-18.2005.403.6100 (2005.61.00.026353-8) - MARIA DA CONSOLACAO DORES

MOREIRA(SP212504 - CARLOS RUBENS ALBERTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 -

SILVIO TRAVAGLI) X MARIA DA CONSOLACAO DORES MOREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos em inspeção. Tendo em vista a manifestação da Caixa Econômica Federal às fls.331-332, retornem os

autos à contadoria judicial, para esclarecimentos.I.

 

0025416-37.2007.403.6100 (2007.61.00.025416-9) - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS

DAMPEZZO(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES E SP134997 - MARINA PRAXEDES DA SILVA E

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X

CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos a esta Quinta Vara Cível.Requeira a exequente o

que de direito em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias.No silêncio ou nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo (findo), aguardando provocação da parte interessada.Intimem-se.

 

0001064-62.2010.403.6115 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE TAMBAU - COATAM(SP267608 -

AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI

FALEIROS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X COOPERATIVA

AGRICOLA MISTA DE TAMBAU - COATAM(SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Configurada a hipótese prevista no artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil,

a suspensão da execução é medida que se impõe.Assim, defiro o pedido formulado pela exequente e determino a

remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados, aguardando a indicação de bens passíveis de

penhora.Intimte-se.
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Expediente Nº 10234

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021512-72.2008.403.6100 (2008.61.00.021512-0) - ANA MARIA SALLES CAPRIO(SP207180 - LUIZ

FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI)

1. Fls. 383/389 - Trata-se de Embargos de Declaração interpostos tempestivamente pela parte autora quanto a r.

decisão de fls. 372/375. 2. A parte autora alega, em apertada síntese, omissões: a) quanto a apreciação do pedido

de aplicação da revelia à ré, que não juntou a Carta de Preposição na audiência de instrução (fls. 366/verso); b)

não enfrentou o pedido de indenização por danos morais e o dever de prestar contas por parte da ré. Alega também

contradição, afirmando que o Juízo entende que na hipótese de existência de diferença apurada pela perícia e

aquele pago pela requerida será o caso de procedência do pedido, porém afirma que o dano decorreu da

adulteração ilegal e indevida do cadastro da autora.3. Não assiste razão à parte autora.4. Prejudicado o

requerimento de revelia, visto que a decisão de fl. 388 deferiu o prazo de quarenta e oito horas para juntada da

Carta de Preposição, o que foi cumprido pela parte ré às fls. 378/379. 5. Além disso, quando citada para responder

aos termos da ação, a ré apresentou Contestação e Procuração às fls. 99/113, não havendo fundamento para

decretação de revelia.6. O pedido de indenização por danos morais e o dever de prestar contas por parte da ré

serão analisados na prolação da sentença, visto que são questões de mérito.7. Não vislumbro contradição na r.

decisão de fls. 372/375. Para instrução dos autos e a busca da verdade real, cabe ao juiz determinar, a

requerimento da parte ou de ofício, as provas necessárias para instrução do feito (art. 130, do Código de Processo

Civil).8. Diante do exposto, recebo os Embargos de Declaração, tempestivamente interpostos, para no mérito

rejeitá-lo, mantendo na integra a r. decisão de fls. 372/375. Intimem-se as partes. Após, cumpram-se as

determinações da r. decisão de fls. 372/375. 

 

0000427-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIO BUARRAJ MOURAO(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA E SP203404 - CHRYSIA

MAIFRINO DAMOULIS)

Fls. 745/755 - em face da impugnação apresentada, suspendo a transferência dos valores bloqueados para conta à

ordem do juízo.Manifeste-se a parte contrária, após venham conclusos para decisão.Publique-se o presente

despacho conjuntamente ao de fls. 734, para que dele fiquem intimadas as partes.Intimem-se.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA. Conforme determinação do despacho supra, segue abaixo o despacho de fl. 734.Fls. 722/732 -

mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Em face do que restou decidido no Agravo de

Instrumento nº 0009988-40.2011.403.6100, proceda-se à consulta ao sistema Bacenjud com vistas ao bloqueio dos

valores encontrados, até o limite do valor discutido nos autos (R$ 95.492,25).Proceda-se ainda à consulta à

Secretaria da Receita Federal do Brasil sobre a existência de bens em nome do réu, por meio do sistema

INFOJUD.Após intime-se a Caixa Econômica Federal, a fim de que:a) requeira o que de direito em face das

consultas realizadas;b) ofereça contraminuta ao agravo retido de fls. 722/732.c) cumpra a determinação contida na

decisão de fls. 706/707.Oportunamente, venham conclusos.

 

0021068-97.2012.403.6100 - IPSOS BRASIL PESQUISAS DE MERCADO LTDA(SP207024 - FERNANDA

APPROBATO DE OLIVEIRA E SP291844 - BEATRIZ KIKUTI RAMALHO E SP154384 - JOÃO PAULO

FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 550/552 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0009848-68.2013.403.6100 - IANDE PRESENTE LTDA - ME(SP173220 - KARINA GESTEIRO MARTINS E

SP163665 - RODRIGO BRANDAO LEX) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS 

Chamo o feito à conclusão.Instada para que trouxesse as notas fiscais dos produtos obtidos das empresas

elencadas às fls. 293/296 (decisão fl. 301), a parte autora às fls. 303/322 afirma que adquiriu os produtos de

indígenas sujeitos a regime jurídico distinto, que provavelmente não estavam cadastrados junto ao IBAMA

(grifos). Não vejo como a oitiva dos indígenas elencados às fls. 293/296 vão elucidar os fatos, visto que a própria

autora, de antemão, indica que os indígenas não estão cadastrados junto ao IBAMA.Diante do exposto, indefiro a

oitiva dos proprietários dos criadouros.Intimem-se as partes. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0019744-38.2013.403.6100 - PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP113878 - ARNALDO PIPEK E SP157840 -

ALEXANDRE LAURIA DUTRA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP207022 -
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FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Declaro encerrada a instrução processual.Nos termos do artigo 454, caput e parágrafo 3º do CPC, intimem-se as

partes para apresentar suas alegações finais no prazo de 30 (trinta) dias.A vista dos autos será ofertada às partes,

sucessivamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela Parte Autora.Decorrido o prazo para a apresentação

de memoriais, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.

 

0021307-67.2013.403.6100 - GENERAL PRIME BURGER EVENTOS E ALIMENTOS LTDA(SP147549 -

LUIZ COELHO PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 197/198 - defiro o pedido de dilação, pelo prazo de 20 dias.Intime-se.

 

0023264-06.2013.403.6100 - FORT FLEX COMERCIAL LTDA(ES019765 - MARILIA SANTOS RIBEIRO) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA

MAZOLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO

Vistos em inspeção.Baixem os autos em diligência.Concedo à empresa autora o prazo de dez dias para juntar aos

autos cópia de seu contrato social, comprovando os poderes outorgados a Renato Pin para representação da

empresa, bem como que este figura como sócio.Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para

sentença.Intime-se a autora. 

 

0001439-69.2014.403.6100 - EDSON EUGENIO DOS SANTOS(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X MARIA ROSANA TYMOSZCZENKO(SP133137 - ROSANA

NUNES) X DENIZE DOS SANTOS(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) X HELENA DOS

SANTOS MARINO(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. 

 

0003585-83.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2670 - RUY TELLES DE

BORBOREMA NETO) X SILVANDIRA DE ALMEIDA DOS ANJOS(SP195007 - EVERTON RIBEIRO

ALVES DA SILVA E MS009067 - ANA MARIA SOARES)

Baixem os autos em diligência.Concedo o prazo de dez dias para o Dr. Everton Ribeiro Alves da Silva regularizar

a petição de fls. 137/147, eis que se encontra assinada somente pela autora Silvandira de Almeida dos Anjos, a

qual não possui capacidade postulatória. Ressalto que o advogado da ré poderá comparecer em Secretaria para

subscrever a mencionada petição. Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para

sentença.Intime-se a parte ré. 

 

0011044-39.2014.403.6100 - MARIO DE PAULA MATOS(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 77/91 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0021655-51.2014.403.6100 - MAXILENE SALES FALCAO(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0021744-74.2014.403.6100 - JAQUELINE MEIRE DE SOUSA BEROIS(SP249938 - CASSIO AURELIO

LAVORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP116890 - PEDRO PAULO DE

OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida por JAQUELINE

MEIRE DE SOUSA BEROIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por meio da

qual a Autora pretende obter provimento jurisdicional para que seja determinada a conversão da aposentadoria por

invalidez com proventos proporcionais para aposentadoria por invalidez com proventos integrais.A Autora que

ingressou no serviço público junto ao INSS em 12/04/2004, no cargo de Analista do Seguro Social, todavia, em

2011 começou a apresentar forte dores nos músculos e perda de força física em seu punho direito e ombros, com

diagnóstico de Tenossinovite dos Flexores Profundos dos Dedos em a partir de então, que foi afastada das

atividades profissionais por diversas vezes, até que, em 01/10/2013, foi publicado o ato por meio do qual foi
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concedida sua aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais, fundamentado em perícia médica que

concluiu pela constatação de doença psiquiátrica instável sem prognóstico de melhora e doença ortopédica

estabilizada, bem como pela incapacidade total e permanente para o serviço público e consequente aposentadoria

por invalidez sem nexo como trabalho, por não ser doença descrita em lei.Defende que possui direito à

aposentadoria por invalidez com proventos integrais por ser portadora de doenças relacionadas com o trabalho -

LER, DORT e depressão grave -, bem como de outras doenças do mesmo grau das descritas em lei.A inicial veio

instruída com os documentos de fls. 35/116. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido e foram

deferidos os pedidos de prioridade de tramitação e de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 119/120).O

INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 127/138). Juntou documentos (fls.

139/189).Réplica (fls. 195/207).Intimadas para especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 208), as

partes requereram o julgamento do feito no estado em que ele se encontra (fls. 213/2014 e 215).É o

relato.Decido.Os autos vieram conclusos para sentença. Contudo, entendo que o feito não está pronto para

julgamento, uma vez que divergem as partes acerca da causa da incapacidade (doença psiquiátrica e/ou doença

ortopédica) e da relação com o trabalho.Em face do exposto e considerando ser a autora beneficiária da Justiça

Gratuita, conforme fl. 120, nomeio:1) para realização da perícia a médica psiquiátrica, a médica psiquiátrica Dra.

Raquel Szterling Nelken - CRM nº 22037 (e-mail: medicina@netpoint.com.br, telefones: 3663-1018 e 7164-

4176), inscrita na situação ativa no cadastro único de profissionais atuantes como peritos da Justiça Federal de São

Paulo, no âmbito da Assistência Judiciária Gratuita - AJG.2) para realização da perícia a médica ortopédica, o

médico ortopedista Dr. Jonas Aparecido Borracini - CRM/SP n. 87.776 (Celular: 98687-5000; Comercial: 3256-

4402; E-mail: j.borracini@me.com), inscrito na situação ativo no cadastro único de profissionais atuantes como

peritos da Justiça Federal de São Paulo, no âmbito da Assistência Judiciária Gratuita - AJG.A Resolução CJF nº

558/2007 versa sobre o pagamento de honorários para advogados dativos e peritos, entre outros, nas ações que

possuam o benefício da gratuidade da justiça, de modo que tal resolução é aplicável ao presente caso.Dessa forma,

fixo os honorários periciais provisórios, para cada um dos peritos nomeados, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II do Anexo I, podendo ser eventualmente revistos na

forma do artigo 3º, parágrafo 1º da mencionada resolução.Nos termos do artigo 3º da resolução, a expedição de

ofício de pagamento será realizada após o término do prazo para que as partes se manifestem quanto ao laudo ou,

caso haja solicitação de esclarecimentos, após a apresentação dos mesmos.Os peritos nomeados deverão responder

aos quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, bem como informar as normas ou parâmetros médicos utilizados

para realização da perícia.Seguem abaixo os quesitos do Juízo:1) A autora está incapaz total e permanentemente

para o trabalho? 2) A causa da incapacidade é decorrente de doença psiquiátrica? Especificar.3) A causa da

incapacidade é decorrente de doença ortopédica? Especificar.4) Há relação com o trabalho? Esclarecer.Intimadas

da presente decisão, as partes deverão indicar assistentes técnicos e formular os seus quesitos, no prazo de cinco

dias, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Após a manifestação das partes, venham

os autos conclusos para designação de local, data e hora para realização da perícia. Intimem-se as partes e os

peritos nomeados.

 

0001966-84.2015.403.6100 - BDF NIVEA LTDA(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0003512-77.2015.403.6100 - SILVIA MASSANO DE ALMEIDA X EDMUR WLADIMIR RAMOS DE

ARAUJO(SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 188/189 - Conforme restou decidido às fls. 151/155, compete aos autores diligenciarem junto ao Banco Itaú

para viabilizar eventual renegociação de dívida com a quitação parcial por meio do FGTS. Dessarte, concedo o

prazo de 10 dias para informarem acerca das tratativas com o Banco Itaú.Quanto a CEF, informe no prazo de 10

dias se o Banco Itaú encaminhou o comando de liberação para amortização.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0006075-44.2015.403.6100 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA MOREIRA BARBIERI X NILTON DE JESUS

BARBIERI(SP242378 - LUIZ RENATO CAZELATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0022663-63.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001439-

69.2014.403.6100) DENIZE DOS SANTOS X HELENA DOS SANTOS MARINO(SP203985 - RICARDO

MOURCHED CHAHOUD) X EDSON EUGENIO DOS SANTOS(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA

NORONHA DE OLIVEIRA)

Trata-se de impugnação à assistência judiciária deferida ao autor nos autos da Ação Ordinária nº. 0001439-

69.2014.403.6100.Alegam as impugnantes, em síntese, que as informações trazidas pelo impugnado naquela ação,

e que embasaram a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, não condizem com a sua real situação

econômico-financeira.Relatam que o Impugnado, ao ajuizar Ação de Alimentos em face de seus irmãos (Processo

nº 4004935-61.2013.8.26.0001, em trâmite perante a 6ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central de São

Paulo), anexou documentos onde declara ser empresário, com renda mensal de R$ 5.001,00 a R$ 10.000,00 e que,

pautado nesses rendimentos, assumiu compromissos mensais no importe de R$ 3.000,00 entre aluguel, seguro

fiança e despesas outras tais como água, luz e telefone. Sustentam que uma pessoa em estado de miserabilidade

não teria condições de arcar com tais valores.Aduzem, ainda, que o impugnado é detentor de 1/6 de um imóvel

localizado na Rua Maria Amélia Monteiro, nº 58, Zona Norte de São Paulo, bem esse que está avaliado em R$

518.000,00, de outros 1/6 de imóvel localizado em Iguapé, Município litorâneo de São Paulo, além de ser

proprietário de um veículo GM Corsa, ano 1997.Defendem que o gozo de tal benefício deve ser concedido apenas

àqueles que comprovem ser pobres, havendo necessidade de demonstração da insuficiência de recursos, não sendo

suficiente a simples declaração de pobreza.O impugnado apresentou resposta às fls. 24/62.Vieram os autos

conclusos para decisão.É O RELATÓRIO.DECIDO.Não assiste razão às impugnantes.O artigo 4º da Lei nº.

1.060/50 assim prevê:Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,

na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.Com base no acima exposto, depreende-se que não há

parâmetro expresso na legislação para se caracterizar a condição de pobreza do autor, e nem há na impugnação

qualquer prova acerca da condição do autor do feito principal de custear as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família.Não se constitui em prova capaz de desconstituir o direito postulado o fato de o

autor ser proprietário de um veículo automotor cujo ano de fabricação ocorreu há mais de 10 (dez) anos.Ademais,

irrelevante a afirmação de que, por ocasião do preenchimento de proposta de seguro-fiança, o Autor ora

impugnado tenha declarado possuir renda mensal na faixa de R$ 5.001,00 a R$ 10.000,00, quando os extratos

bancários de fls. 37/62, aliados ao relato de fls. 33/36, não demonstram isso.Da mesma forma, o fato de ser

possuidor de parte (1/6) de 02 (dois) imóveis recebidos por herança juntamente com seus irmãos, não comprovam

a obtenção de rendimentos daí advindos, capazes de alterar a sua capacidade econômica. A presunção decorrente

da declaração do autor de que não pode suportar as despesas do processo, sem prejuízo de seu sustento e de sua

família, somente pode ser ilidida mediante a comprovação da renda combinada com indícios de que a mesma é

suficiente, ou seja, além de comprovar que ele aufere determinado valor mensal, mister se faz demonstrar que os

seus gastos não avultam a ponto de comprometer sua capacidade econômica.Por outro lado, é de observar que as

pessoas que buscam atendimento pela Defensoria Publica da União são submetidas também a uma prévia análise

acerca de sua situação econômico-financeira, e, no caso dos autos, o autor foi considerado hipossuficiente.Por

último, ressalto que por força de disposição prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, caso o Autor seja vencido,

sujeitar-se-á ao pagamento dos consectários decorrentes da sucumbência em sendo comprovado, em 05 (cinco)

anos, pela parte vencedora, não mais subsistir seu estado de miserabilidade.Em face do exposto, rejeito a presente

impugnação, mantendo o despacho que concedeu o benefício da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para

interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Após, desapensem-se e arquivem-

se estes autos, observadas as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 10235

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0143272-04.1979.403.6100 (00.0143272-9) - ELANCO QUIMICA LTDA(SP043028 - ANTONIO CELSO

AMARAL SALLES E SP287474 - FABIO MELO DURAN E SP162287 - HUMBERTO HENRIQUE DE

SOUZA E SILVA HANSEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a
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parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0146963-89.1980.403.6100 (00.0146963-0) - JOSE PARIZI(SP028540 - LAZARO ANTONIO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI

MESTIERI SANTINI) X JOSE PARIZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP193411 - JOÃO

BARCELOS DE MENEZES)

Manifeste-se o INSS (PRF), no prazo de quinze dias, fornecendo o códiogo para conversão em renda (fl. 305).

Cumprida a determinação supra, converta-se em Renda a favor do INSS (PRF), o valor correspondente a guia de

depósito de fl. 342. Efetuada a conversão, dê-se vista dos autos ao INSS (PRF). Na concordância ou no silêncio,

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0043636-50.1988.403.6100 (88.0043636-6) - DURVAL VIEIRA DE MELLO X EUZA ROSSI DE AGUIAR

FRAZAO THOMAZ X JOAO THOMAZ X SONIA ELIZABETH MOTTA X PEDRO MARQUES DE

ALMEIDA FILHO(SP031521 - CLAUDIO VIEIRA DE MELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a

parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0045178-06.1988.403.6100 (88.0045178-0) - ANANIAS BRAZ CEREZER(SP058937 - SANDRA MARIA

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a

parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0046640-56.1992.403.6100 (92.0046640-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002813-

92.1992.403.6100 (92.0002813-6)) ITACON - ITATINGA CONTABILIDADE S/C LTDA - ME X

SUPERMERCADO DA MAMA EIRELI X AMACON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X

VIACAO CALVIPE LTDA X BRINQUEDOS IFA LTDA - ME X COML/ GOLDONI PRODUTOS

SIDERURGICOS LTDA X NELLO COMERCIAL LTDA X RESTAURANTE TERRACOS LARANJAL

LTDA - ME X IRMAOS BELLOTTO & CIA LTDA X POSTO BENETTON LTDA(SP089794 - JOSE

ORIVALDO PERES JUNIOR E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

1. Fl. 1015 - Prejudicado, por ora, o requerimento de ofícios complementares, diante da pendência de pagamento

do ofício precatório n.º 20150000234, remetido eletronicamente (fl. 1026).2. Nos termos do artigo 49, da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, oficie-se o Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para que os valores depositados para ITACON - ITATINGA

CONTABILIDADE SOCIEDADE CIVIL LIMITADA - ME (fl. 987) e RESTAURANTE TERRACOS

LARANJAL LIMITADA - ME (fl. 993) sejam convertidos em depósitos à Ordem do Juízo.3. Cumprida a

determinação supra, quanto ao depósito de fl. 989 para AMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LIMITADA - ME, o desinteresse da União Federal na penhora do valor (fl. 1014), e o requerimento do patrono de

fls. 1016, último parágrafo, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada para pagamento do
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precatório/requisitório expedido para AMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIMITADA - ME,

representada pelo (s) extrato(s) de pagamento de fl. 989.4. Expedido o alvará, concedo o prazo de 10(dez) dias

para que o patrono da parte autora o retire, mediante recibo. 5. Decorrido o prazo sem a retirada do mesmo,

cancele-se o alvará de levantamento. 

 

0022219-60.1996.403.6100 (96.0022219-3) - HIDROBRAS TUBOS E ACESSORIOS PARA SANEAMENTO E

IND LTDA - ME(SP148386 - ELAINE GOMES SILVA LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 -

MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a

parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0027485-23.1999.403.6100 (1999.61.00.027485-6) - I V TRANSPORTES E LOCACOES LTDA(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a

parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0012288-13.2008.403.6100 (2008.61.00.012288-9) - POSTO LUVAS DE OURO LTDA(SP221463 -

RICCARDO LEME DE MORAES) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI)

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a

parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0002194-30.2013.403.6100 - SERGIO LUTFALLA(SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES E

SP298322 - FABIANA CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a

parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0661058-81.1991.403.6100 (91.0661058-7) - HOMERO DE PAULA SANTOS JUNIOR(SP095002 - MARINA

ARANTES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X

HOMERO DE PAULA SANTOS JUNIOR X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE

SOUZA)

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a

parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0081548-42.1992.403.6100 (92.0081548-0) - SINDIFISCO NACIONAL - SIND. NAC. DOS AUD. FISCAIS

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL X MENA REBOUCAS ADVOGADOS ASSOCIADOS-ME(SP040880

- CONCEICAO RAMONA MENA E DF005119 - IRINEU DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076365 - AZOR PIRES FILHO) X SINDIFISCO NACIONAL - SIND.

NAC. DOS AUD. FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ABADIA EURIPIA GONCALVES PEREIRA X ADEMIR PINELLI X ADILSON CAETANO

ALBINO X AIDA CALHEIROS GALLOZZI MENDES X AILTON CARLOS RODRIGUES COTA X

AILTON DALL ACQUA X ALBERTO AUGUSTO DOS SANTOS X ALCIDES DE SOUZA PINTO X

ALCILINDA APARECIDA FONZO PEREIRA X ALENKA DOBES MINETTO X ALEXANDRE LUIZ DEL

NERO DA COSTA MARQUES X ALICE FRANCISCA RUDGE BASTOS MONTALVAO X ALICE

HELENA APARECIDA PASQUETTA JANTSK X ALICE SCARIN X ALINE COLETTE X ALTINA MARIA

VASCONCELOS FARIA X ALVARO AMARAL X ALVERICIO SILVA FONSECA X ALZIRA MARIA

TORRES DE ALMEIDA X AMAURI GALVAO X AMERICO ROMANO DAS NEVES X ANA APARECIDA

FERREIRA JARDIM SUARDI X ANA CRISTINA SENCINI X ANA MARIA BIEZOK X ANA MARIA DE

ARAUJO GREGORIO X ANA MARIA GUILLEN PARRA X ANA MARIA PARRA PACHECO X ANA

MARIA SANTILLI PIMENTA NEVES X ANA MARIA SCHULTZ SORG X ANA MARIA TOMASELLI

PACHECO X ANA MARINA GANZARO X ANALIA MARIA TARDELLI X ANCLER SOILA X ANDRE

CREMONESI X ANDRE LUIZ FONSECA X ANESIA BERTANHA X ANGELA CRISTINA LEONEL

BRASIL DE ALMEIDA X ANGELA MARIA DOS SANTOS GOIS X ANGELA MARIA RICCA X ANGELA

NILCEA CORADI X ANIDERCE MARTOS MIGUEL X ANITA LUCIA D ALIESIO X ANTONIA

CHRISTINA SCHMIDT UCELLI X ANTONIA ROSALINA PEREIRA X ANTONIO APARECIDO NIEDO X

ANTONIO CARLOS CAZO X ANTONIO CARLOS DE PROENCA X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X

ANTONIO CARLOS MILANEZ X ANTONIO CARLOS MORI X ANTONIO CESAR BASSOLI X ANTONIO

DE PAIVA FERREIRA X ANTONIO DE SOUZA X ANTONIO FLAVIO SILVEIRA MORATO X ANTONIO

GONCALVES JUNIOR X ANTONIO LUIZ DOS SANTOS X ANTONIO PAULO DONATO X ANTONIO

PEREIRA DE MAGALHAES X ANTONIO WILSON SCUDELER X APARECIDA BORGES DA COSTA E

SILVA X APARECIDA BORGES GOBBI X APARECIDA DE FATIMA FERRAZ DE ALMEIDA X

APARECIDA DONIZETE DA SILVA SANTOS X APARECIDA FATIMA DE JESUS FERNANDES X

APARECIDA OSTAPINCK DODIACK MENEZES X APARECIDA YUTAKA ICHIZAKA X ARAIDES

PERES BUGANZA X ARIELMA VILELA DE BARROS VELOSO X ARISTEU DE SOUZA BARBOSA X

ARISTEU RODELLA X ARLETE FERREIRA GRILLO X ARLETE HESS X ARLETE MOREIRA ALBINO X

ARLINDO ROQUE DA COSTA X ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANT ANA X ASSUNTA DI DEA

BERGAMASCO X AUREA MARIA CHRISPIN DE OLIVEIRA LIMA X AUREA TEIXEIRA DA SILVA

SCARPARI X AYDA TEREZA SONNESEN LOSSO X BENEDITA ANGELA CARDOSO BONANCA X

BENEDITO ANTONIO DE CAMPOS X BENEDITO LEITE SOBRINHO X BENEDITO RODRIGUES DA

COSTA X CAIO GIAO BUENO FRANCO X CARLOS ALBERTO ARPICIO X CARLOS ALBERTO DE

CARVALHO X CARLOS ALBERTO SAMPAIO JUNIOR X CARLOS ANTONIO CAMARINHA QUEIROZ

X CARLOS FREDERICO PEDRO BRANCO X CARLOS ROBERTO BRANDAO X CARLOS ROBERTO DE

SOUZA BARROS X CARMELINA CALABRESE X CARMEN LUCIA DE CILLO X CARMEN MOREIRA

VIEIRA X CARMEN SYLVIA VIDAL ABRAHAO X CARMEN YOSHIKO KOCHI X CASSIO ANTONIO

DE GODOY X CECILIA DOROTHEA TABET MANENTE X CELESTE APARECIDA DA SILVA

TREVIZANI X CELIA ABE MAZZA X CELIA LUCIA RONDINA X CELIA MARIA POLICARPO BERNINI

X CELIA REGINA DE SOUZA FREITAS X CELIA REGINA DOS SANTOS SANCHEZ PRIETO X CELIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     85/836



REGINA SAURA XAVIER X CELIA TIYOMI KANDA KAWAZOI X CELINA HELENA RIBEIRO X

CELSO LUIZ FRANZIN X CESAR ROMERO X CICERO PEDRO COSTA X CLAIR SEABRA X CLARICE

BASSO PEREIRA X CLARICE DE OLIVEIRA MARQUES X CLARINDA CANDIDA DE JESUS X

CLARIZE RODRIGUES DE CARVALHO X CLAUDETE CRISCUOLO CARDOSO DE MENEZES X

CLAUDIO CESAR MARCHESONI X CLAUDIO EDUARDO MACHADO LIMA STORTI X CLAUDIO

ERRICO X CLAUDIO RAHABANI ELIAS X CLAUDIO YUKISHIGUE TAKAESU X CLAUDIONOR

SILVA FILHO X CLEIDE APARECIDA VIANA DA SILVA X CLEIDE MOREIRA AVILA X CLEIDE

YABEKU DE SA X CLEONICE LOURDES PANEGASSI DORTA X CLEUSA APARECIDA GONZAGA DA

COSTA X CLOVIS DA SILVA MELLO JUNIOR X CLOVIS FERNANDES NOGUEIRA X CRISTINA

BERNARDELLI IAMAGUCHI X DAINE MARIA CASSIS X DALILA FERREIRA DE ALMEIDA X

DANILO CARIRI DA SILVA X DANILO MARTINS DOS SANTOS X DAVID CALDERONI X DAYSE

RAMOS DANTAS X DEBORA MARIA BRANDAO RUSSO X DEISE BIANCHESSI X DEISE LUCIA

GUSMAO DA ROCHA X DELIA MARIA DA COSTA ALBERTON X DELORME BORGES VICENTE X

DENISE FREIRE PEREIRA X DENISE TIEMI KOBAYASHI HORIGUCHI X DESILIO ANTONIO

COMIRAN X DEUSLENE CANDIDO DOS SANTOS X DINA MARIA MIRANDA X DIRCE FERNANDES

DA SILVA X DIRCE MARIA SEBASTIANO X DIRCEDERIO TAMIAO X DIVA MARIA DE SOUSA

CUNHA X DOLORES EXPOSITO FERNANDES X DORALICE LINS DE OLIVEIRA X DORCAS BENCK

DIAS X DOUGLAS GERSON BRAGA X DULCINEIA DO AMARAL MAZZO X EDISON KATO X EDITH

ASCENCAO PEREIRA BENVINDO X EDNA APARECIDA ALEGRO X EDSON SANTOS PEPE X

EDUARDO LUIZ PINTO X EDUARDO PINHEIRO MACHADO X EDUARDO PINTO RODRIGUES X

EDVAN MARIA LEAL RODRIGUES X EDY DE AZEVEDO MIZUTANI X EGLE RODRIGUES MARBA X

EGON ERICH GEHRMANN X ELAINE MARIA SAUCE SILVA X ELCY GOMES SILVA X ELENA

DANTAS SOLIMANI X ELENICE DE OLIVEIRA SALERA X ELIANA APARECIDA FRASNELLI X

ELIANA BERDUGO X ELIANE FERREIRA MAZZER X ELIDE RODRIGUES MARBA X ELISA NORIKO

NITTO CURPINIANI X ELISABETE CUZZOLIN CLEMENTE X ELISABETH OLGA FUTENMA NAKA X

ELIZABETE RIBEIRO GYORFI X ELIZABETH COSTA X ELIZABETH CRISTINA DA SILVA X

ELIZABETH DE FREITAS PINTO X ELIZABETH DE JESUS MARIA X ELSON BERNARDINELLI X

ELVIRA MASTROROSA BEZERRA X ELZA EIKO MIZUNO X ELZA GALA GREGO GARCIA X ELZA

RINALDI MENDES X EMILIO CARLOS MONTORO X ENEAS PROPHETA SORMANI X ENIA CECILIA

DE JESUS BRIQUET X ENIO CANEO X ENIO FERNANDO CAVALCANTI CESAR CANTINHO X

ERMANY CONCEICAO PRADO X ERVALDO MEIRA X ESTHER ANTONIOLI GUIMARAES MARTINS

X EUNICE APARECIDA DE PAULA FERREIRA X EUNICE RAMOS VICOSO SILVA X EURIPEDES

BARSANULPHO FERREIRA X EURIPIDINA CASTAGINI CINE X EXPEDITA ROSA JOSE PINTO X

FATIMA MARIA TIMOSSI X FATIMA REGINA FRANCISCO GOMES DA COSTA X FATIMA

TEREZINHA ALBERTAO FINI X FAUSTO PALMA FERNANDES X FERNANDO CIDADE BATISTA X

FERNANDO SOARES DA SILVA X FLAMARION REZENDE DE OLIVEIRA X FLAVIO RAMON

CARVALHO SAMOS X FRANCISCO CARLOS VELOSO X FRANCISCO DIRNEI THOME X FRANCISCO

FASSA FILHO X FRANCISCO JOSE DE LACERDA X FRANCISCO LUCIO DA SILVA JUNIOR X

FRANCISCO MITSURU YOSHIDA X FRANCISCO ORLANDO ESTEVES X FRANCISCO XAVIER DA

SILVA X GARIBALDI DE SOUSA DA SILVA X GENI APARECIDA RODRIGUES SANTILI X GERALDO

GREGO GARCIA X GERCELINA CANCIAN X GILMA GUEDES DE OLIVEIRA X GILSON SCARLATTI

X GLORIA DA COSTA NISHI X GRACINDA GALHEIRA CAITANO X GUARACI NEMER X HAROLDO

MAZZINI JUNIOR X HARRY EMERSON RONCONI X HAYDE DOS SANTOS TEIXEIRA X HELCIO

LUIZ ADORNO X HELENA EMIKO TINEN RONDON X HELENA MARCIA BENTO VICENTINI X

HELENA VITORINO X HELIA RODRIGUES MARBA X HELIO DE MATOS CORREA X HELOISA

MARIA ROSEMBACK GEROMEL X HENRIQUE SERGIO CAPPELLARO X HILDA DE VICENTE

MACHADO X HILDETE PEREIRA DA SILVA X IARA APARECIDA STORER X IARA RIBEIRO DE

MIRANDA X IDALINA BENEDITA LEMES MONTEIRO X ILACIR BERTELLI CAMPOS X ILIA

NATIVIDADE NASCIMENTO X ILMA APARECIDA DA SILVA X IRENE HASMANN DOS SANTOS X

IRENE LIVRAMENTO X ISABEL DE OLIVEIRA EVANGELISTA DA SILVA X ISABEL SOARES DE

SOUZA TEIXEIRA X ISMAEL AUGUSTO DE CARVALHO DA COSTA X ISRAEL STEFANO X ITAMAR

VICENTE ALVES X IVAN LUIZ MACAGNANI X IVONE DE FREITAS FERREIRA ARAUJO X IVONE

GONCALVES X IVONE VONLANTEN LEITE X IZA ELAINE DE MIRANDA PIZZI X IZABEL COSTA DE

OLIVEIRA BLEY X IZILDA CAZETTA MORAIS X IZOLETA DE FREITAS X IZOLINO ANTONIO DA

SILVA NETO X JACIRA MASSAKO UTIKAWA X JAIR FIGUEIREDO X JAIRO DINIZ DANTAS X

JARBAS DE ARAUJO FELIX X JENI HELENA BARBOSA X JEUSA COSTA MARTINS X JEZIEL TADEU

FIOR X JOANA YOKO FUKUKAWA MUTAI X JOAO ANTONIO RIBEIRO MANSO SAYAO X JOAO

FERREIRA FERRO X JOAO HERMENEGILDO DE ARAUJO X JOAO LUIZ PEREIRA X JOAO PEDRO

BARATELI X JOAO RAMOS BELLO X JOAO RODRIGUES DE ANDRADE X JOAO SOUSA DE

OLIVEIRA X JOAO VALDIR PASSARINI X JOAQUIM CARDOSO NETO X JOAQUIM CARNEIRO NETO
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X JOAQUINA APARECIDA MAZZITELLI FELISBERTO X JONAS ROGGE MUGNAINI X JORGE

ANTONIO DE ALENCAR X JORGE FRANKLIN DE JESUS X JORGE FUKUYAMA X JORGE LUCIO DE

MORAES X JOSANNE DE ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA X JOSE ALBERTO DA SILVA X JOSE

AMERICO PEREIRA DO AMARAL X JOSE ANGELO PARROTTA X JOSE ANTONIO CARDOSO X JOSE

ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO X JOSE ANTONIO MAESTRE X JOSE ARNALDO CANISIM X

JOSE BENITES ROS X JOSE CARLOS CASTELLANI X JOSE CARLOS DELALIBERA X JOSE CARLOS

HIGEL X JOSE CARLOS IANECZEK X JOSE CARLOS RODRIGUES GALVAO X JOSE CLOVIS DE

SOUZA SANTOS X JOSE DE JESUS X JOSE DIOGO SAURA PESSINA X JOSE FERNANDO BARBIERI X

JOSE FERNANDO PEREIRA DE ALMEIDA X JOSE GERALDO CORDEIRO ALVES X JOSE LUIZ

FERREIRA DIAS X JOSE MARIA LOPES DA CUNHA X JOSE MARQUES DOS RAMOS X JOSE

MARTINS X JOSE MARTINS X JOSE RICARDO DIAS RAMOS X JOSE ROBERTO ALVES OLMOS

FERNANDEZ X JOSE ROBERTO CARLOS DE ARAUJO X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X JOSEAMES

CAMOES X JOSEMARI KANTHACK CONCEICAO X JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO X JUCARA

OLIVIA PINHEIRO RAMOS HENRIQUE X JUNE PINHEIRO X JURANDIR LEITE DOS SANTOS X

KATIA MEDEIROS RIBEIRO MACHADO X KIYOE OI X KIYOKATSU MAKIAMA X LAINETE ROZAS

X LEDA FERREIRA DOS SANTOS X LEDA FERREIRA PENNA X LEILA GUIMARAES RICCI X LENI

CABELEIRA X LENICE MARIA CAPITANIO ROCCO X LENITA HELENA BRUNO X LEONOR SCARPA

DOMINGUES X LIANE DIAS SOARES DUARTE DA CONCEICAO X LIDIA ISABEL CARLOS

NOGUEIRA X LIDIA RESENDE FERREIRA DE SIQUEIRA X LISETE APARECIDA SASSI DOS SANTOS

X LOURDES KAZUE KIYOTA X LOURDES TIEKO OSIANO X LUCAS DE GOIS CAMPOS X LUCIA

APARECIDA BELINELLO X LUCIA CRUZ DE SOUZA X LUCIA HELENA RODRIGUES X LUCIA

HONORINA DOS SANTOS X LUCIA MARIA PIRES X LUCIA PACHECO SILVA VALENTE X LUCILA

LOURENCO FARNETANE BLOTTA X LUIS ALBERTO PRADO RAMASCO X LUIS ANTONIO FARIA

DE CAMARGO X LUIS CARLOS GOMES SOARES X LUIS HENRIQUE WAACK BAMBACE X LUIS

ROBERTO TOLEDO MARUCCI X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS DO AMARAL X LUIZ

CASTELLINI DA SILVA X LUIZ FERNANDO RAMOS ANICETO X LUIZA APARECIDA ARDUINO

ROBERTTE LEITE X LUIZA CODARIN NARDIN X LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA VIDEIRA

X LUZIA ELVIRA MALANDRI X LUZIA MOLINA FERNANDES SILVA X MAGALI CAMARGO SILVA

FUZETTI X MAGDA LUCI VIEIRA X MANOEL CALIXTO ROCHA X MARA LIDIA GIACHETTA

BASILE DE MACEDO X MARCELO DE MELLO SILVA X MARCIA ALVES NUNES DA SILVA ROSA X

MARCIA DE BARROS MORI X MARCO ANTONIO DE FREITAS GOMES X MARCO AURELIO

FERREIRA DA SILVA X MARCOS ANTONIO BATISTA X MARCOS AUGUSTO FRANCO X MARCOS

CIDADE BATISTA X MARCUS VINICIUS FRANCA ALVES DE SOUZA X MARGARETE SERAFIM X

MARGARIDA LOPES DE ARAUJO X MARI ANGELA BERNARDO GEROMINI SILVA X MARIA

AMALIA POLOTTO ALVES X MARIA ANTONIA DE SIQUEIRA X MARIA ANTONIETA XAVIER DE

OLIVEIRA X MARIA APARECIDA BORGES DOS SANTOS X MARIA APARECIDA COLETTI

BARICHELLO X MARIA APARECIDA DE ARRUDA X MARIA APARECIDA DE ASSIS X MARIA

APARECIDA DE FATIMA CARPEGIANI X MARIA APARECIDA MORELI TEIXEIRA X MARIA

APARECIDA PATTARO ZANON X MARIA APARECIDA POLOTO RODRIGUES X MARIA APARECIDA

REVELIEGO CID ENCINAS X MARIA AUXILIADORA LEITE NOBREGA X MARIA AUXILIADORA

VITAL AUTRAN X MARIA BATISTA DA SILVA X MARIA BEATRIZ FERNANDES BRANCO X MARIA

BEATRIZ PACETTI MIRANDA RODRIGUES X MARIA BERNADETE DE ASSIS X MARIA BERNADETE

HERNANDEZ GONZALEZ DA COSTA X MARIA CECILIA BRUNELLI VILAS BOAS X MARIA CECILIA

LARINI X MARIA CECILIA MARCONDES X MARIA CECILIA VIEIRA DE MORAES FONTANARI X

MARIA CELIA RODRIGUES DE CASTRO X MARIA CONCEICAO GOMES X MARIA CONCEICAO

MACEDO X MARIA CRISTINA GOMES RANGEL X MARIA CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS X

MARIA CRISTINA PERROTTA X MARIA DA GLORIA DOS SANTOS X MARIA DA GLORIA MARQUES

DE OLIVEIRA X MARIA DA GLORIA OLBRICH MEROTTI X MARIA DA GRACA BARBOSA

NOGUEIRA X MARIA DE FATIMA BASSI DEL VECCHIO X MARIA DE FATIMA CASSOLA X MARIA

DE FATIMA SOARES DE SOUZA X MARIA DE LOURDES BERNARDI X MARIA DE LOURDES GAZI X

MARIA DE LOURDES MOREIRA AMARO CORREIA X MARIA DE LOURDES PASSARELLI X MARIA

DO CARMO LOPES E SILVA X MARIA DO CARMO MATIOLI DELSIN X MARIA DO ROCIO

MANTOVANI PEREIRA X MARIA DO SOCORRO CASTELO BRANCO TEIXEIRA X MARIA EDUARDA

MARTINS DE OLIVEIRA X MARIA ELENA PIEDADE PRESTES X MARIA ELISABETH KALIL X

MARIA ELZIRA HOEPFNER X MARIA ESTELLA DOS SANTOS FARIA X MARIA FERNANDA DA

SILVA COSTEIRA X MARIA GORETI MARCIANO LEITE X MARIA HELENA DE LIMA SUDRE X

MARIA HELENA DE SOUZA X MARIA HORTENSIA CASANOVAS BELMONTE IZUKAWA X MARIA

IEDA SALES X MARIA IGNEZ COSTA GONCALVES X MARIA INES DE OLIVEIRA LINS X MARIA

INES FRANCISCA DA SILVA X MARIA IZILDA GOMES COHEN X MARIA JOSE DE ANDRADE

CARDOSO X MARIA JOSE DE ROGATIS LESSA ANUSIEWICZ X MARIA JOSE FLORIANO X MARIA
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JOSE FORTINI MACHADO X MARIA JOSE GRIZOTO BRAVO X MARIA JOSE PIRES X MARIA LAURA

FERRARI E FERNANDES X MARIA LINDINETE MARQUES X MARIA LUCIA BUENO DE CAMPOS X

MARIA LUCIA DE MORAES BORGES CALDERONI X MARIA LUCIA PEDRAZINI DOS SANTOS X

MARIA LUISA DE SOUSA X MARIA LUIZA PACKER ARTHUSO X MARIA LUIZA VILAR DE CASTRO

X MARIA MARGARIDA MOURA DA CUNHA X MARIA MIEKO ISHIKAWA MARUYAMA X MARIA

PORFIRIA DAMAZIO LEAL X MARIA REGINA CUNHA PICCOLO X MARIA REIKO AOKI

SHIMABUKURO X MARIA RITA ASSIS CASTRO GALINDO X MARIA RITA DA SILVA X MARIA

SILSA BRITO DE OLIVEIRA X MARIA SUELI CIGAGNA FRAY X MARIA TERESINHA CALIL X

MARIA TERESINHA MARQUES X MARIA TEREZA CASTELARE IUS X MARIA TEREZINHA

CRUZEIRO CALDERON X MARIA VERA ZAMPIERI X MARIA ZANIN CALUX X MARIA ZENAIDE F

DE OLIVEIRA X MARIANE HORNER SCHLINDWEIN BOTELHO X MARIKO SHINTAKU TOYAMA X

MARILDA CHAVES ZAROS X MARILIA DE CERQUEIRA LEITE KLEIN X MARILUCI VAZ NOGUEIRA

X MARILZE LANCELLOTTI TRUDES DE OLIVEIRA X MARINA AIRES X MARINALVA AZEVEDO

DOS SANTOS BRAGHINI X MARINETE FUKAMACHI GAKIYA X MARIO ZAKABI X MARISA DO

CARMO BUENO X MARISA DO NASCIMENTO ALBERTO X MARISA MARIA MONTEIRO SILVA X

MARISA PEIXOTO DA SILVA X MARIZA MEDEIROS SCARANCI X MARIZETE JORGE LOPES MAIA

X MARLENE AMADEI USIER X MARLENE BUENO MIGUEL SILVA X MARLENE COSTA X

MARLENE LEME TEIXEIRA X MARLENE TRISOGLINO NAZARETH X MARLENES RUZA

MARCOLINI X MARLI APARECIDA MARCHETO SILVA X MARLI DOS SANTOS MARTINS BARROS

X MARLI PEREIRA BARBOSA FERNANDES X MARLI ROSE RAGONHA DIAS VITTORE X MARLI

SALA X MARLY APARECIDA PEREIRA X MARTA LIGIA MARINARI DO AMARAL X MARTHA AIKO

HIGA YAGA X MARY LUCY SCUDELLETTI COELHO X MARY SATIE NAGATA X MAURA LUCIA

DARVAS LANARI X MAURICIO GABRIEL LOTAR JUNIOR X MAURICIO LUIZ POMMER PAVAN X

MAURICIO SASAKI X MAURO ANTONIO DE PAIVA X MAURO APARECIDO GAMITO X MELBA

THIELE X MIGUEL SEBASTIAO DE OLIVEIRA X MILTON MANABO DOI X MIOKO UEDA X MIRIAN

APARECIDA NAPO X MIRKO BURGAT FILHO X MIYEKO HIGA DA SILVA X MOACIR ALVES

MARTINS X MOEMA DE CAMPOS SILVA X MOZART OSIANO X MYRIAM GLORIA LINS DE

MEDEIROS DE LUCA X NADERA NAHAS ATALLAH X NADIR DA SILVA X NAIDE PAIVA X NAIR

IKEDA X NANCI VIEIRA DA SILVA X NANCY CHADDAD X NANCY LUCATO X NEIDE HELENA

MARTINS X NEIDE VICENTE OLIVA X NELE DE AZEVEDO X NELI APARECIDA COELHO

GENOVESI X NELSON CUNHA X NELSON MARTINS PEIXOTO X NELSON SOARES X NELY LEME

CAMOZZI X NELY MARIA PEREIRA DE JESUS X NERIDA CASTILHO SANCHES ALVES DO CARMO

X NEUSA APARECIDA MASSON X NEUSA GONCALVES DOMINGOS X NEUSA MACEDO NOBRE

WILSON X NEUSA MARIA DACENCIO PEREIRA X NEUZA APARECIDA PETERLINI X NIDIA PAIVA

NASCIMENTO X NILDEA DE BRITO FALCAO X NILMA APARECIDA PIMENTA X NILSON

CAVALCANTE DE OLIVEIRA X NILSON VIEIRA X NILSON VITORINO X NILZA GARUTTI X NILZA

MARIA RAMOS CAMPOS X NILZA NERY BIANCHI PAVARIN X NIVALDO PEREIRA BARBOSA X

NIVALDO ZAGO X NIVEA MARIA WAACK BAMBACE X NOIR SIQUEIRA FRANCO X NORMA

REGINA MARAR X ODAIR JOSE AUGUSTO X ODETE ALVES FIGUEIREDO X ODIVALDO JOEL

BENETTI X ODMIRA PACHECO NOBRE X OLGA CATHARINA BORIN X OLGA MARIA CAPATTI

ANGEJA DE SA X ORIDIO MEIRA ALVES X ORIOVALDO LEMES X ORLANDO ZUCARI X OSMAR

RAMOS DO NASCIMENTO X OSNILDA NATALINA MARCON X OSVALDO ERVOLINO X OSVALDO

GARCIA MARTINS X OSWALDO SCAGLIONI X OSWALDO SOUZA DE OLIVEIRA X OTILIA

EUGENIA GALVANI BARTHMANN X PATRICIA SILVA MOURA X PAULINA CHINEN GUSHI X

PAULO CABELLO FILHO X PAULO CEZAR BATISTA X PAULO GONZAGA BUENO X PAULO ISSOO

TAKEUSHI X PAULO ROBERTO KIYOTO MATSUSHITA X PAULO SERGIO DE BARROS X PEDRO

ALBERTO MARTINS PALMEIRA X PEDRO ALVES COSTA X PEDRO GUILHERME KUPPER X PEDRO

LUIZ DE OLIVEIRA X PEDRO RODRIGUES CAVALCANTE X QUEILA CORREA FAGUNDES

ESPINDOLA X RAIMUNDO JUBEMARIO DE SOUZA X RAIR SARTORI X REGINA ANDRADE DA

SILVA X REGINA BRIGIDA FILOCOMO LEAL X REGINA CELIA ALVES X REGINA CINCOTTO

SOARES DE MELO X REGINA FUMIE ARAI YAMANAKA X REGINA HELENA COTRIM ANDRADE X

REINALDO XAVIER ALVES X RENATO ALBANO JUNIOR X RENATO FERREIRA LOBO X RENATO

VERNARECCIA X RICARDO HADDAD X RICARDO SIMONE DE ANDRADE X RINALDO RICCI X

RITA CELESTE C DE CASTRO X RITA DE CASSIA FIGUEIREDO X RITA DE CASSIA MORAES

LEONEL X RITA DE CASSIA NOGUEIRA DA FONSECA X RITA MARIA GAONA X ROBERTO DOS

SANTOS X ROBERTO LINCZENDER X ROBERTO MARIO RODOLPHO SOARES X ROBINSON

WAGNER DOS SANTOS X ROBSON GUEDES LASSAROT X RODOLFO FONSECA DOS SANTOS X

ROMARIO LUIZ VALENTE X RONALD COLOMBINI X RONALDO FRANZIN X ROSA AECO NAKANO

X ROSA MARIA MADEO X ROSA MARIA SCHENKEL X ROSA MARIA TURANO X ROSANA PEREIRA

DA SILVA MASSUCATO X ROSARIO FERRARI FILHO X ROSE ANE AUGUSTO MARIANO X
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ROSECLER STURION X ROSELI BARBOSA DE OLIVEIRA X ROSELI NOBREGA DE LIMA X

ROSEMEIRE APARECIDA ZANI X ROSIMEIRE CORTEZ SILVA X ROSMAILDE VIEIRA VAZ X

ROZILDA SARAIVA DE LIRA X RUBENS DE OLIVEIRA X RUBENS INFANTI X RUBENS JOSE

RIBEIRO DOS SANTOS X RUBIO BROSCO X RUTH ESTER NOGUEIRA PAIM X RUTH SOARES MELO

X SALETE PERES VALENTE X SANDRA MARIA DAS NEVES ROMANUCCI X SANDRA MARIA

RANGEL X SANDRA MARIA SAYAO X SANDRA REGINA CURY GORODSCY X SANDRA REGINA

LOIS X SANDRA REGINA PIRES KUMAGAI X SANDRA RIBEIRO X SANDRA SEGURA DAMIN X

SANDRA TEREZA PAIVA MIRANDA X SANTINO AYRES DIAS X SARAH SARDINHA X SELENE

LILIAN DE SOUZA DINIZ X SERAFIM MIRALLAS FERNANDES X SERGIO APARECIDO TINTI X

SERGIO FORTE CUELLO X SERGIO PIRES DE MORAIS X SETSUKO KANAI X SEVERO JOSE DE

MIRANDA FILHO X SHEILA OQUENDO FLORENTINO X SHOGO YAMAMOTO X SIDINEI CESAR

PENTEADO DE MORAES X SILVANA GARCIA LEAL X SILVIA MAXIMO FERREIRA X SILVIA

MENDES MACEDO MARQUES DE ALMEIDA X SILVIA REGINA RIVOLI X SILVIO GONCALVES

SEIXAS X SIZEFREDO SANTOS SILVEIRA X SOFIA KIOKO HORIKOSHI X SOKUSUKE UEHARA X

SOLANGE KOKOL PINTO X SONIA APARECIDA FINATI RICHIERI X SONIA DE AZEVEDO LEMBO X

SONIA DE OLIVEIRA FERREIRA X SONIA ELIZABETE DEGRANDE X SONIA MARIA DE ASSIS

BUENO SARNELLI X SONIA MARIA GOMES PEREIRA MUNHOZ X SONIA MARIA MARTON RABELO

X SONIA MARIA SEDANO X SONIA MESQUITA LARA X SUELI BETETE SERRANO X SUELI DE

FATIMA MASIERO AMBROZANO X SUELI FRANCA VIEIRA RIBEIRO X SUELI MIYOKO NAGATA X

SUELY APARECIDA FERREIRA DOMINGUES RADAU X SUELY DE SOUZA X SUELY RIBEIRO

GUIMARAES X SUSANA DE ANGELIS CAMPANER X SYLVANA DELLA NINA TAVARES X SYLVIA

FERRARI RIBEIRO X TERCILIA PERINI X TERESINHA NILSE DE CAMPOS X TEREZA CRISTINA

JANUARIO QUARTEIRO X TEREZA ZANINI ADAMI X TEREZINHA DE LIMA PEREIRA X TEREZINHA

NAMIKO ITO X THAIS COSTA MORALES DE DOMENICO X THAIS DE QUEIROZ ACCIOLY

CARRAZEDO X THEREZA RUGNA X THEREZINHA ARGENTO X THIAGO MARIA PINHEIRO X

TORIBIO LUIZ GRECO MENDES X VALDECIDES FERNANDES X VALDER ANTONIO MATHEUS

MONTOURO X VALDERES TRINDADE DO NASCIMENTO X VALDIR MOYSES SIMAO X VALERIA

PASSINI SODRE X VALQUIRIA REGINA MARTINS DA SILVA X VALTER CARDOSO X VALTER LUIZ

BORTHOLIN X VANDERLEI DAWID BARBOZA X VERA LUCIA CARRILHO X VERA LUCIA GOMES

DE MORAES X VERA LUCIA JAMELLI RIBEIRO X VERA LUCIA PESSOA MENDES X VICTORIA

COLONNA ROMANO X VILMAR GALETI X WAGNER ALMEIDA MARQUES X WALKIRIA BARRETO

COUPE X WALTER ANDERSON JUNIOR X WALTER MORAES GALLO X WILMA CARVALHO

BARBOSA DOS ANJOS X WILMA KURBHI RAIA X WILMA ROMUALDO PRUDENTE X WILSON

RIBEIRO X XERXES PEREIRA DA CUNHA X YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS X YOSHIO

IZIARA X ZELIA FIM RODRIGUES X ZELIA SILVA X ZILDA HELENA MARTINELO PIRES X ZITA

MACHADO DA NOBREGA X ANTONIO SERGIO REBECHI X HELCI FAZZIO X HELENICE

GONCALVES POLITO DE OLIVEIRA X IVANI BELIZARIO X MARIA LUCIA DEL LAMA X AIDA

CHINAGLIA LANGENBUCH X ANA FELICIANA DA COSTA X ANNITA DELL ORTI X CLARA

MIYOKO NAKAYAMA X CLARITA ARISTEA SOLLA RECHER DE FREITAS X CLODONILDE LENITA

BARBOSA RIBEIRO X DOLORES FERNANDES NUNES X EDUARDO HOMSI X EMMA MARIA

GALVANIN SARA X ERISVALDO MENDES BARRETO X FLORIPES CARVALHO DONATO X FUMI

FUJITA X GALDINO NANO X JACOB CORREARD X JOSE ALVES BARROS X JULIO RIBEIRO DA

SILVA X LENY BRUNO X LIE MARIA PACHECO METELLO X MARCELLO VIEIRA DA CUNHA X

MARGARIDA ISABEL DE NORONHA GALVAO X MARIA ANGELA DE BRITTO DOMINGOS X MARIA

DA GLORIA ALVES DE ARAUJO X MARIA SOLANGE FREIRE MACHADO X MARIA THEREZA DE

ARRUDA SATO X NEUSA APARECIDA RODRIGUES GONCALVES X NEYDE ROCHA DE ARAUJO X

RUTH HOLLAND BARCELLOS X SATIKO ISSAYAMA X SEBASTIAO PIOLA X SEVERINO GAMBOA

CARDIM X SHIRLEY GRUMAN GUIMARAES X WAGNER MARCELINO PEREIRA(SP040880 -

CONCEICAO RAMONA MENA) X ANA CRISTINA SENSINI X CLARA MARIA RICCI X ELIZABETE

RIBEIRO X HELOISA MARIA ROSEMBACK X ILIA NATIVIDADE X JUCARA OLIVIA PINHEIRO X

MARIA LUCIA PEDRAZZINI DOS SANTOS X THAIS DE QUEIROZ ACCIOLY X CAROLINA LACERDA

DE AGUIAR VASCONCELOS(SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES)

1. Fl. 2404 - Diante do disposto no art. 49, da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, oficie-se com urgência ao Egrégio Tribunal Regional Federal solicitando que o valor requisitado

para a coautora MARA LIDIA GIACHETTA BASILE (PRC 20140107216) seja convertido em depósito à ordem

deste Juízo. 2. Após, intime-se a patrona CRISTINA MARIA MENESES MENDES, para que providencie no

prazo de dez dias, o instrumento de cessão do crédito de Mara Lidia Giachetta Basile de Macedo.3. Com a juntada

da cessão de crédito, remeta-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI para inclusão da cessionária G5

PRECATORIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

(CNPJ N.º 11.370.045.000174). 4. Fls. 2405/2417 - Ciência às partes do Acórdão da Ação Rescisória n.º
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2009.03.00.030154-2. 5. Fl. 2418 - Expeça-se Certidão de Objeto e Pé à União Federal (AGU) conforme

requerido, devendo esta ser encaminhada via mandado.

 

0027837-39.2003.403.6100 (2003.61.00.027837-5) - GABRIELA CRISTINA GONCALVES BACCHI X

GESNER DE PAULA MELO X MARCO ANTONIO PINTO COURI X RENATA NOBRE AVELLAR

FERREIRA X FABIO ALEXANDRE ZAMPIERI X JAMIR VIEIRA DAS NEVES FILHO X KARIN

FRONER(SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI E SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI

E SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X UNIAO FEDERAL X GABRIELA CRISTINA

GONCALVES BACCHI X UNIAO FEDERAL X GESNER DE PAULA MELO X UNIAO FEDERAL X

MARCO ANTONIO PINTO COURI X UNIAO FEDERAL X RENATA NOBRE AVELLAR FERREIRA X

UNIAO FEDERAL X FABIO ALEXANDRE ZAMPIERI X UNIAO FEDERAL X JAMIR VIEIRA DAS

NEVES FILHO X UNIAO FEDERAL X KARIN FRONER X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos

depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 168/2011 do

Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores

depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar

memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a

parte interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo

6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

 

Expediente Nº 10236

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037863-43.1996.403.6100 (96.0037863-0) - CINEPLAST PLANEJAMENTO DE OBRAS S/C LTDA X CINE

PLAST INDUSTRIAL LTDA X EXTAL ALUMINIO COMERCIAL LTDA - ME X DOW BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X RONCATO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP102681 - LUCIANA ROCHA SOSA E

SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X

INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS)

Fl. 1200 - Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução

nº 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. Após, permaneçam os autos em Secretaria, aguardando

resposta ao ofício expedido e demais providências da r. decisão de fl. 1197. Int.

 

0012834-54.1997.403.6100 (97.0012834-2) - ANTONIO GUILHERME RUDGE BASTOS(SP055948 - LUCIO

FLAVIO PEREIRA DE LIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR) X ANTONIO GUILHERME RUDGE BASTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO GUILHERME RUDGE BASTOS(SP281927 - ROGÉRIO

LIRA AFONSO FERREIRA)

Digam as partes se não se opõem à extinção da execução. Havendo oposição, juntem aos autos planilha de cálculo

que justifique a pretensão remanescente.Na concordância ou nada sendo requerido, venham os autos conclusos

para sentença.

 

0059974-84.1997.403.6100 (97.0059974-4) - LILLIAN YAMASHITA BATISTA X LUCIMERI DUARTE

VIEIRA DE OLIVEIRA X MERCIA BBONIZZONI GUEDES X MYIAKO YAMAGUTI X ROMAO

CASAC(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO

E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN

FERREIRA)

Diante do v. Acórdão de fls. 250/257, providencie o patrono da parte autora, no prazo de quinze dias, os cálculos

dos honorários advocatícios quanto as coautoras MERCIA BONIZZONI GUEDES e MYIAKO YAMAGUTI,

que assinaram acordo (fls. 223/225).Considerando que a execução deve prosseguir pelo cálculo da Contadoria, de

09 de janeiro de 2009 (fl. 231), providencie o patrono o cálculo dos honorários para a mesma data
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(09/01/2009).Cumprida a determinação supra, dê-se vista dos autos ao INSS (PRF) dos cálculos.Após, venham os

autos conclusos.Int.

 

0005429-56.2001.403.0399 (2001.03.99.005429-0) - STELLA BARROS TURISMO LTDA (MASSA

FALIDA)(SP091210 - PEDRO SALES E SP173140 - GRAZIELA GERALDINI E SP145778 - PAULO

BANDEIRA DE ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)

Fls. 999/1000 - Defiro. Converta-se em Renda a favor da União Federal (PFN), os valores depositados nas contas

elencadas à fl. 975. Instrua-se o ofício com cópia das fls. 975 e da petição de fls. 999/1000. Efetuada a conversão,

dê-se vista dos autos à União Federal (PFN).Na concordância ou no silêncio, arquivem-se os autos (FINDO).

 

0002618-14.2009.403.6100 (2009.61.00.002618-2) - BOMBRIL S/A(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR

GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Fl. 383 - defiro o pedido de dilação, pelo prazo de 20 dias.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0659586-89.1984.403.6100 (00.0659586-3) - FARO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA X HILTON

GOUVEA FAGUNDES X SANTA HELENA AGRICOLA LTDA - EPP X HERA INDUSTRIA E COMERCIO

DE CONFECCOES LTDA X EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DOS BAIRROS X LAERTE DA SILVA

X CARLOS LUCENTI X ADEMAR NASCIMENTO DE LEMOS X PAULO BIANCHI X RUT RAMOS

ALVES DOSS REIS GATI X ARLETE FATARELLI ROCHA X ARLINDO JOSE CRAVEIRO X ROSELI

FRANCO DE GODOY CARVALHO X EUCLIDES MIO FILHO X SILVIA REGINA DUTRA DA COSTA X

ALZIRA ANDRIETTI CARVALHO X MARIA AUGUSTA GUALDA TRAVASSOS X WALDEMAR

CARPINETI PINTO X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE X INSTITUTO

AFFONSO FERREIRA S/C LTDA X EDISONDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ALUCAMP

ALUMINIOS CAMPINAS LTDA X ACYR GOMES LUDOVICO X MARIO JOSE SIGRIST X EIDIOMAR

ANGELUCCI X FELICIO JOSE MICCOLI X JOSE ROBERTO DE SOUZA X LOURENCO LAZARO

TAFNER X ESTACIONAMENTO E COMERCIO DE VEICULOS ANHANGUERA LTDA X LOURDES

JOSEFINA RAMIREZ COGO X GERALDO ROBERTO COGO(SP006875 - JOAO PENIDO BURNIER

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X FARO

EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP188565 - PAULA PENIDO

BURNIER MARCONDES PEIXOTO VILLABOIM)

Fls. 976/977; 979/996; 998/1001 - Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da

importância requisitada para o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque

nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme

disposto na Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. Após, dê-se vista dos autos à União

Federal da r. decisão de fl. 965, e para que informe, no prazo de dez dias, o andamento da Execução Fiscal

ajuizada contra SANTA HELENA AGRICOLA LIMITADA - EPP.No silêncio, expeça-se ofício para

transferência do depósito de fl. 997 ao Juízo da Execução (conforme r. decisão de fl. 965), e venham os autos

conclusos para decisão sobre o destino do depósito de fl. 978.Intimem-se as partes.

 

0674169-35.1991.403.6100 (91.0674169-0) - JOAO MATIAZZO X OTAVIO MATTIAZZO SENDOYA X

MAYA MATTIAZZO SENDOYA X GABRIELA MATTIAZZO SENDOYA X WALTER MATIAZZO X

LUIZ MATTIAZZO NETTO X MARCO ANTONIO MATTIAZZO(SP104641 - MARIA NEUSA DOS

SANTOS PASQUALUCCI E SP143558 - VERIDIANA MATTIAZZO GUTIERREZ) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA) X JOAO MATIAZZO X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 320/322 - Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para

o pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução

nº 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal.2. Em atenção à Resolução n.º 110, de 08/07/2010, do

Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de levantamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora forneça o nome e os números de CPF e RG de seu procurador. Caso o procurador não possua

poderes específicos para efetuar o levantamento, deverão ser fornecidos o RG e o CPF da própria parte.3.

Cumprida a determinação constante do item 2, e o desinteresse da União Federal no bloqueio dos valores (fl.

319/verso), expeça-se alvará de levantamento das quantias depositadas para pagamento do precatório/requisitório

expedidos, representadas pelos extratos de pagamento de fls. 286 e 287.4. Expedido os alvarás, concedo o prazo

de 10 (dez) dias para que o patrono da parte autora os retire, mediante recibo.5. Decorrido o prazo sem a retirada

do mesmo, cancelem-se os alvarás de levantamento.6. No prazo de dez dias, contados da retirada dos alvarás, e a

transferência determinada (fl. 318, terceiro parágrafo), diga a parte autora se os valores depositados satisfazem o

seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e
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atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. 7. Decorridos os prazos estabelecidos e não cumprido o

constante no item 2, bem como na hipótese do item 5 ou de silêncio da parte interessada quanto ao item 6, voltem-

me os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, independentemente do levantamento da

quantia depositada. Int. 

 

0021060-87.1993.403.6100 (93.0021060-2) - SILVIO A DUARTE & CIA/ LTDA(SP078966 - EMILIO

ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X

SILVIO A DUARTE & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Tendo em vista a superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da Justiça Federal,

manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório do

quantum fixado no julgado dos Embargos à Execução, e indique, em caso positivo, o nome e CPF de seu

procurador (se beneficiário de créditos referentes a honorários advocatícios), que deverão constar no requisitório a

ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.2. No mesmo prazo, providencie a parte autora a

juntada de procuração original, com poderes especiais para receber e dar quitação, outorgada de acordo com a

nova razão social. 3. Cumpridas as determinações supra, remeta-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI

para retificação do polo ativo da ação, para que passe a constar A ESPORTIVA COMERCIAL LTDA (CNPJ N.º

57.489.403.0001-63). Após, expeçam-se. 4. Nos termos do artigo 10, da mencionada resolução, intimem-se as

partes, e após, encaminhe-se por meio eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5. Após a

juntada da via protocolizada, os autos permanecerão em Secretaria, aguardando o pagamento dos requisitórios

expedidos. 6. Não atendidas as determinações dos itens 1 e 2, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Int. 

 

0006558-41.1996.403.6100 (96.0006558-6) - PINI SISTEMAS LTDA(SP108137 - MARCIA DAS NEVES

PADULLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X PINI SISTEMAS LTDA X UNIAO

FEDERAL

1. A autora foi condenada nos Embargos à Execução em honorários advocatícios para a União Federal (PFN) em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).2. Diante do exposto, fixo o valor da execução em R$ 39.581,55 (trinta e nove mil,

quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), atualizada até 12 de maio de 2011 e já descontada a

verba honorária em que foi a autora condenada (R$ 5.000,00), conforme Resolução 267/2013 - CJF.3. A

atualização será efetuada pelo Setor de Precatórios do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região na

oportunidade do pagamento. 4. Tendo em vista a superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E.

Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse na expedição

de ofício requisitório e indique, em caso positivo, o nome e CPF de seu procurador que deverão constar no

requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 5. No mesmo prazo, providencie o

patrono da parte autora a juntada dos documentos comprobatórios da alteração da razão social para PSE LTDA. 6.

Cumprida a determinação supra e não havendo recurso da presente decisão, remeta-se eletronicamente a presente

decisão ao SEDI para retificação do polo ativo da ação, para que passe a constar PSE LTDA (CNPJ N.º

43.816.990.0001-43). Após, expeça-se o ofício requisitório.Intimem-se as partes. 

 

0048322-62.2001.403.0399 (2001.03.99.048322-0) - FABIO PRADO X MARIA DENISE LICHTENFELS

PRADO(SP033018 - SILVIA HELENA SOARES FAVERO E SP220580 - LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE

ALMEIDA HOFFMANN E SP156617 - ROGERIO LICASTRO TORRES DE MELLO E SP021400 -

ROBERTO MORTARI CARDILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA

MARANHAO SA) X FABIO PRADO X UNIAO FEDERAL

Fls. 333/334 - Defiro. Pelo prazo de dez dias.Manifeste-se a parte autora quanto aos cálculos de fls. 305/310 e o

parecer de fl. 331.Cumprida a determinação supra, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN) do parecer de fl.

331.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006564-62.2007.403.6100 (2007.61.00.006564-6) - CARLOS ALBERTO MALENTACCHI(SP167244 -

RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA

PATRIARCA MAGALHAES E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CARLOS ALBERTO

MALENTACCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte ré, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte autora na petição de fls. 104/107, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto

no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento, ou decorrido o prazo legal, voltem os

autos conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao
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lançamento do ato ordinatório supra.

 

 

Expediente Nº 10237

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0549687-93.1983.403.6100 (00.0549687-0) - LATELIER MOVEIS LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 592/593: Concedo a dilação requerida pela autora, por 15(quinze) dias, para que

carreie aos autos procuração original com poderes especiais para receber e dar quitação.Esclareça ainda o patrono

se o precatório relativo aos honorários advocatícios, deverá ser expedido em nome do escritório ou da patrona

indicada às fls. 593.Caso a autora requeira a expedição em nome do escritório, cumpra-se o 4º parágrafo da

decisão de fl.587. Na negativa, solicite-se ao SEDI apenas a retificação do polo ativo, conforme determinado na

decisão supra.Ato contínuo, remetam-se os autos à União Federal (PFN) para ciência da decisão de fl.587.Após

venham conclusos.I.

 

0018121-03.1994.403.6100 (94.0018121-3) - FERMIN AMIL MONTERO FILHO X JOSE MENDES

TAVARES X ARIOVALDO RIBEIRO X VICENTE DE LUCA NETTO X MARIA ISABEL TEDESCO DE

LUCA DE CAMARGO SIMOES X ANA ELISA TEDESCO DE LUCA VON GAL(SP008488 - EURICO

DOMINGOS PAGANI E SP096148 - CARLOS AUGUSTO PAGANI E SP101620 - LUIS FERNANDO

PAGANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X FERMIN AMIL

MONTERO FILHO X UNIAO FEDERAL X JOSE MENDES TAVARES X UNIAO FEDERAL X

ARIOVALDO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL

Fls. 452/457 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0006385-55.2012.403.6100 - DAVID CANESCHI(SP156981 - JOSUÉ CALIXTO DE SOUZA E SP171397 -

MAURINEI DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Fls. 150/152: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0759925-22.1985.403.6100 (00.0759925-0) - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA X ADVOCACIA

FERNANDO RUDGE LEITE(SP007356 - GERALDO EDUARDO DE SAMPAIO GUIMARAES E SP084786 -

FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X EMPRESA BRASILEIRA DE

TELECOMUNICACOES - EMBRATEL X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X

CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA X UNIAO FEDERAL(SP044856 - OSCAVO CORDEIRO CORREA

NETTO)

Fls. 444/447: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0000767-42.2006.403.6100 (2006.61.00.000767-8) - LUIZ VILHENA BRAGA X MARIA SALETE

BRAGA(SP108339B - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA E SP089092A - MARCO

AURELIO MONTEIRO DE BARROS E SP221441 - ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO E SP143391 -

BRASILINA ALVES MATIAS E SP115715 - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES E SP095647 - IVO

LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE

AMORIM) X LUIZ VILHENA BRAGA X UNIAO FEDERAL X MARIA SALETE BRAGA X UNIAO

FEDERAL

Publique-se a r. sentença de fl. 729. Providencie a parte autora a retirada da Certidão de Inteiro Teor requerida às

fls. 731/733, devendo comprovar o recolhimento das custas de emissão da respectiva certidão (R$ 0,42 - GRU -

UG/GESTÃO: 090017/00001; CÓDIGO: 18710-0). Após, dê-se vista da r. sentença de fl. 729 à União Federal

(AGU).Com o trânsito em julgado da r. sentença de fl. 729, arquivem-se os autos (findo).Int.Autos com

(Conclusão) ao Juiz em 11/05/2015 p/ Sentença*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : B - Com
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mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 1 Reg.: 298/2015 Folha(s) : 932Trata-se de ação de rito

ordinário em fase de execução de sentença movida por LUIZ VILHENA BRAGA E OUTRO em face da UNIÃO

FEDERAL.Devidamente citada, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, a União Federal opôs

Embargos à Execução, protocolados sob o número 0005931-75.2012.403.6100, julgados procedentes, conforme

sentença trasladada à fl. 684. A executada comprovou a satisfação do crédito, conforme depósitos de fl. 719,720

(principal). Intimada a providenciar o saque dos valores depositados e dizer se as importâncias pagas satisfazem

seu crédito, a parte exequente nada requereu (fl. 728). Diante disso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos

termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. Ato Ordinatório (Registro Terminal) em : 29/06/2015

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016672-78.1992.403.6100 (92.0016672-5) - WALDEMAR CHARNET X OSVALDO SCANES X ARCENIO

GONCALVES DA SILVA X ISAIAS ARSENIO DA SILVA(SP096390 - JOAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

E SP138840 - MARIO CELSO ZANIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL X WALDEMAR CHARNET X UNIAO FEDERAL X OSVALDO SCANES X

UNIAO FEDERAL X ARCENIO GONCALVES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ISAIAS ARSENIO DA

SILVA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 97/verso, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0018546-54.1999.403.6100 (1999.61.00.018546-0) - WILSON EUCLIDES PALERMO X MARIA LIA

GRECCO PALERMO X RICARDO LUCIANO PALERMO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILSON EUCLIDES PALERMO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LIA GRECCO PALERMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X RICARDO LUCIANO PALERMO

Fls. 461/462: Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias. Havendo óbice à extinção da execução, providencie a

juntada de planilha de cálculo que justifique a pretensão remanescente.No silêncio, expeça-se ofício de

apropriação para a CEF da guia de depósito de fl. 462. Após, não havendo pretensão remanescente, venham os

autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0030604-50.2003.403.6100 (2003.61.00.030604-8) - PAULO ROBERTO SALLES FERRAZ X LIGIA

MARINA CARDOSO DE CASTRO NOBREGA(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE E SP187303 -

ANA PAULA DE SOUSA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO ROBERTO

SALLES FERRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LIGIA MARINA CARDOSO DE CASTRO

NOBREGA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fl. 348, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0020450-31.2007.403.6100 (2007.61.00.020450-6) - MULTI TEK IMP/ E COM/ LTDA(SP105528 -

SANDOVAL ARAUJO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MULTI TEK IMP/ E COM/

LTDA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 202/204, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao
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lançamento do ato ordinatório supra.

 

0004812-45.2013.403.6100 - N&S ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA.(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

X N&S ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 191/verso, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

 

Expediente Nº 10238

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0126391-49.1979.403.6100 (00.0126391-9) - CREDITEC S/A CONSULTORIA E SERVICOS

TECNICOS(SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS E SP044908 - ANNA EMILIA CORDELLI ALVES E

SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS E SP044785 - CLAUDIO MANOEL ALVES E SP261071 -

LUCIANA OLIVEIRA DO VALLE LEOPOLDO E RJ017871 - ARTHUR CARLOS DA ROCHA MULLER E

RJ021535 - SERGIO PEREGRINO GENTILE SEABRA FAGUNDES ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Conforme r. decisão de fls. 2628/verso, a Contadoria Judicial corrigiu os cálculos de fls. 2599/2601, às fls.

2629/2633. A CEF concorda com os cálculos às fls. 2645/verso; enquanto a parte autora apresenta discordância às

fls. 2649/2655. Alega, em apertada síntese, que a Contadoria não utilizou o IGP-DI como base de cálculo para a

atualização monetária do valor da condenação, além de críticas pontuais aos cálculos (fls. 2652/2654).Superada a

questão de aplicação do IGP-DI como base de cálculo. Restou indeferido o IGP-DI na r. decisão de fls.

2519/2527. O Agravo de Instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão (n.º 0032094-

59.2012.403.0000) manteve a r. decisão de fls. 2519/2527 (fls. 2641/2644), além de não ter sido concedido efeito

suspensivo. Considerando correta a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, retornem os autos à

Contadoria Judicial para verificação dos cálculos de fls. 2629/2633 (se o caso), considerando os pontos abordados

pela parte autora às fls. 2652/2654.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se as partes. Após, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0751982-17.1986.403.6100 (00.0751982-6) - CABOMAR S/A X GALVAO ANDERSON SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X CABOMAR S/A X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 1885 - Defiro, pelo prazo de trinta dias.Providencie a parte autora o cumprimento da

r. decisão de fl. 1883, primeiro parágrafo.No silêncio, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN) da r. decisão de

fl. 1875, e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0736816-66.1991.403.6100 (91.0736816-0) - INES DE TOLEDO FERRAZ X OZONIO PAGANINI X MAURO

MARINS PEREIRA X ESTHER MARDEGAM BARNABE X LOURENCO JULIANI X PEDRO CRESPAN X

RICARDO FERNANDO DE CASTRO PERES X GILBERTO FRANCISCO CARDOSO X ROMEU RICIERI

BERTANI X DARIO ABDELNUR X ANTONIO RODOLPHO ORDONO FILHO X EDUARDO ELIAS

FERRARI X MARIA APARECIDA FREIRIAS AIELLO X DOMINGOS PRADO X SABATINI SCOLASTICI

X RONALDO DE OLIVEIRA X PEDRO PAULO ZUCCARI X VICENTE DE PAULA BARROS X AFIFE

NICOLAU BOARO X ANTONIO LUIZ VIARO X MARIA FATIMA VIARO X GERALDO FERRAZ DE

AGUIRRE X SOFIA FERREIRA DOS SANTOS X RUMY GOTO X JOSE BENEDICTO MOTA X PEDRO

ALONSO X MANOEL CELESTINO DE OLIVEIRA X NELSON BELVEL FERNANDES JUNIOR X MARIA

HELENA BRANCO X MARIA ISABEL MODOLO DELLEVEDOVE X MARIA INES GALVAO X ERCIO

BARNABE X MARIA DE LOURDES LANZA TREVISAN X ROMEU LOPES DE ANDRADE X GILBERTO

CARLOS X IZABEL WILMA DIAS ALONSO X LOURDES DE ALMEIDA AMARAL X LUZIA MARIA

CARLOS X FRANCISCO DE PAULO X ANTONIO CARLOS X MARIA ROSA PEREIRA TREVISAN X

BENEDITO LAZARO VENDRAME X JOSE BENEDITO JANES X JOAO CARLOS DE AZEVEDO X

GERALDO GIMENES IDALGO X ANTONIO BRASIL SANTIAGO X CLAUDIO IGLESIAS X JOSE BRAZ
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FURLANETO X COMERCIAL BRASFUR AGRO INDUSTRIAL LTDA X FRANCISCO SFORSIN X

EUGENIO BRAZ SANTIAGO X ANTONINHA EDMEA ROMANO DE BARROS(SP089794 - JOSE

ORIVALDO PERES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X INES DE TOLEDO FERRAZ X UNIAO FEDERAL X

MAURO MARINS PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ESTHER MARDEGAM BARNABE X UNIAO

FEDERAL X LOURENCO JULIANI X UNIAO FEDERAL X RICARDO FERNANDO DE CASTRO PERES X

UNIAO FEDERAL X GILBERTO FRANCISCO CARDOSO X UNIAO FEDERAL X ROMEU RICIERI

BERTANI X UNIAO FEDERAL X DARIO ABDELNUR X UNIAO FEDERAL X ANTONIO RODOLPHO

ORDONO FILHO X UNIAO FEDERAL X EDUARDO ELIAS FERRARI X UNIAO FEDERAL X MARIA

APARECIDA FREIRIAS AIELLO X UNIAO FEDERAL X DOMINGOS PRADO X UNIAO FEDERAL X

SABATINI SCOLASTICI X UNIAO FEDERAL X RONALDO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X

PEDRO PAULO ZUCCARI X UNIAO FEDERAL X VICENTE DE PAULA BARROS X UNIAO FEDERAL X

AFIFE NICOLAU BOARO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO LUIZ VIARO X UNIAO FEDERAL X

MARIA FATIMA VIARO X UNIAO FEDERAL X GERALDO FERRAZ DE AGUIRRE X UNIAO FEDERAL

X SOFIA FERREIRA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X RUMY GOTO X UNIAO FEDERAL X JOSE

BENEDICTO MOTA X UNIAO FEDERAL X PEDRO ALONSO X UNIAO FEDERAL X MANOEL

CELESTINO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X NELSON BELVEL FERNANDES JUNIOR X UNIAO

FEDERAL X MARIA HELENA BRANCO X UNIAO FEDERAL X MARIA ISABEL MODOLO

DELLEVEDOVE X UNIAO FEDERAL X MARIA INES GALVAO X UNIAO FEDERAL X ERCIO

BARNABE X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES LANZA TREVISAN X UNIAO FEDERAL X

ROMEU LOPES DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL X GILBERTO CARLOS X UNIAO FEDERAL X

IZABEL WILMA DIAS ALONSO X UNIAO FEDERAL X LOURDES DE ALMEIDA AMARAL X UNIAO

FEDERAL X LUZIA MARIA CARLOS X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO DE PAULO X UNIAO

FEDERAL X ANTONIO CARLOS X UNIAO FEDERAL X MARIA ROSA PEREIRA TREVISAN X UNIAO

FEDERAL X BENEDITO LAZARO VENDRAME X UNIAO FEDERAL X JOSE BENEDITO JANES X

UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS DE AZEVEDO X UNIAO FEDERAL X GERALDO GIMENES

IDALGO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO BRASIL SANTIAGO X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO

IGLESIAS X UNIAO FEDERAL X JOSE BRAZ FURLANETO X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO

SFORSIN X UNIAO FEDERAL X EUGENIO BRAZ SANTIAGO X UNIAO FEDERAL X ANTONINHA

EDMEA ROMANO DE BARROS X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Apresentado parecer pela contadoria judicial (fls. 668/675), a exequente concordou

com os valores apurados (fl. 676) e a União discordou quanto à aplicação do IPCA-E a partir de julho de 2009 ao

invés da TR.No que tange à aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 (TR) no que se refere aos juros de mora e

correção monetária, tenho que não assiste razão à União.Com efeito, durante o curso dos presentes embargos, nos

autos da ADI nº 4357, foi reconhecida, por arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com

a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 200, conforme trecho da emenda que se permite

trazer à colação:(...)6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da

isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em

detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da

mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de

inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100,

12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam

aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização

monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de

juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na

mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.(...).De conseguinte, entendo que não deve ser aplicado o art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, seja quanto aos juros, seja quanto à correção monetária. De conseguinte, correta a aplicação do IPCA-E

pela contadoria.Dessarte, tendo em vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em

consonância com a r. decisão transitada em julgado, proferida nos autos dos embargos à execução (trasladada às

fls. 391/643), e decisão de fl. 6673, reputo como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls.

668/675 destes autos, porém retifico os honorários advocatícios em foram os autores condenados nos Embargos à

Execução.Os autores foram condenados em 10% sobre a diferença apurada no excesso de execução nos Embargos

à Execução. A União Federal (PFN) apresentou à fl. 663 o valor de R$ 4.504,00 em abril de 2006, contra o qual a

parte autora não se insurgiu (fl. 666). A Contadoria Judicial atualizou o valor apresentado pela União Federal para

27 de janeiro de 2015, e fixou em R$ 7.088,71 (sete mil, oitenta e oito reais e setenta e um centavos), porém

descontou referido valor dos honorários de sucumbência (R$ 9.442,01). Diante do exposto, determino o desconto

de R$ 144,66 (cento e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) de cada um dos autores quanto aos

honorários devidos à União Federal (PFN) nos Embargos à Execução (R$ 7.088,71). Tendo em conta a

superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da Justiça Federal, o patrono já trouxe à fl.
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649 seus dados para expedição do ofício requisitório, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nos termos

do artigo 10, da mencionada resolução, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição.

Intimadas as partes e não havendo recurso, expeça-se o ofício requisitório dos honorários advocatícios,

encaminhando-o por meio eletrônico no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e, consequentemente,

permanecendo os autos em Secretaria aguardando o respectivo pagamento.

 

 

Expediente Nº 10239

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013740-24.2009.403.6100 (2009.61.00.013740-0) - CIA/ FIACAO E TECIDOS

GUARATINGUETA(SP042817 - EDGAR LOURENÇO GOUVEIA E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR

GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Em consulta realizada junto ao endereço eletrônico do E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, verifiquei que não foi atribuído efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela autora

conforme comprovado à fl. 225.Ante o exposto, cumpra a autora o despacho de fl. 212/verso, em 15(quinze)

dias.I.

 

0006507-39.2010.403.6100 - MARCIO PEREIRA DOS SANTOS(SP027413 - ELCIO ROBERTO SARTI) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Baixem os autos em diligência.Concedo o prazo de vinte dias para a parte autora juntar aos

autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do mandado de segurança nº

0007462-29.2008.403.6104.No mesmo prazo, deverá a União Federal trazer, preferencialmente por intermédio de

mídia eletrônica, cópia integral do processo administrativo nº 11128.003414/2008-36.Cumpridas as determinações

acima, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco dias, acerca dos documentos juntados pela

parte contrária.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se as partes. 

 

0011615-78.2012.403.6100 - FABIO DA MOTTA WEY X SUELY SONG WEY(SP189921 - VANESSA

SOUZA LIMA HERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO)

1. Em face da indisponibilidade do Senhor Perito Judicial, manifestada à fl. 102, destituo-o e nomeio para a

realização da pericial judicial nestes autos o Perito Judicial Cláudio José Favaron.2. Intime-se eletronicamente o

Senhor Perito (cjfavaron@gmail.com), a fim de que diga se aceita o encargo e, em hipótese afirmativa, apresente

estimativa justificada de honorários, em que sejam apresentados os principais custos para a realização da perícia.3.

Cumprida a determinação supra, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se quanto à

estimativa de honorários, apresentem seus quesitos e indiquem assistentes técnicos.4. Após, tornem os autos

conclusos para deliberação acerca dos honorários periciais provisórios, apreciação dos quesitos formulados pelas

partes e apresentação dos quesitos do Juízo.Cumpra-se.

 

0012896-69.2012.403.6100 - LAUDECI BARRETO DA SILVA(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 93 - Defiro, pelo prazo de quinze dias.Providencie a CEF o cumprimento da r.

decisão de fls. 91/verso.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0006539-39.2013.403.6100 - QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X

QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ

DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X

QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ

DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA X QUANTIQ DISTRIBUIDORA

LTDA(SP150111 - CELSO SOUZA) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 270/272 - Intimem-se as partes a fim de que se manifestem quanto ao valor

arbitrado, no prazo sucessivo de dez dias, começando pela parte autora, sendo que eventual impugnação deverá vir

acompanhada de justificativa. Após, venham os autos conclusos.

 

0010299-93.2013.403.6100 - MARCIA PEREIRA DE CASTRO(SP095879 - JOAO CARLOS RODRIGUES

JARDIM) X FJB CONSTRUTOTA LTDA(SP102738 - RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA
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BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X NOSSACASA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA(SP102738 -

RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO E SP099915 - NILSON ARTUR BASAGLIA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Instadas para que especificassem as provas que pretendem produzir, a corré FJB

Construtora Ltda requer a oitiva de testemunhas e prova pericial (fl. 438); a CEF requer nova audiência de acordo

(fls. 439/445); a autora Marcia Pereira de Castro requer a oitiva de testemunhas.Diante do exposto, manifeste-se o

corréu FJB Construtora Ltda e a autora sobre a possibilidade de nova audiência de acordo, no prazo de dez

dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0013778-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GRAFICA E EDITORA RIPRESS LTDA EPP

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 79 - Defiro, pelo prazo de cinco dias.Providencie a parte autora o cumprimento

integral da r. decisão de fl. 76.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0021830-79.2013.403.6100 - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE SUPLEMENTAR CRUZ AZUL

SAUDE(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA

SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls.451/454: Anote-se. Nos termos do art. 523, parágrafo 2º do CPC, dê-se vista à parte

contrária, para que apresente resposta no prazo de 10 (dez) dias, bem como para ciência da decisão de

fl.449.Após, retornem os autos conclusos para sentença.I.

 

0001201-50.2014.403.6100 - JOSE DA COSTA PEREIRA X NEIDE FELIX PEREIRA(SP165131 - SANDRA

PEREIRA) X MHAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA.(SP025841 - WILSON ROBERTO

GASPARETTO E SP175435 - EVELYN ROBERTA GASPARETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X GMK NEGOCIOS

IMOBILIARIOS LTDA.(SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO E SP175435 - EVELYN ROBERTA

GASPARETTO) X PROCUPISA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.(SP025841 - WILSON

ROBERTO GASPARETTO E SP175435 - EVELYN ROBERTA GASPARETTO) X BALLARIN

INVESTIMENTOS PATRIMONIAIS E IMOBILIARIOS LTDA - EPP(SP286372 - TIAGO RICARDO DE

MELO)

Vistos em Inspeção.Vistos em saneador.Mediante despacho de fl. 415 as partes foram instadas a especificarem as

provas que pretendiam produzir, justificando pormenorizadamente.Em petição de fl. 417, a CEF requer o

julgamento antecipado da lide; as corrés MHAC Empreendimentos SPE Ltda, Procupisa Empreendimentos e

Participações Ltda e GMK NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA requerem a oitiva de uma testemunha, na

tentativa de comprovar a não concessão do financiamento pretendido pelos autores junto a Caixa Econômica

Federal (com os dados à fl. 418). Finalmente, a parte autora também requer a produção de prova testemunhal (sem

especificar quais seriam, que comparecerão independente de intimação), além da juntada de cópias do Inquérito

Civil n.º 1.34.001.009638/2009-36 referente a conduta da CEF em impor punição a mutuários que ingressam com

ação judicial contra ela.A corré Ballarin Investimentos Patrimoniais não se manifestou (fl. 421).Indefiro a

produção de provas testemunhal e documental (juntada de cópias do Inquérito Civil n.º 1.34.001.009638/2009-

36). Não há nos autos pontos controvertidos que dependam de prova testemunhal. A recusa do financiamento pela

Caixa Econômica Federal não foi por esta sequer contestada. A Caixa Econômica Federal à fl. 152 inclusive

explicita que recusou o financiamento e indica o motivo (proponente/grupo familiar com relação risco e

capacidade financeira insuficiente, tendo como base informações socioeconômicas e de mercado). Em réplica a

parte autora não contra-ataca a recusa da CEF na concessão do financiamento. A parte autora insiste na concessão

de Tutela Antecipada (já indeferida às fls. 319/320) e requer Imissão na Posse (questão já enfrentada às fls.

319/320 como causa de pedir estranha aos autos).A Central de Conciliação recusou inclusão em pauta dos

presentes autos, alegando que a Caixa Econômica Federal não tem como liberar valores que ultrapassem o limite

de risco (grifos nossos - fl. 392).Desta forma, a comprovação da capacidade financeira para a concessão do

financiamento deve ser feita por meio de prova documental e não testemunhal. A produção de prova documental

com base em Inquérito Civil para comprovar que a Caixa Econômica Federal recusa financiamentos contra

mutuários que ingressam com ações judiciais contra ela é estranha aos autos. Até porque o Inquérito Civil é a

coleta de elementos instrutórios (pelo Ministério Público Federal) que darão ensejo (ou não) ao ajuizamento da

ação coletiva ou o arquivamento da investigação. Em face do exposto, indefiro os pedidos de produção de prova

testemunhal e documental (Inquérito Civil n.º 1.34.001.009638/2009-36).Intimem-se as partes. Após, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0005664-35.2014.403.6100 - MARIO AMABILE MINICI(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 123, primeiro parágrafo e 126 - Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias.No

silêncio, venham os autos conclusos para análise do pedido de perícia contábil.Int.

 

0007634-70.2014.403.6100 - S.P.A. SAUDE - SISTEMA DE PROMOCAO ASSISTENCIAL(SP076996 - JOSE

LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 206/209: Anote-se. Nos termos do art. 523, parágrafo 2º do CPC, dê-se vista à parte

contrária, para que apresente resposta no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos para

sentença.I.

 

0011045-24.2014.403.6100 - KELLI CAMPOS GUIMARAES(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E

SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a autora para que se manifeste em 05(cinco) dias, acerca da petição juntada às

fls. 71-82.Com a manifestação ou no silêncio, tornem conclusos para sentença.I.

 

0013716-20.2014.403.6100 - MARIA DA PENHA AMADOR PEREIRA(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 62/64 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. No silêncio, venham os

autos conclusos para sentença. Rechaando a parte autora os termos do acordo de fl. 40, e os comprovantes de fls.

63/64, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a

apresentação de réplica. Int.

 

0016788-15.2014.403.6100 - MARLI FRANCISCA DA SILVA AMORIM(SP053726 - LELIA ROZELY

BARRIS E SP184223 - SIRLEI GUEDES LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 -

PATRICIA NOBREGA DIAS E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 91/93: Anote-se. Nos termos do art. 523, parágrafo 2º do CPC, dê-se vista à parte

contrária, para que apresente resposta no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos para

decisão.Int.

 

0017607-49.2014.403.6100 - WAGNER APARECIDO PEREIRA NEVES X MARTA DE SOUZA OLIVEIRA

NEVES X IRIS BORGES NASCIMENTO X RICARDO FERREIRA DA SILVA X VALMIR DA SILVEIRA X

WALDECI PEREIRA MARQUES X MARIA APARECIDA DA SILVA MARQUES X FABIO HENRIQUE

OLIVEIRA X WELTON DOS SANTOS X FLORISVALDA PIRES SANTOS X VALDETE CLIMACO DA

COSTA(SP211879 - SILVIO ROBERTO BUENO CABRAL DE MEDEIROS FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, o cumprimento integral da r. decisão

de fl. 83, visto que ainda não foram juntadas as declarações de pobreza dos coautores FABIO HENRIQUE

OLIVEIRA, WELTON DOS SANTOS, FLORISVALDA PIRES SANTOS e VALDETE CLIMACO DA

COSTA; e adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido.No mesmo prazo, esclareça a parte

autora os documentos juntados às fls. 92, 97, 98, 109, 113, 116, 122, 130, 133 e finalmente a petição de fls.

136/154, visto que dizem respeito a autores que não fazem parte dos autos.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0017757-30.2014.403.6100 - HERBERT GAUSS JUNIOR(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X CONSELHO FEDERAL DE

MEDICINA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI E

SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP340357A - RAFAEL LEANDRO ARANTES RIBEIRO E SP340356A

- JOSE ALEJANDRO BULLON SILVA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a informação de fl.867, determino a inclusão do patrono indicado pelo

Conselho Regional de Medicina, às fls. 769-784 no sistema processual.Após, republique-se o despacho de

fl.862.I.Fls. 862: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e

relevância. Int.

 

0022357-94.2014.403.6100 - HUGO VITOR HARDY DE MELLO(SP306032 - HUGO VITOR HARDY DE

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR

PAULO CASTRO DIAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Diante da certidão de fl. 289, especifique a corré CAIXA SEGURADORA S/A as
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provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e relevância.Int. 

 

0008859-91.2015.403.6100 - MARIZETE OLIVEIRA SANTOS(SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO DE ONCOLOGIA PEDRIATICA - IOP X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ratifico os atos praticados.Ciência à parte autora da redistribuição do feito.Defiro à

autora os benefícios da Justiça Gratuita.Citem-se os réus.

 

0011975-08.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X NILTON APARECIDO DE MORAES

VISTOS EM INSPEÇÃO.A exceção das empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) que, nos

termos do art. 44, VI, do Código Civil, são pessoas jurídicas de direito privado, o empresário individual não

constitui pessoa jurídica distinta da pessoa natural que exerce a atividade empresária.Tendo em conta que o nome

empresarial do réu, tal qual consta no extrato de fl. 10, não atende à exigência prevista no art. 980-A, 1º, do CC,

bem como a parte autora não faz qualquer menção à constituição da empresa, têm-se que o réu não é uma EIRELI

e que, portanto, estar-se-ia em face da inadmissível inclusão da mesma pessoa em duplicidade no polo passivo da

demanda.Pelas razões expostas, determino à parte autora, com fundamento no art. 284, do Código de Processo

Civil, que proceda à comprovação de que NILTON APARECIDO DE MORAES é uma pessoa jurídica de direito

privado distinta da pessoa física, ou a regularização da petição inicial pela eliminação da duplicidade.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008820-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FLORIVAL PENHA CRUZ FILHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 118 - Defiro, pelo prazo de quinze dias.Providencie a CEF o cumprimento da r.

decisão de fl. 88.Cumprida a determinação, intime-se o réu (DPU - vista pessoal) para manifestação no prazo de 5

dias.Após, venham os autos conclusos.No silêncio quanto a determinação do segundo parágrafo, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0000524-54.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO CHARLOTTE THOMAS E ANNE

CHRISTINE(SP132252 - VALERIA BAURICH E SP056062 - EVA DE SOUZA DOURADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista o tempo decorrido desde a decisão de fl. 157, manifeste-se a autora em

10(dez) dias, se há interesse no prosseguimento do feito.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, tornem

conclusos.I.

 

 

Expediente Nº 10240

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005945-98.2008.403.6100 (2008.61.00.005945-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EUGENIO MARCONDES FERRAZ

NETO(SP103191 - FABIO PRANDINI AZZAR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 117/118 - Mantenho a r. decisão de fls. 114/115 por seus próprios

fundamentos.Intimem-se as partes. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0021484-70.2009.403.6100 (2009.61.00.021484-3) - VALMIR BERALDO(SP185940 - MARISNEI EUGENIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0002417-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X F PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - MASSA FALIDA(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X SOLANGE APARECIDA

VICENTE DE FREITAS(SP187236 - EDSON ASARIAS SILVA)
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Ciência às partes da r. decisão de fl. 564.Trata-se de ação de rito ordinário em que a CEF pleiteia condenação das

rés no ressarcimento de tudo que foi pago e o que vier a desembolsar para a conclusão das obras e regularização

do empreendimento Mirante Caetano Álvares, correção monetária, custas e honorários advocatícios. O pedido de

antecipação de tutela foi deferido em parte (fls. 305/311), determinando a reserva de valor de R$ 6.175.148,52 nos

autos do Processo n.º 0128693-37.2002.8.26.0000, da 1.ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca

de São Paulo. Contra essa decisão a CEF interpôs agravo de instrumento (fls. 325/335) distribuído sob o número

0010413-33.2012.403.0000.A corré Massa Falida de F. Pereira Construtora e Incorporadora Ltda contestou o feito

(fls. 342/356) arguindo, preliminarmente, que concluiu 75,99% da obra, maior que os 73,08% previstos

(cronograma físico financeiro contratato com a CEF). Nâo concluiu a obra em razão da Concordata impetrada em

28 de junho de 2002; a corré Solange Aparecida Vicente de Freitas contestou o feito às fls. 466/484.Instadas para

especificação de provas, a Massa Falida de F. Pereira Construtora e Incorporadora Ltda requer perícia contábil e

perícia na obra (fl. 544); a corré Solange Aparecida Vicente de Freitas requer a juntada de todo o expediente

interno que ensejou a concessão de crédito, depoimento pessoal da Autora e oitiva de testemunhas; a Autora

requer o julgamento antecipado do feito (fl. 562).É o relatório.Passo a decidir.Trata-se no caso de cumulação de

duas ações de responsabilidade civil em regresso distintas: uma contra a F Pereira Construtora e Incorporadora

Ltda., relação contratual civil na qual a CEF foi responsabilizada como garante em face dos mutuários adquirentes

das unidades no empreendimento imobiliário pelos danos causados em decorrência da interrupção das obras pela

cooré; outra de caráter funcional, em razão da responsabilidade que imputa à ex-empregada em sua atuação

negligente que levou ao dano.Quanto à primeira relação jurídica, as responsabilidades estão sendo discutidas em

ação própria, cujo objeto inclui a responsabilidade, tanto direta quanto regressiva, da construtora, processo n.

2004.61.00.012091-7, ora em trâmite perante 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com apelação

já julgada.Embora a sentença em primeiro grau naquele feito não tenha declarado no dispositivo o direito de

regresso, remetendo a questão à ação própria, dái o aparente inicial interesse processual da CEF em ação

autônoma, da leitura do acórdão no julgamento da apelação, em anexo, verifica-se que isso era objeto daquele

processo e que a CEF apelou nesse sentido, havendo, a rigor, verdadeira litispendência. Não fosse isso,

exatamente neste ponto a apelação da CEF foi provida, nos seguintes termos:Em qualquer das hipóteses - não

contratação do seguro ou, apesar de contratado, não acionada a companhia seguradora - cabe imputar à CEF as

consequências de sua desídia e, desse modo, a assunção da responsabilidade pela conclusão da obra, no lugar da

seguradora.(...)No que se refere à alegação da CEF, de que só poderia ser obrigada a arcar com parte do valor para

a finalização da obra, uma vez que não financiou a totalidade da mesma, cabe anotar que o seguro cobriria a

totalidade da conclusão da obra, de modo que, nos termos já expostos, como a CEF assumiu o risco ao não

acionar a seguradora, deve assumir a posição daquela para, somente após a conclusão e entrega dos imóveis,

buscar ressarcimento do quanto gasto que, de acordo com a contratação inicial, caberia às demais co-rés.(...)Ante

o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO às apelações da

PEREIRA CONSTRUTORA e da CONSTRUCORP, DOU PROVIMENTO PARCIAL à apelação da CEF para

constar que tem direito de regresso contra as co-rés e DOU PROVIMENTO PARCIAL à apelação dos autores

apenas para majorar o valor do dano moral para R$ 15.500,00, por apartamento, e dos honorários advocatícios,

para 10% sobre o valor da condenação, esclarecendo os critérios de atualização dos valores, nos termos expostos

no voto.Assim, o que se pede neste feito não só era objeto do outro como foi lá deferido expressamente no

dispositivo do v.acórdão, direito de regresso contra as co-rés, entre elas a F Pereira, bastando à autora, portanto, a

liquidação e execução deste acórdão, ainda que provisória, dispensando-se ação autônoma.Dessa forma, quer em

razão de litispendência, dado que o direito de regresso é objeto do processo original, embora tenha sido indeferido

em primeiro grau foi objeto de recurso, quer em razão de carência de interesse processual, dado que o aqui

pretendido já lhe foi deferido no v. acórdão citado, no que toca a esta relação jurídica JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, art. 267, V e VI, do CPC.Assim, restam prejudicados os pedidos

de produção de prova a ela relativos. Já quanto à relação jurídica de responsabilidade funcional, esta se mantém

integralmente, já que é estranha ao feito anterior, do qual a corré Solange sequer foi parte. Entendo pertinentes

para elucidação dos fatos a prova documental e a prova oral requeridas.Quanto á extensão dos danos, trata-se de

regresso em face do já aporado no processo anterior referido, ressalvada a possibilidade de apuração em execução

de sentença, se necessário no momento oportuno.Nessa esteira, providencie a CEF, no prazo de quinze dias cópia

integral do procedimento interno de apuração de responsabilidade relativo à corré Solange.No mesmo prazo,

apresentem as partes a prova documental complementar que entenderem pertinente, bem como providenciem o rol

de testemunhas devidamente qualificadas, esclarecendo ainda se as testemunhas comparecerão independente de

intimação pessoal. Oportunamente, tornem os autos conclusos para designação de data para a realização de

audiência de instrução.Intimem-se as partes.

 

0019621-74.2012.403.6100 - VERSATTI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP043884 - JOSE

AUGUSTO SUNDFELD SILVA) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.O ônus da prova incumbe, de acordo com o artigo 333, do Código de Processo Civil, ao

autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. Diante do exposto, indefiro o requerimento de fls. 3277, item 3.A
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Receita Federal informa que não tem os extratos (fl. 3307), pois já devolveu para o contribuinte. Defiro o prazo de

vinte dias, para que a parte autora providencie as cópias do Processo Administrativo que entenda necessárias para

elucidação dos fatos, em mídia digital, visto que o processo já tem 17 volumes, sendo os volumes 3 ao 15

arquivados em Secretaria para facilitar o manuseio.Cumprida integralmente a determinação supra, e não havendo

quesitos suplementares da parte autora, intime-se o Sr. Perito (cjunqueira@cjunqueira.com.br) para que manifeste-

se no prazo de dez dias quanto as contrariedades apresentadas pelas partes autora e ré (fls. 3279 e

3303/verso).Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0016021-11.2013.403.6100 - CARLA RENATA FILOMENO OLIVEIRA X JOSE BATISTA

OLIVEIRA(SP274870 - RENATA SATORNO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X ALTANA -

NOGUEIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO(SP180467 - RENATO DA FONSECA NETO E SP174781 -

PEDRO VIANNA DO REGO BARROS) X ISA ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 319 - Defiro, pelo prazo de dez dias.Manifeste-se a CEF quanto a r. decisão de fl.

314.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0017148-81.2013.403.6100 - SERGIO ESPIER SPANDRI(SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 199/200 - Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias. Após, venham os autos

conclusos.Int.

 

0022900-34.2013.403.6100 - CONSORCIO MPE / IC SUPPLY - GRU(RJ106810 - JOSE EDUARDO COELHO

BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP240366 - GRAZIANE DE OLIVEIRA AVELAR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 310/332 - Manifeste-se a ré, no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0013036-35.2014.403.6100 - ACOS CANADA LTDA.(SP309914 - SIDNEI BIZARRO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0016515-36.2014.403.6100 - TASSIA BATISTA CORDEIRO(SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 190/192 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme art. 398,

do Código de Processo Civil.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0019343-05.2014.403.6100 - BARBARA ARAUJO SATELES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Instadas para especificação de provas, a Caixa Econômica Federal requer a extinção do

processo sem julgamento do mérito, enquanto a autora requer a produção de prova pericial contábil (fls.

217/218).Na petição de fl. 221, a autora manifesta interesse em uma tentativa de conciliação.Diante do exposto,

por ora, deixo de analisar o requerimento de prova pericial. Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias, quanto a

petição de fl. 221.Havendo também interesse da CEF, remeta-se eletronicamente a presente decisão à Central de

Conciliação (CECON) solicitando inclusão dos autos em pauta. Em caso de negativa da CEF, venham os autos

conclusos.Int.

 

0022819-51.2014.403.6100 - EMANUEL MALAQUIAS DINIZ X MARCIA ANDREIA DOS SANTOS

DINIZ(SP281982 - CLAUDIO MARCIO CANCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0023466-46.2014.403.6100 - AOZ GAMES COMERCIAL LTDA - EPP(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO
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DORIA E SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 45 - Defiro, pelo prazo de dez dias.Providencie a parte autora o cumprimento

integral da r. decisão de fl. 38.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0025097-25.2014.403.6100 - JOSE JOAO FILHO(SP162668 - MARIANA DE CARVALHO SOBRAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0027038-86.2014.403.6301 - ANTONIO AUGUSTO BARBOSA DE ABREU SAMPAIO - ESPOLIO X

CAMILA SALLES DE ABREU SAMPAIO(SP052126 - THEREZA CHRISTINA COCCAPIELLER DE

CASTILHO CARACIK) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 346 - Defiro, pelo prazo de trinta dias.Providencie a autora o cumprimento da r.

decisão de fl. 345, penúltimo parágrafo.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0000066-66.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

NOVA ELITE MUDANCAS & TRANSPORTES LTDA - ME

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 78 - Indefiro, por ora, o requerimento de pesquisas de endereço.Providencie a CEF,

no prazo de dez dias, comprovação das diligências para localização da ré. Cumprida a determinação supra, e

apresentando a autora novo endereço, cite-se a ré. Não logrando êxito a CEF, venham os autos conclusos.Int.

 

0004859-48.2015.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

VISTOS EM INSPEÇÃO.Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, o cumprimento da r. decisão de fl.

66, item b, números 1 e 2, visto que, ao contrário do afirmado na petição de fls. 72/73, esta não veio acompanhada

dos documentos societários e da regularização da representação processual.Cumprida a determinação supra, cite-

se o DNIT (PRF).Int.

 

0011039-80.2015.403.6100 - RAMILDES VILELA DE AZEVEDO SKRIBANOWITZ(SP282438 - ATILA

MELO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Defiro à autora a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A, do Código de

Processo Civil. Anote-se.Pedido de Justiça Gratuita. Em face do montante depositado em conta poupança da

autora, anteriormente aos saques indicados na inicial, determino à parte autora que faça prova de sua

hipossuficiência, trazendo aos autos cópia da última declaração de imposto de renda. Prazo: 10 dias.Cumprida a

determinação ou decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 10241

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0737001-07.1991.403.6100 (91.0737001-6) - LAVANDERIA CYSNE LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO

FERREIRA LISBOA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Chamo o feito à conclusão. Considerando que a 4.ª Vara das Execuções Fiscais foi consultada à fl. 276 (decisão

de fl. 267) sobre o débito remanescente, a transferência noticiada às fls. 287/289, e a manifestação da União

Federal (PFN) de fls. 298/299, a transferência de valores para a 4.ª Vara das Execuções Fiscais são suficientes

para garantia daquele débito. Diante do exposto, solicite-se por via eletrônica à Caixa Econômica Federal a

transferência do remanescente valor depositado (conta n.º 1181.005.508108976 - fl. 265) à ordem do Juízo da 5.ª

Vara das Execuções Fiscais, com vinculação ao processo onde foi determinada a última penhora (n.º 0535666-

35.1998.403.6182; CDA N.º 8069700959026) para a Caixa Econômica Federal (PAB Execuções Fiscais - Ag.

2527), comunicando-o por via eletrônica (exfiscal_vara05_sec@jfsp.jus.br). A parte autora quedou-se inerte

quanto ao interesse no prosseguimento da execução (decisão de fl. 267).Com o cumprimento do ofício de

transferência, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Intimem-se as partes. Após,

cumpra-se.
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0004900-16.1995.403.6100 (95.0004900-7) - BRF S.A.(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP076944 -

RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X

BANCO DO BRASIL SA(SP130036 - AGNALDO GARCIA CAMPOS E SP143225B - MARCELO RIBEIRO

DE ALMEIDA E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP221271 - PAULA RODRIGUES DA

SILVA)

1. Tendo em vista a superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da Justiça Federal,

manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório do

quantum fixado no julgado dos Embargos à Execução, e indique, em caso positivo, o nome e CPF de seu

procurador (se beneficiário de créditos referentes a honorários advocatícios), que deverão constar no requisitório a

ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.2. Cumpridas as determinações supra expeça-se. 3.

Nos termos do artigo 10, da mencionada resolução, intimem-se as partes, e após, encaminhe-se por meio

eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Após a juntada da via protocolizada, os autos

permanecerão em Secretaria, aguardando o pagamento dos requisitórios expedidos. 5. Não atendidas as

determinações do item 1, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se as partes. 

 

0003227-89.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP204643 - MARCIO CHARCON

DAINESI E SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA E SP183032 - ARQUIMEDES TINTORI

NETO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2045 - ANDREA FILPI

MARTELLO)

Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias: a) cópias dos documentos comprobatórios da alteração da

razão social, conforme certidão de fl. 2449; e b) procuração original, com poderes especiais para receber e dar

quitação, outorgada de acordo com a nova razão social.Cumpridas as determinações supra, remeta-se

eletronicamente a presente decisão ao SEDI, para retificação do polo ativo da ação para NOTRE DAME

INTERMEDICA SAUDE S.A. (CNPJ N.º 44.649.812.0001-38).Após, expeçam-se os ofícios requisitórios (custas

e honorários advocatícios).No silêncio quanto a primeira determinação, arquivem-se os autos (findo).Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0741648-16.1989.403.6100 (00.0741648-2) - PEDRA VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

S/C X SINSP SOCIEDADE IMOBILIARIA NORTE DE SAO PAULO LTDA X ULYSSES MESQUITA

MIGUEZ X NEVART BUBERIAN MIGUEZ X BLOCIMCO BLOCOS DE CIMENTO E MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA X TUZUYA ONDA(SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA

FIGUEIREDO HADDAD E SP081378 - DENIZE ENCARNACAO RIVA MARQUES E SP116011 - ODAIR

DE CAMPOS RODRIGUES E SP182308 - JULIANA LEANDRA MARIA NAKAMURA GUILLEN

DESGUALDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X PEDRA

VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA S/C X FAZENDA NACIONAL X SINSP

SOCIEDADE IMOBILIARIA NORTE DE SAO PAULO LTDA X FAZENDA NACIONAL X NEVART

BUBERIAN MIGUEZ X FAZENDA NACIONAL X ULYSSES MESQUITA MIGUEZ X FAZENDA

NACIONAL X BLOCIMCO BLOCOS DE CIMENTO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X

FAZENDA NACIONAL X TUZUYA ONDA X FAZENDA NACIONAL(SP289137 - RODRIGO DE CAMPOS

RODRIGUES)

Fls. 676; 678/706 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0059495-91.1997.403.6100 (97.0059495-5) - EDELVIRA TRINDADE CARVALHO(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X ELAINE ANA DE MELLO X HONORINA MARIA DA SILVA X MARIA DO

SOCORRO SILVA BONFIM(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA TERESA LACERDA

FRANCO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X EDELVIRA TRINDADE

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELAINE ANA DE MELLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HONORINA MARIA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO SOCORRO SILVA BONFIM X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARIA TERESA LACERDA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista que foi inciada a execução com relação às co-autoras ELAINE ANA DE MELLO, HONORINA

MARIA DA SILVA e MARIA TERESA LACERDA FRANCO, com posterior juntada de TERMO DE

TRANSAÇÃO JUDICIAL, nos embargos à Execução opostos pela ré- executada, cujas cópias se encontram

trasladadas para estes autos às fls. 254-256, intimem-se as mesmas, para que digam, no prazo de 10(dez) dias, se

não se opõe à extinção da execução.Com a concordância ou no silêncio, tornem conclusos para extinção da

execução.I.
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0030950-25.2008.403.6100 (2008.61.00.030950-3) - ANTONIO MAURICIO FERRAZ(SP076239 -

HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS

BRITO) X ANTONIO MAURICIO FERRAZ X UNIAO FEDERAL

Fl. 301 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.Cumprida a determinação supra, venham os autos

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0027320-25.1989.403.6100 (89.0027320-5) - ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA X CONCRELAJE -

CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. X IVES PEDRO ROSSI X JOSE CARLOS MARONEZI X

MARCIA HELENA AMANTINE MARONEZI X MARIA INES RODRIGUES COSTA BELGO X MARIA

LUZIA DE GODOY FERRARI X MARIA ZELI BATISTA PAULO X NARCIZO TEIXEIRA X ODUVALDO

SILVERIO DA SILVA X OLIMPIA SAMUEL FERRARI X PEDRO GRAVA ZANOTELLI X PEDRO

PEREIRA DOS SANTOS X ROSA MASSAKO HIRANO GOTO(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS

PEREIRA E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

TEIXEIRA DE SOUZA X CONCRELAJE - CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. X UNIAO FEDERAL

X IVES PEDRO ROSSI X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS MARONEZI X UNIAO FEDERAL X

MARCIA HELENA AMANTINE MARONEZI X UNIAO FEDERAL X MARIA INES RODRIGUES COSTA

BELGO X UNIAO FEDERAL X MARIA LUZIA DE GODOY FERRARI X UNIAO FEDERAL X MARIA

ZELI BATISTA PAULO X UNIAO FEDERAL X NARCIZO TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X

ODUVALDO SILVERIO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X OLIMPIA SAMUEL FERRARI X UNIAO

FEDERAL X PEDRO GRAVA ZANOTELLI X UNIAO FEDERAL X PEDRO PEREIRA DOS SANTOS X

UNIAO FEDERAL X ROSA MASSAKO HIRANO GOTO X UNIAO FEDERAL

1. Reputo como válidos os valores apurados pela Contadoria Judicial às fls. 777/814, cujos cálculos foram

elaborados em consonância com o r. julgado, com observância dos critérios estabelecidos na Resolução nº

267/2013 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, e de acordo com o entendimento exposto na r. decisão de fls.

774/776.2. Decorrido o prazo para interposição de recurso, forneça o procurador da parte autora, no prazo de dez

dias, se beneficiário de créditos referentes a honorários advocatícios, o número de seu CPF, que deverá constar do

ofício requisitório complementar a ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 3. Cumpridas as

determinações supra expeça-se ofício requisitório complementar. 4. Nos termos do artigo 10, da Resolução nº

168/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da

requisição e, após, à imediata remessa eletrônica ao Egrégio Tribunal Regional Federal. 5. Após a juntada da via

protocolada eletronicamente, remetam-se os autos ao arquivo.6. Intimem-se. 

 

0019753-63.2014.403.6100 - JOAO FERNANDES FILHO(RJ083920 - JOSE PAULO DOS SANTOS) X

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ143732 - ALEXANDRE EZECHIELLO) X UNIAO

FEDERAL X JOAO FERNANDES FILHO(RJ140523A - RUBIA CRISTINA CASSIANO VEIGA E

RJ150041A - EMERSON FLAVIO DA ROCHA)

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 972/973 e 975/977, no prazo de quinze dias, nos termos do

disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal,

voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO

PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

 

Expediente Nº 10242

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010439-02.1991.403.6100 (91.0010439-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005478-

18.1991.403.6100 (91.0005478-0)) BUFFET MAISON DU FRANCE LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE)

1. Fls. 228/235 - Trata-se de recurso de Embargos de Declaração interposto pela União Federal (PFN), alegando

omissão e contradição na r. decisão de fl. 221, que determinou de ofício a atualização dos cálculos apresentados

pela parte autora sem provocação das partes. 2. Alega que a r. decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal
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Federal, às fls. 122/128, deu provimento ao recurso do autor, porém não especificou a forma de atualização. 3.

Assiste razão em parte à União Federal. Não houve requerimento da parte autora para atualização dos valores. 4.

Diante do exposto, recebo os presentes Embargos de Declaração, visto que tempestivos, para no mérito conceder-

lhe provimento para fixar como corretos os valores de fls. 144/147, válidos até 30/03/1999. Intimem-se as partes.

Não havendo recurso, expeçam-se os ofícios (precatório e requisitório) conforme dados fornecidos à fl. 215. 

 

0037020-20.1992.403.6100 (92.0037020-9) - PAULO TEIXEIRA X FARID RAZUK X EUNICE APARECIDA

VITAL PASCON X ORLANDO SILVA FILHO X CARLOS CESAR GUARNIERI X ANA STELLA BARROS

CANJANI X MARIA LUCIA TEIXEIRA ANDRADE X MARIA JOSE TEIXEIRA DUTRA(SP044291 -

MIRIAM SOARES DE LIMA E SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 -

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Apresentado parecer pela contadoria judicial (fls. 190/198), os exequentes concordaram com os valores apurados

(fl. 211) e a União discordou quanto à aplicação do IPCA-E a partir de julho de 2009 ao invés da TR e quanto à

aplicação dos juros de mora de março de 2007 até dezembro de 2014.No que tange à aplicação do art. 1º-F, da Lei

nº 9.494/97 (TR) no que se refere aos juros de mora e correção monetária, tenho que não assiste razão à

União.Com efeito, durante o curso dos presentes embargos, nos autos da ADI nº 4357, foi reconhecida, por

arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 2009, conforme trecho da emenda que se permite trazer à colação:(...)6. A quantificação

dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da

caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos

estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa

determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi

do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente

de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos

precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer

crédito tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as

regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em

precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se

revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.(...).De conseguinte, entendo

que não deve ser aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, seja quanto aos juros, seja quanto à correção monetária.

De conseguinte, correta a aplicação do IPCA-E pela contadoria.No que se refere aos juros, verifica-se que eles

foram calculados de forma correta, uma vez que de acordo com a decisão de fl. 187.Dessarte, tendo em vista que

os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r. decisão transitada em

julgado, proferida nos autos dos embargos à execução (trasladada às fls. 160/175), e decisão de fl. 187, reputo

como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls. 190/198 destes autos.Assim, e tendo em conta

a superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte

autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório do valor fixado, e indique,

em caso positivo, o nome e CPF de seu procurador (se beneficiário de créditos referentes a honorários

advocatícios), que deverão constar no precatório/requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de

Responsabilidade Fiscal. Nos termos do artigo 10, da mencionada resolução, proceda a Secretaria à intimação das

partes do teor da requisição. Intimadas as partes e cumprida a determinação supra, expeçam-se os ofícios

requisitórios, encaminhando-os por meio eletrônico no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e,

consequentemente, permanecendo os autos em Secretaria aguardando o respectivo pagamento.Quanto aos valores

devidos ao falecido coautor PAULO TEIXEIRA, torno sem efeito a última parte do segundo parágrafo da r.

decisão de fl. 187, determinando a expedição dos requisitórios na proporção de 50% para cada herdeira.Não

atendida a determinação constante do segundo parágrafo deste despacho, arquivem-se.INT.

 

0049225-81.1992.403.6100 (92.0049225-8) - JOSE ROBERTO ROCCO JUNIOR X MURILLO SILVA TUPY

JUNIOR X HERMINIA H MOHYLA X MASAKO S KIKUNAGA X TANIA DOS SANTOS FELICIO X

THYRSO GARCIA LAPORTA X MARINA SERRA BARBOSA DA SILVA X PASCHOAL BONAROTI

NETO X SETSUKO OKI X RENE LAFFITTE ARROM X PAOLA PATASSINI X JOSE PIRES DA COSTA X

MARIA DA GLORIA DA G E SILVA VOLPE X VERA LUCIA G E SILVA VOLPE X CEZAR AUGUSTO

GONCALVES X JOAO VALENTE FILHO X NINO CESAR GUEDES CONDESSA X ALTAIR BEZERRA

DA SILVA X JOSE BITTELBRUNN X NORMA PINTO DE OLIVEIRA X OSWALDO TADEU

FERNANDES MONTEIRO X SENIA MARA BERBET(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES E Proc.

ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Tendo em vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r.

decisão transitada em julgado, proferida nos autos dos embargos à execução (trasladada às fls. 486/562), reputo

como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls. 655/685 destes autos.Assim, e tendo em conta

a superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da Justiça Federal, providencie a parte
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autora, no prazo de quinze dias, procuração original com poderes especiais para receber e dar quitação, ou

substabelecimento outorgado para o INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CNPJ N.º

58.120.387.0001-08). Cumprida a determinação supra, remeta-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI para

inclusão do Escritório (beneficiário dos honorários advocatícios). Após, expeçam-se os requisitórios. Nos termos

do artigo 10, da mencionada resolução, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição.

Intimadas as partes e cumprida a determinação supra, expeça-se o ofício requisitório, encaminhando-o por meio

eletrônico no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e, consequentemente, permanecendo os autos em

Secretaria aguardando o respectivo pagamento.Não atendida a determinação constante do segundo parágrafo deste

despacho, arquivem-se.INT.

 

0009005-65.1997.403.6100 (97.0009005-1) - 10 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - SP(SP137700 -

RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Chamo o feito à conclusão.Considerando que não houve citação da União Federal (PFN) na fase de execução,

providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, cópias para instrução do mandado: sentença, acórdão, trânsito

em julgado, inicial da execução e memória de cálculos (fls. 442/447).Cumprida integralmente a determinação

supra, cite-se a União Federal (PFN), nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil. Após, remeta-se

eletronicamente a presente decisão ao SEDI para retificação do polo ativo para DECIMO CARTORIO DE

REGISTRO DE IMOVEIS (CNPJ N.º 45.565.710.0001-05). No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int.

 

0051547-64.1998.403.6100 (98.0051547-0) - VERTICAL EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS

LTDA(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA

MARQUES PERES) X VERTICAL EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Às fls. 450/451, requer o advogado Marcelo da Silva Prado o desarquivamento dos autos e a expedição de

certidão em que conste que ainda possui poderes para receber e dar quitação.Quanto ao segundo pedido, verifico

que a procuração de fl. 12 foi outorgada em um momento em que o patrono requerente era estagiário de direito, ao

menos, é o que se infere do seu número de inscrição na OAB/SP constante no referido instrumento.Verifico ainda

que o substabelecimento de fl. 391, embora juntado nestes autos, substabelece poderes especificamente para atuar

nos Embargos à Execução nº 0020706-37.2008.403.6100.Pelas razões expostas, determino ao requerente que

proceda à regularização da sua qualidade de mandatário judicial da parte autora, por exemplo, juntando

substabelecimento sem a especificação do de fls. 391. Prazo: 10 dias.Comprovados nos autos os poderes para

receber e dar quitação, expeça-se a certidão requerida e intime-se o requerente para que o retire, no prazo de 10

dias, mediante recibo no autos.Retirada a certidão, ou não cumpridas as determinações do presente despacho,

remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0044307-53.2000.403.6100 (2000.61.00.044307-5) - AUTO POSTO NOVA ALIANCA LTDA(SP176190A -

ALESSANDRA ENGEL E SP187583 - JORGE BERDASCO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 -

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Chamo o feito à conclusão.A parte autora recolheu por equívoco o valor dos honorários advocatícios por Guia de

Recolhimento da União (GRU) ao invés de DARF como indicado à fl. 260.Diante do exposto, providencie a parte

autora, no prazo de quinze dias, dados da conta bancária vinculada ao mesmo CNPJ que constou como

contribuinte na GRU.Cumprida a determinação supra, providencie a Secretaria, via Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), encaminhar à Seção de Arrecadação: a) cópia da petição onde é postulada a restituição do

valor recolhido indevidamente (fl. 274); b) cópia da GRU (fl. 271); e finalmente c) dados da conta bancária

fornecidas de acordo com o terceiro parágrafo da presente decisão.Com a resposta ao ofício, providencie a parte

autora, no prazo de dez dias, o recolhimento do valor em que foi condenada quanto aos honorários advocatícios

corretamente em DARF como indicado às fls. 274/275.Efetuado o pagamento, dê-se vista dos autos à União

Federal (PFN). Na concordância ou no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Intime-se a parte autora.

 

0018265-25.2004.403.6100 (2004.61.00.018265-0) - ORLANDO GERMANO DA SILVA X MARY

APARECIDA FIDELIS X RODOLFO ANDRE FIDELIS(Proc. SERGIO YUJI KOYAMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Fl. 361 - intime-se a parte autora, a fim de que comprove nos autos o depósito integral do valor dos honorários

advocatícios.Int.

 

0026147-04.2005.403.6100 (2005.61.00.026147-5) - EUFRASIA DE SOUZA SILVA X INACIO SILVERIO

DAMASCENO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE LIMA E

SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 -
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JOSE GUILHERME BECCARI)

Fls. 369/398 - manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado pelo Senhor Perito, no prazo de 15

dias.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020724-20.1992.403.6100 (92.0020724-3) - KASUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY

MARCHEZANI PEREIRA) X KASUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO)

Fl. 366 - Razão assiste à União Federal (PFN).Considerando a r. decisão de fls. 346/357, providencie a parte

autora, no prazo de quinze dias, cópias das declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica entregues no período

referente aos depósitos.Cumprida integralmente a determinação supra, remetam-se os autos novamente à

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos nos termos da r. decisão de fls. 346/357.Int.

 

0079492-36.1992.403.6100 (92.0079492-0) - CARLOS PEDRO JEANS(SP107326 - MARCIO ANDREONI E

SP113685 - HENRIQUE DE SOUZA MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X CARLOS PEDRO JEANS X UNIAO FEDERAL

Apresentado parecer pela contadoria judicial (fls. 141/143), os exequentes concordaram com os valores apurados

(fls. 147/150) e a União discordou quanto à aplicação do IPCA-E a partir de julho de 2009 ao invés da TR e

quanto à aplicação dos juros de mora de outubro de 2012 até agosto de 2014.No que tange à aplicação do art. 1º-F,

da Lei nº 9.494/97 (TR) no que se refere aos juros de mora e correção monetária, tenho que não assiste razão à

União.Com efeito, durante o curso dos presentes embargos, nos autos da ADI nº 4357, foi reconhecida, por

arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960, de 29 de junho de 200, conforme trecho da emenda que se permite trazer à colação:(...)6. A quantificação

dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da

caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos

estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa

determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi

do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente

de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos

precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer

crédito tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as

regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em

precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se

revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.(...).De conseguinte, entendo

que não deve ser aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, seja quanto aos juros, seja quanto à correção monetária.

De conseguinte, correta a aplicação do IPCA-E pela contadoria.No que se refere aos juros, verifica-se que eles

foram calculados de forma correta, uma vez que de acordo com a decisão de fls. 137/139.Dessarte, tendo em vista

que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r. decisão transitada em

julgado, proferida nos autos dos embargos à execução (trasladada às fls. 82/99), e decisão de fls. 137/139, reputo

como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls. 141/143 destes autos.Assim, e tendo em conta

a superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte

autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório do valor fixado, e indique,

em caso positivo, o nome e CPF de seu procurador (se beneficiário de créditos referentes a honorários

advocatícios), que deverão constar no precatório/requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de

Responsabilidade Fiscal. No mesmo prazo, providencie o patrono da parte autora, declaração, assinada pela

própria parte, de que não houve qualquer pagamento por conta dos referidos honorários. Após, com a juntada da

declaração negativa da parte autora, expeçam-se ofícios requisitórios nos termos em que requerido, com a devida

dedução (30%). No silêncio expeça-se ofício precatório em favor da parte autora no valor integral devido, e em

favor do advogado somente do valor dos honorários fixados.Nos termos do artigo 10, da mencionada resolução,

proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição. Intimadas as partes e cumprida a determinação

supra, expeçam-se os ofícios requisitórios, encaminhando-os por meio eletrônico no Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região e, consequentemente, permanecendo os autos em Secretaria aguardando o respectivo

pagamento.Não atendida a determinação constante do sétimo parágrafo deste despacho, arquivem-se.INT.

 

0060070-02.1997.403.6100 (97.0060070-0) - BENJAMIN GOLCMAN(SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO) X GERTRUDES DE ALMEIDA X MARIA JOSEFA COSTA X OSMAR JOSE DE CARVALHO X

VITA DIAS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE

FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X BENJAMIN GOLCMAN X UNIAO
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FEDERAL X GERTRUDES DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X MARIA JOSEFA COSTA X UNIAO

FEDERAL X OSMAR JOSE DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X VITA DIAS X UNIAO FEDERAL

Fls. 441/442 - Considerando que a certidão de óbito acostada à fl. 416 indica que o falecido coautor OSMAR

JOSE DE CARVALHO deixou bens, fixo o prazo de trinta dias para que os sucessores do coautor falecido

esclareçam se a partilha já foi homologada (ou certidão indicando o nome da inventariante no caso de processo em

andamento).Após, venham os autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006067-14.2008.403.6100 (2008.61.00.006067-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001629-42.2008.403.6100 (2008.61.00.001629-9)) MARCELO GERENT(SP234296 - MARCELO GERENT)

X CALL ELETRONICS COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA-ME(SP324806 - RICARDO

BATISTA DA SILVEIRA) X CARLOS ROBERTO DA SILVA X ANDREA BASILIO DOS

SANTOS(SP324806 - RICARDO BATISTA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARCELO GERENT

Defiro o pedido de nova consulta ao sistema Bacen Jud, visto que a anterior ocorreu há mais de 2 anos, sendo

plausível que possa ter havido alteração da situação patrimonial da parte devedora desde então.Em sendo

verificada a existência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, determino, desde já, o bloqueio dos

valores encontrados, até o limite do débito em execução. Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de

bloqueio de valores, voltem os autos conclusos para aferição da possibilidade de penhora das quantias bloqueadas,

tendo em vista o disposto no artigo 659, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Na hipótese de inexistência de

dinheiro a penhorar, publique-se este despacho, a fim de que a parte exequente se manifeste sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Findo o prazo fixado sem manifestação, remetam-se os autos a uma

das varas da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo, nos termos da decisão de fls. 553/555.

 

 

Expediente Nº 10243

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0046892-78.2000.403.6100 (2000.61.00.046892-8) - SULPECAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA X

CHIELA E DONATTI - CONSULTORES E ADVOGADOS(SC021196 - CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA E

SC019796 - RENI DONATTI) X UNIAO FEDERAL(SP171972A - MARCIA RIBEIRO PASELLO

DOMINGOS)

1. Tendo em vista a superveniência da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do E. Conselho da Justiça Federal,

manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório quanto

aos honorários advocatícios, e indique, em caso positivo, o nome e CPF de seu procurador, que deverão constar no

requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.2. Cumpridas as determinações supra,

expeça-se ofício requisitório quanto aos honorários advocatícios em nome do Escritório indicado à fl. 383. 3. Nos

termos do artigo 10, da mencionada resolução, intimem-se as partes, e após, encaminhe-se por meio eletrônico ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Após a juntada da via protocolizada, os autos permanecerão

em Secretaria, aguardando o pagamento dos requisitórios expedidos.5. Não atendidas as determinações do item 1,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009827-63.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014227-

28.2008.403.6100 (2008.61.00.014227-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS

BRITO) X AILTON BISPO DOS SANTOS X CLAUDIA MATHEUS MEDEIROS REIS X EDUARDO

STEFANELLO DAL RI X ELCIO FIUZA LOBO X JOSE APARECIDO ALVES FEITOSA X JOSE CARLOS

BATISTA ERNESTO X MAGDA DIOCLECIO MARTINS X MARCELO SILVA DE MOURA X MARCIO

GUERINO X MARIA CRISTINA DE FREITAS BETENCOURT X RICARDO TOLEDO MARTINS X

WILSON ROBERTO ALVES(SP250307 - VANIA LUCIA SELAIBE ALVES)

Fls. 1694/1709: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0012523-04.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023060-

30.2011.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA) X ANTONIO
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BALESTEROS(SP132466 - JOSE LOURIVAL DE SOUZA BERTUNES)

Fls. 44/48 - Manifeste-se a parte embargada, no prazo de quinze dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0005440-97.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041061-

49.2000.403.6100 (2000.61.00.041061-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES

PERES) X MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -

FILIAL 1 X MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA - FILIAL 2 X MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/

LTDA - FILIAL 3(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Fls. 59/verso - Manifeste-se a parte embargada, no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0007217-20.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041052-

92.1997.403.6100 (97.0041052-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X

CONTINENTAL PARAFUSOS S/A X GASKO & GASKO LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY

RONCATO)

Fl. 183 - Defiro, pelo prazo de quinze dias.Manifeste-se a parte embargada quanto a r. decisão de fl.

181.Cumprida a determinação supra, intime-se a União Federal (PFN).Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0017584-06.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009417-

59.1998.403.6100 (98.0009417-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X

ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA

MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Fls. 36/37: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0007036-82.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046892-

78.2000.403.6100 (2000.61.00.046892-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES

ORTEGA) X SULPECAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA X CHIELA E DONATTI - CONSULTORES E

ADVOGADOS(SC021196 - CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA E SC019796 - RENI DONATTI)

Recebo os presentes embargos para discussão quanto ao débito principal. Vista ao Embargado para impugnação

no prazo legal.Havendo discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração

dos cálculos de liquidação (somente quanto ao débito principal), devendo ser observados os parâmetros fixados no

r. julgado, bem como a Resolução CJF - 267/2013.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0012437-48.2004.403.6100 (2004.61.00.012437-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011985-43.2001.403.6100 (2001.61.00.011985-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES) X ODILA BENEDITA SEVERINO X PAULO FRANCISCO DA SILVA X

OSWALDO VOLPATO X PAVEL FLORENCIO DOS SANTOS X PEDRO ANTONIO(SP110499 -

BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA)

Ciência às partes da r. decisão de fls. 300/301.Fls. 302/304 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial.Após, venham os autos conclusos.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0000571-91.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018814-

59.2009.403.6100 (2009.61.00.018814-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA

SANTOS) X DECIO MASSAMI SHIMONO X PEDRO ALVES COELHO X UDUVALDO MATHEUS X

JOSE SIMAO DO NASCIMENTO NETO X SONIA MARIA VISINI SERVILHA(SP104812 - RODRIGO

CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN)

Fls. 113/134: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     110/836



 

0002487-63.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016879-

81.2009.403.6100 (2009.61.00.016879-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X

FRANCISCO DE ALMEIDA X EDELCIO DE OLIVEIRA X EDELMANDO CESAR X PETRUCIO ALVES

DA SILVA X ODAIR MATHEOS RIBEIRO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

Providencie a parte embargada, no prazo de dez dias, petição constando os nomes completos dos embargados,

números de CPF, mês de pagamento dos resgates e data em que cada um deles se aposentou.Cumprida

integralmente a determinação supra, oficie-se a Receita Federal da Brasil com cópia da petição fornecida pela

parte embargada (conforme o primeiro parágrafo) e do parecer de fls. 40/41 da Contadoria Judicial, solicitando

cópias das declarações de ajuste anual do Imposto de Renda Pessoa Física dos embargados, a partir do mês de

pagamento dos resgates e da aposentadoria em si.Com a resposta ao ofício, retornem os autos à Contadoria

Judicial para cumprimento da r. decisão de fl. 26.Int.

 

0020356-39.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019534-

02.2004.403.6100 (2004.61.00.019534-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X

BEN HUR PRESTES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP164665 - FERNANDA RAMOS ANTONIO)

Fl. 13 - Providenciem as partes, no prazo sucessivo de 15 dias, começando pela parte embargada, as Declarações

de Ajuste Anual de IRPF do embargado, por no mínimo 4 (quatro) anos, a partir do ano-calendário 1999

(exercício 2000), conforme parecer da Contadoria Judicial.Cumprida a determinação supra, retornem os autos à

Contadoria Judicial (decisão de fl. 07).Int.

 

0025271-34.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017066-

89.2009.403.6100 (2009.61.00.017066-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X

ALMEIRINDO PUERTAS(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

Fl. 65 - Providenciem as partes, no prazo sucessivo de quinze dias, começando pela parte embargada, as

Declarações de Ajuste Anual do IRPF do embargado (mínimo 3 anos), a partir do Ano Calendário 2004/Exercício

2005, conforme parecer da Contadoria Judicial. Cumprida integralmente a determinação, retornem os autos à

Contadoria Judicial para cumprimento da r. decisão de fl. 51.Int. 

 

0006537-98.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030146-

87.1990.403.6100 (90.0030146-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2561 - LAIS

NUNES DE ABREU) X ANTONIO CANO MORAL X ADAUR JUSTINIANO DOS SANTOS X ANA MARIA

BIEZOK X ANIDERCE MARTOS MIGUEL X ANTONIO EUPHROSINO X ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

X ANTONIO PEDONE DE OLIVEIRA X ANTONIO WILSON SCUDELER X ARISTEU RODELLA X

ARLETE MOREIRA ALBINO X CARLOS ANTONIO CAMARINHA QUEIROZ X CARLOS DAVID

SIQUEIRA DE CAMARGO X CAROLINA GLORIA TORRES FEIERABEND X CELSO BARINI X CHAFIK

CHAIN X CHRISTINA SOPHIA ITALIA CALATE BETTAMIO X ELZA GALA GREGO GARCIA X FANI

DUPRE X FRANCISCO AZAMBUJA SILVA X GEORGEFA NEGREIROS DE OLIVEIRA X GERALDO

GREGO GARCIA X GRINAURO ATHAYDE DE LOUREIRO X HILDA THEREZA ENGHOLM CARDOSO

X HILDA DE VICENTE MACHADO X HONORATO BARROS DE SOUZA X JALBA DE MEDEIROS

PAIVA X JOAO SILVEIRA X JOEL QUADROS DE SOUZA X JOSE ANGELO PARROTTA X JOSE

ALBERTI X JOSE AUGUSTO FARIA DE SOUSA X JOSE HERNANDES DELAFIORI X JOSE JORGE

CURY FILHO X LAMARTINE NOGUEIRA X LAURO PINTO MACHADO X LUIZ OMETTO X MARIA

ANGELA DE OLIVEIRA GIL X MARIA ENY D AVILA FOGAGNOLI X MARIA LINDINETE MARQUES

X MARLENES RUZA MARCOLINI X MIGUEL BENEDITO MARTOS GARROTE X NESTOR STOLF X

OSCAR RODRIGUES X OSWALDO DO NASCIMENTO MACHADO X PAULO JERONIMO MOREIRA X

PAULO DE LOURDES FERREIRA X PAULO ROBERTO SILVEIRA MAZZEI X PAULO SANTANA X

PAWEL DE MORAES KRIVTZOFF X RAYMUNDO PEREIRA DE CARVALHO X SEBASTIAO PIOLA X

UERLAINE MOREIRA RAMOS X VALDERES TRINDADE DO NASCIMENTO X VICENTE VAIANO X

VOLNEY MESQUITA GARCIA X WALKIRIA BARRETO COUPE X WALTER ANTONIO

FRANCESCHINI X YASUO ASHIKAGA X ZEFERINO LEITE NETO X MASAYOSHI OKAZAKI X

ANGELO MARIA SALVADOR PARROTTA X MARIO FERREIRA PIRES X NELSON LUIZ DIAS DA

SILVA X ORLANDO CATTETE D AUREA X OSWALDO DO NASCIMENTO MACHADO X CARLOS

ALBERTO LIMA DE LOUREIRO X IRENE PEREIRA NOBRE STOLF X NESTOR STOLF FILHO X

MARILZA APARECIDA STOLF(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA

CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP080008 - MARIA BENEDITA DE FARIA E SP132580 - CARLOS

ALBERTO LIMA DE LOUREIRO)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Havendo

discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de
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liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como a Resolução CJF -

267/2013.Int. 

 

0008959-46.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048238-

98.1999.403.6100 (1999.61.00.048238-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X

FNC - COM/ E PARTICIPACOES LTDA X CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A X CITIBANK

CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X CITIBANK DISTRIBUIDORA

DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X CITIBANK N A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE

CASTILHO GIROTTO)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Havendo

discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de

liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como a Resolução CJF -

267/2013.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0050583-71.1998.403.6100 (98.0050583-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ORGANIZACAO HOTELEIRA FONTE COLINA VERDE LTDA X HELZIN

IND/ ELETRO METALURGICA LTDA X J L S - IND/ E COM/ DE METAIS LTDA(SP008290 -

WALDEMAR THOMAZINE)

Fl. 121 - Ciência à parte embargada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o

pagamento de precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras

aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução

nº 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte embargada

diga se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese,

deverá apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo

fixado e silente a parte embargada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução

nos presentes Embargos à Execução.Int.

 

0013595-07.2005.403.6100 (2005.61.00.013595-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027649-22.1998.403.6100 (98.0027649-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X WALDETE DE CASTRO QUEIROZ X WALDIR HANASHIRO X WALDIR SILVA FILHO X

WALTER RAMOS PERDIGAO X WANDA YARA DA COSTA CAMARGO DE LIMA X WANDERLEY

FREDDI X WAGNER EMANUEL JARDIM(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI E

SP254820 - SANDRA RUIZ DO NASCIMENTO)

Fls. 575/578 - Recebo a apelação da embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista aos embargados para

resposta.Em seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0009957-92.2007.403.6100 (2007.61.00.009957-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046117-34.1998.403.6100 (98.0046117-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X JOSE BENEDITO FERRAZ DE ALMEIDA X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE CARLOS

PINTO X JOSE LINO NAVARRO PERES X JOSE LUIZ CORBANEZI X JOSE PAULO GOMES DE

AMORIM X LAURA OLESIA LAZARINI WIENANDTS X LEDA REGINA SALIMBENI X JOSE

FERNANDO BIZIN(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI)

Com base nos artigos 741 e seguintes do Código de Processo Civil, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) opõe embargos à execução promovida por JOSÉ BENEDITO FERRAZ DE ALMEIDA, JOSÉ

CARLOS DA SILVA, JOSÉ CARLOS PINTO, JOSÉ LINO NAVARRO PERES, JOSÉ LUIZ CORBANEZI,

JOSÉ PAULO GOMES DE AMORIM, JOSÉ ROBERTO SANTILLI, LAURA OLESIA LAZARINI

WIENANDTS, LEDA REGINA SALIMBENI e JOSÉ FERNANDO BIZIN, nos autos da Ação Ordinária nº

004117-34.1998.403.6100, para recebimento de valores retidos a título de Imposto de Renda sobre verbas

indenizatórias, no valor de R$ 307.399,50, atualizados até julho/2005.Alega a embargante a ocorrência de excesso

de execução, pela inclusão nos cálculos de verbas que não foram excluídas da incidência do Imposto de Renda,

pelo lançamento de valores recebidos e não aqueles efetivamente retidos, bem como pela inclusão de honorários

advocatícios, quando a decisão de fls. 297/299 da ação principal foi omissa quanto a isso.Com a inicial, a União

concordou com a conta de José Roberto Santilli, apresentou os cálculos relativos a José Carlos Pinto e José Luiz
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Corbanezi (fls. 55/58) e requereu prazo para apresentação para os demais exequentes.Os embargos foram

recebidos para discussão (fl. 02). Às fls. 65/70, apresentou cálculos para José Benedito Ferraz de Almeida e José

Paulo Gomes de Amorim.Impugnação dos Embargados às fls. 73/76.Os autos foram remetidos à Contadoria

Judicial onde foram elaborados cálculos somente para José Carlos Pinto, José Lino Navarro Peres, José Benedito

Ferraz de Almeida e José Paulo Gomes de Amorim (fls. 78/89).Foi determinado à embargante que apresentasse os

cálculos referentes aos demais autores (fl. 111), ao que a União se manifestou no sentido de necessidade de

fornecimento de dados complementares (fls. 113/114).Após o fornecimento de dados pelo setor de Recursos

Humanos da Caixa Econômica Federal (fls. 121/125 e 221/222), a Embargante apresentou cálculos para Laura

Olesia Lazarini Wienandts, José Carlos da Silva, Leda Regina Salimbeni (fls. 180/188) e José Fernando Bizin (fls.

232).À fl. 256/256 (verso) foram fixados critérios para elaboração dos cálculos pela Contadoria no tocante a

correção monetária, determinando que os valores referentes ao abono assiduidade não deveriam ser considerados

isentos e indicando as datas para as quais os cálculos deveriam ser posicionados.A contadoria apresentou novos

cálculos (fls. 271/296) somente para os exequentes que juntaram documentação completa.Diante disso, consta a

decisão de fls. 311/312, determinando que fossem solicitados novos dados ao setor de RH da CEF e, após,

elaborados novos cálculos tanto pela Embargante como pela Contadoria, fixando os critérios para a elaboração

dos mesmos.Prestadas as informações pela CEF (fls. 315/319), a União apresentou nova planilha de cálculos para

todos os 10 (dez) exequentes, às fls. 363/377, e a Contadoria também assim o fez às fls. 379/390.Intimadas para

que se manifestassem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria, as partes com eles concordaram (fls. 393 e

395).É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO. Desnecessária a produção de outras provas, antecipo o

julgamento dos embargos, nos termos do artigo 740, caput do Código de Processo Civil.Não havendo

preliminares, passo diretamente a análise do mérito.A embargante alega a ocorrência de excesso de execução,

visto que os embargados, ao apresentarem o montante de R$ 307.399,50 (válido para julho/2005), incluiu

honorários advocatícios que não foram fixados na decisão transitada em julgado, além de valores sobre os quais

incidiam o Imposto de Renda. Indica como valor incontroverso o montante de R$ 140.766,99 (fls. 363/377).Os

cálculos da Contadoria Judicial apontam como valor efetivamente devido R$ 136.731,50, válido para o mesmo

mês de julho de 2005, ou seja, demonstram que a conta trazida pela embargante estava praticamente correta,

sendo de pequena monta a diferença entre ambas. Com os referidos cálculos, ambas as partes concordaram (fls.

393 e 395).De modo que, não havendo discordância em relação ao valor a ser executado, bem como considerando

que a última conta da contadoria está em consonância com a decisão transitada em julgado proferida nos autos da

Ação Ordinária nº 0046117-34.1998.403.6100, entendo que a execução deva prosseguir nos termos do cálculo

apresentado pela Contadoria Judicial, às fls. 379/390, ficando definitivamente fixado em R$ 187.332,34,

atualizados até outubro de 2014.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, e torno líquida a

sentença pelo valor de R$ 187.332,34 (cento e oitenta e sete mil, trezentos e trinta e dois reais e trinta e quatro

centavos), em outubro de 2014.Condeno os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), naquela mesma data, com base no artigo 20, § 4º, do CPC e tendo em conta as

diretrizes do § 3º do mesmo dispositivo, valores esses que, por medida de economia processual, deverão ser

descontados daqueles devidos nos autos da execução, no montante de R$ 500,00 por exequente.Sem custas,

conforme artigo 7º da Lei nº. 9.289/96.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e da conta de

fls. 379/390 para os autos principais, prosseguindo-se na execução e arquivando-se este feito com as cautelas de

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019852-04.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0072907-

18.2000.403.0399 (2000.03.99.072907-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA

CHAVES) X SEMENTES AGROCERES S/A(SP131524 - FABIO ROSAS E SP132233 - CRISTINA CEZAR

BASTIANELLO)

Fls. 500/577: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0006933-12.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021468-

24.2006.403.6100 (2006.61.00.021468-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA

CHAVES) X ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA(SP192118 - JOSÉ

ARIMATEIA MARCIANO)

Com base nos artigos 741 e seguintes do Código de Processo Civil, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) opõe embargos à execução promovida por ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS LTDA., nos autos da Ação Ordinária nº 0021468-24.2006.403.6100, para recebimento de valores

recolhidos a maior a titulo de COFINS, no valor de R$ 110.513,94, atualizados até setembro/2013.Alega a

embargante a ocorrência de excesso de execução pela inclusão nos cálculos, em desacordo com o julgado, de

valores referentes ao período de 28/09/1999 a 31/08/2001, que estariam prescritos.Impugna, ademais, a correção
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monetária e os juros de mora aplicados.Sustenta que o valor devido seria R$ 16.335,31.Os embargos foram

recebidos para discussão (fl. 50). A embargada não apresentou impugnação (fl. 53), tendo se manifestado quando

já decorrido o prazo para tal, dizendo que não concordava com os cálculos apresentados e requerendo a remessa

dos autos ao Contador do Juízo (fls. 57/58).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para elaboração dos

cálculos de fls. 60/62, com os quais as partes concordaram (fls. 67/68 e 87).É O RELATÓRIO DO

ESSENCIAL.DECIDO. Desnecessária a produção de outras provas, antecipo o julgamento dos embargos, nos

termos do artigo 740, caput do Código de Processo Civil.Não havendo preliminares, passo diretamente a análise

do mérito.A embargante alega a ocorrência de excesso de execução, visto que a embargada, ao apresentar o

montante de R$ 110.513,94 (válido para setembro/2013), incluiu recolhimentos cuja restituição de parcelas já

estava prescrita, bem como se insurgiu quanto à forma de aplicação da correção monetária e dos juros de mora.

Indica como valor incontroverso o montante de R$ 16.335,31.Os cálculos da Contadoria Judicial apontam como

valor efetivamente devido, no mesmo mês de setembro de 2013, R$ 16.307,17, ou seja, demonstram que a conta

trazida pela embargante estava correta, sendo inexpressiva a diferença entre ambas. Com os referidos cálculos,

ambas as partes concordaram (fls. 67/68 e 87).De modo que, não havendo discordância em relação ao valor a ser

executado, entendo que a execução deva prosseguir nos termos do cálculo apresentado pela Contadoria Judicial,

às fls. 60/62, ficando definitivamente fixado em R$ 17.111,12, atualizados até novembro de 2014.Pelo exposto,

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, e torno líquida a sentença pelo valor de R$ 17.111,12 (dezessete mil,

cento e onze reais e doze centavos), em novembro de 2014.Condeno a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), naquela mesma data, com base no artigo 20, § 4º, do CPC e

tendo em conta as diretrizes do § 3º do mesmo dispositivo, valores esses que, por medida de economia processual,

deverão ser descontados daqueles devidos nos autos da execução.Sem custas, conforme artigo 7º da Lei nº.

9.289/96.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e da conta de fls. 60/62 para os autos

principais, prosseguindo-se na execução e arquivando-se este feito com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0008749-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0675822-

72.1991.403.6100 (91.0675822-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X

FREIOS VARGA S/A(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Havendo

discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de

liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como a Resolução CJF -

267/2013.Int. 

 

0009158-68.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018854-

12.2007.403.6100 (2007.61.00.018854-9)) UNIAO FEDERAL X OMILDE DE LIMA(SP032481 - HAMILTON

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI E SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO E SP156654 -

EDUARDO ARRUDA)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Havendo

discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de

liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como a Resolução CJF -

267/2013.Int. 

 

0009939-90.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002421-

59.2009.403.6100 (2009.61.00.002421-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO

DE AMORIM) X LANGUER FLORIANO DA SILVA(SP065483 - EDUARDO DI LAURO CORLETO)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Havendo

discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de

liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como a Resolução CJF -

267/2013.Int. 

 

0011803-66.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012597-

58.2013.403.6100) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2250 - VANESSA BOVE

CIRELLO) X RONALD ARANHA PEREIRA GOMES(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao Embargado para impugnação

no prazo legal.Havendo discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração

dos cálculos de liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como a Resolução

CJF - 267/2013.Int. 
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Expediente Nº 10246

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0642324-29.1984.403.6100 (00.0642324-8) - MECANICA BONFANTI S/A(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Fls. 381/382 - ciência às partes da transferência dos valores ao juízo da execução.Digam as partes se se opõem à

sentença de extinção da execução, no prazo de cinco dias.Após, venham conclusos.

 

0700724-89.1991.403.6100 (91.0700724-8) - AZEVEDO & TRAVASSOS S/A(SP087362 - ANAPAULA

CATANI BRODELLA NICHOLS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Em face do trânsito em julgado da v. decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, de fls. 139/141, requeiram as

partes o que de direito no prazo de 5 dias.No silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo

(findo), aguardando provocação da parte interessada.

 

0013271-37.1993.403.6100 (93.0013271-7) - FAVORITO - COM/ IND/ DE CARNES LTDA(SP114875 -

ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP172688 - BRUNO GALIOTTO E SP153248 - ANDREA GUEDES

BORCHERS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

1. Reputo como válidos os cálculos apresentados às fls. 271/272, por estarem em consonância com o julgado dos

autos. 2. Em atenção à Resolução n.º 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de

alvará de levantamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça o nome e os números de

CPF e RG de seu procurador. Caso o procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento,

deverão ser fornecidos o RG e o CPF da própria parte.3. Cumprida a determinação constante do item 1, dê-se vista

à parte ré e após, nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento das quantias depositadas, conforme

planilha de fl. 272. 4. Expedido o alvará, expeça-se ofício de conversão em renda para a União Federal (PFN) no

código informado à fl. 296 quanto ao remanescente.5. Decorrido o prazo sem a retirada do alvará de

levantamento, cancele-se. 6. Decorridos os prazos estabelecidos e não cumprido o constante no item 2, expeça-se

somente o ofício de conversão em renda nos percentuais indicados à fl. 272. Após, arquivem-se os autos (findo).

Intimem-se as partes.

 

0025203-07.2002.403.6100 (2002.61.00.025203-5) - SCHUNK DO BRASIL SINTERIZADOS E

ELETROGRAFITES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP176929 - LUCIANO

SIQUEIRA OTTONI E SP217416 - RUBIANA CANDIDO DE OLIVEIRA E SP078179 - NORBERTO

BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES) X UNIAO

FEDERAL(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Fls. 493/523 - Manifestem-se os novos patronos, no prazo de dez dias.Não havendo contrariedade, dê-se vista dos

cálculos de fl. 495 à União Federal (PFN), visto que superiores em relação aos de fl. 487 com os quais a União

Federal concordou à fl. 492.Após, remeta-se eletronicamente a presente decisão ao SEDI para inclusão da herdeira

PRESCILA LUZIA BELLUCIO (CPF N.º 059.237.078-02).Cumprida a determinação supra, venham os autos

conclusos.Int.

 

0033764-83.2003.403.6100 (2003.61.00.033764-1) - YAEKO MURAKAMI(SP208197 - ARLETE TOMAZINE)

X IMPORTADORA E INCORPORADORA CIA/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP091210 - PEDRO SALES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 198/201: manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, a respeito do pagamento dos honorários

advocatícios pela CEF e, no mesmo prazo, diga se o crédito satisfaz a execução e se há algum óbice ao

arquivamento dos autos, juntando, se for o caso, planilha de cálculo que justifique a pretensão

remanescente.Ainda no mesmo prazo acima fixado, em atenção à Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Conselho

da Justiça Federal, para a expedição de alvará de levantamento, referente ao depósito dos honorários advocatícios,

informe a parte autora o nome, os números do CPF e do RG do seu procurador. Cumprida a determinação do

parágrafo anterior, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada, representada pela guia de fl. 199,

intimando-se posteriormente, o patrono da parte autora para que o retire, mediante recibo nos autos, no prazo de

cinco dias.Na hipótese do parágrafo acima, e não havendo pretensão remanescente, arquivem-se os autos (findo).

Não atendidas as determinações do primeiro e segundo parágrafos deste despacho, remetam-se os autos ao

arquivo, aguardando provocação da parte interessada.Int.

 

0024350-90.2005.403.6100 (2005.61.00.024350-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP135372 - MAURY
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IZIDORO) X HVA PROMOCOES PUBLICIDADE LTDA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI)

Fl. 320 - lugar-comum na jurisprudência dos tribunais pátrios é o de que o ônus em localizar os bens susceptíveis

de penhora é da parte exequente, não podendo ela transferir o ônus que lhe pertence ao Poder Judiciário.Por essa

razão, antes de apreciar quaisquer pedidos de uso dos sistemas RENAJUD e congêneres, determino à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos que proceda à realização de diligências, comprovando-as nos autos, com vistas

à localização de bens penhoráveis do devedor. Prazo: 30 dias.Cumprida a determinação no prazo assinalado,

tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Do contrário, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando

provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

0003009-32.2010.403.6100 (2010.61.00.003009-6) - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO

PAULO - FIESP(SP136022 - LUCIANA NUNES FREIRE E SP114461 - ADRIANA STRAUB) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 1188/1191 - intime-se a parte autora, nos termos do art. 475-j, do Código de Processo Civil, para que efetue,

no prazo de 15 dias, o pagamento da verba sucumbencial a que foi condenada, conforme memória de cálculo

apresentada pela União.Após, não havendo oposição da parte contrária, expeça-se ofício de conversão em renda

da União, dos depósitos judiciais realizados pela autora, consoante restou decidido na sentença de fls. 588/593,

mantida pela instância superior.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0658408-08.1984.403.6100 (00.0658408-0) - ELEKEIROZ S/A(SP120715 - SIMONE LUPINO E SP049404 -

JOSE RENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X ELEKEIROZ

S/A X FAZENDA NACIONAL

Fls. 496/497 - ciência às partes acerca da liberação do pagamento dos precatórios parcelados realizado no mês de

novembro de 2014 - contas de dezembro de 2014.Tendo em conta que diferentemente do que se infere do extrato

de fl. 374 e, consoante documento de fl. 495, ainda há parcelas referentes ao precatório expedido para serem

levantadas e pagas, torno sem efeito as determinações anteriores à exequente para que se manifestasse se os

valores pagos satisfazem a sua pretensão executória, em especial, o despacho de fl. 484.Dê-se vista dos autos à

União (PFN), não havendo oposição, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada por meio do extrato

de fl. 486, em favor da parte exequente e em nome do mesmo procurador constante nos alvarás expedidos

anteriormente, indicado pela parte à fl. 375.Expedido o alvará, concedo o prazo de 10 dias para que o patrono da

parte exequente o retire, mediante recibo nos autos.Decorrido o prazo, sem a retirada do mesmo, cancele-se o

alvará de levantamento.Com a juntada do alvará liquidado ou com o seu cancelamento, sobrestem-se os autos em

arquivo, aguardando o pagamento da próxima parcela do precatório expedido.Para as próximas parcelas, deverá a

secretaria adotar o mesmo procedimento.Intimem-se as partes. Após, cumpra-se.

 

0902341-76.1986.403.6100 (00.0902341-0) - FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE

AGUA LTDA X OSVALDO NUNES DE SIQUEIRA X WANDERLEI ANTONIO REIS LINO X HITOSHI

OKAMOTO X HIROSHI TAKANO X MARIO LUIZ DA PRATO X VESUVIO ARTEFATOS DE

BORRACHA LTDA(SP032688 - MARLENE DE OLIVEIRA E SP082787 - LUIZ CARLOS ROSA E SP082787

- LUIZ CARLOS ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA) X

FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA X UNIAO FEDERAL X

OSVALDO NUNES DE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X WANDERLEI ANTONIO REIS LINO X UNIAO

FEDERAL X HITOSHI OKAMOTO X UNIAO FEDERAL X HIROSHI TAKANO X UNIAO FEDERAL X

MARIO LUIZ DA PRATO X UNIAO FEDERAL X VESUVIO ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X

UNIAO FEDERAL

Diga(m) o(a)(s) autor(a)(s) se não se opõe(m) à extinção da execução no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo,

cumpra a parte autora o primeiro parágrafo da r. decisão de fl. 868. Havendo oposição, junte(m) aos autos planilha

de cálculo que justifique a pretensão remanescente. No silêncio, ou não atendida a determinação do parágrafo

acima, venham os autos conclusos para sentença, independentemente do levantamento da quantia depositada. Fl.

874, primeiro parágrafo - Prejudicado o requerimento da União Federal (PFN) para comunicação do Juízo da

Execução Fiscal. O ofício n.º 222/2014 (fl. 867) foi remetido eletronicamente para a CEF com cópia ao Juízo da

Execução Fiscal, conforme comunicação juntada à fl. 869.Intimem-as as partes.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0900270-37.2005.403.6100 (2005.61.00.900270-3) - ENFORTH IND/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA

EPP(SP150480 - JOEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE

INDUSTRIAL-INPI(SP202306 - ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA) X PLION

EQUIPAMENTOS LTDA(SP188892 - ANDRÉA RODRIGUES SECO E SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X ENFORTH IND/ E
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COM/ DE AUTOPECAS LTDA EPP

Providencie a coexequente Plion Equipamentos Industriais Ltda, no prazo de dez dias, cópias para instrução do

mandado, a saber: sentença, trânsito em julgado, inicial da execução e memória de cálculo. Cumprida

integralmente a determinação supra, expeça-se mandado de penhora e avaliação nos endereços indicados à fl. 524,

nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.Int.

 

 

Expediente Nº 10247

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019933-84.2011.403.6100 - HORGERATE DO BRASIL LTDA(SP160556 - RUBENS CLEISON BAPTISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X HIROFUMI TODAKA(SP167441 -

SILVIO LUCIO DE AGUIAR) X JOAO BOSCO DAHER CORREA FRANCO(SP165663 - MARCELO

MOREIRA)

Em despacho saneador foi deferido o pedido de produção de prova pericial requerida pelos réus (fl. 442).Os réus

requereram a desistência da produção de referida prova em razão do valor elevado dos honorários periciais

pretendidos (fl. 491).Homologo o pedido de desistência formulado pelos corréus.Entretanto, considerando que o

ônus da prova compete à parte autora, que alega que a invenção intitulada telefone com microprocessador e

componentes inteligentes não preenche os requisitos necessários para ser patenteável pelos réus, até mesmo

porque não houve inovação no estado da técnica, a produção de prova pericial é imprescindível para o julgamento

do feito.De conseguinte, determino, de ofício, a realização da prova pericial, cabendo à parte autora a antecipação

dos honorários do perito, conforme art. 33 do Código de Processo Civil.Divergem as partes a respeito do valor dos

honorários periciais. Considerando o ponto controvertido da presente ação, qual seja o exame das condições de

registrabilidade de patentes e eventual existência da condição de domínio público das mesmas (decisão fls.

442/verso), e que o trabalho do expert será a análise de documentos constantes dos autos, inclusive documentos

referentes às patentes concedidas nos EUA e procedimentos administrativos do INPI, fixo os honorários periciais

em R$ 15.000,00. Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, o depósito judicial dos honorários periciais.

Cumprida a determinação supra, intime-se o Senhor Perito (peritoluizaquino@uol.com.br), para que informe a

data e horário de início dos trabalhos periciais, observando a antecedência mínima de 30 dias entre a data do

protocolo da petição e a data da perícia, para que seja possível a intimação das partes.O laudo pericial e a

respostas aos quesitos fornecidos pelas partes deverão ser apresentados no prazo de trinta dias contados do início

dos trabalhos.Após, intimem-se as partes quanto ao Laudo apresentado, para manifestação no prazo sucessivo de

dez dias, começando pela parte autora. Intimem-se as partes.

 

0018827-19.2013.403.6100 - MARIA MOTTA GALAN(SP184896 - MARCUS VINICIUS GUERREIRO DE

CARLOS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 126/128: Anote-se. Nos termos do art. 523, parágrafo 2º do CPC, dê-se vista à parte contrária (autora), para

que apresente resposta no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0021492-08.2013.403.6100 - PAULO ROBERTO MURRAY - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP014505 -

PAULO ROBERTO MURRAY) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X

UNIAO FEDERAL

Fls. 250/verso e 252/255 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.Após, venham os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0000414-21.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125660 - LUCIANA

KUSHIDA) X MARIA CARLOS DE OLIVEIRA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

Especifiquem as partes (autora INSS - PRF - vista pessoal; e ré, mediante publicação da presente decisão) as

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. 

 

0000793-59.2014.403.6100 - NEWSMAG EDITORA LTDA ME(SP182165 - EDUARDO DE CARVALHO

SOARES DA COSTA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Fls. 310/verso - Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0006317-37.2014.403.6100 - BRAFER CONSTRUCOES CIVIS E MONTAGENS LTDA(SP128341 - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária em que a empresa Autora postula a declaração de não existência de relação jurídico-
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tributária da autora para com a União Federal (PFN), que legitime a cobrança da Contribuição Social incidente

sobre os montantes depositados a título de FGTS nos casos de despedida sem justa causa de seus empregados,

instituído pelo artigo 1.º, da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, pela revogação da Lei

Complementar pela Emenda Constitucional n.º 110, de 29 de junho de 2001.Como consectário da declaração de

inexistência de relação jurídico-tributária, requer a repetição de indébito dos valores recolhidos, além da

condenação em custas processuais e honorários advocatícios.O pedido antecipatório foi indeferido às fls.

384/385.Instada para que especificassem as provas que entendem necessárias ao deslinde da ação, a parte autora

requer expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que esta apresente documentação com o valor total

arrecadado com a contribuição instituída pelo artigo 1.º, da Lei Complementar n.º 110. A União Federal (PFN)

requer o julgamento da lide.Indefiro a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal.O objetivo da parte autora é

provar que a norma já cumpriu a sua finalidade, qual seja, a recomposição dos expurgos inflacionários e o exato

momento em que tal fato ocorreu.A parte autora afirma que a perda de finalidade da norma ocorreu em junho de

2012, conforme fl. 15. A União Federal (PFN) discorda, mas não controverte a data apontada pela parte autora.

Diante do exposto, desnecessária a produção da prova.A pertinência da expedição de ofício à Caixa Econômica

Federal poderá ser enfrentada, eventualmente, em fase de execução do julgado.Intimem-se as partes. Após,

venham os autos conclusos para sentença.

 

0010428-64.2014.403.6100 - NORBERTO MARTINY(SP194964 - CARLOS EDUARDO PARAISO

CAVALCANTI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A presente ação ordinária foi ajuizada por NORBERTO MARTINY em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, objetivando seja reconhecida a quitação das obrigações do Autor, determinando-se que o Sr.

Tabelião do 15 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP proceda ao cancelamento ou, caso

seja o entendimento deste juízo, à baixa: a) da hipoteca registrada sob o R.2; b) da emissão da Cédula Hipotecária

constante da AV.R.3, AV.8 e AV.9; c) da averbação AV.10. Subsidiariamente, requer seja determinado à Ré que

autorize a liberação da caução, nos moldes da recusa do Sr. Oficial de Registros Imobiliários.Narra que adquiriu

em 06/02/1985, juntamente com GUNTER KARL HEINZ MARTINY e EVA VICTORIA MARTINY, um

imóvel de TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, atual denominação de

SUL BRASILEIRO SP CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. Posteriormente, em 30/03/1989, o Autor adquiriu a parte

dos demais compradores, GUNTER KARL HEINZ MARTINY e EVA VICTORIA MARTINY, contando com a

interveniência da antes credora hipotecária SUL BRASILEIRO SP CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A.Alega que

quitou integralmente o valor do imóvel e resgatou a Cédula Hipotecária Integral n 012/85 - Série ED, contendo a

autorização expressa da TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA para que o

Oficial do 15 Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP proceda à baixa da hipoteca que grava o imóvel.

Entretanto, alega que a baixa foi negada, ao argumento de que seria necessária autorização da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, haja vista que a referida cédula de crédito lhe foi endossada para efeito de

caução em garantia em 07/08/1995.Sustenta que adotou diversas providências perante o 15 Cartório de Registro

de Imóveis de São Paulo/SP e a 1ª Vara de Registros Públicos de São Paulo/SP (Corregedor Imobiliário da

Comarca de São Paulo/SP), a fim de obter a solução para a controvérsia. Cientificada de tais procedimentos, a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF se opôs à baixa da hipoteca e da caução. Além disso, as providências

adotadas junto àqueles ofícios não foram frutíferas.Defende seu direito à baixa e liberação da hipoteca,

basicamente, porque: a) quitou integralmente o preço do imóvel, obteve a declaração de quitação em 23/10/2006 e

resgatou a cédula hipotecária; b) houve a extinção da obrigação principal (hipoteca) e seus acessórios (caução

relativa à cessão de créditos); c) inexistência ou ineficácia da caução de créditos em relação ao autor em razão da

ausência de notificação.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24/84.Intimado a regularizar a inicial

(fl. 87), o Autor manifestou-se às fls. 89/90.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls.

91/92).Manifestação da parte autora (fls. 96/93).A CEF apresentou contestação alegando, preliminarmente, a

necessidade de inclusão no polo passivo do agente financeiro Transcontinental. No mérito, requer a

improcedência do pedido (fls. 108/126). Juntou procuração (fls. 127/129).Réplica (fls. 134/141). Juntou

documentos (fls. 142/147).Intimadas para especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 148), as partes

requereram o julgamento do feito no estado em que ele se encontra (fls. 150/152 e 153).É o breve relato.

Fundamento e DecidoPRELIMINARInclusão do agente financeiro Transcontinental no polo passivo.Sustenta a

CEF que o imóvel em questão foi financiado com recursos financeiros do FGTS pelo Agente Financeiro

Transcontinental - Empreendimentos Imobiliários Ltda, razão pela qual a Caixa Econômica Federal, enquanto

Agente Operador do FGTS recebeu como garantia a caução da referida unidade habitacional.Aduz que, em razão

da situação de inadimplência da Transcontinental, esta garantia entre outras foram arroladas na ação de cobrança

judicial em andamento (autos nº 0034056-29.2007.4.03.6100). Em consequência, defende que em relação à

liberação da caução só será possível mediante solicitação e recolhimento do valor da garantia correspondente

atualizada pelo Agente Financeiro Transcontinental. De conseguinte, requer a citação da Transcontinental -

Empreendimentos Imobiliários Ltda como litisconsórcio passivo necessário.Observa-se que consta do pedido

formulado pela parte autora que: reconhecendo a quitação das obrigações do Autor, determinar ao Senhor
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Tabelião do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo o cancelamento, ou caso seja o

entendimento de Vossa Excelência, de baixa: a.1) da hipoteca registrada sob o R.2; da emissão da Cédula

Hipotecária Integral constante do registro Av.3, bem como reformulações a alterações constantes das AV. 8 e Av.

9 (eis que resgatada); e, da averbação AV.10, relativa a o endosso para efeito de caução, da matrícula 93.958, de

seu imóvel; e, [...] (fl. 22).Observa-se que as alegadas obrigações do autor se referem ao contrato de

financiamento celebrado com Transcontinental - Empreendimentos Imobiliários Ltda.Embora tenha sido

colacionado aos autos cópia do termo de quitação e baixa da hipoteca (fls. 27/28), do referido documento não

consta nenhuma informação de que a cédula hipotecária integral teria sido endossada para a CEF para efeitos da

caução.De conseguinte, considerando que o pedido de baixa da hipoteca também atinge eventuais direitos da

empresa Transcontinental - Empreendimentos Imobiliários Ltda, entendo que ela deve integrar o polo passivo da

lide.De conseguinte, concedo o prazo de 10 dias para o autor emendar a inicial para incluir a empresa

Transcontinental - Empreendimentos Imobiliários Ltda no polo passivo da presente demanda.Com a emenda, cite-

se. No prazo da contestação a empresa Transcontinental - Empreendimentos Imobiliários Ltda também deverá

informar quais provas pretende produzir.Int..

 

0011718-17.2014.403.6100 - PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP312431 - SIDNEY REGOZONI JUNIOR)

X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos em saneador.Mediante despacho de fl. 201 as partes foram instadas a especificarem as provas que

pretendiam produzir.Em petição de fls. 203/204 a Autora pleiteia a produção de provas: a) Contábil, para

demonstrar que os valores cobrados pela requerida são excessivamente superiores aos preços praticados pela

autora; b) Documental, com juntada de cópia do Processo Administrativo referente ao ressarcimento objeto desta

demanda; e finalmente c) Testemunhal, para demonstrar que os pacientes utilizaram-se da rede pública por opção.

Indefiro a produção de provas testemunhal e contábil.Visto que o ponto controvertido da presente ação é a

declaração de inexistência de relação jurídica entre ela e a ré, que legitime a cobrança de valores a título de

ressarcimento ao SUS, não vejo como a prova testemunhal e contábil vão ajudar na elucidação dos fatos.

Ademais, a possibilidade da cobrança dos valores com base na Tabela TUNEP é questão de direito. Defiro a

produção de prova documental, e defiro o prazo de dez dias para que a parte autora verifique as cópias juntadas

pela ANS às fls. 178/179 (mídia CD).Intimem-se as partes. Após, não havendo recurso, e considerando a autora

suficiente as cópias de fls. 178/179, venham os autos conclusos para sentença.

 

0011727-76.2014.403.6100 - WILLIAM FELICIANO MENDES(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO)

X UNIAO FEDERAL

Fl. 79 - Nos termos do arts. 342 e seguintes, do Código de Processo Civil, o depoimento pessoal, meio de prova,

cuja finalidade é provocar a confissão, não pode ser requerido pela própria parte, tampouco, vislumbra-se nos

autos a existência de fatos obscuros que justifiquem este Juízo agir de ofício e determinar o interrogatório do

autor.Por essas razões, indefiro o pedido da parte autora, representada pela Defensoria Pública da União, de oitiva

do autor.Intimem-se e, após, venham conclusos para sentença.

 

0016297-08.2014.403.6100 - JANCAP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP281380 - MARIA APARECIDA

CAMELO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0017608-34.2014.403.6100 - ALINE TESSARO FERREIRA(SP211879 - SILVIO ROBERTO BUENO

CABRAL DE MEDEIROS FILHO) X ABRUZO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP184071 -

EDUARDO PEDROSA MASSAD E SP246572 - FERNANDO BERNARDES PINHEIRO JUNIOR) X TRISUL

INCORPORADORA E CONSTRUTORA(SP246572 - FERNANDO BERNARDES PINHEIRO JUNIOR E

SP184071 - EDUARDO PEDROSA MASSAD) X CREDISERV DOCUMENTOS LTDA - EPP X

RESIDENCIAL VIDA PLENA COTIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em face da certidão negativa de fls. 312, requeira a parte autora, no prazo de 10 dias, o que de direito, com vistas

ao prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0023573-90.2014.403.6100 - TOTVS S/A X TOTVS S.A. X TOTVS S.A. X TOTVS S.A. X TOTVS S.A. X

TOTVS S.A. X TOTVS S.A. X TOTVS S.A.(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 -

LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em
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cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0024275-36.2014.403.6100 - AM&G CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - ME(SP304936 - RONALDO

SANTOS DO COUTO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO

- CREF4

Instadas para que especificassem as provas que pretendem produzir, autora e ré requerem a oitiva de

testemunhas.Diante do exposto, e considerando que não há qualificação da última testemunha arrolada pela parte

autora, intime-se o Conselho Regional de Educação Física para que forneça, no prazo de cinco dias, os dados

necessários (qualificação e endereço) para intimação da testemunha CLARICE PINHEIRO MACHADO (fl. 455).

Cumprida integralmente a determinação supra, venham os autos conclusos para designação de data para audiência

de oitiva de testemunhas. Int.

 

0024872-05.2014.403.6100 - SINTENAC INDUSTRIA E COM.DE PRODUTOS SINTETICOS

LTDA(SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA

SILVA SANTOS)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0025316-38.2014.403.6100 - ROBERTO MOACIR BATISTA DE JESUS(Proc. 2510 - FERNANDO DE

SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 -

ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0000465-95.2015.403.6100 - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A(SP087360 - AMAL

IBRAHIM NASRALLAH E SP117515 - LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0001684-46.2015.403.6100 - ENCANTHO ARTE E DECORACAO LTDA - ME(SP239947 - THIAGO

ANTONIO VITOR VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA

RAZABONI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0002864-97.2015.403.6100 - WALDEMAR VERDERAMO JUNIOR(SP106581 - JOSE ARI CAMARGO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0005028-35.2015.403.6100 - AGUINALDO MOREIRA(SP177405 - ROGÉRIO PRADO DE CASTRO

MONTEIRO E SP286719 - RAQUEL CORREA BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.
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0008436-34.2015.403.6100 - FAMILY TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA -

ME(SP227713 - RENATO CRISTIAM DOMINGOS E SP278925 - EVERSON IZIDRO) X SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL

Nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, determino à parte autora, sob pena de indeferimento, que:a)

proceda à regularização do polo passivo da demanda, tendo em vista que a Secretaria da Receita Federal não

possui personalidade jurídica;b) requeira à citação da ré (art. 282, VII, do CPC);c) traga cópia da petição inicial e

da petição que requerer a sua emenda, para a formação da contrafé do mandado de citação.Intime-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0024999-40.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015349-

66.2014.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X ADRIANA GOULART

ISSA RICCETTO(SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO)

Distribua-se por dependência ao Processo nº 0015349-66.2014.403.6100 e apensem-se.Recebo a presente

impugnação para discussão.Vista ao impugnado para manifestação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Intime-

se.

 

 

Expediente Nº 10248

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0717881-75.1991.403.6100 (91.0717881-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0703198-

33.1991.403.6100 (91.0703198-0)) PAPER EXPRESS S/C LTDA(SP005251 - GERALDO DE CAMARGO

VIDIGAL E SP056627 - GERALDO FACO VIDIGAL E SP083493 - ROMUALDO DEVITO) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 253/254: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0082280-23.1992.403.6100 (92.0082280-0) - RESMAT PARSCH SISTEMAS CONTRA INCENDIO

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA

MARQUES PERES)

Fls. 308/313: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0030363-91.1994.403.6100 (94.0030363-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019805-

60.1994.403.6100 (94.0019805-1)) LUIZA DE OLIVEIRA X PLINIO PEIXOTO DE QUEIROZ X JOSE

ANTONIO MARQUES X SANDRA MARIA DE JESUS MARQUES(SP145232 - HORACIO LUIZ DE FARIA

SOBRINHO E SP233654 - MIGUEL FRIAS SILVEIRA E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP105836 - JOAO AUGUSTO

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls.757/759, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0033010-59.1994.403.6100 (94.0033010-3) - CARGILL AGRICOLA S/A X CARGILL CACAU LTDA X

AGROCITRUS SAO VICENTE LTDA X CARGILL CITRUS LTDA X AGROCITRUS LTDA(SP043020A -

ANDRE MARTINS DE ANDRADE E SP164317B - EVIE BARRETO SANTIAGO E SP024494 - LUIZ

ANTONIO MARTINS FERREIRA E SP069795 - LUIZ CARLOS SANTORO E SP169017 - ENZO ALFREDO

PELEGRINA MEGOZZI E SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     121/836



LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Fls. 599/607: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os

autos conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e

dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0009330-15.2012.403.6100 - FUNDACAO EDUCACIONAL MIGUEL MOFARREJ(SP249581 - KAREN

MELO DE SOUZA BORGES E MG134766 - LUIZ CLAUDIO GUIMARAES SILVA) X CONSELHO

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E

SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP307687 - SILVIA CASSIA DE PAIVA

IURKY) X CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI

BARRETTO E MG071350 - EDGAR GASTON JACOBS FLORES FILHO E MG098208 - JUAREZ

MONTEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR E MG134766 - LUIZ CLAUDIO GUIMARAES SILVA E DF010568 -

GUSTAVO BERALDO FABRICIO)

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls.282/284, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0088789-67.1992.403.6100 (92.0088789-9) - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DA REGIAO LARANJAL

PAULISTA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X SEME GOLMIA & CIA LTDA X

FRIGORIFICO MARISTELA LTDA X COM/ DE BEBIDAS IRMAOS BARBOSA LTDA X

TRANSPORTADORA FUNDAO LTDA(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR E SP096682 -

SERGIO ELIAS AUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO

GOMES PEREIRA) X COOPERATIVA AGRO PECUARIA DA REGIAO LARANJAL PAULISTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEME GOLMIA & CIA LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRIGORIFICO MARISTELA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X COM/ DE BEBIDAS IRMAOS BARBOSA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X TRANSPORTADORA FUNDAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20150000193 ao 20150000196, em

14.05.2015, nos termos do artigo 10, da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou

fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0069588-42.2000.403.0399 (2000.03.99.069588-6) - V M V VILA MARIANA VEICULOS LTDA(SP027745 -

MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ E SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA E Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X V M V VILA MARIANA VEICULOS LTDA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 358/360, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0004568-97.2005.403.6100 (2005.61.00.004568-7) - FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA(Proc. RODOLPHO

OLIVEIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 159/161, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos
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conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0012227-79.2013.403.6100 - HUN SAM CHA(SP136225B - VILMAR VASCONCELOS DO CANTO E

SP144947 - ELISABETH SOTTER) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X HUN SAM CHA

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação,

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 76/77, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no

artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos

conclusos para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

 

Expediente Nº 10249

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019410-04.2013.403.6100 - JOSE CARLOS PEREIRA MARQUES X DEISE VOLCOV PEREIRA

MARQUES(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE

JESUS) X BANCO DO BRASIL SA(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fl. 198/199 - Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal cumpra

integralmente a decisão de fl. 194 apresentando documento apto a comprovar a transferência dos valores para o

Banco do Brasil S/A.Intime-se.

 

0016489-38.2014.403.6100 - JOSE ALEXANDRE NALON(SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO) X

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP

Dê-se vista às partes acerca da estimativa de honorários prestada pelo perito às fls. 382/391.Intimem-se.

 

0006808-10.2015.403.6100 - JOAO ROBERTO CARUSO TAYTI X JANA ELEONORA BRANCO

DAVILA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que os Autores vem propondo diversas ações referentes ao imóvel localizado na Estrada das

Lágrimas nº 3621, bloco 05, apartamento 131, São Paulo/SP, CEP 04244-000, concedo o prazo de 10 (dez) dias

para que os Autores cumpram integralmente a decisão de fl. 184, juntando aos autos as cópias da petição inicial e

eventuais decisões e sentença proferidas no Processo nº 0027773-34.2000.403.6100.No mesmo prazo acima

fixado, com a juntada das cópias determinadas, deverão os Autores esclarecer, de forma clara e precisa, acerca da

propositura da presente demanda, pois não o fez às fls. 257/288.Cumpridas as determinações acima, tornem os

autos conclusos.Intimem-se.

 

0007303-54.2015.403.6100 - AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA(SP333671 - RICARDO CHAMON E

SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 495/497 - Em que pese os mandados nº 2015.00857 e nº 2015.00775 terem sido

instruídos com cópia integral do Aditivo à Carta de Fiança nº 342237/15, dê-se vista à União (Fazenda Nacional)

dos autos pelo prazo de 3 dias.Sem prejuízo, verificado que o aditivo à carta de fiança atende aos requisitos da

Portaria PGFN nº 644/2009, deverá a União dar cumprimento às decisões de fls. 450/452 e 494, dentro do prazo

acima fixado.Cumpra-se.Publique-se a decisão de fl. 494: VISTOS EM INSPEÇÃO.A decisão de fls. 450/452

estendeu os efeitos da decisão antecipatória dos efeitos da tutela para determinar que a Ré autorizasse a liberação

das mercadorias indicadas nas DIs nº 15/07971-30-5, 15/0808330-6, 15/0814412-7, 15/0806976-1, 15/0807663-6,

15/0807814-0, 15/0807859-0, 15/0807968-6, 15/0808113-3, 15/0808243-1, 15/0806262-7, 15/0813317-6,

15/0798333-8, 15/0798350-8, 15/0799307-4, 15/0800975-0, 15/0800661-1, 15/0800057-5, 15/0802009-6,

15/0798302-8, 15/0837795-4, 15/0840806-0 e 15/0862778-0, mediante depósito judicial ou carta de fiança em seu

valor aduaneiro integral.Devendo a União, após a comprovação do depósito pela parte autora ou com a juntada da

carta de fiança, se manifestar sobre a sua suficiência e, em sendo o caso, autorizar a liberação no prazo de 72

horas.Às fls. 458/462 foi juntada a carta de fiança.Às fls. 466/492 foi apresentada Contestação pela União.Isto

posto, concedo o prazo de 72 horas para que a União informe se houve a liberação das mercadorias indicadas
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acima, e em caso negativo deverá justificar o não cumprimento.Sem prejuízo, nos termos do artigo 162, 4º,

cumulado com o artigo 327, ambos do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada para apresentação de

Réplica.Intime-se.

 

0009493-87.2015.403.6100 - LAIS SARMENTO VELOSO(SP140232 - GINA COPOLA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 53/119 - Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a

decisão de fl. 47. Intime-se.

 

0012843-83.2015.403.6100 - VICTOR PIRES BUENO X MARIA PAULA SILVA X CINTHIA BONFIM DE

SOUZA X CAMILA CRISTINA PIRES DOS SANTOS X LARISSA DOMINGOS DOS SANTOS SILVA X

LARISSA DE JESUS SANTOS LOURENCO X TAMIRES PEREIRA PORTO(SP120301 - JOSE BALDUINO

DOS SANTOS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO

FEDERAL X UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos declaração de pobreza firmada por

Cinthia Bonfim de Souza ou para que junte o comprovante do recolhimento das custas iniciais, sob pena de

indeferimento da inicial. Declarada a hipossuficiência financeira, ficará desde então deferido o pedido de Justiça

GratuitaNo mesmo prazo acima fixado, deverão os Autores:1) Regularizem a representação processual,

apresentando a procuração referente à Cinthia Bonfim de Souza;2) Juntem aos autos os contratos firmados entre

os Autores e a Faculdade Anhembi Morumbi ;3) Juntem aos autos os comprovantes das inscrições dos Autores no

FIES;4) Juntem aos autos os comprovantes de matrícula de Maria Paula Silva e Tamires Pereira Porto.5)

Apresente declaração de autenticidade dos documentos que acompanham a petição inicial.6) Apresente cópias da

Inicial e de decisão e/ou sentença proferida nos autos do Processo nº 0021698-30.2015.403.6301, para verificação

de eventual prevenção.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0033315-09.1995.403.6100 (95.0033315-5) - ABACO VEICULOS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE

SOUZA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA)

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.

No silêncio, arquivem-se os autos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao

lançamento do ato ordinatório supra.

 

0034796-07.1995.403.6100 (95.0034796-2) - EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LIMITADA(SP028058

- EDMIR REIS BOTURAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS -

SP(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Fls. 209/212 - Ciência às partes.Nada sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0010536-84.2000.403.6100 (2000.61.00.010536-4) - FUNDACAO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL -

SABESPREV(SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI E SP144895 - ALEXANDRE CESAR FARIA) X

GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP - CENTRO

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. JUIZ FEDERAL DA QUINTA

VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria

nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls.

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0000906-81.2012.403.6100 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA(SP254715 - ROGERIO PEREIRA DOS

SANTOS) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. JUIZ FEDERAL DA QUINTA

VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria

nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls.

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0015489-71.2012.403.6100 - MILTON FONSECA DE AZEVEDO(SP322163 - GRAZIELLA VERAS

MEDEIROS ROSA) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DO NO/DELESP/DREX/SR/DPF/SP X

UNIAO FEDERAL

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. JUIZ FEDERAL DA QUINTA
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VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria

nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls.

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

0010785-44.2014.403.6100 - FIBRIA CELULOSE S/A(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA

BICHARA E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E SP254808 - PRISCILLA DE

MENDONÇA SALLES) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO

PAULO 8 REG X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR EM SP - DELEX X UNIAO FEDERAL

Fls. 228/232 - A Impetrante requer a manutenção das autoridades indicadas na inicial no polo passivo da

demanda.Entretanto, devidamente notificadas, as Autoridades prestaram suas informações nas quais afirmam

que:1) A Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo foi transformada na Delegacia Especial da Receita

Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior (Delex);2) Embora a Delex tenha se tornado detentora das

competências atribuídas à extinta Inspetoria de São Paulo, esclarece que não foram contempladas aquelas relativas

ao despacho aduaneiro, que ficou a cargo da Alfândega de São Paulo.3) Portanto, o Delegado da Delex, antigo

Inspetor da IRF, não seria parte legítima no presente mandamus.Ante o exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias

para que a Impetrante adeque o polo passivo da demanda, observando as informações prestadas pelas autoridades

às fls. 200/208 e 222/223.Intime-se.

 

0015932-51.2014.403.6100 - JONES LANG LASALLE LTDA(SP062385 - SALVADOR FERNANDO

SALVIA E SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D.

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se. 

 

0011674-61.2015.403.6100 - METODO POTENCIAL ENGENHARIA S/A.(SP202044 - ALINE HELENA

GAGLIARDO DOMINGUES) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL - SAO PAULO

A Impetrante requer seja determinada a suspensão da exigibilidade da CDA nº 80.2.04.006266-73.A suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, prevista no artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional, desde que

ocorra no montante integral e atualizado do crédito tributário (o que deve ser fiscalizado pela Impetrada quanto à

exatidão dos valores), produz o efeito de viabilizar a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de

negativa (art. 205 e 206 do CTN), obstar a inscrição no CADIN, impedir o ajuizamento de execução fiscal e

afastar a adoção de outras medidas tendentes à cobrança. Em suma, trata-se de um efeito decorrente de lei e, como

tal, independe de ordem judicial para ser efetivado no mundo jurídico.Desse modo, as disposições do art. 151,

inciso II do Código Tributário Nacional aplicam-se ao débito versado na presente ação, sendo desnecessária a

outorga de qualquer decisão judicial que determine a suspensão da exigibilidade e seus consectários acima

referidos.Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante efetue o depósito judicial no valor

atualizado do crédito tributário, se assim o desejar.Cumprida a determinação acima, dê-se ciência à Impetrada

acerca do depósito realizado, a qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias, verificar a integralidade dos valores dos

depósitos judiciais e: a) caso constatada sua suficiência, deverá proceder às anotações e atos necessários para

garantir o disposto no art. 151, inciso II do Código Tributário Nacional; b) caso constatada sua insuficiência,

deverá informar este juízo acerca do valor remanescente do crédito tributário (não abrangido pelo depósito), a fim

de que a Impetrante possa complementar o depósito efetivado. No silêncio, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0011816-65.2015.403.6100 - M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X M CASSAB COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA(SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 76/77 - Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a Impetrante cumpra integralmente a decisão

de fl. 67.No mesmo prazo acima fixado deverá apresentar cópias da petição inicial e eventual decisão/sentença

proferida nos autos dos processos nºs 0022891-43.2011.403.6100, 0013386-91.2012.403.6100 e 0013390-

31.2012.403.6100.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009325-85.2015.403.6100 - EDITORA LTN LTDA(SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS

ANJOS) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação

de réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé

que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da
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Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

 

Expediente Nº 10250

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008956-62.2013.403.6100 - PAULO HENRIQUE FORCINETTI(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE

CARVALHO E SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 -

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 262/263 - Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que o Autor cumpra integralmente a decisão de fl.

257.Intime-se.

 

0018114-10.2014.403.6100 - ODORICO REZENDE X VILMA REAL REZENDE(SP242633 - MARCIO

BERNARDES E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Designo audiência de conciliação para o dia 04 de agosto de 2015, às 14:30h, na sala de audiência deste

Juízo.Tendo em vista que ambas as partes possuem advogado constituído nos autos, ficarão intimadas por meio da

publicação da presente decisão.Determino o comparecimento das partes, pessoalmente ou por preposto com

poderes para transigir (art. 277, 3º, CPC).Intimem-se. 

 

0006040-84.2015.403.6100 - TARCISIO HENRIQUE DE MENDONCA FILHO(MG099038 - MARIA REGINA

DE SOUZA JANUARIO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por TARCISIO HENRIQUE DE MENDONÇA FILHO em face da UNIÃO

FEDERAL, visando à antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos do ato de licenciamento, com a

reintegração do autor às fileiras militares na condição de agregado/adido, nos termos dos artigos 82, I e 84 da Lei

nº 6.880/80, afastando toda e qualquer atividade militar, sem prejuízo dos vencimentos e do tratamento médico

necessário. Alternativamente, requer a concessão de liminar para suspender os efeitos do ato de licenciamento e

determinar a reintegração do autor às fileiras do Exército, para fins de tratamento médico e percepção de

vencimentos, ficando o autor afastado de toda e qualquer atividade militar. O autor relata que é ex-terceiro

sargento do Exército Brasileiro que, após passar por rigorosa inspeção de saúde, em 01 de março de 2007

incorporou às fileiras militares para fins de prestação do serviço militar obrigatório.Após o término do serviço

militar obrigatório, obteve o engajamento no serviço militar e sucessivos reengajamentos, tornando-se militar de

carreira. Narra que, em 24 de março de 2011, sofreu acidente de serviço, conforme comprovado em sindicância

interna, quando se deslocava do quartel em que servia para sua residência, tendo fraturado a patela no joelho

direito e a perna esquerda. Informa que, após o acidente, foi encaminhado ao Hospital Geral do Exército de São

Paulo para realização de cirurgia na perna esquerda e colocação de tala engessada na perna direita. Obteve alta

médica hospitalar em 04 de abril de 2011, devendo ficar afastado de suas atividades por trinta dias. Sustenta que

foi inspecionado por perito médico militar para fins de verificação da capacidade laborativa em 17 de abril de

2011 e 19 de julho de 2011, ocasiões nas quais foi atestada sua incapacidade temporária. Contudo, em 19 de

agosto de 2011 foi novamente inspecionado por médico militar e considerado apto para o serviço militar.Diante

disso, retornou para o quartel, fazendo uso de muletas, o que agravou o seu estado de saúde. Em 29 de novembro

de 2011, 07 de março de 2012, 04 de abril de 2012, 09 e 23 de maio de 2012, foi novamente inspecionado por

médico perito, que reafirmou sua incapacidade temporária, decorrente do acidente sofrido em serviço. Finalmente,

em 02 de agosto de 2012 passou por nova inspeção de saúde, foi considerado temporariamente incapaz e excluído

das fileiras militares. Alega que (...) o ato de exclusão do Autor das fileiras militares é flagrantemente ilegal pois,

incapaz temporariamente e necessitando dar continuidade ao tratamento médico, deveria ter sido incluído na

condição de agregado/adido até a recuperação do seu estado de saúde, nos termos do art. 82, I e art. 84 da Lei nº

6.880/80 (...) (fl. 09). Aduz que não consegue se inserir no mercado formal de trabalho e não possui condições de

prover sua própria insubsistência, em razão de sua incapacidade temporária. Além disso, não consegue continuar o

tratamento médico especializado necessário para melhora de sua condição. Defende que, uma vez comprovada sua

incapacidade definitiva para o serviço do Exército, terá direito à reforma, nos termos do inciso II, do artigo 106,

da Lei nº 6.880/80.No mérito, requer a confirmação da tutela anteriormente concedida e a condenação da União

Federal ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos. A inicial veio acompanhada da procuração e

dos documentos de fls. 28/183.Na petição de fls. 190/191 o autor requereu a adequação do valor da causa ao

benefício econômico pretendido, conforme determinado pela decisão de fl. 186.A decisão de fls. 193/194

considerou prudente e necessária a prévia oitiva da União Federal para melhor elucidação dos fatos narrados. A

União Federal apresentou contestação às fls. 205/294 alegando, preliminarmente, a ausência de verossimilhança

da alegação, ante a inexistência de qualquer documento que comprove o atual estado de saúde do autor. Sustenta o

não cabimento de tutela antecipada contra a Fazenda Pública que esgote o objeto da ação; a legalidade do
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licenciamento, pois o autor usufruiu de mais de sessenta dias de licença para tratamento de saúde no período de

dois anos consecutivos, inviabilizando a concessão da prorrogação de tempo de serviço ao militar temporário e a

impossibilidade de reforma, eis que o autor não comprova a invalidez total e permanente.Aduz, ainda, a

improcedência do pedido de indenização por danos morais. É o relatório.Fundamento e decido.O Código de

Processo Civil, em seu artigo 273, prevê que a concessão de antecipação de tutela somente é possível quando for

verossímil a alegação e puder resultar ineficácia da medida ao final do procedimento.A redação do dispositivo é a

seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e

preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.(...) - grifei.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela parte

autora deverão ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa

probabilidade de sucesso.Há ainda o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em

que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.A

medida é cabível também na hipótese em que, presente a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Em qualquer caso, a medida

antecipada somente será concedida se houver a possibilidade de ser revertida, caso o resultado da ação venha a ser

contrário à pretensão da parte que requereu a antecipação.No caso dos autos, não vislumbro a presença dos

requisitos legais.A União Federal alega a ausência de verossimilhança da alegação, pois o autor não comprova seu

estado atual de incapacidade para o serviço militar e civil, podendo estar recuperado. Assiste razão à União

Federal. As atas de fls. 65/75 comprovam as inspeções de saúde realizadas pelo autor no período de 17 de maio de

2011 a 02 de agosto de 2012. A ressonância magnética de fl. 77, que demonstra a presença de fratura longitudinal

ao longo da faceta lateral junto ao vértice estendendo-se da base até o ápice, sem desalinhamentos foi realizada em

12 de dezembro de 2013, ou seja, há um ano e meio. Assim, inexistem documentos que comprovem o atual estado

de saúde do autor e demonstrem que este permanece temporariamente incapaz para o serviço militar e civil,

motivo pelo qual não observo a presença da verossimilhança das alegações do autor. Ademais, a ata de inspeção

de saúde nº 491/2012 juntada às fls. 74/75 ressalta que o inspecionado (a) deverá manter tratamento, após sua

desincorporação, em Organização Militar de Saúde, até a sua cura ou estabilização do quadro, conforme previsto

no art. 149 do Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM), Decreto-Lei nº 57.654, de 20 JAN 66. Contudo,

não há documentos nos autos hábeis a comprovar se o autor manteve o tratamento de saúde após sua

desincorporação. Em face do exposto, INDEFIRO o pedido antecipatório.Concedo ao autor o prazo de dez dias

para juntar aos autos cópia integral de sua carteira de trabalho e de seu CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais. No mesmo prazo, deverá juntar todos os documentos médicos que possuir acerca da incapacidade

alegada.No mesmo prazo, deverá a União transferir a este juízo o sigilo do prontuário médico do autor, devendo

encaminhar cópia integral dele. Ainda no prazo de dez dias, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua pertinência e relevância. Sem prejuízo da determinação acima, tendo em vista a

controvérsia existente entre as partes com relação ao atual estado de saúde do autor, considero necessária a

realização de prova pericial, razão pela qual antecipo a sua produção.Para tanto, nomeio o perito Jonas Aparecido

Borracini, médico ortopedista, cadastrado no Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária Gratuita da Justiça

Federal- AJG como ativo (e-mail j.borracini@me.com, telefones: 11 98687-5000 e 3256-4402), eis que o autor é

beneficiário da Justiça Gratuita.A Resolução CJF nº 305/2014 versa sobre o pagamento de honorários para

advogados dativos e peritos, entre outros, nas ações que possuam o benefício da gratuidade da justiça, de modo

que tal resolução é aplicável ao presente caso.Dessa forma, fixo os honorários periciais provisórios em R$ 248, 53

(duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), de acordo com a Tabela II do Anexo Único,

podendo ser eventualmente revistos na forma do artigo 28, parágrafo único, da mencionada resolução.A

solicitação de pagamento será realizada após o término do prazo para manifestação das partes sobre o laudo ou

após a apresentação de complementação ou esclarecimento, caso haja pedido nesse sentido, conforme o disposto

no artigo 29 da resolução.O perito nomeado deverá responder aos quesitos formulados pelas partes e pelo juízo,

bem como informar as normas ou parâmetros médicos utilizados para realização da perícia.Intimadas da presente

decisão, as partes também deverão indicar assistentes técnicos e formular os seus quesitos, no prazo de dez

dias.Após a manifestação das partes, venham os autos conclusos para designação de local, data e hora para

realização da perícia, bem como análise de eventuais outras provas.Considerando os documentos que serão

juntados, decreto o sigilo de documentos. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes e o perito

nomeado. 

 

0008714-35.2015.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE

LEMOS) X UNIAO FEDERAL
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Na manifestação de fls. 196/205 a União Federal noticia que não há óbice à restituição do depósito recursal

realizado pela parte autora, conforme informações da Receita Federal do Brasil. Diante disso, esclareça a parte

autora, justificadamente e no prazo de dez dias, se remanesce o interesse no prosseguimento do feito. Após,

venham os autos conclusos.Intime-se o autor. 

 

0010881-25.2015.403.6100 - SORVETES ROCHINHA INDUSTRIA,COMERCIO,IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA(SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA

CASANOVA CAVALLO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO

Trata-se de ação ordinária proposta por SORVETES ROCHINHA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA em face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO, visando à

antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigência de inscrição da autora perante o Conselho Regional

de Química da IV Região, da contratação de químico, bem como da exigibilidade da multa aplicada pelo réu no

processo nº 309028, impedindo o réu de inscrever o nome da autora no CADIN e de efetuar contra a autora novas

notificações, multas e autuações. A autora relata que, em janeiro de 2014, recebeu a visita de um membro do

Conselho réu para realização de uma vistoria em sua fábrica.Após a vistoria, a autora foi autuada por meio do

processo nº 309028 e notificada para pagamento de multa, em razão da ausência de profissional de química como

responsável técnico e registro perante o Conselho Regional de Química, por considerar que a atividade básica da

autora envolve processo químico e em virtude da presença de poço artesiano, com tratamento da água

internamente. A autora apresentou defesa administrativa, porém o Plenário do Conselho Federal de Química

negou provimento ao recurso interposto. A autora defende que sua atividade básica (...) não envolve nenhum

processo químico, pois consiste tão somente na mistura de ingredientes e aplicação de variação térmica, não

fabricando produtos industriais por meio da aplicação de reações químicas dirigidas, além do fato de que, como

reconhecido pelo próprio réu na primeira autuação, a água utilizada pela autora no processo de fabricação de seus

sorvetes recebe o tratamento de empresa terceirizada, motivo pelo qual, a autora não tem a obrigação de contratar

um profissional químico (fl. 03). Informa, ainda, que os insumos utilizados em seus produtos não são fabricados

pela autora, mas adquiridos de diversos fornecedores. No mérito, requer a declaração da inexistência de obrigação

de registro perante o réu e de contratação de químico profissional, bem como a declaração da inexigibilidade da

multa imposta por meio do processo administrativo nº 309028. É o relatório. Decido.O Código de Processo Civil,

em seu artigo 273, prevê que a concessão de antecipação de tutela somente é possível quando for verossímil a

alegação e puder resultar ineficácia da medida ao final do procedimento.A redação do dispositivo é a seguinte:Art.

273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja

fundado receio de dano de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as

razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.(...) - grifei.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela parte

autora deverão ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa

probabilidade de sucesso.Há ainda o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em

que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.A

medida é cabível também na hipótese em que, presente a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Em qualquer caso, a medida

antecipada somente será concedida se houver a possibilidade de ser revertida, caso o resultado da ação venha a ser

contrário à pretensão da parte que requereu a antecipação.No caso dos autos, vislumbro a presença dos requisitos

legais.Segundo o artigo 335 da Consolidação das Leis do Trabalho:Art. 335 - É obrigatória a admissão de

químicos nos seguintes tipos de indústria:a) de fabricação de produtos químicos;b) que mantenham laboratório de

controle químico;c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas dirigidas,

tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão

ou de petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados. A empresa autora possui

como objeto social (cláusula terceira do contrato social de fls. 22/35):CLAÚSULA TERCEIRA: A sociedade está

organizada para exercer atividade empresarial tendo por objeto a industrialização, comércio, importação,

exportação e distribuição de sorvetes, casquinhas para sorvetes, polpas de frutas, de sucos, açaí, água de coco,

doces e outros e desenvolver e explorar parcerias destinadas à persecução de seus objetivos sociais. O relatório de

vistoria (processo nº 309028) juntado às fls. 111/116, por sua vez, descreve brevemente as atividades da empresa

autora. O contrato social de fls. 22/35 e o relatório de vistoria de fls. 111/116 indicam que a empresa autora,

aparentemente, não exerce atividade básica relacionada à Química.Os Tribunais Regionais Federais, inclusive, já

se manifestaram pela desnecessidade de registro das empresas produtoras de sorvetes perante o Conselho

Regional de Química, conforme acórdãos abaixo transcritos:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

QUÍMICA. FABRICAÇÃO DE SORVETES. ATIVIDADE BÁSICA NÃO VINCULADA À QUÍMICA.
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INEXIGIBILIDADE DE INSCRIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUÍMICO. 1. A exigência de

registro em conselho profissional está subordinada à atividade básica da empresa ou em relação àquela pela qual

presta serviços a terceiros (art. 1º da Lei n. 6.839/80). 2. A empresa cuja atividade preponderante seja a fabricação

de sorvetes e outros gelados comestíveis não necessita contratar profissional químico, uma vez que os produtos

por ela fornecidos não são obtidos por meio de reações químicas, não se encontrando, por conseguinte, sujeita a

registro no Conselho Regional de Química. 3. Apelação e remessa oficial desprovidas. (AC

00069077720104013200, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA,

e-DJF1 DATA:23/03/2012 PAGINA:1311). APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO - EMPRESA QUE SE

DEDICA À FABRICAÇÃO E AO COMERCIO VAREJISTA DE SORVETES. 1- O critério legal para a

obrigatoriedade ou não de registro junto aos conselhos profissionais determina-se pela atividade básica da

empresa ou pela natureza da prestação de serviços a terceiros, a teor do artigo 1º da Lei nº 6.839/80. 2- Da análise

dos autos verifica-se que a autora não exerce atividade básica relacionada à Química, bem como não há a

prestação de serviço de química a terceiro, não se configurando quaisquer das hipóteses acima transcritas. 3- A

matéria em apreço encontra-se uniforme e pacífica no seio do E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece a

não obrigatoriedade de inscrição de empresa do ramo alimentício no Conselho Regional de Química (REsp nº

371797/SC). 4- Apelação provida. (AMS 00226273120084036100, JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2011 PÁGINA: 1585).ADMINISTRATIVO.

EMPRESA DEDICADA À FABRICAÇÃO DE SORVETES, DOCES E SALGADOS. ATIVIDADE BÁSICA

NÃO VINCULADA À QUÍMICA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. QUÍMICO RESPONSÁVEL.

DESNECESSIDADE. . Dispensável a presença de profissional habilitado junto ao CRQ e registro perante o

mesmo Conselho, quando a atividade da sociedade empresária é o fabrico e a comercialização de sorvetes, doces e

salgados. . Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Apelação

improvida. (AC 200870000097586, SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB, TRF4 - QUARTA TURMA,

D.E. 31/05/2010). ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE SORVETE. MANUTENÇÃO DE

QUÍMICO NO ESTABELECIMENTO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.

DESNECESSIDADE. - A teor do art. 1º, da Lei nº 6839/80, o registro das empresas nas entidades competentes

para a fiscalização do exercício profissional será determinado em razão da atividade básica por elas exercida.

Portanto, tal registro somente será obrigatório no conselho profissional quando a atividade básica exercida pela

empresa esteja relacionada com as atividades disciplinas por aquele conselho. - Em se tratando de empresa

fabricante de sorvete artesanal, estas não exercem atividades básicas relacionadas à química, pois a mistura de

ingredientes não demanda reações químicas dirigidas, não sendo obrigatória a manutenção de um profissional da

área de química no seu quadro funcional nem, muito menos, a sua inscrição no Conselho Regional de Química. -

Os Conselhos Regionais, com base no poder que lhe é conferido para baixar resoluções normativas no fito de

disciplinar o exercício das profissões, não podem baixar resoluções ampliando o rol dos obrigados a se

inscreverem nos seus quadros, saldo quando houver previsão legal Apelação e remessa obrigatória tida por

interposta improvidas. (AC 200280000007689, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira

Turma, DJ - Data::18/08/2008 - Página::735 - Nº::158).Pelo todo exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da

tutela para suspender a exigência de inscrição da autora perante o Conselho Regional de Química e de contratação

de químico, bem como para suspender a exigibilidade da multa aplicada pelo Conselho réu no processo nº

309028, impedindo a inscrição do nome da autora no CADIN e a ocorrência de novas notificações, multas e

autuações decorrentes do mencionado processo. Concedo à parte autora o prazo de dez dias para juntar aos autos

cópia integral da decisão proferida pelo Conselho Regional de Química da IV Região na Sessão Plenária de 27 de

maio de 2014, mencionada na notificação de fl. 108. Cite-se a parte ré. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012928-69.2015.403.6100 - VANDERLEI INOCENCIO SOUTO X ADILSON GUERRERO(SP143487 -

LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA E SP153298 - RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS) X

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Observo que a presente demanda foi proposta por VANDERLEI INOCENCIO SOUTO e ADILSON

GUERRERO em face da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CNEN/IPEN. Tendo em vista

que a Comissão Nacional de Energia Elétrica - CNEN é autarquia federal e o Instituto de Pesquisas Energéticas e

Nucleares - IPEN é autarquia vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação do Governo do Estado de São Paulo, concedo o prazo de dez dias para a parte autora esclarecer se a

demanda é proposta somente em face da CNEN ou contra as duas autarquias. No mesmo prazo, deverá juntar aos

autos declaração de autenticidade das cópias que acompanharam a petição inicial, subscrita por seu

patrono.Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de

tutela. Intime-se a parte autora. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0025279-11.2014.403.6100 - NISSIM HARA(SP183169 - MARIA FERNANDA CARBONELLI) X GERENTE
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REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, vista ao

D. Representante do Ministério Público Federal.Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região.Intime-se.

 

0003884-26.2015.403.6100 - BANCO RODOBENS S.A.(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS

DI FRANCO E SP184010 - ANA CAROLINA PEREIRA MONGUILOD) X DELEGADO DEL ESPECIAL

INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO

Observo que o mandado de segurança nº 0000004-26.2015.403.6100 impetrado por Banco Rodobens S/A em face

do Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras da Receita Federal do Brasil em São Paulo objetiva

a autorização para deduzir do IRPJ e da CSLL as despesas de juros sobre o capital próprio distribuídos

acumuladamente no ano-calendário de 2013, relativamente às contas do patrimônio líquido apuradas no ano-

calendário de 2008, abstendo-se a autoridade coatora de praticar qualquer ato tendente à exigência de tais valores.

A presente demanda, por sua vez, objetiva o reconhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança de

PIS, COFINS, IRPJ e CSLL sobre os juros sobre o capital próprio recebidos pela impetrante em 30 de dezembro

de 2013, relativos ao ano-calendário 2008 e em 03 de dezembro de 2014, relativos ao ano-calendário de 2009.

Diante do acima exposto, concedo à impetrante o prazo de dez dias para esclarecer o interesse na propositura da

presente demanda com relação ao IRPJ e à CSLL incidentes sobre os juros sobre capital próprio recebidos em 30

de dezembro de 2013, relativos ao ano-calendário 2008.Cumprida a determinação acima, venham os autos

conclusos. Intime-se a impetrante. 

 

0008428-57.2015.403.6100 - ALFASTAR PARTICIPACOES LTDA(SP271296 - THIAGO BERMUDES DE

FREITAS GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Fls. 198/203: Trata-se de embargos de declaração opostos por ALFASTAR PARTICIPAÇÕES LTDA em face da

decisão de fls. 188/191 alegando, em síntese, a presença de obscuridade e omissão.Aduz que a decisão é obscura

ao afirmar que não seria possível emitir qualquer comando jurisdicional para a imediata restituição dos valores,

pois o mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança. Afirma que o presente mandado de

segurança não possui qualquer semelhança com a ação de cobrança, eis que o Fisco Federal já reconheceu a

existência dos créditos, objetos dos pedidos de restituição formulados nos processos administrativos nº

11610.006247/2001-67 e 13808.004891/2001-19. Sustenta, ainda, a presença de omissão na decisão, que deixou

de fixar prazo para que a autoridade impetrada adote a providência determinada. É o breve relatório. Decido. Os

embargos foram interpostos tempestivamente.Segundo o artigo 535 do Código de Processo Civil:Art. 535. Cabem

embargos de declaração quando: (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)I - houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade ou contradição; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)II - for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994). A parte

embargante alega a presença de obscuridade na decisão embargada, ao afirmar que não seria possível a emissão de

qualquer comando jurisdicional para a imediata restituição dos valores, pois o mandado de segurança não é

substitutivo da ação de cobrança. Defende que o direito ao crédito da impetrante já foi reconhecido pelo Fisco

Federal e o presente mandado de segurança não possui qualquer semelhança com a ação de cobrança. Sustenta,

ainda, a existência de omissão, visto que a decisão deixou de fixar prazo para a restituição dos valores. É cediço

que obscuridade pressupõe a existência, na decisão, de disposições proferidas com prejuízo da clareza, que

dificultam o cumprimento do que restou determinado na decisão.Ao contrário do alegado pela parte embargante,

não observo a presença de qualquer obscuridade na decisão prolatada, a qual foi suficientemente clara ao afirmar

que (...) não seria possível a emissão de qualquer comando jurisdicional para a imediata restituição dos valores,

pois o mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança. Omissão, por sua vez, pressupõe ponto

sobre o qual o julgador deveria ter se manifestado e não o fez. Neste aspecto, a decisão não é omissa, pois

expressamente determinou que a restituição dos valores obedeceria à tramitação administrativa cabível. Assim, os

argumentos da embargante, na verdade, funcionam mais como pedido de reconsideração do que embargos de

declaração.Verifico que a embargante pretende dar efeito infringente aos presentes embargos, o que só pode ser

aceito quando da apresentação de fato superveniente ou, quando existente manifesto equívoco, inexistir outro

recurso cabível, o que não é o caso. Diante disso, deve a embargante vazar seu inconformismo com a decisão por

intermédio do recurso cabível, a ser endereçado à autoridade competente para julgá-lo, e não aqui, através de

embargos de declaração. Pelo todo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito rejeitá-

los. P.R.I. 

 

0012644-61.2015.403.6100 - EEL - INFRAESTRUTURAS LTDA.(SP196356 - RICARDO PIEDADE

NOVAES) X DELEGADO RECEITA FEDERAL FISCALIZACAO IV SAO PAULO

Na petição de fls. 103/187 a parte impetrante requer a reconsideração da decisão de fls. 97/100, que indeferiu o

pedido liminar.Alega que os demais débitos presentes no relatório de situação fiscal de fls. 61/70 são decorrentes
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de incorporações anteriormente realizadas pela empresa Enterpa Engenharia Ltda e que os participantes da

licitação impugnariam a certidão negativa de débitos apresentada, em razão da presença de tais pendências no

relatório de situação fiscal da impetrante.Sustenta que os documentos que acompanharam a petição inicial

demonstram que a empresa Enterpa possui patrimônio suficiente para garantir o débito tributário objeto da

demanda. É o breve relatório. Decido.Ainda que todos os débitos listados como óbice à expedição da certidão

negativa de débitos sejam originalmente da empresa Enterpa Engenharia Ltda e que a certidão negativa de débitos

possa ser objeto de eventual impugnação dos demais licitantes, a manutenção do indeferimento da liminar é de

rigor, diante dos dois fundamentos restantes: solidariedade e necessidade de dilação probatória para comprovação

da suficiência do patrimônio da empresa Enterpa. Diante disso, mantenho a decisão de fls. 97/100 por seus

próprios fundamentos. Intime-se a impetrante. 

 

0012808-26.2015.403.6100 - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.(SP286433 - ALINE TIMOSSI

RAPOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Fls. 288/292 Recebo como emenda à inicial.Solicite-se ao SEDI a alteração do valor atribuído à causa fazendo-se

constar R$ 12.634.776,92.Em observância ao art. 6º da Lei 12016/2009, concedo o prazo de 10 (dez) dias para

que a Impetrante apresente contrafé com a reprodução de sua petição de emenda à inicial e documentos juntados

(fls.288/292), a fim de instruir ofício de notificação à Autoridade Impetrada.Cumprida pela impetrante a

determinação acima, cumpra-se o disposto no despacho de fl.286 notificando-se a autoridade impetrada para que

preste informações no prazo legal de 10(dez) dias.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0034746-54.1990.403.6100 (90.0034746-7) - METSO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP026854 -

ROGERIO BORGES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos em embargos de declaração.A embargante alega haver obscuridade na decisão de fl. 848 que assim foi

redigida: Tendo em vista que o Agravo de Instrumento nº 0019106-69.2013.403.0000 interposto pela União

Federal não transitou em julgado, e que a decisão agravada condicionava as expedições de oficio de tranformação

e de alvará à ausência de recurso, aquarde-se em arquivo o julgamento final.A decisão agravada mencionada no

despacho de fl. 848, em suma, reputou como válidos os cálculos apurados pelo contador judicial relativos aos

percentuais de levantamento e conversão em renda, devendo a União, nos casos dos períodos em que os valores

depositados fossem inferiores aos devidos, promover a cobrança por meio de procedimento administrativo ou

judicial através de ação própria. Ainda, determinou que, após o decurso de prazo para recurso, a expedição de

ofício de transformação dos valores em pagamento definitivo da União conforme planilha da contadoria, e

expedição de alvará de levantamento - em favor do autor - do saldo dos valores depositados nos autos que não

constaram da planilha elaborada pela contadoria judicial.Não se constata o vício apontado.Em análise aos

fundamentos lançados na peça da embargante, a pretensão é a modificação da decisão de fls.837/840, não a

supressão de eventual obscuridade no despacho de fl.848. Isto porque, o despacho de fl. 848 não tem cunho

decisório, trata-se de mero impulso em virtude da interposição do agravo pela União; simples constatação de que

com a interposição de agravo de instrumento evidente que não haveria a possibilidade de certificação de decurso

de prazo. Dessa forma, o despacho embargado de fl.848 somente reportou-se ao que já havia sido decidido na

decisão de fls. 837/840, publicada em 01/07/2013 para o autor e com abertura de vista à PFN em 29/07/2013.

Desta decisão somente a União se insurgiu.Ou seja, a decisão de fls. 837/840, e não a decisão embargada (fl.848),

condicionou a expedição de oficio de transformação e alvará após o decurso de prazo.Se e a autora não

concordasse com a condição de que para a expedição de ofício de transformação e eventual alvará deveria

aguardar o decurso de prazo deveria ter vazado seu inconformismo pela via adequada contra parte da decisão que

sujeitou seu cumprimento ao decurso.Portanto, não há, na decisão, a obscuridade na forma aludida no artigo 535

do Código de Processo Civil.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.Intime-se.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular (convocado)

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 5067

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0048955-52.1995.403.6100 (95.0048955-4) - IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR(SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ) X ABRADEC - ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE DEFESA DA ECOLOGIA, CIDADANIA E DO CONSUMIDOR(SP132529A - NILSON

FILETI E SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. JOSE OSORIO LOURENCAO E SP154091 - CLÓVIS VIDAL

POLETO)

Vistos.Folhas 1699/1732: Dê-se ciência às partes da juntada da Veneranda decisão prolatada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça pelo prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as

formalidades legais, tendo em vista o deslinde da ação.Int. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002150-07.1996.403.6100 (96.0002150-3) - EDUARDO DA SILVA X WAGNER FELICIO DE MEDEIROS X

RICARDO VITORIA DOS SANTOS X ROMILDO PASSOS DA SILVA X JOSE AILIO SANNINO X

EDINALDO LUIZ DA SILVA FILHO X LUIZ CARLOS GUIMARAES(SP172864 - CARLOS ALEXANDRE

SANTOS DE ALMEIDA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO -

SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 223/224:1. Defiro a expedição da certidão de inteiro teor solicitada pela parte impetrante, devendo a

parte interessada comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias, para a sua retirada, mediante recibo nos autos.2.

Retornem os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Cumpra-se. Int. 

 

0012007-43.1997.403.6100 (97.0012007-4) - BRADESCO BCN LEASING S/A - ARRENDAMENTO

MERCANTIL X ITAMARATI LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X ITA LEASING

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO E SP015759 -

RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA

SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 523/524: O pleiteado pela impetrante não encontra forma legal no Código de Processo Civil, posto

que em nosso sistema recursal não existe previsão para o chamado pedido de reconsideração. PA 1,05 Precedentes

jurisprudenciais: STJ Ag. Rg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 10.03.2003; Ag. Rg

no RESP nº 436.814/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 18.11.2002; e AgRg no AgRg no AG nº 225.614/MG ,

Rel. Min Aldir Passarinho Junior, DJ de 30.08.1999; RESP nº 704.060/RJ Relator Ministro Francisco Galvão, DJ

06.03.2006; TRF/3ª Região, AI nº 2007.03.00.036685-0, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo,

julgado 20.05.2008. Assim, em que pese a plausibilidade dos argumentos tecidos pela parte impetrante, mantenho

a r. decisão de folhas 522 por entender que o prazo de 30 (trinta) dias é bem razoável para que a União Federal

(PFN) possa obter a manifestação da autoridade fiscal, através do dossiê 10080.005454/0615-41, para tecer as

suas considerações ao que tange ao pleito da parte impetrante de folhas 518/519 que se refere ao Venerando

Acórdão que transitou em julgado em maio de 2015. Prossiga-se nos termos da r. determinação de folhas 522.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007198-73.1998.403.6100 (98.0007198-9) - TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. X CIA/ REAL

BRASILEIRA DE SEGUROS X SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A.(SP124071 -

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 690: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte impetrante,

para cumprimento da r. determinação de folhas 682.Após, com ou sem manifestação da parte interessada, dê-se

vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional).No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findo),

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0029523-37.2001.403.6100 (2001.61.00.029523-6) - CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO - CABESP(SP180743 - NEUZA TERESA DA LUZ E SP129055 -

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA E SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Ciência do desarquivamento. Folhas 316/317: Inicialmente, observa-se que o feito foi desarquivado e foi

expedida a certidão de inteiro teor (em 29 de janeiro de 2014) como requerido (folhas 308/309) e, inclusive, foi

providenciada a sua retirada pela Doutora Neuza Teresa da Luz (folhas 311).No caso da parte impetrante

necessitar de outra certidão, deverá comparecer em Secretaria, com o pagamento das custas, para marcar a data da
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retirada de nova certidão, no prazo de 10 (dez) dias.Retornem os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as

formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0003172-46.2009.403.6100 (2009.61.00.003172-4) - EXPRESSO DE PRATA LTDA(SP144716 - AGEU

LIBONATI JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0013096-42.2013.403.6100 - ANA BEATRIZ DELFIN NOGUEIRA(SP199609 - ANDRÉ RICARDO DUARTE

E SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA

MACKENZIE(SP123813 - SAMUEL MACARENCO BELOTI E SP221790 - THIAGO LEITE DE ABREU)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0017292-21.2014.403.6100 - SANANORI ONO(SP158620 - WELINGTON BENEDITO XAVIER DA SILVA)

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES IMOVEIS SP - CRECI SP(SP194527 -

CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0024197-42.2014.403.6100 - GUSTAVO VASSAO COSTA(SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO)

X REITOR DA UNIVERSIDADE PREBISTERIANA MACKENZIE - CENTRO DE CIENCIAS APLICADAS -

HIGIENOPOLIS(SP123813 - SAMUEL MACARENCO BELOTI E SP221790 - THIAGO LEITE DE ABREU E

SP129142 - VALQUIRIA GALVANIN MAROSTICA)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0001992-82.2015.403.6100 - MARINGA FERRO-LIGA S.A(SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE

PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrada em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0004852-56.2015.403.6100 - OKI DATA DO BRASIL INFORMATICA LTDA(SP140284 - MARIO

JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrada em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0007734-88.2015.403.6100 - BRUNO GABRIEL SPROESSER TORRANO X HENRIQUE MENDONCA

NAKAMURA X NARAYAN DA SILVA BARREIRA X WOLFGANG NASSIF DOS SANTOS(SP144068 -

SOLANGE DE SOUZA) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO

PAULO - SP

Vistos.Expeça-se mandado de intimação à indicada autoridade coatora para que esclareça, no prazo de 5 (cinco)

dias: a) quanto ao cumprimento da r. liminar de folhas 47/48, tendo em vista a manifestação da parte impetrante

constante às folhas 59/73; b) o motivo de não ter apresentado as informações até o presente momento, já que foi

notificado e intimado para tanto. Após a juntada dos esclarecimentos efetuados pela OMB, voltem os autos
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conclusos.Cumpra-se. Int.

 

0008477-98.2015.403.6100 - JOSE CARLOS ALBERGARIA - ME(SP228698 - MARCELO AUGUSTO

FERREIRA DA ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc.

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0009011-42.2015.403.6100 - JANAINA BATISTA RAMALHO(SP212083 - ATAILSON PEREIRA DOS

SANTOS) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos. Folhas 55/65: Manifeste-se a parte impetrante quanto às informações prestadas pela indicada autoridade

coatora, promovendo o aditamento que entender no artigo 6º da Lei nº 12.016/2009. Decorrido o prazo supra, com

ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

0009801-26.2015.403.6100 - JOSE ANTONIO FIOCHI(SP199332 - CLEONICE DA CONCEIÇÃO DIAS) X

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 23: Nada mais há que se decidir tendo em vista que a tutela jurisdicional já foi prestada às folhas

21.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença e remetam-se os autos ao arquivo (findo),

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0012534-62.2015.403.6100 - ISRAEL FERREIRA VERAS LEMOS(SP346507 - HENRIQUE QUIORATO

MALAGUTTI) X DIRETOR FISCALIZ PROD CONTROLADOS DEPART LOGISTICO EXERCITO

BRASILEIRO

Vistos. Folhas 23/25: Inicialmente, é importante consignar que a parte impetrante, por ocasião da propositura,

deve lançar mão de algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa. Como regra geral, o

importe conferido à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista

do preceituado pelo artigo 282, inciso V do Código de Processo Civil. Em se tratando de mandado de segurança,

referida regra deve ser atendida, porquanto o valor da causa tem de equivaler ao conteúdo econômico evidenciado

na lide. Há que se ressaltar que quando da impetração a parte apresentou perante o Juízo o documento de folhas 17

em que registra que pagou ao Fundo do Exército a quantia de R$ 50,00. Além do mais os treinos são habituais,

conforme informado pela impetrante em sua inicial. Sobre o tema, confira-se o entendimento atual e majoritário

da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme as emendas registradas a seguir:

MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR DA CAUSA - REFLEXO PECUNIÁRIO MANIFESTO -

ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA - OPORTUNIDADE DE REPARO INAPROVEITADA - EXTINÇÃO

PROCESSUAL ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO (...) 3. Fundamental a observância, também

em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art. 282, CPC, como assim estabelecido

no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente, vigente ao tempo dos fatos, flagrante o descompasso na espécie, pois o

(colossal) benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria nortear a impetração, vez que a

versar sobre matéria tributária quantificável, afinal obviamente o associado a conhecer do quanto recolheu e

deseja compensar. (...)(AMS 274087, Processo 2005.61.10.005449-2, TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma

C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 de 17.05.2011); PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO VALOR

DA CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1. Aplica-se ao mandado de segurança

a regra do Código de Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo

econômica envolvido na lide. (...) (AMS 257543 - Processo nº 2003.61.02.012608-8, TRF 3ª Região, Judiciário

em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Wilson Zauhy, DJF3 de 15.03.2011, p. 513). Destarte, é essencial que a

parte impetrante emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa, em consonância com a legislação

processual vigente.A determinação em referência deverá ser atendida pela parte impetrante, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil), e a

consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil).

Regularizados os autos, tornem conclusos. Apresente, ainda, a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o

original de folhas 25, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. Cumpra-se.

 

0013100-11.2015.403.6100 - TINTAS ITAGUA LTDA - EPP X COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS

JACUI LTDA - ME X IDEAL CENTER COMERCIO DE TINTAS LTDA X TINTAS LAR & AUTO

COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP X SUMARE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA(SP242377 -

LUIZ HENRIQUE BRITO PRESCENDO E SP236094 - LUCIANO GEBARA DAVID) X
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SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267,

inciso I, do Código de Processo Civil): a.1) o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao órgão

de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009 (APENAS A INICIAL); a.2) colacionando cópias da petição de emenda do feito, bem como de

eventuais documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos

termos do artigo 195 do Código de Processo Civil. 

 

0013145-15.2015.403.6100 - FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA X PAULO ANTONIO FISCHER X

TANIA MARIA FISCHER X CLEIDE KAYOKO MORYAMA X GILSON NUNES DE ALCANTARA X

ADRIANA PEREIRA SILVA ALCANTARA X JOSE NERES DA SILVA X MIRIAM NERES DA SILVA X

OSVALDO VERGA X DORALICE RODRIGUES VERGA X VANESSA ALVES DA SILVA X PEDRO

NESTOR GUIVISDALSKY X ELENA ALEJANDRA BOUBET X BRADLEY LOUIS MANGEOT X MARIA

REGINA MANGEOT(SP146094 - TIAGO DUARTE DA CONCEIÇAO) X CHEFE DA PROCURADORIA

REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267,

inciso I, do Código de Processo Civil): a.1) a atribuição do valor da causa compatível ao benefício econômico

pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da legislação em vigor. O recolhimento correto das

custas judicials (GRU) é feito nas Agências da Caixa Econômica Federal, sob os códigos: Unidade Gestora (UG) -

090017, Gestão - 0001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª Instância,

em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/1996 e Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011,

publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em 16.09.2011, às folhas 3 e 4; a.2) o

fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (APENAS A INICIAL); a.3) a

apresentação de procuração para os impetrantes TANIA MARIA FISCHER, MIRIAM NERES DA SILVA,

DORALICE RODRIGUES VERGA, VANESSA ALVES DA SILVA E MARIA REGINA MANGEOT; a.5)

colacionando cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos apresentados para

instrução das contrafés.b) esclarecendo, ainda, o motivo pela impetração da presente ação pelos impetrantes

abaixo mencionados, tendo em vista que tudo indica pelo quadro indicativo de possibilidade de prevenção (folhas

186/188) que já impetraram com outra ação mandamental com o mesmo objeto: b.1) na 4ª Vara de Campinas -

ação 0009264-15.2015.403.6105 - FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA, GILSON NUNES DE

ALCANTARA, ADRIANA PEREIRA SILVA ALCANTARA, PAULO ANTONIO FISCHER, TANIA MARIA

FISCHER e b.2) na 5ª Vara Cível - ação 0013144-30.2015.403.6100 - MIRIAM NERES DA SILVA, VANESSA

ALVES DA SILVA e JOSE NERES DA SILVA. c) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte

impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos termos do artigo 195 do

Código de Processo Civil. 

 

 

Expediente Nº 5119

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018187-02.2002.403.6100 (2002.61.00.018187-9) - JOSIAS MOREIRA X CLEIDE MARIA FERREIRA

MOREIRA(SP145597 - ANA PAULA TOZZINI) X BANCO BCN S/A - CREDITO IMOBILIARIO(SP114904 -

NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP182770 - DONES MANOEL DE

FREITAS NUNES DA SILVA E SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0057055-25.1997.403.6100 (97.0057055-0) - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS X PORTO

SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP242322 - FABIO PARE TUPINAMBA E SP110862 - RUBENS

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0058152-60.1997.403.6100 (97.0058152-7) - MARCOS ALDEMIR DA SILVA X SILVIA GUIMARAES

MARQUES DA SILVA(SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS E SP186323 - CLAUDIO

ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

 

Expediente Nº 5120

 

CARTA PRECATORIA

0016331-80.2014.403.6100 - JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL-DF X

MARIA VITORIA AFONSO DE BRITO - INCAPAZ X CLEONILDE AFONSO DE BRITO(DF017695 -

MARIA INES CALDEIRA P DA SILVA MURGEL) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 6 VARA FORUM

MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Considerando o lapso temporal decorrido, destituo o Perito anteriormente nomeado, e nomeio Perito Judicial, para

atuar nestes autos, o Médico ANDRÉ FERNANDO GENENTE LARRUBIA, CPF 282.338.928-82, com

endereço na Rua José Maria Lisboa, 312, apto. 152, Jardim Paulista; e-mail: aflarrubia@bssp.com.br. Tendo em

vista que o periciando é beneficiário da assistência judiciária gratuita, a remuneração do Sr. Perito estará sujeita à

Tabela de Honorários Periciais, constante da Resolução nº 305/2014. Arbitro, desde já, os honorários periciais,

considerando o valor máximo da tabela vigente à época do pagamento. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, para a conclusão da

perícia. Solicito ao profissional nomeado que diligencie junto ao periciando, data e horário mais conveniente a

ambos, observada a urgência que o caso requer.Por fim, deverá o Sr. Perito observar os quesitos formulados pelas

partes, conforme mencionado no despacho de fls. 60, bem como aqueles apontados às fls. 63/64.Comunique-se,

por meio eletrônico, ao juízo deprecante, o teor do presente despacho. Int. Cumpra-se.

 

0018864-12.2014.403.6100 - JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X STEFANO

NERI BARTALO(SP127918 - MARIA CECILIA JORGE BRANCO M. DE OLIVEIRA E SP263520 -

SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP287263 - TATIANA INVERNIZZI RAMELLO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Considerando o lapso temporal decorrido, destituo o Perito anteriormente nomeado, e nomeio Perito Judicial, para

atuar nestes autos, o Médico ANDRÉ FERNANDO GENENTE LARRUBIA, CPF 282.338.928-82, com

endereço na Rua José Maria Lisboa, 312, apto. 152, Jardim Paulista; e-mail: aflarrubia@bssp.com.br. Tendo em

vista que o periciando é beneficiário da assistência judiciária gratuita, a remuneração do Sr. Perito estará sujeita à

Tabela de Honorários Periciais, constante da Resolução nº 305/2014. Arbitro, desde já, os honorários periciais,

considerando o valor máximo da tabela vigente à época do pagamento. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, para a conclusão da

perícia. Solicito ao profissional nomeado que diligencie junto ao periciando, data e horário mais conveniente a

ambos, observada a urgência que o caso requer.Por fim, deverá o Sr. Perito observar os quesitos formulados pelas

partes, conforme mencionado no despacho de fls. 206.Comunique-se, por meio eletrônico, ao juízo deprecante, o

teor do presente despacho. Int. Cumpra-se.

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 
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Juíza Federal Titular 

Bel. LUCIANO RODRIGUES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 7275

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0047667-16.1988.403.6100 (88.0047667-8) - A W FABER CASTELL S/A X SYLVANIA DO BRASIL

ILUMINACAO LTDA X IND/ METALURGICA FRUM LTDA X R J ECONOMISTAS ASSOCIADOS S/C

LTDA X ISABEL CRISTINA G. RAMOS X PEDRO DE SORDI X SILVIO KRAUSE(SP043542 - ANTONIO

FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X A W FABER CASTELL

S/A X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0673305-94.1991.403.6100 (91.0673305-0) - KIDDE BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X KIDDE BRASIL LTDA

X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0052687-46.1992.403.6100 (92.0052687-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041249-

23.1992.403.6100 (92.0041249-1)) FIACAO E TECELAGEM DE PIRASSUNUNGA S/A(SP106074 - MIGUEL

DELGADO GUTIERREZ E SP088787 - CINTHIA SAYURI MARUBAYASHI MORETZSOHN DE CASTRO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X FIACAO E TECELAGEM DE

PIRASSUNUNGA S/A X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0073942-60.1992.403.6100 (92.0073942-3) - INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUARDENTE E ALCOOL

FOLTRAN LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 -

VALERIA GOMES FERREIRA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUARDENTE E ALCOOL FOLTRAN

LTDA X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0020861-65.1993.403.6100 (93.0020861-6) - DIEHL DO BRASIL METALURGICA LTDA(SP130295 -

PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1636 - FLAVIA

MACIEL BRANDAO STERN) X DIEHL DO BRASIL METALURGICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.
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0018473-58.1994.403.6100 (94.0018473-5) - CENEVIVA E MARI SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP028654

- MARIA ANTONIETTA FORLENZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1157 -

JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0002854-75.2001.403.0399 (2001.03.99.002854-0) - TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA(SP022064 -

JOUACYR ARION CONSENTINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008338-54.2012.403.6100 - MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA(SP188129 - MARCOS

KERESZTES GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X YEH

KUANG HSIANG(SP160556 - RUBENS CLEISON BAPTISTA E SP261455 - ROGÉRIO DE CÁSSIO

BAPTISTA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Expediente Nº 7276

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009325-28.1991.403.6100 (91.0009325-4) - MECANICA DE PRECISAO ALMEIDA LTDA(SP075384 -

CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição do alvará de levantamento, devendo-se

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o

mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0015720-65.1993.403.6100 (93.0015720-5) - RICARGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X

RICARGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA (EXEQUENTE) intimada da expedição do alvará de levantamento,

devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em

vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0016620-43.1996.403.6100 (96.0016620-0) - ELAINE TEIXEIRA DA SILVA(SP173348 - MARCELO

VIANNA CARDOSO E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP261040 - JENIFER

KILLINGER CARA E Proc. ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E SP099950 - JOSE

PAULO NEVES E SP077580 - IVONE COAN E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada da expedição do alvará de
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levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição,

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0027551-56.2006.403.6100 (2006.61.00.027551-0) - MIGUEL FELIPE ABBUD(SP102739 - SUELI

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada da expedição dos alvarás de levantamento, devendo-se

promover a retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que os

mesmos possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da expedição, conforme dispõe a Resolução n.

110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0012000-89.2013.403.6100 - ANTONIO PEDRO DA SILVA X VALKIRIA DE OLIVEIRA SILVA(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada da expedição do alvará de

levantamento, devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição,

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004507-72.1987.403.6100 (87.0004507-1) - ANTENOR ATTILIO X CATHARINA LISA ATTILIO X MARIA

CECILIA ATTILIO PASCUAL X AGUSTIN PASCUAL LLOPIS(SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS E

SP027114 - JOAO LUIZ LOPES E SP039560 - JOSE NOBREGA DA CAMARA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO) X ANTENOR ATTILIO X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA (EXEQUENTE) intimada da expedição do alvará de levantamento,

devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em

vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0051651-66.1992.403.6100 (92.0051651-3) - YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA(SP039006 - ANTONIO

LOPES MUNIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X

YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA (EXEQUENTE) intimada da expedição do alvará de levantamento,

devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em

vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0024038-37.1993.403.6100 (93.0024038-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022609-

69.1992.403.6100 (92.0022609-4)) OMNI S/A - AVALIACAO, COBRANCA E SECURITIZACAO DE

CREDITO(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU E SP060600 - HELENA TAKARA OUCHI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X OMNI S/A - AVALIACAO, COBRANCA E

SECURITIZACAO DE CREDITO X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA (EXEQUENTE) intimada da expedição do alvará de levantamento,

devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em

vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0018771-37.2001.403.0399 (2001.03.99.018771-0) - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO(SP052185 -

JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA E SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X COMPANHIA BRASILEIRA DE

ALUMINIO X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria
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n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte AUTORA (EXEQUENTE) intimada da expedição do alvará de levantamento,

devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em

vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8129

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0007971-79.2002.403.6100 (2002.61.00.007971-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 527 -

ADRIANA ZAWADA MELO) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(SP246604 - ALEXANDRE

JABUR) X ESTADO DE SAO PAULO(SP127161 - PLINIO BACK SILVA) X DERSA-

DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A(SP105301 - FATIMA LUIZA ALEXANDRE E SP187973 -

LUCIANA MARIA GRAZIANI MATTA)

Fls. 6088/6090: ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo de 10 dias, sobre a petição e documento

apresentados pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI.Intimem-se o Ministério Público Federal e a FUNAI

(PRF3) e publique-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015813-13.2002.403.6100 (2002.61.00.015813-4) - KIMBERLY-CLARK KENKO IND/ E COM/

LTDA(SP126764 - EDUARDO SECCHI MUNHOZ E SP183697 - JULIANA DE SIQUEIRA) X

DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM)

Vistos em inspeção.1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira

Região e fixo prazo de 10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao

arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0020136-61.2002.403.6100 (2002.61.00.020136-2) - COMPLEX CONSULTORIA EM INFORMATICA S/C

LTDA(SP167432 - PATRICIA SAETA LOPES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-

SP(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA)

Vistos em inspeção.1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópia da decisão de fls. 278/280 e da certidão de

trânsito em julgado do agravo de instrumento n.º 0011544-53.2006.4.03.0000 (fl. 282). 2. Desapense e arquive a

Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta decisão para aqueles autos.3. Remeta a Secretaria os autos

ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0028112-17.2005.403.6100 (2005.61.00.028112-7) - OPTION TELECOM LTDA(SP186667 - DANIELA

LOPOMO BETETO) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA - LESTE

Vistos em inspeção. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0029553-33.2005.403.6100 (2005.61.00.029553-9) - PPD DO BRASIL - SUPORTE A PESQUISA CLINICA

LTDA(SP221683 - LUIZ GUSTAVO CURTI NATACCI E SP167138 - REINALDO ANIERI JUNIOR) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos em inspeção.1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira

Região e fixo prazo de 10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao

arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0018080-45.2008.403.6100 (2008.61.00.018080-4) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS CORRETORAS DE

CAMBIO - ABRACAM(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) X SUPERINTENDENTE

REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X
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DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 754 -

MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN)

Vistos em inspeção. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0019662-80.2008.403.6100 (2008.61.00.019662-9) - FABIO DE PAULA CARVALHO(SP166537 - GLAUCIO

DE ASSIS NATIVIDADE) X PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos em inspeção. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0007113-67.2010.403.6100 - DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS S/A(SP178661 - VANDER DE

SOUZA SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP

- DERAT

Vistos em inspeção. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0012894-70.2010.403.6100 - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A(SP183410 - JULIANO DI PIETRO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0019468-12.2010.403.6100 - VICUNHA TEXTIL S/A X VICUNHA TEXTIL S/A(SP257105 - RAFAEL

GASPARELLO LIMA E SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos em inspeção. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0003749-82.2013.403.6100 - FRANCISCO DE ASSIS BARROSO BALTAZAR(SP118898 - WAGNER LUIZ

ARAGAO ALVES) X REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO -

UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) X

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

 

0007111-58.2014.403.6100 - FELIPE CAMARGO FERNANDES(SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA

GASPAR) X GENERAL COMANDANTE DA SEGUNDA REGIAO MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO

X UNIAO FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0003894-95.2014.403.6103 - ANTONIO PAULO DOS SANTOS JUNIOR(SP235837 - JORDANO JORDAN) X

REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - CAMPUS ANCHIETA(SP101884 - EDSON MAROTTI E

SP140951 - CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. 

 

0005115-88.2015.403.6100 - SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA(SP340035 - ELEN

MARTINIANO MACHADO RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

1. Por força do 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009 A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser

executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.Desse modo,

concedida a segurança, no todo ou em parte, a impetrante tem o direito de promover a execução provisória da

sentença, salvo nos casos do 2º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que dispõe: Não será concedida medida

liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes

do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza.Considerando que não está presente nenhuma das situações

descritas no 2º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, recebo apenas no efeito devolutivo o recurso de apelação

interposto pela União (fls. 74/84).2. Desde logo, contudo, registro que quaisquer questões e incidentes decorrentes

da execução provisória da sentença não serão sequer conhecidos nos presentes autos. Caberá à parte interessada

extrair autos suplementares para a resolução dessas questões. Os autos não podem ficar paralisados em primeira

instância para execução provisória da sentença. O mandado de segurança tem prioridade no julgamento (artigo 20

da Lei nº 12.016/2009).3. Fica a impetrante intimada para apresentar contrarrazões.4. Oportunamente, remeta a

Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se.

 

0007844-87.2015.403.6100 - THAIS DA SILVA JUSTINO(SP358211 - LEANDRO ANTONIO DOS SANTOS)
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X REITOR DA UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU EM SP

Vistos em inspeção.1. Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença (fl. 38).2. Remeta a

Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. 

 

0008057-93.2015.403.6100 - MARIO ANTONIO SALOMAO(SP120803 - JORGE LUIS CLARO CUNHA E

SP114663 - LEOPOLDO MERCADO PIRIZ FILHO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO - DERPF(Proc. 1690 -

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Mandado de Segurança com pedido de medida liminar para determinar a imediata suspensão dos efeitos do

arrolamento dos bens do impetrante efetuado administrativamente e antes da constituição definitiva do crédito

tributário que está com sua suposta exigibilidade suspensa por força da interposição do recurso impugnando o

lançamento.No mérito, o impetrante requer a concessão definitiva da segurança, tornando definitiva a liminar,

para o fim de revogar o arrolamento dos bens do impetrante efetuado administrativamente e antes da constituição

definitiva do crédito tributário que está com a suposta exigibilidade suspensa por força da interposição do recurso

impugnando o lançamento, declarando, incidenter tantum a inconstitucionalidade da Lei 9.532, de 10 de dezembro

de 1997. O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido.A União ingressou nos autos.A autoridade

impetrada prestou as informações. Requer a denegação da segurança.O Ministério Público Federal informou

inexistir interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e decido.O

arrolamento de bens de que versa esta demanda tem fundamento de validade nos artigo 64 e 65 da Lei

9.532/1997.Não procede a tese veiculada pelo impetrante de que não houve constituição regular de crédito

tributário, pressuposto indispensável para o arrolamento dos bens pela Receita Federal, nos termos do artigo 64 da

Lei n.º 9.532/97, segundo o qual A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do

sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento

do seu patrimônio conhecido.Houve sim a constituição de crédito tributário, ainda que esteja com a exigibilidade

suspensa, em razão de impugnação apresentada pelo contribuinte, a qual aguarda julgamento. É certo que os

efeitos do auto de infração em que lançados os créditos tributários estão suspensos, por força da impugnação

apresentada pelo impetrante, fato esse incontroverso.Mas a impugnação apresentada nos moldes do artigo 14 do

Decreto nº 70.235/1972, diploma normativo este recebido como lei ordinária pela Constituição do Brasil de 1988,

ainda que geradora (a impugnação) da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151,

III, do Código Tributário Nacional, não impede o arrolamento dos bens, pois não se confundem a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário com a constituição deste.Existe, portanto, crédito tributário regularmente

constituído. Lavrado o auto de infração, consuma-se o lançamento, ainda que apresentada impugnação contra o

auto de infração ou interposto recurso administrativo em face da decisão que mantém a autuação do contribuinte,

conforme orientação antiga e pacífica jurisprudência, noticiada por Hugo de Brito Machado (Curso de Direito

Tributário, São Paulo: Malheiros Editores, 14.ª edição, 1998, p. 150):Saliente-se, todavia, que o Tribunal Federal

de Recursos, seguindo orientação proposta pelo eminente Ministro Carlos Maria da Silva Velloso, e o Supremo

Tribunal Federal, acolhendo proposta do eminente Ministro José Carlos Moreira Alves, fixaram o entendimento

pelo qual o auto de infração consuma o lançamento tributário (...).A suspensão da exigibilidade do crédito

tributário não impede o arrolamento dos bens, mas sim, tão-somente, a cobrança do crédito tributário por meio de

processo de execução fiscal. O Superior Tribunal de Justiça tem adotado a interpretação de que A existência de

recursos ou impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal (AgRg no REsp 1313364/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/05/2015, DJe 11/05/2015).O contraditório e a ampla defesa são exercidos plenamente pelo contribuinte, nos

autos do processo administrativo, com a apresentação das impugnações e dos recursos cabíveis, que não ficam

condicionados à efetivação ou não do arrolamento de bens. O arrolamento de bens é providência administrativa

destinada a acompanhar a evolução patrimonial do sujeito passivo, de modo a fornecer ao sujeito ativo subsídios

que permitam o ajuizamento de medida cautelar fiscal em face daquele. Não constitui medida definitiva de

garantia ou privilégio do crédito tributário, e sim medida temporária, de mero acompanhamento patrimonial do

sujeito passivo, que não é privado de todos os atributos da propriedade plena dos bens arrolados sem o devido e

prévio processo legal.A alienação e oneração dos bens podem ser feitas pelo contribuinte a qualquer tempo, sem

nenhuma autorização da Receita Federal do Brasil. Impõe-se apenas ao contribuinte cujos bens foram arrolados o

dever de comunicar à Receita Federal do Brasil a alienação ou oneração deles, nos termos do 3º do artigo 64 da

Lei nº 9.532/1997: A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo

termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato

à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.Se o sujeito passivo cujos

bens foram arrolados descumprir o dever de comunicar a alienação ou oneração de bens à Receita Federal do

Brasil, ele não ficará impedido de alienar ou onerar tais bens nem tais atos serão nulos ou ineficazes, mas em face

dele poderá ser ajuizada medida cautelar fiscal, nos termos do 4º do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997: A alienação,

oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     142/836



prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.No

mesmo sentido dispõe a Lei nº 8.397/1992, que institui a medida cautelar fiscal, ao dispor no artigo 2º, VII, que a

medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, quando

o devedor: VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública

competente, quando exigível em virtude de lei.Do disposto nos 3º e 4º do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997,

combinados com o artigo 2º, VII, da Lei nº 8.397/1992, fica claro que o arrolamento é uma providência

administrativa de mero acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo. Não se trata de constrição,

sem o prévio e devido processo legal, sobre os bens do sujeito passivo, que poderá aliená-los ou onerá-los a

qualquer tempo, tampouco de constituição de garantia do crédito tributário.O Superior Tribunal de Justiça tem

decidido que O devedor tributário continua em pleno gozo dos atributos da propriedade, tanto que os bens

arrolados, por não se vincularem à satisfação do crédito tributário, podem ser transferidos, alienados ou onerados,

independentemente da concordância da autoridade fazendária (AgRg no REsp 1313364/SC, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015). Finalmente, não

procede a afirmação do impetrante de que, na visão dele, destinando-se o arrolamento, entre outros fins, a garantir

o pagamento do crédito tributário, deveria ter sido disciplinado por lei complementar, por estabelecer a Lei nº

9.532/1997 norma geral sobre garantia do crédito tributário. O arrolamento de bens não gera nenhuma garantia ou

privilégio ao crédito tributário. Trata-se de medida de mero acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito

passivo. O arrolamento não estabelece nenhum privilégio ou garantia do crédito tributário. Daí por que a Lei nº

9.532/1997 não está a dispor sobre norma geral de garantia ou privilégio do crédito tributário, para o que seria

necessária a edição de lei complementar, nos termos do artigo 146, inciso III, b, da Constituição do

Brasil.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar

improcedente o pedido e denegar a segurança.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei

12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade

impetrada.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0011916-35.2006.403.6100 (2006.61.00.011916-0) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

INDUSTRIALIZACAO ALIMENTICIA DE SAO PAULO E REGIAO - SINDEEIA X SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE SAO PAULO E REGIAO(SP139487 -

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO

TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Vistos em inspeção.1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira

Região e fixo prazo de 10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao

arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0012092-96.2015.403.6100 - MAIZA SOUZA DA HORA(SP354368 - KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS

MENDONCA E SP360752 - NURIA DE JESUS SILVA) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL/MINISTERIO DA FAZENDA

1. A requerente pede a concessão de medida cautelar para determinar à requerida a exibição das declarações

anuais de imposto de renda pessoa física apresentadas por seu falecido companheiro, GILMAR FELIX DA

SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n.º 893.434.845-34.2. É manifesta a ausência de

interesse processual. O caso é de extinção deste processo sem resolução do mérito. O interesse processual existe

se é necessária e útil a providência jurisdicional postulada pela parte. Neste caso inexiste utilidade no pedido de

exibição das declarações de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física descrita acima. Ela não apresentou

declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física nos últimos seis exercícios, de 2010 a 2015,

conforme informação obtida no sítio na internet da Receita Federal do Brasil (fls. 26/31).Não há nenhuma

declaração de ajuste anual do imposto de renda a ser exibida quanto ao contribuinte em questão. Decisão judicial

que determinasse a exibição de declarações desse contribuinte não teria nenhuma utilidade prática. Daí a

manifesta ausência de interesse processual.3. Não conheço do pedido, indefiro a petição inicial, declaro

prejudicado o pedido de concessão de medida liminar e extingo o processo sem resolução do mérito, com

fundamento nos artigos 267, incisos I e VI, e 295, inciso III, do Código de Processo Civil.Defiro as isenções

legais da assistência judiciária ante a declaração de fl. 23. Sem honorários advocatícios porque a requerida nem

sequer foi citada.Certificado o trânsito em julgado, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Registre-

se. Publique-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0019423-66.2014.403.6100 - GRAMPA INDUSTRIA E COMERCIO DE CAIXAS DE PAPELAO LTDA. -
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EPP(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE

GONCALVES SALVADOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE

AZEVEDO)

A requerente pede a concessão de medida cautelar para sustação dos efeitos do protesto da Certidão de Dívida

Ativa da União n 80.7.14.015585-44, no valor total de R$ 1.463,29, com vencimento em 20.10.2014, no 10

Tabelião de Protesto de São Paulo. O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido. Contra essa decisão a

autora interpôs agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da Terceira Região.A União contestou.

Suscita a incompetência absoluta desta Vara Federal e a competência do Juizado Especial Federal Cível em São

Paulo e a falta de interesse processual na medida cautelar, pois o depósito em dinheiro pode ser feito na lide

principal. No mérito requer a improcedência do pedido.A requerente depositou em dinheiro, à ordem da Justiça

Federal, o valor do título protestado.Ante o depósito foi deferida liminar para sustar os efeitos do protesto.A

requerente comunicou a extinção da inscrição na Dívida Ativa e requereu a extinção do processo nos termos do

artigo 267, inciso II, do CPC e o levantamento.A requerida confirmou a extinção da inscrição na Dívida Ativa,

realizada depois de a requerente haver retificado o Darf, depois de realizada tal inscrição, bem como nada ter a

opor ao levantamento.É o relatório. Fundamento e decido.Cabe o julgamento da lide no estado atual porque

presente hipótese de extinção sem resolução do mérito ante a ausência superveniente de interesse processual.Mas

antes de reconhecer a ausência superveniente de interesse processual, resolvo a preliminar suscitada pela União de

incompetência absoluta da Justiça Federal e de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível em São

Paulo.Certo, o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos e a parte requerente pode demandar no Juizado

Especial Federal, por ser empresa de pequeno porte (Lei n 10.259/2001, artigo 3, cabeça, e artigo 6, inciso

I).Contudo, há incompetência absoluta do Juizado Especial Federal em razão da matéria. Segundo o inciso III do 1

do artigo 2 da Lei n 10.259/2001, Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: III - para a

anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciário e o de lançamento

fiscal.A competência do Juizado Especial Federal, em relação ao pedido de decretação de nulidade de ato

administrativo federal, está limitada ao ato de lançamento fiscal. Nesta cautelar a requerente não pede a

decretação de nulidade de lançamento fiscal, e sim a sustação dos efeitos de protesto de crédito tributário inscrito

na Dívida Ativa da União.Por sua vez, na lide principal a requerente pede a declaração de nulidade da inscrição na

Dívida Ativa da União ante a liquidação pelo pagamento. Não há pedido de anulação do respectivo lançamento

tributário.Pedido de anulação de qualquer outro ato administrativo, como o de inscrição na Dívida Ativa da União

(formulado na lide principal), está excluído, em razão da matéria, da competência do Juizado Especial Federal.

Inscrição na Dívida Ativa não é lançamento fiscal, e sim pressupõe este, não impugnado pela requerente, quer

nesta cautelar, quer na lide principal.Ante o exposto, por não pedir a requerente, nesta e na lide principal,

decretação de nulidade de lançamento fiscal, rejeito a preliminar suscitada pela União de incompetência absoluta

deste juízo.Não é o caso de julgamento do mérito. Conforme já salientado, está ausente o interesse processual.

Não é necessária a resolução da plausibilidade jurídica da fundamentação exposta na petição inicial para saber se

os efeitos do protesto devem permanecem sustados. Isso porque a União informou que foi cancelada a inscrição

na Dívida Ativa da União.Finalmente, cumpre reconhecer ter sido a requerente quem deu causa ao ajuizamento

desta cautelar, ao preencher incorretamente o Darf em que recolhido o tributo, o que gerou a não identificação do

pagamento pelo sistema informatizado da Receita Federal do Brasil e a inscrição do crédito tributário na Dívida

Ativa. O pedido de retificação do Darf, acolhido pela Receita Federal do Brasil, que identificou o pagamento e o

alocou somente depois desse pedido de retificação, foi apresentado depois da inscrição na Dívida Ativa da

União.DispositivoExtingo o processo sem resolução do mérito por ausência superveniente de interesse processual,

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo Civil.Condeno a requerente nas custas e ao

pagamento à requerida dos honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa, atualizado a partir da

data do ajuizamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, previstos em Resolução do

Conselho da Justiça Federal.Transitada em julgado esta sentença, fica a requerente autorizada a proceder ao

levantamento dos valores depositados nos autos à ordem da Justiça Federal ante o cancelamento da inscrição na

Dívida Ativa da União e do respectivo protesto, ressalvados emolumentos e custas eventualmente devidos ao 10ª

Tabelião de Protestos de São Paulo, que, se devidos, deverão ser recolhidos pela requerente.Assim, o

levantamento do depósito em dinheiro pela requerente fica condicionado: i) à demonstração, pela requerente, de

que não são devidos emolumentos e custas ou de que estes foram recolhidos; e ii) à liquidação dos honorários

advocatícios arbitrados nesta cautelar e na lide principal.Ante o cancelamento definitivo da inscrição na Dívida

Ativa da União, expeça a Secretaria ofício ao 10º Tabelião de Protestos, solicitando o cancelamento definitivo do

protesto, bem como que informe se são devidos eventuais emolumentos e custas e, em caso positivo, os

respectivos valores atualizados.Transmita o Gabinete esta sentença por meio de correio eletrônico ao Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos termos

do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira

Região.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     144/836



 

Expediente Nº 8143

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0945897-94.1987.403.6100 (00.0945897-2) - BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

1. Junte a Secretaria aos autos a planilha atualizada das penhoras no rosto destes autos. A presente decisão vale

como termo de juntada desse documento.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0760387-42.1986.403.6100 (00.0760387-8) - MAGNETI MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS IND/ E

COM/ LTDA(SP168882B - PATRICIA MAZZIERO MIRANDA E SP258236 - MARINA AMORIM FIALES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X MAGNETI MARELLI SISTEMAS

AUTOMOTIVOS IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL(SP319169 - ALINE DIRANI SILVA E

SP289437A - GILBERTO JOSÉ AYRES MOREIRA)

Vistos em inspeção.1. Cancele a Secretaria o alvará de levantamento n.º 42/2015, formulário n.º 2090500 (fls.

735/737) e arquive a via original em pasta própria.2. Expeça a Secretaria alvará de levantamento, em benefício da

exequente, representada pelo advogado indicado na petição de fl. 733/734, a quem foram outorgados, por aquela,

poderes especiais para tanto (mandato de fls. 712/713).3. Fica a exequente intimada de que o alvará está

disponível na Secretaria deste juízo.4. Após a juntada aos autos do alvará liquidado, remeta a Secretaria os autos

ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007721-26.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022382-

40.1996.403.6100 (96.0022382-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE

AZEVEDO) X IRMAOS RUSSI LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO)

Fls. 66/67: ficam as partes intimadas da juntada aos autos da ratificação dos cálculos da contadoria, com prazo de

10 dias para manifestação. Publique-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667901-72.1985.403.6100 (00.0667901-3) - MARCELO MALZONE X CONRADO MALZONE(SP043164 -

MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 -

ORLINDA LUCIA SCHMIDT E SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X MARCELO

MALZONE X BANCO CENTRAL DO BRASIL

1. Ante a ausência de impugnação das partes ao ofício requisitório de pequeno valor n.º 20150000107 (fl. 394) e

aos ofícios precatórios n.º 20150000108 e 20150000109 (fls. 395/396), transmito-os ao Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. 2. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de transmissão desses ofícios ao Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.3. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos desses ofícios.4. Aguarde-se em

Secretaria o pagamento do ofício requisitório de pequeno valor.Publique-se. Intime-se o BACEN.

 

0743375-49.1985.403.6100 (00.0743375-1) - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS

AUTOMOTORES LTDA(SP138681 - LUIS ALFREDO MONTEIRO GALVAO E SP138688 - MARCELO

PEREIRA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP223713 - FÁBIO MESSIANO PELLEGRINI)

Vistos em inspeção.1. Fls. 294/296: ante as manifestações da União de fls. 298/315 e 316/317, expeça a Secretaria

novo alvará de levantamento, em benefício da exequente, VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, nos termos da informação de fl. 272 e da decisão de fl. 273. 2. Fica a

exequente intimada de que o alvará está disponível na Secretaria deste juízo.3. Saliento que, desde maio de 2014,

este juízo vem determinando a expedição de sucessivos alvarás de levantamento em benefício da exequente, em

nome do advogado indicado, todos sem retirada e com a validade expirada. É dever das partes colaborar com o

Poder Judiciário a fim de garantir a razoável duração do processo.4. Com a juntada aos autos do alvará liquidado,

remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0059481-93.1986.403.6100 (00.0059481-4) - CONSTRUCOES E COMERCIO RIO VERDE S A(SP018917 -

ANTONIO PRESTES DAVILA E SP108961 - MARCELO PARONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA

CECILIA LEITE MOREIRA) X CONSTRUCOES E COMERCIO RIO VERDE S A X UNIAO FEDERAL
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1. Fls. 307: para fins de expedição de alvará de levantamento do valor remanescente em benefício da exequente,

aguarde-se em Secretaria decisão definitiva do Tribunal Regional Federal da Terceira Região nos autos do agravo

de instrumento n.º 0012132-79.2014.403.0000. Junte a Secretaria aos autos o extrato de andamento processual do

agravo de instrumento. A presente decisão vale como termo de juntada desse documento.2. Fls. 308/316: oficie a

Secretaria à Caixa Econômica Federal para conversão em renda da União do valor de R$ 367,32, para dezembro

de 2014, atualizado até a data da efetiva transferência, da conta descrita no extrato de pagamento da requisição de

pequeno valor de fl. 304, informando o código de receita 2864.Publique-se. Intime-se.

 

0017574-31.1992.403.6100 (92.0017574-0) - GABRIEL SIMAO & CIA/ LTDA(SP049404 - JOSE RENA E

SP112801 - ANA MARIA FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA) X GABRIEL SIMAO & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Oficie a Secretaria à Caixa Econômica Federal - CEF para que transfira os valores referentes ao pagamento do

ofício precatório nº. 20130112868, até o limite de R$ 49.488,70, atualizado para 31.03.2015, depositado na conta

1181.005.50874564-0 (fl. 422), em benefício da autora, GABRIEL SIMÃO E COMPANHIA LTDA, para o juízo

da 6ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais em São Paulo/SP, vinculando-o aos autos da execução

fiscal nº. 0054304-95.2006.403.6182, conforme os dados indicados por aquele Juízo nas fls. 431, 433 e 434.2.

Comunique a Secretaria àquele juízo, por meio de correio eletrônico, a efetivação dessa transferência e a extinção

da presente execução em razão da liquidação do ofício precatório, não havendo mais créditos a levantar pela

autora nestes autos.3. Com a juntada aos autos do ofício devidamente cumprido, será determinado levantamento

dos valores remanescentes.Publique-se. Intime-se.

 

0022896-32.1992.403.6100 (92.0022896-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0737129-

27.1991.403.6100 (91.0737129-2)) ATOLL TEXTIL LTDA - ME(SP068152 - ADALBERTO SIMAO FILHO E

SP055294 - DAGMAR SILVA POMPEU SIMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X

ATOLL TEXTIL LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 374: não há interesse processual nesse pedido. É que, por ocasião do pagamento, os valores requisitados são

atualizados monetariamente pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do 5º do artigo 100 da

Constituição do Brasil.2. O nome da exequente, ATOLL TEXTIL LTDA - ME, no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, corresponde ao constante da autuação. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de situação

cadastral dela no CNPJ.3. Ante a ausência de impugnação das partes ao ofício precatório n.º 20100000331 (fl.

372), transmito-o ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de

transmissão do ofício precatório ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.5. Ficam as partes cientificadas

da juntada aos autos desse ofício.6. Aguarde-se no arquivo (sobrestado) notícia de pagamento do

precatório.Publique-se. Intime-se.

 

0023591-83.1992.403.6100 (92.0023591-3) - RENATO TORLAY NETTO X JOSE LEAO DE SOUZA

BANDEIRA X EDUARDO DOS ANJOS CABRAL X MANUEL GIADANS NOVIO X OTAVIO DA

SILVA(SP056276 - MARLENE SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X

UNIAO FEDERAL X RENATO TORLAY NETTO X EDUARDO DOS ANJOS CABRAL X UNIAO

FEDERAL

1. Traslade a Secretaria para estes autos cópia da decisão e certidão de trânsito em julgado dos autos do agravo de

instrumento de decisão denegatória de recurso extraordinário nº 0003741-48.2008.403.0000. As cópias das

principais peças dos autos dos embargos à execução nº 0022101-74.2002.4.03.6100 já foram trasladadas para

estes autos nas fls. 162/189.2. Realizado o traslado, desapensem-se e arquivem-se os autos do agravo de

instrumento e dos embargos à execução acima indicados, trasladando-se cópia desta decisão para esses autos.3. Fl.

364: ficam intimados os autores, ora executados, por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus

advogados, para pagar à União o valor de R$ 650,15, atualizado para o mês de agosto de 2014, para cada

exequente, que se refere a honorários advocatícios e multa por litigância de má-fé fixados nos autos dos embargos

à execução nº 0022101-74.2002.403.6100, em benefício da União, por meio de guia DARF, código 2864, no

prazo de 15 dias. O valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento pelos índices da tabela das ações

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Publique-se. Intime-

se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional).

 

0024783-51.1992.403.6100 (92.0024783-0) - TUPAN IND/ E COM/ LTDA(SP013623 - IVAR LUIZ NUNES

PIAZZETA E SP340301 - RASCICKLE SOUSA DE MEDEIROS E SP030011 - ARMANDO BERNINI NETO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA E Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA

VICENTE DE AZEVEDO) X TUPAN IND/ E COM/ LTDA X INSS/FAZENDA

1. Ante o extrato de fl. 410, fica a exequente intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar a via original do alvará

de levantamento n.º 19/2015, formulário n.º 2090477 (fl. 406), cujo prazo de validade expirou, para que seja
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cancelado.2. Registro que não será determinada a expedição de novo alvará de levantamento antes da devolução

do alvará expedido não liquidado.Publique-se. 

 

0040291-95.1996.403.6100 (96.0040291-4) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL S/A(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL S/A X

UNIAO FEDERAL

1. Traslade a Secretaria para estes autos cópia certidão de trânsito em julgado lavrada nos autos do agravo de

instrumento nº 0027716-89.2014.4.03.0000. A decisão de fl. 235 daqueles autos já foi recebida por meio de

correio eletrônico nas fls. 508/509. 2. Realizado o traslado, desapensem-se e arquivem-se os autos do agravo de

instrumento nº 0027716-89.2014.4.03.0000, trasladando-se cópia desta decisão para esses autos.3. Fl. 514:

indefiro o pedido da União de sobrestamento do processo, tendo em vista que não foi apresentada petição dirigida

ao juízo da execução requerendo nova penhora no rosto destes autos. Se é certo não poder a União ser prejudicada

por eventual mora do juízo da execução em analisar pedido de penhora no rosto dos autos, também não é menos

correto ser exclusivamente dela, pelo menos, o ônus de provar que formulou, neste caso, novo pedido de penhora

em autos de execução em curso e que ele pende de julgamento pelo juízo da execução, prova essa ausente na

espécie.4. Fls. 519/523: a realização de compensação nestes autos restou prejudicada diante da informação da

União de extinção das obrigações fiscais sobre os créditos a serem compensados, nos termos da petição e

documento apresentados nas fls. 477 e 488.5. Expeça a Secretaria ofício precatório em benefício da parte

exequente, com destaque dos honorários contratuais em benefício do advogado FRANCISCO FERREIRA NETO,

nos termos do item 1 da decisão de fls. 436/437, com base nos valores indicados na certidão de fl. 466.6. Ficam as

partes intimadas da expedição desse ofício, com prazo sucessivo de 10 dias para manifestação.Publique-se.

Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007954-67.2007.403.6100 (2007.61.00.007954-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP074589 - ANTONIA MILMES DE ALMEIDA) X JOAO

GOMES DA SILVA(Proc. 1383 - LUCIANO BORGES DOS SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X JOAO GOMES DA SILVA(Proc. 2462 - LEONARDO HENRIQUE SOARES)

Fica a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT intimada para se manifestar sobre a impugnação da

Defensoria Pública da União aos cálculos de fl. 275, ante o deferimento dos benefícios da assistência judiciária ao

réu (fl. 200), e, se for o caso, apresentar nova memória de cálculo para prosseguimento da execução. Publique-se.

Intime-se a DPU.

 

 

Expediente Nº 8148

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019669-96.2013.403.6100 - WAGNER MATIAS(SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE

ALMEIDA E SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 -

CAMILA MODENA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva

da União e do Banco Central do Brasil. No mérito requer a improcedência dos pedidos.O autor apresentou

réplica.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Julgo a lide no estado atual. As questões

suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão
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está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do

FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco

Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também

restou consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os

Bancos Depositários são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do

saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para

figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que

ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por

decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-

somente a incidência de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não

existe nenhum direito à aplicação de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização

monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim

ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido.

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I

(no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA

ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855

RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a

atualização monetária pelo IPC de 42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice

de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do

Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido

de que não há direito adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à

atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo

ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado

novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de

fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto,

atualização a fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no

entanto, só aludiu às cadernetas de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS,

que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só

veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de

1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma

que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das

contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que se firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%,

referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês

de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio

de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização,

matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso

extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em

causa, ou de violação do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de

ofensa indireta ou reflexa a texto constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da

Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei

federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do

Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de

representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel
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cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de

1990 na correção monetária do FGTS, não determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de

9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices

que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de

31.01.1989, determinou a correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de

poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês

anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos

de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser

mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até

que ocorra a centralização prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º

Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês,

com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de

11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do

art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do

mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa

Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez)

do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques

ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança

convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de

poupança que permaneceram depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de

poupança realizados a partir da data de sua vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º,

da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo,

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal,

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco

Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei

8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo

crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa

lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à

ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC.

Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também

permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de

12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco

Central do Brasil, a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo

2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo

2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no

citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A

Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de

17 de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12

de abril de 1990, e, por causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a

atualização dos saldos das contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em

virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que

excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre,

porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90),
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a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória

entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a

utilização do BTN, ao contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se

fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de

maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro

Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque

o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização

monetária dos depósitos do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto

em lei para tal finalidade.É de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei

federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a

cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que

os depósitos de poupança são remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de

rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do

crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD

corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para

atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare,

incidentemente, como questão prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça,

da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na

petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que

ela não reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s)

dispositivo(s) constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela

inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por

índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por

meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais

conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo,

a não ao Poder Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a

inexistência de índice de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher,

discricionariamente, outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao

FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da

Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal,

em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo,

recusou-se a criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada

atuação como legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso
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extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em
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que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à
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Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo
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jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância
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(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,
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enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do
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FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de
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milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno o autor nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. Registre-se. Publique-se.

 

0020814-90.2013.403.6100 - VAGNER JOSE ALVES X ANA PAULA CARDONE X NEIDE ALVES

MARTINS(SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva

da União e do Banco Central do Brasil. No mérito requer a improcedência dos pedidos.Intimados, os autores não

apresentaram réplica.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo

Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo

certificou o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do

Código de Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano

para suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo

Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior

Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo,

quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no

AREsp 488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Julgo a lide no estado atual. As questões

suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão

está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do

FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco

Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também

restou consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os

Bancos Depositários são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do

saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para

figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que

ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por

decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-

somente a incidência de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não

existe nenhum direito à aplicação de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização

monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim

ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido.

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I

(no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA

ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855

RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a
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atualização monetária pelo IPC de 42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice

de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do

Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido

de que não há direito adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à

atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo

ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado

novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de

fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto,

atualização a fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no

entanto, só aludiu às cadernetas de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS,

que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só

veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de

1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma

que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das

contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que se firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%,

referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês

de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio

de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização,

matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso

extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em

causa, ou de violação do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de

ofensa indireta ou reflexa a texto constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da

Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei

federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do

Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de

representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel

cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de

1990 na correção monetária do FGTS, não determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de

9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices

que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de

31.01.1989, determinou a correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de

poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês

anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos

de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser

mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até

que ocorra a centralização prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º

Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês,

com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de

11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do

art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do

mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa

Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez)

do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques

ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança

convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de
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poupança que permaneceram depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de

poupança realizados a partir da data de sua vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º,

da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo,

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal,

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco

Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei

8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo

crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa

lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à

ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC.

Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também

permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de

12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco

Central do Brasil, a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo

2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo

2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no

citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A

Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de

17 de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12

de abril de 1990, e, por causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a

atualização dos saldos das contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em

virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que

excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre,

porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90),

a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória

entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a

utilização do BTN, ao contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se

fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de

maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro

Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque

o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização

monetária dos depósitos do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto

em lei para tal finalidade.É de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei

federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a

cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que

os depósitos de poupança são remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de

rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do

crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD

corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para

atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare,

incidentemente, como questão prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça,

da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na

petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que

ela não reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s)

dispositivo(s) constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela

inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por

índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por

meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
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conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo,

a não ao Poder Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a

inexistência de índice de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher,

discricionariamente, outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao

FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da

Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal,

em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo,

recusou-se a criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada

atuação como legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com
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base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto
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escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou
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algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS
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pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
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cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
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Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um
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direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno os autores nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por serem

os autores beneficiários da assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0022233-48.2013.403.6100 - LUIZ CARLOS SEIXAS MADUREIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva

da União e do Banco Central do Brasil. No mérito requer a improcedência dos pedidos.O autor apresentou

réplica.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Julgo a lide no estado atual. As questões

suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão
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está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do

FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco

Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também

restou consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os

Bancos Depositários são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do

saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para

figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que

ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por

decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-

somente a incidência de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não

existe nenhum direito à aplicação de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização

monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim

ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido.

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I

(no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA

ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855

RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a

atualização monetária pelo IPC de 42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice

de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do

Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido

de que não há direito adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à

atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo

ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado

novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de

fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto,

atualização a fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no

entanto, só aludiu às cadernetas de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS,

que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só

veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de

1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma

que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das

contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que se firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%,

referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês

de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio

de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização,

matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso

extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em

causa, ou de violação do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de

ofensa indireta ou reflexa a texto constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da

Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei

federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do

Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de

representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel
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cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de

1990 na correção monetária do FGTS, não determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de

9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices

que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de

31.01.1989, determinou a correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de

poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês

anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos

de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser

mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até

que ocorra a centralização prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º

Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês,

com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de

11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do

art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do

mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa

Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez)

do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques

ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança

convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de

poupança que permaneceram depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de

poupança realizados a partir da data de sua vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º,

da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo,

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal,

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco

Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei

8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo

crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa

lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à

ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC.

Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também

permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de

12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco

Central do Brasil, a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo

2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo

2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no

citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A

Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de

17 de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12

de abril de 1990, e, por causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a

atualização dos saldos das contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em

virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que

excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre,

porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90),
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a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória

entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a

utilização do BTN, ao contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se

fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de

maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro

Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque

o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização

monetária dos depósitos do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto

em lei para tal finalidade.É de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei

federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a

cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que

os depósitos de poupança são remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de

rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do

crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD

corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para

atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare,

incidentemente, como questão prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça,

da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na

petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que

ela não reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s)

dispositivo(s) constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela

inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por

índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por

meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais

conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo,

a não ao Poder Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a

inexistência de índice de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher,

discricionariamente, outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao

FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da

Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal,

em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo,

recusou-se a criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada

atuação como legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso
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extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em
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que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à
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Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo
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jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção
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da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de
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sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que
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as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de
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reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno o

autor nas custas e ao pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da

data do ajuizamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em

Resolução do Conselho da Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da

Lei nº 1.060/1950, por ser o autor beneficiário a assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0023564-65.2013.403.6100 - JOAO BARBOSA LEMOS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP182831 -

LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva

da União e do Banco Central do Brasil. No mérito requer a improcedência dos pedidos.A parte autora apresentou

réplica.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Julgo a lide no estado atual. As questões

suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão

está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do

FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco

Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também

restou consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os

Bancos Depositários são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do

saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para

figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que

ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por

decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-

somente a incidência de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não

existe nenhum direito à aplicação de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização

monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim

ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido.

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I

(no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA

ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855

RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a
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atualização monetária pelo IPC de 42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice

de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do

Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido

de que não há direito adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à

atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo

ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado

novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de

fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto,

atualização a fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no

entanto, só aludiu às cadernetas de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS,

que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só

veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de

1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma

que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das

contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que se firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%,

referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês

de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio

de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização,

matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso

extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em

causa, ou de violação do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de

ofensa indireta ou reflexa a texto constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da

Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei

federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do

Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de

representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel

cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de

1990 na correção monetária do FGTS, não determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de

9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices

que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de

31.01.1989, determinou a correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de

poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês

anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos

de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser

mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até

que ocorra a centralização prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º

Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês,

com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de

11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do

art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do

mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa

Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez)

do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques

ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança

convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de
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poupança que permaneceram depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de

poupança realizados a partir da data de sua vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º,

da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo,

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal,

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco

Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei

8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo

crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa

lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à

ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC.

Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também

permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de

12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco

Central do Brasil, a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo

2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo

2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no

citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A

Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de

17 de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12

de abril de 1990, e, por causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a

atualização dos saldos das contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em

virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que

excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre,

porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90),

a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória

entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a

utilização do BTN, ao contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se

fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de

maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro

Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque

o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização

monetária dos depósitos do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto

em lei para tal finalidade.É de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei

federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a

cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que

os depósitos de poupança são remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de

rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do

crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD

corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para

atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare,

incidentemente, como questão prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça,

da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na

petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que

ela não reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s)

dispositivo(s) constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela

inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por

índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por

meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
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conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo,

a não ao Poder Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a

inexistência de índice de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher,

discricionariamente, outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao

FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da

Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal,

em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo,

recusou-se a criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada

atuação como legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com
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base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto
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escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou
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algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS
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pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
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cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
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Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um
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direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno a parte autora nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser a

parte autora beneficiária da assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0023653-88.2013.403.6100 - VALDEMILSON MANOEL DA SILVA(SP181253 - ANA PAULA SMIDT LIMA

E SP047266 - ANTONIO CUSTODIO LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ

GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de

ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva da União e do Banco Central do Brasil. No mérito

requer a improcedência dos pedidos.O autor apresentou réplica.Determinada a suspensão do processo com

fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no

Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do

processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o relatório. Fundamento e

decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de

prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-

PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo

265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa,

não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp 488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI,

QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste

processo. Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova
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constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a

legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar

processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da

ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos
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depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta
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mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de
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renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não
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representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude
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(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada
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Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-
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positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
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incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do
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período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos
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atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno o autor nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser o

autor beneficiário a assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0000606-51.2014.403.6100 - MACLEI GOMES PEREIRA(SP204106 - FERNANDA AGUIAR DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva

da União e do Banco Central do Brasil. No mérito requer a improcedência dos pedidos.Determinada a suspensão

do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça

Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o decurso do prazo máximo de

um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o relatório.

Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo

de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº

1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º

do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade

externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp 488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI,

QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste

processo. Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova

constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a

legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar

processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da

ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em
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31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor
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sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a
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efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,
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cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível
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fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do
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mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção
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monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o
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direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à
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atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,
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quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno o autor nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser o

autor beneficiário a assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0000761-54.2014.403.6100 - MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA PIKEL(SP262952 - CAMILA MARQUES

LEONI KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva

da União e do Banco Central do Brasil. No mérito requer a improcedência dos pedidos.A autora apresentou

réplica.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Julgo a lide no estado atual. As questões
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suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão

está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do

FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco

Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também

restou consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os

Bancos Depositários são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do

saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para

figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que

ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por

decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-

somente a incidência de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não

existe nenhum direito à aplicação de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização

monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim

ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido.

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I

(no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA

ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855

RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a

atualização monetária pelo IPC de 42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice

de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do

Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido

de que não há direito adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à

atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo

ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado

novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de

fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto,

atualização a fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no

entanto, só aludiu às cadernetas de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS,

que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só

veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de

1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma

que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das

contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que se firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%,

referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês

de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio

de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização,

matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso

extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em

causa, ou de violação do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de

ofensa indireta ou reflexa a texto constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da

Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei

federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do
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Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de

representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel

cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de

1990 na correção monetária do FGTS, não determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de

9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices

que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de

31.01.1989, determinou a correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de

poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês

anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos

de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser

mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até

que ocorra a centralização prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º

Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês,

com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de

11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do

art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do

mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa

Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez)

do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques

ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança

convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de

poupança que permaneceram depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de

poupança realizados a partir da data de sua vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º,

da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo,

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal,

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco

Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei

8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo

crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa

lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à

ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC.

Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também

permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de

12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco

Central do Brasil, a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo

2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo

2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no

citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A

Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de

17 de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12

de abril de 1990, e, por causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a

atualização dos saldos das contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em

virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que
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excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre,

porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90),

a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória

entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a

utilização do BTN, ao contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se

fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de

maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro

Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque

o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização

monetária dos depósitos do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto

em lei para tal finalidade.É de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei

federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a

cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que

os depósitos de poupança são remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de

rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do

crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD

corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para

atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare,

incidentemente, como questão prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça,

da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na

petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que

ela não reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s)

dispositivo(s) constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela

inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por

índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por

meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais

conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo,

a não ao Poder Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a

inexistência de índice de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher,

discricionariamente, outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao

FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da

Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal,

em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo,

recusou-se a criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada

atuação como legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de
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renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto?Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não
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representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude
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(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada
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Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-
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positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
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incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do
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período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     220/836



atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno a autora nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser a

autora beneficiária a assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0000765-91.2014.403.6100 - CARLITO JOSE DE OLIVEIRA(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI

KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva

da União e do Banco Central do Brasil. No mérito requer a improcedência dos pedidos.O autor apresentou

réplica.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Julgo a lide no estado atual. As questões

suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão

está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do

FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco

Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também

restou consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os

Bancos Depositários são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do

saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para

figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que

ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por

decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-

somente a incidência de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não

existe nenhum direito à aplicação de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização

monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim

ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido.

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I

(no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA
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ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855

RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a

atualização monetária pelo IPC de 42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice

de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do

Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido

de que não há direito adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à

atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo

ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado

novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de

fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto,

atualização a fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no

entanto, só aludiu às cadernetas de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS,

que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só

veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de

1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma

que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das

contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que se firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%,

referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês

de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio

de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização,

matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso

extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em

causa, ou de violação do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de

ofensa indireta ou reflexa a texto constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da

Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei

federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do

Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de

representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel

cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de

1990 na correção monetária do FGTS, não determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de

9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices

que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de

31.01.1989, determinou a correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de

poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês

anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos

de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser

mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até

que ocorra a centralização prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º

Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês,

com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de

11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do

art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do

mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa

Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez)

do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques
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ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança

convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de

poupança que permaneceram depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de

poupança realizados a partir da data de sua vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º,

da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo,

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal,

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco

Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei

8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo

crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa

lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à

ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC.

Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também

permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de

12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco

Central do Brasil, a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo

2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo

2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no

citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A

Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de

17 de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12

de abril de 1990, e, por causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a

atualização dos saldos das contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em

virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que

excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre,

porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90),

a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória

entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a

utilização do BTN, ao contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se

fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de

maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro

Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque

o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização

monetária dos depósitos do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto

em lei para tal finalidade.É de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei

federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a

cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que

os depósitos de poupança são remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de

rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do

crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD

corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para

atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare,

incidentemente, como questão prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça,

da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem

natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na

petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que

ela não reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s)

dispositivo(s) constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela

inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por
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índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por

meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais

conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo,

a não ao Poder Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a

inexistência de índice de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher,

discricionariamente, outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao

FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da

Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal,

em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo,

recusou-se a criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada

atuação como legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,
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cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível
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fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do
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mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção
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monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o
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direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à
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atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,
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quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno o autor nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser o

autor beneficiário a assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0001059-46.2014.403.6100 - ROBERTO CARLOS ALVES DE MAGALHAES(SP181384 - CRISTIANE

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de

ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva da União e do Banco Central do Brasil. No mérito

requer a improcedência dos pedidos.A parte autora apresentou réplica.Determinada a suspensão do processo com

fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no

Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do

processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o relatório. Fundamento e

decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de

prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-

PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo

265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa,

não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp 488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI,

QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste
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processo. Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova

constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a

legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar

processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da

ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos
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depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação
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anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa
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orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século
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XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o
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pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;
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mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se
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de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung
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ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte
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(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios
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de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno a parte autora nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser a

parte autora beneficiária da assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0001182-44.2014.403.6100 - MANOEL JOAQUIM DOMINGOS(SP310647 - ALEX DOS REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de
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maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia
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10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     244/836



existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
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legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base
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em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos
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porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve
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apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe
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convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
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destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas
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direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição

inicial.Custas pelo autor, na forma da Lei nº 9.289/1996.Sem condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta

sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da

improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de

interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar

contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001329-70.2014.403.6100 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de

ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva da União e do Banco Central do Brasil. No mérito

requer a improcedência dos pedidos.O autor apresentou réplica.Determinada a suspensão do processo com

fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no

Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do

processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o relatório. Fundamento e

decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de

prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-

PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo

265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa,
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não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp 488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI,

QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste

processo. Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova

constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a

legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar

processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da

ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
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constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa
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da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção
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monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto?Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do
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dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do
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mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem
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do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     259/836



brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na
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sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor
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real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um
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lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno o autor nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser o

autor beneficiário a assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0002538-74.2014.403.6100 - CICERO DE LIMA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Citada, a ré contestou. Suscita preliminar de ilegitimidade passiva para a causa e de legitimidade passiva

da União e do Banco Central do Brasil. No mérito requer a improcedência dos pedidos.Determinada a suspensão

do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça

Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o decurso do prazo máximo de

um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o relatório.

Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo

de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº

1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º

do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade

externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp 488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI,

QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste

processo. Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas pelas partes podem ser resolvidas com base na prova

constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).PreliminaresDe saída, afirmo a

legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar

processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da

ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido
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a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de
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juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a
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desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito
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constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em
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Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.
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O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a
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necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso
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tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas
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ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,
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gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Condeno o autor nas custas e ao

pagamento à ré dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser o

autor beneficiário a assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.

 

0003162-26.2014.403.6100 - CLEVERSON DA SILVA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe
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11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     274/836



constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa
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da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção
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monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do
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dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     278/836



mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem
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do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles
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juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
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sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,
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fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais
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financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição

inicial.Defiro as isenções legais da assistência judiciária. A parte autora goza da isenção de custas, na forma da

Lei nº 9.289/1996.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi

citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa

Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo

285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a

Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-

se

 

0003334-65.2014.403.6100 - SERGIO RICARDO KEPPLER(SP252191 - RODRIGO ARLINDO FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I
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(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base
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no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não
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contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.
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Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e
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aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer
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coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação
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e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa
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a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13
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da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à
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conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição

inicial.Defiro as isenções legais da assistência judiciária. A parte autora goza da isenção de custas, na forma da

Lei nº 9.289/1996.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi

citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa

Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo

285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a

Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-

se

 

0003424-73.2014.403.6100 - JOSE RUBENS SPADA(SP201327 - ALEXANDRE BELLUZZO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior
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Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito
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adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.
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Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.
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Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-
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voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como
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aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -
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enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista
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reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há
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que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES
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BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e
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de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0003667-17.2014.403.6100 - ROBSON GOMES DA SILVA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela
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ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos
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efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição
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pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,
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dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios
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constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e
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da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em
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lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a
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teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da
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insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a
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propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0003959-02.2014.403.6100 - MARCEL YOSHIMI IMAIZUMI(SP138200 - FERNANDO JOSE DE BARROS

FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do
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Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o
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mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC
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como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de
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ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo
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que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     320/836



no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar
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direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,
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entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário
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somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos
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colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo
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legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição

inicial.Custas pelo autor, na forma da Lei nº 9.289/1996.Sem condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta

sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da

improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de

interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar

contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0004163-46.2014.403.6100 - VAGNER FRAILE(SP238315 - SIMONE JEZIERSKI E SP170911 - CARLOS

EDUARDO MORETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes
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dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
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efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de
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poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
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48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o
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Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do
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intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o
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solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação
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tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um
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verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em
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habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0004360-98.2014.403.6100 - ANTONIO MAURICIO DA SILVA PORTO(SP333199 - ANA MARIA PORTO

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos
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valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei
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7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central
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do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.
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RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto
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Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da
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constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)
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seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,
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amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     344/836



interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em
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14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da
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TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0004541-02.2014.403.6100 - JAIME MIRANDA RODRIGUES(SP245167 - AGENOR DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso
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Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês
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anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por
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cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,
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inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     351/836



mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo
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de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades
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se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem
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decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as
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hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério
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da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por
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outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da
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OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados
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novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do
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adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica
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Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo
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primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
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exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a
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julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a
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teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que
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fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo
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3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0004885-80.2014.403.6100 - IRINEU BUENO PALACIO FILHO(MG148982 - JAKELINE APARECIDA

CAMPELO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação
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de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do
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art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n
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8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei
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ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
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magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi
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demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas
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jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a
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legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a
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superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das
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aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição

inicial.Custas pela parte autora, na forma da Lei nº 9.289/1996.Sem condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta

sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da

improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de

interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar

contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º
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de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a
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correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO
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JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer
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norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como
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um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem
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sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E
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prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que
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reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     387/836



judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.
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Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0005064-14.2014.403.6100 - RENATO APARECIDO MENDES DOS SANTOS(SP270907 - RICARDO

SANTOS DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser
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disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas
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vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e
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não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma
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inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como
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presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa
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literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou
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transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     396/836



homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância
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um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a
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cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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0005142-08.2014.403.6100 - ELIAS GONZAGA DE MELO(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e
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determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos
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originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos
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para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa
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(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são
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esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com
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citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão
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decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     408/836



afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     409/836



vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0005282-42.2014.403.6100 - MARCOS GONCALVES COLETES(SP242857 - PABLO CABRAL CARDOZO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo
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de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no
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artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do
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FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à
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atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o
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juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século
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XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever
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sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado
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que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de
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uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
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8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
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Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0005971-86.2014.403.6100 - MARIA THEREZA ALMADA E BARBOSA(SP064076 - MARIA THEREZA

ALMADA E BARBOSA MOSCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas
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do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
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rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar
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nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se
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coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido
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não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento
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do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo
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professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de
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vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação
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discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A
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correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006138-06.2014.403.6100 - MARIA TEREZA SANTOS ARAUJO(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
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ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos
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depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu
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pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A
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petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
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perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim
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denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,
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não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In
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Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
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principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias
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específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a
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Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006143-28.2014.403.6100 - APARECIDO JOSE VIEIRA(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
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disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de
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1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do
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Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder
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Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)
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Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos
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admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
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literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da
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vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a
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desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos
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titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006519-14.2014.403.6100 - DIRCE SILVA DO NASCIMENTO(SP150358 - MARIA APARECIDA DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior
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Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização
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dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a
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1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental
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não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da
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República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do
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positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me
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emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na
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velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
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entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas
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vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
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Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006527-88.2014.403.6100 - SANDRA HELENA CARVALHO KLAVER(SP314870 - RAFAEL DE

OLIVEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo
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índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das
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cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice
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de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau
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proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga
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conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação
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de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a
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efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os
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adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo
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Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para
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facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006718-36.2014.403.6100 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA(SP331691 - ABDON DA SILVA RIOS NETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva
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para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não
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determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda
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durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte
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entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o
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exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,
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quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,
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o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão
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positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de
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declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,
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e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?
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Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006745-19.2014.403.6100 - ROBSON BRUNO TEIXEIRA(SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%
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(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas
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instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para
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refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com
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base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     488/836



escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou
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algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos
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depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de
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Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     492/836



ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta
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mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007545-47.2014.403.6100 - ANTENOR MARQUES DE SOUZA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,
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afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção
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monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de
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maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.
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Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por
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Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem
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lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o
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grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição
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constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de
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aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
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do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria
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recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007556-76.2014.403.6100 - LUIZ MARTINS FILHO(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de
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maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia
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10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:
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existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
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legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base
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em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos
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porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução
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ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do
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convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     513/836



com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente
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previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007626-93.2014.403.6100 - MARTIN ROBERTO GLOGOWSKY(SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO

BRUGIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     515/836



11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
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constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa
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da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção
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monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do
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dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do
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mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem
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do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
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brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na
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sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor
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real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um
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lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007832-10.2014.403.6100 - ARNALDO CANDIDO DE PIERI LIRA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE

OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I
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(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base
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no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não
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contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.
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Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e
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aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer
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coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação
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e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa
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a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13
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da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     535/836



conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007905-79.2014.403.6100 - ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA VIZOTTO(SP262952 - CAMILA MARQUES

LEONI KITAMURA E SP314810 - FRANCISCO BRUNO CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior
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Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito
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adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.
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Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.
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Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-
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voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como
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aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -
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enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista
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reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há
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que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES
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BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e
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de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007950-83.2014.403.6100 - MARIA FERREIRA LIMA(SP321677 - MIRIAM REGINA AMBROSIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela
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ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos
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efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição
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pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,
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dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios
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constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e
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da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em
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lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a
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teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da
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insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a
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propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007951-68.2014.403.6100 - ANESIA PEREIRA RAMOS(SP321677 - MIRIAM REGINA AMBROSIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do
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Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o
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mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC
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como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de
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ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo
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que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre
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no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar
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direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como
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fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção
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democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme
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afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço
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algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0008043-46.2014.403.6100 - NIVALDO FRICIANO DE LIMA(SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de
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Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no
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Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são
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remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de
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competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio
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acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da
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polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que
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é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve
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ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
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mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A
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aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0008540-60.2014.403.6100 - VALDECI MONTEIRO SOBRAL(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por
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outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da
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OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados
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novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do
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adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica
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Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo
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primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
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exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor

e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os
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tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,

também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas
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hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um

princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor
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Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República
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Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0008662-73.2014.403.6100 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS(SP117302 - DENISE HORTENCIA BAREA

E SP270230 - LINCOMONBERT SALES DE FREITAS E SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO E

SP271617 - VIRGINIA CALDAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser
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disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas
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vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e
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não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma
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inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como
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presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     594/836



literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou
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transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável
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homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).

Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância
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um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios

devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     598/836



cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica

Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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0008809-02.2014.403.6100 - ANTONIO CARLOS BEVILAQUA(SP209202 - JOÃO PEDRO GODOI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e
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determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     601/836



originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,

o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização

monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos
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para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª

Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa
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(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação

elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são
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esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro

que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da

criação e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem

comum na aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a

necessidade de que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os

princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução

ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção

monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a

inconstitucionalidade (inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e

regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção

monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal

finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber

qualquer coisa, a depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem

comum, podem ser usados contra a literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites

semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto

legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade

da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor
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e importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não

se pode falar do adágio in claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso

Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa

densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os

tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo

interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não

interessa, as palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do

legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como

fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para

contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma

advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até

mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista

reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa

que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da dedução) está superado, temos que dar uma

parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que

a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos

brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o

positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se

de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-

positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição

constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da insignificância

(casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma

desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e

norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros,

quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na

velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo exemplo confirma essa minha

advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do

art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?).

Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já

no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição

não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste

Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das

palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...).

Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não.

Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve

ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que estabelece que, na ausência de disposição

expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a

equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a

teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos.

Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o direito privado não codificado no século

XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação daqueles métodos, considerados como a

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal quer dizer com

moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a

modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso

tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os

sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do

convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe convém, já não há direito; há, apenas, o

direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um

positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de

cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se

antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros.

Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito.

Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a doutrina e a jurisprudência (parcelas

expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da razão para a

vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por

todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo

da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade

de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo,
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também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro

lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe nenhum direito

constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de

aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas

hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor

Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude

positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando isso de

outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção

democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma

lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que

deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante

controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há

que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser

inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à

Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao

artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na

sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o

torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung

ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua

incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de

aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim,

enquanto na interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre

uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto,

ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando

- e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,

entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e

Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da

regra a determinado caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o

princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade

jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência,

aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da

insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando,

mesmo estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da

insignificância. Entretanto, isso implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido

para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a

dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um

mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido

com a mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado.

Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades

sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da

insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação,

ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente

necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio

conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao

controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do

mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas

ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, a petição inicial não veicula nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo

com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz destacado, não há nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei

que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.

Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim,

inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política

monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson

Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a

Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria impondo a

proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes

automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de

indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um
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princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar a aplicação do dispositivo legal em

questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de anemia

significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há

nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor

Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar

a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO,

Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme

afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e

Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas,

sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao

definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES

BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o

seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários

inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito

fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor

real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se

insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real

do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do

FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome

dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas

direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas se presentes situações autorizadoras de

movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas

vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas

por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos

termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos

recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e

financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n 8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos

saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados

com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos

incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b)

dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção

monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja

gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A

aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da

Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura

urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do

FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a

propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do

FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS, a fim de ser aplicadas em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do trabalhador.O direito

de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).

O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O

trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar,

gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados

em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente ocorre nas situações expressamente

previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de crédito em face do FGTS,

quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no valor

depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um

direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção

monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção

monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção monetária do FGTS é

discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,

saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de

manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à

aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é

realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos destinados à habitação,
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saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas. Quebrar essa

equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por

toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção

monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República

Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição),

garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é

instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço

algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador,

ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em

juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a atualização

monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de habitação e

de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao

FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores

prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema

Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um

lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais financiamentos nele

lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido com critérios

de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos

atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria

recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de

milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos

sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS? Os trabalhadores

sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de pagamento com o novo

adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da

isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de

mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do

ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,

oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0008915-61.2014.403.6100 - GRAZIELE REIS MACIEL(SP269099A - MARCIO DARIGO VICENZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por

outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço. Na petição inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos

valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a desvalorização da moeda decorrente da

inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do Excelentíssimo Ministro do

Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou o

decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de

Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para

suspensão do processo, por motivo de prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior

Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado o curso do processo. O Superior Tribunal de

Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso do processo, quando

constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

11/06/2015).Determino, assim, a retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da

Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de

improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De saída,

afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão

da ilegitimidade passiva para a causa da União e do Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se

discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou consolidada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes ilegítimas para

figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por

ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel.
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Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem

natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por decorrer de lei federal e por esta ser

disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência de correção

monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação

de índice correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados

ao FGTS.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes

dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril

e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede

com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela

ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este

no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I

(quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido

a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de

maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).É

importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de 42,72%

(janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês.

Essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo

índice de 42,72%. Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE

226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito

adquirido a regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas

do FGTS feita em 1.º de fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de

15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº 7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e

determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989 pelo índice

LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a fazer-se em 1º

de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas

de poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da

OTN, ficou sem índice de atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de

fevereiro desse mesmo ano, pela Medida Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei

7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-se da mesma forma que a utilizada para as

cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das contas do FGTS para o

mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se

firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC

(70,28% para 51 dias) proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo,

esse índice utilizado também pelo acórdão recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito

adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação pertinente a essa atualização, matéria que se situa

no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso extraordinário sob o fundamento

de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação do artigo

5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto

constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De

outro lado, em maio de 1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos

depósitos da poupança, quanto aos valores não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos

depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de representar incidência de índice de correção

monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor. Quando o Supremo

Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não

determinou a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu

estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de

fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos

depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir
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de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no

artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou

a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do

art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no

Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os

saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que

ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à

conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base

no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada

mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia

10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor

sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada

dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas

instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua

vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º

As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos

originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser

baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a

data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou

mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central

do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a

atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC

como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989.Tal sistemática

foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de

31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.

Nesse sentido cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de

maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que

nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa

da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das

contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação

anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta

mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de

maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN

como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito

adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a

1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu

pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS porque o IPC era, efetivamente,
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o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos do

FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É

de ser mantido o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e

não contratual, devendo ser corrigido apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para

atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR. De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n

8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por

cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são

remunerados pela Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária - TRD corresponde à distribuição

pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização monetária dos

depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão

prejudicial ao julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo

12, inciso I, da Lei n 8.177/1991. Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não

contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em lei federal.Na petição inicial se pretende a

substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não reflete a

desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s)

constitucional(is) violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto:

existiria um direito constitucional (fundamental) à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não pode ser resolvida por meio da escolha,

pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais conveniente para

refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder

Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice

de correção monetária dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente,

outro índice de correção monetária para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que

oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do

Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal Federal, em caso no qual

declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a criar

nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como

legislador positivo. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO POR DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o Poder

Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do

adicional de insalubridade ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei

que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC

01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido, em tema de

ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito

constitucional de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no

recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto

desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.

Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A jurisprudência pacífica desta Corte

reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de

incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº

9.249/95.2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção

monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa

orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de incidência do imposto de

renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa Física.

Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso

extraordinário nº 388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte

entendeu que a correção da tabela progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do

confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária

na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e Legislativo.2. Agravo regimental

não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A

petição inicial não aponta o dispositivo constitucional violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização
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monetária para fins de atualização do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à

atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice

em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não haveria nenhuma

inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não

outorga nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei

ordinária, à qual compete regular o FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão

está ligada à política monetária, de competência privativa da União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22,

inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A política monetária é de

competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo

48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre:(...)VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso

Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52,

dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira,

cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo Ministro do Supremo

Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6,

não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público.

Este é o trecho do voto: Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de

realidade exigível da regulação legal no campo de incidência dos diversos tributos -, não há um direito

constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público, sejam elas

tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do

legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado,

cumpre afastar pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais

para pleitear ao Poder Judiciário a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com

base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins sociais da lei, bem comum, razoabilidade,

proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Grau

proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e

proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o

intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder

Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a

Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a nós.Este é um caso claro em que se

coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar mão da

jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos

para contorná-lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe

aprouver? Texto legal e norma resultante desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer

norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa? Podem ser ultrapassados os limites

semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck (Hermenêutica

Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São

Paulo: Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante

professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo

que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em sua obra ao senso comum

teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna semanal

escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um

positivista, em 23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-

voce-positivista), que merece ser transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a

algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica.

Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de uma discussão em que eu

defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade do

dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei

impressionado com a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século

XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não

representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o paleojuspositismo tão criticado por

Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?, em

que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o

exemplo do artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de

testemunhas. Enfim, pela nova redação, institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema

acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da

República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito embora determine que o

juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente

perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª
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Turma (HC 121.215), decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o

juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema

inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o juiz, como de praxe e agindo como

presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois, que

absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo

magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas

complementares, deve-se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si

mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida no âmbito de um processo penal democrático e do princípio

acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos, pois, pontos de vista diferentes.Já o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a desobediência do novo

procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do

Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios

constitucionais e contra regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o

(velho) pás de nullité sans grief vale mais do que o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus,

nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um princípio do século XXI (depois dizem

que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo do CPP votado e

aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo

(relembro que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em

Leis que aborrecem devem ser inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a

professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição. Para ser mais simples: em nome de que e com base

em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada democraticamente? É possível

fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma

inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto

escrevamos sobre isso!). Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic):

aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga

conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da sociedade, que estariam por debaixo da

letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei significa

descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a)

Que os juristas não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura

positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido

não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que isso se deve a um motivo muito simples:

a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma Constituição normativa

(Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)

e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como

um todo!Então, o que quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento

central do Direito ora a um conceito estrito de lei (como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo

primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se encontra plasmado na ideia de Direito

presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o manto da

constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história,

de admitir uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre

no anonimato, sendo necessário retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir

alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa, sim, nos marcos de um regime democrático como o

nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É positivista tanto aquele que

diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b) como

aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas,

etc.), hipótese em que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de

forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos

as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma atitude positivista... ou pode não ser;b) Do

mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou antipositivista (ou, se

quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o

pan-principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude

(deveras) positivista;d) Utilizar os princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem

lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à

Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante no oitavo capítulo da TPD de Kelsen,

quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus sucedâneos mais

radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que

usam a ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do

positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido

e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo - quando interessa (axiologicamente) - a assim

denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos) métodos de interpretação
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elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no século

XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não

apenas eu, mas o Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa

literalidade (principalmente quando convém para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura

originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498, nota 45) e tampouco exegética (já escrevi

demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás, pergunto:a) Será

necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo

de Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da

polissemia das palavras (por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do

intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir

completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é que se pode dizer que estamos diante de

uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da compreensão e

da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além

disso, não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma

tem limites. Muitos. E, por quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o

que já se transformou em bordão que inventei há algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer

coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na literalidade ingênua, nem tampouco no

discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s. realismo jurídico.

O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O

significado é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos

porque, como diz o Michell Inwood: o que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do

mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para

explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende limites semânticos ou

algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori

compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação

de um objeto (nem é a sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o

atira no mundo. Daí que, diante dos extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no

meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos

admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que afastam o conteúdo de uma lei -

democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o argumento

do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe,

qual é o problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são

esclarecidos numa dimensão simplesmente abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais

questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega consigo o contexto no qual a enunciação tem

sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que, argumentos ilusórios

como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por

exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para

afastar a tese da possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?)

seriam (são?) aqueles que buscam valores que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-

exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição, lançam mão de literalidade da lei para preservar

direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém preso, denegando-se a

ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os

requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os

requisitos constantes na lei não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade -

enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito - sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à

disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles dispor? E a salvação da democracia estará

no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam, da sua

consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem

do paradigma do Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão

lei versus direito... Nem tudo que parece, é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é;

mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim, respondi a acusação (ou admoestação) da estimada

Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era crepúsculo de jogo, como dizia o

grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar transmitindo

jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa,

o mato não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol

(http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de não ter sido. Parece que estou ouvindo o

Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se trata!). E isso me

emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão

formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta,

não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro
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que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever

sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno retorno aos fantasmas cotidianos que

arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos (ou

transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do

discricionarismo, do livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas

jurídicas nem de longe chega a poder ser caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata

disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o protagonismo e a prática de discricionariedades

se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da consciência. Advirto, porém, que

é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até mesmo com o

solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer

uma anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético

que seja.Voltando à questão da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em

lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se pretende nesta demanda, com base no método teleológico de

interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do FGTS, é importante destacar que, no

conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação

e regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na

aplicação da lei, o afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de

que o julgador, na aplicação da lei, mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que

regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve

apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade (inexistente)

do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos

depósitos de poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a

efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados

de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a depender da vontade

discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a

literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante

saber a intenção do legislador para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo

professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular

(ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e importância, inclusive com

citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in

claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E

prossegue o professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os

intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a

julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa,

vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as palavras são fugidias, líquidas,

amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim, os mais

diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero,

entretanto, alongar-me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da

teorização no direito. E, além disso, aqui calha uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não

sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção parece estar derrotada, uma vez que

alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se existissem casos

fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e

da dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é

perigoso (para não dizer, precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico)

não mais vigora... Ora, todos os dias somos brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles

juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção

para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta a subsunção é,

efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-

caricatural). Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a

aplicação de princípios como da insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção

da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada ou em lugar ermo), não escapa da velha questão

positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os positivistas desse jaez só o

são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em

positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos

valores. Um singelo exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ

apega-se à letra da lei; já no caso da aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto, veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     617/836



está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295 AgR-segundo/SP, ficou acertado

que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos aptos a

desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável

homoafetiva, o STF ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante,

mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há decisões que o aplicam literalmente

(perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes casos? Quem

decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art.

108, que estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário;

III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade. Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De

que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a respeito? São, enfim, sintomas dos

tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua metodologia para o

direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação

daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp

192531). O que o Tribunal quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa

a modernidade (com Descartes surge a modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que

fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se

diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes que alguém se atravesse,

advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como lhe

convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do

críquete formulado por Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e

tribunais dizem que é. Essa concepção, além de cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de

Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui dos realistas norte-americanos que

encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas escandinavos ou os

adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a

doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções

objetivistas e subjetivistas. Da razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da

vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade,

questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do velho Kelsen. O que seria esse ato de

vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem limites. E esse é o

perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão

decisionismo kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional

(conforme já salientado, não existe nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que

reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei especial para afastar lei geral tampouco de deixar de

aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de cumprir a lei, seguindo a

teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,

Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos

interessa. Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo

direito e o respeito à produção democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário

somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato

normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade stricto

sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos

critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a

lex posterioris, que derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser

relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião

em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena conformidade da norma à

Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu

sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a

nulidade parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a

literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por

inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem

que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição de

sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de

declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à

manutenção da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o

caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou

enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da terceira edição), é através

da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação

principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra).
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Tal circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de

uma exceção, casos similares exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar

que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância

um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada a ocorrência da

conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a

superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se

transforme em álibi para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as

hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das

vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do princípio ou de um

verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da

exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no

atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio

jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se

possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de

se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás, o que ocorre

no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13

da Lei n 8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade),

segundo o qual os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, a petição inicial não veicula

nenhuma tese sobre a incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz

destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva

desvalorização da moeda. Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem

que se incorresse em alguma inconstitucionalidade. Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não

ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da Constituição do Brasil.Sobre a inexistência

de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante voto proferido pelo

Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse

argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política

econômica;(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a

desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o

caso.Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária.A mera invocação

discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é um critério de

decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores,

afastar a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados

performativos, com acentuada carga de anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões

judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial que afasta a regra geral veiculada no citado

dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e integridade do direito de que

fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em

14/03/2013, Tribunal Pleno, em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de

correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos

colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de casos isolados. Portanto, o

problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos. Definitivamente,

não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No

julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX,

julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do

acórdão:A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover

o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a

TR é índice incapaz de preservar o valor real do crédito do precatório, razão por que viola o direito de

propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não é proprietário do FGTS. Ainda que

as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não lhes pertencem,

e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido

apenas se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no

artigo 20 da Lei n 8.036/1990. As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao

próprio fundo, que é constituído não apenas por tais contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a

saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n 8.036/1990; b) dotações orçamentárias

específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios
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devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros

recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a

cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a)

eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das

aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos; e) demais receitas

patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério

da Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento

básico e infraestrutura urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em

habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de

cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta em seu próprio nome e vinculada a esse

fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu nome), cujos recursos

constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,

a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de

propriedade do trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor

dela (artigo 1.228 do Código Civil). O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à

conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da propriedade da conta vinculada ao FGTS. O

trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no FGTS, como bem entender. A

movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS somente

ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas

direito de crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta

vinculada aberta em seu nome, no valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga

a propriedade da conta tampouco um direito constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta

mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos da desvalorização da moeda em razão da

inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder Legislativo, para

facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de

correção monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos

recursos desse fundo em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos

titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os

recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A

correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os recursos

destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas

vinculadas. Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo

público subsidiado por toda a sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido pelo Poder Legislativo para atingir objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo

3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da

TR, que é instrumento destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente,

lanço algumas indagações, ainda que metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo

legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com

base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por exemplo, afastada a

atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de

habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos

vinculados ao FGTS, também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os

trabalhadores prejudicados, quando tomam empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no

Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do financiamento atualizado pela TR? A conta fecha

se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro lado, os demais

financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser

corrigido com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou

nem sequer obtidos atualmente no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a

União? Onde ela obteria recursos para conseguir remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro?

A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice que não a TR custaria quantos bilhões de

reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo adicional do FGTS?

Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de

pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A

parte autora goza da isenção de custas, na forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência

judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a

Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica
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Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa

Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8149

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001094-16.2008.403.6100 (2008.61.00.001094-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA

ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X LUIS JOSE PEREIRA

1. Fls. 194/195: fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos autos do mandado de citação

devolvido com diligências negativas.2. Ante as certidões lavradas pelo oficial de justiça na fl. 195, de que o réu,

LUIS JOSÉ PEREIRA, reside no Estado do Ceará e aquela na fl. 182, em que relacionados também outros

endereços ainda não diligenciados pertencentes ao município de Guarulhos/SP e ao Estado de Tocantins, expeça a

Secretaria carta precatória, por meio digital, à Justiça Federal em Fortaleza/CE, nos moldes e para os fins da

decisão de fl. 47, para cumprimento no seguinte endereço: Rua Padre Antonio nº 224 e 244, complemento 01,

bairro Joaquim Távora, Fortaleza/CE, CEP 60110-480. 3. Oportunamente, se restituída a carta precatória acima

indicada com diligência negativa, abra a Secretaria termo de conclusão para decisão quanto aos endereços não

diligenciados relacionados na certidão de fl. 182.Publique-se.

 

0002394-42.2010.403.6100 (2010.61.00.002394-8) - BASF S/A(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA E

SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1282 - JOSE CARLOS PITTA SALUM)

Embargos de declaração opostos pela autora em face da sentença que julgou procedentes o pedido. Alega que a

sentença foi omissa ao não observar o disposto no 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil na fixação dos

honorários sucumbenciais e afrontou também os princípios da isonomia, proporcionalidade e razoabilidade (fls.

1359/1368).A União impugnou os embargos de declaração (fl. 1370).É o relatório. Fundamento e decido.Os

vícios apontados nos embargos de declaração dizem respeito a supostos erros de julgamento, que autorizam a

interposição de recurso próprio e apto a produzir efeitos infringentes (modificativos) do julgado, e não dos

embargos de declaração, destinados a corrigir apenas erro de procedimento, ausente na espécie.Não caracteriza

omissão a não-aplicação pelo juiz da interpretação que a parte reputa correta. Caso contrário a todo julgamento

caberiam embargos de declaração. É que sempre uma das partes sucumbirá e sua interpretação não será aplicada

pelo juiz. O fato de o juiz não adotar interpretação da parte ao resolver a questão mediante entendimento

desfavorável a esta, não gera omissão. Trata-se de resolução da questão em sentido contrário ao sustentado por

uma das partes, o que deve ser corrigido por meio de recurso apto a modificar o julgamento, e não por meio de

embargos de declaração.DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Registre-se. Publique-se.

Intime-se a União.

 

0029575-26.2012.403.6301 - BENEDITO MONTEIRO(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 257/285: nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, fica o autor intimado da juntada aos autos de

documentos, com prazo de 10 dias para manifestação. Publique-se. Intime-se o Ministério Público Federal.

 

0008747-59.2014.403.6100 - GEOKLOCK CONSULTORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL

LTDA(SP281895 - NILTON IVAN CAMARGO FERREIRA E SP183164 - MARCOS DE MIRANDA

MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Fls. 311/313: ficam as partes intimadas para se manifestar sobre a estimativa dos honorários periciais, no prazo

sucessivo de 10 dias, cabendo os 10 primeiros para a autora.2. Fica a autora intimada para apresentar, no mesmo

prazo, os documentos solicitados pelo perito.3. Retifique a Secretaria a numeração destes autos a partir da fl.

766.Publique-se. Intime-se.

 

0023961-90.2014.403.6100 - DJANIRA BURGOS DA SILVA(SP128540 - LEONARDO JOSE BORSATTI E

SP228076 - MARIA DAS DORES LINS BORSATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA E SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

Fl. 160: defiro à Caixa Econômica Federal o prazo suplementar de 10 dias para juntada aos autos dos documentos

requisitados em audiência (fl. 157). Publique-se

 

0024518-77.2014.403.6100 - MARIA MERCEDES FERNANDES AMBROSIO(SP096567 - MONICA HEINE)
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X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP222450 - ANDRÉ

LUIS DE CAMARGO ARANTES)

1. Fls. 206/230: recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pelo réu.2. Fica a

autora intimada para apresentar contrarrazões.3. Apresentadas as contrarrazões pela autora ou decorrido o prazo

para tanto, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

0002647-54.2015.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA

MARIA BRANDAO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP308044 - CARLOS FREDERICO

RAMOS DE JESUS)

Vistos em inspeção.1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de setembro de 2015, às 14

horas, para oitiva das testemunhas WILLIAM CASTRILLA DE MACEDO e JOSÉ CÍCERO FERREIRA DA

SILVA arrolados pela autora (fls. 324/334) e ACACIO SILVESTRE, arrolado pela Caixa Econômica Federal (fl.

337).2. Advirto que a audiência se iniciará pontualmente nesse horário. 3. Expeça a Secretaria mandados de

intimação das testemunhas acima relacionadas, para comparecer a essa audiência, com as advertências cabíveis,

nos termos do artigo 412, do Código de Processo Civil. Do mandado também constará que a testemunha deverá

estar presente na sede deste juízo às 13 horas e 30 minutos, a fim de permitir o início da audiência no horário

marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação das testemunhas.4. Ante o endereço da testemunha

EDUARDO DA SILVA SANTOS, situado no município de Itapecerica da Serra/SP (fl. 334), que não é sede de

Vara Federal, expeça a Secretaria carta precatória, por meio digital, à Justiça Estadual para oitiva da testemunha

arrolada pela autora nas fls. 324/334.5. Fica a autora intimada para acompanhar a distribuição da carta precatória e

comprovar o recolhimento das custas e diligências devidas à Justiça Estadual nos autos da própria carta

precatória.6. A audiência será gravada, facultando-se às partes a gravação de cópia por meio de CD/DVD não

regravável próprio.Publique-se.

 

0010749-65.2015.403.6100 - PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA.(SP128596 - SERGIO KEHDI

FAGUNDES E SP357556A - RAFAEL DA COSTA DIAS) X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 243/255: por ora, não conheço do pedido de reconsideração, por representar aditamento da petição inicial,

mediante modificação causa de pedir, caracterizada pela introdução, na demanda, de novos fatos e fundamentos

jurídicos, consistentes na afirmação da autora de que a situação de não possuir o imóvel dela Auto de Licença de

Funcionamento, na pendência de processo de regularização da edificação nos moldes da Lei nº 13.558/2003, do

Município de São Paulo, equivale juridicamente a ter o imóvel Auto de Licença de Funcionamento, com base na

cabeça do artigo 23 dessa lei municipal, segundo o qual As edificações de que trata esta lei, enquanto seus

processos de regularização estiverem em andamento, não serão passíveis de sanção em decorrência de infrações

regularizáveis nos termos ora fixados ou por falta do Auto de Licença de Funcionamento.Segundo essa nova

causa de pedir, tal situação atenderia ao que exigido na norma decorrente do texto do artigo 41 do Decreto nº

3.665/2000, que impõe, como requisito para a obtenção do Certificado de Registro no Exército, a apresentação,

pelo interessado, entre outros documentos, de cópia de licença para localização, fornecida pela autoridade estadual

ou municipal competente, se for o caso.O recebimento do aditamento da petição inicial depende do consentimento

da ré, que já foi citada (mandado de citação juntado aos autos na fl. 242), conforme se extrai da norma decorrente

do texto do artigo 264, cabeça, do Código de Processo Civil: Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar

o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições

permitidas por lei.2. Fica a União intimada para se manifestar, no prazo em curso para resposta, sobre se concorda

com o aditamento da petição inicial. Em caso positivo, o prazo para resposta será contado a partir da intimação

desta decisão, e não da juntada aos autos do mandado de citação, a fim de que a ré possa exercer o contraditório e

a ampla defesa, considerados os novos fundamentos veiculados pela autora no aditamento da petição

inicial.Publique-se. Intime-se.

 

0012640-24.2015.403.6100 - ADALBERTO CARLOS ROSA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro

indicativo de possibilidade de prevenção. Aparentemente, os assuntos dos autos descritos pelo SEDI são

diferentes do destes autos.2. Defiro ao autor as isenções legais da assistência judiciária.3. Ficam os autos

sobrestados em Secretaria, em cumprimento à seguinte determinação do Ministro Benedito Gonçalves, do

Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial n 1.381.683-PE, publicada no Diário da Justiça

eletrônico de 26.02.2014, até ulterior determinação do Superior Tribunal de Justiça:Caixa Econômica Federal -

CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder
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Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica.O fim

almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos

tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos

que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho

judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e

coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para

estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Para tanto, determino que seja

renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção, dando-lhes

ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos

Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no

âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para

parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

 

0012698-27.2015.403.6100 - ALINE VIEIRA PETELIN X FERNANDO NADIN VILODRES X MARCOS

HENRIQUE DE CAMARGO PRADO X ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO(SP182179 -

EVANDRO ANNIBAL) X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO FEDERAL X CONSELHO

REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL

Os autores pedem a antecipação dos efeitos da tutela para os seguintes fins:(a. 1) suspender-se a exigência de

observância das regras insertas no art. 28 da Lei 3.857/60, para o exercício da profissão de músico, autorizando os

autores a livremente no âmbito do Estado de São Paulo e em todo território nacional independentemente de

formação acadêmica, realização de provas perante o Poder Público ou qualquer outra exigência; (a.2) suspender-

se as obrigações previstas nos artigos 16, 17 e 18 da Lei 3.857/60, concernente à necessidade de inscrição dos

músicos atuantes no Estado de São Paulo perante o OMB/Conselho Federal ou OMB/SP ou quaisquer dos seus

Conselhos Regionais, para fins de exercício da profissão de músico;(a3) determinar-se à segunda Ré, OMB/SP, a

imediata suspensão de quaisquer atos de cobrança relativos a taxas de anuidade e de registro dos profissionais de

música, sejam débitos pretéritos, atuais ou futuros, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$

1.000,00 (mil reais) reversíveis aos autores;(a4) a declaração de inexistência de relação jurídica que autorize a

limitação no Estado de São Paulo e nos demais estados federativos do país o exercício da profissão de músico

apenas aos cidadãos que preencham os requisitos do artigo 28 da Lei n 3.857/60, bem como declaração de que os

autores estão autorizados a exercer a profissão de músico independentemente de se inscreverem perante a

OMB/Conselho Federal e a OMB/SP para o exercício da profissão; (a5) a condenação dos réus na obrigação de

não fazer, consistente em se absterem de praticar quaisquer atos de cobrança de valores concernentes a anuidades

ou taxas de registro profissional dos autores no estado de São Paulo sob pena de pagamento de multa diária no

valor de R$ 1.000,00 (mil reais) reversíveis aos autores. É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.A

antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à verossimilhança da alegação e à prova inequívoca desta (CPC,

art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do

direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).Passo ao julgamento acerca da

presença desses requisitos.O artigo 16 da Lei nº 3.857/1960 dispõe que Os músicos só poderão exercer a profissão

depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho

Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade.O inciso XIII do artigo 5.º

da Constituição Federal de 1988, segundo o qual é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, não autoriza a lei a impor restrições e requisitos ao

exercício de toda e qualquer atividade profissional, mas apenas e tão-somente àquelas de cujo exercício possa

decorrer a criação de perigo a bens jurídicos fundamentais da sociedade, como ocorre com médico, psicólogo,

dentista, advogado ou engenheiro, que têm disciplina legal para o exercício da profissão porque podem colocar em

risco, por inépcia técnica na sua atuação, bens jurídicos fundamentais, como a vida, a liberdade, a saúde, a

segurança e a propriedade.No caso dos músicos, o mau exercício da profissão não coloca sob risco nenhum desses

bens jurídicos fundamentais. O único bem que pode ser colocado em risco é o bom gosto do público, a quem cabe

selecionar se quer ou não assistir ao evento.Além disso, tal norma deve ser interpretada em conjunto com o inciso

IX do artigo 5.º da Constituição Federal dispõe que é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica

e de comunicação, independentemente de censura ou licença.Condicionar o exercício de qualquer manifestação

artística à prévia inscrição a Ordem dos Músicos do Brasil significa não a tornar livre, o que é proibido

expressamente pela Constituição do Brasil.Nesse sentido decidiu o Plenário do Supremo Tribunal

Federal:DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO.

EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e

XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de

condições legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é

que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de
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controle. Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão (RE 414426,

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-194 DIVULG 07-10-2011

PUBLIC 10-10-2011 EMENT VOL-02604-01 PP-00076).No mesmo sentido este julgado da 1ª Turma do

Supremo Tribunal Federal:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSELHO

PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX, DA CF) E DE

OFÍCIO OU PROFISSÃO (ARTIGO 5º, XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO

DESTA SUPREMA CORTE NO RE N. 414.426.1. A atividade de músico não está condicionada à inscrição na

Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob

pena de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia da liberdade de expressão (artigo 5º, IX e XIII, da

Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 12.8.11;

RE n. 600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o Ministro Celso de

Mello, DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 02.09.11; RE n.

510.126, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe

de 15.08.11; RE n. 547.888, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros. 2. Agravo regimental a que se nega provimento (RE 555320

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/10/2011, DJe-211 DIVULG 04-11-2011

PUBLIC 07-11-2011 EMENT VOL-02620-01 PP-00061).Ante o exposto, a fundamentação exposta na petição

inicial é verossímil. Quanto ao risco de dano de ocorrência de dano de difícil reparação, também está presente.

Sem a antecipação dos efeitos da tutela os autores ficam sujeitos à imposição de multas e ao recolhimento de

anuidades ao Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil do Estado de São Paulo, o que poderá acarretar

o ajuizamento de múltiplas demandas para resolver tais questões, como ações anulatórias de débitos, execuções

para cobrança de multas e embargos à execução. A multiplicação de demandas não é conveniente para o bom

exercício da jurisdição.Além disso, devem incidir imediatamente a força normativa e a supremacia da

Constituição, na interpretação de seu guardião e intérprete último, o Supremo Tribunal Federal, cujas

interpretações devem ser acatadas imediatamente pela Administração e por todos os órgãos do Poder Judiciário,

ainda que os julgamentos noticiados acima tenham ocorrido em sede de controle difuso de constitucionalidade

(que produz somente efeitos subjetivos, entre as partes da causa, e não para todos) e que não tenha sido editada

súmula vinculante do STF neste tema.DispositivoDefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de

determinar aos réus que se abstenham de exigir dos autores a inscrição destes no Conselho Regional da Ordem

dos Músicos do Brasil do Estado de São Paulo e em qualquer outro Conselho Regional, como requisito de

apresentação como músicos, em quaisquer eventos e locais no território nacional, e de autuá-los ante tal

apresentação sem esse registro profissional.Expeça a Secretaria mandado de citação e carta precatória, para

citação dos réus e intimação deles para cumprimento imediato desta decisão e, no prazo da resposta, sob pena de

preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as

provas que pretendem produzir, justificando-as. Se pretenderem a produção de prova documental deverão desde

logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se devidamente justificado o motivo de o

documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0012792-72.2015.403.6100 - GEOSONDA S/A(SP212774 - JULIANA HERDEIRO BUZIN) X UNIAO

FEDERAL

Medida cautelar inominada com pedido de liminar e, no mérito, de concessão definitiva da cautelar, para que seja

determinada, com urgência a liberação da mercadoria retida, por já possuir a requerida todas as informações

necessárias relativas a mercadoria para prosseguimento do processo de fiscalização ou lavratura de auto de

infração nos termos do artigo 142 do CTN. A requerente afirma ser ilegal e inconstitucional a retenção indefinida

no tempo do bem importado e o condicionamento de sua liberação à reclassificação fiscal e recolhimento de

diferença de tributos e multa.É o relatório. Fundamento e decido.De saída, esta demanda não tem natureza

cautelar e deve ser convertida para o procedimento ordinário. A prova maior da satisfatividade desta cautelar, que

não se destina a assegurar futura lide principal, mas sim obter, desde logo, o bem da vida almejado, é que a

petição inicial nem sequer indica a lide principal e seu fundamento, requisitos indispensáveis na petição inicial da

cautelar (CPC, artigo 801, III).A requerente está a postular providência manifestamente satisfativa, que representa

o adiantamento de providência jurisdicional que nem sequer será postulada na lide principal.Contudo, não é o caso

de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito, conforme preconizam os

artigos 267, VI, e 295, III, do Código de Processo Civil.Cabe a conversão do procedimento, com base no inciso

IV do artigo 295 do Código de Processo Civil, que determina dever a petição inicial ser indeferida somente se não

for possível a adaptação do procedimento escolhido ao que efetivamente se revela adequado.Assim, é possível

determinar, de ofício, a conversão do procedimento cautelar em procedimento ordinário, no qual o pedido de

medida liminar poderá ser apreciado como de antecipação da tutela.Ademais, a fungibilidade entre os pedidos de
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medida liminar, de natureza cautelar, e antecipatório, de natureza satisfativa, está prevista no 7.º do artigo 273 do

Código de Processo Civil, na redação da Lei 10.444/2002.Portanto, esta demanda deverá ser processada sob o

procedimento ordinário, e o pedido de medida liminar, analisado como pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Por ora, passo ao julgamento do pedido de concessão de medida liminar como pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.De saída, não é o caso de deferir a antecipação dos efeitos da tutela antes de efetivada a citação da

ré. Não há nenhum risco de que a ré, citada, frustrará eventual decisão que conceder a antecipação dos efeitos da

tutela para liberar a mercadoria importada. Neste momento, é impossível o controle de legalidade do ato estatal

ora impugnado. Não se tem nenhuma decisão administrativa fundamentada que diga expressamente que se está a

reter o bem importado para aguardar que a requerente proceda à reclassificação aduaneira e recolha a diferença

dos tributos devidos ante tal reclassificação, assim como eventuais multas e encargos legais.Sem o exato

conhecimento dos fundamentos pelos quais ainda nem sequer parece ter sido concluído desembaraço aduaneiro é

impossível exercer o controle jurisdicional de legalidade dos motivos do ato administrativo.Não está claro, desse

modo, pela prova documental que instrui a petição inicial, que a autoridade aduaneira esteja a utilizar-se da

retenção do bem importado como forma de impor o recebimento da diferença de tributo ante reclassificação fiscal,

o que tem sido repelido pela jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça (por exemplo, (REsp

1333613/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013),

embora haja no passado precedente em sentido contrário (REsp 896.415/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 30/03/2010).De qualquer modo, ratifico que não

tenho elementos de prova para saber o motivo da suposta retenção do bem importado, o que impede, neste

momento, qualquer controle de legalidade do suposto ato de retenção.Mas ainda que assim não fosse, há expressa

proibição legal de concessão de medida liminar que tenha por objeto (...) a entrega de mercadorias e bens

provenientes do exterior, estabelecida no 2º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009.No mesmo sentido de vedar a

concessão, por meio de tutela de urgência, de providência faticamente irreversível, dispõe o 3 do artigo 1º da Lei

nº 8.437/1992, Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.Não é

diferente a norma decorrente do texto do 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil: Não se concederá a

antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Além da expressa

proibição legal de concessão de medida liminar que tenha por objeto (...) a entrega de mercadorias e bens

provenientes do exterior, tanto 3 do artigo 1º da Lei nº 8.437/1992, como também o 2º do artigo 273 do CPC,

vedam a antecipação dos efeitos da tutela, de que, de modo geral, possa resultar providência faticamente

irreversível. Ora, sem antes ouvir a União não tenho como saber se há algum motivo que impede a liberação do

bem importado além da questão da reclassificação aduaneira e da suposta exigência de recolhimento de diferenças

de tributos como condição para conclusão do despacho aduaneiro e liberação do bem, ou mesmo se está presente

alguma situação que possa gerar o perdimento deste.No sentido do quanto decidido acima, cito os seguintes

precedentes:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. MERCADORIAS ESTRANGEIRAS RETIDAS PELA AUTORIDADE ALFANDEGÁRIA.

DIVERGÊNCIA NA CLASSIFICAÇÃO FISCAL. LIBERAÇÃO EM LIMINAR DE MANDADO DE

SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O disposto no art. 1º, 3º, da Lei n.

8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder Público que esgote, no todo ou em parte,

o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução

produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante, em caso de sua revogação (STJ: REsp

664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230). 2. Se a

teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância, certo é

que o presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a jurisprudência

daquela Corte (cfr. também, no âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS 15.001/DF, Rel.

Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 - AgRg no MS

14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 02/03/2011).3. E

não é só: se efetivamente a postura do Fisco decorreu da divergência entre a mercadoria declarada e a verificada,

razão pela qual foi interrompido o curso do despacho aduaneiro, trata-se de um fato que deverá ser desconstituído

pela impetrante apenas por meio de prova documental pré-constituída, cuja avaliação não pode ser feita em sede

de agravo de instrumento sobrepujando de pronto a jurisdição do Juízo a quo. Até por tal razão, o recurso também

é de manifesta improcedência. 4. Não fosse tudo isso, ainda existiria um outro óbice, também de natureza legal. O

2º do art. 7º da Lei nº 12.016/2009 proíbe expressamente a concessão de liminar que tenha por objeto ...a entrega

de mercadorias e bens provenientes do exterior.... 5. Agravo legal improvido (AI 00073274920154030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. PEDIDO LIMINAR. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS RETIDAS PELA RECEITA

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 1º, 3º, DA LEI Nº. 8.437/92 E ARTIGO 7º, 2º, DA LEI

12.016/2009. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A leitura da impetração e da minuta do agravo revela que o
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objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: a imediata liberação de mercadorias retidas pela Receita

Federal, depois de internalizadas. 2. Ora, o disposto no art. 1º, 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será

cabível medida liminar contra o Poder Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se

logicamente a liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado prático que

inviabiliza o retorno ao status quo ante, em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230). 3. E não é só: efetivamente a postura do

Fisco decorreu da divergência na classificação fiscal da mercadoria, além de incorreções na declaração do país de

origem de alguns produtos, motivos pelos quais foi interrompido o curso do despacho aduaneiro, trata-se de um

fato que deverá ser desconstituído pela impetrante apenas por meio de prova documental pré-constituída a ser

apresentada no momento da impetração; assim, questões outras surgidas em momento posterior (a agravante alega

o ulterior cumprimento das exigências da autoridade alfandegária) não pode ser objeto de análise em sede de

agravo de instrumento sobrepujando de pronto a jurisdição do Juízo a quo. Até por tal razão, o recurso também é

de manifesta improcedência. 4. O 2º do art. 7º da Lei nº 12.016/2009 proíbe expressamente a concessão de liminar

que tenha por objeto ...a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior.... 5. Nesse cenário, perde força a

alegação de que a retenção da mercadoria atenta contra a saúde pública. Aliás, esse argumento é inservível na

medida em que o mandamus foi ajuizado por pessoa jurídica empresária que comercializa produtos médico-

cirúrgicos; então, não está em jogo a saúde de alguma pessoa e sim o sucesso comercial da firma, ou seja, o seu

maior ou menor lucro. 6. Agravo legal não provido (AI 00246353520144030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.).TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDADO

DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA IMPORTADA. ART. 7º, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº

12.016/2009. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do parágrafo 2º, do art. 7º, da Lei nº 12.016/2009: Não será

concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e

bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento

ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. 2. Não pode ser deferida a medida liminar

requerida pela parte agravante, eis que versa sobre a liberação de todas as mercadorias constantes da DI nº

13/0007679-0, portanto, em clara afronta à lei de regência.3. Ademais, conforme apontado pelo Relator na

decisão: nos autos do agravo não há qualquer segurança acerca do valor efetivo dos bens a serem objeto de

importação, não se tendo elementos para identificar se a divergência corresponde a um possível equívoco a

justificar complementação do valor, ou se a diferença é significativa a representar subfaturamento ou envoice para

preço abaixo do mercado para burlar o fisco (o que justificaria o perdimento). 4. Agravo de instrumento

improvido (AG 00016981120134050000, Desembargador Federal Manuel Maia, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::03/05/2013 - Página::319.).DispositivoIndefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Remeta a

Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, para retificação da classe desta demanda, de cautelar para

ordinária.Ante a certidão de fl. 81 fica a requerente intimada para, no prazo de 30 dias, recolher as custas,

regularizar a petição inicial e apresentar cópia da petição inicial para instrução da contrafé, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito e cancelamento da distribuição.Cumpridas todas essas determinações,

expeça a Secretaria mandado de citação da ré, intimando-a também para, no prazo da resposta (prazo de 60 dias

porque convertido o procedimento para o rito ordinário), sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide

com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.

Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de

preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no

prazo assinalado.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0039160-46.2000.403.6100 (2000.61.00.039160-9) - JOAQUIM PEREIRA DE MIRANDA(SP069488 - OITI

GEREVINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X

JOAQUIM PEREIRA DE MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS

SANTOS FERREIRA)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 8151

 

MANDADO DE SEGURANCA

0025089-05.2001.403.6100 (2001.61.00.025089-7) - MAKRO ATACADISTA S/A X MAKRO ATACADISTA

S/A - FILIAL SAO BERNARDO CAMPO X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL VILA MARIA/SP X

MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL BUTANTA/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL
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CAMPINAS/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SAO PAULO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A -

FILIAL RIBEIRAO PRETO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SAO JOSE RIO PRETO/SP X

MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SOROCABA/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL BAURU/SP

X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SAO JOSE DOS CAMPOS/SP X MAKRO ATACADISTA S/A -

FILIAL PARIA GRANDE/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL FILIAL SAO PAULO/SP X MAKRO

ATACADISTA S/A - FILIAL FILIAL SAO PAULO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SAO

PAULO/SP X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL RIO DE JANEIRO X MAKRO ATACADISTA S/A -

FILIAL RIO DE JANEIRO X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SAO GONCALO/RJ X MAKRO

ATACADISTA S/A - FILIAL CONTAGEM/MG X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL

UBERLANDIA/MG X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL PORTO ALEGRE/RS X MAKRO

ATACADISTA S/A - FILIAL PINHAIS/PR X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL CAMBE/PR X MAKRO

ATACADISTA S/A - FILIAL GOIANIA/GO X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SERRA/ES X MAKRO

ATACADISTA S/A - FILIAL SALVADOR/BA X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SALVADOR/BA X

MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL BRASILIA/DF X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL RECIFE/PE

X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL FORTALEZA/CE X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL

CAMPO GRANDE/MS X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL MACEIO/AL X MAKRO ATACADISTA

S/A - FILIAL FLORIANOPOLIS/SC X MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL ANANINDEUA/PA X

MAKRO ATACADISTA S/A - FILIAL SAO LUIS/MA(SP162670 - MARIO COMPARATO) X DELEGADO

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE

AZEVEDO)

1. Ante a renúncia ao mandato apresentada pelo advogado nas fls. 781/784 e a juntada aos autos da nova

procuração pela parte impetrante nas fls. 761/780, exclua a Secretaria o nome do advogado cadastrado no sistema

informatizado de acompanhamento processual para recebimento de intimações por meio do Diário Eletrônico da

Justiça, e inclua o advogado indicado na petição de fls. 758/759.2. Fls. 755/756: ficam as partes intimadas da

juntada aos autos dos cálculos apresentados pela contadoria, com prazo sucessivo de 10 dias para manifestação,

cabendo os 10 primeiros dias à parte impetrante.Publique-se. Intime-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 15815

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005925-63.2015.403.6100 - GP7 LOGISTICA LTDA - ME(MG080459 - CHRYSTIAN CASTRO PEREIRA)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP185929 - MARCELO DO CARMO

BARBOSA E SP135372 - MAURY IZIDORO)

Pretende a autora a concessão de antecipação dos efeitos da tutela para determinar à ré que devolva os valores

retidos, em virtude de processo administrativo que concluiu pela aplicação de penalidade, ao fundamento de

infringência ao disposto na cláusula terceira, subitem 3.8, que determina que os veículos, objeto do contrato,

deveriam ser substituídos ao atingirem 70.000 (setenta mil) quilômetros rodados ou 30 (trinta) meses de uso.Alega

a autora, em síntese, que firmou com a ré contrato de locação de veículos automotores tipo furgão com capacidade

mínima de 1.000 kg e cubagem mínima de 4,5 m3, sem motorista, para utilização em unidades operacionais da

ECT na Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, oriundo de pregão eletrônico nº. 11000129 homologado

em 03.01.2012.Aduz que o referido contrato teve início em 2012 para durar 12 meses, mas foi prorrogado em

sequências, com vigência até janeiro de 2015. Durante o período a autora informa que forneceu o veículo

VW/Kombi para atender a demanda da ré, tendo em vista a sua capacidade carga e custo mais acessível. Ocorre

que, no segundo semestre de 2014, a ré comunicou acerca da necessidade de substituição dos veículos por outros

nos termos da cláusula terceira, subitem 3.8, do Anexo II, mas argui a autora que não cumpriu da forma exigida

pela ré, porquanto o VW/Kombi deixou de ser fabricado, não havendo no mercado veículos na mesma condição,

eis que o mais próximo seria o DUCATO, mas com custo mais elevado para o contrato. Assim, por tais razões, a

autora esclarece que pugnou pela continuidade da contratação até o seu final, que ocorreria em 04 meses, porém a

ré não concordou e aplicou-lhe a penalidade Sustenta, contudo, que a exigência da troca de veículo com
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especificação técnica distinta fere o certame e desequilibra o contrato, tornando-o inviável por onerosidade

excessiva.Outrossim, menciona que há cláusula contratual que prevê a inaplicabilidade de multa em certas

circunstâncias, como casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, o que seria razoável

considerando-se que a permanência dos veículos com apenas dois anos de uso não importaria em descontinuidade

do serviço que findaria poucos meses depois. Citada, a ré apresentou contestação a fls. 104/169.Não vislumbro a

verossimilhança das alegações.Do exame dos autos, verifica-se que a autora firmou com a ré, em 11.01.2012, o

contrato nº. 05/2012 tendo por objeto a locação de veículos automotores tipo furgão com capacidade mínima de

1.000 kg e cubagem mínima de 4,5 m3, sem motorista, para utilização em unidades operacionais da ECT na

Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, oriundo de pregão eletrônico nº. 11000129 homologado em

03.01.2012, no qual ficou convencionado na claúsula terceira, subitem 3.8, do Anexo II, que ao atingir 70.000

(setenta mil) kilômetros rodados ou 30 (trinta) meses contados a partir da data de entrega, observado o que ocorrer

primeiro, os veículos objeto deste contrato deverão ser substituídos por veículos zero kilômetro conforme subitem

3.7, desde que tenha havido prorrogação contratual.A aceitação da ré ao não cumprimento da referida cláusula

contratual violaria o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao princípio da isonomia entre os

licitantes.Com efeito, conforme asseverado pela ré, as propostas ofertadas pelos licitantes à época do certame

foram elaboradas em consideração com os gastos que teriam futuramente com a substituição de seus veículos, por

outros zero km, ou seja, todos os licitantes, inclusive a Requerente incluíram no seu preço os custos decorrentes da

obrigação disposta na referida cláusula.Ademais, a autora firmou o contrato com a ré em 2012 e, neste momento,

já havia notícias de que o VW/Kombi poderia deixar de ser fabricado, não cabendo a tese da imprevisibilidade

para alteração do contrato.De toda sorte, conforme ressaltado pela ré, o contrato não é vinculado a uma marca de

veículo específica, mas sim a certos caracteres, eis que o objeto do contrato é a locação de veículos automotores

tipo furgão com capacidade mínima de 1.000 kg e cubagem mínima de 4,5 m3.Destarte, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela requerida.Especifiquem as partes as provas que pretendem sejam produzidas,

justificando a pertinência.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15816

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017190-72.2009.403.6100 (2009.61.00.017190-0) - ARMANDO SEVERINO DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora/ré intimada

para retirar o alvará de levantamento. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0608438-58.1992.403.6100 (92.0608438-0) - CECILIA SATOKO MATSUIKE X CIDEMAR ANTONIO

ANGELICO X CLARICE BASSO PEREIRA X DIRCE SANCHES BERTI X GERALDO SERGIO SABINO X

IZABEL SILVEIRA X LUIZ MONTIN X MARIA LUIZA RAMOS LOCATELLI X MARIA ODETE

CALAZANS DE AZEVEDO X MARLENE LOPES DE MICHELI X MAURO SIVIERO X NOEMI SIGAKI

HORIUCHI X PAULO ROBERTO MAGAROTTO X ROMARIO LUIZ VALENTE X RUBENS AUDI X

STELA REGINA PEREIRA DOS SANTOS AMARO MARINHO X SHIRLEY RODRIGUES GARCIA

ANGELICO(SP086499 - ANTONIO FERNANDO GUIMARAES MARCONDES MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO) X MARIA LUIZA RAMOS

LOCATELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIDEMAR ANTONIO ANGELICO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARICE BASSO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X DIRCE SANCHES BERTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GERALDO SERGIO SABINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZABEL SILVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ MONTIN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA ODETE CALAZANS DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARLENE LOPES DE MICHELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MAURO SIVIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X STELA REGINA PEREIRA DOS

SANTOS AMARO MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ROBERTO

MAGAROTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMARIO LUIZ VALENTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FERNANDO GUIMARAES MARCONDES

MACHADO(SP086499 - ANTONIO FERNANDO GUIMARAES MARCONDES MACHADO)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora/ré intimada

para retirar o alvará de levantamento. 
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Expediente Nº 8968

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000549-29.1997.403.6100 (97.0000549-6) - BIC AMAZONIA S/A(SP003847 - ULYSSES FAGUNDES

FILHO E SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA

HELENA SIQUEIRA) X BIC AMAZONIA S/A X UNIAO FEDERAL

1 - Remetam-se cópia deste despacho ao SEDI, via correio eletrônico, para alteração do nome da parte autora,

devendo passar a constar BIC AMAZONIA S/A (CNPJ 04.402.277/0001-00). 2 - Expeça-se a minuta do ofício

requisitório de pequeno valor referente aos honorários advocatícios em nome do Senhor Advogado indicado à fl.

541 (Dr. Marcos de Carvalho Pagliaro). Ciência às partes da minuta do ofício requisitório, nos termos do artigo 10

da Resolução nº 168/2011, do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, se em termos, tornem os autos para

transmissão eletrônica da requisição ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 3 - Em face das

incorporações noticiadas nos autos, que resultaram na substituição processual no polo ativo desta demanda,

providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, a fim de viabilizar a expedição de

alvará para levantamento do depósito de fl. 648, bem como indique o nome do advogado que deverá constar do

referido alvará. 4 - No caso de não cumprimento do item 3 acima, aguarde-se em Secretaria o pagamento do ofício

requisitório expedido. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0939161-94.1986.403.6100 (00.0939161-4) - AIRTON COSTA X ALBERTO RODRIGUES DE FREITAS X

ALECIO CAETANO X AMILCAR MORAES SAMPAIO X ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA X

ANTONIO PEREIRA X ARI DE OLIVEIRA STEFANI X CID IEVE FERNANDEZ GRASSI X CLOVIS

GUZELA X DAVID ERVINO MULLER X DECIO VISSOTTO X DELERMANDO GOTARDO X DJALMA

DE LARA X ECIO DE OLIVEIRA GUIMARAES X EDSON GONCALVES PEREIRA X ENIO OLIVEIRA

TEIXEIRA X FRANCISCO ACYR PRIOLLI X GERALDO BEDONI X GERMANO AYELLO X GREGORIO

PERCHE DE MENESES X HELIO WALTER FERNANDES DE OLIVEIRA X HUMBERTO DE ANDRADE

SILVEIRA X HUMBERTO DE MOURA X ITAMAR JOSE COQUEIRO X JAYME LAWALL X JOAO

AMARO NUNES E SILVA X JOAO PESSOA X JOAO REYNALDO MARTIN CANO X JOAQUIM GOMES

ANGELO X JOAQUIM JOSE DO AMARAL CUSSIOL X JOSE FERREIRA GROSSO X JOSE LOPES

PRADO X JOSE MORENO X JOSE NORBERTO GOFFI MACEDO X JOSE OSWALDO DE ARAUJO LIMA

X JUAREZ ABEL NOGUEIRA X LEONEL SOUZA X LUIZ DARCIO CORREA DA SILVA X VIRGINIO

DIAS FERNANDES - ESPOLIO X MARIA MARTHA DE SOUZA FERNANDES X MASSAO TAKARA X

NAGIB MIGUEL CURI X ORLANDO GUIDETTI X OCTAVIO DA FONSECA BRANDAO X OCTAVIO

PEREIRA DOS REIS X PEDRO MOREIRA BRANCO X RAMIRO DO AMARAL SOBRINHO X RAUL

SIMOES X STUART ALVES FERREIRA X WALDEMAR CHITOLINA RIGO X WALTER SANTANA

LANGBECK CORREA X ANTENOR ARAKEN CALDAS FARIAS X ANTONIO DE ARRUDA RIBEIRO X

ANTONIO SATO X CARLOS LEOPOLDO BASTOS SAMPAIO X CELSO VALMES DE FAZIO X

CONRADO FRANCO DIBBERN X TANCREDO MONTEIRO - ESPOLIO X CORACY DA SILVA

MONTEIRO X ERNESTO LUIZ ANDRADE RAMOS X EUGENIO JOSE MONDIN X JOAO PAULUV X

OSWALDO IORIO X RENATO MORO(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES E

SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064911 -

JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE E SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA

CASTRO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP057005 - MARIA

ALICE FERREIRA BERTOLDI) X AIRTON COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALBERTO

RODRIGUES DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALECIO CAETANO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X AMILCAR MORAES SAMPAIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO PEREIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARI DE OLIVEIRA STEFANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
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CID IEVE FERNANDEZ GRASSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLOVIS GUZELA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DAVID ERVINO MULLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DECIO

VISSOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DELERMANDO GOTARDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X DJALMA DE LARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ECIO DE OLIVEIRA

GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON GONCALVES PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ENIO OLIVEIRA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCISCO ACYR PRIOLLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO BEDONI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X GERMANO AYELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GREGORIO

PERCHE DE MENESES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HELIO WALTER FERNANDES DE

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HUMBERTO DE ANDRADE SILVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HUMBERTO DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ITAMAR

JOSE COQUEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAYME LAWALL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO AMARO NUNES E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO PESSOA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO REYNALDO MARTIN CANO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAQUIM GOMES ANGELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM JOSE DO

AMARAL CUSSIOL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FERREIRA GROSSO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE LOPES PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MORENO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE NORBERTO GOFFI MACEDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE OSWALDO DE ARAUJO LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUAREZ ABEL

NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONEL SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LUIZ DARCIO CORREA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIRGINIO DIAS FERNANDES

- ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MASSAO TAKARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X NAGIB MIGUEL CURI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORLANDO GUIDETTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OCTAVIO DA FONSECA BRANDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

OCTAVIO PEREIRA DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO MOREIRA BRANCO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAMIRO DO AMARAL SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RAUL SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X STUART ALVES FERREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WALDEMAR CHITOLINA RIGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WALTER SANTANA LANGBECK CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTENOR ARAKEN

CALDAS FARIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO DE ARRUDA RIBEIRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO SATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS LEOPOLDO

BASTOS SAMPAIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO VALMES DE FAZIO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CONRADO FRANCO DIBBERN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

TANCREDO MONTEIRO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERNESTO LUIZ ANDRADE

RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUGENIO JOSE MONDIN X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO PAULUV X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSWALDO IORIO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RENATO MORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o prazo de 10 (dez) dias para: 1 - Se manifestar acerca do pedido

de levantamento do depósito de fl. 1581 (fls. 1779/1780). 2 - Informar, em face dos cálculos de fls. 1761/1770, as

parcelas do depósito de fl. 1651 que deverão ser levantadas a seu favor e em nome do advogado da parte autora.

Após, tornem conclusos. Int.
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Expediente Nº 5210

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0022323-23.1994.403.6100 (94.0022323-4) - WAGNER PEDRO DA SILVA(SP034822 - PAULO DOMINGOS

DILGUERIAN) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO

DE CREDITOS LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP137399A - RODRIGO

ETIENNE ROMEU RIBEIRO E SP287621 - MOHAMED CHARANEK) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP330075 - VICTOR KEN INOUE)

Fl. 478: indefiro, visto que o valor remanescente informado à fl. 428 foi levantado através do alvará de fls.

465/466.Nada mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo findo.I.

 

MONITORIA

0001056-06.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE FELIX

Tendo em vista a diligência negativa de fl. 195, intime-se a CEF para que promova o recolhimento das custas para

cumprimento de carta precatória na Justiça Estadual.Após, expeça-se Carta Precatória para citação no endereço

indicado à fl. 186.Int.

 

0009580-14.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE ROBERTO DA COSTA

Intime-se a CEF para que informe acerca do recolhimento das custas para cumprimento da Carta Precatória, no

prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0046548-97.2000.403.6100 (2000.61.00.046548-4) - FRANCISCO VIEIRA NETO X NOEMIA SANCHES

VIEIRA(SP027960 - WALTER GOMES FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 294/313: manifeste-se a parte autora. I.

 

0002362-18.2002.403.6100 (2002.61.00.002362-9) - ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA X GERSON BORGES

VIEIRA(SP128308 - STEFANO DEL SORDO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0007431-84.2009.403.6100 (2009.61.00.007431-0) - JACKES JARBAS MARTINS LEAL(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0014594-18.2009.403.6100 (2009.61.00.014594-8) - RONALDO FREITAS DE SOUZA(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES

JÚLIO)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0017266-91.2012.403.6100 - GARANTIA DE SAUDE LTDA.(SP169038 - KARINA ANTUNES

KRAUTHAMER E SP235487 - CAMILA ZAMBRONI CREADO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

A autora requer a desistência da parte restante do pedido, já que outra parte teve sua desistência homologada (fls.

255), alegando ter efetuado o parcelamento para pagamento dos valores relativos às autorizações de internação

hospitalar (AIH) que discute no feito. Requer a homologação da desistência.Intimada, a ANS concorda com a

pretensão da autora.Isto posto, HOMOLOGO, por sentença a desistência formulada, para que produza seus

regulares efeitos, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do

art. 158, parágrafo único e 267, VIII do Código de Processo Civil.Indefiro o pedido da parte autora para redução

do valor dos honorários periciais, visto que a perícia foi realizada em sua totalidade antes mesmo da homologação

do primeiro pedido de desistência realizado pela autora.Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I.São

Paulo, 06 de julho de 2015.

 

0011576-47.2013.403.6100 - JOSE ROBERLANDO DA SILVA(SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO

FEDERAL

Intime-se a parte autora a cumprir integralmente o despacho de fl. 207, carreando aos autos as peças necessárias à

instrução do mandado de citação.Com o cumprimento, cite-se a União Federal, nos termos do artigo 730, do

CPC.I.
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0012726-63.2013.403.6100 - CLEIDE APARECIDA SATURNINO(SP141988 - MARCELO DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CLECIO ROCHA E

SILVA X ANA MARIA FRACASSI DE MELLO ROCHA E SILVA(SP237928 - ROBSON GERALDO

COSTA)

Fls. 457/460. Dê-se vista ao litisconsorte passivo Clécio Rocha e Silva.Int.

 

0014755-86.2013.403.6100 - ROBSON TAVARES SILVEIRA(SP292934 - RAZUEN EL KADRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ALTANA INVESTIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA(SP180467 - RENATO DA FONSECA NETO E SP174781 - PEDRO VIANNA DO

REGO BARROS)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor

do perito. Int.

 

0016546-90.2013.403.6100 - TRAJANO EDISON ALVARADO VAYAS(SP313432A - RODRIGO DA COSTA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor ajuíza a presente ação sob rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a

condenação da ré ao pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária -

GDAPMP devida no período compreendido entre 2008 e 2013 (vinculada à matrícula SIAPE 0948125),

reconhecendo-se a paridade entre servidores ativos e inativos no tocante à percepção de gratificações de

desempenho. Alega ter recebido a referida verba em pontuação menor do que aquela paga ao servidor em

atividade. Invoca o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula Vinculante nº 20, cuja

posição entende possa ser estendida para todas as gratificações. Aponta a violação ao princípio da paridade entre

os valores adimplidos a servidores ativos e inativos. Delineia a evolução legislativa da GDATA. Sustenta que,

enquanto não regulamentados os critérios do pagamento da gratificação aos funcionários em atividade, assiste aos

inativos a percepção da verba no mesmo patamar em que paga aos ativos. Acrescenta que a natureza pro labore

faciendo está condicionada à efetiva avaliação de desempenho, não bastante mera regulamentação da matéria.

Aduz, ainda, que tal natureza também é condicionada à continuidade da realização dos ciclos de avaliação.Citada,

a União Federal oferece contestação. Sustenta a ocorrência da prescrição bienal, considerando que as prestações

cujo pagamento é perseguido neste feito têm natureza alimentar, o que atrai a incidência do disposto no artigo

206, 2º do Código Civil. Requer que, acaso não acolhida tal arguição, seja declarada a inconstitucionalidade do

artigo 10 do Decreto nº 20.910/32. No mais, aduz que a Lei nº 11.907/2009 criou a gratificação cogitada nestes

autos. Defende não se tratar de vantagem de caráter geral, já que, enquanto não regulamentada a referida lei, o

pagamento da GDAPMP se dará com base na última pontuação obtida na avaliação de desempenho para

percepção da GDAMP (artigo 46, 3º). Destaca a impossibilidade de concessão de aumento remuneratório pelo

Poder Judiciário. Nessa direção, invoca o entendimento cristalizado na Súmula nº 339 do Supremo Tribunal

Federal. Pugna pelo decreto de improcedência do pedido.O autor apresenta réplica.Instadas, ambas as partes

requereram o julgamento antecipado da lide.Intimado, o demandante acosta os documentos de fls. 102/129verso,

dos quais teve ciência a requerida (fls. 130).É O RELATÓRIO.DECIDO.A matéria debatida no feito não demanda

maior dilação probatória do que aquela já verificada nos autos, impondo-se o julgamento antecipado da lide, nos

termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Inicialmente, ressalto que na presente ação o pedido

formulado pelo autor relaciona-se à sua matrícula nº 0948125 (fls. 12), enquanto o pleito deduzido no processo nº

0016551-15.2013.403.6100, embora idêntico ao posto neste feito, diz com a matrícula nº 6948125 (fls. 102/113),

daí porque não se há de falar em litispendência entre os processos. A existência de duas matrículas se deve ao fato

de fazer o autor jus a dois benefícios de aposentadoria, identificados por numeração diversa (fls. 80/81, 96,

101).Assim, o pedido enfrentado no presente feito diz com a matrícula nº 0948125, que se relaciona, inclusive, ao

vínculo estatutário mantido entre o autor e a Administração.A questão trazida nos autos diz com a possibilidade de

extensão do pagamento da denominada Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica

Previdenciária - GDAPMP a servidores inativos no patamar em que adimplida aos funcionários em

atividade.Tenho que não prospera o pedido posto nos autos.O E. Supremo Tribunal Federal vem entendendo que

as gratificações de caráter genérico devem ser estendidas aos inativos, enquanto aquelas concedidas a servidores

em situações particulares ou anormais ou ainda decorrentes do efetivo exercício das atividades inerentes ao cargo

não podem ter a mesma solução quanto aos aposentados (ADIn nº 778).À luz desse entendimento é que se firmou

o posicionamento quanto à extensão das gratificações GDATA e GDASST a servidores inativos, tendo o E.

Ministro relator Cezar Peluso, no voto proferido no julgamento do recurso extraordinário 631.880, aludido a

diversos precendentes de igual natureza (AI 805342; RE 476.279; RE 476.390; RE 585.230; AI 717.067; RE

613.231; AI 768.688; AI 717.983; AI 710.377 e RE 609.722).Delineada tal orientação jurisprudencial, mister

tecer considerações sobre as normas de regência.A legislação debatida no feito (Lei nº 11.907/2009, resultado da

conversão da Medida Provisória nº 441/2008) assim dispõe sobre a Gratificação de Desempenho de Atividade de
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Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP, no que interessa ao caso presente:Art. 38. Fica instituída a

Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP, devida aos titulares dos

cargos de provimento efetivo da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-

Pericial, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional.

(redação original)Art. 38. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica

Previdenciária - GDAPMP, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira de Perito Médico

Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, quando em efetivo exercício nas atividades inerentes

às atribuições do respectivo cargo no Ministério da Previdência Social ou no INSS, em função do desempenho

individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. (Redação dada pela Medida Provisória

nº 568, de 2012)Art. 38. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica

Previdenciária - GDAPMP, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira de Perito Médico

Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, quando em efetivo exercício nas atividades inerentes

às atribuições do respectivo cargo no Ministério da Previdência Social ou no INSS, em função do desempenho

individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. (Redação dada pela Lei nº 12.702, de

2012) 1o A GDAPMP será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos

por servidor, correspondendo cada ponto, em sua respectiva jornada de trabalho semanal, ao valor estabelecido no

Anexo XVI desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008. 2o A pontuação referente à

GDAPMP será assim distribuída:I - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na

avaliação de desempenho institucional; eII - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados

obtidos na avaliação de desempenho individual. 3o A avaliação de desempenho individual visa a aferir o

desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual

para o alcance dos objetivos organizacionais. 4o A parcela referente à avaliação de desempenho institucional será

paga conforme parâmetros de alcance das metas organizacionais, a serem definidos em ato do Ministro de Estado

da Previdência Social. 5o Os critérios de avaliação de desempenho individual e o percentual a que se refere o

inciso II do 4o deste artigo poderão variar segundo as condições específicas de cada Gerência Executiva.Art. 46.

Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de

desempenho individual e institucional da GDAPMP. 1o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação

individual e institucional e de atribuição da GDAPMP serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da

Previdência Social. 2o As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas anualmente em

ato do Presidente do INSS. 2º As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas

semestralmente em ato do Presidente do INSS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 2o As

metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas semestralmente em ato do Presidente do

INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 3o Enquanto não forem publicados os atos a que se referem o

caput deste artigo e o seu 1o e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho para fins de

percepção da GDAPMP, os servidores integrantes da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de

Supervisor Médico-Pericial perceberão a gratificação de desempenho calculada com base na última pontuação

obtida na avaliação de desempenho para fins de percepção da GDAMP, de que trata a Lei nº 10.876, de 2 de junho

de 2004. 4o O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança.

(grifei)Como se vê, ao contrário do quanto sustentado pelo autor, a gratificação cogitada nos autos nunca se

revestiu de feição genérica, no mero aguardo de regulamentação dos critérios de pagamento aos funcionários em

atividade, mas antes foi paga aos servidores, desde o início, com base no resultado da avaliação de desempenho,

sendo num primeiro momento o resultado que estes obtiveram para percepção da verba anteriormente recebida (a

GDAMP) até que sobreviessem as normas para avaliação e atribuição de pontuação no tocante à Gratificação de

Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP.Assim, não apresentando a gratificação

debatida o caráter genérico que lhe quer atribuir o autor, não lhe aproveita a jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal invocada nos autos, uma vez que, novamente repisando o tema, aquele Sodalício entende que as

gratificações de caráter genérico devem ser estendidas aos inativos, mas aquelas pagas aos servidores em razão de

situações particulares ou anormais ou ainda decorrentes do efetivo exercício das atividades inerentes ao cargo não

podem ter a mesma solução quanto aos aposentados.Face a todo o exposto, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com resolução do mérito, para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido.Condeno o autor ao

pagamento de custas processuais e verba honorária, esta fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente

atualizada por ocasião do efetivo pagamento, observada a sistemática dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060, de 5 de

fevereiro de 1950, já que o demandante é beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 62).P.R.I.São Paulo, 8 de julho de

2015.

 

0021872-31.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019999-

93.2013.403.6100) BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA

LTDA(SP195640A - HUGO BARRETO SODRÉ LEAL E SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP249905 -

ALINE ARRUDA FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL

Acolho, em parte, a impugnação formulada pela União Federal à estimativa dos honorários periciais, fixando-os
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em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) considerando a natureza da perícia, horas necessárias para sua

realização, e os parâmetros do mercado.Intime-se para depósito no prazo de 5 (cinco) dias.Após, efetuado o

depósito, tornem para designação de data para início da perícia.Int.

 

0023704-02.2013.403.6100 - CARMEM APARECIDA DOS SANTOS ALBANEZ(SP094483 - NANCI

REGINA DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora, subordinando-o à sorte do principal. Anote-se na capa dos

autos. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.

 

0003543-34.2014.403.6100 - ANTONIO FLAVIO SAMPAIO DE CASTRO(SP170084 - NELSON ROBERTO

DIAS DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

GALLO)

Intime-se a parte autora dos documentos juntados às fls. 168/174.Após, tornem conclusos para sentença.

 

0005962-27.2014.403.6100 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Recebo a apelação interposta pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0011171-74.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008913-

91.2014.403.6100) GC GUSCAR COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA

ZANOTTA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 90/96: dê-se vista à parte autora.Após, tornem para sentença.Int.

 

0015145-22.2014.403.6100 - GRUPO MIXMETAIS AVIAMENTOS LTDA(SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO

SAITO E SP211299 - JULIANA ROBERTA SAITO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0016502-37.2014.403.6100 - GILMAR FERREIRA DE BRITO(SP211358 - MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL

Fl. 84: defiro.Intime-se a parte autora para juntar os documentos indicados, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0023317-50.2014.403.6100 - NILTON CESAR DE QUEIROZ SOUZA - ME(SP181384 - CRISTIANE

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

A parte autora ajuíza a presente ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal a fim de que seja a ré

condenada ao pagamento do valor do cheque a ser corrigido até a data do pagamento e danos morais.A Caixa

Econômica Federal contesta o feito, pugnando pela improcedência do feito.Intimada, a parte autora apresenta

réplica.Instadas à especificação de provas, a CEF requer o julgamento antecipado da lide e a parte autora requer a

desistência da presente ação.Intimada, a Caixa Econômica Federal concorda com o pedido de desistência

formulado, desde que a mesma renuncie ao direito a qual se funda a ação, com a conseqüente condenação em

honorários advocatícios.Embora devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte.É O

RELATÓRIO.DECIDO.A condição imposta pela ré de renúncia ao direito em que se funda a ação não se justifica,

pois ao autor é dado desistir de sua pretensão, desde que arque com os encargos processuais daí

decorrentes.Ademais, é entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça de que a recusa do réu ao pedido

de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem

a indicação de qualquer motivo relevante (STJ-RT 761/196).Dessa forma, entendo que não pode o réu, sem

motivo legítimo, discordar com o pedido de desistência da parte autora, condicionando-o à renúncia do direito em

que se funda a ação.Face ao exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA da parte autora e, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), observada a sistemática dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de

1950.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I.São Paulo, 07 de julho de 2015.

 

0023337-41.2014.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
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TRANSPORTES

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pelo DNIT, perfilhando o entendimento manifestado pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no sentido de que o DNIT é responsável por gerir a operação das

rodovias federais, nos termos do art. 82, inciso IV, da Lei nº 10.233/2001, sendo, portanto, legítimo para figurar

no polo passivo de ações como a presente, em que o acidente cogitado nos autos teria ocorrido pela presença de

pneu e galhos de árvore na pista. Confira a ementa, que entendo aplicável ao caso concreto:al como se viu no caso

concreto. Confira a ementa:ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.

RODOVIA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DNIT. NÃO AFASTAMENTO POR EVENTUAL

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO E DO PROPRIETÁRIO DO ANIMAL CAUSADOR DO

ACIDENTE. ANIMAL MORTO SOBRE A PISTA. NÃO REMOÇÃO IMEDIATA. FALHA NA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO CARACTERIZADA. DEVER DE INDENIZAR. EXISTENTE. NÃO

DESINCUMBÊNCIA DO ÔNUS DA PROVA QUANTO À CULPA EXCLUSIVA OU CONCORRENTE DO

MOTORISTADO VEÍCULO ACIDENTADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

BASEADO EM DOCUMENTOS IDÔNENEOS. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS. AFASTAMENTO DA

TAXA SELIC. SEADO EM DOCUMENTOS IDÔNENEOS. JUR1. Em sendo o DNIT responsável, nos termos

da Lei n.º 10.233/01, em seu art. 82, inciso IV, pela gerência da opera-ermos da Lei n.º 10.233/01, em seu art. 82,

inciso IV, pela gerência da opera-ção das rodovias federais, é ele parte passiva legítima para responder às ações

judiciais de responsabilidade civil por acidentes de trânsito nelas ocorridos baseadas em falha na prestação desse

serviço público. trânsito nelas ocorrid2. A potencial responsabilidade da UNIÃO, em face da atuação da PRF nas

rodovias federais, e de dono do animal motivador do acidente de trânsito, nos termos do art. 936 do CC/02, é de

natureza solidária em relação a do DNIT, não afastando, assim, a legitimidade passiva deste, não havendo

obrigação de o Apelado demandar em conjunto ou preferencialmente qualquer desses potenciais legitimados,

razão pela qual pode ele optar por deduzir a lide contra o DNIT. legitimad...razão pela qual pode ele optar por

deduzir a lide contra o DNIT. (AC 200484000072298, Relator Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, in

DJE de 08/10/2009, pág. 231) (grifei)gador Federal Emi-liano Zapata Leitão, in DJE de 08/10/2009, pág.

231)Afasto, assim, a preliminar arguida.Defiro a produção da prova testemunhal requerida pelo DNIT.requerida

pelo DNITAcolho, ainda, as razões trazidas pelo réu quanto à testemunha indicado pelo autor, mas determino a

sua oitiva como informante do Juízo (CPC, art. 405, 4º).linde da causa.Depreque-se a oitiva do informante do

Juízo e da testemunha arrolada pelo DNIT.acidente, formulada pelo DNIT, mas determino sua oitiva como

informante do JuDefiro, ainda, a produção da prova documental requerida pelo demandante, deferindo-lhe o prazo

de 5 (cinco) dias para apresentação dos documentos que entender necessários ao deslinde da causa.Int.

 

0000828-82.2015.403.6100 - AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S/A(SP124516 - ANTONIO

SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0005555-84.2015.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(SP106881 - VERA MARIA DE O NUSDEO LOPES)

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE

APARECIDA DELATORRE)

O autor ESTADO DE SÃO PAULO requer a antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária Ajuizada contra

o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO a fim de que seja determinado ao

conselho réu que se abstenha de autuar e multar os CEAMAS em razão da ausência de farmacêutico nos

dispensários de medicamentos e almoxarifados.Relata, em síntese, que o conselho réu lavrou autos de infração

contra os CEAMAS - Centros de Assistência Médio Ambulatorial dos municípios de São José do Rio Preto,

Sorocaba, Piracicaba, Araraquara, Taubaté, Barretos e São José dos Campos em razão da ausência de

farmacêutico nas mencionadas unidades de saúde, com fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60 sob o

entendimento de que o conceito de farmácia insculpido no artigo 4º, X da Lei nº 5.991/73 alcança a dispensação

de medicamentos em unidades hospitalar. Aduz que, inconformado, interpôs recurso administrativo que não foram

admitidos por falta de recolhimento de porte de remessa e retorno ou não foram providos. Argumenta, ainda, que

os CEMAS são centros ambulatoriais de assistência médica primária dispostos em 17 cidades que prestam

atendimento ambulatorial aos servidores estaduais contribuintes e seus beneficiários, inexistindo em tais unidades

a dispensação de medicamentos, não obstantes alguns pacientes recebam medicamentos previamente dispensados

e manipulados pela farmácia do Hospital do Servidor Público Estadual. Sustenta que apenas as farmácias e

drogarias estão sujeitas à exigência de manter a assistência de farmacêutico responsável, não sendo alcançadas por

tal exigência as pequenas unidades hospitalares que operam com dispensário de medicamentos.O pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 62/65).A parte ré interpôs agravo de instrumento (fls. 77/83).O

réu do Conselho Regional de Farmácia contestou o feito, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade da parte

autora e a inépcia da inicial. Aduz que a Lei nº 13.021/2014 acrescentou como atribuição do conselho o dever de

zelar pela saúde pública, promovendo a assistência farmacêutica. Defende que a nova lei trouxe nova definição
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que permitiria o enquadramento dispensários como farmácias. Sustenta ainda a necessidade de assistência

farmacêutica em almoxarifado de medicamentos, que seriam verdadeiros distribuidores de medicamentos. Afirma

que é obrigatória a obtenção de habilitação legal expedida pelo conselho para a autorização especial concedida

pela Vigilância Sanitária.A parte autora apresentou réplica. Instados a especificarem provas, a parte autora

esclareceu não ter provas a produzir e o réu quedou-se inerte.É O RELATÓRIO.DECIDO.Acolho a preliminar de

ilegitimidade ativa arguida pela parte ré.Verifico que o IAMSPE - Instituto de Assistência Médica ao Servidor

Público Estadual é uma autarquia e possui personalidade jurídica própria, conforme descrito no Decreto-Lei

Estadual nº 257/70.Ainda que a Procuradoria do Estado possua administrativamente autorização para representar

judicialmente autarquias, a pessoa jurídica indicada na inicial deve ser legitimada para o pedido da demanda, o

que não ocorre no caso concreto.Face ao exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do

mérito, oque faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados

R$1.000,00 (mil reais).P.R.I.São Paulo, 06 de julho de 2015.

 

0006218-33.2015.403.6100 - PAULO SERGIO ESPOSITO(SP210750 - CAMILA MODENA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0009268-67.2015.403.6100 - ALBERTO CARLOS PEREIRA SOUZA(SP250283 - ROGERIO ESTEVAM

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0012068-68.2015.403.6100 - VILMAR PACIFICO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000480-40.2010.403.6100 (2010.61.00.000480-2) - FILIP ASZALOS(SP076608 - OSMAR DE PAULA

CONCEIÇAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O Embargante opõe os presentes Embargos à Execução

alegando, preliminarmente, que o Juízo é incompetente, visto que há ação civil pública discutindo a matéria

julgada pelo Tribunal de Contas que culminou com a presente execução. Aduz ainda que a execução é nula, visto

que seria ilegítimo para figurar no polo passivo, que não houve prova pericial, culminando com a incerteza e

inexigibilidade do título. A União Federal apresenta impugnação aos Embargos, alegando que estão ausentes os

pressupostos processuais, visto que o embargante não juntou aos autos cópia da execução ou ao menos do título

executivo extrajudicial. Defende a inexistência de conexão e a exigibilidade do título. Requer a improcedência dos

embargos. Intimada a se manifestar, a parte embargante quedou-se inerte.Instados à especificação de provas foi

produzida prova documental pela União.A parte embargante peticionou alegando que a OSEC e a União estariam

em acordo, sem sua participação, o que reforçaria a tese de que seria ilegítimo para figurar na execução.É o

RELATÓRIO.DECIDO:Os Embargos não merecem provimento.Não caberia a tese do embargante de conexão

dos feitos, visto que o que se discute na ação civil pública é tema diverso da execução aqui tratada e naquele

processo não se busca anular a decisão do Tribunal de Contas da União que condenou o embargante ao pagamento

da quantia discutida.Na questão de fundo melhor sorte não assiste ao embargante.Apesar de alegar que sua

ilegitimidade, o embargante foi o responsável que aceitou receber as subvenções e era, na época dos fatos,

Diretor-Presidente da OSEC. Assim, foi por ato do embargante que a OSEC ficou obrigada a aplicar as

subvenções em bolsas de estudo. Uma vez que se verificou que tal procedimento não foi feito, devem o

embargante e a OSEC restituir à União as quantias irregularmente empregadas.Quanto à inexigibilidade e

incerteza do título, isso é superado, visto que o acórdão do TCU constitui por si título executivo extrajudicial, o

que garante a exigibilidade e certeza do título.Face a todo o exposto DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com

resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, declarando a subsistência da execução, determinando

o prosseguimento regular dos atos executórios no processo 0022845-25.2009.403.6100.Condeno a autora ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a

sistemática dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.P.R.I.São Paulo, 06 de julho de 2015.

 

0021928-35.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027678-

23.2008.403.6100 (2008.61.00.027678-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X

VANDERLITA BILEGAS BONEL(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI)

A entidade de previdência social informa que, em relação ao período anterior a novembro de 2000, não é possível
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apurar o montante exato das contribuições vertidas exclusivamente pela parte autora no interregno de janeiro de

1989 a dezembro de 1995, já que também eram realizadas contribuições da patrocinadora.Não obstante a

dificuldade apontada pela entidade de previdência privada, entendo que todos os valores vertidos para o fundo no

período cogitado na lide (janeiro de 1989 a dezembro de 1995) devem ser considerados para se verificar o

montante sobre o qual não deveria ter incidido o imposto de renda, tudo com vistas a se dar efetividade ao quanto

decidido nos autosAssim, oficie-se novamente à VISÃO Prev para que: (a) apure o montante vertido para o fundo

no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 em nome da parte autora, independentemente da

identificação do contribuinte (se a patrocinadora ou a parte autora), em termos percentuais ou em cotas,

comparado com toda a reserva matemática existente em nome da autora, tudo atualizado para a data da

aposentadoria e (b) apresente relação das complementações de aposentadoria já pagas e o desconto do imposto de

renda que sobre elas incidiu, informando (b.1) do valor pago mensalmente o quanto corresponde, em termos

percentuais ou mesmo por cotas, às contribuições vertidas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro

de 1995, consoante apurado no item a, e (b.2) o valor que seria recolhido a título de imposto de renda caso tais

contribuições apuradas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 fossem excluídas da base

de cálculo.Com as informações, dê-se vista às partes e, em seguida, tornem para decisão.Cumpra-se.Int.São Paulo,

27 de maio de 2015.

 

0007735-10.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031779-

07.1988.403.6100 (88.0031779-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X IND/ E

COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA(SP015681 - JOAQUIM DA SILVA PIRES E SP061104 - ANTONIO DA

SILVA PETIZ FILHO)

Fls. 49/84: manifeste-se a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0017387-51.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009640-

50.2014.403.6100) MAB SUPORTE TECNICO E COMERCIAL LTDA ME X MARIA AUREA LIMA X

MARIA APARECIDA BEZERRA(SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Considerando a impossibilidade de acordo em audiência, requeiram as partes o que de direito.I.

 

0005354-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018399-

03.2014.403.6100) LILIANE APARECIDA RIBEIRO(SP134352 - ACUCENA DALLE NOGARE) X ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO)

Fl. 23/verso: manifeste-se a embargante.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0010504-69.2006.403.6100 (2006.61.00.010504-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0090510-41.1999.403.0399 (1999.03.99.090510-4)) OLGA OLIVEIRA DOS SANTOS X MARIA

THEREZINHA DE OLIVEIRA X PAULO HIDEO UEMA X ANOR DE CASTRO AGUIAR(SP013106 -

VINICIUS FERREIRA PAULINO E SP177814 - MAURICIO SCHAUN JALIL) X UNIAO FEDERAL(Proc.

676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI)

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias,

tornem ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014525-20.2008.403.6100 (2008.61.00.014525-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X A D PLAST IND/ E COM/ DE

PLASTICOS LTDA ME X JOSE DE ARIMATEIA GALDINO

Requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0015731-35.2009.403.6100 (2009.61.00.015731-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DANGRA CONFECCOES LTDA X JOSE HENRIQUE DOS SANTOS X MARILENE

DOS SANTOS ARAGAO

Preliminarmente, intime-se a CEF a carrear aos autos planilha atualizada do débito. Cumprida a determinação

supra, defiro a penhora on line conforme requerido. Protocolizada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD,

aguarde-se por 20 (vinte) dias as respostas das instituições financeiras. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0016876-24.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X MARIO SERGIO VIRGILIO(SP312577 - THIAGO MUNIZ DOS SANTOS)

Considerando a impossibilidade de acordo em audiência, intime-se o executado a comprovar a alegada

impenhorabilidade do bem.Após, tornem conclusos.I.

 

0000909-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FALCON ASSESSORIA CONSULTORIA E P DOCUMENTAL LTDA X SANDRA DE CAMPOS COSTA

Fls. 108/109: anote-se.Após, intime-se a CEF a requerer o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0002948-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

BEATRIZ DA SILVA ALVES DE LIMA

Preliminarmente, intime-se a CEF a carrear aos autos planilha atualizada do débito. Cumprida a determinação

supra, defiro a penhora on line conforme requerido. Protocolizada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD,

aguarde-se por 20 (vinte) dias as respostas das instituições financeiras. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0003019-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VANDERLEY DE OLIVEIRA

Fls. 149/150: promova a CEF a citação do executado, sob pena de extinção da execução.I.

 

0006427-70.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TRIANGULO COMERCIAL ITAPEVI LTDA. ME X ADRIANO PEREIRA SOUZA

Fl. 158: defiro a vista dos autos, conforme requerido.I.

 

0007769-19.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SABUH COMERCIO DE PRODUTOS DE BANHO LTDA ME X LUAN SANCHES PONTES DOS SANTOS

X RUBENS AFONSO DOS SANTOS FERREIRA

Preliminarmente promova a CEF a juntada de planilha atualizada do débito. Cumprida a determinação supra,

defiro nova penhora on line em nome dos executados já citados, conforme requerido. Protocolada a ordem de

bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-se por 20 (vinte) dias as respostas das instituições financeiras. Em

sendo o saldo insuficiente, defiro a pesquisa de bens e consequente penhora junto ao sistema RENAJUD, com

bloqueio de transferência de eventuais bens localizados em nome dos executados já citados. Promova a CEF a

citação do executado LUAN SANCHES DOS SANTOS visto que as pesquisas requeridas já foram efetuadas,

conforme se pode observar às fls. 168/171.

 

0003040-13.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALBERTINA FERREIRA MARTINS - ME X ALBERTINA FERREIRA MARTINS

Trata-se de execução de título extrajudicial visando à cobrança de cédula de crédito bancário - CCB.As

executadas, citadas, não opuseram embargos a execução.A Caixa Econômica Federal, posteriormente, noticia a

renegociação da dívida perseguida na presente demanda e requer a extinção do feito.Face ao exposto, homologo a

transação celebrada entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794,

inciso II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se.P.R.I.São Paulo, 07 de julho de 2015.

 

0003054-94.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

COMERCIAL MISTER COURO LTDA - ME X ISAAC FERNANDES DE OLIVEIRA X VILMA

APARECIDA PEREIRA

Requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0008962-35.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARISA COELHO DE ALMEIDA E

SILVA

Fls. 61/65: dê-se ciência ao exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento da execução, sob

pena de arquivamento do feito.

 

0009640-50.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MAB SUPORTE TECNICO E COMERCIAL LTDA ME(SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS) X

MARIA AUREA LIMA(SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS) X MARIA APARECIDA

BEZERRA(SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS)

Remetam-se os autos à Central de Conciliação.
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0020474-15.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MAURI SERGIO SEGURO

Fls. 55/57: indefiro.O executado ainda não foi citado.Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória expedida à fl.

51.I.

 

0002732-40.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VANIA DE LOURDES GREGNANIN

Trata-se de execução de título extrajudicial visando à cobrança de duas parcelas do termo de confissão de dívida

firmado entre as partes em 15/03/2012.A executada, citada, não opôs embargos a execução.O conselho autor,

posteriormente, noticia a renegociação da dívida perseguida na presente demanda e requer a extinção do feito.Face

ao exposto, homologo a transação celebrada entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTA a execução,

nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se.P.R.I.São

Paulo, 07 de julho de 2015.

 

0003071-96.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JORGE ALEXANDRE TEIXEIRA DE

SOUZA

Tenho que a transação apresentada nos autos (fls. 26//29) atrai a aplicação do disposto no artigo 792 do Código de

Processo Civil, razão pela qual o feito deve aguardar no arquivo sobrestado até a comunicação de cumprimento do

acordo celebrado entre as partes.Int.

 

0003119-55.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIS AIRTON MEIRA

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI 2ª REGIÃO/SP ajuíza a presente execução, objetivando

seja o executado condenado ao pagamento de dívida oriunda de Termo de Confissão de Dívida firmado entre as

partes em 08/10/2012 (parcelas 6/7 e 7/7).O executado foi citado, mas deixou de ofertar embargos.Posteriormente,

adveio petição da exequente noticiando que a parte executada pagou a dívida.Face ao exposto, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª

REGIÃO/SP, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, ARQUIVE-

SE, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 07 de julho de 2015.

 

0003129-02.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VILMA APARECIDA DE CAMPOS

CARDOSO VALENTAS

Ante a devolução da Carta Precatória com diligências negativas, promova o exequente a citação da executada, sob

pena de extinção do feito.I.

 

0004681-02.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X INALDO MARTINS DE ANDRADE

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI 2ª REGIÃO/SP ajuíza a presente execução, objetivando

seja o executado condenado ao pagamento de dívida oriunda de Termo de Confissão de Dívida firmado entre as

partes em 27/08/2014 (parcelas 5/8, 6/8, 7/8 e 8/8).O executado foi citado, mas deixou de ofertar

embargos.Posteriormente, adveio petição da exequente noticiando que a parte executada pagou a dívida.Face ao

exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO/SP, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada

em julgado, ARQUIVE-SE, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 07 de julho de 2015.

 

0006996-03.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR) X EUSIVAN F. DA SILVA EMPREITEIRA - ME X EUSIVAN FIRMINO DA SILVA

Fls. 74/80: ante a ausência de novos endereços nos sistemas pesquisados, promova a CEF a citação dos

executados, sob pena de extinção do feito.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001683-61.2015.403.6100 - CTL ENGENHARIA LTDA(SP270971 - ALESSANDRA FREITAS SOUZA) X

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL

A impetrante CTL ENGENHARIA LTDA. ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
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contra ato praticado pelo PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO E DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL a fim de que tenha reconhecido o direito líquido e certo que reputa possuir de

que sejam retificadas as guias GPS discutidas nos autos, bem como seja expedida certidão de regularidade

fiscal.Relata, em síntese, que desde o início de dezembro de 2014, quando constatou ter transmitido guia GPS com

campos erroneamente preenchidos, buscou o agendamento do site da Receita Federal para atendimento e

protocolo das alterações necessárias. Sem consegui agendar atendimento, buscou o Posto da Receita Federal no

SINDCONT-SP, formalizando pedido de retificação em 29.12.2014.Argumenta que necessita da expedição de

certidão de regularidade fiscal para participar da Concorrência Sabesp MS 46.805/14 para a qual deve apresentar

os documentos de habilitação em 10.02.2015. Entretanto, as pendências que são objeto do pedido de retificação

impedem a emissão do documento.Sustenta que a demora na apresentação e análise da declaração retificadora

violam os princípios da eficiência e duração razoável do processo.A inicial foi instruída com os documentos de

fls. 10/62.A liminar foi deferida em parte (fls. 69/71).Notificado (fl. 81), o Delegado da Receita Federal do Brasil

em São Paulo apresentou informações (fls. 89/95) alegando que o pedido formulado pela impetrante já foi

atendido administrativamente com a devida expedição da certidão em 11.02.2015. Informou, ainda, que em seu

Relatório Complementar de Situação Fiscal não constam mais as divergências de GFIP x GPS apontadas pela

impetrante.Notificado (fl. 82), o Procurador da Fazenda Nacional apresentou informações (fls. 84/88) alegando

que os débitos discutidos nos autos são de responsabilidade da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária (DERAT/SP), sendo, portanto, ilegítima para figurar no polo passivo da ação.A União requereu (fl. 83)

e teve deferido pedido de ingresso no feito (fl. 96).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do

feito (fl. 103).O julgamento foi convertido em diligência e intimada a se manifestar quanto ao prosseguimento do

feito (fl. 106), a impetrante informou que os apontamentos que deram ensejo à impetração do mandamus já não

constam mais, tampouco impedem a emissão de certidão de regularidade fiscal (fl. 108).É O

RELATÓRIO.DECIDO.A discussão instalada nos autos diz respeito ao direito líquido e certo que a impetrante

reputa possuir de ter retificadas as guias GPS discutidas nos autos, bem como seja expedida certidão de

regularidade fiscal.Em suas informações a autoridade alegou (fls. 89/95) que as divergências entre GPS x GFIP

discutidas nos autos não mais constam no relatório de restrições da impetrante e que em 11.02.2015 foi expedida a

certidão de regularidade fiscal pleiteada.Intimada a se manifestar, a própria impetrante reconheceu expressamente

que os apontamentos que impediam a emissão da certidão já não constam mais em seu relatório, tampouco

impedem a obtenção do documento (fl. 108).Como se percebe, a questão de fundo a ser dirimida na lide restou

prejudicada com o atendimento na esfera administrativa do pedido formulado pela impetrante, circunstância que

importa no próprio desfazimento do ato coator, em seu aspecto formal e material.Como se depreende, inexiste

hoje, o interesse processual, na medida em que este se verifica pela presença do trinômio necessidade-utilidade-

adequação, conforme enunciado pela doutrina. Com o atendimento da pretensão na esfera administrativa, não há

mais interesse da impetrante no prosseguimento do feito, sendo uníssona a doutrina em afirmar que as condições

da ação, vale dizer, as condições para que seja proferida sentença sobre a questão de fundo (mérito), devem vir

preenchidas quando da propositura da ação e devem subsistir até o momento da prolação da sentença. Presentes

quando da propositura mas, eventualmente ausentes no momento da prolação da sentença, é vedado ao juiz

pronunciar-se sobre o mérito, já que o autor não tem mais direito de ver a lide decidida (Nelson Nery Júnior, RP

42/201).Aliás, a Jurisprudência assim tem entendido: O interesse do autor deve existir no momento em que a

sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9).Face a todo o

exposto, JULGO A IMPETRANTE CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO e, em consequência, julgo

EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VI,

interesse processual, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, por

força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal

Federal.Transitada em julgado, arquive-se.P.R.I.São Paulo, 6 de julho de 2015.

 

0002464-83.2015.403.6100 - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A(SP137222 - MARCELO DUARTE DE

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X UNIAO FEDERAL

A impetrante SUSTENTARE SANEAMENTO S/A. ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido de

liminar, contra ato praticado DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT a fim de que não seja compelida ao recolhimento da contribuição

social previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos quinze

primeiros dias de afastamento do empregado, bem como férias usufruídas e adicional de férias (1/3),

determinando-se à autoridade que se abstenha de promover a cobrança dos valores correspondentes à contribuição

em debate, bem como impor restrições, autuações fiscais, negativa de expedição de certidão de regularidade fiscal,

aplicar multas ou lançar o nome da impetrante no Cadin.Relata, em síntese, que no regular exercício de suas

atividades deve recolher a contribuição previdenciária social previdenciária incidente sobre os valores pagos a

título de auxílio-doença e auxílio-acidente (nos quinze primeiros dias de afastamento), além de férias gozadas e

respectivo terço constitucional.Argumenta, contudo, que referidos valores possuem natureza indenizatória, não se
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configurando a hipótese de incidência prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. Discorre sobre os

conceitos de salário e indenização e argumenta que a contribuição não deve incidir sobre as verbas em debate por

não constituírem retribuição ao trabalho.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 25/101.Intimada a

esclarecer o pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros quinze dias de afastamento, considerando a publicação da MP nº

664/2014, bem como a retificar o valor atribuído à causa (fl. 106), a impetrante apresentou emenda à inicial (fls.

107/113).A liminar foi parcialmente deferida (fls. 114/119).Notificada (fl. 127), a autoridade apresentou

informações (fls. 128/139) discorrendo sobre a legalidade das contribuições previdenciárias e sua incidência sobre

a folha de salário e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título. Argumenta que apenas

as verbas de caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram no conceito

de folha de salário ou demais rendimentos do trabalho. Afirma que a regra geral é que a totalidade do recebido

pelo empregado constitui a base de cálculo da contribuição, pois o legislador previu expressamente as exclusões

da incidência no artigo 28, 9º da Lei nº 8.212/91. Defende a incidência da contribuição sobre os adicionais, bem

como sobre o valor pago nos trinta primeiros dias de afastamento por motivo de doença, férias e 1/3

constitucional, horas extras e salário-maternidade.Argumenta que eventual compensação somente poderá ocorrer

após o trânsito em julgado, alcançando valores não atingidos pela prescrição e, ainda, mediante encontro de contas

com as contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes ao da compensação apurada como

devida.A União requereu (fl. 143) e teve deferido (fl. 144) pedido de ingresso no feito.O Ministério Público

Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 149/151).É O RELATÓRIO.DECIDO.Conforme deixei

registrado ao apreciar o pedido de liminar, a questão de mérito discutida nos autos consiste em saber se as verbas

indicadas pela impetrante estariam abrigadas da incidência da contribuição previdenciária.Num primeiro

momento, entendo que o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, quer na sua redação original, quer naquela

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não autoriza a referida tributação, por não contemplar

expressamente tais hipóteses de incidência do tributo ora impugnado. Assim, para que a contribuição sobre verbas

de natureza indenizatória e previdenciária pudesse ser validamente exigida, mister que a exação fosse instituída

pelo veículo da lei complementar, requisito não atendido na espécie.Todavia, tal entendimento, de per si, não é

suficiente para afastar a exigência tributária, sendo necessário, para tanto, analisar a natureza de cada verba

discutida pela impetrante.(i) Adicional de 1/3 sobre fériasNo tocante ao adicional constitucional de férias gozadas,

revejo posicionamento anteriormente adotado tendo em vista o julgamento pelo C. STJ do REsp nº 1.230.957/RS

sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não deve incidir contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO

ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS,

da relatoria do Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado. 2. A jurisprudência

desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição

previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação

do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ

8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg

no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010. 3. Agravo regimental não

provido. (negritei)(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 90440/MG, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

30/09/2014)(ii) Trinta primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidenteDa mesma forma, tal como

sucedeu em relação ao adicional constitucional de férias, o C. STJ firmou o entendimento no julgamento do REsp

nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ostentam

natureza indenizatória. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA

PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO. 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre:

(I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do

empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de

natureza remuneratória, haja vista que a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque

no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso a não

incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) e

relativamente ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória. 2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao
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enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte. Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido. (negritei)(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1306726/DF, Relator Ministro

Sérgio Kukina, DJe 20/10/2014)Cabe observar que em 30.12.2014 foi publicada a Medida Provisória nº 664/2014

que em seu artigo 1º alterou o 3º do artigo 60 da Lei nº 8.213/91, aumentando para os 30 primeiros dias o prazo

em que caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral no caso de afastamento por doença

ou acidente de trabalho ou de qualquer natureza. Vejamos:Redação anterior: 3o Durante os primeiros quinze dias

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado

empregado o seu salário integral. (negritei)Redação após a MP nº 664/2014: 3º Durante os primeiros trinta dias

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença ou de acidente de trabalho ou de qualquer

natureza, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (negritei)Tal dispositivo, contudo,

somente passará a ter vigência após decorrido o prazo previsto no artigo 5º, III da MP nº 664/2014:Art. 5º Esta

Medida Provisória entra em vigor:I - na data de sua publicação para os seguintes dispositivos:a) 5º e 6º do art. 60 e

1º do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991; eb) arts.2º, 4º e alíneas a e d do inciso II do art. 6º desta Medida

Provisória;II - quinze dias a partir da sua publicação para o 2º do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991; eIII - no

primeiro dia do terceiro mês subseqüente à data de publicação desta Medida Provisória quanto aos demais

dispositivos.Registro, por necessário, que por ocasião da concessão da liminar o prazo para início da vigência

previsto pelo artigo 5º, III da MP nº 664/2014 ainda não havia decorrido, razão pela qual, naquele momento foi

determinada a suspensão da exigibilidade da contribuição sobre os valores pagos pela impetrante nos quinze

primeiros dias de afastamento por doença o acidente.Entretanto, referido prazo já se esgotou, de modo que deve

ser assegurada a exclusão dos valores pagos nos trinta primeiros dias de afastamento da base de cálculo da

referida contribuição.Férias usufruídas ou gozadasPor sua vez, as férias gozadas constituem licença autorizada do

empregado expressamente prevista pelo artigo 129 da CTL, sendo que neste período o empregado fará jus ao

recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos sob este título ostentam evidente natureza

salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima.Ao apreciar a discussão na

sistemática do artigo 543-C do CPC, o E. STJ reconheceu a legalidade da incidência combatida pela impetrante,

conforme recente julgado que abaixo transcrevo:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS

RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no

sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o pagamento a título de férias gozadas e de salário-

maternidade. 2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art.

543-C do CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, 2, do CPC. 3. Agravo Regimental não conhecido.

Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 557, 2º, do CPC.

(negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1489128/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

19/12/2014)Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA para

assegurar à impetrante o direito de excluir da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários o valor pago a seus empregados (i) nos trinta primeiros dias de afastamento por doença ou acidente e,

após o prazo previsto no artigo 5º, III da MP nº 664/2014, nos trinta primeiros dias, bem como a título de (ii) terço

constitucional de férias, abstendo-se a autoridade de promover a cobrança dos valores discutidos nos autos, bem

como impor restrições, autuações fiscais, negativa de expedição de certidão de regularidade fiscal, aplicar multas

ou lançar o nome da impetrante no Cadin.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, por força do

artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal

Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei nº 12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C.São Paulo, 8 de julho de

2015.

 

0007436-96.2015.403.6100 - FRIMASTER - ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS IMPORTACAO E

EXPORTACAO EIRELI(SP174126 - PAULO HUMBERTO CARBONE E SP194526 - CARLOS EDUARDO

PEREIRA BARRETTO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

A impetrante FRIMASTER - ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

EIRELI ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT objetivando a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS,

bem como seja reconhecido o direito de compensar o montante indevidamente recolhido sob este título com a

aplicação da selic, respeitando-se o prazo prescricional legal.Relata, em síntese, que se sujeita ao recolhimento das

contribuições ao PIS e à COFINS pelo regime não-cumulativo. Discorre sobre o histórico das contribuições e

defende que a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo é ilegítima e inconstitucional, vez que o

faturamento se refere aos valores provenientes da venda de mercadorias ou da prestação de serviços realizada pela
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pessoa jurídica, de modo que o ICMS não é abrangido pelo conceito de faturamento, sendo, em verdade, receita

do erário estadual.Noticia o julgamento em 08.10.2014 do Recurso Extraordinário nº 240.785 pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal que, por maioria de votos, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo de tais contribuições.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 21/159.A liminar foi

deferida (fls. 163/165).Notificada (fl. 175), a autoridade apresentou informações (fls. 176/185) defendendo a

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Argumenta que a

decisão proferida pelo. E. STF nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG se deu em sede de controle

difuso e não produz efeitos erga omnes, tampouco vinculam as administrações públicas. Discorre sobre o

fundamento constitucional das contribuições discutidas nos autos e sustenta que todos os ingressos financeiros de

uma empresa estão dentro de sua receita bruta, independente de ter incorporado ou não no preço determinados

tributos, como o ICMS. Argumenta, ainda, que as exclusões das bases de cálculo das contribuições devem estar

previstas em lei, inexistindo fundamento legal para a pretensão da impetrante. Sustenta que eventual compensação

somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da ação e observado o prazo prescricional de cinco anos.A

União noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 186/201), tendo sido mantida a decisão agravada por

seus próprios fundamentos (fl. 204).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls.

207/209).O E. TRF da 3ª Região negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela impetrante (fls.

211/213).É O RELATÓRIO.DECIDO.Conforme deixei registrado ao apreciar o pedido de liminar, entendo que

ganha relevo a tese jurídica defendida nos autos, considerando que o E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ao

tratar do tema no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo do valor

do ICMS na base de cálculo da COFINS, como se vê de informe sobre o mencionado recurso, verbis:O Tribunal

retomou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a constitucionalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91 - v. Informativo 161.

Na sessão plenária de 22.3.2006, deliberara-se, diante do tempo decorrido e da nova composição da Corte, a

renovação do julgamento. Nesta assentada, o Tribunal, por maioria, conheceu do recurso. Vencidos, no ponto, os

Ministros Cármen Lúcia e Eros Grau que dele não conheciam por considerarem ser o conceito de faturamento

matéria infraconstitucional. Quanto ao mérito, o Min. Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que

foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda

Pertence. Entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da

COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de

serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal

e não faturamento (Art. 195. A seguridade social será financiada... mediante recursos provenientes... das seguintes

contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes

sobre:... b) a receita ou faturamento.). O Min. Eros Grau, em divergência, negou provimento ao recurso por

considerar que o montante do ICMS integra a base de cálculo da COFINS, porque está incluído no faturamento,

haja vista que é imposto indireto que se agrega ao preço da mercadoria. Após, o julgamento foi suspenso em

virtude do pedido de vista do Min. Gilmar Mendes. (INFORMATIVO nº 437) (grifei).É de se ressaltar que em

data recente o E. STF julgou o mencionado recurso em sentido favorável ao contribuinte, ou seja, na linha de

entendimento da exclusão do ICMS da base de cálculo das exações discutidas.Tenho que o referido julgamento é

bastante significativo e ajustado ao que dispõe o artigo 195, inciso I, da Constituição (tanto em sua redação

original como aquela modificada pela Emenda Constitucional nº 20/98).Tomo tal norte de fundamentação e o

precedente citado, de todo aplicável à espécie, dada a analogia entre as situações postas a julgamento, para

reconhecer a plausibilidade da tese defendida nestes autos, razão pela qual não deve ser admitida a inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.CompensaçãoNo tocante ao pedido de compensação, tratando-se

de contribuição social, cujo cálculo e recolhimento são efetivados diretamente pelo contribuinte, sem a

intervenção prévia da autoridade fiscal, deve-se concluir tratar-se de tributo sujeito a homologação e somente a

partir do término do prazo conferido para essa prática é que tem início o curso do lapso prescricional, entendido,

portanto, como sendo os primeiro cinco (5) anos contados do recolhimento indevido ou a maior e os cinco (5)

anos seguintes após o último dia destinado ao Fisco, no caso de homologação tácita, ou do momento em que

ocorrer efetivamente a homologação, se anterior ao curso desse prazo.Importante ponderar, entretanto, se esse

entendimento subsiste após as modificações introduzidas pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de

2005.O ponto a ser dirimido quanto ao tema em particular é se a Lei Complementar 118/2005, ao dispor que a

extinção do crédito tributário ocorre, para os tributos sujeitos a homologação, no momento do pagamento

antecipado, pode ser considerada, como se auto intitula, lei interpretativa, já que, se assim for classificada, poderá

retroagir seus efeitos até o momento da edição da lei pretensamente interpretada, o que sepultaria, para qualquer

caso, a tese dos cinco mais cinco, até então consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça.Entendo que a Lei

Complementar nº 118/2005, ao reduzir o prazo de prescrição tributária, inovou no ordenamento jurídico e,

portanto, não pode ter seus efeitos irradiados para fatos pretéritos, sem que haja o estabelecimento de uma regra

de transição, a exemplo do que ocorreu com o Novo Código Civil.Recentemente, a Corte Especial do C. Superior

Tribunal de Justiça acolheu arguição de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº

118/05, manifestando-se no sentido de que as inovações trazidas pela novel legislação não são meramente
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interpretativas e somente serão aplicadas para os tributos recolhidos sob a sua vigência. Confira o

aresto:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO

3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a

jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do

tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal,

para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento,

hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria

início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito

acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão

uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas

que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a

atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que

defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das

disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete

e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente

interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que

venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a

aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da

autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e

da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(AI nos EREsp 644736/PE,

Ministro Relator Teori Albino Zavascki, DJ 27.08.2007, p. 170)O Relator Ministro Teori Zavascki, sustentou em

referido incidente que, a partir da vigência da LC 118/2005, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em

09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente

aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei novo.Em outras palavras, os tributos recolhidos anteriormente à

entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 sujeitam-se à orientação anterior dada pela Corte (tese dos

cinco mais cinco), porém, o prazo de prescrição fica limitado aos cinco anos imediatamente seguintes à

publicação da nova lei, ou seja, até o ano de 2010. Vale dizer, nenhum tributo recolhido anteriormente a 9 de

junho de 2005 (data em que entrou em vigor a LC 118/05) poderá ser pleiteado após 9 de junho de 2010.No caso

em concreto, como a ação foi ajuizada em 15 de abril de 2015, entendo que podem ser compensados valores

indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos a contar da propositura desta ação em razão da inclusão dos

valores pagos a título de ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.O montante devido será

corrigido pela variação da Taxa SELIC, compreensiva de juros e correção monetária, consoante o que dispõe a Lei

nº 9.250/95 c.c. o artigo 406 do novo Código Civil.Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E

CONCEDO A SEGURANÇA para o efeito de (i) reconhecer o direito da impetrante de recolher as contribuições

ao PIS e à COFINS sem a inclusão nas respectivas bases de cálculo do valor pago a título ICMS, bem como (ii)

declarar o direito da impetrante de compensar os valores indevidamente pagos sob tais títulos nos cinco anos que

antecederam o ajuizamento da ação nos termos do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação atribuída pela Lei

nº 11.941/2009, nos moldes acima delineados.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, por força do

artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal

Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei nº 12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C.São Paulo, 7 de julho de

2015.

 

0008322-95.2015.403.6100 - DANIEL CHAVEZ DOS SANTOS(SP320804 - DANIEL CHAVEZ DOS

SANTOS) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE CAIEIRAS - SP

O impetrante DANIEL CHAVEZ DOS SANTOS ajuizou o presente Mandado de Segurança, com pedido de

liminar, contra ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM CAIEIRAS - SP a fim de que seja

determinado à autoridade que (i) se abstenha de impedir o impetrante de protocolizar mais de um benefício por

agendamento, bem como (ii) obrigá-lo ao protocolo apenas mediante agendamento prévio e, ainda, (iii) não exija

documento de identificação como condição para que possa retirar processos administrativos ou (iv) exija que o

impetrante apresente procuração ad extra judicia como condição para ter acesso aos processos

administrativos.Relata, em síntese, que é advogado especializado em direito previdenciário e está sendo impedido

de protocolizar mais de um pedido de benefício ou exigências por agendamento e, ainda, sendo obrigado que as

protocolizações sejam efetuadas por agendamento para uma data futura por meio de agendamento prévio.
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Argumenta que a conduta da autoridade limita o exercício da atividade profissional do impetrante que, por não ser

vinculado a sindicato ou empresa conveniada, tendo que se submeter à exigência imposta e ficar à mercê do

agendamento para somente meses após o preenchimento de todos os requisitos para a concessão do benefício

pretendido.Sustenta que a conduta da autoridade viola os artigos 5º, XXXIV e 133 da Constituição Federal, além

do artigo 7º, VI e VIII da Lei nº 8.90694.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 10/12.A liminar foi

deferida (fls. 16/18).Notificada (fl. 28), a autoridade deixou transcorrer in albis o prazo legal para apresentar

informações (fl. 51).O INSS noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 29/48).O Ministério Público

Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 53/59).O E. TRF da 3ª Região deferiu parcialmente o pedido de

efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo INSS (fls. 61/ 65).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Conforme deixei registrado ao apreciar o pedido de liminar, o pedido formulado pelo

impetrante diz respeito à revisão de ato administrativo que vem a restringir o exercício da advocacia, no âmbito do

Instituto Nacional do Seguro Social.No fundo a situação posta no presente mandamus retrata a falência do

postulado da eficiência do serviço público no âmbito do órgão previdenciário, optando seus gestores pela

imposição de restrição de direitos, para controlar ou atenuar o caos na prestação do serviço público essencial.A

Lei nº 8.906, de 4 de junho de 1994 (Estatuto da OAB) prescreve em seu artigo 5º que o advogado postula, em

juízo ou foro dele, fazendo prova do mandato e, ainda, em seu artigo 6º, parágrafo único, que as autoridades, os

servidores públicos e os serventuários da Justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão,

tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.Portanto, diante

dos termos claros da lei que rege o exercício da advocacia, somado à garantia de direito de petição, prevista na

Constituição Federal, mostra-se abusivo qualquer ato administrativo que possa restringir esse exercício.Da mesma

forma, deve ser assegurado ao impetrante o direito de ter acesso aos processos administrativos sem a apresentação

de procuração, desde que não estejam sujeitos a sigilo, como prevê expressamente o artigo 7º, XIII da Lei nº

8.906/94:Art. 7º São direitos do advogado:(...)XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e

Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar

apontamentos;(...)Por outro lado, entendo que a exigência de apresentação de documento de identificação para

retirada de processos em carga - à exceção dos findos - não se reveste de qualquer ilegalidade. Em que pese

referido direito também tenha sido assegurado pelo inciso XV do Estatuto da Advocacia, é de se ressaltar que o

próprio Código de Processo Civil em seu artigo 40 , 1º prevê a obrigatoriedade de o advogado se identificar para a

retirada dos autos de cartório ou secretaria, inexistindo fundamento para que tal procedimento não seja aplicado na

esfera administrativa.Face a todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E

CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade que receba os requerimentos de concessão de

benefícios previdenciários formulados pelo impetrante em nome de segurados que representa, sem que haja

agendamentos para períodos posteriores e restrição quanto ao número de requerimentos apresentados, bem como

se abstenha de exigir a apresentação de procuração ad extra judicia como condição para ter acesso aos processos

administrativos, à exceção daqueles que estejam sujeitos a sigilo.Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei nº 12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C.São

Paulo, 7 de julho de 2015.

 

0009968-43.2015.403.6100 - OMNI TRADE BRASIL REVESTIMENTOS METALICOS LTDA(SP176512 -

RENATO AURÉLIO PINHEIRO LIMA E RS045707 - JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

A impetrante OMNI TRADE BRASIL REVESTIMENTOS METÁLICOS LTDA. ajuizou o presente Mandado

de Segurança, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SÃO PAULO objetivando a exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo das contribuições ao PIS

e à COFINS, bem como seja reconhecido o direito de compensar o montante indevidamente recolhido sob este

título no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação devidamente atualizado.Relata, em síntese, que realiza a

apuração do IRPJ sob o regime do lucro presumido, razão pela qual, por força das Leis nº 9.715/98 e nº 9.718/98

c/c Lei Complementar nº 70/91, submete-se ao recolhimento do PIS e da COFINS pelo regime cumulativo com a

aplicação das alíquotas de 0,65% e 3%, respectivamente. Afirma que após a edição da Emenda Constitucional nº

20/98 referidas contribuições passaram a incidir sobre a receita das empresas contribuintes e, mais recentemente,

com o advento da Lei nº 12.973/2014 que modificou o artigo 12 do Decreto-Lei nº 1.59877, ficou expressamente

consignado que se incluem na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, dentre os quais o ICMS e o

ISS.Argumenta, contudo, que referidos impostos não devem ser incluídos na base de cálculo das referidas

contribuições, por se tratar de valores que ingressam nos cofres da empresa temporariamente, sendo

posteriormente repassados ao Estado e ao Município.Discorre sobre o fundamento constitucional e legal das

referidas contribuições e sustenta que a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo pela Lei nº

9.718/98 já foi reconhecida pelo E. STF que recentemente concluiu o julgamento do RE nº 240.785/MG

relativamente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.A inicial foi instruída com os
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documentos de fls. 22/130.A liminar foi deferida (fls. 135/137).Notificada (fl. 145), a autoridade apresentou

informações (fls. 147/153) alegando que tanto na sistemática do lucro presumido como do lucro arbitrado o ICMS

e o ISS devem compor a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS. Afirma que o faturamento é

composto pelos preços de bens e serviços negociados pela impetrante e se identifica com sua receita bruta que, por

sua vez, inclui o ISS incidente sobre os serviços prestados. Argumenta que as exclusões da base de cálculo das

contribuições devem estar previstas em lei, inexistindo fundamento para a pretensão da impetrante. Sustenta que a

declaração de inconstitucionalidade quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS no

julgamento do RE nº 240.785/MG foi proferida em processo de controle de constitucionalidade da modalidade

difusa sem o reconhecimento do instituto da repercussão geral, não acarretando efeitos para aqueles que não

integram o mencionado recurso. Defende que eventual compensação somente poderá ocorrer após o trânsito em

julgado da decisão, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Por fim, o Ministério Público

Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 155).É O RELATÓRIO.DECIDO.Examinando os autos, entendo

que ganha relevo a tese jurídica defendida pela impetrante, considerando que o E. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, ao tratar do tema no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, como se vê de informe sobre o mencionado recurso,

verbis:O Tribunal retomou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a constitucionalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme autorizado pelo art. 2º, parágrafo único, da LC 70/91

- v. Informativo 161. Na sessão plenária de 22.3.2006, deliberara-se, diante do tempo decorrido e da nova

composição da Corte, a renovação do julgamento. Nesta assentada, o Tribunal, por maioria, conheceu do recurso.

Vencidos, no ponto, os Ministros Cármen Lúcia e Eros Grau que dele não conheciam por considerarem ser o

conceito de faturamento matéria infraconstitucional. Quanto ao mérito, o Min. Marco Aurélio, relator, deu

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Carlos

Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao

fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas

operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e

não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Art. 195. A seguridade social será financiada...

mediante recursos provenientes... das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade

a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:... b) a receita ou faturamento.). O Min. Eros Grau, em

divergência, negou provimento ao recurso por considerar que o montante do ICMS integra a base de cálculo da

COFINS, porque está incluído no faturamento, haja vista que é imposto indireto que se agrega ao preço da

mercadoria. Após, o julgamento foi suspenso em virtude do pedido de vista do Min. Gilmar Mendes.

(INFORMATIVO nº 437) (grifei).É de se ressaltar que em data recente o E. STF julgou o mencionado recurso em

sentido favorável ao contribuinte, ou seja, na linha de entendimento da exclusão do ICMS da base de cálculo das

exações discutidas.Tenho que o referido julgamento é bastante significativo e ajustado ao que dispõe o artigo 195,

inciso I, da Constituição (tanto em sua redação original como aquela modificada pela Emenda Constitucional nº

20/98).Tomo tal norte de fundamentação e o precedente citado, de todo aplicável à espécie, dada a analogia entre

as situações postas a julgamento, para reconhecer a plausibilidade da tese defendida nestes autos, razão pela qual

não deve ser admitida a inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.CompensaçãoNo

tocante ao pedido de compensação, tratando-se de contribuição social, cujo cálculo e recolhimento são efetivados

diretamente pelo contribuinte, sem a intervenção prévia da autoridade fiscal, deve-se concluir tratar-se de tributo

sujeito a homologação e somente a partir do término do prazo conferido para essa prática é que tem início o curso

do lapso prescricional, entendido, portanto, como sendo os primeiro cinco (5) anos contados do recolhimento

indevido ou a maior e os cinco (5) anos seguintes após o último dia destinado ao Fisco, no caso de homologação

tácita, ou do momento em que ocorrer efetivamente a homologação, se anterior ao curso desse prazo.Importante

ponderar, entretanto, se esse entendimento subsiste após as modificações introduzidas pela Lei Complementar nº

118, de 9 de fevereiro de 2005.O ponto a ser dirimido quanto ao tema em particular é se a Lei Complementar

118/2005, ao dispor que a extinção do crédito tributário ocorre, para os tributos sujeitos a homologação, no

momento do pagamento antecipado, pode ser considerada, como se auto intitula, lei interpretativa, já que, se assim

for classificada, poderá retroagir seus efeitos até o momento da edição da lei pretensamente interpretada, o que

sepultaria, para qualquer caso, a tese dos cinco mais cinco, até então consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça.Entendo que a Lei Complementar nº 118/2005, ao reduzir o prazo de prescrição tributária, inovou no

ordenamento jurídico e, portanto, não pode ter seus efeitos irradiados para fatos pretéritos, sem que haja o

estabelecimento de uma regra de transição, a exemplo do que ocorreu com o Novo Código Civil.Recentemente, a

Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça acolheu arguição de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda

parte, da Lei Complementar nº 118/05, manifestando-se no sentido de que as inovações trazidas pela novel

legislação não são meramente interpretativas e somente serão aplicadas para os tributos recolhidos sob a sua

vigência. Confira o aresto:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE

INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE
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QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de

repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador.2. Esse

entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da LC 118/2005, a

pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente

daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no

plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva,

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da

LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade

acolhida.(AI nos EREsp 644736/PE, Ministro Relator Teori Albino Zavascki, DJ 27.08.2007, p. 170)O Relator

Ministro Teori Zavascki, sustentou em referido incidente que, a partir da vigência da LC 118/2005, a prescrição,

do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da

sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco a contar da data

do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei novo.Em outras palavras, os

tributos recolhidos anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 sujeitam-se à orientação

anterior dada pela Corte (tese dos cinco mais cinco), porém, o prazo de prescrição fica limitado aos cinco anos

imediatamente seguintes à publicação da nova lei, ou seja, até o ano de 2010. Vale dizer, nenhum tributo

recolhido anteriormente a 9 de junho de 2005 (data em que entrou em vigor a LC 118/05) poderá ser pleiteado

após 9 de junho de 2010.No caso em concreto, como a ação foi ajuizada em 22 de maio de 2015, entendo que

podem ser compensados valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos a contar da propositura desta

ação em razão da inclusão dos valores pagos a título de ICMS e ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e

à COFINS.O montante devido será corrigido pela variação da Taxa SELIC, compreensiva de juros e correção

monetária, consoante o que dispõe a Lei nº 9.250/95 c.c. o artigo 406 do novo Código Civil.Face a todo o exposto,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA para o efeito de (i) reconhecer o direito da

impetrante de recolher as contribuições ao PIS e à COFINS sem a inclusão nas respectivas bases de cálculo do

valor pago a título ICMS e ISS, bem como (ii) declarar o direito da impetrante de compensar os valores

indevidamente pagos sob tais títulos nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação nos termos do artigo

89 da Lei nº 8.212/91, com a redação atribuída pela Lei nº 11.941/2009, nos moldes acima delineados.Custas na

forma da lei.Sem condenação em honorários, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do

Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (Lei nº

12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C.São Paulo, 7 de julho de 2015.

 

0010289-78.2015.403.6100 - LIMA & TORRES ENGENHARIA LTDA.(SP228039 - FERNANDO DOS

SANTOS MOSQUITO) X DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM SAO

PAULO

Intime-se o Dr. Fernando dos Santos Mosquito para regularizar o substabelecimento juntado às fls. 87, no prazo

de 10 (dez) dias.Cumprido, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0013130-46.2015.403.6100 - CLAUDIA FERNANDA YAMANA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X

PLENARIO DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO

Intime-se o impetrante para que indique corretamente a autoridade coatora, em 05 (cinco) dias, sob pena de

extinção.Cumprido, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0038941-09.1995.403.6100 (95.0038941-0) - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -

UNIBANCO(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP124513 - ALESSANDRO DIAFERIA E SP109361B -

PAULO ROGERIO SEHN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES
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COIMBRA)

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias,

tornem ao arquivo.Int.

 

0000214-77.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023310-

10.2004.403.6100 (2004.61.00.023310-4)) ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA X

ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA X ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS

LTDA X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA X

ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA(SP020047 -

BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0006438-31.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017246-

42.2008.403.6100 (2008.61.00.017246-7)) TACITO CLARET TOCCI JUNIOR(SP216750 - RAFAEL ALVES

GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados pela União Federal.Após, tornem conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0043691-83.1997.403.6100 (97.0043691-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042299-

11.1997.403.6100 (97.0042299-2)) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP(SP101404 - ADIA LOURENCO

DOS SANTOS E SP065410 - PASCHOAL JOSE DORSA E SP092476 - SIMONE BORELLI MARTINS E

SP318478 - RAFAEL SECO SARAVALLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

X UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora a providenciar as peças necessárias à instrução do mandado.Com o cumprimento, cite-se a

União Federal nos termos do artigo 730, do CPC.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018523-84.1994.403.6100 (94.0018523-5) - PEDRO RICARDO BONFIM X ZOLA FALAVINHA PEREIRA

BONFIM(SP197434 - LUIZ FELICIANO FREIRE JÚNIOR E SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE

MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP076787 - IVONE

DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO RICARDO BONFIM X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZOLA FALAVINHA PEREIRA BONFIM

Proceda a secretaria à retificação da classe, face ao início do cumprimento de sentença. Após, intime-se a parte

autora, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento da quantia de R$ 217,27

(duzentos e dezessete reais e vinte e sete centavos), em favor da Caixa Econômica Federal, a título de honorários

advocatícios, nos termos do requerimento de fls. 581/582, mediante depósito em conta à disposição deste Juízo, na

angência 0265 (PAB/CEF/FÓRUM PEDRO LESSA), que deverá ser comprovado nos autos, sob pena de o

montante ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

0000998-55.1995.403.6100 (95.0000998-6) - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X MARIO LUIZ CANELLA X

NELSON YOUNG X RICARDO CELESTINO PEREIRA X VITOR RIBEIRO ARAUJO X WILSON DOS

SANTOS JOAO X ORLANDO MOREIRA MARTINS X ANTONIO CELSO DAMANTE QUINTA REIS X

NICOLAI FEODOROVICH ALEXEEFF X ERIKA INGE AHLF X JOAO ARB FILHO X JOSE AMARILHO

DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO VOLPATTI LOURENCAO X LUIZ SERGIO MOLLO X OSVALDO

FERNANDES DA SILVA(SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X WALDEMAR

POSSOLINE(SP268312 - OSWALDO MULLER DE TARSO PIZZA E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA

SILVA GOMES CALDAS E SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE E SP063244 - CARLOS

ALBERTO DE AZEVEDO SEYSSEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X BANCO DO ESTADO DE SAO

PAULO S/A - BANESPA(SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN E

SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) X BANCO CIDADE DE SAO PAULO

S/A(SP113883 - FLAVIA VICTOR CARNEIRO GRANADO) X LLOYDS BANK(SP092345 - DENISE

SCHIAVONE CONTRI JUSTO) X BANCO ITAU S/A(SP020726 - PAULO SERGIO QUEIROZ BARBOSA)

X ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO LUIZ CANELLA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON YOUNG X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RICARDO

CELESTINO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VITOR RIBEIRO ARAUJO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WILSON DOS SANTOS JOAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIO CELSO DAMANTE QUINTA REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSVALDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     648/836



FERNANDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALDEMAR POSSOLINE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fl. 1242: defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pelo autor Waldemar Possoline.Int.

 

0024897-38.2002.403.6100 (2002.61.00.024897-4) - PELES POLO NORTE LTDA(SP024921 - GILBERTO

CIPULLO E SP155880 - FÁBIO DINIZ APENDINO E SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X

PELES POLO NORTE LTDA

Proceda a secretaria à retificação da classe, face ao início do cumprimento de sentença. Após, intime-se a parte

autora, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento da quantia de R$ 322,47

(trezentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), em favor da União Federal, a título de honorários

advocatícios, nos termos do requerimento de fls. 2726/2728, mediante recolhimento em DARF (Código 2864),

que deverá ser comprovado nos autos, sob pena de o montante ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), nos

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

0023310-10.2004.403.6100 (2004.61.00.023310-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029658-78.2003.403.6100 (2003.61.00.029658-4)) ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA X

ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA - FILIAL BARRA FUNDA/SP X ITAVEMA ITALIA

VEICULOS E MAQUINAS LTDA - FILIAL SAO JOSE DOS CAMPOS/SP X ITAVEMA RIO VEICULOS E

PECAS LTDA X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA - FILIAL NOVA IGUACU/RJ X ITAVEMA

RIO VEICULOS E PECAS LTDA - FILIAL STO AMARO/SP X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA

- FILIAL BONSUCESSO/RJ(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 -

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS

LTDA X UNIAO FEDERAL X ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA - FILIAL BARRA

FUNDA/SP X UNIAO FEDERAL X ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA - FILIAL SAO

JOSE DOS CAMPOS/SP X UNIAO FEDERAL X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA X UNIAO

FEDERAL X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA - FILIAL NOVA IGUACU/RJ X UNIAO

FEDERAL X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA - FILIAL STO AMARO/SP X UNIAO FEDERAL

X ITAVEMA RIO VEICULOS E PECAS LTDA - FILIAL BONSUCESSO/RJ

Fl. 1051: indefiro, reportando-me ao despacho de fl. 1049.

 

0020637-73.2006.403.6100 (2006.61.00.020637-7) - ALEXANDRE SAKAI X SOLANGE TIEMI

IKUNO(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA E SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES

BERTOLOZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE SAKAI

Fls. 258/260: nada a deferir, considerando a extinção do feito com trânsito em julgado em 29/07/2014.Tornem os

autos ao arquivo findo.

 

0008610-24.2007.403.6100 (2007.61.00.008610-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X AACS TECNOLOGIA LTDA(RJ098558 -

FRANCISCO JOSE MADRUGA DE MEDEIROS JUNIOR) X PRISCILA KENIA GROTO DA

SILVA(RJ098558 - FRANCISCO JOSE MADRUGA DE MEDEIROS JUNIOR) X OTAVIO ANTONIO DA

SILVA(RJ098558 - FRANCISCO JOSE MADRUGA DE MEDEIROS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X AACS TECNOLOGIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PRISCILA KENIA

GROTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OTAVIO ANTONIO DA SILVA

Manifeste-se a CEF acerca da exceção de pré-executividade de fls. 692/728, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0022763-91.2009.403.6100 (2009.61.00.022763-1) - JOSE VIEIRA DA SILVA(SP217978 - JULIO CESAR DE

SOUZA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS

SAKUGAWA) X JOSE VIEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias,

tornem ao arquivo.Int.

 

0004613-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CRISTIANO ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CRISTIANO ANTONIO

DOS SANTOS

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente ação monitória em face do réu, alegando, em síntese, que foi

celebrado contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção (contrato nº
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00161716000006060), cujas parcelas não foram adimplidas pelo réu. Requer, assim, o acolhimento da pretensão

com a condenação do mesmo no pagamento de quantia que indica.O réu foi citado e não apresentou embargos.O

mandado inicial foi convertido em executivo.Posteriormente, a autora noticia a renegociação da dívida e requer a

homologação do acordo celebrado com o requerido.Face ao exposto, homologo a transação celebrada entre as

partes e, em consequência, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I.São Paulo, 08 de julho de 2015.

 

0005775-53.2013.403.6100 - GILSON CLEBERSON DE OLIVEIRA PINTO X SOLANGE DE SOUSA SILVA

OLIVEIRA(SP092712 - ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO E SP296851 - MARCO ALEXANDRE

DAVANZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ABRUZO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP214513 - FELIPE PAGNI DINIZ) X TRISUL VENDAS

CONSULTORIA EM IMOVEIS LTDA(SP214513 - FELIPE PAGNI DINIZ) X CAIXA SEGUROS

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X GILSON CLEBERSON DE OLIVEIRA PINTO X ABRUZO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Fls. 1079/1081: dê-se ciência aos exequentes.Int.

 

0007178-23.2014.403.6100 - ROLEMBERG RODRIGUES(SP255118 - ELIANA AGUADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ROLEMBERG RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 141: defiro. Intime-se a CEF a cumprir integralmente o julgado, exibindo os extratos, em 15 (quinze) dias, sob

pena de aplicação de multa diária.I.

 

0021246-75.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TATIANA SCAGLIONE COZZOLINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TATIANA SCAGLIONE

COZZOLINO

Recebo os embargos à execução de fls. 37/54 como impugnação nos termos dos art. 475-L do Código de Processo

Civil.Intime-se a parte ré para que apresente a procuração de fls. 54 em formato original, no prazo de 5 (cinco)

dias. Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF acerca da impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8731

 

MONITORIA

0006106-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WENDERSON KEMPIO VIEIRA DOS SANTOS X ALEX CABRAL DOS SANTOS(SP109647 - BONFILIO

ALVES FERREIRA E SP303973 - HEITOR RONALDO DE FREITAS)

SENTENÇA TIPO CVistos, em sentença. Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em

face de Wenderson Kempio Vieira dos Santos e Alex Cabral dos Santos, visando à formação de título executivo

voltado ao ressarcimento de valores devidos pelos requeridos por força do Contrato de Abertura de Crédito para

Financiamento Estudantil - FIES (contrato nº. 21.2106..185.0003619-47), firmado entre as partes em

21/11/2003.Com o regular processamento do feito, foi proferida decisão convertendo o mandado inicial em

mandado executivo, na forma do artigo 1.102-C, do Código de Processo Civil (fls. 73/75), e determinando o

prosseguimento do feito consoante o disposto nos artigos 475-I e seguintes, do mesmo diploma legal.Consta a

efetivação de bloqueio de ativos financeiros de titularidade do codevedor Alex Cabral dos Santos, conforme

extrato BacenJud juntado às fls. 130/131.Às fls. 141, a CEF informou que as partes transigiram, requerendo a

extinção da presente demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.Vieram os autos conclusos.Relatei o

necessário. Fundamento e decido.Tendo em vista a notícia de que as partes transigiram acerca dos valores objetos

da presente execução, não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica da via ora

manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e

utilidade da via judicial como forma de efetivação do provimento almejado, devendo, esse interesse, existir não

somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em qualquer fase do processo,

verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais

possível ao magistrado acolher a pretensão deduzida nos autos. A prestação jurisdicional é até mesmo
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desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a cobrança dos

valores devidos). À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos

pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência

de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão deduzida nos autos, impõe-se o decreto

de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a consequente extinção do feito sem

julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir

superveniente, julgo extinta a presente execução nos termos do art. 795, c/c art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Determino, por fim, a liberação dos valores

bloqueados às fls. 131, de titularidade do corréu Alex Cabral dos Santos. Após, remetam-se os autos ao arquivo,

com os registros e cautelas cabíveis.P.R.I. e C..

 

0011478-67.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X SHOP MIX TELEMARKETING LTDA - ME(SP285720 - LUCIANA AMARO

PEDRO)

SENTENÇA TIPO CTrata-se de ação monitória ajuizada por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face

de Shop Mix Telemarketing Ltda - ME, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da

importância de R$ 3.327,98, posicionada para 28/04/2010, em razão do inadimplemento de obrigações assumidas

por força dos contratos de prestação de serviços nº 9912197464 e nº. 9912175585 celebrados entre as partes.O

feito foi distribuído originariamente para o juízo da 20ª Vara Cível desta Subseção Judiciária.A parte autora

requereu inicialmente a citação da ré na pessoa de suas representantes legais Maria Aparecida Bernardo da Silva e

Maria de Fátima da Silva. Na impossibilidade de localização das mesmas, emendou a Inicial para incluir Débora

Aparecida Moreira dos Santos e Jefferson Alves Dantas (fls.149).Após a citação de Débora Aparecida Moreira

dos Santos (fls. 172), foram oferecidos embargos nos quais ela alega ser parte ilegítima para figurar no polo

passivo da ação, haja vista sua saída da empresa ré em 08/08/2008 (fls. 156/159).Em 03/09/2012 a ação foi

redistribuída a esta 14ª Vara Cível, tendo em vista o disposto no Provimento nº. 349, de 21 de agosto de 2012, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que alterou a competência da Vara originária, determinando a

redistribuição de seu acervo.Às fls. 180/181, a parte autora peticionou reconhecendo que a embargante não

pertence mais ao quadro societário da ré, e pleiteando a nulidade da citação.Após novas e infrutíferas tentativas de

localização da ré, foi determinada sua citação por edital, na forma do art. 232, do Código de Processo Civil,

conforme despacho de fls. 194.Depois de publicado o edital no órgão oficial (fls. 195/198), a parte autora deixou

de providenciar sua republicação em jornal local, pleiteando às fls. 201/204 a dispensa desse ônus sob o

argumento de equiparar-se à Fazenda Pública, pleito que restou indeferido nos termos do despacho de fls. 206.O

edital de citação foi novamente publicado no Diário Eletrônico da Justiça de 07/03/2014 (fls. 207/209), não

havendo, até o momento, comprovação de sua republicação em jornais locais. Vieram os autos conclusos. Relatei

o necessário. Fundamento e decido.Cumpre reconhecer, inicialmente, a ilegitimidade de Débora Aparecida

Moreira dos Santos para figurar no polo passivo da ação. Com efeito, o documento de fls. 161/167 (Instrumento

Particular de Alteração de Contrato Social e Consolidação), indica que referida sócia se retirou do quadro

societário em 08/08/2008, razão pela qual não responde mais pela empresa, tampouco pelas obrigações

posteriormente assumidas.Indo adiante, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito.Com efeito, dispõe o art.

219, 2º, do Código de Processo Civil, que é dever da parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias

subsequentes ao despacho que a ordenar.No caso dos autos, a impossibilidade de localização da ré nos endereços

fornecidos pela autora ou obtidos nas pesquisas determinadas pelo juízo, caracterizou a hipótese do art. 231, II, do

Código de Processo Civil, autorizando a citação por edital conforme determinado às fls. 194.Com a publicação do

edital no órgão oficial (fls. 195/198), a parte autora deixou de providenciar sua republicação em jornal local, na

forma e prazo estabelecidos no art. 232, III, do CPC, pleiteando às fls. 201/204 a dispensa desse ônus sob o

argumento de equiparar-se à Fazenda Pública.O pedido da autora foi indeferido nos termos do despacho de fls.

206, que determinou a republicação do edital no órgão oficial, para posterior cumprimento do mencionado art.

232, III, do CPC, pela parte autora.Contudo, não houve, até o momento, comprovação da republicação do edital

em jornais locais, mantendo-se inerte a parte autora. Conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira

são pressupostos processuais de existência da relação jurídica processual, a jurisdição, a citação, a capacidade

postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, são pressupostos de validade da relação processual a

petição inicial apta, a citação válida, a capacidade processual, a competência do juiz (vale dizer, inexistência de

competência absoluta) e a imparcialidade do juiz (inexistência de impedimento). Quanto aos pressupostos

processuais negativos, tem-se a litispendência, a perempção e a coisa julgada.A ausência de pressuposto

processual de constituição e desenvolvimento válido do processo implica a extinção do feito sem resolução de

mérito. Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo TRF da 5ª Região, na Apelação nº. 2004.05.00.003082-

6- PE, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 15/02/2006, pág. 745:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. FALTA DE

PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO REGULAR DO PROCESSO. ART. 267, PARÁGRAFO 3º, DO CPC.
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Não sendo possível efetivar a citação do réu, por culpa da parte autora, há que se extinguir o feito sem julgamento

do mérito por falta de pressuposto processual de constituição válida e regular do processo, na forma do art. 267,

IV, do CPC, sendo, portanto, desnecessária a intimação pessoal da parte para regularização, pois é questão que

pode ser conhecida de ofício pelo juiz, conforme previsão do parágrafo 3º, do art. 267, dessa lei processual.

Apelação improvida.Assim, diante da inércia da autora em atender as formalidades necessárias à validade da

citação por edital, de rigor a extinção do feito sem resolução de mérito.Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade

de Débora Aparecida Moreira dos Santos para figurar no polo passivo da ação e, tendo em vista a inércia da parte

autora no que concerne à promoção do regular andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargante Débora Aparecida Moreira dos Santos,

que fixo em 10% sobre o valor da causa, tendo em vista que seu ingresso em juízo decorreu da indicação

equivocada de seu nome na condição de representante legal da ré Shop Mix Telemarketing Ltda - ME, conforme

petição de fls. 149. Custas ex lege.Caso haja interesse, fica autorizado o desentranhamento das vias originais dos

documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópia.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais.P.R.I. e C..

 

0014922-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

THIAGO NASCIMENTO MARTINS(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS)

SENTENÇA TIPO AVistos. Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em face de

Thiago Nascimento Martins, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da importância de

R$ 18.002,85, com os acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, em razão do inadimplemento de contrato

celebrado entre as partes.Em síntese, a parte autora sustenta que em firmou com a parte ré o Contrato Particular de

Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos -

CONSTRUCARD (contrato nº. 001653.160.0000.94602), por meio do qual foi concedido um limite de crédito no

valor de R$ 15.400,00, destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, tendo o requerido deixado

de restituir o valor utilizado na forma pactuada, tornando-se, portanto, inadimplente, e dando causa à presente

demanda, uma vez esgotadas as tentativas amigáveis de composição da dívida. Requer a expedição de mandado

de citação para pagamento da importância de R$ 18.002,85, apurada em 03/08/2011, ou oferecimento de

embargos, sob pena de formação de título executivo. Com a inicial vieram documentos (fls. 06/27).Diante da

impossibilidade de locação da parte ré, por encontrar-se em local incerto e não sabido, operou-se a citação por

edital, com a posterior nomeação da Defensoria Pública da União para atuar no feito na condição de curadora

especial, em conformidade com o disposto no artigo 9º, II, do Código de Processo Civil (fls. 71).A Defensoria

Pública da União ofereceu embargos monitórios às fls. 73/99, alegando, preliminarmente, carência de ação e

nulidade da citação, e no mérito, versando sobre os seguintes temas: aplicabilidade do CDC; necessidade de

inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII do CDC); correta interpretação das cláusulas contratuais dentro do

paradigma civil-constitucional contemporâneo; vedação do anatocismo (Súmula 121 do C. STF); utilização da

Tabela Price; capitalização mensal de juros prevista expressamente no contrato, à míngua de norma legal

autorizadora; incorporação dos juros ao saldo devedor na fase de utilização (cláusulas oitiva e nona); ilegalidade

da autotutela autorizada pelas cláusulas décima segunda e vigésima; ilegalidade da cobrança contratual de

despesas processuais e de honorários advocatícios (cláusula décima oitava); ilegalidade de cobrança de IOF sobre

a operação financeira discutida; necessidade de impedir a inclusão ou determinar a retirada do nome da parte

embargante de cadastros de proteção ao crédito. Recebidos os embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do

mandado inicial, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, afastando-se, na mesma

oportunidade, a matéria preliminar, bem como a alegação de nulidade de citação, conforme decisão de fls.

101/102. Em face dessa decisão, a Defensoria Pública da União interpôs agravo retido, às fls. 125/133, sendo que

a CEF apresentou contraminuta às fls. 138/139.A parte autora impugnou os embargos às fls. 103/120.Às fls. 134

foi deferido o pedido de produção de prova pericial contábil formalizado pela parte embargante, tendo sido

apresentado o respectivo laudo às fls. 145/161, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 164 e fls. 165.Relatei

o necessário.Fundamento e decido.Os embargos monitórios cingem-se à alegada abusividade de cláusulas

contratuais, que serão apreciadas abaixo, com destaque aos pontos tratados, visando a melhor compreensão da

matéria.Observo, inicialmente, que tanto a matéria preliminar, como a alegação de nulidade da citação arguidas

pela parte embargante, encontram-se superadas pela decisão de fls. 101/102.No mais, verifico serem as partes

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição

e desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o feito processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a prejuízo aos princípios do devido processo

legal.Passa-se à análise da questão de fundo. Inicialmente, observo que o contrato é negócio jurídico bilateral na

medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso

obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor,

podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse contexto, oportuno que se destaque a

relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações contratuais. O primeiro deles é o da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     652/836



autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer ou não avenças, fixando livremente

seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E é justamente dessa autonomia de vontades

que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado

o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado,

possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e

eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito

cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer

alteração deverá ocorrer igualmente de forma bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como

estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a

prestação estabelecida. Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização

civil pelo ressarcimento dos prejuízos advindos ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento

stricto sensu é forma de extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o

modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige-se para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida

do que fora anteriormente contratado. Sobre a contratação que deu ensejo à cobrança efetuada nos autos:Feitas

essas considerações, verifico que em 31/05/2010 as partes firmaram o Contrato Particular de Abertura de Crédito

a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (contrato nº.

001653.160.0000.94602), por meio do qual foi disponibilizado ao ora embargante um limite de crédito no valor de

R$ 15.400, destinado exclusivamente à aquisição, num prazo máximo de 2 (dois) meses, de materiais de

construção em lojas conveniadas. Encerrada a fase de utilização do crédito, teve início a amortização da dívida

consolidada, com previsão de pagamento em 58 parcelas mensais, calculadas pela Tabela Price, com incidência de

juros mensais de 1,75% sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR. Em caso de impontualidade, a

cláusula décima quinta estabeleceu a incidência de juros moratórios de 0,033333% por dia de atraso.A utilização

do crédito disponibilizado vem indicada no Demonstrativo de Compras por Contrato juntado pela autora às fls. 21,

questão que não restou controvertida por ocasião dos embargos. Ocorre que de acordo com o documento de fls.

26, nenhum pagamento foi realizado pelo embargante após a utilização do crédito, ensejando o vencimento

antecipado da dívida em 01/03/2011, que após a incidência dos encargos contratados, resultou num débito, em

03/08/2011, de R$ 18.002,85. Diante disso, cumpre enfrentar as condições específicas do empréstimo, haja vista a

insurgência da parte embargante contra as cláusulas pactuadas. Subsunção da contratação ao Código de Defesa do

Consumidor e observância a princípios consumeiristas:É imperioso assinalar que atualmente encontra-se

sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual os contratos bancários e de

financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão

contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as

decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos

seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.. Ainda assim, uma

análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos

dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos princípios da transparência, da boa-fé e do

equilíbrio contratuais. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que

regem a matéria, propiciou ao devedor, quando da obtenção do empréstimo junto à instituição financeira, o

entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que

levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as partes. Ademais, nos termos do art. 51, IV,

do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas

iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a

boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.

Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual,

com vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte (fornecedor).Não basta que um contrato seja de adesão

para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si a desvantagem ao

consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características relatadas no

contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais

celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições

de entender o contrato que celebrava com a instituição financeira. A propósito, mostra-se despicienda a apreciação

do Juízo acerca do ônus da prova, pois predomina nos autos controvérsia sobre matéria eminentemente de direito

e, no tocante à matéria fática residual, foi realizada prova pericial a contento. Utilização do Sistema Francês de

Amortização - Tabela Price:Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização, também denominado

Tabela Price, como sistema de amortização da dívida, importa observar que se trata de prática corrente nos

contratos de natureza bancária. Nesse sistema a amortização da dívida ocorrerá por meio da fixação de prestações

periódicas, iguais e sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de juros (que decai com o passar do

tempo) e outra do capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na medida inversa dos juros, de modo a

manter as prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros devidos são integralmente pagos em

cada prestação (razão pela qual a parcela das prestações correspondente aos juros é maior inicialmente, decaindo à
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medida que a dívida é amortizada), não há que se falar em amortização negativa e, por consequência, na

capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo do que restou decidido pelo E.

TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u., DE de

24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO

CDC. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo

dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito, acompanhado de demonstrativo do

débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso de contrato de abertura de

crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de empréstimo pessoal, cuja

perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação do(s) devedor(es),

formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio do sistema URA (Unidade de Resposta

Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE ELETRÔNICO, ou via

Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com

as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As limitações fixadas pelo Dec. nº

22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com

instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em

lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº

22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não

implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal

prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 7. É

permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a

taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8. Tendo a comissão de permanência a função de

remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu valor real no tempo, a partir da inadimplência, não há falar

em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma vez que, havendo norma proibindo a capitalização em

relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los, também ficam impedidas de serem

capitalizadas.. Vedação do anatocismo e capitalização mensal de juros mediante previsão contratual específica:No

que se refere à questionada capitalização mensal de juros, observo que a Súmula 121, do E. STF, que vedava a

capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei

especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel.

Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF, ao

prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro

Nacional. .A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-

36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter

sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros (mensal

ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente convencionada. Nesse

sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação

fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano.

impossibilidade. capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência.

possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa

contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira.

busca e apreensão. impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em

órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo STJ (resp

527.618). precedentes. - Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência

do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não

abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01),

admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de

comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros

remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos

importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição

e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo

celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o

pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no

julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida

impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de

três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
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e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,

ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Merece ser

destacado, por oportuno, o entendimento consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça que deu ensejo à

formulação da Súmula 539, publicada em 15/06/2015, com o seguinte teor: É permitida a capitalização de juros

com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada.No caso dos autos, há previsão contratual que autorize a capitalização mensal de juros

(cláusula décima quarta), razão pela qual resta legitimada sua ocorrência. Possibilidade de dedução das prestações

e encargos diretamente na conta do devedor (ou autotutela autorizada no contrato, segundo a DPU):A propósito da

previsão contida na cláusula décima segunda do contrato em tela, que autoriza a instituição financeira a proceder o

débito das prestações e encargos diretamente da conta do devedor, entendo não haver ofensa aos dispositivos

previstos no Código de Defesa do Consumidor, tampouco aos princípios da equidade e boa-fé. Observo que além

de não haver vedação legal, tal previsão contou com a anuência dos contratantes. Sobre o tema, note-se o que

restou decidido pelo E. TRF1, nos autos da AC 200138030012972, Relator Desembargador Federal João Batista

Moreira, Quinta Turma, v.u., e-DJF1 de 29.10.2009, p. 499: CIVIL (RESPONSABILIDADE CIVIL) E

PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO. TRANSFERÊNCIA, PELA CEF, DE SALDO DE CONTA DE POUPANÇA PARA CONTA

CORRENTE. OBJETIVO DE COBRIR SALDO NEGATIVO DA CONTA CORRENTE. PREVISÃO DESSA

POSSIBILIDADE, NO CONTRATO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. 1. Trata-se de apelação de sentença

proferida em ação indenizatória motivada por transferência, efetuada unilateralmente pela Caixa Econômica

Federal, de saldo de conta de poupança para cobrir saldo devedor em conta corrente. 2. Consta da cláusula sexta,

parágrafo segundo, do contrato de crédito rotativo cheque azul: O(S) CREDITADO(S), desde logo, em caráter

irrevogável e para todos os efeitos legais e contratuais, autoriza(m) a Caixa a bloquear e/ou utilizar o saldo de

qualquer outra conta, aplicações financeiras e/ou qualquer crédito de sua(s) titularidade(s), em qualquer Unidade

da Caixa, para liquidação ou amortização das obrigações assumidas no presente contrato. 3. Sobre a questão há

jurisprudência deste Tribunal: Legitimidade da cláusula por meio da qual o devedor autoriza o credor a efetuar o

desconto em conta corrente ou de poupança de parcela de dívida em atraso, objeto de confissão, uma vez que não

ofende o disposto nos artigos 51, 1º, I, II, III, IV e 54 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), pois

não é iníqua nem abusiva, nem coloca o consumidor em desvantagem exagerada, não sendo também incompatível

com a boa-fé ou a equidade. (AC 2000.01.00.063345-0/MG, Rel. Juiz Convocado Leão Aparecido Alves, Sexta

Turma, DJ de 13/03/2006). 4. Ainda que se considerasse abusiva a cláusula contratual em referência, a

transferência de valores da conta poupança para a conta corrente, com a finalidade de cobrir saldo negativo, não

geraria, por si só, direito a indenização por dano moral, mas, por si só, apenas o direito ao estorno da transferência

de saldo e a reposição dos respectivos rendimentos. 5. O direito a indenização por dano moral exige aptidão do

fato para causar desgosto, sofrimento íntimo, ofensa à honra ou à imagem da pessoa ou resultado semelhante, e

nem todo inadimplemento contratual tem essa consequência. 6. Considere-se ainda que o contrato foi

voluntariamente assinado pelo cliente e que, conforme ressaltou o juiz na sentença, se a Caixa não tivesse efetuada

a transferência de saldo, conforme previa o contrato, o cliente, aí sim, poderia reivindicar indenização pelo

prejuízo material, resultante, por exemplo, do pagamento de juros mais altos do cheque especial. 7. Apelação a

que se nega provimento.. Possibilidade de utilização de saldos e aplicações financeiras para amortização das

obrigações assumidas:Com relação à cláusula vigésima, que prevê a utilização do saldo de qualquer conta,

aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do devedor para liquidação ou amortização das obrigações

assumidas, verifico que não há indícios de que a credora tenha se valido desse mecanismo, restando prejudicada a

apreciação do pedido nesse tocante. Pena convencional:Da mesma forma fica prejudicada a discussão acerca da

combatida pena convencional e demais despesas previstas na cláusula décima oitava, uma vez que referidos

encargos sequer integraram os cálculos da parte autora. Incidência do Imposto sobre Operações de Crédito -

IOF:Acerca da suposta incidência do Imposto sobre Operações de Crédito - IOF - sobre a operação em tela,

contrariando a isenção conferida pelo artigo 9º, I, do Decreto nº. 4.494/02, observo que referida isenção encontra-

se igualmente expressa na cláusula décima primeira do contrato, ao dispor que o crédito assegurado por

intermédio do cartão CONSTRUCARD CAIXA, por ser utilizado para o atendimento de fins habitacionais, é

isento de IOF, em consonância com o que dispõe o Inciso I, do Art. 9º do Decreto nº. 4.494,de 03/12/2002..O

inconformismo da embargante decorre, certamente, da menção feita ao combatido tributo em uma das colunas da

planilha de fls. 26. No entanto, verifico tratar-se de planilha formatada genericamente, permitindo sua utilização

em diversas modalidades contratuais. Os valores lançados na coluna em questão referem-se, obviamente, ao valor

total das parcelas, correspondente à somatória das importâncias constantes nas colunas que a precedem (valor da

amortização, valor dos encargos, juros e atualização monetária). Nesse sentido, a conclusão da perícia judicial

que, em resposta ao quesito do embargante questionando os encargos incidentes no cálculo da embargada, apurou

que as planilhas anexadas pelo agente financeiro não demonstram desse encargo (IOF) (fls. 151). Possibilidade de

inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito:Quanto ao pedido para que o nome do embargante

não seja incluído em cadastros de órgãos de proteção ao crédito, entendo que havendo inadimplência como é o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     655/836



caso em comento, não deve ser deferido. Os órgãos de proteção ao crédito têm como finalidade comprovar a

situação daquele que se mostra inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em que não se considera o motivo do

inadimplemento, mas sim a existência dessa situação, a fim de que aqueles que venham a travar relações

comerciais envolvendo créditos saibam da situação que de fato existe. Em sendo a parte devedora, correto está o

registro nesses órgãos. Determinar que a embargada se abstenha da referida inclusão, seria burlar à própria

finalidade dos cadastros, e principalmente, por lá nada constar, a contrário senso, afirmar-se situação de

adimplência que efetivamente não se verifica. Incorporação de juros ao saldo devedor na fase de utilização

(cláusulas oitava e nona):No que concerne à incorporação de juros ao saldo devedor na fase de utilização, merece

destaque a assertiva da Perícia Judicial de fls. 151: no período de utilização do crédito, os juros decorrentes foram

integralmente pagos pelo mutuário, não sendo dessa forma, incorporados ao saldo devedor. Conclusão da perícia

judicial acerca do cumprimento das cláusulas contratuais:Considerando os pontos aventados pela parte

embargante, a Perícia Judicial concluiu que a Caixa Econômica Federal cumpriu corretamente o contrato, valendo

observar que no laudo pericial apurou-se valor superior àquele objeto de cobrança pela instituição financeira.

Note-se a conclusão da perícia, do seguinte teor: Observadas as condições previstas no Contrato Particular de

Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros

Pactos n.º 1653.160.00000946-02, foi apurado pela Perícia em 01/03/11 (vencimento antecipado), o valor de R$

15.654,58 (quinze mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), convergindo com a

Instituição Financeira. Enfim, por todo o exposto, não se vislumbram cláusulas contratuais que imponham

excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado que o montante exigido pela autora nesta ação,

obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência, decorre

exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas pelo réu. Sobre as despesas

concernentes à produção da prova pericial:A nomeação da Defensoria Pública da União, no presente caso, deu-se

em razão da citação do réu por edital, conforme determina o art. 9º, II, do Código de Processo Civil, e não por se

tratar de parte hipossuficiente, não havendo nos autos, aliás, nenhum elemento que autorize tal presunção. Assim

sendo, a parte embargante deverá suportar os ônus da sucumbência, com a restituição dos valores referentes à

produção da prova pericial. PARTE DISPOSITIVA:Ante o exposto DESACOLHO OS EMBARGOS oferecidos e

JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA para declarar constituído, de pleno direito, o título executivo

judicial, com a conversão do mandado monitório em mandado executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do

Código de Processo Civil, devendo a parte credora, após o trânsito em julgado, providenciar memória

discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do CPC, intimando-se o devedor para pagar

o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento

de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuída à causa, bem como à restituição aos cofres

públicos das custas relativas aos honorários periciais, suportadas pela Justiça em conformidade com o disposto no

artigo 3º, 1º, da Resolução nº. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal (vigente à época), sob pena de inscrição

do valor correspondente como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16, da lei nº. 9.289/1996. Custas ex

lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I..

 

0004054-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X KELLY MOURA DO ROSARIO

SENTENÇA TIPO CTrata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face de

KELLY MOURA DO ROSARIO, visando ao recebimento da quantia de R$ 33.027,04 (trinta e três mil, vinte e

sete reais e quatro centavos), decorrente de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos (contrato nº 001005160000034940).A parte autora

ficou ciente das pesquisas efetuadas nos sistemas conveniados, bem como do retorno dos mandados negativos em

todos os endereços indicados.Intimada a apresentar novos endereços para citação da parte ré, a parte autora não

cumpriu o despacho de fl. 107.Relatei o necessário.Fundamento e decido.Conforme pacífico na doutrina

processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo

Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São

Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos processuais de existência da relação jurídica processual, a jurisdição, a

citação, a capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, são pressupostos de validade

da relação processual a petição inicial apta, a citação válida, a capacidade processual, a competência do juiz (vale

dizer, inexistência de competência absoluta) e a imparcialidade do juiz (inexistência de impedimento). Quanto aos

pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a perempção e a coisa julgada.Compulsando os autos,

verifico que a CEF não promoveu o regular processamento do feito, o que enseja a extinção do processo sem

julgamento de mérito. Observa-se a ocorrência de ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, nos termos do art. 267, IV, do CPC.Assinalo que não há como aguardar providências

das partes (reiterando-se diversas vezes a determinação para a regularização necessária), especialmente se essas

foram informadas quanto ao seus ônus processuais, como constatado nos presentes autos.Consoante previsto no

art. 267, 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a
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sentença de mérito, dos pressupostos processuais e das condições da ação.Isto posto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO sem o exame do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários, à míngua de citação. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

com os registros necessários.P.R.I. e C..

 

0010279-39.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FRANCISCA ROSILEIDE DA SILVA

SENTENÇA TIPO AVistos. Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em face de

Francisca Rosileide da Silva, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da importância de

R$ 13.620,37, com os acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, em razão do inadimplemento de contrato

celebrado entre as partes.Em síntese, a parte autora sustenta que firmou com a ré o Contrato Particular de Abertura

de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD

(contrato nº. 004038160000066603), por meio do qual foi concedido um limite de crédito no valor de R$

11.600,00, destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, tendo o requerido deixado de restituir

o valor utilizado na forma pactuada, tornando-se, portanto, inadimplente, e dando causa à presente demanda, posto

que esgotadas as tentativas amigáveis de composição da dívida. Requer a expedição de mandado de citação para

pagamento da importância de R$ 13.620,37, apurada em 22/05/2012, ou oferecimento de embargos, sob pena de

formação de título executivo. Com a inicial vieram documentos (fls. 06/21).Diante da não localização da ré, por se

encontrar em local incerto e não sabido, operou-se a citação por edital, com a posterior nomeação da Defensoria

Pública da União para atuar no feito na condição de curadora especial, em conformidade com o disposto no artigo

9º, II, do Código de Processo Civil (fls. 48).A Defensoria Pública da União ofereceu embargos monitórios às fls.

50/58, alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial, e no mérito, versando sobre os seguintes temas:

aplicabilidade do CDC; vedação do anatocismo (Súmula 121 do C. STF); utilização da Tabela Price (cláusula

décima); inibição da mora, que só poderá incidir após o trânsito em julgado da ação, bem como obrigação da CEF

de indenizar a parte embargante no equivalente ao valor indevidamente cobrado; termo inicial dos encargos

moratórios a partir da citação; ilegalidade da cobrança contratual de despesas processuais e de honorários

advocatícios - cláusula décima sétima; ilegalidade de cobrança de IOF sobre a operação financeira discutida;

necessidade de impedir a inclusão ou determinar a retirada do nome da parte embargante de cadastros de proteção

ao crédito. Com relação à incidência de juros, sustenta que o contrato autoriza a incidência de juros

remuneratórios capitalizados no que diz respeito ao período de inadimplência (cláusula décima quarta, parágrafo

primeiro), mas que, observado o que dispõem as cláusulas nona e décima, não há previsão de capitalização de

juros em relação: a) ao período de utilização do crédito (2 primeiros meses do contrato); b) ao período de

amortização da dívida (58 meses seguintes); c) aos juros moratórios no período de inadimplência (cláusula décima

quarta, parágrafo segundo). Recebidos os embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos

termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, afastando-se, na mesma oportunidade, a preliminar de

inépcia da petição inicial, conforme decisão de fls. 59/59verso. A parte autora impugnou os embargos às fls.

61/104.Às fls. 108 foi deferido o pedido de produção de prova pericial contábil formalizado pela parte

embargante, tendo sido apresentado o respectivo laudo às fls. 115/127, sendo oportunizada a manifestação das

partes (fls. 128/128v e fls. 129). Relatei o necessário.Fundamento e decido.Os embargos monitórios cingem-se à

alegada abusividade de cláusulas contratuais, que serão apreciadas abaixo, com destaque aos pontos tratados,

visando a melhor compreensão da matéria. Observo, inicialmente, que preliminar de inépcia da petição inicial,

arguida pela parte embargante, encontra-se superada pela decisão de fls. 59/59v.No mais, verifico serem as partes

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição

e desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o feito processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a prejuízo aos princípios do devido processo

legal.Passa-se à análise da questão de fundo. Inicialmente, observo que o contrato é negócio jurídico bilateral na

medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso

obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor,

podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse contexto, oportuno que se destaque a

relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações contratuais. O primeiro deles é o da

autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer ou não avenças, fixando livremente

seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E é justamente dessa autonomia de vontades

que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado

o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado,

possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e

eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito

cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer

alteração deverá ocorrer igualmente de forma bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como

estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a

prestação estabelecida. Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização
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civil pelo ressarcimento dos prejuízos advindos ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento

stricto sensu é forma de extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o

modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige-se para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida

do que fora anteriormente contratado. Sobre a contratação que deu ensejo à cobrança efetuada nos autos:Feitas

essas considerações, verifico que em 24/10/2011 as partes firmaram o Contrato Particular de Abertura de Crédito

a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (contrato nº.

004038.160.0000.66603), por meio do qual foi disponibilizado ao ora embargante um limite de crédito no valor de

R$ 11.600,00, destinado exclusivamente à aquisição, num prazo máximo de 2 (dois) meses, de materiais de

construção em lojas conveniadas. Encerrada a fase de utilização do crédito, teve início a amortização da dívida

consolidada, com previsão de pagamento em 58 parcelas mensais, calculadas pela Tabela Price, com incidência de

juros mensais de 2,40% sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR. Em caso de impontualidade, a

cláusula décima quarta estabeleceu a incidência de juros moratórios de 0,033333% por dia de atraso.A utilização

do crédito disponibilizado vem indicada no Demonstrativo de Compras por Contrato juntado pela autora às fls. 17,

questão que não restou controvertida por ocasião dos embargos. Ocorre que de acordo com o documento de fls.

20, nenhum pagamento foi realizado pelo embargante após a utilização do crédito, ensejando o vencimento

antecipado da dívida em 06/03/2012, que após a incidência dos encargos contratados, resultou num débito, em

22/05/2012, de R$ 13.620,37. Diante disso, cumpre enfrentar as condições específicas do empréstimo, haja vista a

insurgência da parte embargante contra as cláusulas pactuadas. Subsunção da contratação ao Código de Defesa do

Consumidor e observância a princípios consumeiristas:É imperioso assinalar que atualmente encontra-se

sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual os contratos bancários e de

financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão

contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as

decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos

seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.. Ainda assim, uma

análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos

dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos princípios da transparência, da boa-fé e do

equilíbrio contratuais. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que

regem a matéria, propiciou ao devedor, quando da obtenção do empréstimo junto à instituição financeira, o

entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que

levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as partes. Ademais, nos termos do art. 51, IV,

do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas

iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a

boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo.

Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual,

com vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte (fornecedor).Não basta que um contrato seja de adesão

para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si a desvantagem ao

consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características relatadas no

contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais

celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições

de entender o contrato que celebrava com a instituição financeira. Utilização do Sistema Francês de Amortização -

Tabela Price:Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização, também denominado Tabela Price, como

sistema de amortização da dívida, importa observar que se trata de prática corrente nos contratos de natureza

bancária. Nesse sistema a amortização da dívida ocorrerá por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e

sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de juros (que decai com o passar do tempo) e outra do

capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na medida inversa dos juros, de modo a manter as

prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros devidos são integralmente pagos em cada

prestação (razão pela qual a parcela das prestações correspondente aos juros é maior inicialmente, decaindo à

medida que a dívida é amortizada), não há que se falar em amortização negativa e, por consequência, na

capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo do que restou decidido pelo E.

TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u., DE de

24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO

CDC. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo

dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito, acompanhado de demonstrativo do

débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso de contrato de abertura de

crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de empréstimo pessoal, cuja

perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação do(s) devedor(es),

formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio do sistema URA (Unidade de Resposta

Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE ELETRÔNICO, ou via
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Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com

as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As limitações fixadas pelo Dec. nº

22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com

instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em

lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº

22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não

implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal

prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 7. É

permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a

taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8. Tendo a comissão de permanência a função de

remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu valor real no tempo, a partir da inadimplência, não há falar

em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma vez que, havendo norma proibindo a capitalização em

relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los, também ficam impedidas de serem

capitalizadas.. Vedação do anatocismo e capitalização mensal de juros mediante previsão contratual específica:No

que se refere à questionada capitalização mensal de juros, observo que a Súmula 121, do E. STF, que vedava a

capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei

especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel.

Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF, ao

prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro

Nacional. .A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-

36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter

sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros (mensal

ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente convencionada. Nesse

sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação

fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano.

impossibilidade. capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência.

possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa

contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira.

busca e apreensão. impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em

órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo STJ (resp

527.618). precedentes. - Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência

do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não

abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01),

admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de

comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros

remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos

importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição

e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo

celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o

pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no

julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida

impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de

três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,

ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Merece ser

destacado, por oportuno, o entendimento consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça que deu ensejo à

formulação da Súmula 539, publicada em 15/06/2015, com o seguinte teor: É permitida a capitalização de juros

com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada.No caso dos autos, a Defensoria Pública da União sustenta que o contrato autoriza a

incidência de juros remuneratórios capitalizados no que diz respeito ao período de inadimplência (cláusula décima

quarta, parágrafo primeiro), mas que, observado o que dispõem as cláusulas nona e décima, não há previsão de

capitalização de juros em relação: a) ao período de utilização do crédito (dois primeiros meses do contrato); b) ao

período de amortização da dívida (cinquenta e oito meses seguintes). O mesmo ocorre, segundo a DPU, com

relação aos juros moratórios no período de inadimplência (cláusula décima quarta, parágrafo segundo), ante a
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ausência de previsão contratual que autorize a sua capitalização. Iniciando-se pela alegação de capitalização dos

juros remuneratórios durante o período de utilização do crédito, observa-se que a efetiva utilização do crédito pelo

contratante, durante a fase de utilização, autoriza a incidência de juros remuneratórios, na forma prevista na

Cláusula Nona, do seguinte teor: Cláusula Nona - Dos encargos devidos durante o prazo de utilização do limite

contratado - No prazo de utilização do limite, as prestações são compostas pela parcela de atualização monetária -

TR e juros, devidos sobre o valor utilizado, calculados pró-rata die. Parágrafo Primeiro - A TR a ser aplicada

sobre o saldo de compras existente no último dia do mês anterior ao de cobrança dos encargos, desde que naquele

mês não tenha(m) sido efetuada(s) nova(s) compra(s), será aquela com vigência no dia 1º do mês de apuração.

Parágrafo Segundo - Para compras efetuadas no mês de apuração, utiliza-se a TR do dia do crédito na conta da

loja de materiais de construção do valor correspondente à compra realizada pelo(s) DEVEDOR(es), pró-rateada

até o último dia do mês ou até o dia da consolidação da dívida, considerando-se os dias úteis. Parágrafo Terceiro -

Os juros são apurados considerando-se os dias corridos.Parágrafo Quarto - No décimo dia útil após a consolidação

da dívida será cobrado o último encargo da fase de utilização do limite, de acordo com as condições previstas na

presente CLÁUSULA. No caso dos autos, visando à constatação da forma de aplicação dos juros remuneratórios

durante a fase de utilização do crédito, foi realizada prova pericial. Em resposta ao Quesito n.º 08, a perícia

contábil apurou o que segue: 8) Houve anatocismo (cobrança de juros sobre juros) na execução do contrato? A

partir de que momento? Resposta: No período de utilização do crédito, os juros decorrentes foram integralmente

pagos pelo mutuário, não sendo dessa forma, incorporados ao saldo devedor (fls. 122). Portanto, não ficou

caracterizada indevida capitalização de juros remuneratórios no caso presente. Quanto aos critérios de atualização

da dívida na fase de amortização, a qual se inicia com o término da fase de utilização, o contrato assim

dispõe:Cláusula Décima - Dos encargos devidos no prazo de amortização da dívida - Os encargos mensais serão

compostos pela parcela de amortização e juros, calculada pela Tabela Price, incidente sobre o saldo devedor

atualizado monetariamente pela TR.Parágrafo Primeiro - A TR a ser aplicada será aquela com vigência para o

período a que se refere o vencimento da prestação. Parágrafo Segundo - Nos meses em que não existir o dia

correspondente à data de aniversário do contrato utilizar-se-á a TR que o Banco Central divulgar para aplicação

naquele dia.Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção da TR, deve ser aplicada a alternativa que for instituída

pelo Governo Federal em sua substituição, bem como a sua sistemática de aplicação. De acordo com a perícia

contábil, o vencimento do contrato ocorreu antes do início da fase de amortização (resposta ao Quesito n.º 03, fls.

120), razão pela qual não há falar-se em indevida capitalização no período de amortização da dívida. Por sua vez,

no tocante à alegada incidência de juros moratórios capitalizados durante o período de inadimplência, vê-se que a

cláusula décima quarta prevê que no período de inadimplência incidirão juros remuneratórios com capitalização

mensal, ao passo que os juros moratórios incidirão à razão de 0,033333% (trinta e três mil trezentos e trinta e três

milésimos por cento) por dia de atraso, inexistindo previsão contratual que autorize a sua capitalização. Com o

intuito de apurar a forma de aplicação dos juros moratórios durante o período de inadimplência, foi realizada

prova pericial, tendo a perícia concluído que: os encargos aplicados no período de inadimplemento se deram em

consonância com a Cláusula Décima Quarta (fls. 122). Logo, não assiste razão à DPU também no que tange a esse

aspecto. Pena convencional:Fica prejudicada a discussão acerca da combatida pena convencional e demais

despesas previstas na cláusula décima sétima, uma vez que referidos encargos não integraram os cálculos da parte

autora. Incidência do Imposto sobre Operações de Crédito - IOF:Acerca da suposta incidência do Imposto sobre

Operações de Crédito - IOF - sobre a operação em tela, contrariando a isenção conferida pelo artigo 9º, I, do

Decreto nº. 4.494/02, observo que referida isenção encontra-se igualmente expressa na cláusula décima primeira

do contrato, ao dispor que o crédito assegurado por intermédio do cartão CONSTRUCARD CAIXA, por ser

utilizado para o atendimento de fins habitacionais, é isento de IOF, em consonância com o que dispõe o Inciso I,

do Art. 9º do Decreto nº. 4.494,de 03/12/2002..O inconformismo da embargante decorre, certamente, da menção

feita ao combatido tributo em uma das colunas da planilha de fls. 20. No entanto, verifico tratar-se de planilha

formatada genericamente, permitindo sua utilização em diversas modalidades contratuais. Os valores lançados na

coluna em questão referem-se, obviamente, ao valor total das parcelas, correspondente à somatória das

importâncias constantes nas colunas que a precedem (valor da amortização, valor dos encargos, juros e atualização

monetária). Nesse sentido, a conclusão da perícia judicial que, em resposta ao quesito do embargante

questionando os encargos incidentes no cálculo da embargada, apurou que as planilhas anexadas pelo agente

financeiro não demonstram cobrança das despesas (processuais e honorários) e encargos (IOF) (fls. 123).Da

mesma forma, a planilha anexada ao laudo pericial apurou valores idênticos ao da autora, sem se valer da

incidência do tributo em tela. Sem razão à embargante, portanto, nesse ponto. Sobre a incidência de encargos

moratórios e critérios de correção da dívida:Sobre a incidência dos encargos moratórios e os critérios de correção

da dívida, merece destaque a cláusula décima quinta do contrato firmado entre as partes, que assim dispôs sobre o

tema: Cláusula Décima Quinta - Do vencimento antecipado - O descumprimento de qualquer cláusula deste

contrato, bem como a falta de pagamento do encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade

da dívida, corrigida e apurada na forma aqui ajustada, ensejando a imediata execução judicial. Parágrafo Único -

No vencimento do presente contrato por qualquer motivo, legal ou contratual, o(s) devedor(es) se obriga(m) a

pagar à Caixa o saldo devedor existente acrescido dos encargos contratuais previstos, no prazo máximo de 24
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(vinte e quatro) horas, sob pena de não o fazendo constituir-se em mora, independentemente de aviso ou

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando o débito sujeito ao cômputo dos juros convencionais e moratórios,

até a efetiva liquidação. Assim, encontrando-se o devedor em mora desde março/2012, não subsiste sua pretensão

de incidência dos encargos moratórios a partir da citação. Possibilidade de inclusão do nome do devedor nos

órgãos de proteção ao crédito:Quanto ao pedido para que o nome do embargante não seja incluído em cadastros de

órgãos de proteção ao crédito, entendo que havendo inadimplência como é o caso em comento, não deve ser

deferido. Os órgãos de proteção ao crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele que se mostra

inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em que não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim a

existência dessa situação, a fim de que aqueles que venham a travar relações comerciais envolvendo créditos

saibam da situação que de fato existe. Em sendo a parte devedora, correto está o registro nesses órgãos.

Determinar que a embargada se abstenha da referida inclusão, seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e

principalmente, por lá nada constar, a contrário senso, afirmar-se situação de adimplência que efetivamente não se

verifica. Devolução do valor correspondente à alegada cobrança indevida:Também não há falar-se em obrigação

da CEF em indenizar a parte requerida no equivalente ao valor indevidamente cobrado, mormente porque não há

indícios de que a cobrança tenha sido efetuada com malícia ou má-fé da parte autora, conforme entendimento

consagrado pelo STF na Súmula 159, do seguinte teor: Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às

sanções do art. 1531 do CC [1916]. Conclusão da perícia judicial acerca do cumprimento das cláusulas

contratuais:Considerando os pontos aventados pela parte embargante, a Perícia Judicial concluiu que a Caixa

Econômica Federal cumpriu corretamente o contrato, valendo observar que no laudo pericial apurou-se valor

idêntico àquele cobrado nos autos, conforme se observa às fls. 124: Observadas as condições previstas no

Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de

Construção e Outros Pactos n.º 4038.160.0000.666-03, foi apurado pela Perícia em 6/3/12 (vencimento

antecipado), o valor de R$ 12.510,36 (doze mil quinhentos e dez reais e trinta e seis centavos), convergindo com o

apurado pela Instituição Financeira.Enfim, por todo o exposto, não se vislumbram cláusulas contratuais que

imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, restando demonstrado que o montante exigido pela autora

nesta ação, obtido segundo critérios previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência,

decorre exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas pelo réu. Sobre as

despesas concernentes à produção da prova pericial:A nomeação da Defensoria Pública da União, no presente

caso, deu-se em razão da citação do réu por edital, conforme determina o art. 9º, II, do Código de Processo Civil, e

não por se tratar de parte hipossuficiente, não havendo nos autos, aliás, nenhum elemento que autorize tal

presunção. Assim sendo, a parte embargante deverá suportar os ônus da sucumbência, com a restituição dos

valores referentes à produção da prova pericial. PARTE DISPOSITIVA:Ante o exposto DESACOLHO OS

EMBARGOS oferecidos e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA para declarar constituído, de pleno

direito, o título executivo judicial, com a conversão do mandado monitório em mandado executivo, nos termos do

artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil, devendo a parte credora, após o trânsito em julgado, providenciar

memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do CPC, intimando-se o devedor

para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuída à causa, bem como à restituição aos

cofres públicos das custas relativas aos honorários periciais, suportadas pela Justiça em conformidade com o

disposto no artigo 3º, 1º, da Resolução nº. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal (vigente à época), sob pena

de inscrição do valor correspondente como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16, da lei nº. 9.289/1996.

Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

 

0013642-34.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X OSVALDO DE OLIVEIRA(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI

SIMAO)

SENTENÇA TIPO AVistos. Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em face de

Osvaldo de Oliveira, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da importância de R$

28.173,26, com os acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, em razão do inadimplemento de contrato

celebrado entre as partes.Em síntese, a parte autora sustenta que em 10/06/2011 firmou com a ré o Contrato

Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos

- CONSTRUCARD (contrato nº. 001654160000041032), por meio do qual foi concedido um limite de crédito no

valor de R$ 23.000,00, destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, tendo o requerido deixado

de restituir o valor utilizado na forma pactuada, tornando-se, portanto, inadimplente, e dando causa à presente

demanda, posto que esgotadas as tentativas amigáveis de composição da dívida. Requer a expedição de mandado

de citação para pagamento da importância de R$ 28.173,26, apurada em 19/07/2012, ou oferecimento de

embargos, sob pena de formação de título executivo. Com a inicial vieram documentos (fls. 06/21).Diante da não

localização do réu, por encontrar-se em local incerto e não sabido, operou-se a citação por edital, com a posterior

nomeação da Defensoria Pública da União para atuar no feito na condição de curadora especial, em conformidade
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com o disposto no artigo 9º, II, do Código de Processo Civil.A Defensoria Pública da União ofereceu embargos

monitórios às fls. 46/64, alegando, preliminarmente, inépcia da petição inicial, e no mérito, versando sobre os

seguintes temas: aplicabilidade do CDC; vedação do anatocismo (Súmula 121 do C. STF); utilização da Tabela

Price; incorporação dos juros, de forma capitalizada, ao saldo devedor na fase de utilização (cláusulas 9ª e 10ª);

implicações civis decorrentes da cobrança indevida oriunda do superdimensionamento do saldo contratual,

impondo-se a inibição da mora, que só poderá incidir após o trânsito em julgado da ação, bem como a obrigação

de a CEF indenizar a parte embargante no dobro do valor indevidamente cobrado; ilegalidade da autotutela

autorizada pela cláusula décima nona; ilegalidade da previsão contratual de pena convencional, despesas

processuais e pré-fixação de honorários advocatícios (cláusula décima sétima); ilegalidade de cobrança de IOF

sobre a operação financeira discutida; necessidade de impedir a inclusão ou determinar a retirada do nome da

parte embargante de cadastros de proteção ao crédito. Com relação à incidência de juros, sustenta que o contrato

autoriza a incidência de juros remuneratórios capitalizados no que diz respeito ao período de inadimplência

(cláusula décima quarta, parágrafo primeiro), mas que, observado o que dispõem as cláusulas nona e décima, não

há previsão de capitalização de juros em relação: a) ao período de utilização do crédito (2 primeiros meses do

contrato); b) ao período de amortização da dívida (58 meses seguintes); c) aos juros moratórios no período de

inadimplência (cláusula décima quarta, parágrafo segundo). Recebidos os embargos monitórios, suspendeu-se a

eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil (fls. 65). A parte autora

impugnou os embargos às fls. 66/81.Às fls. 84 foi deferido o pedido de produção de prova pericial contábil

formalizado pela parte embargante. À vista do pedido de desistência formulado pela DPU quanto à produção de

prova pericial (fls. 88), os autos vieram conclusos para sentença para julgamento antecipado da lide, sendo

facultada a apresentação de memoriais pelas partes, o que foi levado a efeito pela DPU, às fls. 91/95. Relatei o

necessário.Fundamento e decido.Verifica-se, desde já, serem as partes legítimas e bem representadas, estando

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da

relação processual, tendo o feito processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar a prejuízo aos princípios do devido processo legal. Afasto a preliminar de inépcia da

petição inicial, aventada pela Defensoria Pública da União, uma vez que a petição inicial obedece aos requisitos

previstos no art. 282, notadamente a indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que embasam a pretensão,

além de estar devidamente instruída com os documentos que dão amparo ao ajuizamento da ação, na forma do art.

283 do CPC. Superada a matéria preliminar, observa-se que os embargos monitórios cingem-se à alegada

abusividade de cláusulas contratuais, que serão apreciadas abaixo, com destaque aos pontos tratados, visando a

melhor compreensão da matéria. Assim, passa-se à análise da questão de fundo. Inicialmente, observo que o

contrato é negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar

ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece

relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida.

Nesse contexto, oportuno que se destaque a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações

contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer

ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E é

justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da

obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as

partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante

da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt

servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança

jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma

bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos

contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida.

Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização civil pelo ressarcimento

dos prejuízos advindos ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de

extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar

contratos. Assim, exige-se para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora

anteriormente contratado. Sobre a contratação que deu ensejo à cobrança efetuada nos autos:Feitas essas

considerações, verifico que em 12/12/2011 as partes firmaram o Contrato Particular de Abertura de Crédito a

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (contrato nº.

0016541.600000.41032), por meio do qual foi disponibilizado ao ora embargante um limite de crédito no valor de

R$ 23.000,00, destinado exclusivamente à aquisição, num prazo máximo de 2 (dois) meses, de materiais de

construção em lojas conveniadas. Encerrada a fase de utilização do crédito, teve início a amortização da dívida

consolidada, com previsão de pagamento em 58 parcelas mensais, calculadas pela Tabela Price, com incidência de

juros mensais de 2,40% sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR. Em caso de impontualidade, a

cláusula décima quarta estabeleceu a incidência de juros moratórios de 0,033333% por dia de atraso.A utilização

do crédito disponibilizado vem indicada no Demonstrativo de Compras por Contrato juntado pela autora às fls. 16,

questão que não restou controvertida por ocasião dos embargos. Ocorre que de acordo com o documento de fls.
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20, o embargante tornou-se inadimplente logo após a utilização do crédito, ensejando o vencimento antecipado da

dívida em 13/03/2012, que após a incidência dos encargos contratados, resultou num débito, em 19/07/2012, de

R$ 28.173,26. Diante disso, cumpre enfrentar as condições específicas do empréstimo, haja vista a insurgência da

parte embargante contra as cláusulas pactuadas. Subsunção da contratação ao Código de Defesa do Consumidor e

observância a princípios consumeiristas:É imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na

doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se

submetem à disciplina do Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da

Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das

relações de caráter trabalhista, a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos

termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos previstos

na legislação consumerista, notadamente aos princípios da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais.

Isso porque a redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria,

propiciou ao devedor, quando da obtenção do empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do

alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um

desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as partes. Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos

arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou

excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou

a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim,

valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com

vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte (fornecedor).Não basta que um contrato seja de adesão para

que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si a desvantagem ao

consumidor, como um desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características relatadas no

contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais

celebradas com conteúdo doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições

de entender o contrato que celebrava com a instituição financeira. Utilização do Sistema Francês de Amortização -

Tabela Price:Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização, também denominado Tabela Price, como

sistema de amortização da dívida, importa observar que se trata de prática corrente nos contratos de natureza

bancária. Nesse sistema a amortização da dívida ocorrerá por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e

sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de juros (que decai com o passar do tempo) e outra do

capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na medida inversa dos juros, de modo a manter as

prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros devidos são integralmente pagos em cada

prestação (razão pela qual a parcela das prestações correspondente aos juros é maior inicialmente, decaindo à

medida que a dívida é amortizada), não há que se falar em amortização negativa e, por consequência, na

capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo do que restou decidido pelo E.

TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u., DE de

24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO

CDC. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo

dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito, acompanhado de demonstrativo do

débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso de contrato de abertura de

crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de empréstimo pessoal, cuja

perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação do(s) devedor(es),

formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio do sistema URA (Unidade de Resposta

Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE ELETRÔNICO, ou via

Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com

as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As limitações fixadas pelo Dec. nº

22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com

instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em

lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº

22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não

implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal

prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. 7. É

permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a

taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8. Tendo a comissão de permanência a função de

remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu valor real no tempo, a partir da inadimplência, não há falar

em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma vez que, havendo norma proibindo a capitalização em

relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los, também ficam impedidas de serem

capitalizadas.. Vedação do anatocismo e capitalização mensal de juros moratórios e remuneratórios:No que se
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refere à questionada capitalização mensal de juros, observo que a Súmula 121, do E. STF, que vedava a

capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei

especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel.

Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF, ao

prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro

Nacional. .A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-

36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter

sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros (mensal

ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente convencionada. Nesse

sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação

fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano.

impossibilidade. capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência.

possibilidade, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa

contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira.

busca e apreensão. impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em

órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo STJ (resp

527.618). precedentes. - Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência

do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não

abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01),

admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de

comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros

remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos

importa na descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição

e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo

celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o

pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no

julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida

impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de

três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,

ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Merece ser

destacado, por oportuno, o entendimento consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça que deu ensejo à

formulação da Súmula 539, publicada em 15/06/2015, com o seguinte teor: É permitida a capitalização de juros

com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada.No caso dos autos, a Defensoria Pública da União sustenta que o contrato autoriza a

incidência de juros remuneratórios capitalizados no que diz respeito ao período de inadimplência (cláusula décima

quarta, parágrafo primeiro), mas que, observado o que dispõem as cláusulas nona e décima, não há previsão de

capitalização de juros em relação: a) ao período de utilização do crédito (dois primeiros meses do contrato); b) ao

período de amortização da dívida (cinquenta e oito meses seguintes). O mesmo ocorre, segundo a DPU, com

relação aos juros moratórios no período de inadimplência (cláusula décima quarta, parágrafo segundo), ante a

ausência de previsão contratual que autorize a sua capitalização. Iniciando-se pelos juros remuneratórios

incidentes no período de utilização do crédito, observa-se que a efetiva utilização do crédito pelo contratante,

durante a fase de utilização, autoriza a incidência de juros remuneratórios, na forma prevista na Cláusula Nona, do

seguinte teor: Cláusula Nona - Dos encargos devidos durante o prazo de utilização do limite contratado - No prazo

de utilização do limite, as prestações são compostas pela parcela de atualização monetária - TR e juros, devidos

sobre o valor utilizado, calculados pró-rata die. Parágrafo Primeiro - A TR a ser aplicada sobre o saldo de compras

existente no último dia do mês anterior ao de cobrança dos encargos, desde que naquele mês não tenha(m) sido

efetuada(s) nova(s) compra(s), será aquela com vigência no dia 1º do mês de apuração. Parágrafo Segundo - Para

compras efetuadas no mês de apuração, utiliza-se a TR do dia do crédito na conta da loja de materiais de

construção do valor correspondente à compra realizada pelo(s) DEVEDOR(es), pró-rateada até o último dia do

mês ou até o dia da consolidação da dívida, considerando-se os dias úteis. Parágrafo Terceiro - Os juros são

apurados considerando-se os dias corridos.Parágrafo Quarto - No décimo dia útil após a consolidação da dívida

será cobrado o último encargo da fase de utilização do limite, de acordo com as condições previstas na presente

CLÁUSULA. No caso dos autos, o contrato foi assinado em 12/12/2011, dando-se início à fase de utilização do
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crédito com duração de dois meses (fls. 09/12). O documento de fls. 16 demonstra que o crédito então concedido

foi utilizado de uma única vez pelo requerido, em compra efetuada em 16/12/2011, ou seja, quatro dias após a

assinatura do contrato, no valor de R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais). Conforme se verifica na

Planilha de Evolução da Dívida (fls. 20), os juros remuneratórios incidentes sobre o crédito utilizado pelo

requerido, durante a fase de utilização, encontram-se destacados do saldo devedor, de forma que os juros não

pagos no mês anterior não integraram o saldo devedor sobre o qual incidiram os juros remuneratórios

concernentes ao mês posterior. Desse modo, é forçosa a conclusão de que os juros remuneratórios devidos durante

a fase de utilização do crédito incidiram de maneira não capitalizada, em consonância com a previsão contida na

Cláusula Nona.Quanto aos critérios de atualização da dívida na fase de amortização, a qual se inicia com o

término da fase de utilização, o contrato assim dispõe:Cláusula Décima - Dos encargos devidos no prazo de

amortização da dívida - Os encargos mensais serão compostos pela parcela de amortização e juros, calculada pela

Tabela Price, incidente sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR.Parágrafo Primeiro - A TR a ser

aplicada será aquela com vigência para o período a que se refere o vencimento da prestação. Parágrafo Segundo -

Nos meses em que não existir o dia correspondente à data de aniversário do contrato utilizar-se-á a TR que o

Banco Central divulgar para aplicação naquele dia.Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção da TR, deve ser

aplicada a alternativa que for instituída pelo Governo Federal em sua substituição, bem como a sua sistemática de

aplicação. De acordo com o documento de fls. 20, o vencimento antecipado do contrato se deu em 13/03/2012,

exatamente um mês após o término da fase de utilização, em decorrência do inadimplemento contratual. Ocorre

que o vencimento antecipado do contrato afasta as regras contratuais pertinentes à fase de amortização, dando

ensejo à incidência das disposições contidas nas cláusulas décima quarta e décima quinta, que tratam dos critérios

de atualização da dívida no caso de impontualidade e de vencimento antecipado do contrato. Sendo assim, não há

falar-se, in casu, em ausência de cláusula que autorize a incidência de juros remuneratórios de forma capitalizada

durante a fase de amortização, uma vez que esta sequer se iniciou, haja vista o inadimplemento verificado ao

término da fase de utilização. Por sua vez, no tocante à incidência de juros moratórios capitalizados durante o

período de inadimplência, razão assiste à Defensoria Pública da União. A cláusula décima quarta prevê que no

período de inadimplência incidirão juros remuneratórios com capitalização mensal, ao passo que os juros

moratórios incidirão à razão de 0,033333% (trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia

de atraso, inexistindo previsão contratual que autorize a sua capitalização. A planilha elaborada pela parte autora

para apuração do montante devido indica a capitalização mensal de juros moratórios, na medida em que, a partir

do vencimento antecipado do contrato, os juros moratórios (não pagos) relativos a um determinado período

passam a integrar o saldo devedor, incidindo sobre ele, a partir de então, os juros moratórios relativos ao período

seguinte. Destarte, diante da inexistência de previsão contratual nesse sentido, deve ser afastada a sua ocorrência,

para que os juros moratórios incidam sem capitalização. Todavia, apesar da necessidade de readequação dos

cálculos apresentados pela credora para obtenção do montante efetivamente devido, não há que se falar em

descaracterização da mora, já que o pressuposto para que isso ocorra é a demonstração da incidência de encargos

abusivos no período de normalidade do contrato, ou seja, quando o devedor ainda estava quite com suas

obrigações contratuais. Esse o entendimento pacificado na jurisprudência, a exemplo do que restou decidido pelo

E. STJ no EREsp 860460/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJe de 22/05/2009:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DESCARACTERIZAÇÃO

DA MORA. ENCARGO ABUSIVO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE ANORMALIDADE.

BUSCA E APREENSÃO. DEVIDA. 1 - No caso em tela, o único encargo considerado abusivo foi a comissão de

permanência, que não incide no chamado período de normalidade, motivo pelo qual encontra-se o devedor em

mora, sendo, portanto, devida a busca e apreensão do bem objeto do contrato de alienação fiduciária. Precedente

julgado nos termos do artigo 543-C do CPC (Resp 1.061.530/RS). 2 - Embargos de divergência acolhidos.No

mesmo sentido decidiu E. STJ no AgRgREsp 962715/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

v.u., DJe de 13/10/2009: AÇÃO REVISIONAL . CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO GARANTIDO POR

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA

MORA.PRESSUPOSTO NÃO-EVIDENCIADO. 1. Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do

CPC,que prevê a distribuição proporcional das despesas e honorários advocatícios. 2. Não evidenciada a

abusividade das cláusulas contratuais do período da normalidade, não há por que cogitar do afastamento da mora

do devedor. 3. Agravo regimental desprovido. Assim, ainda que os cálculos sejam passíveis de retificação, a

incidência dos juros moratórios de forma indevida não tem o condão de afastar a mora do devedor já que não foi

essa a causa que o impediu de quitar as prestações dentro do prazo de vencimento estabelecido. Possibilidade de

utilização de saldos e aplicações financeiras para amortização das obrigações assumidas:Com relação à cláusula

décima nona, que prevê a utilização do saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade

do devedor para liquidação ou amortização das obrigações assumidas, verifico que não há indícios de que a

credora tenha se valido desse mecanismo, restando prejudicada a apreciação do pedido nesse tocante. Pena

convencional:Da mesma forma fica prejudicada a discussão acerca da combatida pena convencional e demais

despesas previstas na cláusula décima sétima, uma vez que referidos encargos sequer integraram os cálculos da

parte autora. Incidência do Imposto sobre Operações de Crédito - IOF:Acerca da suposta incidência do Imposto
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sobre Operações de Crédito - IOF - sobre a operação em tela, contrariando a isenção conferida pelo artigo 9º, I, do

Decreto nº. 4.494/02, observo que referida isenção encontra-se igualmente expressa na cláusula décima primeira

do contrato, ao dispor que o crédito assegurado por intermédio do cartão CONSTRUCARD CAIXA, por ser

utilizado para o atendimento de fins habitacionais, é isento de IOF, em consonância com o que dispõe o Inciso I,

do Art. 9º do Decreto nº. 4.494,de 03/12/2002..O inconformismo da embargante decorre, certamente, da menção

feita ao combatido tributo em uma das colunas da planilha de fls. 20. No entanto, verifico tratar-se de planilha

formatada genericamente, permitindo sua utilização em diversas modalidades contratuais. Os valores lançados na

coluna em questão referem-se, obviamente, ao valor total das parcelas, correspondente à somatória das

importâncias constantes nas colunas que a precedem (valor da amortização, valor dos encargos, juros e atualização

monetária), não havendo indícios de que houve a incidência de IOF. Sobre a incidência de encargos moratórios e

critérios de correção da dívida:Sobre a incidência dos encargos moratórios e os critérios de correção da dívida,

merece destaque a cláusula décima quinta do contrato firmado entre as partes, que assim dispôs sobre o tema:

Cláusula Décima Quinta - Do vencimento antecipado - O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato,

bem como a falta de pagamento do encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida,

corrigida e apurada na forma aqui ajustada, ensejando a imediata execução judicial. Parágrafo Único - No

vencimento do presente contrato por qualquer motivo, legal ou contratual, o(s) devedor(es) se obriga(m) a pagar à

Caixa o saldo devedor existente acrescido dos encargos contratuais previstos, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, sob pena de não o fazendo constituir-se em mora, independentemente de aviso ou interpelação

judicial ou extrajudicial, ficando o débito sujeito ao cômputo dos juros convencionais e moratórios, até a efetiva

liquidação.. Assim, encontrando-se o devedor em mora desde março/2012, não subsiste sua pretensão de

incidência dos encargos moratórios a partir do trânsito em julgado. Possibilidade de inclusão do nome do devedor

nos órgãos de proteção ao crédito:Quanto ao pedido para que o nome do embargante não seja incluído em

cadastros de órgãos de proteção ao crédito, entendo que havendo inadimplência como é o caso em comento, não

deve ser deferido. Os órgãos de proteção ao crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele que se

mostra inadimplente. Trata-se de atuação objetiva, em que não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim

a existência dessa situação, a fim de que aqueles que venham a travar relações comerciais envolvendo créditos

saibam da situação que de fato existe. Em sendo a parte devedora, correto está o registro nesses órgãos.

Determinar que a embargada se abstenha da referida inclusão, seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e

principalmente, por lá nada constar, a contrário senso, afirmar-se situação de adimplência que efetivamente não se

verifica. Devolução em dobro do valor correspondente à alegada cobrança indevida:Também não há falar-se em

obrigação da CEF em indenizar a parte requerida no dobro do valor indevidamente cobrado, mormente porque não

há indícios de que a cobrança tenha sido efetuada com malícia ou má-fé da parte autora, conforme entendimento

consagrado pelo STF na Súmula 159, do seguinte teor: Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às

sanções do art. 1531 do CC [1916]. PARTE DISPOSITIVA:Ante o exposto ACOLHO EM PARTE os embargos

monitórios para determinar a revisão do saldo devedor exigido pela autora, afastando-se a capitalização dos juros

moratórios, e declarar constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, com a conversão do mandado

monitório em mandado executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil, devendo a parte

credora, após o trânsito em julgado, providenciar memória discriminada e atualizada do cálculo, em conformidade

com o que restou decidido nesta sentença e na forma prevista no art. 475-B do CPC, intimando-se a devedora para

pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Tendo em vista a sucumbência recíproca,

fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, distribuídos na forma do art. 21, caput,

do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e

registros cabíveis.P.R.I..

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019976-50.2013.403.6100 - HVC REPRESENTACAO E ASSESSORIA COML/ S/S LTDA(SP096539 -

JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO ATrata-se de ação em que a Autora pleiteia o reconhecimento da não incidência do imposto de

renda e da CSLL sobre verbas recebidas a título de indenização e aviso prévio indenizado em razão de rescisão de

contrato de prestação de serviços de consultoria e assessoria, por entender que tais verbas seriam

indenizatórias.Contestação juntada às fls. 102/11, combatendo o mérito. A Autora requereu a realização de prova

pericial, que foi indeferida, por ser a matéria exclusivamente de direito (fl. 126). Em de tal decisão, a Autora

interpôs agravo retido (fls. 130/132) É o breve relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares a serem

analisadas, estando os autos em termos para julgamento. No caso dos autos, a Autora declara que celebrou

contrato de prestação de serviços com a empresa WEG Equipamentos e que, em 06/12/2012 referida empresa

decidiu rescindir o contrato. Informa que foi formalizado distrato, homologado judicialmente, através do qual a

referida empresa se comprometeu a pagar à Autora todos os valores pelos serviços prestados, bem como

indenização no importe de R$967.771,72 e aviso prévio no valor de R$423.249,83, nos termos da Lei 4.886/65,

artigos 27, alínea j e 34. Entende a Autora que não deveria haver incidência de imposta de renda e CSLL sobre
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tais valores, por entender que não haveria acréscimo patrimonial, já que haveria mera recomposição de dano

material. O imposto de renda é de competência da União Federal, está previsto no artigo 153, inciso III, da Magna

Carta e tem a definição de seu fato gerador em lei complementar (CF, art. 146, III, a), no art. 43 e seus parágrafos

do Código Tributário Nacional, que assim dispõem:Art. 43. O imposto, de competência da União sobre a renda e

proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I -

de renda, assim entendido o produto de capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 1º A

incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica

ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 2º Na hipótese de receita ou de rendimento

oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de

incidência do imposto referido neste artigo.Assim, o fato gerador do imposto de renda é o acréscimo patrimonial.

Desta forma, não basta haver renda ou provento para que incida o imposto de renda, sendo necessário que tais

ingressos acarretem aumento do patrimônio. A CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro das pessoas jurídicas,

por sua vez, instituída pela Lei nº Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo

sobre o lucro da pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as

contribuições previstas no artigo 195, I, a da CF.Ainda que se admita o caráter indenizatório de determinadas

verbas, isso não significa, por si só, hipótese de não incidência do imposto de renda e da CSLL. Entendo que a

não incidência dos tributos em questão somente se daria em relação à indenização que visasse recompor

patrimônio previamente existente.A propósito do tema, me reporto aos seguintes julgados do Superior Tribunal de

Justiça, que analisaram profundamente a questão:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A

EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. GRATIFICAÇÃO A TÍTULO

ESPONTÂNEO. FÉRIAS PROPORCIONAIS. ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS. NATUREZA. REGIME

TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO

PATRIMÔNIO MATERIAL E AO PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E RESP

637.623-PR).1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do

art. 43 e seus parágrafos do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio

material do contribuinte.2. Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um

bem jurídico. Os bens jurídicos lesados podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio

material) ou (b) de natureza não-patrimonial (= integrantes do patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer das

hipóteses, quando não recompostos in natura, obrigam o causador do dano a uma prestação substitutiva em

dinheiro.3. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do

bem jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano

emergente), o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão,

e, portanto, não acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a

indenização (a) ultrapassar o valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar

o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio

imaterial (= dano que não importou redução do patrimônio material).4. A indenização que acarreta acréscimo

patrimonial configura fato gerador do imposto de renda e, como tal, ficará sujeita a tributação, a não ser que o

crédito tributário esteja excluído por isenção legal, como é o caso das hipóteses dos incisos XVI, XVII, XIX, XX

e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo

Decreto 3.000, de 31.03.99.5. No caso, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de

indenização por liberalidade, em reconhecimento por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza

indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou

acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Assim também, a parcela relativa a adicional de 1/3

sobre férias, que possui caráter de eminentemente salarial, conforme previsto no art. 7º, XVII, da Constituição.6.

O pagamento a título de férias proporcionais, decorrentes de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por

isenção. A lei isenta de imposto de renda a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até

o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça

do Trabalho (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99).7. Recurso especial parcialmente

provido.(...)Entende-se por indenização a prestação em dinheiro destinada a reparar ou recompensar uma lesão

causada a um bem jurídico, de natureza material ou imaterial. Os bens jurídicos, em seu aspecto essencial,

comportam uma grande classificação: eles podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio

material) ou (b) de natureza não-patrimonial (= integrantes do patrimônio moral das pessoas). Todavia, qualquer

que seja a sua natureza, todos os bens jurídicos estão sob a tutela do direito. Assim, quem, por ato ou omissão

ilícita, violar o direito, causando prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano. É o que estabelece o Código

Civil, nos artigos 186 e 927, reproduzindo a norma do art. 159 do Código de 1916. Trata-se, portanto, como bem

observaram Carlos Alberto Menezes Direito e Sérgio Cavalieri Filho (Comentários ao Novo Código Civil, volume

XIII, RJ, Forense, 2004, p. 49), de obrigação de natureza legal, insuscetível de conformação ou condicionamento

por vontade das partes. Hoje, com a expressa previsão do Código Civil (art. 186) e da Constituição (art. 5º, X) a

respeito, já não se põe dúvida quanto à obrigação de reparar financeiramente também os danos morais, que, aliás,
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podem ser cumulados com os danos materiais decorrentes do mesmo ilícito (São cumuláveis as indenizações por

dano material e dano moral oriundos do mesmo fato, diz a súmula 37/STJ). Há casos em que a indenização não

decorre necessariamente de ato ilícito, como, v.g., as decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. Mesmo

nesses casos, ela se destina a compensar a perda de um bem (que, no exemplo, é o vínculo empregatício, bem de

natureza imaterial), eis que, conforme salientou o Ministro José Delgado, em sede doutrinária, dano tem forte

vinculação com o estado de perda, de destruição, de prejuízo (...) (Regime Tributário das Indenizações , obra

coletiva, coordenador Hugo de Brito Machado, SP, Dialética, 2000, p. 152).(...)Todavia, ainda quando se trata de

prestação tipicamente indenizatória, o seu pagamento não está, só por isso, automática e necessariamente fora do

campo da tributação. Conforme decorre do art. 43 do CTN, não apenas as rendas, genericamente consideradas,

mas também os acréscimos patrimoniais de qualquer natureza configuram fato gerador do imposto de renda.

Portanto, quando se trata de valores de natureza indenizatória, a configuração ou não de hipótese de incidência

tributária tem como pressuposto fundamental o da existência ou não de acréscimo patrimonial. A chave, diz James

Marins, está na existência jurídica (constitucional e legal) de incremento patrimonial, i. é, acréscimo

consubstanciado em renda ou proventos de qualquer natureza (Regime Tributário das Indenizações , obra coletiva,

coordenador Hugo de Brito Machado, SP, Dialética, 2000, pp. 142/3). Nesse sentido, é praticamente unânime a

doutrina, assim resumida por Hugo de Brito Machado:É possível, portanto, afirmar-se que a indenização, quando

não consubstancie um acréscimo patrimonial, não enseja a incidência do imposto de renda, nem da contribuição

social sobre o lucro. Certamente a incidência, ou não, desses tributos, depende da natureza do dano a ser reparado,

pois é a partir da natureza desse dano que se pode concluir pela ocorrência, ou não, de acréscimo patrimonial. (...)

A indenização por dano patrimonial pode ensejar, ou não, um acréscimo patrimonial. Isto depende do critério de

sua fixação. Se fixada a indenização mediante a avaliação do dano, evidentemente não se pode falar em acréscimo

patrimonial. A indenização neste caso apenas repara, restabelecendo a integridade do patrimônio. É possível,

porém, que em se tratando de indenização cujo valor seja previamente fixado em lei, ou em contrato, ou resulte de

acordo de vontades, ou de arbitramento, termine por implicar um acréscimo patrimonial. Neste caso, sobre o que

seja efetivamente um acréscimo patrimonial incidirão os tributos que tenha neste o respectivo fato gerador. (Hugo

de Brito Machado, Regime Tributário das Indenizações , obra coletiva, coordenador Hugo de Brito Machado, SP,

Dialética,2000, p. 108).(...)Considerado o sentido estrito de patrimônio, o pagamento de indenização, já se

percebe, pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a que se refere.

Quando se indeniza dano causado ao patrimônio material, o pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a

perda patrimonial ocorrida. Nesses casos, evidentemente, a indenização não tipifica fato gerador de imposto de

renda, já que não acarreta aumento no patrimônio. Todavia, ocorre inegavelmente acréscimo patrimonial quando a

indenização por dano material se destina, não apenas a recompor um prejuízo já ocorrido (= dano emergente), mas

também a compensar o ganho que deixou de ser auferido (= lucro cessante). Da mesma forma, há acréscimo

patrimonial quando o valor pago a título de indenização é maior do que o dos danos ocorridos (v.g., quando, além

da indenização propriamente dita, há pagamento de multa).Por outro lado, quando a indenização se refere a dano

causado a bem jurídico imaterial (= dano que não importou redução do patrimônio material), o pagamento (=

entrega de dinheiro, bem material) acarreta, natural e necessariamente, um acréscimo ao patrimônio material e,

portanto, configura fato gerador do imposto de renda. Em suma: a indenização que não acarreta acréscimo

patrimonial é apenas aquela que se destina a recompor o dano material efetivamente causado pela lesão (= dano

emergente ao patrimônio material). Relativamente a ela, não se configura fato gerador do imposto de renda.

Todavia, acarreta acréscimo patrimonial (e, portanto, constitui fato gerador do imposto de renda) a indenização (a)

por danos ao patrimônio imaterial (= moral), ou (b) referente a lucros cessantes ou (c) em valor que exceda o da

redução patrimonial causada pela lesão.Veja-se o que, a propósito, ensina a doutrina especializada:É preciso

distinguir a indenização por dano material da indenização por dano moral. Nesta, parece difícil deixar-se de

reconhecer a existência de acréscimo patrimonial. É que, ainda que se fale em indenização, ingressa no patrimônio

montante (normalmente em dinheiro) que nele não existia. O patrimônio, já se viu, contém apenas relações

jurídicas de caráter econômico e suscetíveis de avaliação pecuniária. A indenização por dano moral, apesar de

feita em dinheiro, diz respeito à lesão de bens sem caráter econômico e insuscetíveis de avaliação pecuniária. Os

valores que ingressam em razão desse tipo de indenização, não vêm recompor o patrimônio, mas somente

compensar ou minorar o sofrimento da pessoa indenizada. Se assim não fosse, estar-se-ia diante de indenização

por dano material. Por conseguinte, esses valores constituem acréscimo patrimonial para a pessoa que os recebe,

já que não constavam antes de seu patrimônio. Isso não significa que não possam existir outros valores

constitucionais que os resguardem de tributação. Muitas vezes, isso acontece. Mas, de qualquer forma, esses

valores constituem acréscimo patrimonial, do que se conclui que eles só não serão tributados se houver outros

princípios ou valores constitucionais que o impeçam. Quanto à indenização por dano material, há que se distinguir

o dano emergente do lucro cessante. Ensina Orlando Gomes que O dano emergente é representado pela

diminuição patrimonial, seja porque se depreciou o ativo, seja porque aumentou o passivo. Lucro cessante é a

frustração da expectativa de ganho. (Obrigações, p. 86). Verifica-se, então, que somente a indenização por dano

emergente recompõe o patrimônio. Aquela por lucro cessante representa o pagamento daquilo que

presumivelmente teria sido ganho pela vítima, se o dano não houvesse ocorrido. Essa parcela de indenização não
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recompõe o patrimônio, uma vez que tal valor ainda não existia ainda no patrimônio do indenizado no momento

do dano. Em outras palavras, se o dano não houvesse ocorrido, esse ganho provavelmente teria sido acrescido ao

patrimônio da vítima. Nesse caso, ela teria pago IR sobre ele (o ganho), porque se trataria de acréscimo

patrimonial. Ora, se esse ganho é recebido a título de indenização por lucros cessantes, não se vê como possa

deixar de ser considerado acréscimo patrimonial. Trata-se do mesmo ganho, apenas recebido por outra via. (Gisele

Lenke, Imposto de Renda - Os Conceitos de Renda e de Disponibilidade Econômica e Jurídica , São Paulo,

Dialética, 1998, p.75.)(...)Tipificado o fato gerador, enseja-se, teoricamente, o nascimento da obrigação e do

crédito tributário. Atento a essa circunstância, o legislador tratou de criar normas de isenção para várias espécies

de prestações indenizatórias, que, segundo seu juízo político, mereciam tal benefício. Assim, no art. 39 do

Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto 3.000, de 31.03.99,

que arrola os rendimentos isentos e os não tributáveis, vários dos incisos reproduzem hipóteses de indenizações

beneficiadas por isenção, a saber:(...)Indenização Decorrente de AcidenteXVI - a indenização reparatória por

danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o

limite fixado em condenação judicial, exceto no caso de pagamento de prestações continuadas;Indenização por

Acidente de Trabalho XVII - a indenização por acidente de trabalho (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso

IV);(...)Indenização por Desligamento Voluntário de Servidores Públicos CivisXIX - o pagamento efetuado por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário (Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14);Indenização por Rescisão de Contrato de

Trabalho e FGTSXX - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até

o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça

do Trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso V, e Lei nº 8.036, de 11 de

maio de 1990, art. 28);(...)Indenização Reparatória a Desaparecidos PolíticosXXIII - a indenização a título

reparatório, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.140, de 5 de dezembro de 1995, paga a seus beneficiários diretos;

(...).Em todos esses casos, é indevido o imposto de renda, não pela inexistência de fato gerador (eis que acréscimo

patrimonial ocorreu), e sim porque há hipótese de exclusão do crédito tributário por via de isenção.(STJ, REsp nº

644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/07/2005, p. 390)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA. ADVOGADOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ACORDO COLETIVO. INDENIZAÇÃO

POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.ACRÉSCIMO PATRIMONIAL.1. A

verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda.2. É irrelevante o nomen

iuris que empregado e empregador atribuem a pagamento que este faz àquele, importando, isto sim, a real

natureza jurídica da verba em questão.3. O fato de o montante ter sido fruto de transação em nada altera a

conotação jurídica dos valores envolvidos.4. Ademais, mesmo que caracterizada a natureza indenizatória do

quantum recebido, ainda assim incide Imposto de Renda, se der ensejo a acréscimo patrimonial, como ocorre na

hipótese de lucros cessantes.5. Embargos de Divergência não providos(...)2. Da possibilidade de incidência do

Imposto de Renda sobre verba indenizatóriaApesar de já ter seguido o entendimento de que o Imposto de Renda

não incide sobre verba indenizatória, a divergência entre as duas Turmas que compõem a Primeira Seção leva-me

a refletir mais detidamente sobre o tema. Ainda que se pudesse atribuir caráter indenizatório à verba recebidapelos

advogados da Caixa (dada a aparente vaguidade do termo indenização), tal fato não a retiraria, necessária e

automaticamente, do âmbito de incidência do Imposto de Renda. Há sempre que se analisar se houve ou não

acréscimo patrimonial. Esse o núcleo delimitador do que é tributável.Na hipótese dos autos, faz-se necessário

saber se estamos diante de mera reconstituição de perda patrimonial efetivamente suportada, ou seja, se os

advogados experimentaram, num primeiro momento, diminuição em seu patrimônio (material) e se tal perda foi,

num segundo momento, recomposta pelo pagamento da aludida verba.O conceito de indenização é por demais

abrangente, pelo que não se pode afirmar que a verba indenizatória não representa, em nenhuma hipótese,

acréscimo patrimonial. Como bem consignado no voto proferido pelo Ministro Teori Zavascki no julgamento do

Especial ora embargado, a afirmação será verdadeira se estivermos diante de dano emergente efetivamente

suportado, mas já não valerá se se tratar de lucros cessantes. No primeiro caso, a indenização recompõe o

patrimônio e sobre este não incidiria o Imposto de Renda. No segundo caso, os lucros cessantes (por se tratarem

de compensação por ganhos tributáveis que deixaram de ser auferidos regularmente) devem ser oferecidos à

tributação.Para ilustrar o que acima foi dito, pensemos na hipótese de um veículo colidir, culposamente, com um

táxi, danificando-o. O taxista pede a reparação do dano referente ao conserto do automóvel (R$ 10.000,00) e mais

R$ 5.000,00 a título de lucros cessantes, pelo tempo que ficou sem possibilidade de trabalhar. Sobre o valor

referente ao conserto do automóvel não incidirá o Imposto de Renda, por se tratar de mera recomposição do

patrimônio. Contudo, o tributo incidirá sobre os valores recebidos em razão dos lucros cessantes, já que

constituem verdadeiro acréscimo patrimonial.Note-se que, se o dano não tivesse ocorrido, o Imposto de Renda

não incidiria sobre o valor do automóvel de que o taxista já era proprietário (se o bem já existia, não há que se

falar em acréscimo patrimonial); mas seria devido o tributo sobre a renda obtida pelo taxista em razão de seu
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trabalho diário (o que foi indenizado a título de lucros cessantes).Concluo, assim, que para verificar-se a

incidência de Imposto de Renda sobre determinada verba indenizatória é fundamental perquirir a existência, ou

não, de acréscimo patrimonial. O simples fato de a verba poder ser classificada como indenizatória não a retira do

âmbito de incidência do Imposto. É o que se depreende da redação do CTN:Art. 43. O imposto, de competência da

União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de

ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da

localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp

nº 104, de 10.1.2001) A Lei 7.713/88, por sua vez, concede isenção a algumas espécies de indenização. Veja-

se:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas

físicas:..................................................................................................IV - as indenizações por acidentes de

trabalho;V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ourescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;Desse modo, deve-se analisar se a indenização enquadra-se ou não no

campo de incidência do imposto, previsto no art. 43, do CTN, e no art. 3º, da Lei 7.713/88, e, em seguida, se há

norma específica de isenção.Diante da pluralidade de situações abarcadas pelo termo indenização tenho que é

impossível, ou desaconselhável, construir o conceito de (não) incidência simplesmente a partir de uma

classificação dualista e universal quanto à natureza da verba: indenizatória/remuneratória. Como visto, o que,

realmente, importa na caracterização da incidência ou não do Imposto de Renda é o de acréscimo patrimonial e

este só pode ser verificado caso a caso.Diante de todo o exposto, tenho que a verba paga pela Caixa Econômica

Federal, por força de acordo coletivo, não possui natureza indenizatória (já que se trata de pagamento de valores

atinentes às horas extraordinárias, estipulados por meio de transação) e, ainda que possuísse, constitui acréscimo

patrimonial para os beneficiados, pelo que se impõe a incidência de Imposto de Renda.Por tudo isso, nego

provimento aos Embargos de Divergência.É como voto.(STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº

695.499, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Data do julgamento: 09 de maio de 2007)Desta forma, a não-

tributação de verbas indenizatórias depende de que elas não representem acréscimo patrimonial (hipótese de não-

incidência) ou de que, caso gerem riqueza nova, estejam abrangidas por isenção legal. Entendo que os valores

recebidos pela Autora a título de indenização e aviso prévio, nos termos da Lei 4.886/65, artigos 27, alínea j e 34,

objetivam compensar, e não recompensar ou restaurar, o representante comercial pela rescisão do contrato,

configurando, assim, lucros cessantes. No caso dos autos, não existe prova, seja por contrato ou por qualquer

outro documento, de que os valores pagos sejam destinados à recomposição patrimonial da Autora.A incidência

fiscal, além de decorrente dos artigos 153, III, da Lei Maior, e 43, CTN, tem previsão específica na Lei

9.430/1996 (Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título

de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato,

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento. (...) 5º O disposto neste

artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas

destinadas a reparar danos patrimoniais), que apenas exclui a tributação das verbas rescisórias comprovadamente

destinadas a reparar danos patrimoniais emergentes, o que, porém, não se comprovou no caso dos autos.Neste

sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS ORIUNDAS DE

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ENTRE PESSOAS

JURÍDICAS. INCIDÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, INCISO V, DA LEI N. 7.713/88.

APLICABILIDADE DA LEI N. 9.430/96. I - A isenção do Imposto sobre a Renda, prevista no art. 6º, inciso V,

da Lei n. 7.713/88, aplica-se, tão somente, aos rendimentos percebidos por pessoa física, a título de indenização e

aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho. II - No caso em tela, trata-se de rescisão

unilateral do contrato de representação comercial entre pessoas jurídicas. Aplicabilidade da Lei n. 9.430/96. III -

As verbas percebidas pela representante são passíveis de tributação, porquanto representam acréscimo

patrimonial, nos termos do art. 43, do Código Tributário Nacional. IV - Precedente desta Sexta Turma. V -

Apelação improvida.(TRF3, AC 0002202-58.2010.4.03.6117, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, e-DJF3

12/04/2012)DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. RESCISÃO.

INDENIZAÇÃO. ARTIGO 27, J, LEI 4.886/65, ALTERADA PELA LEI 8.420/1992. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO SE TRATA DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Consta dos autos que o contribuinte foi

contratado para representação comercial, em 01/12/1995, com duração de 1 ano (cláusula 14), prevendo, em caso

de rescisão não estabelecidas na cláusula 15, o direito à indenização nos termos do artigo 27, j, da Lei 4.886/1965,
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alterada pela Lei 8.420/1992. Em 2010, houve a rescisão contratual, conforme notificação expedida, sendo que, no

termo respectivo, foi indicado o pagamento de 2 verbas indenizatórias, uma sobre todas as comissões percebidas e

pendentes, no valor de R$ 648.694,58; e outra sobre as comissões futuras, no valor de R$ 11.241,35. 3. Alega o

contribuinte que tais valores constituem indenização pela denúncia sem justa-causa do contrato de representação

comercial por parte da empresa representada, e visam reparar o prejuízo que a empresa ora impetrante terá com o

fim de sua representação, pois ela investiu tempo, dinheiro, esforços humanos e materiais para fielmente cumprir

suas obrigações contratuais e agora se vê sem qualquer perspectiva de reparação do tempo e recursos materiais

gastos. 4. A sentença adotou o entendimento de que as verbas indenizam as despesas e investimentos necessários à

instalação da representação, assim como a perda de rendas futuras, não sendo lucros cessantes, pois calculados os

valores com base em vendas passadas. 5. Não obstante o artigo 27, j, da Lei 4.886/1965, alterada pela Lei

8.420/1992, referir-se à indenização, a natureza jurídica da verba, para efeito de inexigibilidade fiscal, demanda a

comprovação de que não se trata de acréscimo patrimonial, não bastando, pois, a mera literalidade da

denominação legal ou contratual da verba dispendida. 6. Caso em que não existe prova, seja por contrato ou por

outro documento, de que os valores, pagos a título de indenização, sejam efetivamente destinados à indenização

ou recomposição patrimonial. O contrato não tratou de exigências de especial natureza, que justifiquem tal

argumentação, e a alegação de que houve investimentos não autoriza a conclusão de que tais valores são

indenizatórios, afastando a caracterização de pagamento a título diverso e sujeito à tributação. 7. Inexistindo a

demonstração efetiva de que se trata, no caso, de mera recomposição patrimonial, o pagamento não pode ser

enquadrado como indenizatório. A indenização prevista no artigo 27, j, da Lei 4.886/1965, com a redação dada

pela Lei 8.420/1992, identifica-se, mais propriamente, com verba rescisória por lucros cessantes, o que se

confirma, no caso, tanto na indenização sobre as comissões futuras: R$ 11.241,35, como na indenização sobre

todas as comissões percebidas e pendentes: R$ 648.694,58, com a diferença de que, nesta última, o valor dos

lucros cessantes é estimado pelo montante de comissões pagas em períodos anteriores, o que não afeta a natureza

jurídica da verba como remuneratória. 8. Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça difere-se, para fins

tributários, os danos emergentes dos lucros cessantes, os quais configuram compensação por algo que se deixou

de ganhar, em razão do atraso do pagamento da parcela principal, tendo, pois, natureza de indenização por lucros

cessantes, ou seja, de indenização com caráter de compensação, sendo evidente o acréscimo patrimonial deles

decorrentes, se adequando aos fatos geradores previstos no artigo 43 do CTN (RESP 1.227.133, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJE 19/10/2011). 9. A incidência fiscal, além de decorrente dos artigos 153, III, da Lei

Maior, e 43, CTN, tem previsão específica no art. 70, 5º, da Lei 9.430/1996, que apenas excluiu da tributação as

verbas rescisórias comprovadamente destinadas a reparar danos patrimoniais, o que, porém, não se comprovou no

caso dos autos. 10. A jurisprudência mais atualizada do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais é no

sentido da tributação de tal verba, em caos que tais. 11. Agravo inominado desprovido.Ante o exposto, com esteio

no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a

sentença e denegar o mandado de segurança.(TRF3, AMS 0006048-31.2010.4.03.6102, Rel. Des. Fed. CARLOS

MUTA, e-DJF3 21/10/2014)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE

INDENIZAÇÃO PELA RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. NATUREZA

JURÍDICA DE LUCRO CESSANTE. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 1. A indenização por dano patrimonial pode

ensejar ou não acréscimo patrimonial, dependendo do critério de sua fixação. Se a indenização é fixada mediante a

avaliação de um dano, não há acréscimo patrimonial, visto que apenas restabelece a integridade do patrimônio,

reparando o dano. Quando se cuida de indenização em valor previamente fixado em lei, ou em contrato, ou que

resulte de acordo de vontades, é possível que tal valor seja estabelecido sem que haja qualquer relação com o

restabelecimento da integridade do patrimônio. Em tal situação, pode acontecer acréscimo patrimonial, ensejando

a incidência de tributos. 2. No caso em tela, a indenização prevista no art. 27, alínea j, da Lei nº 4.886/1965,

apenas compensa o representante comercial pela rescisão do contrato a título de lucro cessante, e não recompensa

ou restaura o patrimônio atual efetivamente lesado. 3. É irrelevante a designação dada pela Lei nº 4.886/1965, pois

o que importa, para a incidência de determinado tributo, é a natureza jurídica da verba, considerada no caso

concreto. 4. A indenização por lucro cessante não afeta o patrimônio atual, e sim o patrimônio futuro, que se

formaria caso não tivesse havido a rescisão. Considerando que o lucro cessante está ligado a um dano patrimonial

vindouro, em decorrência da privação dos meios para produção do lucro em razão da rescisão, por certo que não

traduz efetiva natureza reparatória e recompensatória, assumindo, de fato, o lugar da receita pela prestação da

representação comercial frustrada. 5. Apenas se houvesse a comprovação de que a impetrante desfalcou seu

patrimônio, apostando na expectativa do contrato frustrado, adquirindo produtos ou contratando serviços que não

possam vir a ser aproveitados para cumprimento de outros contratos, poder-se-ia cogitar de dano patrimonial

presente, de natureza puramente indenizatória, que não traduz fato gerador do imposto de renda. Essa prova,

todavia, não foi realizada.(TRF4, AC 2004.71.00.040751-1, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E.

19/01/2010)Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DENEGANDO A SEGURANÇA postulada. Condeno a parte

vencida ao pagamento das custas processuais, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$

5.000,00. A destinação dos valores depositados judicialmente será decidida, oportunamente, após o trânsito em
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julgado.Após, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0047284-40.2013.403.6301 - BRUNA RIBEIRO MARACAJA(SP328006 - MARIANA JUDITE NOGUEIRA

MORAIS) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO ATrata-se de ação em que a Autora, servidora pública vinculada ao Ministério Público

Federal, objetiva a condenação da União ao pagamento de valor atrasado referente à primeira parcela da

gratificação natalina do exercício de 2010, já reconhecida na esfera administrativa, mas sem previsão

orçamentária. A parte ré apresentou contestação combatendo em que requer, preliminarmente, oReconhecimento

da falta de interesse de agir da Autora, e, no mérito, a improcedência da ação (fls. 83/87).Réplica às fls. 95/97.É o

relatório. Passo a decidir.Rejeito, preliminarmente, a alegação de ausência de interesse de agir da autora, em razão

do reconhecimento da dívida pela Administração na via administrativa, uma vez que, embora tenham sido

reconhecidos como devidos os valores, a ré não efetuou o pagamento em tempo razoável, restando evidente o

interesse da autora na proposição desta ação.Verifica-se que, em Processo Administrativo, a Administração

reconheceu o direito da Autora de receber o valor de R$7.485,30 (fls. 88/89). Como se observa, a própria ré

reconheceu a existência da dívida, sendo, portanto, fato incontroverso o direito da autora ao recebimento dos

valores atrasados, o que não foi questionado nem na contestação. A jurisprudência já consolidou entendimento no

sentido de que o pagamento de despesas atrasadas, especificamente as de natureza alimentar, não pode ficar

condicionado, por tempo indefinido, à manifestação de vontade da autoridade administrativa, mesmo nos casos

em que é necessária a dotação orçamentária.Neste sentido, os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO.

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. PAGAMENTO DE PENSÃO DECORRENTE DE MORTE DE

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, COM FULCRO NA LEI 8112/90.

EXIGÊNCIA POR PARTE DO ÓRGÃO PÚBLICO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS TENDENTES

A DEMONSTRAR O DIREITO DA DEPENDENTE AO RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. ENTREGA DE

DOCUMENTOS NA ESFERA ADMIISTRATIVA. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. INCIDÊNCIA

DO DECRETO 20910/32 E DO DECRETO-LEI 4597/42 EM RELAÇÃO ÀS PARCELAS DEVIDAS EM

ATRASO. DESNECESSIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 1. Não merece prosperar a alegação de

inexistência de interesse de agir por parte da autora, uma vez que está cristalinamente comprovado nos autos que a

mesma, no dia 23/01/2003, entregou os documentos exigidos pelo Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha

em 23/01/2003, para fins de análise acerca da concessão de sua pensão por tal órgão federal. 2. Ademais, a

demora da apreciação do benefício na esfera administrativa configura motivo suficiente para caracterizar o

interesse de agir da apelada. 3. Com o advento da Lei 8112/90, art. 248, a atribuição para o pagamento de

proventos dos servidores federais foi repassada para a União Federal, não cabendo mais ao INSS tal função. 4. O

prazo e a forma da contagem do lapso prescricional em favor da Administração Pública encontram-se

disciplinados pelo Decreto nº 20.910/32 e pelo Decreto-lei nº 4.597/42. Assim, como a autora somente apresentou

a entrega dos documentos exigidos pelo Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha em 23/01/2003 tem-se, por

consequência, que se encontrariam fulminados pela prescrição qüinqüenal quaisquer valores supostamente

devidos anteriormente a janeiro de 1998. 5. Todavia, em respeito ao princípio da vedação da reformatio in pejus,

deve ser mantido o referido limite fixado pelo juízo a quo, que estabeleceu como devidas as parcelas em atraso

desde a época da citação da União, ocorrida em 16/01/2001. 6. O fato da autora (no momento da morte de seu

genitor) preencher o requisito de dependente do falecido foi ignorado pelo referido ente federativo quando este

apresentou sua peça de defesa, devendo, portanto, ser presumidos como verdadeiros os fatos não impugnados em

sede de contestação, conforme previsto no art. 302, CPC. 7. A jurisprudência deste Egrégio Tribunal já consolidou

entendimento no sentido de que o pagamento de despesas atrasadas (in casu, verbas de inequívoco caráter

alimentar) não pode ficar condicionado, por tempo indefinido, à manifestação de vontade da autoridade

administrativa, mesmo nos casos em que é necessária a dotação orçamentária. 8. Ademais, mostra-se inapropriada

a alegação de que haveria violação ao art. 169, 1º da CF, pois a inexistência de prévia dotação orçamentária não

pode dar azo à autenticação de ofensas à Carta Maior, além do fato de que os valores atrasados serão pagos via

precatório, nos termos do art. 100 da Constituição Federal de 1988 (TRF 2 - AC nº 2008.51.01.024059-4 - Rel.

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA - E-DJF2R -

24/08/2011). 9. Remessa Necessária e recurso de apelação desprovidos.(TRF2, APELREEX nº

1999.51.10.751439-9 - Quinta Turma Especializada - Rel. Des. Fed. ALUÍSIO GONÇALVES DE CASTRO

MENDES - e-DJF2R 10-05-2013)APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. GDPGPE. EXTENSÃO

DE VALORES AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE. CARÁTER GENÉRICO E NÃO PRO LABORE

FACIENDO. PRECEDENTES DO STF. IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de apelação cível e de remessa

necessária em face de sentença que julgou procedente o pedido deduzido na peça vestibular para julgou

procedente o pedido deduzido na peça vestibular para condenar a ré a implantar o pagamento da GDPGPE, a

partir de 01/01/2009, nos termos da Lei nº 11.784/2008, e a pagar as diferenças entre o montante percebido pelos

servidores ativos e o efetivamente recebido pela autora, tudo devidamente corrigido. 2. Por versar sobre relação

jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura
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da ação. 3. O mesmo raciocínio feito pelo STF em relação à GDATA é aplicável à GDPGPE, que foi paga aos

servidores ativos no percentual de 80% (oitenta por cento), independente de qualquer avaliação. Sendo assim,

deverá ser estendido aos inativos idêntico percentual. Precedente do STJ. 4. Nos termos do julgado proferido pelo

Supremo Tribunal Federal em 19/04/2007, no Recurso Extraordinário n.º 476.279-0 DF, em dois momentos a

GDATA perdeu o seu caráter pro labore faciendo, e de desempenho só tinha, na verdade, o nome, passando a ser

uma gratificação absolutamente genérica, paga ao servidor pelo exclusivo fato do exercício no cargo?5. Não há

que se falar em ofensa ao princípio da efetividade, já que foi reconhecido pela mais alta Corte que a gratificação

em comento deixou de possuir o caráter pro labore faciendo, que permitia a diferenciação entre ativos e inativos.

6. Incabível a tese de violação ao art. 61, 1.º, da CF, pois o Judiciário não está concedendo aumento a servidores,

mas tão somente corrigindo uma incongruência da lei, à luz da própria Constituição Federal. 7. Inexiste afronta ao

art. 169, 1.º, da CF. O fato de não haver prévia dotação orçamentária não pode chancelar ofensas à Constituição,

mesmo porque as parcelas em atraso serão pagas através de precatório, na forma do art. 100 da CF. 8. Os valores

atrasados deverão ser corrigidos monetariamente a partir da data em que se tornaram devidos, pela tabela de

precatórios da Justiça Federal, incidindo juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos

termos da MP n.º 2.180-35, que incluiu o art. 1.º-F na Lei nº. 9.494/97. A partir de 29/06/2009, a correção

monetária e os juros de mora deverão ser calculados na forma da Lei n.º 11.960/09, que deu nova redação ao art.

1.º-F da Lei nº 9.494/97. 9. Apelação e remessa necessária improvidas.(TRF2, APELREEX nº

2010.51.01.017136-0 - Sexta Turma Especializada - Des. Fed. GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA

GAMA - e-DJF2R 02-05-2013)ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. DIREITO

RECONHECIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DEMORA NO PAGAMENTO. A alegada espera de

disponibilidade orçamentária não é causa legal apta a justificar a letargia do Poder Público em pagar valores que

ele próprio reconhece como devidos. Remessa necessária e apelação desprovidas. (TRF2, APELREEX nº

2012.51.01.006259-2 - Sexta Turma Especializada - Rel. Des. Fed. GUILHERME COUTO - e-DJF2R 18-04-

2013) ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DE PARCELAS DEVIDAS.

PAGAMENTO CONDICIONADO À DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Hipótese na qual a ré reconheceu

administrativamente que a informação encaminhada à autora, de que esta possuía um débito com o erário, foi

equivocada. Os documentos dos autos comprovam tal fato e que a ré não está mais efetuando quaisquer descontos

a tal título nos vencimentos da autora. No tocante à restituição dos valores descontados (R$1.023,75)

indevidamente, a União não nega o direito da autora, mas condiciona o pagamento à prévia dotação orçamentária.

O pagamento de tais valores não pode ficar condicionado, por tempo indefinido, à manifestação de vontade da

autoridade administrativa, mormente em face da natureza alimentar da obrigação.(TRF2, AC nº

2012.50.01.002672-0 - Sexta Turma Especializada - Rel. Des. Fed. GUILHERME COUTO DE CASTRO - e-

DJF2R 29-01-2013)Ante ao exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, para condenar a Ré ao

pagamento de R$ 7.485,30. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de

Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Não é possível, todavia, a concessão da

antecipação da tutela, tendo em vista que os valores atrasados deverão serão pagos via precatório, nos termos do

art. 100 da Constituição Federal de 1988.Por fim, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege.Registre-se. Publique-se. Intime-

se.Sentença sujeita ao reexame necessário.São Paulo, 6 de julho de 2015.

 

0011761-51.2014.403.6100 - HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A. X RECANTO DOS SONHOS

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA X H M 11 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE

LTDA X COSMOPOLIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA(SP158817 - RODRIGO

GONZALEZ E SP291477A - IAN BARBOSA SANTOS) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO A Trata-se de ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por HM

Engenharia e Construções S/A, Recanto dos Sonhos Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., HM 11

Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. e Comópolis Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. em face da União

Federal combatendo a exigência da contribuição previdenciária e contribuição ao GILL/RAT incidente sobre os

valores pagos aos seus empregados a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio

doença e acidente. Para tanto, em síntese, a parte-autora sustenta ser indevida a exigência em questão, pois a

Constituição (mesmo com as alterações da Emenda 20/1998) e demais aplicáveis não admitem a imposição de

contribuição previdenciária e contribuição ao GILL/RAT sobre os valores de caráter não salarial, indenizatórias e

previdenciárias, além do que tais verbas compreendem situações nas quais os beneficiários dos pagamentos não

está à disposição da parte-autora. Em razão da urgência, a parte-autora pede tutela antecipada para assegurar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Às fls. 138/147 foi proferida decisão deferindo a antecipação da

tutela pleiteada, para afastar a exigência da contribuiçãoprevidenciária e contribuição social ao GILL/RAT

incidente sobre pagamentos feitos pela parte-autora a seus empregados a título de terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado e auxílio doença e acidente (correspondente aos 15 primeiros dias de afastamento), até

decisão final desta demanda. Citada, a União contestou às fls. 153/165, combatendo o mérito.Às fls. 166/180v a

União noticia a interposição de agravo de instrumento, em face da decisão de fls. 138/147, sob nº 0028194-
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97.2014.403.0000.Réplica às fls. 183/192.Às fls. 182 e 194, autora e ré, respectivamente, requereram o

julgamento antecipado da lide. Relatei o necessário. Fundamento e decido.Conheço do processo em seu estado,

para julgar antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, diante da

desnecessidade de produção de outras provas, restando apenas questão de direito.Sem preliminares a serem

analisadas, estando os autos em termos para julgamento.No mérito, o pedido deve ser julgado procedente.A

questão controvertida discutida nestes autos cinge-se a definir se determinados valores pagos pela Autora aos seus

empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre folha de salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência da

contribuição previdenciária sobre a folha de salários:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Por sua vez, estabelece o

11 do art. 201 da Constituição que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma

da lei.O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9,

estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão folha de salários. Nesse precedente, o

STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser

entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto constitucional, não sendo legítimo ao

legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se

o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:A expressão constitucional folha de salários

reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade

com a definição, o conteúdo e o alcance adotados pelo Direito do TrabalhoTal interpretação constitucional vem

refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito

Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Firmada essa premissa, cabe analisar o

quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:Art. 22.

A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição

deve ter o caráter remuneratório, salarial.Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput,

quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição),

novamente enfatizou o caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através

do 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas,

revestidas de natureza indenizatória.Como exemplo, tem-se que o 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que não

integram o salário de contribuição para fins desta lei: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo

e o adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de

acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as férias

indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88,

às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as indenizações de que

cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art.

143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros abonos.Deixa expresso o mesmo

9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados dos salários (art. 9.º, e, item 7, que foi

incluído pela Lei 9.711/98).Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do

salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que

não se qualificam como remuneratórias. Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do

tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.Do Aviso Prévio: O aviso prévio

constitui na notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à

parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada,

observado o prazo estabelecido em lei.Consoante a regra do 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes

de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente

àquele período. Caracteriza, pois, a natureza indenizatória de tal verba - devida quando da rescisão do contrato

sem o cumprimento de referido prazo -, uma vez que é paga com a finalidade de recompor o patrimônio do
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empregado desligado sem justa causa.Portanto, o aviso prévio indenizado, previsto no 1, do artigo 487 da CLT,

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.Nesse sentido é o entendimento do E.

STJ, conforme se verifica da seguinte decisão ementada:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO. 1. Não

se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da

controvérsia de modo integral e sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano

causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima

estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT).

Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar

de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10). 3. Recurso especial

não provido.(STJ, RESP - 1213133, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/12/2010, Relator Min. CASTRO

MEIRA).Do adicional de 1/3 de fériasEm relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, adoto o

entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição

previdenciária por entender que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido, vale conferir a seguinte

ementa:Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.(...)Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância

com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária

sobre o adicional de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)(STF, RE-AgR 545317/DF,

Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado) Também nesse sentido, os seguintes

julgados dos Egrégios STJ e TRF da 3ª Região: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. Após o

julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Incide a contribuição previdenciária no caso

das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.(STJ, AGRESP 201001534400, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, j. 02/12/2010, DJE 04/02/2011)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da

compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ,

adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição

Previdênciária sobre o terço constitucional de férias , dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes:

EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana

Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido. (STJ AARESP 200900284920,

AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1123792

Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA)TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -

PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA

PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA

ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,

AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO /13 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA -

REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros

quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial.

Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação,

com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público

ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos

pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a

contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro salário, que é

evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável,

tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4.

Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15)
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primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das

férias , tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias

vincendas, aquilo que foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco

anos, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n 435.835/SC, 1ª Seção, j.

24/3/2004) contado de cada fato gerador (artigo 150, 4 do Código Tributário Nacional). Considerando que os

valores recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança

foi ajuizado em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até

setembro de 1996; os remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com

qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A

compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido

pela Lei Complementar n 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando

de tributo declarado inconstitucional, haverá de ser observado o 3 do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da

compensação regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser

reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela

Receita Federal (artigo 74, Lei n 9.430/96, com redação da Lei n 10.630/2002), ainda mais que com o advento da

Lei n 11.457 de 16/03/2007, arts. 2 e 3, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a terceiros passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. Apelação

parcialmente provida. (AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

308275, TRF3 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - PRIMEIRA

TURMA)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O

AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 1. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo

constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período que o

empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza

remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição

previdenciária. 3. As férias indenizadas e os valores correspondentes ao terço constitucional têm natureza

compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, 11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário

para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 4. Em se tratando de uma obrigação

patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a

incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho indenizatório. Súmula 310 do Superior Tribunal

de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o

pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 6. Agravos legais a que se nega

provimento. (TRF 3ª Região, AI 201003000279230, 2ª Turma, Rel. Juiz ALESSANDRO DIAFERIA, j. 23.11.10,

DJF3 CJ1 02.12.10, p. 465, v.u.)Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de

acidente:Em relação aos primeiros quinze dias do auxílio doença pagos pela empresa por motivo de doença,

assiste razão à parte autora. Acompanho, no ponto, a jurisprudência pacificada do STJ no sentido de que tal verba

tem natureza indenizatória. Nesse sentido, os seguintes arestos:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO

POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.1. A

jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal

verba não tem natureza salarial.2. Recurso especial improvido.(REsp 768.255/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra

Eliana Calmon, julgado em 04.05.2006, DJ 16.05.2006 p. 207)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA SALARIAL.1. O empregado afastado por motivo de

doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma verba de caráter previdenciário de seu

empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a

incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.2. Recurso especial provido.(REsp 916.388/SC, Segunda

Turma, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 17.04.2007, DJ 26.04.2007, p. 244)Assim, a incidência das

contribuições previdenciárias deve ser afastada sobre as verbas indicadas. Da mesma forma, não incidem as

contribuições arrecadadas pela Receita Federal do Brasil e destinadas a terceiros em relação às verbas acima

mencionadas, tendo em vista que possuem a mesma hipótese de incidência e base de cálculo das contribuições

previdenciárias, ou seja, a folha de salários, conforme art. 240 da Constituição Federal.Assim, ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para afastar a incidência da contribuição previdenciária e a contribuição ao GILL/RAT sobre os

pagamentos efetuados a seus empregados a título de adicional de férias de 1/3 (um terço), aviso prévio indenizado

e auxílio-doença e auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento (devendo, neste último caso, serem

observadas alterações legislativas posteriores ao ajuizamento desta ação), confirmando a tutela antecipada

deferida às fls. 138/147. Por conseguinte, reconheço suspensa a exigibilidade desses créditos tributários até
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decisão final.Reconheço, ainda, o direito da Autora de restituir/compensar os valores indevidamente pagos,

respeitada a prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno a ré ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao

reexame necessário.P.R.I. e C.

 

0014612-63.2014.403.6100 - CLAUDIA SILVEIRA DE OLIVEIRA(SP126241 - JOSE RICARDO HADDAD E

SP149975 - ANTONIO JOSE IATAROLA E SP178560 - ANTONIO TOMASILLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

SENTENÇA TIPO CTrata-se de ação ordinária ajuizada por Claudia Silveira de Oliveira em face da Caixa

Econômica Federal, visando à correção dos depósitos vinculados ao FGTS por índices que reflitam a inflação

efetivamente apurada nos períodos indicados.A Inicial veio acompanhada de documentos (26/79).Após o

despacho de fls. 82, que determinou a suspensão do feito, a parte autora requereu a desistência da ação (fl.

84).Vieram os autos conclusos.Relatei o necessário. Fundamento e decido.De plano, verifico a desnecessidade de

dar vistas à parte ré para que se manifeste sobre o pedido de desistência formulado, tendo em vista que não foi

firmada a relação jurídica processual, à mingua de citação. Pela mesma razão, não há que se falar em condenação

em honorários.Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a

DESISTÊNCIA requerida às fls. 84, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex

lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I..C.

 

0016706-81.2014.403.6100 - LIVIA CALIXTO SAMPAIO X RODRIGO CALDAS DE TOLEDO

AGUIAR(SP073047 - CELSO OTACILIO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

SENTENÇA TIPO A Trata-se de ação ordinária proposta LIVIA CALIXTO SAMPAIO DE TOLEDO AGUIAR

e RODRIGO CALDAS DE TOLEDO AGUIAR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando o

levantamento dos valores depositados na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Em síntese, a parte autora ressalta a necessidade do levantamento do FGTS para tratamento da saúde de seus

filhos, que são portadores de atrofia espinhal progressiva (CID10: G12.0). Assevera que os seus filhos necessitam

de cuidados constantes e intensivo acompanhamento médico. Sustenta que o rol previsto na Lei 8.036/1990 não é

taxativo, uma vez que a finalidade da norma é proporcionar segurança e melhores condições econômicas e sociais

aos trabalhadores. Pede tutela antecipada para que seja deferido o imediato levantamento do saldo das contas

vinculadas ao FGTS. O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido para ordenar a imediata liberação do

saldo existente na conta dos autores vinculada ao FGTS (fls. 51/59). Citada, a CEF apresentou contestação,

combatendo o mérito (fls. 64/72). Réplica às fls. 79/81. À fl. 73 a CEF informou que, em cumprimento à

determinação judicial, os valores referentes às contas vinculadas ao FGTS encontram-se disponíveis para

saque.Sem oposição ao julgamento antecipado da lide, os autos vieram conclusos para prolação de

sentença.Relatei o necessário.Fundamento e decido.Conheço do processo em seu estado, para julgar

antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, diante da desnecessidade de

produção de outras provas, restando apenas questão de direito.Não há preliminares para apreciação.No mérito, o

pedido formulado deve ser julgado procedente.No caso dos autos, com o escopo de proporcionar uma melhor

qualidade de vida aos seus filhos, que são portadores de atrofia espinhal progressiva (fls. 24 e 25), a parte autora

aduz a necessidade de levantar os valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS.Em sua peça de defesa, a

CEF afirma que o rol previsto no art. 20 da Lei 8.036/1990 é taxativo. Razão não lhe assiste, senão vejamos.A

possibilidade de levantamento do FGTS por motivo de doença não é taxativo, cabendo uma interpretação

extensiva do dispositivo legal, com o intuito de assegurar o direito à saúde e à vida, garantidos

constitucionalmente.Neste sentido, a jurisprudência:ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.

HIPÓTESES DE LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS NA CONTA VINCULADA AO

FUNDO. ROL EXEMPLIFICATIVO. POSSIBILIDADE DE SAQUE, EM CASO DE REFORMA DE IMÓVEL,

AINDA QUE NÃO FINANCIADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PRECEDENTES. INTERPRETAÇÃO QUE ATENDE AOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS DA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A quaestio iuris gira em

torno da verificação das hipóteses de levantamento de valores depositados em conta vinculada ao FGTS, de

acordo com o art. 20 da Lei n. 8.036/90. A Caixa Econômica Federal alega que é incabível a utilização de saldo do

FGTS para pagamento de reforma de imóvel não financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, já que o rol de

hipóteses de saque estaria previsto em numerus clausus. 2. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já assentou

que o art. 20 da Lei n. 8.036/90 apresenta rol exemplificativo, por entender que não se poderia exigir do legislador

a previsão de todas as situações fáticas ensejadoras de proteção ao trabalhador, mediante a autorização para

levantar o saldo de FGTS. Precedentes. partindo dessa premissa, dois outros pontos devem ser resolvidos in casu.

3. Primeira questão. Esta Superior Corte tem entendimento firmado de que, com base no art. 35 do Decreto n.
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99.684/90, que regulamentou o art. 20 da Lei n. 8.036/90, permite-se utilizar o saldo do FGTS para pagamento do

preço de aquisição de moradia própria, ainda que a operação tenha sido realizada fora do Sistema Financeiro da

Habitação, desde que se preencham os requisitos para ser por ele financiada. Precedentes. 4. Segunda questão. O

caso concreto trata de situação ainda mais específica: utilização do FGTS para reformar imóvel adquirido fora do

SFH. 5. O ponto de partida, certamente, deve ser a letra da lei, não devendo, contudo, ater-se exclusivamente a

ela. De há muito, o brocardo in claris cessat interpretatio vem perdendo espaço na hermenêutica jurídica e cede à

necessidade de se interpretar todo e qualquer direito a partir da proteção efetiva do bem jurídico, ainda que

eventual situação fática não tenha sido prevista, especificamente, pelo legislador. Obrigação do juiz, na aplicação

da lei, em atender aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum (art. 5º da Lei de Introdução

às Normas de Direito Brasileiro). Mas, quando a lei não encontra no mundo fático suporte concreto na qual deva

incidir, cabe ao julgador integrar o ordenamento, mediante analogia, costumes e princípios gerais do direito. 6. A

matriz axiológica das normas, ao menos a partir da visão positivista, é o conjunto de regras elencadas na

Constituição, entendida como o ápice do que se entende por ordenamento jurídico. Mais ainda: sob a ótica pós-

positivista, além das regras constitucionalmente fixadas, devem-se observar - antes e sobretudo - os princípios

que, na maioria das vezes, dão origem às próprias regras (normogênese). Logo, é da Constituição que devem ser

extraídos os princípios que, mais que simples regras, indicam os caminhos para toda a atividade hermenêutica do

jurista e ostentam caráter de fundamentalidade. 7. Na resolução do caso concreto, os princípios se aproximam

mais dos ideais de justiça (Dworkin) e de direito (Larenz), sendo imprescindível que se os busquem em sua fonte

primordial: a Constituição. O primeiro deles - a dignidade da pessoa humana (art. 1º da CF/88) -, é considerado,

mesmo, um sobreprincípio, já que constitui não só um norte para a produção e aplicação de novas regras, mas

fonte comum a todos os demais princípios. A partir da dignidade da pessoa humana, a Carta Magna elencou

inúmeros outros direitos, nos arts. 5º e 6º, este último que engloba a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho,

a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância e a assistência aos

desamparados. Ainda mais especificamente, a CF/88 garante como direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

entre outros que visem à melhoria de sua condição social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 8.

Técnicas de interpretação constitucional. Tais dispositivos devem ser lidos em conjunto, visando à realização

ótima de todos os bens e valores da Constituição e, ao mesmo tempo, não negar nenhum deles (princípio da

concordância prática), e objetivando a unidade do Texto Fundamental, já que as normas constitucionais não são

isoladas, mas preceitos integrados em um sistema unitário. Além disso, o direito à moradia e ao FGTS (como

mecanismo de melhoria da condição social do sujeito jurídico), visam, não a outra finalidade, mas à direta e

efetiva garantia da dignidade da pessoa humana, solução que atende à eficácia integradora da Constituição. Ainda

mais: à luz do princípio da proporcionalidade em sentido estrito, a ponderação dos bens jurídicos em questão

revela que não há como prosperar o argumento de que o FGTS (direito do trabalhador) não pode ser utilizado para

a reforma de imóvel destinado ao atendimento de uma proteção constitucional (direito à moradia), em

consonância com o sobreprincípio da dignidade da pessoa humana, simplesmente pelo fato de que a legislação

infraconstitucional não previu especificamente essa hipótese. 9. Interpretação teleológica da Lei n. 8036/90:

admitiu-se o levantamento dos valores de FGTS, nas hipóteses em que algum direito fundamental do fundiário

estivesse comprometido, por exemplo: suspensão ou interrupção do contrato laboral (direito ao trabalho),

acometimento de doença grave (direito à saúde) e mesmo a garantia do pagamento de prestações de financiamento

habitacional (direito à moradia). 10. Reformas que visam à substituição de paredes de madeira por de alvenaria e

instalação de redes elétrica, hidráulica e sanitária, além de consistirem benfeitorias extremamente necessárias à

conservação (Código Civil, art. 96, 3º) e normal uso do bem imóvel, visam à concretização das garantias

constitucionalmente previstas de moradia, segurança e saúde. Ou seja: objetivam conceder aos recorridos

existência digna, conforme lhes garante a Carta Magna. 11. Por isso, têm direito ao saque do FGTS, ainda que o

magistrado deva integrar o ordenamento jurídico, em razão de lacuna na Lei n. 8.036/90, com base nos princípios

de interpretação constitucional da eficácia integradora e da unidade da Constituição, da concordância prática e da

proporcionalidade em sentido estrito. 12. Recurso especial não provido. (RESP 201100971547, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2011).ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO. HIPÓTESE NÃO ELENCADA

NO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. POSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO ROL, PELO JULGADOR.

SITUAÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1 - O fgts , conforme se infere

da jurisprudência deste Tribunal, possui natureza alimentar, tendo como objetivo assegurar ao trabalhador o

mínimo de dignidade - princípio maior do ordenamento constitucional pátrio - nos momentos de maiores

dificuldades (desemprego, doença grave etc). 2 - O artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira

restritiva, mas sim de forma teleológica, juntamente com o artigo 6º da Constituição Federal, que alça a saúde ao

patamar de direito constitucional social e fundamental. 3 - Por tais razões, independentemente de se aferir se o

fundista ou seu familiar está em estágio terminal, pode o magistrado ordenar o levantamento do saldo da conta do

fgts mesmo fora das hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036/90, desde que tal liberação tenha como

finalidade atender à necessidade social premente, sobretudo em hipóteses como a dos autos, em que se busca

resguardar a saúde da genitora da parte Autora, assegurando-lhe melhor qualidade de vida, logo um bem jurídico
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constitucionalmente tutelado. 4 - Agravo legal improvido.(AMS 00134772120114036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/02/2013).Tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores e no E. TRF da 3ª

Região, cumpre acolhê-lo em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da segurança

jurídica.Em face do exposto, ratifico os efeitos da tutela antecipada concedida, e JULGO PROCEDENTE o

pedido deduzido na presente ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para assegurar o direito de a parte autora levantar os valores depositados nas contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).Condeno o réu ao pagamento das custas judiciais e honorários

advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os

registros cabíveis. P.R.I.

 

0018309-92.2014.403.6100 - ALBERTO SANTOS DE MATOS(SP273415 - ADJAIR SANCHES COELHO) X

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

SENTENÇA TIPO C Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta ALBERTO SANTOS

DE MATOS em face da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTE TERRESTRE - ANTT, na qual requer a

anulação de multa imposta ao transportar carga pela Rodovia BR-116. Para tanto, a parte autora aduz que, em

05/05/2014, ao parar em posto de pesagem obrigatória localizado no km 179,4 da Rodovia BR-116, foi lavrada

multa por excesso de peso em seu veículo, que não impugna. Entretanto, dias após, recebeu notificação para

pagamento não apenas dessa multa, mas também de outra mais, imposta pelo motivo de evadir, obstruir ou, de

qualquer forma, dificultar a fiscalização. Alega não ter praticado conduta a ensejar essa penalidade. Ademais,

sustenta não ter sido notificado da autuação, o que impossibilitou sua defesa na via administrativa. Deferidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 21). Ante a especificidade do caso relatado nos autos, a apreciação do pedido de

antecipação de tutela foi postergada para após a contestação. Citada, a ANTT apresentou contestação, encartada às

fls. 25/36. Afirmou que a multa imposta foi corrigida na via administrativa, sendo determinado novo prazo para

impugnação e pagamento. Defendeu, ainda, a regularidade das notificações expedidas, apresentando aviso de

recebimento dos correios (fls. 25/49). Tendo vista a notícia de que a multa combatida nos autos foi corrigida de

ofício, o pedido de antecipação de tutela deixou de ser apreciado (fls. 52/53). Intimada a apresentar réplica, bem

como manifestar eventual interesse o prosseguimento do feito, a parte autora quedou-se silente (fl. 54-v). A ANTT

não se opôs ao julgamento antecipado da lide. Requereu a extinção do processo nos termos do art. 267, VI, CPC.

O autor, por sua vez, não se manifestou.Relatei o necessário.Fundamento e decido.No caso dos autos, a parte

autora requer seja declarada a nulidade da multa imposta por evadir, obstruir ou de qualquer forma, dificultar a

fiscalização. Afirma que não evadiu ou dificultou a fiscalização, tanto é que consta outra autuação, qual seja,

trafegar no veículo com excesso de peso.A ANTT, em sua peça de defesa, afirmou que a multa combatida nestes

autos foi cadastrada erroneamente, em consequência de um erro de digitação. Sustenta que o auto de infração n.º

2449877 deveria ter sido lavrado por infringência ao inciso VIII do art. 34 da Resolução ANTT n. 3056/2009

(VIII - emitir os documentos obrigatórios definidos no artigo 39, para fins de transporte rodoviário de cargas por

conta de terceiro e mediante remuneração, em desacordo com o regulamentado).Diante da constatação do

equívoco no cadastramento do auto de infração n.º 2449877, a ANTT adotou as providências necessárias para

sanar o erro, informando que voltamos a fase do procedimento administrativo, para a fase de cadastramento da

autuação, com a tipificação corrigida. Em vista do vício comentado acima, será emitida nova notificação de

autuação, oportunidade que será garantido ao autuado novo prazo de apresentação do contraditório (fl.

38).Ressalte-se, por fim, que intimada a apresentar réplica, bem como manifestar eventual interesse o

prosseguimento do feito, a parte autora quedou-se silente (fl. 54-v).No caso em exame, impõe-se a extinção do

processo sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira

perda do objeto da demanda. Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de

condição processual, a consequência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame

e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que o pleito inicialmente

pugnado não encontra mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de

ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim,

diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se

o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a consequente extinção do

feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de

agir, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil.Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, com os registros cabíveis. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001806-93.2014.403.6100 - MARIA SALETE DA SILVA(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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SENTENÇA TIPO ASENTENÇAVistos etc..Trata-se de embargos à execução opostos por Maria Salete da Silva,

nos autos da ação de execução de título extrajudicial - processo nº. 0009709-19.2013.403.6100, promovida pela

Caixa Econômica Federal com o fim de ver satisfeita a obrigação decorrente do Contrato de Crédito Consignado

Caixa (contrato nº. 21.1374.110.0104135-87) celebrado entre as partes.Pretende a embargante o reconhecimento

de relação de consumo para que sejam afastadas as cláusulas abusivas impostas unilateralmente pela instituição

financeira, notadamente as que autorizam a prática de anatocismo, a cobrança de juros elevados, e de comissão de

permanência cumulada com outros encargos. Pugna, ao final, pela concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 16/69).O feito foi distribuído

originariamente para o juízo da 15ª Vara Cível.Às fls. 71/73 foi proferida decisão indeferindo o pedido de efeito

suspensivo formulado pela embargante, e postergando o pedido de antecipação de tutela até manifestação da

embargada. Na mesma oportunidade foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Apesar de

intimada em duas oportunidades, a CEF não ofereceu impugnação aos embargos.Em 15/09/2014 os autos foram

redistribuídos a esta 14ª Vara, em conformidade com o disposto nos Provimentos nº. 405, de 30 de janeiro de

2014, e nº. 424, de 3 de setembro de 2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.É o

relatório. Passo a decidir.Conquanto os autos tenham vindo conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada, é caso de conhecimento do processo em seu estado, para julgamento antecipado da lide, tendo em

vista que as questões em aberto são exclusivamente de direito, sem necessidade de produção de novas provas,

mostrando-se, os documentos constantes dos autos, suficientes para a solução do litígio.Dito isso, verifico serem

as partes legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o feito processado com observância

do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a prejuízo aos princípios do devido

processo legal.No mérito os presentes embargos devem ser acolhidos em parte.Destaco, inicialmente, que o

contrato é negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar

ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece

relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este

assumida.Nesse contexto, convém ressaltar a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações

contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer

ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública. E é

justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da

obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as

partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante

da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt

servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança

jurídica às obrigações contraídas.Por conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma bilateral,

posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes um

dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. Consequentemente, o

descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização civil pelo ressarcimento dos prejuízos advindos

ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação

por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige-se

para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado.Feitas essas

considerações gerais acerca da liberdade de contratar, verifico, no caso dos autos, que em 21/08/2012, a autora

firmou com a CEF o Contrato de Crédito Consignado Caixa (contrato nº. 21.1374.110.0104135-87), por meio do

qual obteve um empréstimo no valor de R$ 45.359,86, a ser restituído em 48 parcelas mensais e sucessivas no

valor de R$ 1.400,00, calculadas pelo Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, acrescidas de juros

remuneratórios de 1,6700% ao mês. Em caso de impontualidade, prevê a cláusula décima primeira que o débito

apurado ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI -

Certificado de Depósito Interbancário, acrescida de taxa de rentabilidade de 5% ao mês.De acordo com os extratos

e planilhas juntados pela instituição financeira credora, a parte embargante deixou de adimplir suas obrigações em

10/02/2013, motivando o vencimento antecipado da dívida. Por sua vez, entende a embargante que a imposição

unilateral de cláusulas consideradas abusivas por parte da instituição financeira credora atenta contra os princípios

que norteiam as relações de consumo, questionando, por fim, a taxa de juros fixada, sua incidência de forma

capitalizada, bem como a cobrança de comissão de permanência cumulada com outros encargos. É imperioso

assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual

os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do Código de Defesa do

Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual Serviço é

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista, a questão restou

pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras.. Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite

concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos
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princípios da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas,

além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou aos devedores quando da obtenção do

empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das obrigações que seriam assumidas,

não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida

entre as partes, não obstante a reparação a ser feita na evolução da dívida, conforme será visto adiante. Ademais,

nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas

estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em desvantagem

exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte

mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor,

tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte

(fornecedor).Dito isso, não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas

abusivas, de modo que essas serão inválidas se trouxerem em si a desvantagem ao consumidor, como

desequilíbrio contratual injustificado. No caso dos autos, pelas características relatadas no contrato combatido,

bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais celebradas com conteúdo

doloso ou excessiva onerosidade, mesmo porque a parte embargante tinha perfeitas condições de entender o

contrato que celebrava com a instituição financeira.Tampouco se observa no período que se seguiu à assinatura do

contrato, situação que justificasse a aplicação da teoria da imprevisão (ante à notória estabilidade econômica

desde então), com a imposição da revisão do que foi livremente pactuado entre as partes, devendo, portanto, ser

respeitado o ato jurídico perfeito, com o regular adimplemento das obrigações.A propósito das taxas de juros

combatidas pela embargante, é necessário lembrar que, na vigência da Constituição de 1988, houve inicial

limitação pelo contido no art. 192, inciso VIII, 3º, mas antes mesmo da necessária regulamentação desse preceito

constitucional, deu-se sua revogação por força da Emenda 40/2003. Essa é a conclusão da Súmula Vinculante 07,

do E. STF, segundo a qual a norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº.

Nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de Lei

Complementar.Inexistindo parâmetro constitucional limitando os juros, a matéria está submetida à regência

infraconstitucional, que em matéria de direito privado, comporta interpretação à luz do princípio da autonomia da

vontade, segundo o qual deve prevalecer o que foi livremente pactuado entre as partes (salvo diante da

constatação da violação de lei ou dos limites da razoabilidade).Dito isso, noto que os juros combatidos foram

livremente pactuados entre a parte embargante e a CEF (partes capazes), de modo que desde o momento da

contratação as partes tinham ciência do conteúdo e do modo avençado, conforme se observa da cláusula segunda

do contrato.No que se refere à questionada capitalização mensal de juros, a Súmula 121, do E. STF, que vedava a

capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável em casos nos quais lei

especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E. STF, Rel.

Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E. STF, ao

prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro

Nacional..A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-

36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter

sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos juros (mensal

ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente convencionada.Nesse

sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,

julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: Bancário. contrato de financiamento com alienação fiduciária em

garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros remuneratórios. limitação em 12% ao ano. impossibilidade.

capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência. possibilidade, desde que não

cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. mora.

descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira. busca e apreensão.

impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em órgãos de proteção

ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo stj (resp 527.618). precedentes. -

Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a

limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação

específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a

capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de comissão de

permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não cumulada com juros remuneratórios,

correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos importa na

descaracterização da mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição e/ou a

compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo

celebrados com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o

pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no
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julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida

impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à existência de

três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do

débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito

e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa,

ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido..Ainda sobre

o tema, a cláusula quarta do contrato adotou, como sistema de amortização, a Tabela Price (Sistema Francês de

Amortização), prática corrente nos contratos de natureza bancária. Nesse sistema a amortização da dívida ocorrerá

por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de

juros (que decai com o passar do tempo) e outra do capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na

medida inversa dos juros, de modo a manter as prestações constantes.Como nessa forma de amortização os juros

devidos são integralmente pagos em cada prestação (razão pela qual a parcela das prestações correspondente aos

juros é maior inicialmente, decaindo à medida que a dívida é amortizada), não há que se falar em amortização

negativa e, por consequência, na capitalização de juros. Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo

do que restou decidido pelo E. TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta

Turma, v.u., DE de 24.05.2010: MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL.

APLICABILIDADE DO CDC. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito,

acompanhado de demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No

caso de contrato de abertura de crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de

empréstimo pessoal, cuja perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante solicitação

do(s) devedor(es), formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio do sistema URA

(Unidade de Resposta Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE

ELETRÔNICO, ou via Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações

contratuais firmadas com as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são

aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida

somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo,

portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela

Price como técnica de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a

incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização

negativa, o que não é o caso dos autos. 7. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no

período de inadimplência, desde que excluída a taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8.

Tendo a comissão de permanência a função de remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu valor real no

tempo, a partir da inadimplência, não há falar em cobrança de tal encargo de forma capitalizada, uma vez que,

havendo norma proibindo a capitalização em relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a

substituí-los, também ficam impedidas de serem capitalizadas.No que concerne à combatida sujeição do débito à

Comissão de Permanência por ocasião da impontualidade na satisfação dos pagamentos, inclusive na hipótese de

vencimento antecipado da dívida, observo que o Banco Central do Brasil, em cumprimento às normas expedidas

pelo Conselho Monetário Nacional e em conformidade com o disposto nos artigos 4º, VI e XI, e 9º, da lei nº.

4.595/1964, editou a Resolução nº. 1.129, de 15 de maio de 1986, facultando aos bancos comerciais, bancos de

desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedade de crédito,

financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso

no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão

de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do

pagamento.Contudo, tratando-se, a comissão de permanência, de encargo composto por índices que permitem ao

mesmo tempo a remuneração do capital mutuado e a atualização do valor de compra da moeda, sedimentou-se o

entendimento estampado nas Súmulas 30 e 296 do STJ segundo o qual restaria vedada sua incidência cumulada

com os juros remuneratórios e com a correção monetária.A controvérsia persistiu ainda no que se refere à

possibilidade de cumulação da comissão de permanência com juros moratórios vindo a ser enfrentada pela

Terceira Turma do Tribunal Superior de Justiça que, no julgamento do REsp 706.368/RS, publicado no DJ de

08/08/2005, que se manifestou nos seguintes termos:Direito econômico. Agravo no recurso especial. Ação

revisional de contrato bancário. Comissão de permanência. Cumulação com outros encargos moratórios.

Impossibilidade. - É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que

não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual.Ressalto, por

fim, a impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com a chamada taxa de rentabilidade, em razão

da natureza manifestamente remuneratória ostentada por esta última. Sobre o tema note-se o que restou decidido

pelo E. TRF da 3ª Região, na AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Quinta Turma, DJU de 25/08/09, p.347, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, v.u.:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
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CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -

APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE

- IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...) 4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos

contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos

enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela

impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar

verdadeiro bis in idem. 6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão

de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7. Após o

vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade ou qualquer

outro encargo.(...).Assim, conquanto seja admitida a previsão contratual da combatida comissão de permanência,

sua incidência só será possível de forma isolada.No caso sob análise, a incidência da comissão de permanência

decorre da previsão contida na cláusula décima primeira do contrato firmado entre as partes, que assim dispõe:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da impontualidade no pagamento - No caso de impontualidade do

pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na

forma deste Contrato ficará sujeito à comissão de permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da

taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil no dia 15 (quinze) de

cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de 5% (cinco por cento) ao

mês.O dispositivo contratual em tela, ao autorizar a cumulação da comissão de permanência com taxa de

rentabilidade e juros de mora, mostra-se, portanto, contrário ao entendimento anteriormente esposado.Por outro

lado, ainda que a planilha de fls. 40 não indique a cobrança, a partir do vencimento antecipado da dívida, de juros

moratórios ou multa contratual, a comissão de permanência, utilizada para atualização do débito, compreende,

além do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, taxa de rentabilidade de 2,00% ao mês, razão pela qual os

cálculos de atualização da dívida devem ser refeitos para que seja excluída a taxa de rentabilidade cobrada pela

instituição financeira credora.Não bastasse essa cumulação indevida, a mesma planilha de fls. 40 indica que os

cálculos da exequente contemplam ainda a incidência da comissão de permanência de forma capitalizada sem que

houvesse previsão expressa nesse sentido. Oportuno destacar que a dependência de previsão contratual para que

seja permitida a capitalização mensal de juros alcança igualmente a comissão de permanência, por se tratar de

encargo que, conforme visto anteriormente, traz em sua composição índices que permitem ao mesmo tempo a

remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios), e a atualização do valor de compra da moeda (correção

monetária).Assim, não havendo, nos autos, prova de que a capitalização tenha sido expressamente pactuada,

entendo que a comissão de permanência deverá incidir de forma simples, destacando-se o valor correspondente do

saldo devedor, para que sobre ele não incida nova comissão de permanência no período seguinte. Portanto, não

obstante o reconhecido inadimplemento imotivado das obrigações assumidas pela embargante, impõe-se a

retificação dos cálculos para prosseguimento do feito em conformidade com os critérios acima definidos.Quanto

ao pedido para que o nome da embargante não seja incluído em cadastros de órgãos de proteção ao crédito,

entendo que havendo inadimplência como é o caso em comento, não deve ser deferido. Os órgãos de proteção ao

crédito têm como finalidade comprovar a situação daquele que se mostra inadimplente. Trata-se de atuação

objetiva, em que não se considera o motivo do inadimplemento, mas sim a existência dessa situação, a fim de que

aqueles que venham a travar relações comerciais envolvendo créditos saibam da situação que de fato existe. Em

sendo a parte devedora, correto está o registro nesses órgãos. Determinar que a embargada se abstenha da referida

inclusão, seria burlar à própria finalidade dos cadastros, e principalmente, por lá nada constar, a contrário senso,

afirmar-se situação de adimplência que efetivamente não se verifica.Ante o exposto, julgo parcialmente

procedentes os presentes embargos, para que o crédito exigido pela exequente seja revisto, excluindo-se da conta

apresentada a taxa de rentabilidade e a capitalização da comissão de permanência, para posterior prosseguimento

da execução.Tendo em vista a provisoriedade de que se reveste a verba honorária prevista no artigo 652-A, bem

como o disposto no artigo 20, 3º e 4º, ambos do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00,

distribuídos proporcionalmente entre as partes, observada a sucumbência recíproca e a concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita à embargante. Custas ex lege. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da

execução em apenso (processo nº. 0009709-19.2013.403.6100).Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes

autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020425-18.2007.403.6100 (2007.61.00.020425-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X EXACON EXECUCAO ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA(SP154213

- ANDREA SPINELLI MILITELLO GONCALVES NUNES) X MARIA APARECIDA BARBOSA(SP154213 -

ANDREA SPINELLI MILITELLO GONCALVES NUNES) X PAULO NATAL BARBOSA(SP154213 -

ANDREA SPINELLI MILITELLO GONCALVES NUNES E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO

BARRETO)
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SENTENÇA TIPO CVistos, em sentença. Trata-se de ação monitória proposta por Caixa Econômica Federal em

face de Exacon Execução Assessoria e Consultoria S/C Ltda, Maria Aparecida Barbosa e Paulo Natal Barbosa,

visando à satisfação de crédito decorrente de contrato de mútuo celebrado entre as partes em 08/11/2001 (contrato

nº. 21.0262.704.0000203-71).Às fls. 186 e 204 foi noticiada a composição das partes acerca do débito discutido

na presente ação, requerendo, a exequente, a extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Vieram os autos conclusos.Relatei o necessário. Fundamento e decido.Tendo em vista a notícia de

que as partes transigiram acerca dos valores objetos da presente execução, não mais subsiste o interesse processual

na demanda, condição genérica da via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o

interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de efetivação do provimento

almejado, devendo, esse interesse, existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o

transcurso desta.Em qualquer fase do processo, verificada a ausência de condição processual, a consequência deve

ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado acolher a pretensão deduzida nos autos. A

prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu

objeto (qual seja, a cobrança dos valores devidos). À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode

conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da

ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão

deduzida nos autos, impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com

a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação

por ausência de interesse de agir superveniente, julgo extinta a presente execução nos termos do art. 795, c/c art.

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, haja vista a notícia de que as partes

transigiram também nesse tocante. Custas ex lege.Havendo interesse, resta deferido o pedido de desentranhamento

dos documentos originais que instruíram a inicial, mediante substituição por cópia. Após, remetam-se os autos ao

arquivo, com os registros e cautelas cabíveis.P.R.I. e C..

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005698-10.2014.403.6100 - SARAIVA SA LIVREIROS EDITORES(SP253005 - RICARDO OLIVEIRA

COSTA E SP285224A - JULIO CESAR GOULART LANES E SP340935A - FABIO BRUN GOLDSCHMIDT)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

SENTENÇA TIPO A Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, ajuizado por Saraiva S/A Livreiros

Editores em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo -

DERAT/SP no qual a impetrante pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário materializado nos

processos nºs: i) 10880.945004/2013-37 (R$ 2.415.553,00); ii) 10880.945005/2013-81 (R$ 1.047.703,55); iii)

10880.945006/2013-26 (R$ 4.823.016,23); iv) 10880.945007/2013-71 (R$ 741.863,68); v) 10880.945008/2013-

15 (R$ 3.399.392,97); vi) 10880.945010/2013-94 (R$ 2.002.122,21); vii) 10880.945011/2013-39 (R$

500.927,70); viii) 10880.945012/2013-83 (R$ 2.307.303,83); ix) 10880.945013/2013-28 (R$ 905.768,73); x)

10880.945014/2013-72 (R$ 4.172.025,16); xi) 10880.945015/2013-17 (R$ 763.825,24); xii) 10880.945016/2013-

61 (R$ 3.518.225,87); xiii) 12585.000451/2010-82 (R$ 1.442.463,13); xiv) 12585.000452/2010-27 (R$

2.380.165,04); xv) 12585.000453/2010-71 (R$ 2.516.672,21); xvi) 12585.000455/2010-61 (R$ 313.166,30); xvii)

12585.000456/2010-13 (R$ 516.746,29); xviii) 12585.000457/2010-50 (R$ 546.382,39); xix)

12585.000458/2010-02 (R$ 461.874,81); e xx) 12585.000459/2010-49 (R$ 2.127.423,40), totalizando a

importância de R$ 36.902.621,74, até que ocorra o julgamento definitivo dos processos administrativos, a fim de

que tais processos não constituam óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal. A parte-impetrante aduz que

efetuou diversos pedidos de ressarcimento, todos referente a créditos acumulados de PIS e COFINS. Aduz que

esses créditos decorrem da aquisição de insumos aplicados na impressão de livros imunes, gerando um crédito no

importe de R$ 36.902.621,74 (valor histórico). Declara que todos os pedidos de ressarcimento foram indeferidos,

bem como foram consideradas não declaradas as compensações efetuadas com base nos pedidos de ressarcimento,

em conformidade com o disposto pelo artigo 32, parágrafos 3º e 4º da IN nº 1.300/2012, sob o fundamento de que

o impetrante possui discussão judicial não transitada em julgado em relação ao PIS e a COFINS e que, portanto, o

valor a ser ressarcido poderá ser alterado.Sustenta a parte-impetrante que o entendimento da autoridade impetrada

fere os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, tendo em vista que o crédito postulado nos

pedidos de ressarcimento decorre da aquisição de insumos aplicados na impressão de livros e sua venda no

mercado interno, cuja incidência tributária sobre a receita bruta tem alíquota zero e não integram a base de cálculo

do PIS e COFINS, não havendo relação com as ações judiciais em curso, que têm como objeto a base de cálculo

do PIS e da COFINS (autos nºs 0002536-90.2003.4.03.6100 e 00006782-95.2004.4.03.6100).A apreciação do

pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls. 448/458, combatendo

o mérito. Intimada nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009, a União Federal requereu o seu ingresso no feito

(fls. 447), o que foi deferido às fls. 469. Em cumprimento à determinação de fls. 468/469, a autoridade impetrada

prestou informações complementares, encartadas às fls. 477/560, tendo a parte-impetrante se manifestado a

respeito às fls. 573/577.Instada a manifestar-se, a autoridade impetrada reitera que ainda subsistem óbices à
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pretensão da impetrante (fls. 582/587).Às fls. 589/591v, foi proferida decisão deferindo a liminar pleiteada para

determinar à impetrada que considerasse os recursos apresentados pela impetrante nos autos dos processos

administrativos citados como manifestações de inconformidade, sob o regime jurídico que lhes cabe, notadamente

com atribuição de efeito suspensivo se tempestivos.Às fls. 599/600, o Ministério Público manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito. É o breve relatório. Passo a decidir. Sem preliminares a serem analisadas,

estando os autos em termos para julgamento.No mérito, a ordem deve ser concedida.No caso dos autos, verifica-se

pelos documentos de fls. 35/135 (despachos decisórios) que a parte-impetrante apresentou 20 (vinte) pedidos de

ressarcimento, bem como apresentou declarações de compensação vinculadas a tais pedidos. Todos os pedidos de

ressarcimento foram indeferidos, bem como também foram consideradas não declaradas as compensações

vinculadas ao direito creditório indeferido, consoante fundamentação exposta (fls. 35/135). Em síntese, a

autoridade impetrada entendeu que, em razão de a parte-impetrante ter ajuizado duas ações em que pleiteia o

direito de não se submeter ao recolhimento da contribuição ao PIS e a COFINS sobre a totalidade das receitas e

por não haver decisão com trânsito em julgado, o crédito pleiteado nos pedidos de ressarcimento poderia ser

modificado. Assim, com base no art. 32, 3º e 4º da IN RFB 1.300/2012 e art. 74, 12, da Lei 9.430/1996,

considerando a pendência de tais ações, houve por bem indeferir os pedidos de ressarcimento e considerar não

declaradas as compensações realizadas. A parte-impetrante sustenta que a compensação pretendida não é

alcançada pelo objeto das ações judiciais pendentes (processos nºs 0002536-90.2003-4.03.6100 e 0006782-

95.2004.403.6100), em que discute a base de cálculo dos mesmos tributos, não sendo a hipótese do art. 74, 12º, II,

d, da Lei n. 9.430/96.O tratamento da compensação é delimitado em lei, como determinado o art. 170 do CTN,

havendo hipóteses expressas de consideração como não declaradas, com o regime jurídico sem os efeitos típicos

de uma DCOMP, dentre eles, o cabimento de recurso com efeito suspensivo. É o que se extrai do art. 74, 3º, 12,

13, da Lei n. 9.430/96: 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não

poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1o: (Redação

dada pela Lei nº 10.833, de 2003)I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de

Renda da Pessoa Física;(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)II - os débitos relativos a tributos e contribuições

devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)III - os débitos relativos a

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Incluído pela Lei nº 10.833,

de 2003) IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com

o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a ele alternativo;

e (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento

concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)V - o débito que

já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão

definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)VI - o valor objeto de pedido de

restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF,

ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Incluído pela Lei nº

11.051, de 2004)(...) 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº

11.051, de 2004)I - previstas no 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)II - em que o crédito:

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)b) refira-se a

crédito-prêmio instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída pela Lei nº 11.051,

de 2004)c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)d) seja decorrente de decisão judicial

não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)e) não se refira a tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) f) tiver como

fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: (Redação dada pela Lei nº

11.941, de 2009) 1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de

inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)2 -

tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)3 - tenha sido

julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou (Incluído pela Lei

nº 11.941, de 2009)4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do

art. 103-A da Constituição Federal.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 13. O disposto nos 2º e 5º a 11 deste

artigo não se aplica às hipóteses previstas no 12 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)Assim, a

compensação só pode ser considerada não declarada nos casos em que a forma de extinção do crédito é

preliminarmente vedada, razão pela qual as declarações são rejeitadas de plano, sem exame do mérito. No caso

concreto, pela análise das decisões proferidas nos processos administrativos fica claro que a Impetrante não

pretendeu se valer de decisões judiciais não transitadas em julgado, aliás, sequer há menção a alguma decisão

judicial que lhe favoreça, quer nos processos administrativos, quer neste feito, de forma que não incide o referido

12, d, o qual, tratando-se de exceção ao direito conferido no caput do mesmo artigo, deve ser interpretado

restritivamente.Em realidade, somente há ações judiciais que podem, no entender da autoridade coatora, influir

nos tributos objeto da compensação. Assim, a autoridade se amparou no art. 32, 3º, da IN n. 1.300/12 que obsta o

ressarcimento de créditos em tal situação: é vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor
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possa ser alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de

determinação e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins. Todavia, tal hipótese de compensação não

declarada não tem amparo na Lei n. 9.430/96.Desta forma, o caso não é de não declaração, mas sim de não

homologação, cabendo a interposição de manifestação de inconformidade, dotada de efeito suspensivo.Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA

postulada, confirmando a liminar deferida, para determinar à impetrada que considere os recursos apresentados

pela impetrante nos autos dos processos administrativos citados como manifestações de inconformidade, sob o

regime jurídico que lhes cabe, notadamente com atribuição de efeito suspensivo se tempestivos.Sem condenação

em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009 e das Súmulas n.º 512 do E. Supremo

Tribunal Federal e n.º 105 do E. Superior Tribunal de Justiça. Custas ex lege.Decisão sujeita ao reexame

necessário.P.R.I. e C.

 

0013871-23.2014.403.6100 - GRAVATEC GRAVACOES TECNICAS E DECORATIVAS LTDA -

ME(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X AUDITOR FISCAL DE DIVISAO CONTROLE E

ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO RECEITA FEDERAL - DICAT/DERAT/SPO X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO MTrata-se de mandado de segurança impetrado por GRAVATEC GRAVACOES TECNICAS

E DECORATIVAS LTDA em face do AUDITOR FISCAL DE DIVISAO CONTROLE E

ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO DA RECEITA FEDERAL - DICAT/DERAT/SPO, objetivando a

reinclusão no REFIS.O feito foi devidamente processado, sobrevindo sentença em face da qual a parte impetrante

opôs embargos de declaração (fls.159/162), alegando omissão e obscuridade no julgado. É o relatório. Passo a

decidir.Inicialmente, recebo a conclusão com fundamento nos artigos 87 e 132 do CPC, que entendo aplicáveis à

hipótese, diante da cessação de competência do i. magistrado prolator da sentença.Não assiste razão à embargante,

pois na sentença prolatada foi devidamente fundamentado o que agora a embargante pretende ver reanalisado.

Com efeito, no conteúdo da sentença exarada consta expressamente o entendimento do magistrado acerca da

matéria questionada, bem como o fundamento normativo que serviu de lastro para a decisão combatida.Muito

embora a parte impetrante tenha afirmado que no relatório da sentença consta, equivocadamente, que a exclusão

se deu porque a autoridade entendeu que as parcelas pagas são irrisórias e não satisfazem a dívida consolidada,

razão não lhe assiste. Cotejando a exordial, especificamente à fl. 04, a própria impetrante afirma que A exclusão

ocorreu porque a autoridade coatora, em hipótese não prevista em lei, entendeu EQUIVOCADAMENTE que

houve alteração nas condições em que o REFIS foi homologado, que as parcelas pagas são irrisórias e não

satisfazem a dívida consolidada.Ressalte-se, por oportuno, que consta na sentença, especificamente à fl. 145, que a

parte impetrante sustenta que, desde a sua adesão ao programa de parcelamento, vem pagando regularmente as

prestações mensais, conforme disposto no art. 2º, 4º, da Lei 9.964/2000.Mesmo não havendo alteração das

condições em que o parcelamento foi deferido, a parte impetrante tem efetuado pagamentos irrisórios ao longo do

parcelamento, conforme restou demonstrado na sentença, o que autoriza a sua exclusão do Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, com fundamento no art. 5º, II, da Lei 9.964/2000.Ademais, não há que se falar em

omissão no julgado, até porque o impetrante requer seja declarada a nulidade e insubsistência da exclusão, bem

como a reinclusão no REFIS.Neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença

proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja

possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou

de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg.

no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos,

não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque

são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença no ponto embargado.Intimem-se.

 

0002212-80.2015.403.6100 - PAULA EDUARDO BEZERRA MARTINS(SP314621 - HENRIQUE DA SILVA

ANDRADE) X REITOR(A) DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU X FACULDADES

METROPOLITANAS UNIDAS

SENTENÇA TIPO A Trata-se de mandado de segurança impetrado por Paula Eduardo Bezerra Martins em face

do Reitor das Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda., buscando ordem que permita matricular-se

no 10º semestre do curso de Medicina Veterinária, e ainda cursar as matérias em regime de dependência e

adaptações. Em síntese, sustenta a parte-impetrante, aluna do curso de medicina veterinária, que veio transferida

de outra universidade, motivo pelo qual se faz necessário cursar algumas matérias de adaptação, e ainda cursar

uma matéria em regime de dependência. Em razão disso, a autoridade impetrada indeferiu a matrícula para

prosseguir no curso neste ano de 2015, no 10º semestre. Aduz a impetrante inexistir qualquer vedação no contrato

que a impeça de efetuar a matrícula e ainda cursar as matérias pendentes (adaptação e dependência). A apreciação

do pedido liminar foi postergada (fls. 39). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, encartada às

fls. 42/102, arguindo preliminar e combatendo o mérito. Foi também requerido o ingresso das Faculdades

Metropolitanas Unidas no feito, o quê foi deferido à fl. 139.Às fls. 131/139 foi proferida decisão indeferindo a
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liminar pleiteada.Às fls. 146/146v o Ministério Público se manifestou pela denegação da segurança. É o breve

relatório. Passo a decidir. De plano, na esteira da mansa jurisprudência, anoto que esta Justiça Federal é

competente para pleitos intentados em face de universidades privadas, quando o meio é a ação mandamental

(nesse sentido, como exemplo, note-se o REsp. 225515/SP, 1ª T. STJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 16.11.99.

pág. 197). Não há inépcia da inicial, pois a impetração traz alegações essenciais à compreensão da causa, não

sucedendo qualquer deficiência à propositura do mandado de segurança. Indo adiante, no mérito, a ordem deve ser

denegada. No caso dos autos, consoante os elementos colhidos nas informações da autoridade coatora, a parte-

impetrante conta atualmente com 2 (duas) matérias pendentes, a saber: i) Funções Orgânicas; e ii) Relação Agente

Hospedeiro e Meio Ambiente, consoante cópia do Histórico Escolar às fls.72, e não Fisiologia e Imunologia,

conforme consta na petição inicial. Com efeito, no exercício de sua autonomia constitucionalmente assegurada, a

FMU expediu a Resolução de 1º de Fevereiro de 2012, do Conselho Diretor e de Ensino, Pesquisa e Extensão -

CDEPE, do Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas, o qual trata sobre a atuação nos campos

de estágio dos Hospitais conveniados e das Clínicas integradas com o Centro Universitário das Faculdades

Metropolitanas Unidas, dispondo em seu art. 1º: Art. 1º - Somente poderão atuar nos campos de estágio dos

Hospitais Conveniados e das Clínicas integradas com o Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas

Unidas, os alunos que tenham concluído o 6º semestre com aprovação em todas as disciplinas e que não tenham

disciplinas em regime de dependência ou adaptação. (grifei) Dito isso, segundo o Histórico Escolar (fls. 98/99)

verifica-se que a aluna, ora impetrante, possui 3 (três) adaptações a serem feitas, a saber: Fisiologia Animal

(pertinente ao 3º semestre), Fisiologia dos Sistemas (pertinente ao 4º Semestre) e Epidemiologia (pertinente ao 5º

semestre), o que a impede de prosseguir no curso, sem antes cursar essas matérias. Isso porque, no exercício da

sua autonomia universitária, foi expedida norma regulamentando, no caso do curso de medicina veterinária,

exigência acadêmica para o acesso aos estágios obrigatórios do 10º período. De forma expressa, consta a

exigência de aprovação em todas as disciplinas e que o acadêmico não tenha disciplinas em regime de

dependência ou adaptação. A jurisprudência é no sentido de que o artigo 207 da Constituição Federal assegura às

universidades autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. A propósito,

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO

SUPERIOR . FREQÜÊNCIA SIMULTÂNEA DE DISCIPLINA EM REGIME DE DEPENDÊNCIA

JUNTAMENTE COM AS DO PERÍODO LETIVO. AUTONOMIA DIDÁTICO-CIENTÍFICA DAS

UNIVERSIDADES. PRECEDENTES. 1. A discussão da viabilidade da freqüência simultânea de disciplina em

regime de dependência que se pretende cursar juntamente com as do período letivo elimina a estrutura do processo

pedagógico de desenvolvimento do ensino superior . 2. A jurisprudência privilegia a autonomia didático-científica

das universidades e a organização curricular do curso. 3. Precedentes.(AMS 2007.61.00.006421-6, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, D.E. 21/10/2008)MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA

- AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - OBEDIÊNCIA AO REGULAMENTO DA

UNIVERSIDADE QUE SE IMPÕE. I - Havendo regulamento da universidade determinando ao aluno a prévia

aprovação em todas as matérias cursadas em regime de dependência para ulterior concessão de rematrícula para o

último semestre letivo do curso ministrado, impõe-se a obediência à regulamentação baixada, porquanto estribada

na autonomia didático-administrativa das universidades (CF, art. 207) e nos poderes legalmente conferidos às

instituições de ensino (Lei 9.394/96, art. 53, II). II - Apelação desprovida. AMS 2002.61.00.007181-8, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 01/12/2004:No mesmo sentido, os seguintes julgados do E. TRF da 2ª

Região: MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. EMESCAM CURSO DE MEDICINA.

FREQUÊNCIA SIMULTÂNEA DE DISCIPLINA EM REGIME DE DEPENDÊNCIA E INTERNATO DO

NONO PERÍODO. PROIBIÇÃO REGIMENTAL. REVISÃO. PODER JUDICIÁRIO. PROIBIÇÃO. I - A

Instituição de Ensino que proibir determinada aluna de cursar concomitantemente uma disciplina em regime de

dependência com o Estágio Obrigatório (Internato) não comete qualquer ilegalidade, desde que a decisão tenha

sido embasada em seu Regimento Interno. II - Ao Poder Judiciário é permitido apenas perquirir a legalidade dos

atos praticados pelas Instituições de Ensino Superior, sendo vedado adentrar no mérito de questões pedagógicas e

administrativas, já que se trata de matérias sujeitas ao crivo exclusivo daquela. III - Apelação desprovida.(AC

200950010096813, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/07/2010 - Página::212.)ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.

CURSO DE MEDICINA. REPROVAÇÃO NA DISCIPLINA DE CLÍNICA MÉDICA. MATRÍCULA NO

INTERNATO. DEPENDÊNCIA. VEDAÇÃO. REGIMENTO DA UNIVERSIDADE. ART. 31. APELAÇÃO

NÃO PROVIDA. - A impetrante, estudante do décimo período da UNIG, foi reprovada na disciplina de Clínica

Médica do Curso de Medicina, não podendo inscrever-se no décimo primeiro, relativo ao regime de internato,

segundo o que dispõe o Regimento Geral da UNIG, em seu art. 31, verbis: não se admite promoção ao regime de

internato a alunos com dependência em períodos anteriores. - Apelação não provida. (AMS 200351100056180,

Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -

Data::26/10/2006 - Página::195.)MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR.

CURSO DE MEDICINA. UNIG. REMATRÍCULA. IMPEDIMENTO DE PROMOÇÃO AO REGIME DE

INTERNADO A ALUNOS COM DEPENDÊNCIA EM PERÍODOS ANTERIORES. - A matéria já foi objeto de
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deliberação pela Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 2a Região - a qual honrosamente integrei

- no julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 55247, processo nº 2003.51.10.005750-0, em sessão

de julgamento ocorrida em 15 de dezembro de 2004, nos termos do voto condutor, proferido pelo E.

Desembargador Federal Dr. Fernando Marques. - Os artigos 205 e 208 da Constituição Federal garantem o acesso

à educação, inclusive em níveis mais elevados, a todos os cidadãos. - Às universidades fica assegurada autonomia

didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, que lhes é garantida constitucionalmente,

pelo art. 207. - Os critérios de avaliação e promoção configuram atos discricionários das universidades, que

podem ser escolhidos com liberdade, seguindo disposições previamente estabelecidas no Regimento Geral da

Instituição e respeitada a legislação de regência e a Constituição Federal. - O Regimento Interno da Universidade

dispõe, no art. 31, que Não se admite promoção ao regime de internato a alunos com dependência em períodos

anteriores. - O impetrante, aluno do Curso de Medicina, foi reprovado em Clínica Médica, disciplina que cursara

no 10º período, estando, portanto, impedido de matricular-se no 11º período, onde atuará em regime de internato. -

Ao Judiciário cabe apenas perquirir da legalidade e constitucionalidade dos atos praticados pela Universidade,

sem contudo, adentrar o mérito de questões pedagógicas e administrativas, a fim de não se afastar de sua tarefa

precípua que é a de emitir somente pronunciamento jurisdicional. - No caso, não foi constatada nenhuma

ilegalidade ou inconstitucionalidade nos atos perpetrados pela Universidade, eis que a medida adotada,

direcionada exclusivamente a alunos com promoção ao internato, visa garantir a formação teórica do estudante

antes de sua efetiva atuação prática junto a pacientes das Instituições conveniadas com a Universidade, ao mesmo

tempo em que procura manter equilibrado o nível de desempenho da Instituição, que será avaliado pelo Poder

Público, ex vi do disposto no art. 209 da Constituição Federal, e pela sociedade, durante o treinamento

profissional dos formandos. - Em se tratando de mandado de segurança, via eleita pelo impetrante, cumpria-lhe

pré-constituir prova da alegação de reprovação arbitrária e em massa, com finalidade lucrativa, ônus do qual não

conseguiu se desincumbir, não podendo o Juízo trabalhar à base de suposições. (AMS 200351100056233,

Desembargador Federal ROGERIO CARVALHO, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -

Data::06/07/2006 - Página::226.)Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25,

da Lei n.º 12.016/2009 e das Súmulas n.º 512 do E. Supremo Tribunal Federal e n.º 105 do E. Superior Tribunal

de Justiça. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros

cabíveis.P.R.I. e C.

 

CAUTELAR INOMINADA

0024006-94.2014.403.6100 - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP180745A - LUIS

CARLOS GOMES DA SILVA E SP122033 - REGINA CELIA MARTINS FERREIRA DUPIN) X

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

SENTENÇA TIPO CTrata-se de ação cautelar ajuizada por De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda. em face da

União Federal, visando à expedição de certidão conjunta negativa da dívida ativa da União (ou Positiva com efeito

de negativa, nos termos do art. 206, do CTN) e a não inclusão do nome da requerente no CADIN, mediante

antecipação de garantia da futura ação de execução fiscal.Em síntese, a requerente sustenta que a Requerida lhe

negou a expedição da pretendida certidão, em face da existência de débitos inscritos em dívida ativa da União,

correspondentes ao IRPJ 2009 (fls. 54/56), oriundos de autuação fiscal nº 19.515.523/2012-81. Visando suspender

a exigibilidade desses créditos tributários oferece, em antecipação de garantia da futura ação de execução fiscal a

ser ajuizada, um bem imóvel de sua titularidade, melhor descrito na certidão do 8º Oficial de Registro de Imóveis

de São Paulo (fls. 91/94), inscrito sob nº 67.759, acompanhado de laudo de avaliação (fls. 101/102). Sustenta a

urgência da liminar em face de a desejada certidão ser vital para suas atividades empresariais, sobremaneira em

razão de ter sido vencedora no Pregão Eletrônico CG nº 027/201, promovido pelo Governo do Estado de São

Paulo, e necessitar apresentar CND sob pena de não se operar a contratação e ser imposta multa.A apreciação do

pedido de liminar foi postergada para após a vinda da contestação (fls. 108).Às fls. 115/193, a requerente noticiou

a interposição de agravo de instrumento contra decisão de fls. 108, sob nº 0032134-70.2014.03.0000.Às fls.

194/195, foi juntada cópia de decisão proferida no agravo, ao qual foi dado parcial provimento, para determinar

que este juízo aprecie o pedido de liminar inaudita altera parte. O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls.

197/199). A Requerente interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 202/237).Contestação da União Federal na

qual sustenta a ausência de interesse processual tendo em vista o ajuizamento da ação de execução fiscal, autuada

sob nº 0001480-47.2015.4.03.6182, em curso perante a 5ª Vara de Execuções Fiscais.Decisão em Agravo de

Instrumento, deferindo em parte a liminar para aceitação de seguro garantia ofertado (fls. 248/251). Petição da

Requerente juntando aos autos cópia do Seguro Garantia (fls. 256/273). União Federal informa acerca da

aceitação do seguro garantia, o qual preenche os requisitos da Portaria PGFN nº 164/2014 (fls. 281).Relatei o

necessário.Fundamento e decido.No presente caso, a União noticia o ajuizamento da competente execução fiscal

para cobrança do crédito tributário. Constato, portanto, a existência de perda superveniente do interesse de agir da

parte autora, tendo em vista o posterior ajuizamento pela União Federal da execução fiscal, cessando a razão ou

fundamento da própria cautelar ajuizada para garantia do crédito tributário para a expedição da certidão positiva
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com efeito de negativa.Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em

vista a ausência de litigiosidade, conforme art. 19, 1º, da Lei nº 10.522/2002. Custas ex lege.Por fim, determino a

transferência da garantia apresentada nesta ação para os autos da ação executiva, mantendo a garantia do crédito

tributário nos autos da própria execução fiscal nº 0001480-47.2015.403.6182. Assim, determino o

desentranhamento do seguro garantia ofertado, substituindo-o por cópia, que deverá ser encaminhado por Ofício

para o Juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas

cautelas. P.R.I. e C.

 

0038643-95.2014.403.6182 - COOPERS SAUDE ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP136171 -

CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA) X

UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO A Trata-se de ação ajuizada por Coopers Saúde animal Indústria e Comércio Ltda. em face da

União Federal, visando a expedição de certidão conjunta negativa de débitos (ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do art. 206, do CTN). Em síntese, a requerente sustenta que a Requerida lhe negou a expedição da

pretendida certidão, em face da existência de débitos em cobrança, cuja ação de execução fiscal ainda não foi

ajuizada (fls. 98/99). Todavia, visando garantir tais débitos, oferece em garantia do Juízo carta de fiança bancária

no montante devido. Sustenta a urgência da liminar em face de a desejada certidão ser vital para suas atividades

empresariais.Emenda da inicial às fls. 96/101.Às fls. 102/106 foi proferida decisão deferindo a liminar, para

determinar que a Ré expedisse certidão negativa de débitos fiscais (CND positiva com efeito negativo), desde que

os débitos em questão (relativos aos Processos Administrativos nºs 10882.900.725/2012-17, 10882.900.726/2012-

61, 10882.900.727/2012-14 e 10882.900.728/2012-61) fossem os únicos obstáculos para tanto e que a garantia

apresentada fosse suficiente e preenchesse os critérios e condições para a sua aceitação, nos termos da Portaria

PGFN nº 644./2009 e alterações.Carta de fiança juntada às fls. 112/113.A União se manifestou às fls. 121/127,

não combatendo o mérito e requerendo a aplicação do art. 19, 1º, da Lei 10.522/02. Às fls. 128/139v, juntou

documentos e, às fls. 142/142, informa ter verificado presentes os requisitos necessários à aceitação da carta de

fiança. É o relatório. Passo a decidir.Sem preliminares a serem analisadas, estando os autos em termos para

julgamento.A jurisprudência tem admitido que o devedor, mediante a prestação de garantia, antecipe os efeitos da

penhora, enquanto ainda não tenha sido proposta a execução fiscal, tendo por consequência a obtenção de

CPDEN, já que os interesses tutelados pela certidão ficam resguardados, não sendo legítimo que o devedor seja

prejudicado pela demora atribuída exclusivamente à Fazenda Exequente. O Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento quanto à possibilidade de oferecimento de garantia antecipada com a finalidade de obtenção de

CND. Confira-se, a ementa do REsp 1.123.669 (julgamento sob a sistemática dos recursos

repetitivos):PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o

juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no

AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe

02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp870.566/RS, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008;

EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do

CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora

antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. 3. É viável

a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia

semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução

fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 4.

Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes

à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito

tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução

fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 5.

Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito

ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas

pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     689/836



6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. 7. In casu,

verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do documento de

regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de forma antecipada,

mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da seguinte passagem do

voto condutor do aresto recorrido, in verbis: No caso dos autos, por intermédio da análise dos documentos

acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um montante de R$

51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas para revenda, às quais atribuiu o

valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de que o valor do

bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido como caução carece da idoneidade

necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil alienação. 8. Destarte, para

infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-probatória, o que

resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. 9. Por idêntico fundamento,

resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada pela recorrente, consoante

infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: Prefacialmente, não merece prosperar a alegação da

apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de dependência com o processo de nº

2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da ação ordinária em questão são

diferentes. Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de oferecer bens em caução de dívida

tributária para fins de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do débito em si, já que tal desbordaria dos

limites do procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a sentença corretamente julgou extinto o

presente feito, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido que ultrapassou os limites objetivos de

conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar. 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta

parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (Relator

Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, DJE DATA:01/02/2010) Assim, para evitar que a União se valha do

retardamento do ajuizamento do executivo fiscal como instrumento de coação indireta para recebimento do

crédito, permite-se o oferecimento de garantia idônea, através do ajuizamento de ação cautelar, geralmente caução

real ou fidejussória, o que, em consequência, permite a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa,

viabilizando a continuidade da atividade econômica do contribuinte. Cumpre ainda observar que a fiança bancária

assume os mesmos contornos de garantia dos depósitos em dinheiro, já que é razoável atribuir confiabilidade às

instituições de crédito que operam regularmente no mercado financeiro. Justamente por isso, o art. 9º, inciso II, da

Lei 6.830/1980 permite que, em garantia de execução (assim entendido o valor da dívida, juros e multa de mora e

demais encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa), o executado poderá oferecer fiança bancária, daí porque

o 3º desse mesmo artigo dispõe que a garantia da Execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança bancária,

produz os mesmos efeitos da penhora.. No presente caso, conforme documento de fls. 98/99, verifico que, em

relação aos débitos em situação de cobrança junto a RFB, a saber: processo nº 10882.900.725/2012-17,

10882.900.726/2012-61 e 10882.900.727/2012-14, a parte-requerente oferece fiança bancária em garantia aos

débitos desses processos. Outrossim, a ora requerente também oferece fiança bancária em relação ao Processo nº

10882.900.728/2012-61, o qual ainda não constava nas informações fiscais do contribuinte de fls. 98/99, datada de

15.10.2014. No entanto, é certo que os débitos referentes a esse PA, cuja manifestação de inconformidade foi

julgada improcedente (fls. 49/53), deverão ser objeto de cobrança junto a RFB em breve, daí porque, se

antecipando a essa futura exigência, desde já oferecem garantia dos débitos atinentes a esse processo

administrativo. Nas informações trazidas posteriormente à decisão liminar (01.12.2014, fls. 129/137), verifica-se

que o referido PA continua na mesma situação.Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar

que a Ré expeça certidão negativa de débitos fiscais (CND positiva com efeito negativo), admitindo a fiança

bancária indicada nos autos como garantia do montante integral da exigência fiscal dos Processos Administrativos

n.ºs 10882.900.725/2012-17, 10882.900.726/2012-61, 10882.900.727/2012-14 e 10882.900.728/2012-61,

restando suspensa a exigibilidade do crédito tributário durante o período de validade dessa fiança. Os efeitos desta

decisão se prolongam até a data da análise desta garantia na ação executiva, quando então deverá ser reconhecida

a plena competência do juízo do feito executivo para aferir as condições e requisitos do montante ofertado para o

fim pretendido, além de outros aspectos próprios daquela etapa processual. Caberá à parte requerente informar a

existência desta ação ao juízo em que for proposta a ação de execução fiscal, visando à transferência da garantia

ofertada. Sem condenação em honorários, tendo em vista a ausência de litigiosidade, conforme art. 19, 1º, da Lei

nº 10.522/2002. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8750

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004764-86.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
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ROMERO SANTOS MATOS

Providencie a CEF a retirada da Carta Precatória, bem como sua distribuição perante o Juízo Deprecado, devendo

comprovar nos autos. Prazo: 10 dias.Publique-se a decisão de fls.59/61.Int.Vistos etc..Trata-se de ação de busca e

apreensão proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de ROMERO SANTOS MATOS, com pedido

de liminar, visando à busca e apreensão do veículo marca HONDA, modelo XRE 300, cor VERMELHA, chassi

nº 9C2NDO910BR210626, ano de fabricação 2011, modelo 2011, placa SP/EXB 1853, Renavam 338129405, em

virtude de inadimplemento de contrato de financiamento de veículo firmado entre as partes em 20/07/2011

(contrato nº. 000045732324), no valor de R$ 13.800,00 com cláusula de alienação fiduciária.Alternativamente,

pugna pela conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, citando-se a requerida na forma do artigo

652, do Código de Processo Civil, e em caso de não pagamento ou indicação de bens à penhora, que seja

determinado o bloqueio de ativos financeiros em nome do devedor. Vieram-me conclusos estes autos.É o breve

relatório. DECIDO.Inicialmente, dispõe o artigo 3º, do Decreto-Lei nº. 911, de 1º de outubro de 1969, que o

proprietário fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o

inadimplemento do devedor. A comprovação da mora, por sua vez, dependerá da notificação do devedor acerca

das obrigações inadimplidas. Assim, se o devedor, uma vez notificado, purgar a mora, reincidindo posteriormente

no inadimplemento, somente será possível ao credor requerer a busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente após nova notificação relativa às obrigações inadimplidas.Com efeito, dispõe o artigo 5º, do

Decreto-Lei nº 911/1969, que se o credor preferir recorrer à ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal,

serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução.

Portanto, não sendo possível a busca e apreensão e diante de expressa autorização legal para a conversão em ação

executiva, providência que além de não trazer prejuízos ao requerido alinha-se aos princípios da instrumentalidade

e da economia processual, entendo que deve ser acolhido o pleito subsidiário formulado pela CEF. Há que se

destacar ainda que a inicial encontra-se devidamente instruída com título executivo extrajudicial, nos termos do

art. 585, inciso III, do Código de Processo Civil, eis que se trata de contrato com garantia real. A propósito,

Segundo lições da doutrina, na expressão caução, do inc. III do art. 585, CPC, compreendem-se tanto a caução

real como a fidejussória. Dispensável, para a eficácia executiva do contrato de caução, previsto no inc. III do art.

585, CPC, a existência de duas testemunhas. (STJ, 4ª T., REsp 129.002-MT, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo,

julgado em 25.03.99, DJU 28.06.99, p. 115).Assim, acolho o pedido formulado pela Requerente e converto a

presente ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. CITE-SE para pagamento da

quantia apurada, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela

Lei 11.382/2006, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º,

do referido diploma legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito,

ressalvada a redução prevista no parágrafo único do artigo 652-A, do CPC. Consumada a citação a parte

exequente deverá promover o regular e efetivo andamento do feito com a indicação, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de

imóveis, Detran, Junta Comercial). Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a

inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo

791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Defiro o bloqueio do veículo, via

RENAJUD, com ordem de restrição total.Ao SEDI, para alteração da classe processual de 00007 (busca e

apreensão em alienação) para 00098 (execução de título extrajudicial). Intime-se. Cite-se. 

 

0020435-18.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ELSA PINHEIRO TAVARES

Fl.33: Ciência à parte exequente.Promova o recolhimento das custas de diligência do Oficial de Justiça,

diretamente ao Juízo Deprecante, no prazo determinado. Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 9797

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0021098-64.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MOACIR BORGES JUNIOR

Vistos em inspeção. Fls. 38/53 - Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de direito quanto ao

prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

DEPOSITO

0014085-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JORGE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

Vistos em inspeção.Fls. 95/104 - Intime-se a parte autora, bem como para fornecer o novo endereço no prazo de

10 (dez) dias.Fornecido novo endereço, expeça-se novo mandado de busca e apreensão . Na inércia, remetam-se

os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

MONITORIA

0017277-33.2006.403.6100 (2006.61.00.017277-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VALERIA THOMAZINI GOUVEIA(SP105491 - FRANCISCO CARLOS ALVES DE

DEUS) X UBIRAJARA CALADO GOUVEIA X MARY JANETTI THOMAZINI GOUVEIA(SP015712 -

ANDREZIA IGNEZ FALK)

Vistos em inspeção.As documentações apresentadas às fls. 295/301 comprovam que os valores bloqueados de

propriedade de Mary Janetti Thomazini Gouveia (R$1.626,61= um mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e

um centavos) e Valéria Thomazini Gouveia (R$591,57= (quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e sete

centavos) originam-se de vencimentos e proventos de aposentadoria, portanto considerados impenhoráveis, à luz

do que reza o artigo 649 do CPC.Assim, defiro o desbloqueio dos aludidos valores, via BACENJUD. No que

pertine aos demais valores bloqueados, embora não comprovada a impenhorabilidade, é crível que a soma deles

não alcança montante suficiente para pagamento das custas de execução. Nesse compasso, determino o

desbloqueio de R$28,67=, de titularidade de Ubirajara Calado Gouveia e R$30,15=, de titularidade de Valéria

Thomazini Gouveia, nos termos do artigo 659, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, considerando o

requerido às fls. 293/294, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República, n.º 299 -

Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 

 

0010000-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EZILENE MARIA DANTAS MARTINS

Vistos em inspeção.Fls. 119/136 - Dê-se ciência à parte autora acerca da carta precatória devolvida, bem como

para emendar a inicial, fornecendo o novo endereço de citação, no prazo de 10 (dez) dias. Fornecido novo

endereço, expeça-se novo mandado ou carta precatória, devendo a parte providenciar as cópias necessárias à

instrução das contrafés.Na inércia, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0010901-84.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCOS MATHIAS

Vistos em inspeção. Fls. 59/69 - Dê-se ciência à parte autora acerca da carta precatória devolvida, bem como para

emendar a inicial, fornecendo o novo endereço de citação, no prazo de 10 (dez) dias. Fornecido novo endereço,

expeça-se novo mandado ou carta precatória, devendo a parte providenciar as cópias necessárias à instrução das

contrafés. Na inércia, venham os autos conclusos para extinção do feito, sem resolução de mérito. Intime-se.

 

0000497-03.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AYMAN MOHAMMAD FAHMI ZUHDI SHALABI

Vistos em inspeção. Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 24, intimando-se a parte autora. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0766872-58.1986.403.6100 (00.0766872-4) - COLOROBBIA BRASIL PRODUTOS PARA CERAMICA

LTDA(SP109361 - PAULO ROGERIO SEHN) X AMORIM S/A IMP/ E COM/(SP057406 - GERSON

MARQUES DA SILVA JUNIOR E SP106676 - JOSE MENDONCA ALVES E SP093981 - SOLANGE MARIA

DE LUNA E SP144222 - MARCIA REGINA BELLUCIO) X CIA/ BRASILEIRA DE TRATORES -

CBT(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO E SP085339 - MARLI ALVES BOTTOS E SP124450 -

MONICA GONCALVES DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES E Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)
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VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.1101/1103: anotada a penhora no rosto dos autos pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca

de Itatiba/SP no valor de R$3.290.790,15-ago/2014 (EF nº 0000072-91.1998.826.0281) em relação aos créditos de

Colorobbia Brasil Produtos para Ceramica Ltda. Fls.1104/1105: o pedido deverá ser requerido perante o Juízo

Fiscal que determinou a penhora, cabendo a este Juízo função meramente administrativa. Venham os autos

conclusos para transmissão dos ofícios expedidos às fls.1036/1039. Int.

 

0006524-13.1989.403.6100 (89.0006524-6) - GIVAUDAN DO BRASIL LTDA(SP098953 - ACHILES

AUGUSTUS CAVALLO E SP025881 - MARIO ISAO OTSUKA E SP069548 - MARIA ANGELICA DO VAL

E SP030078 - MARCIO MANJON E SP054543 - VANDERLEI MORETTI E SP126504 - JOSE EDGARD DA

CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Vistos em Inspeção. Ciência da transmissão dos ofícios requisitórios. Aguarde-se em Secretaria por 60(sessenta)

dias. Após, ao arquivo. Int.

 

0669351-40.1991.403.6100 (91.0669351-2) - ACOTECNICA S/A IND/ E COM/(SP020097 - CYRO PENNA

CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Considerando o levantamento da penhora (fls.341), OFICIE-SE ao Foro Distrital de

Jandira solicitando o retorno dos valores transferidos(fls.358/362) à ordem e à disposição deste Juízo da 17ª Vara

Cível Federal para levantamento pelos autores através de alvará. Com o retorno dos valores, expeça-se alvará de

levantamento em favor da parte autora, intimando-a a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de

05(cinco) dias. Int.

 

0001779-52.2010.403.6100 (2010.61.00.001779-1) - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA(SP127352

- MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.313: defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias para comprovação do depósito dos

honorários periciais pela parte autora. Comprovado o depósito, intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos.

Silentes, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0020062-55.2012.403.6100 - JOSE ARAUJO BARBOSA X SONIA DE OLIVEIRA BARBOSA(SP137208 -

ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP205961A - ROSANGELA DA ROSA

CORRÊA) X ECONOMIA DE CREDITO IMOBILIARIO S/A - ECONOMISA(SP119585 - MARCELO

ANTONIO ROBERTO FINK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.328: DEFIRO o ingresso na lide da União Federal - AGU na qualidade de

assistente simples da Caixa Econômica Federal. Ao SEDI para inclusão. Int.

 

0022371-15.2013.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fls.287/288: manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias. Nesse mesmo prazo, manifeste-se o autor em réplica

acerca da contestação apresentada às fls.248/265. Int.

 

0003515-66.2014.403.6100 - MIRYAN CRISTINA DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN E SP092347 - ELAINE PEDRO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 -

YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Fls.136/141: ciência a ré. Faculto às partes a oferta de alegações finais, com prazo sucessivo de 10(dez) a começar

pelo autor. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0013045-60.2015.403.6100 - MENDEL BERNAT(SP231467 - NALÍGIA CÂNDIDO DA COSTA E SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MINISTERIO DA

SAUDE - NUCLEO ESTADUAL DE SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Mendel Bernat, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

contagem do tempo de atividade especial com a conversão no tempo total de contribuição para fins de

aposentadoria por tempo de serviço laborado, sobre os períodos laborados de 03/01/83 a 10/12/1997, procedendo

à averbação de todo esse período pleiteado para efeitos de aposentadoria. É o relatório. Decido.A concessão da

tutela antecipatória postulada, por ter como finalidade a antecipação dos efeitos concretos da futura decisão de

mérito, deve preencher os requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil.Ao menos nesta

aproximação sumária dos fatos, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações.No caso em questão,

temerária a concessão da tutela de urgência, tendo em vista o caráter satisfativo da medida, razão pela qual torna-
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se necessária a apreciação do pedido em cognição exauriente, advinda da instrução processual, mormente ante a

necessidade de oitiva da parte ré, impondo-se a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no

curso do feito.Desta forma, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Regularize o autor o polo

passivo do feito, em relação à correta indicação quanto ao Ministério da Saúde, tendo em vista que o mesmo é

destituído de personalidade jurídica para figurar no polo passivo da ação.Após o cumprimento do acima

determinado, cite-se.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012142-93.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004990-

91.2013.403.6100) DGE CONFECCOES PLASTICAS LTDA - EPP X KELLY REGINA DA COSTA X

DJALMA DE SOUZA ROSA(SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Vistos em inspeção. Fls. 102: Fica prejudicado o pedido de dilação de prazo, tendo em vista a apresentação

posterior da renúncia ao mandato concedido pelos embargantes. Fls. 103/109: Os embargantes foram

regularmente notificados acerca da renúncia do mandato pelo patrono anteriormente constituído, bem como

cientificados da necessidade de constituir novos procuradores. É certo que se, após referida ciência, a parte

mantém-se inerte, esta não goza do direito à intimação pessoal para constituir novo advogado, uma vez que não

pode ser beneficiada em razão de sua própria inércia. A consequência jurídica para tanto é a fluência dos prazos,

independentemente de intimação.Por fim, considerando o não cumprimento das determinações constantes de fls.

100, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004990-91.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DGE CONFECCOES PLASTICAS LTDA - EPP X ALVINA DE SOUZA ROSA X KELLY REGINA DA

COSTA

Vistos em inspeção. Fls. 97: Aguarde-se o julgamento nos autos dos embargos à execução.Int.

 

0001224-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X MARCIO MARTINS DA SILVA

Vistos em inspeção. Fls. 56: Um dos endereços indicados pela autora às fls. 56 já foi diligenciado, conforme faz

prova a certidão do oficial de justiça, constante às fls. 36. Assim, defiro a expedição de novo mandado citatório

em nome do requerido apenas nos endereços indicados ainda não diligenciados, quais sejam: Rua Valentim

Lorizete, 911; e Rua Gilberto Freyre, 66, aguardando-se o seu devido cumprimento.Fls. 65: No mais, inevitável

reconhecer que a criação de sistemas eletrônicos integrados entre diversos órgãos públicos e o Poder Judiciário

trouxe utilidade ao trâmite processual, porém, considerando o elevado número de feitos em curso neste Juízo,

compete à parte exequente socorrer-se da via eleita somente em casos excepcionais, ou seja, quando comprovado

o esgotamento das diligências a que tem acesso para pesquisas de busca de endereços e bens dos executados, pois

é sabido que a parte autora dispõe de meios para realizar tal pesquisa, como consultas ao SPC, sites

especializados, Juntas Comerciais e etc., certo que as pesquisas no bojo dos autos não satisfazem a exigência deste

Juízo.Ademais, inexiste norma que transfira referido ônus ao Judiciário, razão pela qual indefiro a realização de

pesquisas, conforme requerido às fls. 65.Por fim, defiro o desentranhamento da pesquisa de fls. 60 pela parte

autora, mediante recibo nestes autos.Int.

 

0011234-65.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SANTA ESPECIARIA GASTRONOMIA LTDA - ME X MARION ELSA RUGGERI

Vistos em inspeção.Intime-se a parte autora para que apresente cópia autenticada do contrato de fls. 12/20, pois

desvestida de autenticação e/ou declaração de autenticidade, tendo em vista a essencialidade da posse do

documento para o exercício do direito.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003410-60.2012.403.6100 - JC DISTRIBUICAO LOGISTICA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS S.A.(GO017419 - ANA CLAUDIA DA SILVA FEITOSA) X UNIAO

FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Expeça-se novo alvará de levantamento em favor da parte autora, se em termos,

intimando-a a retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em

vista o cancelamento do anteriormente expedido por decurso de prazo de sua validade. Uma vez liquidado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 
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0009399-42.2015.403.6100 - L A FALCAO BAUER CENTRO TECNOLOGICO DE CONTROLE DA

QUALIDADE LTDA(SP149514 - DORIVAL JOSE KLEIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA

ZICCARDI VIEIRA)

Vistos em Inspeção. Fls. 59/62: manifeste-se o requerente acerca da contestação apresentada pela União Federal.

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as. Silente, venham os autos conclusos para

sentença. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0505472-27.1986.403.6100 (00.0505472-9) - MAURICIO ACOSTA TAVARES(SP038731 - ADEMIR

CAPELO) X FAZENDA NACIONAL X MAURICIO ACOSTA TAVARES X FAZENDA NACIONAL X

ADEMIR CAPELO X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.230: indefiro, posto que o ofício requisitório foi expedido corretamente, não

havendo se falar em erro material. Transmitido, aguarde-se pelo prazo de 60(sessenta) dias, a disponibilização do

valor e, em seguida, venham conclusos para sentença de extinção.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0018176-21.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039939-

21.1988.403.6100 (88.0039939-8)) PAULO ROBERTO BETTEGA BERGO X JOSE ALBERTO FRITOLI

GUEDES(SP213391 - EDISON ARGEL CAMARGO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 -

MARGARETH ANNE LEISTER)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Considerando a manifestação de fls.109/114, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0008557-96.2014.403.6100 - DOROTHY QUIO DURCI X MARIO PINHEIRO MARCELINO X JOSE

CARLOS LEVEZ X THIRSO ANTONIO ARANAZ X WILLIAM TEIXEIRA HADDAD(SP040869 - CARLOS

ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos em inspeção. Os exequentes interpuseram recurso de apelação às fls. 83/108, expondo suas razões de

inconformismo, bem como requerendo a dispensa do necessário preparo com base na impossibilidade de arcar

com as custas do processo, deixando de comprovar. Ocorre que o benefício da justiça gratuita pode ser deferido à

pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem

prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto não apreciado e

deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso. Assim, intimem-se os apelantes para que

comprovem o recolhimento das custas devidas. Int. 

 

0009811-07.2014.403.6100 - JERONIMO BRUGNEROTTO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS

COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.O exequente interpôs recurso de apelação às fls. 58/83, expondo suas razões de

inconformismo, bem como requerendo a dispensa do necessário preparo com base na impossibilidade de arcar

com as custas do processo, deixando de comprovar.Ocorre que o benefício da justiça gratuita pode ser deferido à

pessoa física ou jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem

prejuízo próprio, sendo necessário, no entanto, o recolhimento das custas processuais enquanto não apreciado e

deferido o pedido, sob pena de ser considerado deserto o recurso.Assim, intime-se o apelante para que comprove o

recolhimento das custas devidas.Int. 

 

0013248-56.2014.403.6100 - MARIA BEZZAN CARNEIRO X LUCIANE APARECIDA CARNEIRO PALMA

X ELIANA APARECIDA CARNEIRO SCARPELINI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 61/86 em ambos os efeitos. 3. Dê-se vista ao apelado

para oferecer contrarrazões no prazo legal.4. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int. 

 

0007580-70.2015.403.6100 - ALCIDES COLIN(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 40/60 em ambos os efeitos. 3. Dê-se vista ao apelado

para oferecer contrarrazões no prazo legal.4. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int. 
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0008168-77.2015.403.6100 - JOSE MARIA CAITANO(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP063811 - DALVA MARIA DOS

SANTOS FERREIRA)

Vistos em inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 39/59 em ambos os efeitos.2. Defiro os benefícios da

justiça gratuita.3. Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no prazo legal.4. Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023798-62.2004.403.6100 (2004.61.00.023798-5) - MARCIANO MONTEIRO DE LIMA(SP248785 -

REGINALDO LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO

RODRIGUES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X CAIXA DA ASSISTENCIA DO SERVIDOR

PUBLICO FEDERAL,ESTADUAL E MUNICIPAL - CASPUFEM(SP232069 - CRISTIANO DE MIGUEL

FELIPINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIANO MONTEIRO DE LIMA(SP248785 -

REGINALDO LUIZ DA SILVA)

Diante do certificado à fl. 310, republique-se a decisão de fl. 308, cujo teor transcrevo: Fl. 307: Manifeste-se o

executado. Int.

 

 

Expediente Nº 9841

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0637589-50.1984.403.6100 (00.0637589-8) - ELANCO QUIMICA LTDA X UNIPAR CARBOCLORO

S.A.(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X FCI ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP037689 -

PAULO CESAR SPIRANDELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES

DUARTE DA ROSA)

Ao SEDI para alteração do polo ativo para constar FCI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. - CNPJ

nº 52.304.110/0001-40 e UNIPAR CARBOCLORO S/A - CNPJ nº 33.958.695/001-78. Expeça-se novo ofício

precatório em relação aos crédito de FCI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., tendo em vista que o

anterio foi cancelado por divergência de dados. Considerando que até a presente data não houve qualquer

comprovação de penhora no rosto dos autos em relação aos créditos de Unipar Carbocloro S/A, sucessora de

Carboloro S/A Ind. Quimicas, EXPEÇA-SE alvará de levantamento dos depósitos de fls.1311, 1426 e 1433,

intimando-a a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado o alvará,

aguarde-se a disponibilização do precatório, no arquivo. Intimem-se. Após, expeça-se.

 

0006279-88.2015.403.6100 - BRIGIDA FANDY ALES DOS SANTOS(SP345066 - LUIZA HELENA

GALVÃO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X

FACULDADE DE SAO PAULO - FASP(SP324717 - DIENEN LEITE DA SILVA)

A apreciação do pedido de tutela antecipada foi, no caso, postergada para após a contestação.Desta forma,

aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de contestação pelo FNDE.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0765598-59.1986.403.6100 (00.0765598-3) - FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S/A X S/A MOINHO

SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS X AKZO NOBEL LTDA(SP128698 - RENATA MARIA ROSE DE

RESEGUE E SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE

OLIVEIRA MIHARA E SP078203 - PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO E SP099314 - CLAUDIA

BRUNHANI E SP051876 - SONIA REGINA BRIANEZI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM

SAO PAULO-SP(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

Fls. 841: indefiro o requerido pela Caixa Econômica Federal, tendo em vista o recibo aposto pelo funcionário da

instituição financeira Carlos T. Furuzawa - Mat. 216.177-6, escriturário, que atesta o recebimento da via orginal

da carta de fiança n.º 657/86, conforme verificado na cópia constante às fls. 227/228. OFICIE-SE, novamente à

Agência 0238 - Av. Paulista (Av. Paulista n.º 1842 - Torre Sul - São Paulo/SP), reiterando o ofício n.º. 109/2015

de 27/02/2015 para apresentação, com urgência, da via original da Carta de Fiança Bancária n.º 657/86. Fica

ressaltado que a instituição bancária é responsável pela vigilância, segurança e guarda de bens sob sua custódia.

Prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se com urgência. Int.

 

0000297-93.2015.403.6100 - SAINT-GOBAIN ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA(SP155523 -
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PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP299794 - ANDRE LUIS EQUI MORATA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL(Proc.

1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Vistos em inspeção.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SAINT-GOBAIN ASSESSORIA E

ADMINISTRAÇÃO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT e outro, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que

reconheça não estar a parte impetrante obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária (patronal)

incidente sobre os pagamentos realizados a título de: 1) adicional de férias de 1/3, 2) auxílio doença e auxílio

acidente e 3) aviso prévio indenizado.Pretende-se, ainda, seja reconhecido o direito da parte impetrante de repetir

ou compensar aquilo que foi recolhido a maior, com os respectivos acréscimos legais, tudo com base nos fatos e

fundamentos jurídicos constantes da inicial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 20/53). As

informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada (fls. 73/93). O Ministério Público Federal

opina pelo prosseguimento do feito (fls. 99/100). É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Antes de se abordar o

mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da

presente lide. Com efeito, a autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como

coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse Juízo. Encontra-se

presente o interesse de agir, na medida em que a autoridade, em suas informações, impugnou o direito invocado

pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito liquido e certo

alegado. Sendo também o pedido juridicamente possível, encontram-se presentes todas as condições da ação, nos

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Como é sabido, no mandado de segurança, a parte impetrante

deve comprovar desde logo o direito liquido e certo, isto é, não deve haver qualquer controvérsia acerca dos fatos.

Trata-se, com efeito, de um remédio constitucional com rito especialíssimo, não havendo espaço para a produção

de provas, salvo as documentais produzidas com a petição inicial.Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles: Direito

liquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado

no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender

de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança embora possa ser defendido por outros

meios judiciais (Mandado de segurança. 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 1996, p. 28).No mesmo diapasão é a lição

de Hugo de Brito Machado: Direito liquido e certo, protegível mediante mandado de segurança, é aquele cuja

demonstração independe de prova (Curso de direito tributário.12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 349).A

incidência de qualquer contribuição, não apenas as sociais, mas toda e qualquer uma, requer a presença de um

liame lógico-jurídico que evidencie a relação do contribuinte, ainda que indireta e longínqua, com a finalidade

constitucionalmente definida para a contribuição. Geraldo Ataliba explica melhor: O arquétipo básico da

contribuição deve ser respeitado: a base deve repousar no elemento intermediário (pois, contribuição não é

imposto e não é taxa); é imprescindível circunscrever-se, na lei, explicita ou implicitamente um círculo especial de

contribuintes e reconhecer-se uma atividade estatal a eles referida indiretamente. Assim, ter-se-á um mínimo de

elemento para configuração da contribuição. (...) Em outras palavras, se o imposto é informado pelo princípio da

capacidade contributiva e a taxa informada pelo princípio da remuneração, as contribuições serão informadas por

princípio diverso. Melhor se compreende isto, quando se considera que é da própria noção de contribuição - tal

como universalmente entendida - que os sujeitos passivos serão pessoas cuja situação jurídica tenha relação direta,

ou indireta, com uma despesa especial, a elas respeitantes, ou alguém que receba da ação estatal um reflexo que

possa ser qualificado como especial (Hipótese de incidência tributária. 5a ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p.

170/171).As contribuições sociais a cargo das empresas, a teor do preceituado no art. 195, I, alíneas a, b e c, da

Constituição de 1988, podem incidir sobre: 1) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 2) a receita

ou faturamento (PIS e COFINS); 3) o lucro (CSSL). Para a incidência das chamadas contribuições previdenciárias

patronais (item 1 retro) pressupõe-se a ocorrência de remuneração à pessoa física pelo préstimo de serviço a título

oneroso, com ou sem vínculo empregatício. Logo, por exclusão, se a verba recebida possuir natureza indenizatória

(recomposição do patrimônio diminuído em face de certa situação ou circunstância), não deve haver incidência

tributária, justamente pela ausência do antes falado liame lógico-jurídico entre a situação do contribuinte (a

empresa) e a finalidade da contribuição (manutenção da previdência social), destacando-se que o recolhimento da

exação (caso incidência houvesse) em nada beneficiaria o eventual e futuro direito da pessoa física segurada.

Observo que existem precedentes jurisprudenciais acerca das questões postas na exordial, nos quais fundamento a

presente decisão. Ressalto que a adoção dos precedentes, ainda mais quando tomados sob a sistemática dos

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) é elemento que prestigia não apenas a isonomia, mas, sobretudo, a

segurança jurídica na modalidade de previsibilidade do resultado da demanda, permitindo que o jurisdicionado

melhor pondere os riscos da demanda.Desse modo, decido: 1) adicional de férias de 1/3: não há incidência

tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do

art. 543-C do CPC). 2) auxílio doença e auxílio acidente (nos primeiros 30 dias de afastamento: não há incidência
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tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957S, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática

do art. 543-C do CPC).No caso, prazo de original de 15 dias foi majorado para 30, conforme a Medida Provisória

664/2014, que deu nova redação aos arts. 43 e 60, ambos da Lei 8.212/91.3) aviso prévio (indenizado): não há

incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na

sistemática do art. 543-C do CPC).Os documentos juntados aos autos indicam que houve recolhimentos das

contribuições impugnadas na inicial. Portanto, é direito da impetrante repetir (CTN, art. 165) ou efetuar a

compensação tributária (art. 170).Por tais razões, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para

reconhecer que a impetrante não está obrigada ao recolhimento de contribuições previdenciárias, incidentes sobre

os pagamentos realizados a título de: 1) adicional de férias de 1/3, 2) auxílio doença e auxílio acidente e 3) aviso

prévio indenizado.Também reconheço o direito da impetrante de, observada a prescrição quinquenal (CTN, art.

165, I, c/c art. 168, I) repetir o indébito tributário via precatório ou efetuar a respectiva compensação (art. 170),

desde que após o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e observando-se o regramento

atinente ao art. 89 da Lei 8.212/91, considerando estarem em cena contribuições previdenciárias.A correção dos

créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices,

seja de correção monetária, seja de juros (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento indevido. Sem condenação em honorários, com base

no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege.Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente

decisão. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0003873-94.2015.403.6100 - BARBARA CRISTINA SOLIDADE BARBOSA(SP098143 - HENRIQUE JOSE

DOS SANTOS) X DIRETOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL(SP266742 - SERGIO

HENRIQUE CABRAL SANTANA)

Vistos em inspeção.Trata-se de mandado de segurança, aforado por BARBARA CRISTINA SOLIDADE

BARBOSA em face do DIRETOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL, com pedido de

liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que autorize a matrícula da impetrante com ou sem

apresentação de carteira profissional junto a Universidade Cruzeiro do Sul - UNICSUL.A petição inicial veio

acompanhada de documentos (fls. 06/14). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada

(fls. 33/44). A medida liminar foi indeferida (fls. 75/78). O Ministério Público Federal opina pela denegação da

segurança (fls. 88/89).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é

de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da presente lide. Com efeito, a

autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial

e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse Juízo. Encontra-se presente o interesse de agir, na

medida em que a autoridade, em suas informações, impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que

evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito liquido e certo alegado. Sendo também o pedido

juridicamente possível, encontram-se presentes todas as condições da ação, nos termos do art. 267, VI do Código

de Processo Civil.Como é sabido, no mandado de segurança, a parte impetrante deve comprovar desde logo o

direito liquido e certo, isto é, não deve haver qualquer controvérsia acerca dos fatos. Trata-se, com efeito, de um

remédio constitucional com rito especialíssimo, não havendo espaço para a produção de provas, salvo as

documentais produzidas com a petição inicial.Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles: Direito liquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança embora possa ser defendido por outros meios judiciais

(Mandado de segurança. 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 1996, p. 28).No mesmo diapasão é a lição de Hugo de

Brito Machado: Direito liquido e certo, protegível mediante mandado de segurança, é aquele cuja demonstração

independe de prova (Curso de direito tributário.12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 349).As questões relativas

ao mérito da demanda já foi apreciada quando da análise do pedido de medida liminar. Entretanto, aquela decisão

liminar, cujo caráter é provisório, deve ser confirmada pela presente sentençadefinitiva de mérito, pelos seus

próprios fundamentos, os quais transcrevo a seguir:A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da

tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de

estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco da não neutralização do ato impugnado puder resultar a

ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Todavia, no caso, entendo ausente um dos requisitos para a

concessão da medida.A impetrante narra em sua inicial que efetuou inscrição no ENEN e obteve notas

satisfatórias que, em tese, permitiram ingressar em universidade pelo sistema de bolsa de estudo.Relata que em

posse de toda a documentação exigida foi impedida de realizar a matrícula no curso de administração, em virtude

da exigência de apresentação de carteira profissional, documento que não consta da relação apresentada pela

universidade.A instituição de ensino apresentou informações alegando que, na realidade, a impetrante concorreu a

uma bolsa integral pelo programa Prouni, sendo pré-selecionada para o curso de psicologia. No entanto, deixou de

comparecer à instituição para entrega dos documentos necessários, razão pela qual foi reprovada na primeira etapa
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de seleção.O documento de fl. 56 apresenta o resultado do Processo Seletivo do 1º semestre de 2015 da

Universidade impetrada, no qual consta a reprovação da candidata Bábara Cristina Solidade Barbosa por não

comparecimento.O Ofício Circular nº 01/2015-CGPEG/DIPES/SESu/MEC disponibilizou a Portaria Normativa

MEC nº 1, de 2 de fevereiro de 2015, que regulamenta os processos seletivos do Prouni, bem como o Edital que

tornou público o cronograma e demais procedimentos do processo seletivo referente ao primeiro semestre de 2015

(fl. 52/54).Referido documento menciona que todas as instituições de ensino superior (IES) participantes do

processo seletivo devem receber os estudantes pré-selecionados para realizar a comprovação das informações e a

seleção da própria IES, quando for o caso, obedecendo ao cronograma.A comprovação das aludidas informações

foi prevista para duas datas: 2 a 9 de fevereiro de 2015 e 19 a 24 de fevereiro de 2015 (fl. 52).Todavia, a

impetrante não comprovou nos presentes autos a apresentação de qualquer documento nos prazos estipulados.

Apresentou apenas o cartão de confirmação da inscrição no ENEM e relação de documentos para efetivação da

matrícula na Universidade Cruzeiro do Sul, referente aos candidatos aprovados.A Portaria Normativa MEC nº 1,

de 2/01/2012 dispõe nos artigos 12 e 14 o seguinte: Art. 12. A pré-seleção dos estudantes inscritos nos

processosseletivos do ProUni considerará suas notas obtidas nas provas do Enem referente à edição

imediatamente anterior ao processo seletivo do ProUni. 1o A nota a ser considerada na pré-seleção do estudante

noprocesso seletivo do ProUni será a média aritmética das notas obtidas nas provas do Enem de que trata o caput.

2o O estudante será sempre pré-selecionado na ordem decrescente das notas referidas no caput, em apenas uma

das opções de curso, observada a ordem escolhida por ocasião de sua inscrição e o limite de bolsas disponíveis. 3o

No caso de notas idênticas, calculadas segundo o disposto no 1o, o desempate entre os estudantes será

determinado de acordo com a seguinte ordem de critérios:I - maior nota na redação;II - maior nota na prova de

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;III - maior nota na prova de Matemática e suas Tecnologias;IV - maior

nota na prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias; eV - maior nota na prova de Ciências Humanas e suas

Tecnologias.O artigo 14 da referida Portaria dispõe, ainda, que os estudantes pré-selecionados nas chamadas

regulares, nos termos do artigo 12, deverão comparecer às respectivas instituições de ensino de posse dos

documentos que comprovem as informações prestadas em sua ficha de inscrição.Não obstante a informação

relativa à documentação mínima necessária, divulgada em site eletrônico, estabeleça que o coordenador do Prouni

deverá solicitar, em caso de dúvida, somente um dos comprovantes de identificação elencados, dentre os quais a

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 48), a impetrante não comprovou que tenha apresentado qualquer

documento perante a instituição educacional no prazo informado no Ofício de fl. 52/54.Isto posto, INDEFIRO o

pedido de liminar.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei

12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente

decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0011626-05.2015.403.6100 - ARTEPAPER REPRESENTACAO COMERCIAL, IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE PAPEIS LTDA(SP290225 - EDUARDO VIEIRA DE TOLEDO PIZA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos em inspeção.Trata-se de mandado de segurança, aforado por ARTEPAPER REPRESENTAÇÃO

COMERCIAL, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PAPÉIS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SÃO PAULO - SP, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine autorização para

realização de depósitos judiciais da parcela do PIS/COFINS, visando à utilização dos benefícios fiscais da

alíquota zero e da alíquota reduzida, previstas no art. 8.º, par. 10 e 12 e art. 28, ambos da Lei 10.865/2004; art. 2.º,

par. 2.º, da Lei 10.637/2002 (PIS) e art. 2.º, par. 2.º da Lei n.10.833/2003 (COFINS), tudo conforme os fatos e

fundamentos jurídicos constantes da exordial.É o relatório.Decido.A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a

concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial,

depende de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado

poder resultar na ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.A Impetrante pleiteia autorização para a

realização do depósito judicial da parcela do PIS/COFINS, até decisão final do feito.Contudo, o depósito judicial

de valores é facultativo e, se efetuado nos moldes legais, suspende a exigibilidade do crédito, pois garante o seu

recebimento pelo credor ao final da ação, caso julgada improcedente. Isto posto, faculto à parte impetrante efetuar

os depósitos judiciais das parcelas do PIS/COFINS objeto do presente feito.Notifique-se a parte impetrada, dando-

lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se

ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal

para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.P.R.I.

 

0012144-92.2015.403.6100 - ISBAN BRASIL S/A(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP234660 -

HANDERSON ARAUJO CASTRO) X CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO - SP

Trata-se de mandado de segurança, aforado por ISBAN BRASIL S/A. em face do CHEFE DA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, com vistas a obter
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provimento jurisdicional que determine a exclusão do nome da impetrante dos cadastros do SERASA no que

tange à execução fiscal federal n.0037477-28.2014.403.6182 (apensa aos embargos à execução n.º 0007160-

66.2015.403.6182), tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.É o

relatório.Decido.Afasto eventual prevenção em relação aos autos apontados no termo de fls.124, posto se tratar de

objetos distintos.A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de

segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento relevante

e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar na ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida.Dos elementos que compõem os autos, verifico que os débitos cobrados através da execução

fiscal n.º 0037477-28.2014.403.6182, que levaram à inscrição do nome da parte impetrante em órgão de restrição

ao crédito, se referem às certidões de dívida ativa ns.º 80.2.14.002074-58, 80.6.14.002689-44, 80.6.14.002690-88,

80.6.14.002819-67, 80.6.14.002820-09, 80.6.14.002821-81 e 80.6.14.002822-62 (fls. 53/54).Com efeito, a

inscrição da parte impetrante no cadastro de devedores e inadimplentes (SERASA), é decorrência do próprio

ajuizamento da execução fiscal, objetivando tão-somente tornar disponíveis, seja para a administração pública,

seja para os setores comerciais privados e consumidores em geral, informações sobre créditos não quitados.No

entanto, efetuada consulta on line no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) (fls. 149/150), o

resultado obtido apontou que as pendências encontradas em nome da parte impetrante, relativas às certidões de

dívida ativa ns.º 80.6.14.002819-67, 80.6.14.002820-09 e 80.2.14.002074-58 estão garantidas por depósito (causa

de suspensão da exigibilidade do crédito - CTN, art. 151, II).Quanto às inscrições ns.º 80.6.14.002689-44,

80.6.14.002690-88, 80.6.14.002821-81 e 80.6.14.002822-62 os documentos de fls. 78/79, 82/83, 94/95 e 98/99

demonstram que foram extintas por pagamento (CTN, art. 156, I).Ademais, há o receio de dano irreparável ou de

difícil reparação resultantes dos efeitos da inscrição do nome da parte impetrante em órgãos de restrição ao

crédito, não podendo, assim, esperar.Ademais, a retirada do nome da parte impetrante do cadastro do órgão de

restrição nenhum prejuízo trará à parte impetrada.Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar e, para tanto, determino

à autoridade impetrada que adote as providências cabíveis para a imediata retirada do nome da parte impetrante

dos cadastros do SERASA, no prazo de 5 dias, sob pena desobediência, com relação à execução fiscal n.º

0037477-28.2014.403.6182.Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que

preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº

12.016/2009.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido

o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.P.R.I.

 

0012999-71.2015.403.6100 - MATHEUS RODRIGUES MARILIA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE

NATALE) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO

PAULO

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante objetiva, em liminar, a suspensão da

exigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001.Narra a impetrante que a

contribuição foi instituída com a finalidade específica de cobrir o déficit decorrente da atualização das contas do

FGTS com os expurgos inflacionários, o que efetivamente já ocorreu, sendo certo que atualmente a destinação dos

valores pertinentes a tal contribuição é diversa.Sustenta que a contribuição em comento atingiu há muito tempo os

fins que sustentavam sua criação e exigibilidade, sendo notório que os recursos hoje arrecadados são dirigidos

para outros objetivos, que em suma, violam os dispositivos constitucionais que regem o sistema tributário.Destaca

que houve o esgotamento da inconstitucionalidade pelo esgotamento da finalidade que justificou a

contribuição.No presente feito, requer o reconhecimento ao não recolhimento da contribuição, assim como

indevidos os valores pagos desde 2007, quando a contribuição atingiu sua finalidade, não subsistindo a

necessidade de cobrança, sendo inconstitucional sua manutenção.É o relatório. Decido.A contribuição do artigo 1º

da Lei Complementar 110/01 é destinada primeiramente ao próprio FGTS, com a finalidade de ressarcir e manter

o equilíbrio econômico-financeiro das contas fundiárias pertencentes a todos os trabalhadores com direito a

repasse do expurgo inflacionário dos planos econômicos.O STF reconheceu a constitucionalidade das exações

instituídas pela Lei Complementar 110/01, assentando que elas possuem natureza tributária (ADI Nº 2.556 e

2.568).Portanto, as alegações da impetrante já foram objeto de apreciação, conforme acima mencionado.Por sua

vez, o termos do artigo 121 do CTN dispõe que:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa

obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação

principal diz-se: I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo

fato gerador; II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de

disposição expressa de lei.Em juízo de cognição sumária, não há como deferir a pretensão do impetrante, a teor do

acima disposto, que reflete a situação apresentada.Nesse sentido, o E. TRF da 4ª Região decidiu:TRIBUTÁRIO.

LC 110/2001. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. LIMINAR. REQUISITOS. Não estão presentes os requisitos para a

concessão da liminar, pois a contribuição prevista no artigo 1º da LC 110/01 não teve vigência temporária,

descabendo presumir que a finalidade que determinou sua instituição foi atendida. (Agravo de Instrumento nº

2007.04.00.024614-7/RS, Relator: Juiz Federal Alexandre Rossato da S. Ávila).Diante do exposto, INDEFIRO a

liminar.Intime-se o impetrado para que preste informações que considera pertinentes, no prazo de 10 dias, bem
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como dando-lhe ciência do teor desta decisão.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº

12.016/2009.Decorrido o prazo para a apresentação das informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal

para manifestação.Após a manifestação ministerial, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-

se.

 

0013059-44.2015.403.6100 - BANCO BMG S/A(SP358770 - LUCAS GARCIA BATAGELI) X DELEGADO

REC FEDERAL DO BRASIL DA DELEG ESP INST FINANC S PAULO-DEINF

I - Preliminarmente, intime-se a impetrante para que apresente uma contrafé simples, necessária para a intimação

do representante judicial, nos termos dos artigos 6º e 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.II - Postergo a apreciação da

liminar para após a vinda das informações.III - Após o cumprimento do determinado no item I, notifique-se a

autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal.IV - Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da

Lei nº 12.016/2009.I.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0012923-47.2015.403.6100 - SIEMENS LTDA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E

SP289516 - DANIELA LEME ARCA) X UNIAO FEDERAL

Inicialmente, afasto eventual prevenção em relação aos autos apontados no termo de fls. 164/176, posto se tratar

de objetos distintos.Considerando que o pleiteado visa à antecipação de garantia em execução fiscal ainda não

ajuizada, entendo necessária a prévia manifestação da requerida/credora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao

cumprimento dos requisitos administrativos necessários para aceitação do seguro-garantia apresentado,

especialmente quanto ao disposto na Portaria n.º 164/2014 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.Intime-se.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. TIAGO BOLOGNA DIAS-JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

Belª DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4425

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0526637-38.1983.403.6100 (00.0526637-8) - CARAGUATATUBA PREFEITURA X PREFEITURA DA

ESTANCIA TURISTICO-RELIGIOSA DE APARECIDA X PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU X

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE(SP113058 - PEDRO PEDACE JUNIOR E SP085101 - LUZANIRA

CASTURINA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(SP202316 - MURILO ALBERTINI BORBA) X CARAGUATATUBA PREFEITURA X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X PREFEITURA DA ESTANCIA

TURISTICO-RELIGIOSA DE APARECIDA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Manifeste-se a Prefeitura da Estância Turistico Religiosa de Aparecida, no prazo de 5 (cinco) dias, se procedeu o

saque referente ao pagamento de Requisitório de Pequeno Valor, conforme determinado à fl. 571, a fim de

esclarecer o Ofício nº 6427/2014 expedido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls.752/756).

 

0938928-97.1986.403.6100 (00.0938928-8) - BALANCAS CHIALVO IND/ E COM/ LTDA X ACUMENT

BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A X TEXTIL THOMAZ FORTUNATO LTDA X SOBAR S/A ALCOOL

E DERIVADOS X SUPRE MAIS PRODUTOS BIOQUIMICOS LTDA X TAPETES SAO CARLOS

PARTICIPACOES LTDA(SP057406 - GERSON MARQUES DA SILVA JUNIOR E SP093981 - SOLANGE

MARIA DE LUNA E SP085571 - SONIA YAYOI YABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA

YUKA NAKAMURA)

Em razão da manifestação da União, de fls. 1299/1313, oficie-se ao Juízo da 18ª Vara do Foro Central Cível para

comunicá-lo sobre a existência dos depósitos de fls. 1099, 1103, 1157, 1225, 1242 e 1258, em favor de Sobar S/A

Massa e Derivados, bem como para que informe a este Juízo o nome e endereço do administrador/síndico da

massa falida.Comunique-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região desta decisão, tendo em vista o

ofício de fls. 1265/1270.Intimem-se.
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0668416-97.1991.403.6100 (91.0668416-5) - LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A X

DINO SAMAJA(SP249621 - FABIANA MARTIN DE MACEDO E SP158254 - MARCELO FROÉS DEL

FIORENTINO E SP228384 - MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 -

GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA

S/A X UNIAO FEDERAL X DINO SAMAJA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do ofício nº 6427/2014-UFEP-P-TRF3ªR e pagamento de fl. 488. Aguarde-se, em arquivo

sobrestado, a decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 0023297-02.2009.403.0000. Desnecessária a

comunicação ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre a existência do Agravo de Instrumento referido, em

razão do exposto no segundo parágrafo do ofício de fl. 481. Intimem-se. 

 

0693703-62.1991.403.6100 (91.0693703-9) - SOUZA MILLEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X

PAULO VIEIRA DE SOUZA X LUIZ DE ALARCON JUNIOR X HUMBERTO FERREIRA DA

SILVA(SP045170 - JAIR VISINHANI E SP029051 - SEBASTIAO DUTRA FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO E Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI

MADEU BARTH PIRES) X SOUZA MILLEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X UNIAO

FEDERAL X PAULO VIEIRA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X LUIZ DE ALARCON JUNIOR X UNIAO

FEDERAL X HUMBERTO FERREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do ofício nº 6427/2014-UFEP-P-TRF3ªR. Aguarde-se, em arquivo sobrestado, a decisão

definitiva do Agravo de Instrumento nº 0092246-49.2007.403.0000.Desnecessária a comunicação ao Tribunal

Regional Federal da 3ª Região sobre a existência do Agravo de Instrumento referido, em razão do exposto no

segundo parágrafo do ofício de fl. 296.Intimem-se.

 

0739992-53.1991.403.6100 (91.0739992-8) - CENTRO MEDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS LTDA X

SOBAM CENTRO MEDICO HOSPITALAR LTDA X COPI CENTRO ODONTOLOGICO PITANGUEIRAS

LTDA X EMPORIO SANTA CLARA LTDA ME(SP318567 - DEBORA CAMPOS DE FARIAS E SP158199 -

THAYSA LOPES FURTADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E Proc. 996

- PAULO CEZAR DURAN) X CENTRO MEDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOBAM CENTRO MEDICO HOSPITALAR LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X COPI CENTRO ODONTOLOGICO PITANGUEIRAS LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMPORIO SANTA CLARA LTDA ME X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP178403 - TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA)

Ciência às partes do ofício nº 6427/2014-UFEP-P-TRF3ªR e pagamentos de fls. 651 e 655. Aguarde-se, em

arquivo sobrestado, a decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 0081320-09.2007.403.0000. Desnecessária a

comunicação ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre a existência do Agravo de Instrumento referido, em

razão do exposto no segundo parágrafo do ofício de fl. 637. Intimem-se. 

 

0017234-87.1992.403.6100 (92.0017234-2) - RODOCASTRO TRANSPORTES LTDA(SP088395 -

FERNANDO ARENALES FRANCO E SP142474 - RUY RAMOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 -

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X RODOCASTRO TRANSPORTES LTDA X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes do ofício nº 6427/2014-UFEP-P-TRF3ªR. Aguarde-se, em arquivo sobrestado, a decisão

definitiva dos Agravos de Instrumento nºs 0024828-26.2009.403.0000 e 0024828-

26.2009.4.03.0000.Desnecessária a comunicação ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre a existência do

Agravo de Instrumento referido, em razão do exposto no segundo parágrafo do ofício de fl. 264.Intimem-se.

 

0048761-57.1992.403.6100 (92.0048761-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018055-

91.1992.403.6100 (92.0018055-8)) POLPLAST COM/ DE PLASTICO LTDA X SO MODULO IND/ E COM/

DE MOVEIS ESTOFADOS LTDA X IRMAOS BERNHARD LTDA - PIRACICABA/SP X IRMAOS

BERNHARD LTDA - SOROCABA/SP X IRMAOS BERNHARD LTDA - AMERICANA/SP(SP063685 -

TARCISIO GRECO E SP093933 - SILVANA MARA CANAVER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA

CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X POLPLAST COM/ DE PLASTICO LTDA X UNIAO FEDERAL X

SO MODULO IND/ E COM/ DE MOVEIS ESTOFADOS LTDA X UNIAO FEDERAL X IRMAOS

BERNHARD LTDA - PIRACICABA/SP X UNIAO FEDERAL X IRMAOS BERNHARD LTDA -

SOROCABA/SP X UNIAO FEDERAL X IRMAOS BERNHARD LTDA - AMERICANA/SP X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes do ofício nº 6427/2014-UFEP-P-TRF3ªR. Aguarde-se, em arquivo sobrestado, a decisão

definitiva do Agravo de Instrumento nº 0018828-44.2008.403.0000.Desnecessária a comunicação ao Tribunal

Regional Federal da 3ª Região sobre a existência do Agravo de Instrumento referido, em razão do exposto no
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segundo parágrafo do ofício de fl. 264.Intimem-se.

 

0068108-76.1992.403.6100 (92.0068108-5) - ILDA LONGO CACHEFO X JOAO GRISOLIA LAGOS X

LAURIVAL F CAMARGO MENDONCA - ESPOLIO X DURVALINA CALSAVARA MENDONCA X

LEORIVAL CAMARGO MENDONCA X LIGIA APARECIDA DOTTI X NELSON LUIZ TASSI X NISAH

CALIL X RENATO REIS BAPTISTA DA LUZ X ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO X ROBERTO

SAAD X RUBENS CARLOS CORREA X SANTO GIROTO X SEBASTIAO ANTONIO FERRAZ X SILVIO

BOTER X SONIA MARIA DE SOUZA BARBOSA DINIZ X TERESA RODRIGUES FREIRE X THELMA

CATTINI BASSIT(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA

CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X ILDA LONGO CACHEFO X UNIAO FEDERAL X JOAO

GRISOLIA LAGOS X UNIAO FEDERAL X LAURIVAL F CAMARGO MENDONCA - ESPOLIO X UNIAO

FEDERAL X DURVALINA CALSAVARA MENDONCA X UNIAO FEDERAL X LEORIVAL CAMARGO

MENDONCA X UNIAO FEDERAL X LIGIA APARECIDA DOTTI X UNIAO FEDERAL X NELSON LUIZ

TASSI X UNIAO FEDERAL X NISAH CALIL X UNIAO FEDERAL X RENATO REIS BAPTISTA DA LUZ

X UNIAO FEDERAL X ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X ROBERTO

SAAD X UNIAO FEDERAL X RUBENS CARLOS CORREA X UNIAO FEDERAL X SANTO GIROTO X

UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO ANTONIO FERRAZ X UNIAO FEDERAL X SILVIO BOTER X UNIAO

FEDERAL X SONIA MARIA DE SOUZA BARBOSA DINIZ X UNIAO FEDERAL X TERESA RODRIGUES

FREIRE X UNIAO FEDERAL X THELMA CATTINI BASSIT X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a irregularidade da inscrição do CPF do autor Santo Giroto junto ao cadastro da Receita Federal,

determino o cancelamento da requisição de pequeno valor n. 20080009622, estornando-se o valor existente na

conta n. 1181.005.503526320. Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta decisão. Após,

arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

0001347-29.1993.403.6100 (93.0001347-5) - ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC(SP063460 - ANTONIO

CARLOS GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Providencie a parte autora a regularização da sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, conforme

determinado à fl. 160. Regularaizada a representação, expeça-se alavará de levantamento do depósito de fl. 214.

No silêncio, arquivem-se os autos sobrestado. Intimem-se.

 

0002168-33.1993.403.6100 (93.0002168-0) - CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA

LTDA(SP022636 - CELSO MAZITELI JUNIOR E SP149434 - MENESIO PINTO CUNHA JUNIOR E

SP172588 - FÁBIO LEMOS ZANÃO E SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Anote-se a penhora.Comunique-se o juízo solicitante, informando sobre a situação do crédito bem como sobre a

existência de penhoras anteriores.Ciência à executada. Aguarde-se em arquivo sobrestado a decisão a ser proferida

nos autos do Agravo de Instrumento nº 0064649-08.2007.403.0000, bem como os demais pagamentos do

precatório expedido.Intime-se.

 

0016667-85.1994.403.6100 (94.0016667-2) - SIGLA S/A IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA X

SERGIO JEANNETTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA

JEANNETTI E SP092984 - MAURICIO JORGE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

DESPACHO F. 346: Regularize o peticionário de fls. 334/345, no prazo de 10 (dez) dias, o nome perante a

Receita Federal. Comprovada a regularização, solicite-se ao SEDI a alteração necessária para a expedição do

numerário. Intime-se. DESPACHO FL. 329:Ao SEDI para a inclusão de Sérgio Jeannetti Sociedade de

Advogados-ME no pólo ativo da ação. Requisite-se o numerário de R$ 240.850,65 (duzentos e quarenta mil e

oitocentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos) em favor da autora, bem como o valor de R$ 37.733,50

(trinta e sete mil e setecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) em favor da sociedade de advogados,

ambos posicionados para abril de 2000, nos termos da Resolução nº 168 de 05 dedezembro de 2011, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal.Após, abra-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Com a

concordância ou no silêncio, encaminhem-se o ofício requisitório expedido ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ªRegião.Intime-se. DESPACHO FL. 348: Vistos em inspeção. Em face da proximidade do prazo limite para

transmissão dos precatórios a serem incluídos no orçamento, transmitam-se as minutas elaboradas. Após, cumpra

o autor a determinação de fl. 346.

 

0047190-46.1995.403.6100 (95.0047190-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009018-

35.1995.403.6100 (95.0009018-0)) MARIANA MARCON X MAURICIO PAIVA X NELY APARECIDA DE

CAMPOS(SP032507 - ELZA MARIA PINHEIRO BARBOSA E SP088652 - SUELI JUAREZ ALONSO) X PIO
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CYRILLO(SP259894 - RAFAEL CICERO CYRILLO DOS SANTOS) X VIRGILIO MARCON

FILHO(SP032507 - ELZA MARIA PINHEIRO BARBOSA E SP088652 - SUELI JUAREZ ALONSO) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO E SP129551

- DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIANA MARCON X

BANCO CENTRAL DO BRASIL X MAURICIO PAIVA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X NELY

APARECIDA DE CAMPOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL X PIO CYRILLO X BANCO CENTRAL DO

BRASIL X VIRGILIO MARCON FILHO

Defiro a expedição de ofício ao Banco do Brasil, conforme requerido às fls. 532/533, para que informe o número

da conta e o valor bloqueado em nome do coautor Maurício Paiva e, se houver valor bloqueado referente a esta

demanda, determino o desbloqueio imediato. Com a respota do ofício, retornem os autos ao arquivo findo. Intime-

se.

 

0052948-06.1995.403.6100 (95.0052948-3) - W RIVETTI LTDA(SP082805 - ANTONIO FREDERIGUE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X W RIVETTI LTDA X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do ofício nº 6427/2014-UFEP-P-TRF3ªR. Aguarde-se, em arquivo sobrestado, a decisão

definitiva do Agravo de Instrumento nº 0032866-90.2010.4030000. Desnecessária a comunicação ao Tribunal

Regional Federal da 3ª Região sobre a existência do Agravo de Instrumento referido, em razão do exposto no

segundo parágrafo do ofício de fl. 264.Intimem-se.

 

0031606-65.1997.403.6100 (97.0031606-8) - FABIO PERIQUITO X FRANCISCA ANALIA DE CALDAS X

JOSE CREPALDI VALERIO X JOSE LUIZ ROSA DE SOUZA X NIVALDO RAMOS DE

ANDRADE(SP071887 - ANTONIO COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Ciência da redistribuição e desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos

ao arquivo. Intime-se.

 

0046362-79.1997.403.6100 (97.0046362-1) - COML/ AGRICOLA CAMPINAS LTDA(SP050412 - ELCIO

CAIO TERENSE E MG067878 - JULIO CESAR RANGEL E SP120065 - PAULO HENRIQUE

VASCONCELOS GIUNTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias em arquivo sobrestado.Após, arquivem-se definitivamente os autos.Intime-se.

 

0013410-76.1999.403.6100 (1999.61.00.013410-4) - REIMBERG PARTICIPACOES LTDA.(SP023087 -

PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E

SP316073 - AURELIO LONGO GUERZONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1624 - MARCOS ALVES

TAVARES)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela autora, para regularização da representação processual. Intime-se.

 

0011329-20.2001.403.0399 (2001.03.99.011329-4) - JOSE DE RIBAMAR DA COSTA X VILMA CAPATO X

OSWALDO SANTANNA X NELI BARBUY CUNHA MONACCI X JOAO CARLOS DE ARAUJO X

HELENITA NOVELLI X ANTONIO BEKEREDJIAN X PAULO AUGUSTO CAMARA X ANTONIO DA

SILVA FILHO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO)

DESOACHO FL. 506: Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de um dos nomes do polo ativo da ação, qual

seja ANTONIO SILVA FILHO, para constar corretamente ANTONIO DA SILVA FILHO, conforme demonstra

o cadastro na Receita Federal do Brasil à fl.480.Regularizada a situação cadastral, requisitem-se os numerários de

R$ 50.528,79 (cinquenta mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e nove centavos) para Antonio Bekeredjian,

R$ 58.592,41 (cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos) para Antonio da

Silva Filho e R$ 155.038,61 (cento e cinquenta e cinco mil, trinta e oito reais e sessenta e um centavos) para

Lazzarini Advocacia, nos termos da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal, conforme sentença acostada às fls. 461/464.Considerando a Portaria nº 09/2015 que determinou a

realização de Inspeção neste Juízo a partir de 29/06/2015, em caráter excepcional, encaminhem-se os ofícios

requisitórios expedidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião e, após, dê-se ciência às partes do

presente despacho, bem como da transmissão eletrônica.Por fim, promova-se a habilitação dos herdeiros de

Antonio da Silva Filho, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que consta informação dada pela Justiça do Trabalho à

fl.413 sobre o falecimento da parte.Intimem-se. //////////////////INFORMAÇÃO DE FL. 508: Informo a Vossa

Excelência que a Sociedade de Advogados LAZZARINI ADVOCACIA não consta cadastrada no sistema

processual, pois só foram outorgados poderes a ela no presente momento, conforme consta substabelecimento à fl.

483.Informo ainda que a parte autora não trouxe aos autos o valor exato do Plano de Seguridade do Servidor
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Público - PSSS, indicando apenas a alíquota de 11%, conforme demonstra petição de fls. 477 e 478. Dessa forma,

a fim de cumprir a celeridade no processo, procedi os cálculos, cujo demonstrativo segue.Sendo o que havia para

informar, encaminho o feito a Vossa apreciação. São Paulo, 26 de junho de 2015. Eu, CRS, _____, Analista

Judiciária, RF 6488.//////////////////////DESPACHO DE FL.510: Tendo em vista a informação de fl. 508, reconsidero

o segundo parágrafo do despacho de fl. 506, uma vez que a procuração outorgou poderes individualmente aos

advogados Sergio Lazzarini, Renato Lazzarini e Juliana Lazzarini (fls. 38 e 46).Somente em 28/05/2015 foi

juntado substabelecimento indicando a sociedade de advogados para o recebimento de honorários advocatícios, ou

seja, na iminência da expedição do ofício requisitório, o que desautoriza a expedição do instrumento em nome do

escritório.Confira-se a Jurisprudência nesse sentido:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

PROCURAÇÃO OUTORGADA APENAS AO CAUSÍDICO.1. As procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com a indicação da sociedade de que façam parte, nos termos do art. 15, 3º, da

Lei n. 8.906/1994. Caso não haja a indicação da sociedade que o profissional integra, presume-se que a causa

tenha sido aceita em nome próprio, e o alvará ou o precatório referente à verba honorária de sucumbência deve ser

extraído em benefício do advogado que a patrocina. 2. Não cabem embargos de divergência, quando a

jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.168/STJ). 3. Embargos

de divergência desprovidos. (EREsp 1372372 / PR, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA , DJe 25/02/2014,

RDDP vol. 134 p. 137)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO INOMINADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFÍCIO REQUISITÓRIO EM NOME DA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. RECURSO DESPROVIDO.1. Encontra-se consolidada a jurisprudência,

firme no sentido de que, embora como regra seja direito autônomo do advogado a cobrança e a execução da verba

honorária, é legítimo, em face da Lei nº 8.906/94, o levantamento da verba honorária pela sociedade de

advogados, desde que conste a sua indicação no instrumento de mandato, ou ainda seja a pessoa jurídica

cessionária do respectivo crédito. 2. Por outro lado, a titularidade dos honorários advocatícios de sucumbência

cabe aos advogados que atuaram efetivamente no processo de conhecimento, e não ao advogado a quem foram

concedidos os poderes na fase de execução. 3. Caso em que a procuração, datada de 04/09/2000, outorgou

poderes, especialmente, para propositura de ação de cobrança, contra o INSS, aos advogados Henrique Berkowitz,

José Bartolomeu de Sousa Lima, Vanessa de Sousa Lima, Daniella Laface Berkowitz, Tatiana de Sousa Lima e

Paulo Roberto Cardoso Carvalho, não mencionando, expressamente, a sociedade civil. Apenas nos mandatos

outorgados pelos agravantes, já em março de 2012, constou o nome da sociedade, que, destaca-se foi constituída

em 01/07/2010, quase dez anos após a propositura a ação (15/09/2000). 4. Ressalte-se ainda que, não obstante o

falecimento da autora e a consequente cessação do mandato inicialmente outorgado, não se pode ignorar que

foram os procuradores constituídos às f. 11 que atuaram durante todo o processo, como destacado na própria

decisão agravada, e contribuíram para o provimento judicial transitado em julgado, sendo que a outorga de

poderes à sociedade somente ocorreu às vésperas da expedição do ofício requisitório, o que desautoriza a sua

expedição em nome da sociedade de advogados, como requerido. 5. Agravo inominado desprovido. (AI 0021568-

33.2012.4.03.0000/SP, Desembargador Federal CARLOS MUTA, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO, DJF 14/12/2012)Sendo assim, requisite-se o numerário de R$ 155.038,61 (cento e cinquenta e cinco

mil, trinta e oito reais e sessenta e um centavos), a título de honorários advocatícios, em favor do advogado

Renato Lazzarini, OAB/SP nº 151.439, cujas procurações encontram-se às fls. 38 e 46.Por fim, expeçam-se os

ofícios requisitórios dos autores utilizando os valores de Plano de Seguridade do Servidor Público - PSSS-

acostados à fl. 509. São Paulo, 26 de junho de 2015. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto no

exercício da Titularidade

 

0027819-86.2001.403.6100 (2001.61.00.027819-6) - EUCATEX S/A IND/ E COM/ X EUCATEX QUIMICA E

MINERAL LTDA X EUCATEX TRADIN E ENGENHARIA LTDA(SP141541 - MARCELO RAYES E

SP169730 - KATIE LIE UEMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 792 - PATRICIA MARA DOS SANTOS

SAAD NETTO)

Ciência do desarquivamento e redistribuição do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao

arquivo. Intime-se.

 

0032958-48.2003.403.6100 (2003.61.00.032958-9) - LUIZ ANTONIO FELICIO(SP139487 - MAURICIO

SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Em face do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 0013330-54.2014.403.0000, manifeste-se o autor

sobre o prosseguimento do feito. 

 

0019146-65.2005.403.6100 (2005.61.00.019146-1) - VICTOR HUGO MARCHANT REYES(SP320707 -

MARIA ZENILMA DA SILVA) X CECILIA MARGARITA CORTES MAYEGA X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO)

Conheço dos embargos de declaração de fls. 444/447, pois são tempestivos. No mérito, acolho-os parcialmente,

para que seja cancelada a Carta de Sentença expedida às fls. 437/438, porém, nego a expedição de nova carta,

tendo em vista o acordo firmado pelas partes, homologado às fls. 450/452, em que há a determinação de

expedição de ofício ao Oficial de Registro de Imóveis, após notícia sobre o cumprimento do acordo, que deverá

ser informado pela ré no prazo de 60 (sessenta) dias. Aguarde-se no arquivo sobrestado. Intimem-se.

 

0021329-72.2006.403.6100 (2006.61.00.021329-1) - JAIME DOS SANTOS JACOME X GENY DANTE

PAVIANI X LUIZ COSTA E SILVA DUTRA X ANTONIO CAMARATTA NETO X CLAUDIO GROSSI X

VALDEMAR YUTAKA ITO X MENINO CAMILO DINIS(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO E

SP199728 - DANIELA DE AZEVEDO VALENTINI PUPIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO

FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

INFORMAÇÃO:Informo a Vossa Excelência que os Embargos à Execução nº 0014107-09.2013.403.6100 estão

em trâmite no Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, devido à interposição de recurso de

apelação pela União, requerendo reforma na decisão quanto ao montante devido a título de honorários

advocatícios.Dessa forma, o valor da execução não foi questionado.Informo ainda que a fixação do valor da

execução, na sentença dos embargos (fl. 523), foi determinado para maio/2004, sendo que a presente ação foi

distribuída em 2006. Sendo o que havia para informar, encaminho o feito a Vossa apreciação. São Paulo, 20 de

maio de 2015. Eu, CRS, _____, Analista Judiciária, RF 6488////////////////DESPACHO:Tendo em vista a

informação supra, intime-se a parte autora a fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, cópias dos cálculos apresentados

nos Embargos à Execução nº 0014107-09.2013.403.6100, a fim de possibilitar a expedição de ofício requisitório.

São Paulo, 25 de maio de 2015.

 

0029070-95.2008.403.6100 (2008.61.00.029070-1) - CLOVIS BOTICCHIO(SP240304 - MARIA FATIMA

GOMES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

1- Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, para que notifique a Receita Federal que, nos presentes autos

houve incidência indevida de imposto de renda, no que se refere ao valor principal de R$ 23.711,92 (vinte e três

mil, setecentos e onze reais e noventa e dois centavos), para julho/2009, levantado pelo alvará CJF nº 2018631. 2-

Expeça-se mandado à Receita Federal, para que proceda a devolução do valor retido indevidamente, para a conta

de depósito judicial nº 0265.005.269644-7, vinculada a estes autos, devidamente corrigido. 3- Comunique-se a

Caixa Econômica Federal. Oportunamente, voltem conclusos. Intime-se.

 

0009301-91.2014.403.6100 - LILIA LAURINDO DE OLIVEIRA(SP343100 - EVANDRO COLASSO

FERREIRA E SP345581 - PRISCILLA ZELLER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X

INCORPORADORA E CONSTRUTORA FALEIROS(SP136642 - SAVERIO ORLANDI E SP316085 -

BRUNO YUDI SOARES KOGA) X SALLES & SALLES ADMINISTRACAO E TERCEIRIZACAO

LTDA(SP119658 - CELSO DE AGUIAR SALLES E SP186530 - CESAR ALEXANDRE PAIATTO)

Manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 233/253, no prazo de 10(dez) dias. Após, apreciarei o pedido de

antecipação de tutela de fl. 232. Intimem-se.

 

0008884-07.2015.403.6100 - SANDRO CARDOSO PEREIRA WOLSKI(SP207134 - INACIO GOMES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida

no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de

26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que

tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,

determino a sobrestamento do presente feito, em arquivo, até a prolação de decisão definitiva no referido recurso

pelo Superior Tribunal de Justiça. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004679-37.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA)

X HAMILTON FERREIRA DE RESENDE(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, sobre os cálculos apresentados pelo contador. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
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0036380-36.2000.403.6100 (2000.61.00.036380-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016667-85.1994.403.6100 (94.0016667-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 787 -

PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X SIGLA S/A IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE

BORRACHA(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI E SP092984 - MAURICIO JORGE DE

FREITAS)

Determino a retenção do valor de R$ 45.987,29 (quarenta e cinco mil e novecentos e oitenta e sete reais e vinte e

nove centavos), atualizado até fevereiro de 2015, a ser levantado pelos autores no processo nº 1994.0016667-85.

Anote-se no rosto dos autos daquele processo. Observadas as formalidades legais, aguarde-se no arquivo.

Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007562-84.1994.403.6100 (94.0007562-6) - ANTONIO CARLOS PERONI X MARIA EUNICE ROMEIRO

DA SILVA PERONI X JOSE RODOLFO DE SOUZA NETO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E

SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 -

TADAMITSU NUKUI E SP072682 - JANETE ORTOLANI)

Ciência às partes do desarquivamento e redistribuição do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem

os autos ao arquivo. Intime-se

 

0053371-58.1998.403.6100 (98.0053371-0) - S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR X CIA/

LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS X LATICINIOS FLOR DA NATA LTDA(SP023254 - ABRAO

LOWENTHAL E SP018330 - RUBENS JUBRAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA)

Intime-se a autora na pessoa de seu advogado, para pagar o valor de R$ 2.137,44 (dois mil, cento e trinta e sete

reais e quarenta e quatro centavos), para janeiro de 2015, devidamente atualizado, correspondente à verba de

sucumbência. 

 

0007766-98.2012.403.6100 - CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES

DE ANDRADE E SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista as petições apresentadas às fls. 509 e 510, proceda a Secretaria o desentranhamento das fls.

discriminadas. Providencie o requerente a retirada das peças desentranhadas, no prazo de 5 (cinco)

dias.Certificada a retirada das peças ou no silêncio, arquivem-se os autoS.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033740-66.1977.403.6100 (00.0033740-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS X BARIRI

PREFEITURA MUNICIPAL X PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS X CANDIDO MOTA

PREFEITURA X IBIRAREMA PREFEITURA X PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA X

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CORRENTE(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E

SP017860 - JOSE MARIA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO

E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1315 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

- INCRA X BARIRI PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS X INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X CANDIDO MOTA PREFEITURA X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X IBIRAREMA PREFEITURA X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X PREFEITURA

MUNICIPAL DE RESTINGA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CORRENTE X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Ciência às partes do ofício nº 6427/2014-UFEP-P-TRF3ªR. Aguarde-se, em arquivo sobrestado, a decisão

definitiva do Agravo de Instrumento nº 0000661-13.2007.403.0000. Desnecessária a comunicação ao Tribunal

Regional Federal da 3ª Região sobre a existência do Agravo de Instrumento referido, em razão do exposto no

segundo parágrafo do ofício de fl. 952. Intimem-se. 

 

0686118-56.1991.403.6100 (91.0686118-0) - TRANSMALOTES SAO JUDAS TADEU LTDA(SP011893 -

RAPHAEL GARCIA FERRAZ DE SAMPAIO E SP071018 - EVA MISSAKO YUHARA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1624 - MARCOS ALVES TAVARES) X TRANSMALOTES SAO JUDAS TADEU LTDA X

UNIAO FEDERAL(SP080840 - RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO)

Ciência ao advogado RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO do extrato de pagamento de precatório a

título de honorários, acostado à fl. 1092.Aguarde-se, em arquivo sobrestado, o pagamento do ofício requisitório
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expedido à fl. 1027Intimem-se.

 

0729158-88.1991.403.6100 (91.0729158-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0711468-

46.1991.403.6100 (91.0711468-0)) ROSIL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X EMPRATEC-EMPRESA

DE ASSISTENCIA TECNICA ELETRONICA LTDA-ME X IRMAOS RAMPAZZO LTDA(SP050386 -

RENALDO LAPORTA E SP114117 - CLAUDIA MARIA LEAO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc.

MARCOS ALVES TAVARES) X ROSIL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X UNIAO FEDERAL X

EMPRATEC-EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA ELETRONICA LTDA-ME X UNIAO FEDERAL X

IRMAOS RAMPAZZO LTDA X UNIAO FEDERAL

Arquivem-se os autos. 

 

0076017-72.1992.403.6100 (92.0076017-1) - JAMAICA IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X JAMAICA IND/ DE ARTEFATOS DE

BORRACHA LTDA X UNIAO FEDERAL(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO)

1- A Resolução CJF nº 168 de 05/12/2011 determina que os valores destinados ao pagamento de Precatórios de

natureza comum, inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013 e remetidos aos tribunais a partir de 02 de

julho de 2011, serão depositados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada

beneficiário, sendo o levantamento efetuado independentemente da expedição de alvará, uma vez que obedecerá

as normas aplicáveis aos depósitos bancários. 2- Tendo em vista que os Embargos à Execução n. 0013466-

89.2011.403.6100 encontra-se pendente de julgamento definitivo, oficie-se à Caixa Econômica Federal a fim de

que se proceda o bloqueio do depósito de fl. 746. 3- Fls. 738/745: Autorizo o levantamento do depósito de fl. 746,

mediante apresentação de fiança bancária, no prazo de 05 dias. 4- No silêncio, aguarde-se o trânsito em julgado

dos embargos à execução no arquivo sobrestado. Intime-se

 

0021231-48.2010.403.6100 - MILTON VIEIRA DO CARMO(SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X MILTON VIEIRA DO CARMO X

UNIAO FEDERAL(SP295500 - ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA)

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, sobre o ofício da Caixa Econômica Federal juntado à fl. 208, que

esclarece sobre o total depositado nos autos (R$ 6.328,61), equivalente somente ao valor a ser convertido em

renda da União. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001610-61.1993.403.6100 (93.0001610-5) - MERCEDES GAMBERA AMARAL X ANTONIO CARLOS

GAMBERA AMARAL X ZULEIKA MATHILDE GAMBERA DE BRITO X CARLOS SEBASTIAO DE

BRITO(SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 158 - HITOMI

NISHIOKA YANO E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS E Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X

MERCEDES GAMBERA AMARAL X ANTONIO CARLOS GAMBERA AMARAL X ZULEIKA

MATHILDE GAMBERA DE BRITO X CARLOS SEBASTIAO DE BRITO X UNIAO FEDERAL

FL. 456: Mantenho a decisão de fl. 446.Em face do correio eletrônico de fls. 463/467, procedam os autores Carlos

Sebastião de Brito e Antônio Carlos Gambera Amaral ao levantamento dos valores depositados nas contas nº

3200101232395 e 500128312887.Com a liquidação, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0003703-26.1995.403.6100 (95.0003703-3) - ANTONIO CARLOS PERONI X MARIA EUNICE ROMEIRO

DA SILVA PERONI X JOSE RODOLFO DE SOUZA NETO(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E

SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE

ADAO FERNANDES LEITE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X ANTONIO CARLOS

PERONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA EUNICE ROMEIRO DA SILVA PERONI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE RODOLFO DE SOUZA NETO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA)

Ciência às partes do desarquivamento e redistribuição do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem

os autos ao arquivo. Intime-se

 

 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal Titular 
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Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA

Juíza Federal Substituta

Belº Fernando A. P. Candelaria

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4099

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0011670-24.2015.403.6100 - ALYNE LIMA RODRIGUES(SP321764A - JORGE PEREIRA DE JESUS E

SP305979 - CLAYTON DOS SANTOS SALU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento com pedido de tutela antecipada, proposta por ALYNE LIMA

RODRIGUES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a autorização de depósito

judicial e a determinação contra a requerida, para que esta realize mensalmente todos os débitos das prestações

firmadas entre as partes na conta corrente da requerente e, ainda, a condenação da requerida - CEF a danos

morais.Fundamentando sua pretensão, sustenta a requerente, ter adquirido imóvel, através de um financiamento

com a Caixa Econômica Federal de nº. 855550029620 de 19/03/2010, objeto de demanda que está em tramite

perante esta 24ª Vara Federal Cível, movida em face da Construtora e da própria CEF, sob nº 0011000-

20.2014.4.03.6100, tendo acordado as partes, que a forma de pagamento das prestações, seria débito automático

direto em conta da requerente.Alega que após a citação da requerida no processo mencionado, a CEF, de forma

unilateral, parou de debitar os valores das prestações em sua conta corrente e em contato com a CEF foi informada

que os valores seriam debitados da sua conta, somente se desistisse do processo acima mencionado.Acredita que

tal posicionamento seja decorrente da vantagem de possuir em seu favor uma decisão liminar, para que a

requerida e Construtora paguem seu aluguel e, no entanto, tal conduta lhe traz riscos de prejuízo em face de sua

inadimplência, podendo ter nome negativado como mera forma de puni-la por demandar contra a requerida no

processo nº 0011000-20.2014.4.03.6100.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 14/56),

Atribuído à causa o valor de R$ 17.444,22 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois

centavos). Requerido os benefícios da justiça gratuita à fl. 11.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamentando, DECIDO.FUNDAMENTAÇÃODe início cabe observar que a ação de consignação em

pagamento visa permitir que alguém se desonere de determinada prestação liberando-se, portanto, do vínculo

obrigacional quando isto é injustificadamente impedido pelo credor.No caso, aparentemente, opõe-se a requerente

à recusa do credor em debitar as prestações nos termos e modo firmados no contrato de financiamento imobiliário

(débito em conta corrente), pretendendo fazê-lo de maneira não coincidente com a exigida, o que no seu entender,

seria a correta, ou seja, depósito em Juízo.Argumenta que possui em seu favor o deferimento de tutela antecipada

contra a requerida e, por esta razão, mensalmente o valor das prestações do financiamento não está sendo debitado

de sua conta corrente, embora não tenha sido desonerada do pagamento naquela decisão proferida no processo nº.

0011000-20.2014.403.6100, em trâmite perante esta 24ª Vara Federal Cível. Muito embora na presente ação a

Requerente tenha buscado esclarecer a presença do interesse de agir, todavia, o instrumento jurídico utilizado não

é adequado ao pedido.O ordenamento jurídico nacional recebeu normas que estabeleceram novos mecanismos

para a concessão da prestação jurisdicional de urgência, com natureza nitidamente satisfativa, conforme previsto

na norma do artigo 273 do Código de Processo Civil que, após a alteração procedida pela Lei n.º 8.952, de

13/12/94 passou a dispor sobre a antecipação de tutela no bojo da própria ação.Ressalte-se que, a Lei nº. 10.444,

de 07 de maio de 2002, com vigência a partir de 08/08/2002, alterando alguns artigos do Código de Processo

Civil, fortificou o instituto da tutela antecipada incluindo no artigo 273, os parágrafos 6º e 7º que assim dispõem:

...Parágrafo 6º - A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou

parcela deles, mostrar-se incontroverso.Parágrafo 7º- Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer

providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida

cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.O pedido da maneira formulada configura antecipação de

tutela que se liga com o julgamento final da ação principal já em curso e deve ser requerida e apreciada por este

Juízo naquela mesma ação em trâmite, posto que, segundo a própria requerente, a recusa no débito das prestações

do financiamento em sua conta corrente se deve ao deferimento da antecipação de tutela naqueles autos, razão

pela qual tais fatos deverão ser noticiados naquela ação.Diante disto, verifica-se total ausência de interesse de agir

no ajuizamento desta ação posto que, sem prejuízo de ser requerida na principal, o processamento desta ação

consignatória se revelaria tão inútil como desnecessário a exigir das partes e do Judiciário o desperdício de

esforços, material, tempo e serviços.DISPOSITIVOPelo exposto, com base no art. 295, III, do Código de Processo

Civil, pela ausência de interesse de agir nesta ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito e,

portanto, sem prejuízo do exame da questão de fundo na ação ordinária já em trâmite, nos termos do artigo 267,

VI, da lei processual.Concedo os benefícios da justiça gratuita à requerente, conforme requerido à fl. 11. Anote-se.

As custas processuais serão suportadas pelo autor, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº. 1.060/50.Sem
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condenação em honorários, eis que a requerida não compôs a relação jurídica processual.Em havendo documentos

originais instruindo a petição inicial fica o Requerente autorizado a retirá-los, com exceção da procuração,

substituindo-os por cópias simples.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição, remetendo-se os autos

ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002695-81.2013.403.6100 - MARISQUERIA PLAYA GRANDE LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO

PAMPLONA) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Diante do caráter infringente que pretende a embargante com a oposição dos

embargos de declaração juntados às fls. 374/376 manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.Não é

possível dar efeito infringente aos embargos de declaração sem a prévia intimação da parte contrária para

responder ao recurso, sob pena de violação do princípio do devido processo legal (STF -2ª T., RE 250.396-7, Min.

Marco Aurélio, j. 14.12.99, DJU 12.05.00).Intimem-se.

 

0009976-20.2015.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

E SP052629 - DECIO DE PROENCA) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0012937-31.2015.403.6100 - SALVADOR DIAFERIA(SP220855 - ANDREZA DIAFERIA KUHLMANN E

SP237280 - ANA CAROLINA LUNARDI DOTTA) X UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por SALVADOR DIAFÉRIA em

face da UNIMED PAULISTANA E AGÊNCIA DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, objetivando determinação

às rés para: 1) a regularização dos pagamentos até 06/07/2015 para que não haja interrupção dos serviços de home

care atualmente prestados pela empresa Home Doctor; 2) na falta do adimplemento da ANS e da UNIMED, seja

oficiada a empresa Home Doctor com a máxima urgência para que apresente orçamento dos serviços atualmente

prestados ao autor e, após, o bloqueio do valor de imediato e depois de forma mensal, inclusive com penhora de

saldo/aplicações em conta da Unimed e suas subsidiárias e, na falta de saldo, de seus responsáveis legais, para

satisfação e manutenção dos serviços de home care, garantindo a vida do autor; 3) Informar os valores bloqueados

com a ordem do devido repasse à empresa Home Doctor, impedindo que o serviço seja interrompido em

07/07/2015; 4) determinar a portabilidade especial ou extraordinária do autor para outra operadora de saúde, com

a intermediação da ANS, no mesmo padrão do contrato; 5) enquanto não for realizada a portabilidade especial ou

extraordinária, que seja determinado às rés que garantam a assistência à saúde do autor, incluindo o atendimento

médico em toda a rede credenciada inicialmente contratada, em especial o Hospital Oswaldo Cruz onde o autor foi

sempre atendido, internado e que se encontra a equipe que acompanha a evolução da doença, bem como seja

garantida a manutenção dos serviços de home care até que a outra operadora de saúde efetivamente assuma todas

as responsabilidades em relação ao atendimento do autor; 6) seja oficiado o Ministério Público Federal para que

atue como custos legis junto à Agência Nacional de Saúde, em especial com relação ao plano de

recuperação/continuidade das atividades da Unimed, como também a fiscalização da comercialização de planos da

Unimed Paulistana, mesmo sob intervenção da ANS, por se tratar de idoso e direito do consumidor não amparado

pelo Procon e 7) Deverá a ANS ser instada a fiscalizar devidamente e garantir que a Unimed Paulistana cumpra

com suas obrigações.Aduz o autor, em síntese, que foi diagnosticado com doença do neurônio motor - CID 10

G12.2, conhecida como esclerose lateral amiotrófica, doença que causa atrofia muscular progressiva, irreversível e

fatal.Afirma que, como titular do plano de saúde Unimed Paulistana, plano master, carteira nº.

03330000998984003, tendo por dependente sua esposa, solicitou administrativamente serviços de terapêutica à

saúde e, no silêncio, ingressou com ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada perante a Vara

Única da Comarca de Vargem Grande Paulista, processo nº. 0002441-78.2013.8.26.0654.Assevera que foi

concedida tutela antecipada e, posteriormente, a ação foi julgada procedente, com a condenação da Unimed na

obrigação de fazer consistente em prestar serviços de home care ao autor.Relata que o autor se encontra

tetraplégico, respira através de traqueostomia ligada a um respirador mecânico e se alimenta única e

exclusivamente por uma sonda de gastrostomia e deve ser atendido por uma equipe multidisciplinar prescrita pelo

médico com atendimento de enfermagem 24 horas por dia, fisioterapia motora e respiratória, fonoaudiologia,

terapia ocupacional, nutrição e visitas médicas semanais.Afirma que a empresa Home Doctor que presta serviços

para a Unimed Paulistana e atende o autor entrou em contato com a sua família comunicando a descontinuidade

dos serviços no próximo dia 07 de julho, em razão da rescisão contratual por inadimplência da Unimed Paulistana,

o que foi publicado no Diário Oficial e, diante da inércia, a empresa ingressou com ação de obrigação de fazer

contra a Unimed Paulistana, esperando obter a tutela do Judiciário para deixar os pacientes em 07/07/2015 diante

da falta de recursos para arcar com as despesas dos pacientes.Informa que até o dia 03 de julho nenhuma solução

foi apresentada e a prática que se tornou usual pela Unimed Paulistana é contratar serviços de uma empresa para
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prestação de serviços de home care, faz a dívida, migra os pacientes para outras empresas e assim por diante e o

autor e sua família não podem ficar à mercê da inadimplência da Unimed Paulistana, trocando de empresas de

home care como se trocasse de roupa.Discorre acerca da intervenção da empresa Home Doctor na forma de

assistente litisconsorcial, afirmando que busca a continuidade da prestação dos serviços desta empresa e o seu

pagamento para que ocorra a continuidade, razão pela qual o deslinde desta ação atingirá a empresa Home Doctor

tanto na antecipação de tutela como na sentença.Sustenta que o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a

legitimidade passiva da ANS quando estiver sendo questionada judicialmente sua atuação fiscalizadora, como o

caso dos autos.Transcreve jurisprudência que entende embasar seu pedido inicial.Vieram os autos conclusos para

a apreciação do pedido de tutela antecipada.É o relatório. Fundamentando, decido.No caso dos autos, embora o

relato seja de uma situação dramática que envolve uma vida humana, os elementos informativos dos autos

indicam que o autor já tem um provimento judicial na Justiça Comum reconhecendo a obrigação da Unimed de

prestar o serviço de home care.Diante disto, força reconhecer que qualquer providência, no que se refere à

obrigação que aqui se pretende rediscutir, deve ser tomada diretamente junto ao Juízo Estadual, na medida em que

se visualiza que a providência aqui buscada, em termos concretos, no que toca ao atendimento do paciente

representa apenas execução de providência tutelar já reconhecida por sentença que cabe a este Juízo tão somente

prestigiar.Em relação à competência deste Juízo, ou seja, a questão acerca da portabilidade do plano, a fim do

paciente ser atendido por outro plano de saúde constitui providência na qual se apresenta prematura a

manifestação deste Juízo, visto inexistir nos autos, concretamente, prova desta resistência por parte da Unimed

Paulistana (sob intervenção) ou da ANS.Neste contexto, tendo em vista as alegações da parte autora e os

documentos apresentados na inicial, apenas postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a

vinda aos autos da contestação, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

oportunidade em que, inclusive, será examinado o interesse processual.Sem prejuízo, intime-se o autor para que

emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, apresentando mandato de procuração

com identificação e qualificação de seu outorgante.Citem-se e intimem-se com urgência.

 

ACAO POPULAR

0008996-73.2015.403.6100 - CLAUDIO DO NASCIMENTO SANTOS X CLEIA ABREU

RODEIRO(SP227242A - JOÃO FERREIRA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO

PAULO

Vistos, etc.Tendo em vista o teor da petição de fls. 847/857, esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, se

desistiu de sua pretensão inicial, ou seja, se não mais pretende que este Juízo examine a alegação de não

observância de cadastro realizado pela Municipalidade de São Paulo no que toca aos comerciantes da Feira da

Madrugada. Com a vinda desta informação, tornem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4103

 

CARTA PRECATORIA

0010518-38.2015.403.6100 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X JENNYFER

ALVES NASCIMENTO(DF034942 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP287263 - TATIANA INVERNIZZI

RAMELLO) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

1- Considerando a mensagem eletrônica enviada pelo Sr. Perito, acostada aos autos à fl.50, designo o dia

04/08/2015, às 13:30 horas, para realização da perícia médica, no consultório do Sr. Perito, localizado na Rua das

Esmeraldas, 312 - Bairro Jardim - Santo André/SP.2- Comunique-se o Juízo Deprecante.3- Intime-se a União

Federal (AGU), bem como a Sra. MIRVANIA IRACI NASCIMENTO ALVES, genitora da pericianda Jennyfer

Alves Nascimento, no endereço fornecido à fl.474- Proceda a Secretaria o cadastro do/a patrono/a da pericianda

no sistema processual e, após, publique-se o presente despacho para ciência.5- Com a apresentação do Laudo

Pericial, no prazo de 15 (quinze) dias fixado à fl.46, solicite-se o pagamento dos honorários periciais junto à

Administração, e, após, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante, observadas as formalidades

legais.Int. e Cumpra-se.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 4002
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ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0011479-76.2015.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2641 - ROBERTO ANTONIO DASSIE

DIANA) X ANTONIO CARLOS CONQUISTA X SINECIO JORGE GREVE X RICARDO OLIVEIRA

AZEVEDO X ROBERTO MACEDO DE SIQUEIRA FILHO X JOSE CARLOS RODRIGUES SOUSA X

MONICA CHRISTINA CALDEIRA NUNES X JOAO CARLOS PENNA ESTEVES X ERNANI DE SOUZA

COELHO X MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA X JULIO VICENTE LOPES X ROGERIO FERREIRA

UBINE X REGINALDO CHAVES DE ALCANTARA X TANIA REGINA TEIXEIRA MUNARI X

PIAZZANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE SA

CONSTRUCOES X LUIZ FERNANDO PIRES X LUIZ EDUARDO MONTEIRO PIRES X FLAVIO

OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA X LATAM REAL ESTATE BRASIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X MARCELO DE CAMPOS BICUDO X LATAM REAL

ESTATE (NEW ZEALAND) LIMITED X GREGORY LUKE FITZSIMONS X PATRICIO JOSE

MARTINELLI X DIEGO JAVIER MANAFRA WILSON

Vistos etc.O Ministério Público Federal propôs a presente ação civil pública de anulação de negócio jurídico c/c

ação de improbidade administrativa contra ANTONIO CARLOS CONQUISTA, SINECIO JORGE GREVE,

RICARDO OLIVEIRA AZEVEDO, ROBERTO MACEDO DE SIQUEIRA FILHO, JOSÉ CARLOS

RODRIGUES SOUSA, MÔNICA CHRISTINA CALDEIRA NUNES, JOÃO CARLOS PENNA ESTEVES,

ERNANI DE SOUZA COELHO, MARCOS ANTONIO DA SILVA COSTA, JÚLIO VICENTE LOPES,

ROGÉRIO FERREIRA UBINE, REGINALDO CHAVES DE ALCÂNTARA, TÂNIA REGINA TEIXEIRA

MUNARI, PIAZZANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., MASCARENHAS BARBOSA

ROSCOE S.A. CONSTRUÇÕES, LUIZ FERNANDO PIRES, LUIZ EDUARDO MONTEIRO PIRES, FLÁVIO

OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA, LATAM REAL ESTATE BRASIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., MARCELO DE CAMPOS BICUDO, LATAM REAL

ESTATE NEW ZEALAND LIMITED, GREGORY LUKE FITZSIMONS, PATRICIO JOSE MARTINELLI e

DIEGO JAVIER MANAFRA WILSON, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o autor, que esta ação está

lastreada no inquérito civil n. 1.16.000.002856/2014-16, instaurado a partir de representação anônima noticiando

o suposto superfaturamento, por parte dos representantes do Instituto de Seguridade Social dos Correios e

Telégrafos - Postalis, na compra do imóvel situado no Município de Cajamar/SP, inscrito na matrícula n. 124.797

do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí/SP. Afirmou-se que os representantes da Postalis

autorizaram a compra de um terreno em Cajamar por R$ 196.000.000,00 mas, atualmente, o imóvel valeria apenas

R$ 90.000.000,00. O objetivo era construir no terreno um novo centro de logística para, em seguida, aluga-lo aos

Correios. Contudo, a empresa federal se recusa a efetuar o pagamento do aluguel, alegando que faltam obras a

serem realizadas.Aduz que a Resolução CMN n. 3.729/2009 dispõe sobre as diretrizes de aplicação dos recursos

garantidores dos planos administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar, tais como o

Postalis (fls. 351/364 do IC). Entre os segmentos possíveis para aplicação dos recursos está o investimento em

imóveis. Este tipo de investimento deve observar, em relação aos recursos de cada plano, o limite de até 8% (oito

por cento), podendo ser estabelecido um percentual menor na política de investimentos do fundo. A política de

investimentos é um documento obrigatório, elaborado anualmente pela Diretoria Executiva e aprovado pelo

Conselho Deliberativo da entidade fechada de previdência complementar.Afirma que na política de investimentos

da Postalis, referente aos anos de 2012 a 2015, consta tabela mostrando que a alocação atual no seguimento de

imóveis é de 1,38% e a alocação objetivo é 1,76% (fls. 365/379 do IC). Salienta que, mesmo diante da debilidade

financeira que já existia, o instituto optou por aumentar a porcentagem de investimentos no setor de

imóveis.Esclarece que o objetivo era de aumentar em menos de 0,38%. Mas, conforme demonstração de fls. 343

do IC, em 2011 os investimentos imobiliários eram de R$ 73.000.000.00 (1,08% dos ativos) e subiram para R$

256.634.000,00 (3,26% dos ativos). Ou seja, em vez de eventual acréscimo residual na carteira de imóveis, algo

em torno de R$ 30.000.000,00 de avanço em investimentos imobiliários, foram aplicados quase sete vezes mais,

tudo isso violando a própria política de investimentos do fundo.Afirma, ainda, que o artigo 53, XIV da Resolução

CNM n. 3.792/2009 veda à entidade de previdência complementar adquirir ou manter terrenos, exceto aqueles

destinados à realização de empreendimentos imobiliários ou construção de imóveis para aluguel, renda ou uso

próprio, e desde que haja previsão na política de investimentos do plano de benefícios. Contudo, analisando a

Política de Investimento dos anos de 2012 a 2016 da Postalis, não se localiza nenhuma previsão nesse sentido.

Assim, seus representantes não poderiam ter autorizado a compra do imóvel em Cajamar.Acrescenta que a

Postalis não realizou pesquisa de preços com outras construtoras, optando por contratar a Mascarenhas Barbosa

Roscoe S.A. Construções para realizar a construção do centro logístico dos Correios. Salienta que a negociação

sempre foi casada, porque o orçamento inicial apresentado pela Mascarenhas Barbosa Roscoe S.A. Construções

abrangia não só o valor das construções, mas também o terreno, ainda que ele fosse de propriedade de sua

coligada Piazzano Empreendimentos Imobiliários Ltda.Afirma, assim, que o negócio jurídico realizado pela

Postalis foi temerário: apesar da crise financeira, comprou-se imóvel de alto valor, com baixa taxa de retorno, sem

a realização de nenhuma pesquisa prévia de mercado com outras construtoras, sem a avaliação de outras opções
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de investimentos e em desacordo com a própria Política de Investimentos dos anos de 2012 a 2015.Afirma, o

autor, que em 26.9.2011, a empresa Mascarenhas Barbosa Roscoe S.A. Construções apresentou proposta à

Postalis para a construção de um centro de operações logísticas, suprimentos e transporte de cargas, incluindo

galpão e construções auxiliares (fls. 231/232 do IC). O preço total da área e construções era de R$

202.267.500,00. A proprietária do terreno, na época, era a coligada da Mascarenhas, a Piazzano Empreendimentos

Imobiliários Ltda. (fls. 133/137 do CI - registro do imóvel). A Postalis contratou a CB Richard Ellis - DBRE para

avaliar o imóvel para fins de aquisição e locação. Esta, considerando a rentabilidade que o investimento poderia

proporcionar, conclui que o valor de mercado do imóvel estaria em torno de R$ 210.000.000,00 (o imóvel, terreno

com o prédio pronto, valeria entre 136 e 166 milhões de reais mas, em face do quanto poderia render de aluguel,

até 210 milhões de reais seria um valor razoável).Salienta que o terreno foi avaliado pela CB Richard Ellis -

CBRE em 26.12.2011 em R$ 23.670.000,00. Mas, em 18.3.2011, a Piazzano Empreendimentos Imobiliários Ltda.

havia comprado o terreno de José João Abdalla por R$ 10.958.854,54.O autor afirma que considerando o preço

médio do metro quadrado na época, o imóvel valia efetivamente R$ 11.000.000,00.Narra, o autor, que a Postalis

encaminhou contra-proposta à Mascarenhas, que aceitou reduzir o valor global para R$ 193.327.148,00, perto da

margem superior e muito acima do valor estimado do terreno e construção.Enfatiza que os dirigentes da Postalis,

tendo uma avaliação objetiva de que o imóvel valeria 166 milhões para ser construído, já considerando o terreno,

concordaram em pagar quase 30 milhões a mais, sob a perspectiva de que até 210 milhões de reais seria um

negócio lucrativo. Contudo, não levaram em consideração que haveria muitos meses de desembolso de reais

durante as obras, sem recebimento de aluguel, o que prejudica em muito considerar esses 210 milhões como preço

alvo.Afirma que, tendo ciência da avaliação feita pela CBRE, a Mascarenhas e demais empresas vendedoras

atuaram com superioridade em relação à Postalis, pois essa não teve acesso às estimativas de custo da construção

e outras despesas dos vendedores e construtora. Salienta que, se a Mascarenhas e demais empresas sabiam tudo o

que a Postalis detinha sobre o negócio e esta nada sabia das informações que as vendedoras e construtora

possuíam, há claro desequilíbrio indevido na relação entre as partes no negócio jurídico.Afirma, ainda, que no

meio das negociações, em 15.6.2012, apareceu a empresa Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários

Ltda. e comprou o terreno da Piazzano Empreendimentos Imobiliários Ltda por R$ 41.707.000,00 (quarenta e um

milhões e setecentos e sete milhões de reais).Assim, a Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários

Ltda. pagou cerca de 30 milhões a mais do que o terreno valia.Tal empresa, segundo o autor, é de propriedade

incerta. Seu quadro societário é composto pelos sócios Marcelo de Campos Bicudo e Latam Real Estate New

Zealand Limited. Marcelo de Campos Bicudo é advogado especialista em empresas offshore, além de ser

responsável por diversas outras, algumas situadas no mesmo endereço da Latam Real Estate Brasil

Empreendimentos Imobiliários S.A. E a Latam Real Estate New Zealand é empresa situada na Nova Zelândia,

dirigida por Gregory Luke Fitzsimons, residente na Nova Zelândia e Patricio Jose Martinellei, residente no

Uruguai. Tem como sócio a Angerona Group Trust New Zealand Limited (fls. 145/147 do IC).Esta última é

dirigida por Gregory Luke Fitzsimons e Patricio Jose Martinelli, além de Diego Javier Manafra Wilson, residente

no Uruguai, sendo que o segundo possui 100% de participação na empresa.Afirma, ainda, que a Latam Real Estate

New Zealand Limited iniciou suas atividades em 30.1.2012, sendo que, menos de três meses depois, em 5.3.2012,

abriu sua filial no Brasil, a Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda. Pouco tempo depois, em

25.5.2012, esta efetuou a compra do imóvel em Cajamar.Afirma ser suspeito o fato de que, quando o negócio

estava para ser concluído com a Postalis, o proprietário tenha desistido e vendido o imóvel para uma empresa

criada meses antes.Narra, o autor, que após adquirir o imóvel da Piazzano Empreendimentos Imobiliários Ltda.,

em 23.4.2012, a Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda. apresentou proposta comercial à

Postalis, contendo o preço para construção do mesmo centro de operações, suprimentos e transbordo de cargas,

incluindo galpão e construções auxiliares (fls. 295/296 do IC). Salienta que esta proposta comercial , assim como

a elaborada pela Mascarenhas Barbosa Roscoe S.A Construções, também foi assinada por Antonio Carlos Barbosa

de Almeida, na qualidade de Diretor Comercial da Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Afirma que as empresas possuíam dirigente comum, evidenciando que houve conluio entre elas.Salienta, também,

que Marcelo de Campos Bicudo, sócio e responsável pela Latam Real Estate Brasil Empreendimentos

Imobiliários Ltda. e Luiz Eduardo Monteiro Pires, sócio e responsável peal Mascarenhas Barbosa Roscoe S.A.

Construções, possuíam sociedade em comum, a Akaroa Empreendimentos Imobiliários S.A. Esta foi constituída

em 9.12.2011, pouco tempo depois do início das negociações da Postalis com a Mascarenhas. Seu endereço era o

mesmo da Latam R. E. Brasil E. I. Ltda. Mas a empresa encontra-se baixada desde 9.4.2013, em razão de

liquidação voluntária, logo após a aquisição definitiva do imóvel pela Latam Real Estate Empreendimentos

Imobiliário Ltda. Afirma que tais fatos representam mais um indício de que houve conluio entre as empresas que

assinaram o contrato com a Postalis, criando e encerrando sucessivas empresas, algumas no exterior, mas sempre

envolvendo as mesmas pessoas e sempre mantendo a Mascarenhas como construtora.Por meio da 14ª Reunião

Ordinária da Diretoria Executiva - 2012, a Postalis aprovou a proposta comercial apresentada pela Latam Real

Estate Empreendimentos Imobiliários Ltda. (fls. 299/301 do IC). Em seguida, firmou instrumento particular de

promessa de venda e compra de imóvel com compromisso de construção de empreendimento logístico e outros

pactos com a mesma, figurando como interveniente a Mascarenhas. Ficou acordado que a Latam, mediante a
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contratação da Mascarenhas, seria responsável pela construção do novo empreendimento logístico dos Correios,

às suas expensas e sem qualquer custo adicional para a Postalis.Sustenta, o autor, que o negócio jurídico realizado

foi simulado, com o objetivo de favorecer as empresas envolvidas e seus representantes legais. Afirma que todas

as vantagens do negócio ficaram com as vendedoras e praticamente nenhuma com a Postalis, a

compradora.Somente após quitar tudo, o terreno e a obra, em 29.1.2014, a Postalis obteve a escritura definitiva do

terreno.A Postalis efetuou a compra do imóvel com o intuito de aluga-lo aos Correios. Contudo, a locação ficou

condicionada à construção, por conta própria ou por intermédio de terceiros, de imóvel comercial destinado à

instalação e funcionamento de Complexo Operacional Logístico Rodoanel/SPM para uso dos Correios. O

empreendimento logístico deveria ser construído no prazo de quatorze meses, com tolerância de até seis meses,

contado a partir da aprovação e licenciamento das obras. Somente após a conclusão os Correios começariam a

efetuar o pagamento dos aluguéis. E, por meio do ofício n. 01537/2014-VIJUR, de 16.12.2014, os Correios

informaram que o contrato de locação se encontra suspenso até a entrega das chaves, que se dará após a realização

e aceitação por parte dos Correios das obras. Assim, não há notícia de ter havido algum pagamento de aluguel (fls.

77/78 do IC). A Postalis, portanto, não auferiu o lucro esperado com a compra do imóvel.Conclui afirmando que o

investimento foi indevido, temerário, pouco rentável e que não teve ainda rendimento repassado ao fundo.Afirma

que, segundo o art. 4º da Resolução CMN n. 3.792/2009, os administradores de entidade de previdência

complementar, na aplicação dos recursos garantidores dos planos de benefícios, devem observar os princípios de

segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência dos investimentos, exercendo suas atividades com

boa fé, lealdade e diligência, e zelando por padrões éticos na decisão de realização do investimento, mediante

práticas que garantam o cumprimento do seu dever fiduciário em relação aos participantes dos planos de

benefícios. Como desdobramento de seus deveres, espera-se que os administradores de uma entidade privada de

previdência complementar utilizem todo o zelo ao realizar um investimento, de forma a evitar riscos

desnecessários. Contudo, autorizaram a realização de investimento com desrespeito à Política de Investimentos de

2012 a 2016, sem pesquisar outros negócios ou imóveis com melhores taxas de retorno e sem solicitar orçamentos

de outras empresas para construção do novo centro de logística dos Correios. Além disso, o contrato de venda e

compra foi celebrado com pessoa jurídica inidônea, com valor superfaturado e contendo cláusulas extremamente

desvantajosas para a Postalis que, ao final, não obteve o lucro esperado.Afirma, o autor, que os requeridos

causaram prejuízo ao erário e violaram os princípios da administração pública.Alega que devem figurar no pólo

passivo da presente ação todos os representantes da Postalis que, de alguma forma, participaram da aprovação da

proposta comercial apresentada pela Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda.Quanto a José

Carlos Rodrigues Sousa, Mônica Christina Caldeira Nunes e José Carlos Penna Esteves, afirma que eles são

membros do Comitê de Investimentos do Postalis, que tem como objetivo assessorar, em caráter consultivo, a

Diretoria Executiva na decisões relacionada à gestão dos ativos do Plano administrado pela entidade. O cargo dos

requeridos deve ser exercido com diligência, especialização e cuidado. Afirma que violando tais deveres,

omitindo-se em verificar os entraves do negócio, os requeridos, após debate realizado na 539ª Reunião

Extraordinária do Comitê de Investimentos, emitiram parecer favorável à aquisição do imóvel situado em Cajamar

e enviaram a matéria para aprovação da Diretoria Executiva (fls. 297/298 do IC). Alega que a conduta causou

prejuízo ao patrimônio público dos Correios, entidade patrocinadora, configurando ato de improbidade

administrativa previsto no art. 10 da Lei n. 8.429/92. Afirma que as condutas representaram, no mínimo, violação

aos princípios da impessoalidade, moralidade e eficiência, incidindo no artigo 11 da mesma Lei.Quanto a Antonio

Carlos Conquista, Sinecio Jorge Greve, Ricardo Oliveira Azevedo e Roberto Macedo de Siqueira Filho, afirma

que fazem parte da Diretoria Executiva, órgão responsável pela administração da entidade fechada de previdência

complementar. Os dois primeiros assinaram o instrumento particular de promessa de venda e compra celebrado

com a Latam, tendo como interveniente a Mascarenhas. Os outros dois, embora não tenham assinado o

documento, aprovaram a proposta apresentada pela Latam. É o que consta do item 1.2 da Ata da 14ª Reunião

Ordinária da Diretoria Executiva (fls. 299/301 do IC). Aprovada a proposta, o assunto seria levado ao

conhecimento e deliberação do Conselho Deliberativo. Afirma que suas condutas se enquadram nos arts. 10 e 11

da Lei n. 8.729/92.Quanto a Ernani de Souza Coelho, Marcos Antonio da Silva Costa, Júlio Vicente Lopes,

Rogério Ferreira Ubine, Reginaldo Chaves de Alcântara e Tânia Regina Teixeira Munari, afirma que compõem o

Conselho Deliberativo da Postalis. Este, por meio de sua 5ª Reunião Exatraordinária, autorizou a Diretoria

Executiva da Postalis a realizar a aquisição do terreno (fls. 279/281 do IC). Afirma que os membros do Conselho

Deliberativo tiveram a palavra final na decisão de investir no imóvel, ignorando todas as irregularidades. E

incidiram nos arts. 10 e 11 da Lei n. 8.429/92.Quanto a Piazzano Empreendimentos Imobiliários Ltda.,

Mascarenhas Barbosa Roscoe S.A. Construções, Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda. e

Latam Real Eetate New Zealand Limited, afirma que concorreram e se beneficiaram, diretamente, dos atos

ímprobos.Afirma que a Mascarenhas sempre esteve presente nas negociações. Apresentou proposta comercial à

Postalis, mas faltou com transparência ao não apresentar as estimativas de custa da construção e outras despesas.

Apesar das mudanças de propriedade do imóvel, em nenhum momento foi cogitada outra construtora para a

realização das obras. Por esta razão, deve responder pelos prejuízos e pela violação dos princípios da

administração pública, incidindo nos arts. 10 e 11 da Lei n. 8.429/92.Afirma que a Piazzano era a proprietária do
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imóvel e que ela era coligada da Mascarenhas. E que, por isso, participou das negociações e se beneficiou com o

negócio. Deve, assim, responder nos mesmos termos que a Mascarenhas.A Latam Reali Estate Brasil

Empreendimentos Imobiliários Ltda. comprou o imóvel quando o negócio estava para ser concluído. E apresentou

a proposta comercial à Postalis, mantendo a Mascarenhas como construtora. No final, figurou como vendedora no

instrumento particular de promessa de venda e compra. Afirma que tudo indica que as empresas agiram em

conluio. E que a Latam deve responder nos mesmos termos que a Mascarenhas.Alega que a Latam Real Estate

New Zealand Limited também teve vantagem desarrazoada, em prejuízo do patrimônio público dos Correios, uma

vez que detém 99,99 de participação na Latam Real Estate do Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda. Na

condição de controladora da mesma, evidentemente acompanhou as negociações dado seu vultoso valor. Deve

responder nos mesmos termos da Mascarenhas.Quanto a Luiz Fernando Pires, Luiz Eduardo Monteiro Pires,

Flávio Oliveira e Antonio Carlos Barbosa de Almeida, afirma que os dois primeiros eram os representantes da

Mascarenhas quando da realização do negócio jurídico, tendo assinado o instrumento particular de promessa de

venda e compra com compromisso de construção de empreendimento logístico e outros pactos. Afirma haver

indícios de que agiram em conluio com Marcelo de Campos Bicudo, representante da Latam Real Estate Brasil

Empreendimentos Imobiliários Ltda.Flávio Oliveira e Antonio Carlos Barbosa de Almeida, engenheiros da

Mascarenhas, também devem ser responsabilizados porque assinaram o primeiro aditivo do contrato. Em razão de

sua profissão, detinham o conhecimento técnico dos valores envolvidos na obra, concorrendo para que a

Mascarenhas obtivesse a vantagem indevida. Salienta que Antonio Carlos foi o engenheiro responsável pela

elaboração das propostas comerciais apresentadas pela Mascarenhas e pela Latam à Postalis, exercendo o cargo de

diretor comercial de ambas as empresas.Afirma que todos os quatro devem responder pelos prejuízos e pela

violação dos princípios da administração pública, incidindo nos arts. 10 e 11 da Lei n. 8.429/92.Quanto a Marcelo

de Campos Bicudo, afirma que é sócio e responsável pela Latam Real Estate Brasil Empreendimentos

Imobiliários Ltda e assinou o contrato. Afirma que atuou com superioridade em relação à Postalis porque tinha em

mãos todas as informações do negócio, contribuindo para o desequilíbrio contratual. Concorreu para o prejuízo e

para o enriquecimento ilícito das empresas envolvidas e deve responder pelos atos ímprobos previstos nos arts. 10

e 11 da Lei n. 8.429/92.Quanto a Gregory Luke Fitzsimons, Patricio Jose Martinelli e Diego Menafra Wilson,

afirma que, na condição de diretores da Latam Real Estate New Zealand Limited e da Angerona Group Trust New

Zealand integraram a cadeia de recebimento de valores. Afirma que, como diretores, tinham conhecimento das

negociações com a Postalis em razão do valor e da importância do contrato. Devem responder pelo prejuízo ao

erário e pela violação aos princípios da administração pública, incidindo nos arts. 10 e 11 da já referida Lei.Pede,

por fim, que a ação seja julgada procedente com a declaração de nulidade do negócio jurídico de venda e compra

do imóvel, condenando-se a ré, Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda. a promover a

devolução dos valores recebidos pela venda, com correção monetária e juros de mora; para reconhecer a prática

dos atos de improbidade administrativa pelos requeridos, condenando-os solidariamente nas penas do artigo 12, II

e III da Lei n. 8.429/92, entre elas o ressarcimento integral do dano causado ao erário, no montante de R$

194.906.166,00.Pede, ainda, antes da oitiva dos requeridos, a decretação da indisponibilidade de seus bens para

garantir a futura recomposição do patrimônio público e o pagamento de multas civis a serem estipuladas em futura

condenação. Afirma pretender acautelar o montante de R$ 584.718.498,00, correspondente à soma dos danos ao

erário e da possível penalidade de multa a ser aplicada em caso de condenação.Pede, ainda, o bloqueio dos bens

das empresas em que os réus domiciliados no Brasil e no exterior possuem participação societária relevante ou

que se dediquem ao mesmo ramo de atividade. E elenca as referidas empresas.Foi determinada a emenda da

inicial (fls. 500). O Ministério Público Federal apresentou a petição de fls. 501/502 e requereu a substituição da

inicial pela petição anexada.É o relatório. Decido.Recebo as petições de fls. 501/502 e 503/560 como aditamento à

inicial. A petição de fls. 503/560 passa a ser considerada como petição inicial.Inicialmente, verifico que o art. 1º

da Lei n. 8.429/92 estabelece:Art. 1º - Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para

cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da

receita anual, serão punidos na forma desta lei....De acordo com o artigo 36 do Regulamento da PostalPrev, plano

previdenciário da Postalis, os Correios farão uma contribuição regular em nome de cada participante de valor

igual à contribuição feita por ele, no mesmo mês. É o que se verifica de fls. 492 do inquérito civil, juntado por

CD. Assim, o instituto se enquadra nas entidades referidas no artigo acima transcrito.Entendo que o pedido de

bloqueio de bens deve ser analisado antes mesmo do recebimento da inicial porque parte dos requeridos é

residente ou sediado no exterior, o que significa que sua notificação pode levar bastante tempo.Passo à análise da

inicial para a verificação do pedido do autor.De acordo com a inicial, a Postalis comprou um terreno em Cajamar,

inscrito na matrícula n. 124.797 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí. No terreno deveria

ser construído um centro de logística e, em seguida, o imóvel seria alugado aos Correios. Afirma, o autor, que o

negócio causou grande prejuízo à Postalis porque o valor teria sido superfaturado e, uma vez que as obras não

terminaram, o Correio ainda não pagou nenhum valor a título de aluguel.Consta do Plano de Investimentos da

Postalis, referente aos anos 2012 a 2016 (fls. 235/245 dos autos e fls. 365/379 do inquérito civil) uma tabela
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mostrando que a alocação atual dos recursos em imóveis era de 1,38% e o objetivo era aumenta-la para 1,76%

(fls. 239 dos autos). E consta das demonstrações contábeis de fls. 215, que os investimentos imobiliários eram de

R$ 73.880.000,00 em 2011 e subiram para R$ 256.634.000,00 em 2012. Assim, os ativos em imóveis aumentaram

para 3,26%, muito mais do que o 1,38% previstos na política de investimentos do fundo (fls. 215 dos autos).Como

salientado pelo autor, o artigo 53, XIV da Resolução CNM, que dispõe sobre as diretrizes de aplicação dos

recursos garantidores dos planos administrados pelas entidades de previdência complementar, estabelece: Art. 53 -

É vedado à EFPC:...XIV - adquirir ou manter terrenos, exceto aqueles destinado à realização de empreendimentos

imobiliários ou construção de imóveis para aluguel, renda ou uso próprio, e desde que haja previsão na política de

investimentos do plano de benefícios....E não há esta previsão na Política de Investimentos dos anos de 2012 a

2016 da Postalis (fls. 235/245 dos autos).Assim, a aquisição do referido imóvel não poderia ter sido autorizada

nem realizada.A inicial narra, de forma pormenorizada, como foi realizado o negócio.A Postalis comprou o

imóvel da Latam Real Estate Empreendimentos Imobiliários Ltda. por R$ 194.906.166,00. O instrumento

particular de promessa de venda e compra de imóvel com compromisso de construção de empreendimento

logístico e outros pactos encontra-se juntado às fls. 62/75. A Mascarenhas Barbosa Roscoe S.A. figurou como

interveniente anuente. Ficou acordado que a Latam, mediante a contratação da Mascarenhas, seria a responsável

pela construção do novo empreendimento logístico dos Correios, às suas expensas, e sem qualquer custo adicional

para a Postalis (cláusula 8ª).Após a quitação de tudo, terreno e obra, em 29.1.2014, a Postalis obteve a escritura

definitiva do terreno (fls. 315 dos autos).Verifico, ainda, que por meio do ofício n. 420/2014 - PRM-JND-SP, os

Correios informaram ao representante do Ministério Público Federal que o contrato n. 002/2013 foi assinado em

29.5.2013 e que em sua cláusula segunda - da condição suspensiva - menciona as condições de recebimento das

chaves. E que o contrato estava suspenso até a entrega das chaves que se daria após a realização e aceitação por

parte dos Correios, momento em que seria assinado o Termo de Recebimento das Chaves. E que até aquela data -

16.12.2014 - não havia ocorrido o pagamento de nenhum aluguel (fls. 76/77 dos autos).Aparentemente, portanto,

o investimento foi indevido e temerário. E, até o momento, não houve rendimento repassado à Postalis.Ocorreu,

em tese, ato de improbidade administrativa, previsto no art. 10 da Lei n. 8.429/92 por parte das pessoas envolvidas

no negócio. Referido artigo prevê constituir ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer

ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou

dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º da Lei.Resta verificar a participação dos

requeridos nos fatos, para decidir sobre o pedido de bloqueio de seus bens.José Carlos Rodrigues Sousa, Mônica

Christina Caldeira Nunes e José Carlos Penna Esteves são membros do Comitê de Investimento da Postalis.

Conforme a ata da 539º reunião ordinária do referido Comitê, juntada às fls. 151/152 dos autos, após debate, eles

emitiram parecer favorável ao envio da matéria - imóvel Cajamar - aquisição - para aprovação da Diretoria

Executiva. Em tese, a conduta dos requeridos se enquadra no art. 11 da Lei n. 8.429/92, na medida em que teriam

violado o princípio da lealdade às instituições, tendo recomendado negócio temerário, sem atentar ao disposto na

Política de Investimentos dos anos 2012 a 2016.O mesmo vale para Antonio Carlos Conquista, Sinecio Jorge

Greve, Ricardo Oliveira Azevedo e Roberto Macedo de Siqueira Filho. Eles fazem parte da Diretoria Executiva e,

conforme ata da 14ª reunião ordinária da diretoria executiva 2012, item 1.2, aprovaram a proposta de aquisição do

terreno (fls. 193v dos autos). Os dois primeiros também assinaram, pela Postalis, o instrumento particular de

promessa de venda e compra de imóvel com compromisso de construção de empreendimento logístico e outros

pactos (fls. 62/75). Assim, também teriam, em tese, violado o dever de lealdade às instituições e os que assinaram

o compromisso também poderiam, em tese, ser enquadrados no art. 10 da Lei n. 8.429/92.Ernani de Sousa Coelho,

Marcos Antonio da Silva Costa, Júlio Vicente Lopes, Rogério Ferreira Ubine, Reginaldo Chaves de Alcântara e

Tânia Regina Teixeira Munari compõem o Conselho Deliberativo da Postalis. De acordo com a ata da 5ª Reunião

Extraordinária do Conselho Deliberativo de 2012 (fls. 279/280), autorizaram a Diretoria Executiva a realizar a

aquisição do terreno. Sua conduta, em tese, configuraria o ato de improbidade previsto no art. 10 da Lei n.

8.429/92.Quanto à Piazzano Empreendimentos Imobiliários Ltda., entendo que não assiste razão ao autor. Este

afirma que ela se beneficiou diretamente dos atos ímprobos. Contudo, da leitura da inicial, verifica-se apenas que

ela era proprietária do terreno e que o vendeu à Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda. E

quem estava negociando com a Postalis antes desta venda era a Mascarenhas Barbosa Roscoe S.A. Construções. O

fato de a Piazzano ser coligada da Mascarenhas não significa que participou das negociações e se beneficiou do

negócio. Quem, em tese, se beneficiou do negócio foram a vendedora e a interveniente. Não vejo, portanto,

elementos para afirmar que, em tese, a Piazzano tenha se beneficiado de ato ímprobo.Por outro lado, a Latam Real

Estate Brasil Empreendimentos Ltda. e a Mascarenhas Barbosa Roscoe S.A. aparentemente, tiveram todas as

vantagens no negócio. E se beneficiaram de ato previsto no art. 10 da Lei n. 8429/92.Quanto à Latam Real Estate

New Zealand Limited, entendo que o simples fato de ela ser controladora da Latam Real Estate do Brasil

Empreendimentos Imobiliários Ltda. não significa que ela se beneficiou do negócio. Trata-se de pessoas jurídicas

distintas, com personalidade jurídica própria. A pessoa da sociedade não se confunde com as pessoas dos sócios.

E o autor não apontou nenhum fato concreto que justificasse tal presunção. Entendo, assim, não haver elementos

para concluir que ela se beneficiou de ato ímprobo.Flávio Oliveira e Antonio Carlos Barbosa de Almeida

assinaram tanto o instrumento particular de promessa de venda e compra do imóvel (fls. 62/75) como
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representantes da Mascarenhas como o instrumento particular de primeiro aditivo ao instrumento particular de

promessa de venda e compra (fls. 58/61). Participaram, assim, do negócio. E, em tese, incidiram no previsto no

artigo 10 da Lei n. 8.429/92. O mesmo se diga de Marcelo de Campos Bicudo, que assinou os dois instrumentos

como representante da Latam Real Estate Brasil Empreendimentos Imobiliários.Embora o autor afirme que Luiz

Fernando Pires e Luiz Eduardo Monteiro Pires tenham assinado o instrumento particular de promessa de venda e

compra do imóvel, não é o que se verifica do exame dos mesmos. Embora seus nomes constem de fls. 62, quem

assinou pela Mascarenhas foram Flavio Oliveira e Antonio Carlos Barbosa de Almeida, como se verifica das

firmas reconhecidas às fls. 75. Assim, entendo não haver elementos para se dizer que estes dois participaram de

atos ímprobos.Quanto a Gregory Luke Fitzsimons, Patricio Jose Martinelli e Diego Menafra Wilson, entendo que,

pelo simples fato de serem diretores da Latam Real Estate New Zealand Limited e da Angerona Group Trust New

Zealand não podem ser considerados beneficiários do contrato. Como já dito, não há elementos nem para dizer

que a própria Latam R. E. Zew Zealand Limited se beneficiou diretamente do mesmo.Para os requeridos em

relação aos quais entendi haver indícios da prática de ato de improbidade ou de que se beneficiaram do mesmo,

deve ser decretada a indisponibilidade de bens.É que a jurisprudência do STJ estabeleceu que a decretação de

indisponibilidade de bens em caso de improbidade administrativa caracteriza tutela de evidência. Independe,

assim, da comprovação do periculum in mora concreto, consistente na dilapidação do patrimônio. Confira-

se:..EMEN: PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DESNECESSIDADE DE PERICULUM IN MORA CONCRETO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Extrai-se dos autos que o Ministério Público Federal ajuizou ação civil

pública por ato de improbidade administrativa contra o ora recorrido, em razão da utilização de recursos federais

advindos de convênio firmado entre o Município de Itapetinga/BA e a FUNASA para a instalação de sistema de

esgotamento sanitário em loteamento particular, quando, em verdade, tais recursos deveriam ter sido

originalmente destinados à instalação do sistema de esgotamento em vias públicas.2. O Juízo de primeiro grau

deferiu a liminar para decretar a indisponibilidade dos bens do requerido até o limite do valor que se pretende a

reparação. Todavia, no julgamento do agravo de instrumento, a medida acautelatória foi revogada pela Corte

regional, ao fundamento de que não há prova da dilapidação do patrimônio pelo requerido.3. É firme o

entendimento desta Corte Superior no sentido de que não exige a necessidade de demonstração cumulativa do

periculum in mora e do fumus boni iuris, que autorizam a medida cautelar de indisponibilidade dos bens (art. 7º,

parágrafo único da Lei n. 8.429/92, bastando apenas a existência de fundados indícios da prática de atos de

improbidade administrativa. Recurso especial provido.(RESP 201402382319, 2ªT do STJ, j. em 6.11.2014, DJ de

17.11.2014, Rel: HUMBERTO MARTINS) Entendo, contudo, que a indisponibilidade deve se limitar ao valor

necessário à reparação do dano, que é de R$ 196.906.166,00. Nesta fase inicial, não é razoável bloquear bens

tendo em vista a aplicação de uma multa que depende, antes de mais nada, do julgamento desta própria

ação.Também é de ser indeferido o pedido de bloqueio de empresas em que os réus possuem participação

societária ou que se dediquem ao mesmo ramo de atividades, sob pena de estar-se bloqueando bens de

terceiros.Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A LIMINAR PARA decretar a indisponibilidade dos bens

móveis, constituídos de veículos, aplicações financeiras e participações em sociedades, e bens imóveis em nome

de ANTONIO CARLOS CONQUISTA, SINECIO JORGE GREVE, RICARDO OLIVEIRA AZEVEDO,

ROBERTO MACEDO DE SIQUEIRA FILHO, JOSÉ CARLOS RODRIGUES SOUSA, MÔNICA CHRISTINA

CALDEIRA NUNES, JOÃO CARLOS PENNA ESTEVES, ERNANI DE SOUZA COELHO, MARCOS

ANTONIO DA SILVA COSTA, JÚLIO VICENTE LOPES, ROGÉRIO FERREIRA UBINE, REGINALDO

CHAVES DE ALCÂNTARA, TÂNIA REGINA TEIXEIRA MUNARI, MASCARENHAS BARBOSA

ROSCOE S.A. CONSTRUÇÕES, FLÁVIO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA,

LATAM REAL ESTATE BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e MARCELO DE

CAMPOS BICUDO até o limite de R$ 196.906.166,00.O cumprimento desta determinação será feito por meio do

site www.indisponibilidade.org.br, pelo RENAJUD, por meio de ofício à Junta Comercial de São Paulo - JUCESP

e ofício ao Banco Central do Brasil.No ofício à JUCESP deverão constar as empresas elencadas às fls. 555/557

em que os requeridos MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S/A CONSTRUÇÕES, LATAM REAL ESTATE

BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e MARCELO DE CAMPOS BICUDO possuem

participação.Intimem-se e notifiquem-se os requeridos para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser

instruída com documentos e justificações, no prazo de quinze dias, nos termos do previsto na Lei n. 8.429/92,

artigo17, 7º.Por fim, retiro o segredo de justiça anteriormente decretado nestes autos.São Paulo, 25 de junho de

2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERALFLS. 64: Nomeio como tradutor juramentado do

Juízo o Sr. MARIO MIGUEL FERNANDEZ ESCALEIRA, telefones (11) 5011-1506, 96622-8723 e 99195-8723

para que proceda à tradução das cartas rogatórias a serem expedidas, bem como das peças de fls. 501/560 e

564/575.Intime-se o tradutor supracitado para que, no prazo de 10 dias, apresente as suas estimativas de

honorários.Após, dê-se vista ao autor, para que se manifeste em 10 dias.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0033918-77.1998.403.6100 (98.0033918-3) - ADRIANA VERONEZE OVIDIO X NELSON OVIDIO(SP099377
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- ROBERTO CARVALHO D ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Analisando os autos,

verifiquei que as decisões proferidas pela instância superior (fls. 675/683, 693/696, 720/721 e 730) mantiveram os

termos da sentença (fls. 592/597), bem como que na sentença foi determinado o levantamento de eventuais

valores depositados nos autos, em favor da ré. Verifiquei, também, que já houve levantamento de depósitos às fls.

589.Assim, foram solicitadas à CEF, agência 0265 - PAB JFSP, informações acerca de eventuais depósitos

judiciais vinculados a estes autos. Às fls. 733, a CEF esclareceu que não foram localizadas contas vinculadas ao

feito.Diante do exposto, não há que se falar em levantamento de valores remanescentes.Intimem-se os réus para

que requeiram o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, atentando para o fato de

que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da verba honorária.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0031442-82.1969.403.6100 (00.0031442-0) - SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E

SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES X MIGUEL GOMES DE SOUZA - ESPOLIO X MARIA ALICE DA SILVA X JOAO

QUINTO X AURORA ALBERTINO QUINTO X NINO QUINTO - ESPOLIO(SP144854 - MARIA DO

CARMO AFFONSO QUINTO) X FERNANDA QUINTO(SP110686 - ALBERTO JOAQUIM XAVIER) X

ROBERTA QUINTO COTRIM(SP079465 - LUIZ FLAVIO DIAS COTRIM)

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das contestações de fls. 801/806, 816/820

e 962/965.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando-as, sob pena de

indeferimento.Sem prejuízo, defiro os benefícios da justiça gratuita à corré Fernanda Quinto.Int.

 

MONITORIA

0031538-66.2007.403.6100 (2007.61.00.031538-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA

ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL

DE LIMA) X ALCRINO DO NASCIMENTO JUNIOR

Ciência à CEF do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a decisão de fls.

165/166, bem como o novo posicionamento deste Juízo, considerando a(s) diligência(s) negativa(s) na localização

do endereço da parte requerida, determino que seja diligenciado junto aos sistemas Bacenjud, Renajud, Siel e

Webservice a fim de se obter o atual endereço da parte requerida. Em sendo obtido endereço diverso daqueles já

diligenciados nos autos, expeça-se o mandado de citação.Caso contrário, intime-se pessoalmente a autora, para

que requeira o que de direito quanto à citação, promovendo o regular andamento do feito, no prazo de 48 HORAS,

sob pena de extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III, 1º do CPC.Intime-se, ainda, a autora,

para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração outorgando

poderes ao subscritor do substabelecimento de fls. 163, Dr. Renato Vidal de Lima, sob pena de desconsideração

da petição de fls. 162/163.Int.

 

0000516-53.2008.403.6100 (2008.61.00.000516-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MIXPLAY LOCACAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS FORMATURAS

TURISMO LTDA EPP X JEFERSON RODRIGUES DOS SANTOS

O requerido foi devidamente citado, por edital, nos termos do Art. 1102 B (fls. 219) e intimado nos termos do Art.

475-J (fls. 409), não pagando o débito nem oferecendo impugnação.Intimada, a parte requerente pediu Bacenjud,

Renajud e Infojud (fls. 426). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte requerida até o

montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito,

proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição

deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que

esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de bloqueio de valores

superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio. Sendo o Bacenjud parcial

ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte requerida. Caso reste positiva a penhora de veículos,

intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-se a termo, intimando o proprietário

do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem. Expeça-se,

ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na impossibilidade de serem bloqueados valores,

por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e penhorados veículos, e, tendo em vista que já

foram apresentadas pesquisas junto aos CRIs, obtenha-se, junto ao Infojud, a última declaração de imposto de

renda da parte requerida, processe-se em segredo de justiça e intime-se a requerente a requerer o que de direito em

dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados das diligências serão

acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO
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DE SECRETARIA - DILIGÊNCIAS NEGATIVAS

 

0018261-46.2008.403.6100 (2008.61.00.018261-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PAULA LEANDRA MARIANO(SP143925 - EDVAN PAIXAO AMORIM) X

ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS(SP143925 - EDVAN PAIXAO AMORIM)

A requerida foi devidamente citada nos termos do Art. 1102B (fls. 71) e intimada, por publicação, nos termos do

Art. 475-J (fls. 200), não pagando o débito no prazo legal nem oferecendo impugnação. A parte requerente pediu

Bacenjud (fls. 201). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte requerida até o

montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito,

proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição

deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que

esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de bloqueio de valores

superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio. Na impossibilidade de

serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte

credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, em quinze dias, e requerer o que

de direito, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados das diligências serão

acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO

DE SECRETARIA - BACENJUD PARCIAL

 

0013193-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JEAN CARLO ARNALDO LOPES ALVES

Tendo em vista que já foram apresentadas pesquisas junto aos CRIs, obtenha-se, junto ao Infojud, a última

declaração de imposto de renda da parte executada, processe-se em segredo de justiça e intime-se a exequente a

requerer o que de direito em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.Int.

 

0020223-65.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CELSO FRANCISCO PEREIRA

Às fls. 77, a parte exequente pediu Bacenjud.Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte

executada até o montante do débito executado, descontados os valores levantados às fls. 63.Bloqueado o valor

necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa

Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de

levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone

atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores

claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, intime-se a parte

credora para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de

devolução dos autos ao arquivo sobrestado.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela

Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA - BACENJUD NEGATIVO

 

0020572-68.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA SUELI DE SOUSA FARIAS(SP169520 - MARISA DE OLIVEIRA MORETTI)

A requerida foi devidamente citada nos termos do Art. 1102B (fls. 38) e intimada, por publicação, nos termos do

Art. 475-J (fls. 126), não pagando o débito no prazo legal nem oferecendo impugnação. Intimada, a parte

requerente pediu Bacenjud (fls. 128). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte

requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia

do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à

disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do

advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de

bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio. Na

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se

vista à parte credora para apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, em quinze dias, e

requerer o que de direito, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados das diligências

serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada.

Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - BACENJUD NEGATIVO

 

0021239-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELVIO CARLOS PIVA X WANDERLEIA MARTINS PIVA

Comprove, a requerente, a efetivação das publicações do edital de citação do requerido Elvio, nos termos do

artigo 232, III do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, em
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relação a este correquerido.Sem prejuízo, intime-se a requerente para que cumpra a decisão proferida no agravo de

instrumento nº 0013985-89.2015.403.0000, juntada às fls. 118/119, apresentando pesquisas junto aos CRIs de

Wanderléia Piva, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, em

relação a esta correquerida.Int.

 

0008754-51.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP236627 -

RENATO YUKIO OKANO) X ROBERTA PAVONE

Intime-se a CEF para que esclareça se houve acordo administrativo entre as partes, bem como para que requeira o

que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Int.

 

0021080-43.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO MATIAS DE OLIVEIRA FILHO

O requerido foi devidamente citado nos termos do Art. 1102B (fls. 59) e intimado nos termos do Art. 475-J (fls.

69), não pagando o débito no prazo legal nem oferecendo impugnação. Intimada, a parte requerente pediu

Bacenjud (fls. 72). Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade da parte requerida até o montante

do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, proceda-se à

sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo.

Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que esta indicar,

com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao

necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora para

apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, em quinze dias, e requerer o que de direito, sob

pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela

Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA - BACENJUD PARCIAL

 

0021949-06.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FABIO CELANO KUCINSKI

Tendo em vista que o requerido, citado nos termos do art. 1.102-B e 1.102-C do CPC, não comprovou o

pagamento da dívida nem opôs embargos monitórios, no prazo legal, requeira a parte autora o que de direito

quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 475-J do CPC.Cumprido o determinado supra, expeça-se

mandado de intimação para os termos do artigo 475-J do CPC.Prazo: 10 dias, sob pena de arquivamento, com

baixa na distribuição.Int.

 

0005448-40.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANO HAGAMENON DA SILVA

Tendo em vista que o requerido, citado nos termos do art. 1.102-B e 1.102-C do CPC, não comprovou o

pagamento da dívida nem opôs embargos monitórios, no prazo legal, requeira a parte autora o que de direito

quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 475-J do CPC.Cumprido o determinado supra, expeça-se

mandado de intimação para os termos do artigo 475-J do CPC.Prazo: 10 dias, sob pena de arquivamento, com

baixa na distribuição.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006938-97.2015.403.6100 - MARLI FERNANDES(SP017186 - MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO)

X FLAVIO FREITAS CESAR

Intime-se a autora para que cumpra a decisão de fls. 104/105, apresentando petição inicial que cumpra os

requisitos do art. 282 do CPc, atribuindo à causa o valor do benefício econômico almejado, de maneira justificada,

recolhendo as custas processuais devidas, de acordo com o valor dado à causa e juntando as fls. 27/28 (numeração

do STJ) da carta de sentença extraída dos autos de homologação de sentença estrangeira mencionado às 02. Prazo:

10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021532-53.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023015-

26.2011.403.6100) ARCAR ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA - ME X ADRIANO DE CARVALHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira, a embargada, o que de direito quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado falta de

interesse na execução da verba honorária.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na
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distribuição.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007767-49.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X AGT VEICULOS LTDA - ME X MARCIO ALMEIDA SILVA X MARIA IGNEZ FRAGA FORSTER

Comprove, a requerente, a efetivação das publicações do edital de citação dos executados, nos termos do artigo

232, III do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham conclusos para sentença de extinção sem

resolução de mérito. Int.

 

0009255-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TOMIE & HIDEKI CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA. - ME. X TONY HIDEKI KADOTA X KENNY

TOMIE KADOTA X YOSHIO EDUARDO MISSAKA

Os executados foram devidamente citados, por edital, nos termos do Art. 652. Nomeada curadora especial, a DPU

interpôs os embargos à execução n. 0007733-06.2015.403.6100, os quais estão pendentes de julgamento.Intimada,

a parte requerente pediu Bacenjud, Renajud e Infojud (fls. 205). Defiro o pedido de penhora online de valores de

propriedade da parte executada até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente

necessário à garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em

conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente

(ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na

eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu

desbloqueio. Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso

reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-

se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo

como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, e

penhorados veículos, e, tendo em vista que já foram apresentadas pesquisas junto aos CRIs, obtenha-se, junto ao

Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte requerida, processe-se em segredo de justiça e intime-se

a requerente a requerer o que de direito em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que

os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da

parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - BACENJUD PARCIAL; RENAJUD NEGATIVO;

INFOJUD JUNTADA DECLARAÇÃO

 

0017323-75.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

BERLINGIERI E REIS PERICIAS E VISTORIAS A LTDA X MARIA APARECIDA SOUZA BERLILNGIERI

X EDISON BERLINGIERI

Às fls. 90/94, a parte exequente pediu Bacenjud.Defiro o pedido de penhora online de valores de propriedade dos

coexecutado EDISON BERLINGIERI e BERLINGIERI E REIS PERÍCIAS até o montante do débito executado.

Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia do débito, proceda-se à sua transferência para

a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará

de levantamento em favor da parte requerente (ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e

telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou

valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Sendo o Bacenjud parcial ou negativo, intime-se a

parte credora para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena

de arquivamento, por sobrestamento.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria

na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Em relação à coexecutada MARIA

APARECIDA, expeça-se mandado de citação para os endereços indicados às fls. 90/94, ainda não

diligenciados.Int.

 

0005378-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ESTILO BELO CONFECCOES LTDA X MARIA ZILMAR DE MOURA X REGIO CLERTON MOURA

VALDIVINO

Às fls. 111, a CEF requer a expedição de ofício ao DETRAN para obtenção do espelho do veículo penhorado, o

que indefiro. Com efeito, trata-se de uma diligência que cabe à parte exequente realizar.Assim, requeira a CEF, no

prazo de dez dias, o que de direito quanto à penhora de fls. 96, sob pena de levantamento da constrição e posterior

remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0018189-49.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X SABRINA CORDOBA ALARSA

Às fls. 31, a OAB/SP pede a realização de Renajud, Infojud e pesquisas junto à ARISP.Proceda-se à penhora de
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veículos da parte executada . Caso reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se

aceita a penhora e, caso aceite, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem

como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e

avaliação do bem penhorado.Na impossibilidade de serem penhorados veículos, dê-se vista à parte credora para

apresentar as pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, em quinze dias, para que se possa deferir o

pedido de Infojud, sob pena de arquivamento, por sobrestamento. Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao

Infojud, a última declaração de imposto de renda da parte executada e processe-se em segredo de justiça.Indefiro a

pesquisa de bens junto ao sistema ARISP. Com efeito, cabe à parte autora realizar diligências em busca de bens da

parte da executada.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação

deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - RENAJUD

NEGATIVO

 

0019637-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARILENE DOS SANTOS CONFECCOES - ME X MARILENE DOS SANTOS

Intimada, a parte exequente pediu Renajud (fls. 150).Proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso

reste positiva a penhora de veículos, intime-se a parte requerente a dizer se aceita a penhora e, caso aceite, reduza-

se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por este Juízo

como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e avaliação do bem penhorado. Na

impossibilidade de serem penhorados veículos, e, tendo em vista que já foram apresentadas pesquisas junto aos

CRIs, dê-se vista à parte credora, para requerer o que de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento

dos autos, por sobrestamento.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na

publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA -

RENAJUD NEGATIVO

 

0024179-21.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WAGNER JOSE PEREIRA

Diante da manifestação do exequente de fls. 23/26, defiro a suspensão da ação nos termos do art. 792 do CPC.

Solicite-se a devolução da carta precatória expedida ao Juízo deprecado, independentemente de seu cumprimento

e aguarde-se em secretária até que o exequente comunique a este Juízo a quitação do débito ou eventual

descumprimento do parcelamento.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011009-89.2008.403.6100 (2008.61.00.011009-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X COML/ XUA LTDA X JOSE LUIS ALVES X JOSE ALVES(SP063055 - OMAR

OLIMPIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X COML/ XUA LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE LUIS ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ALVES

Defiro o prazo de 60 dias, como requerido pela CEF às fls. 268, para que requeira o que de direito quanto ao

prosseguimento do feito, indicando bens à penhora, sob pena de arquivamento, por sobrestamento. Int.

 

0005780-17.2009.403.6100 (2009.61.00.005780-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X EDSON SALES OTONI X VICENTE DE PAIVA - ESPOLIO X ELZI FERREIRA

PAIVA(SP306828 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X EDSON SALES OTONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VICENTE DE PAIVA - ESPOLIO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELZI FERREIRA PAIVA

Intimada, a parte requerente pediu Bacenjud e Infojud (fls. 275). Defiro o pedido de penhora online de valores de

propriedade da parte requerida até o montante do débito executado. Bloqueado o valor necessário ou parcialmente

necessário à garantia do débito, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em

conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte requerente

(ou em favor do advogado que esta indicar, com RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de dez dias). Na

eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu

desbloqueio. Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas

bancárias, e, tendo em vista que já foram apresentadas pesquisas junto aos CRIs, obtenha-se, junto ao Infojud, a

última declaração de imposto de renda da parte requerida, processe-se em segredo de justiça e intime-se a

exequente a requerer o que de direito em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os

resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte

interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA - BACENJUD POSITIVO

 

0022458-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO FERREIRA PINTO(SP163111 - BENEDITO
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ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO FERREIRA

PINTO

Foi prolatada sentença, julgando improcedentes os embargos monitórios. A sentença transitou em julgado em

30.10.2013 (fls. 66).Intimado, nos termos do art. 475-J do CPC, o requerido não pagou o débito, nem impugnou

os cálculos da autora.Não houve êxito na penhora online via Bacenjud (fls. 78), Renajud (fls. 77-v) e Infojud (fls.

88). Foram, ainda, apresentadas as pesquisas junto aos CRIs (fls. 85/86). Tendo em vista as inúmeras diligências

na busca de bens da parte requerida, todas infrutíferas, determino o arquivamento, por sobrestamento, do presente

feito.Int. 

 

 

Expediente Nº 4003

 

DESAPROPRIACAO

0048080-29.1988.403.6100 (88.0048080-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE

DOS REIS VIEIRA E RJ127250 - HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO) X ALBINO DE ABREU

FIGUEIREDO(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP303879 - MARIZA LEITE)

Fls. 584/585 - Indefiro, por ora, a expedição de alvará, tendo em vista que o expropriado não cumpriu as

exigências do art. 34 do Decreto-Lei nº 3365/41, no que diz respeito à comprovação de propriedade e quitação de

dívidas fiscais. Assim, intime-se-o para que o despacho de fls. 578/579, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento, sem o levantamento da indenização. No mesmo prazo, deverá, também a expropriante, cumprir o

despacho de fls. 578/579, comprovando a publicação do edital expedido e apresentando as cópias necessárias à

instrução da carta de adjudicação, sob pena de arquivamento, sem a expedição da referida carta. Int.

 

MONITORIA

0001516-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CECILIA MARIA DOS REIS PARENTE

Manifeste-se a requerente sobre o resultado das diligências realizadas junto à Receita Federal, via Infojud, e

requeira o que de direito, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.Int.

 

0000391-75.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

ANDRE TOSELLO LALONI

Defiro o prazo de 15 dias, como requerido pela CEF às fls. 71/75, para que requeira o que de direito quanto ao

prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento, por sobrestamento. Int.

 

0019041-73.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RITA DOS SANTOS ALMEIDA

Tendo em vista que a requerida, citada nos termos do art. 1.102-B e 1.102-C do CPC, não comprovou o

pagamento da dívida nem opôs embargos monitórios, no prazo legal, requeira a parte autora o que de direito

quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 475-J do CPC.Cumprido o determinado supra, expeça-se

mandado de intimação para os termos do artigo 475-J do CPC.Prazo: 10 dias, sob pena de arquivamento, com

baixa na distribuição.Int.

 

0000988-10.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAURO RONALDO MONFORTE

Tendo em vista que já foram feitas inúmeras diligências na busca de endereço do requerido, como Siel, Renajud,

Bacenjud e Webservice, e todas restaram sem êxito, intime-se a parte autora para apresentar as pesquisas junto aos

cartórios de registros de imóveis, em 10 dias, e requerer o que de direito quanto à citação da parte requerida, sob

pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021913-61.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020240-

48.2005.403.6100 (2005.61.00.020240-9)) ANNA MARIA CONSIGLIO RINALDI - ESPOLIO X ROBERTO

RINALDI(Proc. 3049 - FRANCISCO MOREIRA SALLES) X BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira, o embargado, o que de direito quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado falta de

interesse na execução da verba honorária.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Int.
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0024910-17.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025034-

10.2008.403.6100 (2008.61.00.025034-0)) JOSE GUIMARAES DE CARVALHO(Proc. 3049 - FRANCISCO

MOREIRA SALLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira, a embargada, o que de direito quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado falta de

interesse na execução da verba honorária.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Int.

 

0008060-48.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003448-

09.2011.403.6100) MK START UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI

SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Recebo, sem efeito suspensivo, os embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.Manifeste-se a

embargada, no prazo de 15 dias.Após, venham conclusos para sentença por ser de direito a matéria versada nos

autos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015319-12.2006.403.6100 (2006.61.00.015319-1) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E

SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X CURY INFORMATICA LTDA X ELIAS

JORGE CURY(SP047984 - JOAO ORTIZ HERNANDES) X FERNANDA CRISTINA CURY

Aguarde-se, em Secretaria, o julgamento definitivo dos embargos à execução nº 0013765-95.2013.403.6100, bem

como dos embargos de terceiro nº 0015509-91.2014.403.6100. Int.

 

0009614-28.2009.403.6100 (2009.61.00.009614-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X SILVANA XAVIER

ADELINO(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) X ELDER JOSE DELMONACO

Foi penhorado veículo, pelo Renajud, de propriedade do coexecutado Elder (fls. 361 e 398). Expedido mandado

de constatação e reavaliação, o bem não foi localizado (fls. 401). A CEF, intimada a se manifestar acerca da

certidão negativa do oficial de justiça, quedou-se inerte.Assim, determino o levantamento da penhora do veículo

de fls. 361, pelo Renajud, bem como o arquivamento dos autos, por sobrestamento.Int.

 

0009247-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS & ALMEIDA COM/ DE ALIMENTOS BEBIDAS LTDA -

ME X ADINILSON JOSE DE ALMEIDA X CARLOS GIUDICI NETO

Fls. 181/188 - Indefiro o pedido de penhora on line, tendo em vista que decorreu pouco mais de um ano desde a

última diligência efetuada e nesse período a parte executada dificilmente acumularia bens suficientes para pagar o

valor do débito executado.Defiro o pedido de consulta ao Infojud, em relação ao coexecutado Carlos Neto. Assim,

obtenha-se, junto ao Infojud, a sua última declaração de imposto de renda e intime-se a exequente a requerer o que

de direito em dez dias.No mais, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento nº 0019891-

94.2014.403.0000.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: INFOJUD NEGATIVO.

 

0017321-08.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

AM2 COMERCIO DE GESSO LTDA EPP X RAIMUNDO GRIGORIO MANO X CICERO ARAUJO MANO

Fls. 131 - Defiro o prazo de 10 dias para que a CEF cumpra o despacho de fls. 130, comprovando a liquidação do

alvará nº 216/2014 ou devolvendo-o para cancelamento. Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção da execução, como requerido às fls. 111/124. Int.

 

0003151-94.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

INTERLABEL IND/ DE ETIQUETAS E ROTULOS LTDA - EPP X VALDENIR FERREIRA DE PAULA X

ROSE MARY MARTINS(SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO)

Fls. 245 - Intime-se a coexecutada Rose Mary para que regularize a sua representação processual, juntando aos

autos intrumento de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de o advogado subscritor da petição não receber

mais publicações.Regularizado, defiro a vista dos autos fora de cartório, como requerido.Na hipótese de não

cumprimento da determinação supra, remetam-se os autos à DPU, como determinado às fls. 242.Por fim, intime-

se a exequente para que cumpra o despacho de fls. 242, juntado aos autos planilha de débito nos termos da

sentença proferida nos embargos à execução nº 0008585-64.2014.403.6100, no prazo de 10 dias.Int.
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0008873-12.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

LIMA PLANEJADOS MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME X LUZIA DOS SANTOS DE LIMA X

REINALDO LEANDRO DE LIMA

Tendo em vista que já foram feitas inúmeras diligências na busca de endereço da coexecutada Luzia, como Siel,

Renajud, Bacenjud e Webservice e pesquisas junto aos CRIs, e todas restaram sem êxito, intime-se a parte autora

para requerer o que de direito quanto à sua citação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem

resolução de mérito, em relação a esta coexecutada.No mesmo prazo, intime-se a exequente para que requeira o

que de direito quanto ao prosseguimento do feito, em relação aos coexecutados Reinaldo e Lima Planejados, sob

pena de arquivamento por sobrestamento, vez que as diligências em busca de bens penhoráveis, junto ao bacenjud

e renajud restaram negativas (fls. 70/71 e 72/82).Int.

 

0009857-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X A.P.

DA SILVA COMERCIO E SERVICOS - ME X ANA PAULA DA SILVA

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0012047-29.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

KASSIA FERREIRA PRATES - ME X KASSIA FERREIRA PRATES

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0016923-27.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X BENI CANDELI

Tendo em vista que já foram feitas inúmeras diligências na busca de endereço do executado, como Siel, Renajud,

Bacenjud e Webservice, e todas restaram sem êxito, intime-se a parte autora para apresentar as pesquisas junto aos

cartórios de registros de imóveis, em 10 dias, e requerer o que de direito quanto à citação da parte executada, sob

pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.Int.

 

0018180-87.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X PAULO JOAQUIM TEODORO

Às fls. 49 e 51/52, a parte exequente pediu consulta aos sistemas Renajud, Infojud e Arisp, bem como expedição

de ofícios ao Detran e Receita Federal, para pesquisas de bens penhoráveis.Defiro a consulta ao Renajud. Assim,

proceda-se à penhora de veículos da parte executada. Caso reste positiva, intime-se a parte requerente a dizer se

aceita a penhora e, caso aceite, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem

como de que foi nomeado por este Juízo como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação e

avaliação do bem penhorado. Na impossibilidade de serem penhorados veículos, intime-se a exequente para que

apresente pesquisas junto aos cartórios de registros de imóveis, a fim de que o pedido de Infojud seja deferido, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento, por sobrestamento.Apresentadas as pesquisas, obtenha-se junto ao

Infojud a última declaração de imposto de renda da parte executada e processe-se em segredo de justiça.Em

relação aos demais pedidos, indefiro-os. Com efeito, os sistemas Renajud e Infojud possibilitam a busca por bens

penhoráveis junto ao Detran e Receita Federal, respectivamente, tornando desnecessária a expedição de ofícios.

No tocante à consulta ao sistema Arisp, cabe à parte exequente realizar as pesquisas necessárias para obter as

informações solicitadas.0,10 Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na

publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA -

RENAJUD NEGATIVO

 

0020669-97.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X ALBERTINO RODRIGUES FILHO ESTAMPARIA - ME

Dê-se ciência à exequente acerca das guias de depósitos judiciais, juntadas às fls. 25 e 32/34, para que requeira o

que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Em sendo requerido o levantamento,

deverá, a exequente, indicar o nome de quem deverá constar no alvará, bem como seu número de RG, CPF e

telefone atualizado. Cumprido o determinado supra, expeça-se alvará de levantamento. Com a liquidação, venham

os autos conclusos para a sentença de extinção. Int.
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0021599-18.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MACIEL SERVICOS DE LOGISTICA LTDA. - ME X LEONILDA DA SILVA FOGAGNOLLO

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0024394-94.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALESSANDRA DE FREITAS CABOCLO

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0001354-49.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCIO ALVES DE MELO TINTAS - ME X MARCIO ALVES DE MELO(SP214164 - RENATO ANTUNES

MARQUES)

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

intime-se a exequente para que se manifeste sobre as penhoras de fls. 100, dizendo se as aceita e requerendo o que

de direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de levantamento das referidas

penhoras e consequente arquivamento dos autos, por sobrestamento.Int.

 

0003136-91.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VALTER TERECIANO

Diante da manifestação do exequente de fls. 24/27, defiro a suspensão da ação nos termos do art. 792 do CPC.

Solicite-se a devolução da carta precatória expedida ao Juízo deprecado, independentemente de seu cumprimento

e aguarde-se em secretária até que o exequente comunique a este Juízo a quitação do débito ou eventual

descumprimento do parcelamento.Int.

 

0003247-75.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LEANDRO FIRMINO DA SILVA

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0003302-26.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FRANCISCO DUARTE SOTELO

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0004664-63.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANGELA RUIZ

Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do termo de acordo juntado às fls. 28/29, requerendo o que de

direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Int.

 

0004680-17.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROSISNANDE BISPO DE MEDEIROS

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0005468-31.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X
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LE ROI CABELEIREIROS LTDA - ME X MARCELO BARBOSA FERNANDES

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0005687-44.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IZABELLE RIBEIRO GIOIA AMORIM

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0006400-19.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA DO CARMO RAYMUNDO DA SILVA

Tendo em vista que a parte executada foi citada nos termos do art. 652 do CPC para pagar a dívida e não o fez,

indique a parte exequente, no prazo de 10 dias, bens passíveis de constrição e suficientes à satisfação do crédito, a

fim de que sobre eles recaia eventual penhora, sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo por

sobrestamento.Int.

 

0008160-03.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X EDSON PEREIRA SILVA

30671987860

Diante da manifestação da ECT de fls. 41, defiro a suspensão da ação nos termos do art. 792 do CPC. Aguarde-se

em secretária até que seja quitado o débito ou a comunicação de eventual descumprimento do parcelamento.Sem

prejuízo, informe a exequente o termo final do acordo.Int.

 

0008379-16.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO

PINHEIRO VICTOR) X MES SERVICE DO BRASIL COMFECCAO LTDA ME X LEOCADIA APARECIDA

ALCANTARA SALERNO X MARIA ESTER MOLINA SALERNO

Fls. 103 - Recolha, a exequente, no prazo de dez dias, as custas referentes à Carta Precatória n. 183/2015 (fls.

101), diretamente no juízo deprecado, sob pena de devolução da carta precatória, sem cumprimento.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010019-06.2005.403.6100 (2005.61.00.010019-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCIO

SCHUSTERSCHITZ DA S.ARAUJO) X SISPREV SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E

PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X SISPREV SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA

NO ESTADO DE SAO PAULO

Intime-se o executado para que comprove o pagamento da última parcela do acordo realizado, no prazo de 10

dias. Após, dê-se vista ao MPF e, por fim, venham os autos conclusos para a extinção da execução. Int.

 

0027515-14.2006.403.6100 (2006.61.00.027515-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANA VIRGINIA RODRIGUES

CRUZ X DALVA MARIA RODRIGUES PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA VIRGINIA

RODRIGUES CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALVA MARIA RODRIGUES PINTO

Remetidos os autos à Central de Conciliação, não houve êxito na realização de audiência, conforme fls.

396/398.Às fls. 399/406, a CEF apresenta a planilha de débito atualizada.Requeira, a autora, no prazo de dez dias,

o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento por sobrestamento.Int.

 

0020006-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES(SP119836 - EDILSON GLEI ALVES MONTEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES

Manifeste-se a requerente sobre o resultado das diligências realizadas junto à Receita Federal, via Infojud, e

requeira o que de direito, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.Int.
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Expediente Nº 4011

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039531-54.1993.403.6100 (93.0039531-9) - ALCIDES TAKAKURA X ALOISIO PARDO CANHOLI X

APARECIDA DE LOURDES MENGALI X CLINEU MASSAYUKI KAWATANI X ELIEZER FERREIRA

DA SILVA X EVERETT VICTOR RODOLFO RICHTER X FRANCISCO NOGUEIRA DE JORGE X

HENRIQUE LARM JUNIOR X HUMBERTO JACOBSEEN TEIXEIRA X JOSE CARLOS ANDRADE DA

SILVA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos. Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0021442-94.2004.403.6100 (2004.61.00.021442-0) - CHEILA TREVISAN(SP201274 - PATRICIA DOS

SANTOS RECHE E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA

FAVORETTO)

Dê-se ciência à autora do desarquivamento dos autos, para cumprimento do despacho de fls. 623.Após, devolvam-

se-os ao arquivo.Int.

 

0022616-07.2005.403.6100 (2005.61.00.022616-5) - CARLOS ALBERTO SOUTO X CARLA CORTEZ DO

NASCIMENTO SOUTO(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)

Fls. 247/287. Dê-se ciência aos autores dos documentos juntados pela CEF, referentes ao procedimento de

execução, para manifestação em 10 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0011450-07.2007.403.6100 (2007.61.00.011450-5) - AUDIR LUIZ DA SILVA X LUCILENE ANDREIA DE

CARVALHO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY)

Tendo em vista certidão de fls. 449, intimem-se as partes para que se manifestem com relação ao levantamento

dos valores depositados em juízo, no prazo de 10 dias. Int.

 

0008793-24.2009.403.6100 (2009.61.00.008793-6) - ADHERBAL SANTOS MARTINS X MARIA

APARECIDA PACHECO MARTINS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 -

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Fls. 270/275. Nada a decidir, tendo em vista o trânsito em julgado certificado às fls. 268, mantendo a decisão que

deu provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido (fls. 232/234). Publique-se e,

após, cumpra-se a determinação de fls. 269, remetendo os autos ao arquivo. Int.

 

0017707-38.2013.403.6100 - DANI CONDUTORES ELETRICOS LTDA(SP206365 - RICARDO

EJZENBAUM E SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 417/v. Para a compensação pretendida pela autora, saliento que o trânsito em julgado já está certificado às fls.

fls. 415 dos autos. Com relação à verba honorária, intime-se a autora para que instrua o pedido com memória

atualizada do valor a ser executado, no prazo de 10 dias. Após, cite-se a ré, nos termos do art. 730 do CPC. Int. 

 

0023655-58.2013.403.6100 - ROGERIO BALDINI VASCONCELLOS(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO

LIGNELLI E SP196969E - ALINE CARVALHO NOBILE) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que a execução dos honorários advocatícios ficará suspensa enquanto o autor mantiver a situação

que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita (fls. 157), remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0017379-74.2014.403.6100 - DELTA SISTEMAS E COMERCIO LTDA - EPP(SP191583 - ANTONIO

CARLOS ANTUNES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

O perito às fls. 75/76 apresentou o valor de R$ 6.000,00 para seus honorários, justificado no número de horas

estimadas para a elaboração do Laudo, 30 horas. Tanto a autora (fls. 78/79) como a ré (fls. 80), dicordaram deste

valor, por entenderem que houve excesso na estimativa de horas. Considerando as manifestações contrárias dos

autores, bem como o fato de ser o perito colaborador do Poder Judiciário, fixo, provisoriamente, os honrários em
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R$ 4.000,00, devendo a autora depositá-los no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão desta prova. Após a

entrega do laudo e eventuais esclarecimentos é que serão arbitrados os honorários definitivos. Comprovado o

depósito dos honorários, intime-se o perito (fls. 69) para a elaboração do laudo, no prazo de 30 dias. Int.

 

0017930-54.2014.403.6100 - REYCAR - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE MECANICA EM AUTOS

LTDA - EPP(SP236048 - GUILHERME ARAUJO GUEDES DE OLIVEIRA CESAR) X ROMAN

DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fls. 250. Indefiro, uma vez que os valores referentes à caução foram depositados na Medida Cautelar interposta

pela autora (fls. 252/254), devendo este pedido ser feito nos autos daquela ação. Oficiem-se aos 1º, 4º, 6º, 7º, 8º e

9º Ofícios de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo, com cópia da sentença (fls. 230/236v e 247/248) e da

certidão do trânsito em julgado (fls. 251 251v). Após, intimem-se a autora para requerer o que for de direito, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.

 

0020125-12.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

REALITY CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME(SP320458 - MICHEL ANDERSON DE

ARAUJO)

Fls. 634/636. Dê-se ciência à ré do Agravo Retido interposto pela autora, para manifestação em 10 dias. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0023125-20.2014.403.6100 - ABRAPOST/SP ASSOCIACAO BRASILEIRA DE FRANQUIAS POSTAIS DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI

NETO E SP274053 - FABIO GARCIA LEAL FERRAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Intime-se a ECT para que diga, de forma justificada, se tem mais provas a produzir, conforme determinado às fls.

170. Intime-se a ECT, também, para que informe/comprove se foi instaurado Processo Administrativo contra a

autora, conforme requerido pela mesma às fls. 463/464. Prazo: 10 dias. Após, voltem os autos conlusos para a

análise da prova oral requerida pela autora (fls. 463/464). Int.

 

0000734-37.2015.403.6100 - RAFAEL CAMPOS CAMACHO RIOS(SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X

BANCO PANAMERICANO S/A(SP108911 - NELSON PASCHOALOTTO)

Tendo em vista a certidão de fls. 169/v, comunique-se ao SEDI para regularização do feito, com a inclusão no

pólo passivo do corréu Banco Panamericano S/A. Após, republique-se a sentença para a intimação desta parte.

Oportunamente, voltem os autos conclusos para a análise dos Embargos de Declaração opostos pela CEF (fls.

168/v). Int. Sentença: Vistos etc.RAFAEL CAMPOS CAMACHO RIOS, qualificado na inicial, ajuizou a presente

ação, primeiramente perante a 1ª Vara Cível Estadual de São Paulo, contra o BANCO PANAMERICANO S/A,

com pedido de antecipação de tutela, visando à revisão de contrato de financiamento de veículo automotor. Pede,

ainda, a proibição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, mantendo o autor na posse do bem financiado.

A antecipação da tutela foi indeferida às fls. 39.Citado, o Banco Panamericano contestou o feito às fls. 57/88.

Alega, em síntese, a sua ilegitimidade passiva para figurar no feito, em razão de cessão de crédito à Caixa

Econômica Federal. A CEF foi citada e apresentou contestação às fls. 119/140. Alega a incompetência absoluta da

Justiça Estadual.Foi determinada a redistribuição dos autos à Justiça Federal em razão da presença da Caixa

Econômica Federal no polo passivo (fls. 157).Foi dada ciência da redistribuição.A parte autora foi intimada às fls.

164 e 165 a regularizar a inicial promovendo o recolhimento das custas iniciais. Contudo, não houve manifestação

(fls. 164 verso e 165 verso). É o relatório. Passo a decidir.A presente ação não pode prosseguir. É que, muito

embora a parte autora tenha sido intimada a dar regular andamento à presente demanda, deixou de regularizar a

petição inicial, recolhendo as custas iniciais, conforme determinado às fls. 164 e 165.Diante do exposto, JULGO

EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo

Civil.Determino, ainda, o cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 257 do CPC.Transitada esta

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de maio de 2015.SÍLVIA

FIGUEIREDO MARQUES Juíza Federal

 

0002522-86.2015.403.6100 - NIVALDO LOPES BATISTA X ELIZABETE DE OLIVEIRA

BATISTA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Fls. 243/249. Dê-se ciência aos autores da arrematação do imóvel, comprovada pela CEF, para manifestação

acerca do pedido de integração à lide do terceiro adquirente (fls. 154/155), no prazo de 10 dias. Int.
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0008641-63.2015.403.6100 - RODRIGO ELIONAI DOS REIS(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS

JUNIOR E SP330607A - BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCANTARA E SP329054 - DIEGO BULYOVSZKI

SZOKE) X CLAUDIO ROBERTO TORRES(SP253847 - EDGAR RODRIGUES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Fls. 51/52 e 53/63. Dê-se ciência ao autor da certidão negativa de citação de Claudio Roberto Torres e do Agravo

Retido interposto pelo INPI, para manifestação em 10 dias. Sem prejuízo, diligencie-se junto à Receita Federal

(webservice), ao BACENJUD, SIEL e RENAJUD, expedindo mandado nos eventuais novos endereços

encontrados, do corréu Claudio. Int.

 

0010817-15.2015.403.6100 - ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA

LTDA(SP241317A - WALMIR ANTONIO BARROSO E SP227359 - PRISCILLA DE MORAES) X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc.Fls. 66. Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 58/60, sob o argumento de

que houve erro material ao deferir a antecipação da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito

presumido de IPI, quando, na verdade, a ação se refere ao crédito presumido de ICMS.Assiste razão à embargante,

razão pela qual acolho os presentes embargos de declaração.Assim, passa a constar do tópico final da decisão que

deferiu a antecipação da tutela, no último parágrafo de fls. 59 verso, no lugar do que ali constou, o que

segue:Compartilhando do entendimento acima exposto, entendo estar presente, pelo menos neste juízo sumário,

verossimilhança nas alegações de direito da autora, razão pela qual DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

para determinar que a ré se abstenha de incluir os valores decorrentes de crédito presumido de ICMS na base de

cálculo do IRPJ e da CSLL, bem como de incluir seu nome no Cadin, com base nos valores aqui discutidos.No

mais, segue a decisão tal qual lançada.Int.

 

0011760-32.2015.403.6100 - MAGNOVALDO SANTOS CORTES X RAILDA CORTES ALMEIDA(SP154386

- WALDIR PENHA RAMOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDERSON SANTOS SILVA

MAGNOVALDO SANTOS CORTES E RAILDA CORTES ALMEIDA, qualificados na inicial, ajuizaram a

presente ação de rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal e Anderson Santos Silva, pelas razões a

seguir expostas:Afirmam, os autores, que Magnovaldo é correntista da CEF, conta corrente nº 0030000156-0, da

agência 4074, como sócio administrador da empresa ALD Serviços Gráficos Ltda ME.Afirmam, ainda, que, em

fevereiro de 2015, foram surpreendidos com cobranças relativas a empréstimos, que não foram contraídos por

eles.Alegam que não conseguiram obter cópia dos contratos e que noticiaram o ocorrido, por meio de Boletim de

Ocorrência, junto à Delegacia de Polícia.Sustentam que houve falsificação de suas assinaturas nos contratos de

empréstimo e que foram vítimas de estelionatários.Sustentam, ainda, que a inscrição de seus nomes nos órgãos de

proteção ao crédito é indevida.Pedem a concessão de tutela antecipada para que seja determinada a exclusão de

seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito.Às fls. 56, foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita. Na

mesma oportunidade, foi determinado que os autores esclarecessem se os documentos de fls. 26/29 referem-se aos

seus documentos pessoais ou aos documentos utilizados na suposta fraude.Às fls. 57/58, os autores esclareceram

que tais documentos são seus documentos pessoais, mas que a assinatura do autor Magnovaldo é igual a da

procuração. Esclareceram, ainda, que os documentos de abertura de conta foram assinados em sua casa e não na

agência da CEF.É o relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 57/58 como aditamento à inicial.Para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de

Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e o perigo da demora ou a

caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-los.Da simples

leitura dos documentos existentes nos autos não se chega à conclusão de que assiste razão aos autores.É que não

há indícios seguros, nem elementos suficientes que demonstrem que os valores exigidos pela ré não são

devidos.Com efeito, apesar de os autores afirmarem não ter firmado contrato de empréstimo com a CEF, as

assinaturas constantes do contrato, às fls. 41, são semelhantes às constantes das carteiras de identidade de fls. 26 e

28, documentos estes que os autores informaram se tratar dos seus documentos pessoais.Assim, eventual

falsificação deve ser confirmada no desenrolar do processo, por meio de dilação probatória.Não estando

comprovada a inexistência de débitos ou de irregularidade da cobrança dos valores, entendo não existir, pelo

menos neste juízo sumário, verossimilhança nas alegações de direito dos autores.Diante do exposto, NEGO A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. No entanto, DEFIRO O PEDIDO para que a ré exiba os contratos de

empréstimo, cartão de assinaturas para abertura de conta e extratos de movimentação da conta em questão, no

prazo da contestação.Citem-se os réus, intimando-os da presente decisão.Publique-se.São Paulo, 30 de junho de

2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0012656-75.2015.403.6100 - ELIZABETH APARECIDA LOPES MIRANDA X JOSE ANTONIO

MIRANDA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Primeiramente, comunique-se à SEDI para a regularização do pólo ativo, com a inclusão do coautor JOSÉ

ANTÔNIO MIRANDA. Após, intimem-se, também, os autores para regularizarem sua representação processual,

no prazo de 10 dias, uma vez que o signatário da Procuração de fls. 24 não recebeu dos autores poderes

específicos para outorgar procuração com cláusula ad judicia (fls. 25). Cumpridas estas determinações, voltem os

autos conclusos para a análise do pedido de antecipação da tutela e de concessão da justiça gratuita. Int. 

 

0012660-15.2015.403.6100 - RAIMUNDO MAGALHAES(SP144514 - WAGNER STABELINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro o pedido de justiça gratuita. Tendo em vista que nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 -PE

(2013/0128946-0), foi proferida decisão determinando a suspensão de todas as ações judiciais, individuais e

coletivas, que versam sobre correção do FGTS pelo INPC, e não pela TR, até o final julgamento do referido

processo pela Primeira Seção, suspendo o prosseguimento do presente feito até o final julgamento do referido

processo. Int.

 

0012766-74.2015.403.6100 - ENIO FARIA CORCIONE X MARIANA STOPPA BARBOSA

CORCIONE(SP164762 - GLEICE APARECIDA LABRUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o pedido de justiça gratuita. Antes de analisar o pedido de antecipação da tutela, intime-se o autor para que

junte Matrícula atualizada do imóvel objeto do presente feito, no prazo de 10 dias. Int.

 

0013011-85.2015.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. X PRODUBAN SERVICOS DE

INFORMATICA S.A.(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP157658 - ANA PAULA

SCHINCARIOL LUI E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP314843 - LUIZ ANTONIO

MONTEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora alegando que a decisão de fls. 348 é omissa, pois

consignou expressamente que a apresentação de seguro garantia ou depósito é faculdade da parte sem, contudo,

esclarecer quais seriam os efeitos de tal apresentação.É o relatório. Passo a decidir.Conheço dos embargos de

declaração, pois tempestivos.De fato, a apresentação de garantia ou o depósito do montante integral do crédito

tributário é faculdade da parte. Entretanto, os efeitos são diversos. Explico.As hipóteses de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário são taxativas e o art. 151, inc. II do CTN é restrito ao depósito integral e em

dinheiro do valor do débito tributário. Em outras palavras, somente o depósito em dinheiro é causa a ensejar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Na hipótese dos autos, caso a caução fosse em dinheiro, em sendo

na integralidade do débito, haveria como decorrência legal a suspensão da exigibilidade do crédito.Entretanto,

caso a parte autora pretenda caucionar a dívida por meio de seguro garantia ou fiança bancária, os efeitos da

medida pretendida serão aqueles decorrentes de uma penhora efetivada nos autos da execução fiscal, ou seja, a

obtenção de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, prevista no art. 206 do Código Tributário

Nacional. Por consequência, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito.Em face do exposto, conheço dos

embargos de declaração e os acolho nos termos da fundamentação acima.Considerando a alegação de perigo da

demora, retifico a decisão anterior para, sem prejuízo do prazo para apresentação de defesa, a União deverá se

manifestar sobre o pedido de antecipação dos efeitos da tutela no prazo de 10 dias.Após, tornem conclusos para

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intime-se a União, com urgência.Int.São Paulo, 08

de julho de 2015.ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D´AQUINO DE JESUSJuíza Federal Substituta no

Exercício da Titularidade 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038499-19.1990.403.6100 (90.0038499-0) - MARIZA GOMES PEIXOTO X BENEDITA PAULO

PEIXOTO(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP088985 - MONICA DE ALMEIDA

PRADO ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950

- JOSE PAULO NEVES) X MARIZA GOMES PEIXOTO X UNIAO FEDERAL X BENEDITA PAULO

PEIXOTO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença (fls. 264), intime-se o Banco Central do Brasil, por mandado,

para requerer o que for de direito (fls. 255/259), no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002224-07.2009.403.6100 (2009.61.00.002224-3) - IRENE GOMES DANTAS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X IRENE GOMES DANTAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 265/269. Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF, em cumprimento da obrigação de
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fazer, para manifestação em 10 dias. Int.

 

0021706-04.2010.403.6100 - HERMINIO CALSADO STORI X JAIR RIBEIRO GONCALVES X ANDRE

JOSE CORTES CHAVES(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X HERMINIO CALSADO

STORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 321/378, 379/380 e 381/395. Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF, referentes ao

cumprimento da obrigação de fazer e ao pagamento dos honorários advocatícios, para manifestação em 10 dias.

Int.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 

 

Expediente Nº 1651

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001698-15.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO DE QUEIROZ(SP347328 - JOAO VITOR

PINTO MATIAS)

Foi expedida carta precatória à Justiça Federal de Barueri/SP, para realização de audiencia de proposta de

suspensão do processo nos termos da Lei 9.099/95 e, no caso de aceitação, o acompanhamento das condições

durante o período de prova. ==FICA A DEFESA ciente de que a referida carta precatória foi distribuída na 2ª

Vara Federal de Barueri/SP, sob o nº 0000172-90.2015.403.6144, sendo lá designado o DIA 15 DE JULHO DE

2015, ÀS 14HS, para a audiência deprecada.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. HONG KOU HEN 

 

 

Expediente Nº 4450

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0004066-60.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008133-

78.2009.403.6181 (2009.61.81.008133-0)) MAHER CHAER(SP322688 - ADRIANO TRAMONTINA DE

OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido formulado por MAHER CHAER para restituição de todos os bens apreendidos em sua loja,

bem como de seu passaporte. Aduz que não é mais parte no processo, cessando os motivos ensejadores da

apreensão.Às fls. 20-v, o MPF opinou pelo deferimento da restituição do passaporte, vez que o requerente não foi

denunciado no bojo da operação insistência.Outrossim, às fls. 25, o Parquet, pelos mesmos motivos opinou pela

restituição dos bens apreendidos e listados às fls. 09/11 que ainda não foram devolvidos ao requerente.É o

relatório. DECIDO.Converto o julgamento em diligência.A defesa do requerente não trouxe aos autos nenhum

documento que comprove que MAHER CHAER é o proprietário dos bens objeto do pedido de

restituição.Ademais, verifica-se do auto de apreensão, decorrente do cumprimento de mandado de busca e

apreensão expedido nos autos nº 0008133-78.2009.403.6181, que referidos bens foram arrecadados em endereço

diverso daquele apresentado pelo requerente, bem como que o responsável pelo local seria Mohamad

Merheb.Desta forma, intime-se a defesa do requerente para que apresente documento que comprove que MAHER

CHAER é o proprietário dos bens objeto do pedido de restituição. Prazo 30 (trinta) dias.Com a resposta dê-se

vista ao MPF.Após voltem conclusos.S.P., 25.06.2015. HONG KOU HEN Juiz Federal 
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Expediente Nº 4462

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0005870-63.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002969-

40.2006.403.6181 (2006.61.81.002969-0)) PAULO GONCALVES DUARTE(SP219023 - RENATA GOMES

LOPES) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de incidente de Insanidade Mental em face de PAULO GONÇALVES DUARTE, no qual já foi expedida

Portaria, decido:i. Junte-se a estes autos cópia da denúncia apresentada no feito principal.ii. Concedo ao

Ministério Público Federal e à defesa constituída, sucessivamente, o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo,

formularem quesitos.iii. Para a realização do exame, nomeio peritos os médicos psiquiatras: Dr. PAULO SÉRGIO

CALVO, CRM nº 61.798 e Dr. PAULO CESAR PINTO, CRM nº 79.839, ambos cadastrados no sistema AJG da

Justiça Federal da 3ª Região. Proceda a Secretaria à devida nomeação dos peritos pelo sistema AJG, intimando-os

acerca da nomeação, bem como para, em 15 (quinze) dias, informarem data e local para a realização do exame,

comunicando este Juízo para as intimações e requisições necessárias. Lavre-se termo de compromisso dos Srs.

Peritos.iv. Com a resposta do item iii., intime-se o autor do fato para comparecer na data e local designados para o

exame e dê-se ciência ao seu procurador e ao Ministério Público Federal.v. Faculto aos Srs. peritos a retirada de

Secretaria dos autos do Incidente, bem como dos autos principais, pelo tempo necessário à realização do exame.vi.

Providencie-se uma sala com mesa e cadeiras para ficar à disposição dos Srs. Peritos para a realização do ato, se

necessário.vii. Concedo, desde já, aos Srs. Peritos o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para entrega do laudo,

com resposta aos quesitos e demais esclarecimentos pertinentes.viii. Após a entrega do laudo, tornem os autos

conclusos para arbitramento de honorários e demais providências.Além dos quesitos a serem formulados pelo

MPF e defesa, os peritos deverão responder aos seguintes quesitos do Juízo:a. O acusado PAULO GONÇALVES

DUARTE era, por motivo de doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, inteiramente

incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de se determinar de acordo com esse entendimento? b. O

acusado PAULO GONÇALVES DUARTE, por motivo de doença mental ou desenvolvimento mental incompleto

ou retardado, estava privado da plena capacidade de entender o caráter criminoso do fato ou de se determinar de

acordo com esse entendimento? c. No caso de resposta positiva aos quesitos a e/ou b, de que se trata,

especificamente, a doença ou de que tipo é a perturbação mental ou o desenvolvimento mental, incompleto ou

retardado? d. O acusado PAULO GONÇALVES DUARTE era, por motivo decorrente do uso de drogas,

inteiramente incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de se determinar de acordo com esse

entendimento?e. O acusado PAULO GONÇALVES DUARTE, por motivo decorrente do uso de drogas, estava

privado da plena capacidade de entender o caráter criminoso do fato ou de se determinar de acordo com esse

entendimento?f. No caso de resposta positiva aos quesitos d e/ou e, quais são os sintomas físicos e psíquicos

apresentados pelo autor do fato que embasaram a conclusão dos peritos?g. O autor do fato pode ser considerado

como dependente químico de drogas (toxicômano) ou somente como usuário casual de drogas? Justifique.h. O

acusado PAULO GONÇALVES DUARTE está se submetendo a algum tipo de tratamento médico? i. Outros

dados julgados úteis.Como corolário ex lege do Código de Processo Penal, declaro suspenso o andamento do feito

principal, nos termos do art. 149, 2º, CPP. O incidente da insanidade mental deverá seguir em processado

apartado, a ser apensado aos autos principais somente após a apresentação do laudo, conforme reza o art. 153,

CPP. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União do inteiro teor desta

decisão.Traslade-se cópia da presente decisão para o feito principal.

 

 

Expediente Nº 4463

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000686-29.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE RODRIGUES ARAUJO(SP105712 - JAFE

BATISTA DA SILVA)

Recebo o recurso interposto por Alexandre Rodrigues Araújo (fl. 337), pois tempestivo.Intime-se a defesa para

apresentar as razões de apelação, no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e,

oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as homenagens deste Juízo.

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO
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Expediente Nº 6623

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010869-74.2006.403.6181 (2006.61.81.010869-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA

BLAGITZ ABREU E SILVA) X ANA MARIA DE ALMEIDA VANDERLINDE X FABIO FERREIRA

DAMASIO(SP195805 - LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME) X LUIZ FORNASARO

X ROBERTO TETSUAKI SUNAHARA(RS063225 - HARRISON ENEITON NAGEL)

Fls.1515/1516: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI CASSAR

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2512

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004706-44.2007.403.6181 (2007.61.81.004706-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007487-10.2005.403.6181 (2005.61.81.007487-3)) MARIA TELIO(SP119855 - REINALDO KLASS E

SP049969 - MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Maria Telio, às fls. 484/491, questiona o índice de atualização aplicado pela Caixa Econômica Federal

quando do levantamento do montante de R$ 190.503,00, mantido em conta judicial por mais de 07 (sete) anos, a

título de caução, enquanto perdurasem as investigações sobre a origem lícita de seu patrimônio.Aduz existir uma

diferença de R$ 195.155,42 que não foi paga e requer, em síntese, seja efetuado o recálculo do índice aplicado por

contador do juízo, e determinado à CEF que proceda ao pagamento do valor faltante em 24 (vinte e quatro)

horas.Oficiada a Caixa Econômica Federal, esta alega terem sido utilizados os critérios da lei 1.737/79 para a

correção dos valores (fl. 499).O Ministério Público Federal, manifesta-se (fl. 503/504) favoravelmente à consulta

a um contador judicial, diante da especificidade do assunto, a fim de dirimir as dúvidas referentes aos índices que

devem ser aplicados à depósitos em contas judicias.É o relatório. Decido.A perícia pode ser definida como sendo

qualquer trabalho de natureza específica, onde existirem controvérsias ou dúvidas que exijam um conhecimento

técnico especializado para sua solução, que se utilize de um conjunto de procedimentos técnicos e científicos

destinados a levar à instância decisória elementos de prova necessários a subsidiar uma justa solução do litígio.No

caso em tela, a elucidação do assunto encontra-se além das atribuições deste Juízo, razão pela qual defiro o

requerido pelo Parquet e nomeio a Sra. Cátia Roberta Piveta Destri, CPF/MF 171.133.958-05, perita contábil, para

que no prazo de 10 (dez) dias, elabore Laudo Pericial que aponte quais os índices corretos a serem aplicados ao

valor que permaneceu bloqueado, bem como, qual seria o real valor a ser pago pela Caixa Econômica

Federal.Providencie a Secretaria o necessário para a intimação da perita, encaminhando cópias de fls. 380/382,

469/470, 474, 478, 479, 484/491, 499, 503/509 e da presente decisão.Com a juntada do Laudo, retornem

conclusos.

 

INQUERITO POLICIAL

0006038-36.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VILMAR SANTOS

Vistos.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra VILMAR SANTOS (VILMAR), brasileiro, nascido

aos 31/01/1967, filho de Gerson José dos Santos e Luzia Eufrasia dos Santos, portador do RG. 11.119.399-0-

SSP/SP, com endereços na Avenida Pedro Cardoso Prado, nº 405, Parque São Rafael, São Paulo/SP e na Rua

Gaspar Becerra, nº 174, apto. nº 24, Jardim Marilu, São Paulo/SP, como incurso no delito tipificado no artigo 19,

caput, da Lei nº 7492/86.Precedendo a ação penal, foi instaurado o inquérito policial nº 0197/2013-11, que instrui

e ampara a denúncia, a partir da notícia de crime realizada por meio do Boletim de Ocorrência n 4716/2009, em

nome de Carlos Antônio Oliveira dos Santos, em que este declara ter realizado uma simulação de crédito na loja
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W. S. Veículo, mas que, inobstante não ter adquirido qualquer bem, algum tempo depois recebeu um carnê de

financiamento em seu nome, relativo ao veículo FIAT/UNO MILLE de placas CLO1720/SP.Narra a peça

acusatória que, em junho de 2009, Carlos Antônio Oliveira dos Santos teria comparecido a referida loja, munido

de diversos documentos, interessado na aquisição de um veículo automotor. Na ocasião, Carlos teria preenchido

uma ficha cadastral e permitido que se extraíssem cópias de seu documento de identidade e CPF, conforme

solicitação do dono do estabelecimento, VILMAR.Após algum tempo, Carlos teria recebido um carnê referente ao

financiamento do veículo FIAT/UNO MILLE de placas CLO1720/SP, que teria sido adquirido na data de 29 de

junho de 2009, pelo valor de R$ 5.400,00. Como não havia contratado qualquer operação de crédito, lavrou o

boletim de ocorrência mencionado acima.Prossegue a exordial acusatória, afirmando que VILMAR teria se

aproveitado da posse de cópias dos documentos de CARLOS, bem como de contrato de compra e venda do

veículo assinado, para pedir a Vitorino Vieira Pinto Filho, dono da loja V.V. P Filho Automóveis, que fizesse o

financiamento do veículo, alegando que como sua loja não era cadastrada em instituições financeiras não poderia

realizar a operação diretamente.Feita a análise pericial no contrato de compra e venda referido, verificou-se a

inidoneidade do mesmo, diante da divergência entre as assinaturas apostas no documento e as pertencentes a

Carlos (fls. 106/108).Ouvido em sede policial à fl. 31, VILMAR aduziu a regularidade da contratação e afirmou

que Carlos foi até seu estabelecimento e assinou os papéis do financiamento, tendo desistido

posteriormente.Informa o Parquet federal, por fim, existir depoimento de ex-esposa do denunciado, Ludirvane da

Silva Moura, apontando que VILMAR praticava diversas fraudes para obtenção de financiamento de veículos (fl.

35/39).Diante dos elementos expostos supra, a denúncia ministerial imputou a VILMAR a prática do delito

consistente na obtenção, mediante fraude, de financiamento em instituição financeira, Aymoré Financiamentos,

conforme previsão do artigo 19, caput, da Lei 7.492/1986, arrolando, na oportunidade, quatro testemunhas de

acusação.É o relatório do necessário. Passo a decidir.O delito capitulado no artigo 19 da Lei nº 7.492/86 possui o

seguinte teor:Art. 19- Obter, mediante fraude, financiamento em instituição financeira. Pena - Reclusão, de 2

(dois) a 6 (seis) anos, e multa. É expressivo o volume de ações penais de teor semelhante à presente que

congestionam as Varas Federais de Lavagem de Capitais, sem que as entidades interessadas tomem providências

administrativas que diminuam as fraudes. Isso dá ao Juízo o convencimento de que cálculos atuariais não

desautorizam esse modo de agir das casas bancárias; caso contrário, a entidade financiadora operaria com cautela

maior na concessão de créditos destinados a, por exemplo, compra de veículos. Com a cultura de juros elevados,

as instituições financeiras têm expressivos ganhos no volume dos negócios e, por isso, emprestam dinheiro sem

critérios satisfatórios de segurança, dispensando-se de realizar percuciente análise nos documentos apresentados

quando do pedido de crédito. A norma penal cabe ser aplicada na estrita proteção do bem jurídico a que tutela. No

caso, a higidez do Sistema Financeiro Nacional. Confiram-se lições de MANOEL PEDRO PIMENTEL e

RODOLFO TIGRE MAIA. Para o primeiro o objeto jurídico do tipo penal é a execução da política econômica do

Governo, ofendida com a conduta fraudulenta do agente (Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional. Editora

Revista dos Tribunais/SP, 1987, p.49). Para o segundo, a objetividade jurídica imediata é a proteção dos interesses

patrimoniais das instituições integrantes do SFN e, por extensão, de seus investidores, poupadores, acionistas, etc.

(Dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, São Paulo; Malheiros, 1996, p.144-145). Se o ilícito civil de

que se tem notícia não embute o risco de abalar as finanças do banco, inexiste a potencialidade de lesão ao

Sistema Financeiro Nacional. Não se vislumbra, pois, lesão jurídica à capitulação do artigo 19, da Lei nº 7492/86,

na medida em que os lucros do banco estão garantidos no todo pela soma das operações de crédito em escala. Em

suma, os consumidores adimplentes garantem a higidez do sistema. É preciso considerar que o Direito é uma

ciência eminentemente axiológica, não cabendo a positividade penal ser aplicada como um prius. Exige-se para a

condenação a presença de todas as forças, objetivas e subjetivas, que formam o delito. Por isso, no Estado

Democrático de Direito, impõe-se detida apreciação judicial que garanta aos acusados a valoração do substantive

process, em cumprimento ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal. Com isso, afastam-se imperfeições da lei.

Donde Francesco Carrara (Programa de Direito Criminal, Edição Saraiva/SP, 1956, volume I, p.69) haver

observado, de passagem, que ao julgar os juízes são convertidos em legisladores do caso. Ensina Eros Roberto

Grau que as normas são o resultado da interpretação dos textos legais na aplicação do direito, o que vem a ser a

função essencial dos juízes. (Efeito vinculante e totalitarismo, artigo publicado na Folha de S.Paulo, 22.11.1998,

p.3). Para José Juan Moreso a aplicação das normas jurídicas está intimamente relacionada à natureza institucional

do Direito, porque uma norma só é capaz de ter efeitos jurídicos quanto é aplicada por juízes e tribunais. (La

indeterminación del derecho y la interpretación da la Constitución - Madrid: Centro de Estudios políticos y

Constitucionales, 1998, p. 153). O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o ordenamento normativo nada mais

é senão a sua própria interpretação, notadamente quando a exegese das leis e da Constituição emanar do Poder

Judiciário, cujos pronunciamentos qualificam-se pela nota da definitividade. (Agr. no Agravo de Instrumento nº

259.421-1, Min. Celso de Mello, DF 16/02/2001, p. 96). Não seria despropósito pensar-se o artigo 19 como norma

penal em branco, com necessidade de complementação administrativa. Enfim, o fato, financiamento no valor de

R$ 5.400,00, não alcançou proporções que pudessem colocar em risco o Sistema Financeiro Nacional, sendo esta

circunstância cardeal para o deslinde do processo. Diante do exposto, REJEITO a denúncia formulada contra

VILMAR SANTOS, acima qualificado, do enquadramento no artigo 19, caput, da Lei nº 7.492/1986, com fulcro
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no artigo 395, inciso II, do Código de Processo Penal;Contudo, considerando que os fatos ora apurados podem se

subsumir a outras figuras típicas (artigos 171, 297, caput, 304, e 307 do Código Penal), de competência da Justiça

Comum Estadual, determino a REMESSA dos autos à JUSTIÇA ESTADUAL DE SÃO PAULO, visando a

apreciação dos possíveis crimes remanescentes, cuidando tratarem-se de condutas praticadas em detrimento de

instituição financeira particular. Anote-se, por derradeiro, que o feito já se encontrava em trâmite junto ao

Departamento de Inquéritos e Polícia Judiciária - DIPO 4.2.3, do Foro Central Criminal da Barra Funda, nesta

Capital.Façam-se as devidas comunicações e anotações.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Com o

recebimento de cópias protocoladas, remetam-se os autos à Justiça Estadual de São Paulo, mediante as baixas

necessárias.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013348-69.2008.403.6181 (2008.61.81.013348-9) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO ADRIANO

EROLES(SP034429 - OZAIR ALVES DO VALE) X ANTONIO ALEXANDRE EROLES(SP325599 - FABIO

CHAVES DE ALMEIDA)

RELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra ANTONIO ALEXANDRE EROLES

(ANTONIO ALEXANDRE), brasileiro, divorciado, empresário, nascido aos 14/12/1965, portador do RG.

14.179.424-0/SSP-SP, CPF 058.145.278-03, residente e domiciliado na Rua Agostinho Caporalli, 970, Vila

Oliveira, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08790-130 e ANTONIO ADRIANO EROLES (ANTONIO

ADRIANO), brasileiro, separado, empresário, nascido aos 21/03/1969, portador do RG. 19.660.480/SSP/SP e do

CPF nº 145.374.918-76, residente e domiciliado na Rua Laurinda Cardoso de Mello Freire, 33, apto. 181, Vila

Oliveira, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08780-280, como incursos no delito tipificado no art. 19 da

Lei nº 7492/86.Precedendo a ação penal, foi instaurado o inquérito policial nº 0274/2008-11, que instrui e ampara

a denúncia.Narra a peça acusatória que foi instaurado Inquérito Policial a partir de cópias dos autos de execução

fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de ANA MARIA MOREIRA ALVIM (processo nº

361.01.2007.009072-4), encaminhadas pelo MM. Juiz da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, para apurar a prática

do delito de obtenção de financiamento de forma fraudulenta, previsto no artigo 19, da Lei nº 7.492/86, que

supostamente teria sido perpetrado por representantes legais da empresa MITO TRANSPORTES E TURISMO

LTDA.Por meio de petição nos autos da citada execução fiscal, ANA MARIA MOREIRA ALVIM afirmou que

trabalhava como diarista, percebendo rendimentos que não excediam o salário mínimo, e que a Declaração de

Rendimentos que constituiu o débito fiscal objeto daquela execução fora falsificada pelo representante da MITO

TRANSPORTES E TURISMO LTDA., com a finalidade de obter financiamento de um veículo micro-ônibus

Mercedes Benz/Caio Picolo, placas BTR-4982, do banco FINASA, em nome da executada. Como demonstração

da fraude, anexou cópia do instrumento de contrato mediante o qual simulava-se a venda do micro-ônibus à MITO

TRANSPORTES.A União Federal (Fazenda Nacional) informou que o crédito tributário motivador da execução

fiscal foi constituído em razão da declaração de rendimentos supostamente falsificada pelo Sr. ANTONIO

EROLES a fim de obter aprovação da proposta de financiamento e requereu ao MM. Juiz a remessa de cópias

daquele processo de execução fiscal à Polícia Federal, com a respectiva requisição de instauração de

procedimento investigatório.Prossegue a denúncia afirmando que conforme termo de declarações, ANA MARIA

MOREIRA ALVIM assinou contrato de financiamento para aquisição de micro-ônibus a ser desfrutado pela

MITO TRANSPORTES, iludida por uma proposta de emprego na empresa. Declarou que na época dos fatos

recebia salário de aproximadamente R$300,00 (trezentos reais), rendimento isento de tributação, e que a

declaração de rendimentos da ordem de R$140.000,00 pode ter sido falsificada pela MITO TRANSPORTES.

Verifica-se a falsidade da mencionada declaração de rendimentos, uma vez que o crédito tributário motivador da

execução fiscal movida em face de ANA MARIA MOREIRA ALVIM foi constituído em função da declaração de

rendimentos no importe de R$140.000,00, enquanto o documento de fls. 176 (Recibo de entrega de declaração de

ajuste anual simplificada - Receita Federal do Brasil) demonstra que os reais rendimentos de ANA MARIA

MOREIRA ALVIM foram de R$14.000,00 (quatorze mil reais), isentos de tributação. Conforme esse mesmo

raciocínio, a Receita Federal informou que a declaração de ANA MARIA MOREIRA ALVIM apresentava

indícios de várias inconsistências, como a profissão declarada frente ao expressivo rendimento tributável em valor

redondo, que normalmente não são declarados na forma simplificada, além da ausência de todas as outras

informações geralmente inseridas, como bens de qualquer espécie ou valor, despesas médicas e imposto retido na

fonte. Aduz que a cópia do instrumento de compra e venda do micro-ônibus financiado, no qual figuravam como

compradora a MITO TRANSPORTES E TURISMO LTDA., e como vendedora ANA MARIA MOREIRA

ALVIM, demonstra, por sua vez, a simulação do contrato da venda do veículo à empresa. Destaca que ANTONIO

ADRIANO EROLES admitiu que a MITO TRANSPORTES utilizou-se de nomes de interpostas pessoas para

obtenção de financiamento de ônibus e micro-ônibus, como forma de desviar-se da restrição ao crédito em seu

próprio nome, e adquirir novos veículos para a empresa. Afirma que o contrato nº 0141356969, encaminhado pelo

banco FINASA, referente a abertura de crédito para financiamento do veículo Mercedes Bens, placas BTR-4982,

em nome de ANA MARIA MOREIRA ALVIM, demonstram a efetiva colocação de recursos à disposição dos

agentes, consumando-se o delito de financiamento mediante fraude. A denúncia analisa cópia de consolidação do
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contrato social da MITO TRANSPORTES (cláusula III - da Administração da Sociedade), datado de 30/11/2005 e

observa que a pessoa jurídica seria administrada e representada legalmente pelos denunciados ANTONIO

ALEXANDRE EROLES e ANTONIO ADRIANO EROLES, e por JOSÉ CARLOS PAVANELLI EROLES

(Diretor Operacional). Em diligências da Polícia Federal, foram colhidas diversas declarações de pessoas que

trabalhavam na MITO TRANSPORTES. PEDRO EROLES FILHO, responsável pela área operacional da MITO

TRANSPORTES, declarou que desconhecia o contrato de compra e venda do veículo ajustado com a sra. ANA

MARIA MOREIRA ALVIM. Afirmou, no entanto, que a decisão sobre compra e venda de veículos cabia ao

denunciado ANTONIO ALEXANDRE EROLES e ANTONIO ADRIANO EROLES. JOSÉ CARLOS

PAVANELLI EROLES declarou que a diretoria da MITO TRANSPORTES era composta de 13 sócios,

subdivididos em 3 grupos, e para facilitar a gestão foram outorgados poderes especiais a representantes de cada

subgrupo, quais sejam, o declarante e os denunciados ANTONIO ALEXANDRE EROLES e ANTONIO

ADRIANO EROLES. Afirmou que desconhece a Sra. ANA MARIA MOREIRA ALVIM, e que não participou

das negociações, bem como reconheceu a assinatura de ANTONIO ADRIANO EROLES no instrumento firmado

com ela em nome da MITO TRANSPORTES, e informou que ANTONIO ALEXANDRE EROLES era quem

efetivamente administrava a empresa e estava na frente de tais negociações. DURVAL DOMINGUES EROLES,

ex sócio da MITO TRANSPORTES, informou que para facilitar a gestão da empresa foram outorgados poderes

especiais aos denunciados ANTONIO ALEXANDRE EROLES e ANTONIO ADRIANO EROLES, os quais

eram responsáveis pela gestão financeira da empresa, e pela tomada de decisões sobre aumento da frota e compra

e venda de veículos. Afirmou que todos os demais sócios outorgaram os poderes de representação da empresa aos

denunciados ANTONIO ALEXANDRE EROLES e ANTONIO ADRIANO EROLES. Aponta que consta dos

autos as cópias das procurações lavradas em cartório, na data de 16/06/2004, outorgando poderes de representação

na empresa ao denunciado ANTONIO ADRIANO EROLES. LUCIANA LIMA EROLES ARAGÃO informou

que não tinha poderes de decisão, pois trabalhava na área de Recursos Humanos da empresa, e que eram os

denunciados as pessoas que efetivamente tomavam as decisões na empresa. Esclareceu que não conhecia a Sra.

ANA MARIA MOREIRA ALVIM, mas que a assinatura do contrato firmado com ela em nome da empresa

aparentava ser de ANTONIO ADRIANO EROLES. VERA LUCIA PAVANELLI EROLES aduziu que atuava na

área da agência de viagens da empresa, que eram os denunciados quem de fato administravam a MITO

TRANSPORTES, e que eram eles também os responsáveis pela tomada de decisões da empresa e pela compra de

veículos. MARIA SILVIA EROLES declarou que não conhecia a Sra. ANA MARIA MOREIRA ALVIM, e não

sabia a respeito do contrato com ela firmado em nome da MITO TRANSPORTES. Afirmou que o denunciado

ANTONIO ALEXANDRE EROLES era considerado o principal diretor da empresa. MARCIA REGINA

PAVANELLI EROLES FERNANDES aduziu que atuava na área de agência de viagens da empresa, e que no dia

a dia os denunciados ANTONIO ALEXANDRE EROLES e ANTONIO ADRIANO EROLES eram os

responsáveis pela gerência e administração da MITO TRANSPORTES. Esclareceu que não tinha conhecimento

da contratação com perueiros ou da fraude no financiamento de veículos, já que eram os denunciados os

responsáveis pela representação da empresa em tais negociações. Conclui a denúncia que, diante da uniformidade

das declarações prestadas, pelas quais se reconhece que a assinatura no instrumento de contrato de compra e

venda de veículo firmado com a Sra. ANA MARIA MOREIRA ALVIM, em nome da MITO TRANSPORTES,

seria de ANTONIO ADRIANO EROLES, no sentido de que a administração e a representação da empresa

estavam, de fato, a cargo dos denunciados, bem como de que o denunciado ANTONIO ALEXANDRE EROLES

era a pessoa responsável pelas negociações que resultaram na obtenção fraudulenta de financiamento de novos

veículos, afigurando-se clara a autoria delitiva de ambos os denunciados. Para serem ouvidas na instrução a

denúncia arrolou 6 (seis) testemunhas (fls. 357). A denúncia foi recebida em 16 de abril de 2013 (fls. 358/359-vº),

tendo os réus sido citados (fls. 371), apresentando respostas à acusação (fls. 373/388). Bateram-se pela inépcia da

denúncia e postularam absolvição sumária. Os defendidos arrolaram duas testemunhas. Às fls. 389/389-vº, houve

despacho mantendo o recebimento da denúncia. As inquirições das testemunhas arroladas pelo Ministério Público

Federal (MPF) assim como pelos acusados foram realizadas às fls. 514 e fls. 662. Houve desistências das

inquirições de testemunhas, o que foi homologado, cf. fls. 462 e 509. Os denunciados foram interrogados às fls.

662. Na fase do art. 402 nada se requereu (fls. 667 e 669). Em memoriais o Ministério Público Federal (fls.

672/676), dando por comprovadas autoria e materialidade, requereu a condenação dos réus nos termos do artigo

19, da Lei nº 7.492/1986. Às fls. 684/693 o defensor apresentou Memoriais em nome de ambos os réus,

sustentando que a denúncia improcede. Após relatório afirmou que não houve negligência ou descuido na defesa,

uma vez que o acompanhamento pela internet não dá conta da apresentação dos memoriais pelo Ministério

Público Federal. Lembra o princípio da ultratividade da lei penal, exaltando que a Lei nº 12.234/2010 que revogou

o 2º do artigo 110 do CP e modificou o 1º para coibir a contagem do prazo prescricional com data anterior ao

recebimento da denúncia não se aplica ao caso concreto, pois os fatos são anteriores, ocorridos no ano de 2005.

Dessa forma, aplica-se no caso dos autos, a lei vigente ao tempo do crime: tempus regit actum. No mérito, disserta

que o crime somente se apura mediante dolo, inexistindo a forma culposa. A fraude, no caso, é indispensável, qual

seja, aquela apontada na denúncia de fls. de que o crédito tributário motivador da execução fiscal foi constituído

em razão da declaração de rendimentos SUPOSTAMENTE FALSIFICADA pelo Sr. ADRIANO EROLES a fim
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de obter aprovação de proposta de financiamento... Ressalta que o documento de fls. 32, que indica a nova

declaração de rendimentos de Ana Maria Moreira Alvim remetida pela Receita Federal, datado de 25.07.2008,

desserve como prova de eventual conduta criminosa dos acusados, pois é de autoria da própria RFB. Que o

contrato de financiamento com a FINASA de fls. 118 foi assinado por ANA MARIA MOREIRA ALVIM. Muito

embora não tenha havido perícia grafotécnica nesse documento, para um bom observador, basta comparar as

assinaturas dessa pessoa existentes nesse contrato com as declarações prestadas na fase policial, às fls. 105.

Ninguém pode negar que ambas as assinaturas saíram do mesmo punho. Assim, o contrato de financiamento foi

assinado por ANA MARIA, não por interposta pessoa. Muito menos afirmou ela, em Juízo, ter sido coagida a

assiná-lo. Observa que no que concerne ao documento de fls. 176 - Recibo de entrega de Declaração de Ajuste

Fiscal Simplificada - não traz em si elementos que possam dar indícios de que qualquer dos corréus o tenha

confeccionado. Segue, afirmando que a instituição financeira (FINASA) exige do financiado uma relação de

documentos, a fim de possibilitar a análise de crédito e confirmação da veracidade das informações prestadas. Que

a sra. Ana Maria Moreira Alvim, a fls. 105/106, expressamente declara que: forneceu a MARCOS os seus

documentos originais; que, posteriormente MARCOS levou a declarante a uma loja de automóveis que, pelo que

se recorda, se chamava AGÊNCIA MAURO VEIGA... ; que ao chegar na mencionada loja, assinou um contrato

de financiamento, conforme orientação de MARCOS ANTONIO, para que obtivesse empregos; QUE,

mencionado contrato de financiamento era para aquisição de um micro-ônibus, que a declarante não chegou a ver

na loja... Assim, não há notícia de ato praticado pelos corréus, nem indica que foi um deles que a acompanhou à

loja de automóveis. Anota que, na declaração policial não confirmada em Juízo, ANA MARIA somente se refere

ao nome de ADRIANO EROLES depois do financiamento, da aquisição do veículo. Em nenhum momento ela

aduz à presença desse corréu em outra fase e da para a compra do veículo. A alegada fraude e falsificação da

declaração de ajuste de rendimentos mencionada na inicial acusatória, não restaram comprovadas. Aliás, a própria

denúncia a fls. 352, não afirma, textualmente, que foi ANTONIO ADRIANO EROLES o falsificador, mas diz que

a declaração de rendimentos foi supostamente falsificada pelo sr. Antônio Eroles. A denúncia não e apoia em fato

concreto, mas em meras suposições e, estas não detêm elementos seguros a sustentar decreto condenatório. Neste

caso, não se pode olvidar que a própria ANA MARIA levou os documentos à loja, de maneira que deveria saber,

de antemão, o conteúdo deles. Entende conveniente fazer uma análise do contrato de compra e venda do veículo

assinado por ANA MARIA e encartado aos autos. Ao que consta não é um contrato de compra e venda, mas de

um pacto de promessa de venda, pois se a compradora não pagasse mais de três parcelas consecutivas, a

vendedora consideraria rescindido o contrato e, ainda, o VENDEDOR somente providenciaria os documentos para

transferência do veículo após o pagamento de todas as parcelas. Dessa maneira, o ato jurídico de venda se perfazia

depois de todas as parcelas do financiamento. Lembra que a inserção da profissão de motorista na declaração de

ajuste de rendimentos, outra finalidade não teve que a, de primeiro financiar o veículo e, segundo, inscrever-se,

como inscrita foi, perante a Prefeitura como perueira. Se fraude houve, afirma, não foi cometida pelos corréus e

que a denúncia, com esse conjunto probatório, desmerece acolhimento judicial. Sustenta a inexistência de provas e

que indícios apurados na fase policial não podem fundamentar a condenação. Garante que o contrato de compra e

venda é apenas um pacto de promessa de venda, pois se a compradora não pagasse mais de três parcelas

consecutivas, o contrato seria rescindido. Prossegue, dizendo que Alexandre Eroles e Adriano bem deixaram claro

que documentos como o que ora se perquire, vinham para eles, diretores, prontos para assinatura, e mais, Marcos

Antônio era encarregado da compra de veículos, conforme ele mesmo atestou em seu depoimento. Assim, o ato de

compra não era de responsabilidade do Diretor, mas de subordinado ao Departamento de Compras cujos

documentos somente eram assinados pelos Diretores. Aduz, que tanto a MITO quanto a EROLES possuíam

aproximadamente 03 mil empregados, o que dificultou informações acerca da compra de referido veículo. No que

pertine à Declaração de Ajuste Anual (fls. 176), não havendo nos autos qualquer prova ou indício de prova de que

foi ANTONIO ADRIANO a pessoa que a efetivou e enviou via internet. Lembra que a própria ANA MARIA

afasta a presença desse corréu nessa conduta quiçá delituosa. Salienta, por fim, a desnecessidade de a empresa

adotar procedimentos que tais para a compra de veículos, posto que, à época adquiriram os veículos necessários

para fazer transporte coletivo em Mogi das Cruzes, por obrigação contida no contrato de concessão com a

Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. Afirma que a empresa antes de assinar o contrato de concessão de

transportes coletivos já dispunha de frota suficiente, não necessitando fraudar contratos para compor o necessário

número de veículos à prestação dos referidos serviços. Comenta que a prova produzida é insuficiente para

embasar condenação de ambos os denunciados. Juntou os documentos de fls.694/719. É o relatório.

Decido.FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, verifico que o lapso prescricional em abstrato, de 12 (doze) anos

(art. 109, III, do Código Penal), ainda não decorreu dado que a pena máxima cominada ao delito do art. 19º, da

Lei nº 7.492/86 é de 6 (seis) anos de reclusão.O devido processo penal foi atendido, tendo sido produzido

corretamente o contraditório e o direito de defesa por advogados habilitados.A denúncia cuidou da atribuição da

responsabilidade e intenção de cada um dos réus qualificados na ação pelo cometimento dos fatos delituosos, que

foram descritos de forma detalhada, em todas as formais circunstâncias. Além disso, houve a indicação do rol de

testemunhas e foi apontada classificação do crime, que em tese tem respaldo no estatuto repressivo.A seguir,

examino o mérito da pretensão punitiva. Para tanto, faço uma breve reconstrução fática daquilo que restou
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demonstrado na denúncia para, em seguida, proceder à qualificação jurídica dos fatos.O delito capitulado no

artigo 19 da Lei nº 7.492/86 tem o seguinte teor:Art. 19- Obter, mediante fraude, financiamento em instituição

financeira. Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. No caso, o procedimento administrativo de

concessão do crédito foi montado na empresa financiadora de forma pouco convincente para atender a cliente

ANA MARIA, que visivelmente, não dispõe de condições econômicas para adquirir bens de maior valor, como

um veículo micro-ônibus destinado ao transporte coletivo de passageiros.Assim, foi lavrado o contrato de

arrendamento mercantil para a compra de um micro-ônibus, que em última análise iria atender aos serviços de

uma permissionária de serviço público.A FINASA, empresa financiadora, reservou-se nos direitos contratuais,

garantindo-se a posse resolúvel do bem objeto do leasing, conforme contrato de fls. 118.Interessante anotar que,

com a alegação do sigilo bancário, a FINASA, no começo relutou em entregar o contrato, o que acabou, por fim,

acontecendo.Nas entrelinhas dos autos, é possível intuir que as empresas dos réus, com crédito abalado e

necessitando do veículo para cumprir contratos, socorreram-se de uma forma anômala para ter acesso ao bem. Por

isso, valeu-se de uma terceira pessoa, D. ANA MARIA, que concordou a contracenar como laranja, na expectativa

de um emprego. A operação apenas não deu certo, porque não conseguiu ludibriar os computadores da Receita

Federal. No processo de execução fiscal, o enredo veio à tona.Os fatos, contudo, não encontram correspondência

na moldura legal do dispositivo acima transcrito, o que é necessário para que ocorra um juízo condenatório.A

norma penal apenas cabe ser aplicada na estrita proteção do bem jurídico a que tutela. No caso, a higidez do

Sistema Financeiro Nacional. Confiram-se lições de MANOEL PEDRO PIMENTEL e RODOLFO TIGRE

MAIA. Para o primeiro o objeto jurídico do tipo penal é a execução da política econômica do Governo, ofendida

com a conduta fraudulenta do agente (Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional. Editora Revista dos

Tribunais/SP, 1987, p.49). Para o segundo, a objetividade jurídica imediata é a proteção dos interesses

patrimoniais das instituições integrantes do SFN e, por extensão, de seus investidores, poupadores, acionistas, etc.

(Dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, São Paulo; Malheiros, 1996, p.144-145). Se o ilícito civil de

que se tem notícia não embute o risco de abalar as finanças do banco, inexiste a potencialidade de lesão ao

Sistema Financeiro Nacional. Não se vislumbra, pois, lesão jurídica à capitulação do artigo 19, da Lei nº 7492/86,

na medida em que os lucros do banco estão garantidos no todo pela soma das operações de crédito em escala. Em

suma, os consumidores adimplentes garantem a higidez do sistema.É preciso considerar que o Direito é uma

ciência eminentemente axiológica, não cabendo a positividade penal ser aplicada como um prius. Exige-se para a

condenação a presença de todas as forças, objetivas e subjetivas, que formam o delito. Por isso, no Estado

Democrático de Direito, impõe-se detida apreciação judicial que garanta aos acusados a valoração do substantive

process, em cumprimento ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal. Com isso, afastam-se imperfeições da lei.

Donde Francesco Carrara (Programa de Direito Criminal, Edição Saraiva/SP, 1956, volume I, p.69) haver

observado, de passagem, que ao julgar os juízes são convertidos em legisladores do caso.A hermenêutica abraçada

pela denúncia apega-se à norma estrita, porém, não se aprofunda na riqueza fática dos autos. Justamente de onde

brota o valor, como o terceiro e necessário vértice da teoria tridimensional. Ensina Eros Roberto Grau que as

normas são o resultado da interpretação dos textos legais na aplicação do direito, o que vem a ser a função

essencial dos juízes. (Efeito vinculante e totalitarismo, artigo publicado na Folha de S.Paulo, 22.11.1998,

p.3).Para José Juan Moreso a aplicação das normas jurídicas está intimamente relacionada à natureza institucional

do Direito, porque uma norma só é capaz de ter efeitos jurídicos quanto é aplicada por juízes e tribunais. (La

indeterminación del derecho y la interpretación da la Constitución - Madrid: Centro de Estudios políticos y

Constitucionales, 1998, p. 153).O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o ordenamento normativo nada mais é

senão a sua própria interpretação, notadamente quando a exegese das leis e da Constituição emanar do Poder

Judiciário, cujos pronunciamentos qualificam-se pela nota da definitividade. (Agr. no Agravo de Instrumento nº

259.421-1, Min. Celso de Mello, DF 16/02/2001, p. 96). De toda forma, a exegese permitida pelo artigo 3º do

Código de Processo Penal aceita admitir que para abalar o Sistema Financeiro Nacional, seria preciso um

empréstimo de proporções muito maiores daquele que foi concedido no arrendamento mercantil em discussão. Na

hipótese, o banco FINASA não poderia ignorar do estado financeiro precário de ANA MARIA ao conceder-lhe o

empréstimo, estando o quadro fenomenológico a sugerir a ocorrência do crime do artigo 5º, da Lei nº 7492/86,

quando não, o de gestão temerária, mas não o do artigo 19.De qualquer forma, o fato não alcançou valores que

pudessem colocar em risco o Sistema Financeiro Nacional, sendo esta circunstância cardeal para o deslinde do

processo.Ainda que assim não fosse, a autoria dos denunciados, não está subjetivamente comprovada estreme de

dúvidas. O fato de serem os gestores da empresa lhes confere tão só responsabilidade objetiva, o que é insuficiente

para embasar a condenação criminal. Para esta exige-se quadro probatório de clareza solar, o que não é o caso

presente.Destarte, reconheço na espécie a situação jurídica prevista no artigo 386, III e VII, do Código de

Processo Penal.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para o fim de absolver

Antônio Alexandre Eroles e Antônio Adriano Eroles, acima qualificados, do enquadramento no artigo 19 da Lei

nº 7.492/1986, com fulcro no artigo 386, III e VII, do Código de Processo Penal;Comunique-se aos órgãos de

estatísticas.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010929-30.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA X TARIK AMILCAR DE SOUZA(SP140748 - ANTONIO
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CANDIDO REIS DE TOLEDO LEITE E SP306483 - GUSTAVO ARRUDA CAMARGO DA CUNHA)

RELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra TARIK AMILCAR DE SOUZA (TARIK),

brasileiro, solteiro, representante comercial, nascido aos 26/08/1978, filho de Francisco Carlos de Souza e Cecília

Gracy Monteiro de Souza, portador do RG. 24.827.164-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 212.922.428-84, com

endereço na Rua Humberto de Campos, 755, casa 51, Jardim Zulmira, Sorocaba/SP, como incurso no delito

tipificado no art. 19 da Lei nº 7492/86.Precedendo a ação penal, foi instaurado o inquérito policial nº 0107/2009-

11, que instrui e ampara a denúncia, a partir da notícia de crime realizada por meio do Boletim de Ocorrência n

231/2009, em nome de Geraldo Maria Brocca Casagrande, em que declara ser proprietário do veículo VW Golf,

de placas DDY-0900, desde dezembro de 2005, mas que, ao tentar licenciar o veículo por meio eletrônico, em

dezembro de 2008, foi informado que havia um bloqueio por inadimplência de financiamento junto ao Banco

ABN Amro Real S.A, datado de 02.02.2007, em nome do denunciado. O declarante alegou à autoridade policial

nunca ter vendido ou negociado o referido veículo, acrescentando que este ainda está sob sua posse.Narra a peça

acusatória que, em 02.02.2007, TARIK teria comparecido ao estabelecimento comercial A.D.E VEÍCULOS

LTDA., situado em Laranjal Paulista/SP e, após apresentar os documentos falsos do veículo acima mencionado,

teria obtido o financiamento, no valor de R$ 26.034,24, em instituição financeira privada, qual seja, a ABN Amro

Real S.A (fls. 58/60). Narra, ainda, que para firmar o contrato de financiamento o denunciado teria apresentado

seus documentos pessoais (fls. 61/67) juntamente com o Certificado de Registro de Veículo (fl. 70), porém, a

autorização para transferência não estaria autenticada, bem como não possuiria a assinatura com firma

reconhecida do proprietário. Acrescentou, outrossim, que o documento utilizado por TARIK seria diferente do

original apresentado por Geraldo (fl. 06), bem como que a empresa A.D.E VEÍCULOS LTDA., teria encerrado

suas atividades em 2007, em razão de diversos delitos praticados (fl. 89).Interrogado em sede policial, TARIK

informou ter contraído o financiamento em meados do ano de 2004 como um favor a seu amigo Felipe Camargo,

do qual desconhece maiores dados qualificativos e o seu atual paradeiro. Tal amigo teria se comprometido a

realizar o pagamento das prestações, o que, no entanto, não ocorreu. Alegou, ademais, que Felipe teria adquirido o

veículo e apenas levado os documentos para que ele os assinasse, acrescentando que nunca teve contato com o

carro (fls. 31 e 108/109).Diante dos elementos expostos supra, a denúncia ministerial imputou-lhe a prática do

delito insculpido no artigo 19 da Lei 7.492/1986, arrolando, na oportunidade, apenas uma testemunha.A denúncia

foi recebida às fls. 173/174v., tendo o acusado apresentado defesa técnica às fls. 192/201.Não sendo caso de

absolvição sumária, foi mantido o recebimento da denúncia, determinando-se a oitiva da testemunha comum e o

interrogatório do réu (fls. 202/202v.). A testemunha GERALDO MARIA BROCCA CASAGRANDE foi ouvida

às fls. 235/238, mediante a nomeação de defensor ad-hoc, em razão da ausência do réu e de seu defensor

constituído.Às fls. 270/273, foi apresentado atestado médico a fim de justificar a ausência do réu em seu

interrogatório. Todavia, após verificações, constatou-se a inidoneidade do documento, condenando-se a parte por

litigância de má-fé, bem como a dispensando do interrogatório (fls. 285/287).Aberta a oportunidade para

apresentação de memoriais escritos, o Ministério Público Federal os encartou às fls. 292/304 e a Defesa o fez às

fls. 316/322. É o relatório. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOVerificando pela primeira vez os autos, observo

que o delito capitulado no artigo 19 da Lei nº 7.492/86 tem o seguinte teor:Art. 19- Obter, mediante fraude,

financiamento em instituição financeira. Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. É expressivo o

volume de ações penais de teor semelhante à presente que congestionam as Varas Federais de Lavagem de

Capitais, sem que as entidades interessadas tomem providências administrativas que diminuam as fraudes. Isso dá

ao Juízo o convencimento de que cálculos atuariais não desautorizam esse modo de agir das casas bancárias; caso

contrário, a entidade financiadora operaria com cautela maior na concessão de créditos destinados a, por exemplo,

compra de veículos. Com a cultura de juros elevados, as instituições financeiras têm expressivos ganhos no

volume dos negócios e, por isso, emprestam dinheiro sem critérios satisfatórios de segurança, dispensando-se de

realizar percuciente análise nos documentos apresentados quando do pedido de crédito. No caso, o procedimento

foi montado com documentos irregulares que, caso tivessem sido verificados com atenção, não teriam idoneidade

bastante para enganar o mais crédulo dos gerentes. Leda Valente Rabelo sequer foi entrevistada para a concessão

do crédito e o Banco sequer teve condições de apresentar a via original do contrato à perícia, o que, na espécie, era

indispensável. A norma penal cabe ser aplicada na estrita proteção do bem jurídico a que tutela. No caso, a higidez

do Sistema Financeiro Nacional. Confiram-se lições de MANOEL PEDRO PIMENTEL e RODOLFO TIGRE

MAIA. Para o primeiro o objeto jurídico do tipo penal é a execução da política econômica do Governo, ofendida

com a conduta fraudulenta do agente (Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional. Editora Revista dos

Tribunais/SP, 1987, p.49). Para o segundo, a objetividade jurídica imediata é a proteção dos interesses

patrimoniais das instituições integrantes do SFN e, por extensão, de seus investidores, poupadores, acionistas, etc.

(Dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, São Paulo; Malheiros, 1996, p.144-145). Se o ilícito civil de

que se tem notícia não embute o risco de abalar as finanças do banco, inexiste a potencialidade de lesão ao

Sistema Financeiro Nacional. Não se vislumbra, pois, lesão jurídica à capitulação do artigo 19, da Lei nº 7492/86,

na medida em que os lucros do banco estão garantidos no todo pela soma das operações de crédito em escala. Em

suma, os consumidores adimplentes garantem a higidez do sistema. É preciso considerar que o Direito é uma

ciência eminentemente axiológica, não cabendo a positividade penal ser aplicada como um prius. Exige-se para a
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condenação a presença de todas as forças, objetivas e subjetivas, que formam o delito. Por isso, no Estado

Democrático de Direito, impõe-se detida apreciação judicial que garanta aos acusados a valoração do substantive

process, em cumprimento ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal. Com isso, afastam-se imperfeições da lei.

Donde Francesco Carrara (Programa de Direito Criminal, Edição Saraiva/SP, 1956, volume I, p.69) haver

observado, de passagem, que ao julgar os juízes são convertidos em legisladores do caso. Ensina Eros Roberto

Grau que as normas são o resultado da interpretação dos textos legais na aplicação do direito, o que vem a ser a

função essencial dos juízes. (Efeito vinculante e totalitarismo, artigo publicado na Folha de S.Paulo, 22.11.1998,

p.3). Para José Juan Moreso a aplicação das normas jurídicas está intimamente relacionada à natureza institucional

do Direito, porque uma norma só é capaz de ter efeitos jurídicos quanto é aplicada por juízes e tribunais. (La

indeterminación del derecho y la interpretación da la Constitución - Madrid: Centro de Estudios políticos y

Constitucionales, 1998, p. 153). O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o ordenamento normativo nada mais

é senão a sua própria interpretação, notadamente quando a exegese das leis e da Constituição emanar do Poder

Judiciário, cujos pronunciamentos qualificam-se pela nota da definitividade. (Agr. no Agravo de Instrumento nº

259.421-1, Min. Celso de Mello, DF 16/02/2001, p. 96). Enfim, o fato não alcançou proporções que pudessem

colocar em risco o Sistema Financeiro Nacional, sendo esta circunstância cardeal para o deslinde do processo.

Destarte, reconheço na espécie a situação jurídica prevista no artigo 386, III, do Código de Processo Penal, não

restando presente a adequação típica da conduta à previsão do artigo 19 da 7.492/86.DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para o fim de absolver TARIK AMILCAR DE SOUZA, acima

qualificado, do enquadramento no artigo 19 da Lei nº 7.492/1986, com fulcro no artigo 386, III, do Código de

Processo Penal;Contudo, considerando que os fatos ora apurados podem se subsumir a outras figuras típicas

(artigos 171, 297, caput, 304, e 307 do Código Penal), de competência da Justiça Comum Estadual, determino a

REMESSA dos autos à JUSTIÇA ESTADUAL DE SÃO PAULO, visando a apreciação dos possíveis crimes

remanescentes, cuidando tratarem-se de condutas praticadas em detrimento de instituição financeira

particular.Comunique-se aos órgãos de estatísticas.Custas na forma da lei. Com o recebimento de cópias

protocoladas, remetam-se os autos à Justiça Estadual de São Paulo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010207-71.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X IONE PIMENTEL DE OLIVEIRA(SP186440 - WALTER

LUZ AMARAL) X IVAN PIMENTEL DE OLIVEIRA FILHO(SP186440 - WALTER LUZ AMARAL)

Sentença (tipo D)1. RelatórioTrata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal contra Rosimary

Guimarães Coutto (como incursa nas penas dos arts. 19 da Lei 7492/86, c.c art. 14, inc. II, do Código Penal; art.

297 c.c art. 304 do Código Penal; e, no aditamento, como incursa nas penas do art. 19 da Lei 7.492/86), Ione

Pimentel de Oliveira (como incursa nas penas dos arts. 19 da Lei 7492/86, c.c art. 14, inc. II, do Código Penal; art.

297 c.c art. 304 do Código Penal) e Ivan Pimentel de Oliveira Filho (como incurso nas penas dos arts. 19 da Lei

7492/86, c.c art. 14, inc. II do Código Penal; e, no aditamento, como incurso nas penas do art. 19 da Lei 7492/86),

todos na forma do art. 29 do Código Penal.De acordo com a primeira denúncia (fls. 161/166), os três denunciados,

agindo em concurso e com identidade de desígnios, entre os dias 1º e 9 de setembro de 2010, na Agência Pari/SP

da CEF, tentaram obter, mediante fraude, financiamento de materiais de construção - CONSTRUCARD, perante a

CEF, não se consumando o delito por circunstâncias alheias à sua vontade. Consta, ainda, que as rés Ione e

Rosimary, agindo em concurso e com identidade de desígnios, falsificaram documento público, mais exatamente

uma cédula de identidade, bem como a ré Ione usou referido documento público perante a CEF.Consta que a ré

Rosimary, valendo-se de seu conhecimento, propôs à ré Ione a realização de um financiamento fraudulento de

CONSTRUCARD. Rosimary ficaria com parte do financiamento, além de produtos eletroeletrônicos adquiridos

por Ione juntamente com Ivan. Para obter o financiamento, Ione valeu-se de falsa identidade, obtida com a ré

Rosimary. A identidade falsa seria em nome de Luciana Regina Gomes Baptista, emitida pelo CREA/SP. De

posse de tais documentos, Rosimary e Ione compareceram, no dia 1º de setembro, à citada agência da CEF

visando obter financiamento do CONSTRUCARD. Ione foi apresentada, por Rosemary, à funcionária Neusa

Maria de Almeida como sendo Luciana Regina Gomes Batista.. Foi estabelecido que deveriam voltar em outra

data para a assinatura do contrato.No dia 09 de setembro, após telefonema da funcionária da CEF, Ione apareceu

novamente à agência para assinatura do contrato. Nessa oportunidade, foi auxiliada pelo réu Ivan, que ficou

aguardando do lado de fora da agência.Em razão da desconfiança de fraude em contrato anterior de Rosemary, os

funcionários da CEF chamaram a polícia e a ré Ione admitiu o uso de documento falso, além do que aduziu que

ficaria com cinco mil reais, sendo o restante passado para Rosemary. Ivan foi abordado fora da agência com

eletrodomésticos que seriam repassados para Rosemary, no valor de R$ 7.250,00.É a síntese da denúncia

inicial.Em aditamento à denúncia, constou que o réu Ivan, agindo em concurso e identidade de desígnios com

Rosemary, obteve, mediante fraude consistente na utilização de documentos falsos, financiamento fraudulento,

perante a CEF, no valor de R$ 16.553,63. Os réus já teriam obtido financiamento anterior no valor de R$

15.500,00.O réu Ivan valeu-se de falsa identidade, em nome de Ivan Pimentel de Oliveira, com CPF e RG falsos.

Visando alegar ter sido vítima de fraude, o réu apresentou dados semelhantes ao seu verdadeiro nome. Ainda

apresentou comprovante verdadeiro de sua residência. Não pagou nenhuma parcela do financiamento.É a síntese

do aditamento da denúncia.A denúncia, bem como seu aditamento, foram recebidos pela decisão de 176/177, em
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21 de novembro de 2013. Os réus Ivan e Ione, citados, apresentaram resposta à acusação a fls. 186/195.A ré

Rosemary foi citada por edital (fls. 208/212). Determinou-se, em relação a ela, a suspensão do processo e do prazo

prescricional, bem como o desmembramento do feito (fl. 220).A decisão de fl. 220 determinou o prosseguimento

do feito.Realizada audiência de instrução a fls. 238/247. As partes nada requereram na fase do art. 402 do CPP (fl.

247).Em alegações finais, o Ministério Público Federal sustentou a comprovação da materialidade e autoria

delitiva, requerendo a condenação dos réus. Em relação ao réu Ivan, requereu a aplicação do art. 383 do CPP para

que fosse também condenado por uso de documento falso (fl. 257).Em alegações finais, a defesa dos réus

sustentou que ambos confessaram a prática delitiva, por estarem sendo ameaçados de morte por agiotas (fl. 244).

A prova dos autos seria frágil, ensejando a absolvição (fl. 246). Subsidiariamente, requereu o afastamento do

crime de uso de documento falso ao réu Ivan por falta de perícia. Ademais, requereu a aplicação do princípio da

consunção em relação ao delito de uso de documento falso. Requereu, ainda, fixação da pena no mínimo legal,

reconhecimento de continuidade delitiva em relação a Ivan, regime aberto e pena substitutiva.É o relatório.2.

Fundamentação2.1 Síntese da prova oralEm primeiro lugar, faço uma síntese da prova oral colhida neste

Juízo.Maercio Ananias Batista Junior, testemunha comum, disse que trabalhou na Agência Pari na época dos

fatos, como gerente-geral. Um pouco antes da data dos fatos, uma senhora chamada Rosimeire formulou um

contrato chamado CONSTRUCARD. Posteriormente, Rosemeire apresentou a Sra. Ione para o mesmo contrato.

Foi detectada semelhança das documentações, o que gerou a suspeita da fraude. No momento da assinatura, foi

chamada a Polícia Federal. Verificou-se, com as documentações semelhantes, que a documentação de Rosimeire

era fraudulenta. No entanto, o financiamento para Rosimeire foi pago. Para Ione, não foi pago o financiamento.

No dia dos fatos, a Sra. Ione disse que estava junto com o seu sobrinho. Viu e reconhece o sobrinho. Confirma o

que disse perante a autoridade policial. Acha que Ione se apresentou como outra pessoa. Porém, confirma o que

disse perante a Polícia no sentido de que Rosemary teria comprado cerca de pouco mais de vinte e oito mil

reais.Respondendo às perguntas da defesa, disse que foi a Polícia que confirmou a falsificação dos documentos.

Ela foi até a agência para formalizar o contrato, porém não se lembra se ela apresentou o documento na segunda

vez em que foi para assinar.Respondendo às perguntas do Juízo, disse que ela sentou na mesa para assinar o

contrato. Disse que não viu Ione junto com Rosemary. Quem teria visto seria a empregada Neusa, responsável

pelos contratos.Adriano Aparecido de Andrade, testemunha comum, disse reconhecer os réus aqui presentes.

Disse que atendeu uma ocorrência pelo COPOM. Aduziu que Ione admitira que estava tentando obter um

empréstimo com documentos falsos. Disse que estava passando por problemas financeiros. Disse ter falado com o

Gerente da CEF. Disse que a Sra. Ione teria dito que estava fazendo aquilo a mando de outra pessoa. Não se

lembra de ela ter dito qual seria a parte dela no negócio. Aduziu que o réu apresentou-se como sobrinho dela. Foi

levado junto porque estava com equipamentos eletrônicos no carro.Respondendo às perguntas da defesa, o réu

disse que tinha dado apenas uma carona para a tia, negando envolvimento com os fatos.Neusa Maria de Almeida,

testemunha comum, disse que é funcionária da CEF há trinta e seis anos. Trabalhava na Agência Pari. Na época, o

Gerente Geral era o Sr. Maercio. Disse que conhece os fatos. Tudo começou com uma amiga da ré que foi até a

agência com documentos, dizendo que era viúva, com renda de sete mil reais. Posteriormente, esta mesma moça

foi com um rapaz, que seria engenheiro, para obter o mesmo financiamento, que não foi aprovado. Disse ter dito

para o gerente que ele, o rapaz, não teria cara de engenheiro, não teria porte. Posteriormente, a primeira moça,

cujo nome agora se recorda ser Rosemary, trouxe a ré. Disse que a ré aduziu que papai morreu e me deixou uma

pensão. Disse que aí desconfiou da fraude e foi verificar todos os documentos da primeira, descobrindo que eram

falsos. Disse que quando viu a ré chegando, ligou para Maercio para que acionasse a Polícia. Disse que ficou

conversando com a ré, enquanto esperava a Polícia. Disse que o policial chegou e perguntou se a ré poderia

acompanhá-lo ao que ela concordou imediatamente. Disse que ficou sabendo que o sobrinho dela estava dentro de

um carro. Não ouviu a conversa da ré com o policial. Só ficou sabendo depois por conta dos boatos. Não se

lembra do nome com o qual ela se apresentou. Respondendo às perguntas da defesa, disse que não percebeu a

falsidade na hora em que apresentado o holerith. Não se lembra exatamente em que intervalo de tempo a ré voltou

à agência. Disse que quando ela voltou à agência, já sabia que o documento era falso. Respondendo às perguntas

do Juízo, achava que Ione não voltaria à agência. Só quando Ione apareceu foi chamada a Polícia. Reconhece o

documento de fl. 81, lembrando-se que a ré apresentou-se como engenheira. Interrogada, Ione disse que as

acusações são verdadeiras. Disse que cometeu o crime por desespero. Disse que seu pai ficou doente, com

leucemia e teve que se afastar da banca em que trabalhava. Por ocasião do falecimento do seu pai, teve que ficar

com a mãe, que era cardíaca. Disse que um rapaz que tinha deixado na banca, pediu a conta e disse que iria

acioná-la. Disse que ele não pagou os impostos da banca. Ia perder a banca. Disse que saiu da Prefeitura chorando

e chegou essa moça, Rosemary. Rosemary teria se mostrado muito amiga. Disse que Rosemary disse que tinha

uma pessoa que emprestava dinheiro. Disse que deu vários cheques para este senhor amigo de Rosemary e deu a

banca como garantia. Quando não conseguiu pagar os primeiros cheques, ele passou a cobrar juros sobre juros.

Este senhor foi até a sua casa e ameaçou sua mãe e o pai de seu sobrinho. Disse que falou para Rosi que ele era

um agiota. Rosimary lhe disse então que só tinha uma saída. Iria levá-la a um banco para um financiamento. Disse

que o agiota ficou com sua banca. Disse que sabia dos documentos falsos, pois seu nome estava sujo e não tinha

como obter financiamento. Disse que Rosimary desapareceu. Disse que o agiota ficou com sua banca. Disse que o
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réu Ivan é seu sobrinho. Disse que ele foi envolvido porque os cheques de seu irmão também foram utilizados.

Disse que, depois que saiu da cadeia, ficou sabendo que seu sobrinho Ivan também teria feito alguma coisa com

Rosimary. Disse que seu sobrinho foi somente lhe dar uma carona no dia dos fatos. Disse que não viu

equipamentos eletrônicos no carro de seu sobrinho. Disse que deveriam estar no porta-malas. Disse que Rosimary

foi à banca no momento em que o seu sobrinho também estava lá. Disse que reconhece o documento de fl. 81,

como lhe tendo sido dado por Rosemary no dia dos fatos. Confirma que tinha entregue a foto para Rosemary com

o documento. Disse que não se recorda de ter dito que seu papai morrera e lhe deixara uma pensão. Disse que o

pai do réu Ivan se chamava Ivan Pimentel de Oliveira. Disse que Ivan foi ameaçado por agiotas que emprestaram

dinheiro. Disse que não sabe que seu irmão foi processado pela CEF. Disse que o Sr. Ivan, seu irmão, soube da

prisão de seu filho. Não faz ideia sobre a assinatura de seu sobrinho.Respondendo às perguntas do MPF, disse que

o seu ex-funcionário não entrou com uma ação contra ela, porque lhe pagou com o dinheiro do agiota. Disse que

Rosemary não lhe disse como obtivera a documentação falsa. Disse que não iria ficar com nada do financiamento

fraudulento. Não imaginou que Rosemary estivesse previamente acertada com agiotas. Reconhece a fotografia da

Sra. Rosimary. Respondendo às perguntas da defesa, disse que seu irmão também deu cheques. Não sabe se

alguém da CEF foi cobrar seu irmão. Disse estar arrependida.Nada tem contra as testemunhas do processo. Os

documentos foram usados somente nesta oportunidade.Interrogado, o réu Ivan disse que as acusações são

verdadeiras. Na parte referente à sua tia, disse que só estava dando uma carona. Disse que sua tia estava com

problemas. Um dia, depois de ir à Prefeitura, sua tia voltou junto com Rosemary. Disse que ficava em

determinados momentos na banca de sua tia. Rosemary apresentou um agiota. Disse que seu pai lhe emprestou

cheques. Disse que agiotas ameaçaram seu pai. Rosemary fez uma proposta de resgatar os cheques, mediante a

realização de um financiamento. No dia do financiamento que o réu fez, agiotas ficaram com seu pai. Disse que os

agiotas não devolveram os cheques e seu pai foi mandado embora do banco. Disse que o valor do financiamento

que fez foi de quinze mil e quinhentos. Rosimary e o agiota ficaram com o valor do financiamento. Passado algum

tempo, sua tia lhe pediu uma carona. Disse que dava carona para sua tia ir a bancos. Disse que ela nunca tinha ido

à essa agência. Disse que ficou esperando sua tia no bar até chegarem os policiais, quando disse que nada sabia

sobre os fatos. Disse que os equipamentos tinham nota fiscal. Disse que sua tia não era gananciosa. Disse que a

agência do Pari ficava longe de onde sua tia pagava usualmente as contas, porém não estranhou o fato. Disse que

morava na Rua Joana Escala, n 73. Disse que o documento de fls. 19/20 lhe foi entregue pela própria Rosemary.

Disse que Rosemary lhe disse que o documento falso não tinha problema nenhum. Disse que o seu pai sabia que

ele estava indo fazer esse documento falso. Foi por isso que seu pai infartou. Disse que seu pai infartou nesse

mesmo dia. Disse que ele se recuperou. Disse que confirma que assinatura do contrato é sua. Sobre a certidão do

oficial de justiça (fl. 59 da Notícia de Fato 1.34.001.004439/2013-91), disse que seu pai não sabia que tinha sido

usado o seu endereço. Nega que tenha feito isso para alegar futuramente ter sido vítima de fraude, porque sua foto

estava no documento.Respondendo às perguntas do MPF, disse que o valor do contrato seria em torno de quinze

mil. Rosemary teria ficado com todos os recursos do contrato. Disse que passou o número do CONSTRUCARD

para ela. Disse ter suspeitado que Rosemary e o agiota agiam juntos. Disse que Rosemary era boa de papo e

manipuladora. Disse que o endereço que Rosemary lhes passou não era verdadeiro. Disse que foi caçada a licença

da banca. Disse que os equipamentos foram adquiridos para um estande num shopping. Foi a empresa na qual ele

trabalhava que comprou os equipamentos, todos com nota fiscal. Disse que o material estava no porta-malas do

carro.Respondendo às perguntas da defesa, disse que sua tia estava muito cabisbaixa. Disse estar arrependido.

Nunca mais esteve envolvido em nada ilícito.Não tem nada contra as testemunhas do feito.É a síntese da prova

oral.2.2 Da materialidade e da autoria delitiva2.2.1 Primeira acusação - Denúncia inicial de fls. 161/166.

Reconhecimento da materialidade delitiva da tentativa de obtenção de financiamento fraudulento. Não

reconhecimento do uso de documento falso como crime autônomo.A materialidade delitiva da tentativa de

financiamento fraudulento (art. 19 da Lei 7.492/86) está devidamente comprovada. De fato, a ré Ione compareceu

à agência da CEF, juntamente com a ré Rosemary (feito desmembrado em relação a Rosemary), utilizando

documento falso. Com efeito, a ré Ione fez-se passar por Luciana Regina Gomes Batista, utilizando-se de cédula

de identidade falsa. A falsidade material foi atestada pelo laudo de fls. 78/83.A fraude só foi descoberta, pois os

funcionários da CEF desconfiaram de um contrato anterior de Rosemary, que, por sua vez, apresentou Ione. A

funcionária Neusa, em seu depoimento perante este Juízo, disse que desconfiou da ré Ione, quando ela teria dito

papai morreu e me deixou uma pensão. Foi investigar, assim, documentos de contrato anterior e descobriu serem

falsos.Quando a ré Ione compareceu para assinar os documentos, a polícia foi avisada. Cumpre notar que a

tentativa já estava caracterizada quando de seu primeiro comparecimento. A fraude só não se consumou porque a

funcionária Neusa desconfiou do jeito de falar da ré Ione, conforme deixou bem claro em seu depoimento.A

admissão da ré Ione somente corrobora os depoimentos das testemunhas e laudo pericial. Assim, muito ao

contrário do alegado pelo defensor, a admissão da ré não está isolada nos autos.Comprovada, pois, a materialidade

delitiva do crime do art. 19 da Lei 7.492/86.No tocante à acusação de que o crime de uso de documento falso

deveria ser considerado como crime autônomo, não assiste razão ao Ministério Público Federal.Observo que o

douto representante do parquet invocou, em favor de sua tese, julgado no qual se considerou como não esgotada a

potencialidade lesiva de carteira da OAB falsa, em estelionato contra a CEF (fl. 256).Pois bem, no presente caso,
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tratou-se de uma carteira do CREA falsa. Contudo, sem conhecer concretamente os fatos do julgado invocado

pelo parquet, não posso afirmar se seriam hipóteses exatamente idênticas ou não. No caso em concreto, qual seria

a finalidade criminosa de Ione e de Rosemary? Obter o financiamento fraudulento. E, por conseguinte, não pagar

nenhuma das parcelas deste financiamento. Daí a CEF procuraria executar o contrato e seria fatalmente

surpreendida com a falsidade da identidade, descobrindo a fraude. Ora, isso indica que o documento em questão

(carteira falsa do CREA com aquele nome) jamais poderia ser utilizado em fraude semelhante, eis que os sistemas

já indicariam inadimplemento anterior daquela pessoa. Poder-se-ia pensar que Ione poderia tentar fazer-se passar

como engenheira em alguma outra situação. Não parece que isso fosse ocorrer. Para a obtenção do empréstimo

fraudulento (não na ocasião da mera assinatura do contrato), Ione teve que ir acompanhada de Rosemary (o que

indica sua incapacidade de comparecer sozinha para tentar fazer-se passar por quem não é). A funcionária Neusa

disse que o jeito de falar de Ione levantou suspeitas (provavelmente porque ela não deveria parecer uma

engenheira falando). Assim, descartada a hipótese de o mesmo documento ser passado numa fraude semelhante

(eis que o sistema informático dos bancos e serviços de proteção ao crédito já indicaria o inadimplemento

anterior), parece altamente improvável que a ré tentasse passar-se por engenheira em outra situação, até diante do

que disse a testemunha Neusa.Logo, tenho que, neste caso concreto, aplica-se o princípio da consunção, esgotando

o documento falso em questão a sua potencialidade lesiva no próprio financiamento fraudulento. Com relação à

autoria delitiva, está plenamente comprovada em relação a Ione, que confessou o delito, e também em relação a

Ivan, que já havia participado diretamente de fraude anterior (a constante no aditamento da denúncia).A versão de

que Ione só fez o que fez por ter sido ameaçada, carece de qualquer prova a respeito. Ademais, a versão de que

Rosemary apareceu do nada como suposta pessoa disposta a auxiliá-la a pagar dívidas não tem qualquer

credibilidade. As supostas ameaças de agiotas não foram relatadas quando de seu interrogatório perante a

autoridade policial (fls. 05/07). Ademais, inverossímil a alegação de que, coincidentemente, apenas pediu uma

carona para o réu Ivan, seu sobrinho (que também já havia obtido financiamento fraudulento na CEF), sem que ele

nada soubesse a respeito.Certamente, ambos agiram em concurso e identidade de desígnios com Rosimary, que

apresentou ambos em duas agências diversas da CEF. As supostas ameaças de morte não foram minimamente

comprovadas, nem alegadas no momento da prisão em flagrante de ambos os réus, momento em que maior seria o

desejo de se defender e contar tudo o que sabiam para evitar uma suposta injustiça.O réu Ivan, ademais,

apresentou justificativa débil para a carona para a sua tia a uma agência bancária totalmente distante de onde ela

habitualmente pagava suas contas. Diante de seu envolvimento no financiamento fraudulento constante na

segunda acusação (aditamento à denúncia, analisado no próximo tópico), evidente o seu dolo para com a tentativa

de fraude praticada por sua tia, a ré Ione.Quanto aos eletrodomésticos encontrados no carro de Ivan, o Ministério

Público Federal sustentou que seriam utilizados como parte do pagamento da fraude para a ré Rosimary. Contudo,

não existe qualquer comprovação sobre esta acusação. Ademais, os eletrodomésticos, por si só, não contém

qualquer relação com a tentativa do financiamento fraudulento na CEF. Logo, a princípio, não há falar-se no

perdimento de tais bens, conforme aventado na denúncia (fl. 165, primeiro parágrafo).No tocante à primeira

acusação, comprovada, portanto, a materialidade delitiva do crime do art. 19, parágrafo único, da Lei 7492/86 (eis

que a vítima foi a CEF) c.c art. 14, inc.II, do Código Penal, e autoria delitiva de Ione e de Ivan.2.2.2 Segunda

acusação. Aditamento à denúncia (fls. 171/174). Reconhecimento da materialidade delitiva do crime do art. 19 da

Lei 7.492/86. Não reconhecimento do crime autônomo de uso de documento falso (princípio da consunção)A

materialidade delitiva está devidamente comprovada pelas cópias contidas na Notícia de Fato

1.34.001.004439/2013-91, especialmente a cópia do contrato a fls. 9/19 e cópia da identidade falsa utilizada pelo

réu Ivan a fl. 20. Ademais, o réu Ivan admitiu a prática criminosa, aduzindo, em seu interrogatório judicial, que o

documento falso teria sido providenciado por Rosimary, também para suposto pagamento de dívidas de agiotas

que estariam ameaçando seu pai, inclusive estando pessoalmente com o genitor do réu, no dia em que ele assinava

o contrato na CEF.Assim, a admissão do réu está corroborada pela prova documental, não havendo que se falar

em admissão isolada, conforme aludido pela defesa.Comprovada, pois, a materialidade delitiva do crime do art.

19, parágrafo único, da Lei 7.492/86, crime cometido contra a CEF que sofreu o efetivo prejuízo e teve que

ingressar com ação monitória, que acabou sendo extinta sem resolução de mérito, diante da dúvida quanto à

pessoa que firmara o contrato (fl. 96 da NF 1.34.001.004439/2013-91).A autoria delitiva está comprovada pelo

documento de fl. 20 da NF e pela própria admissão do réu Ivan.Contudo, o réu invocou em seu favor causa

excludente da culpabilidade, consistente em supostas ameaças que agiotas estariam fazendo contra seu pai. O réu

Ivan, em seu interrogatório, chegou a dizer que o seu genitor estaria em poder dos agiotas no dia em que assinou o

contrato na CEF.Ora, a escusa apresentada pelo réu Ivan, além da ausência de qualquer prova, carece de qualquer

credibilidade. Ora, se o seu pai estava sendo ameaçado por agiotas no dia do contrato, como é que ele (o genitor),

dias depois, mostrou-se tão indignado com um processo que, segundo ele, seria totalmente falso, chegando a

ameaçar a processar a CEF, conforme constou em certidão do Oficial de Justiça no processo de ação monitória (fl.

59 da NF 1.34.001.004439/2013-91)?Então, o pai do réu sabia que ele participava de uma fraude, tanto que estava

ameaçado dos agiotas. Pouco tempo depois, ao chegar o Oficial de Justiça, declara-se inconformado com a

cobrança e diz que irá processar a CEF! Muito estranho: será que se esqueceu dos agiotas ou será que resolveu

aproveitar-se da situação?Enfim, a conduta do pai do réu para com o Oficial de Justiça, ameaçando processar a
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CEF, retira qualquer credibilidade da versão do réu Ivan, no sentido de que só fez o que fez por conta das ameaças

contra seu pai. Realmente, o réu tenta desafiar a inteligência deste Juízo e das instâncias julgadoras superiores.

Considerando a reação extremada do genitor do réu Ivan, parece até razoável a tese ministerial no sentido de que o

réu apresentara dados semelhantes na carteira de identidade falsa e comprovantes legítimos de endereço, com o

intuito de, posteriormente, alegar-se como vítima de fraude quando chegasse a cobrança da CEF, pretendendo

processar a instituição. Todavia, não há qualquer prova de que tal processo tenha sido ajuizado, razão pela qual a

tese ministerial, embora razoável, não passa de mera conjectura, não sendo levada em conta, portanto, nesta

fundamentação, a não ser para afastar as alegações de suposta coação moral irresistível.De qualquer maneira, a

materialidade delitiva da fraude está comprovada, bem como a autoria delitiva, diante da prova documental e

admissão do réu. Ademais, as alegações das supostas ameaças contra o genitor do réu perdem total credibilidade

diante do comportamento deste mesmo pai supostamente ameaçado por ocasião da visita do Oficial de Justiça,

ameaçando processar a CEF. Quanto ao delito do uso de documento falso, o parquet requereu a aplicação do art.

383 do CPP (eis que tal imputação não constou expressamente na denúncia) e afastamento do princípio da

consunção, reconhecendo-se crime autônomo.Considerando que os fatos relativos ao uso do documento falso

estão descritos na denúncia, passo a apreciar a acusação.Contudo, no mérito de tal acusação de uso de documento

falso, entendo da mesma forma decidida em relação à ré Ione, no tópico anterior.De fato, o réu Ivan apresentou

documento falso, porém mudando apenas parte de seu nome, além de números de RG e CPF. Evidentemente, esse

documento não seria usado em uma fraude semelhante posterior, seja porque os sistemas informáticos bancários e

de proteção ao crédito já apontariam o inadimplemento, bem como poderia levantar maiores suspeitas contra o

réu.Ademais, na hipótese aventada pelo MPF, de que o réu poderia pretender passar-se por vítima de fraude, é o

óbvio ululante que o réu não apresentaria este documento falso em possível ação indenizatória, porquanto isso

equivaleria a reconhecer a própria autoria criminosa de tal evento. Vale dizer, se o réu pretendia passar-se por

vítima de fraude, este documento falso evidentemente teria que desaparecer, a fim de que se sustentasse, na ação

indenizatória, que a fraude supostamente teria sido cometida por terceiro e que a CEF não havia tomado a devida

cautela. Logo, pelo próprio ângulo pelo qual o MPF analisou a questão, parece claro que o uso daquele documento

falso esgotou-se no financiamento fraudulento obtido por Ivan. Aplica-se, pois, o princípio da consunção.

Comprovada, pois, a materialidade delitiva do crime do art. 19, parágrafo único, da Lei 7492/86 e a autoria

delitiva do réu Ivan.2.3 Dosimetria da pena2.3.1 Ré Ione Pimentel de OliveiraComprovada a materialidade

delitiva do crime do art. 19, parágrafo único, da Lei 7.492/86, c.c. art. 14, II, do Código Penal, em relação à ré

Ione, passo à dosimetria de sua pena.Nos termos do art. 59 do Código Penal, não existem circunstâncias relevantes

que recomendem a aplicação da pena acima do mínimo legal.Assim, fixo a pena-base em dois anos de

reclusão.Sem circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem consideradas. Observo que não houve tecnicamente

confissão, eis que a ré invocou supostas causas excludentes da culpabilidade, a exemplo da coação moral

irresistível (ou seja, as supostas ameaças, tidas como inverossímeis). A confissão, para ensejar o benefício legal,

implica integral admissão e arrependimento de ter cometido o fato, o que não se coaduna com a invocação de

causas excludentes da culpabilidade inverídicas.No tocante às causas de aumento, como o crime foi cometido

contra a Caixa Econômica Federal, aplica-se o parágrafo único do art.19 da Lei 7492/86 (crime cometido contra

instituição financeira oficial).Assim, aplicado o aumento legal de 1/3, a pena fica estabelecida em dois anos e oito

meses de reclusão.Contudo, há que se reconhecer que o crime permaneceu na esfera tentada, aplicando-se o art.

14, inc. II, do Código Penal. Ao que tudo indica, especialmente pelo depoimento da testemunha Neusa, a fraude

foi descoberta pelas suspeitas provocadas pela própria ré Ione. Quando a ré Ione foi assinar o contrato, a tentativa

de fraude já havia sido descoberta. Considero aplicável, portanto, a redução máxima de dois terços.Destarte, fixo a

pena definitiva privativa de liberdade em um ano, nove meses e dez dias de reclusão, em regime aberto. Caso haja

o descumprimento injustificado da pena substitutiva de direitos, o regime inicial será o semi-aberto. Em aplicação

aproximadamente proporcional, fixo a pena de multa em nove dias-multa, arbitrado o valor do dia-multa no

mínimo legal.Substituo, ainda, a pena privativa de liberdade, por uma restritiva de direitos, a saber prestação

pecuniária, no valor de um salário mínimo, para entidade de assistência social a ser designada pelo Juízo da

Execução.2.3.2 Réu Ivan Pimentel de Oliveira FilhoComprovada a materialidade delitiva do crime do art. 19,

parágrafo único, da Lei 7.492/86, c.c. art. 14, II, do Código Penal (primeira acusação) e também do art. 19,

parágrafo único, do mesmo diploma legal (segunda acusação), em relação ao réu Ivan, passo à dosimetria de sua

pena.Nos termos do art. 59 do Código Penal, não existem circunstâncias relevantes que recomendem a aplicação

da pena acima do mínimo legal. A tese ministerial no sentido de que o réu tentaria se passar futuramente por

vítima de fraude, no tocante à segunda acusação, poderia ensejar uma pena maior pelas circunstâncias. Como,

porém, tal conjectura não foi devidamente comprovada, cabível o mínimo legal para ambas as acusações.Assim,

fixo a pena-base em dois anos de reclusão.Sem circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem consideradas. O

réu não confessou a primeira acusação. No tocante à segunda acusação, observo que não houve tecnicamente

confissão, eis que o réu invocou supostas causas excludentes da culpabilidade, a exemplo da coação moral

irresistível (ou seja, as supostas ameaças contra o seu genitor, tidas como inverossímeis, nos termos da

fundamentação supra). A confissão, para ensejar o benefício legal, implica integral admissão e arrependimento de

ter cometido o fato, o que não se coaduna com o fato de o réu ter dito que só assinou o contrato porque seu pai
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estaria em poder de agiotas.No tocante às causas de aumento, como o crime foi cometido contra a Caixa

Econômica Federal, aplica-se o parágrafo único do art.19 da Lei 7492/86 (crime cometido contra instituição

financeira oficial).Assim, aplicado o aumento legal de 1/3, a pena fica estabelecida em dois anos e oito meses de

reclusão.Com relação à primeira acusação, há que se reconhecer que o crime permaneceu na esfera tentada,

aplicando-se o art. 14, inc. II, do Código Penal. Aplicável, portanto, a redução máxima de dois terços, diante das

mesmas razões aduzidas em relação à ré Ione.Destarte, com relação à primeira acusação, fixo a pena definitiva

privativa de liberdade em um ano, nove meses e dez dias de reclusão. Em aplicação aproximadamente

proporcional, fixo a pena de multa em nove dias-multa, arbitrado o valor do dia-multa no mínimo legal.Com

relação à segunda acusação, considerando o crime consumado, a pena definitiva é de dois anos e oito meses de

reclusão. Em aplicação aproximadamente proporcional, fixo a pena de multa em vinte dias-multa, arbitrado o

valor do dia-multa no mínimo legal.Assiste razão ao defensor quando pleiteia o reconhecimento da continuidade

delitiva. De fato, os delitos ocorreram com aproximadamente um mês de diferença e foram cometidos nas mesmas

circunstâncias, diante do conluio de Ivan, Ione e Rosimary. Cabível, pois, o reconhecimento da continuidade

delitiva.Assim, aplicando as regras do art. 71 do Código Penal, considero aplicável apenas a pena mais grave, de

dois anos e oito meses, aumentada de um sexto (o aumento mínimo é suficiente eis que foram apenas duas as

condutas praticadas).Fixo, portanto, a pena definitiva privativa de liberdade em três anos, um mês e dez dias de

reclusão, em regime inicial aberto. Caso haja o descumprimento injustificado da pena substitutiva de direitos, o

regime inicial será o semi-aberto. Fixo a pena definitiva de multa em vinte e três dias-multa, arbitrado o valor do

dia-multa no mínimo legal.Substituo, ainda, a pena privativa de liberdade, por duas restritivas de direitos, a saber:

1) prestação de serviços à comunidade em entidade assistencial a ser designada pelo Juízo da Execução; 2)

prestação pecuniária à Caixa Econômica Federal (vítima), no valor de dezessete mil reais. Tal valor leva em

consideração o valor do contrato fraudulento e a pena efetivamente paga deverá ser descontada do valor

atualizado da dívida.3. PrisãoDesnecessária a prisão, tendo em vista que a pena privativa de liberdade foi

substituída por restritivas de direitos.4. DispositivoDiante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação penal

para:1) condenar Ione Pimentel de Oliveira, como incursa no art. 19, parágrafo único, da Lei 7492/86, c.c. art. 14,

inc. II, do Código Penal, a um ano, nove meses e dez dias de reclusão, em regime inicial aberto (caso haja o

descumprimento injustificado da pena substitutiva de direitos, o regime inicial será o semi-aberto), sendo a pena

privativa substituída por prestação pecuniária, no valor de um salário mínimo, para entidade de assistência social a

ser designada pelo Juízo da Execução. Condeno, ainda, a ré Ione à pena de nove dias-multa, arbitrado o valor do

dia-multa no mínimo legal.2) condenar Ivan Pimentel de Oliveira Filho, como incurso no art. 19, parágrafo único,

da Lei 7492/86, c.c. art. 14, inc. II, do Código Penal (primeira acusação) e no art. 19, parágrafo único, da Lei

7492/86 (segunda acusação), ambas na forma do art. 71 do Código Penal, a três anos, um mês e dez dias de

reclusão, em regime inicial aberto (caso haja o descumprimento injustificado da pena substitutiva de direitos, o

regime inicial será o semi-aberto), sendo a pena privativa substituída por 1) prestação de serviços à comunidade

em entidade assistencial a ser designada pelo Juízo da Execução; 2) prestação pecuniária à Caixa Econômica

Federal (vítima), no valor de dezessete mil reais, devendo a pena paga ser descontada do valor atualizado da

dívida. Condeno, ainda, o réu Ivan à pena de vinte e três dias-multa, arbitrado o valor do dia-multa no mínimo

legal.Os réus poderão apelar em liberdade, nos termos da fundamentação.Nos termos do art. 201, 2º, do Código de

Processo Penal, oficie-se à Caixa Econômica Federal com cópia da presente sentença.Custas a serem suportadas,

proporcionalmente, pelos réus condenados.Deixo de decretar o perdimento dos bens apreendidos pela falta de

relação com o crime imputado aos réus.Após o trânsito em julgado da presente condenação, incluam-se os nomes

dos réus no rol dos culpados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

0010945-59.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RENATO DOS SANTOS DIAS(SP289935 - RODRIGO

LEANDRO MUSSI) X ROBSON DOS SANTOS DIAS

Sentença (tipo D)1. RelatórioTrata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal contra Renato dos

Santos Dias e Robson dos Santos Dias como incursos nas penas do art. 19, caput, da Lei 7492/86.De acordo com a

denúncia (fls. 87/90), os réus denunciados, agindo em concurso e com identidade de desígnios, em 25 de março de

2009, obtiveram, em agência do Banco Panamericano, em São José dos Campos, mediante fraude, financiamento

no valor de R$ 21.500,00, destinado à aquisição de veículo.Segundo o apurado, Robson, agindo sob orientação de

seu irmão Renato, solicitou o financiamento do Banco Panamericano. A fraude consistiu em Robson ter figurado

apenas formalmente como contratante, eis que o veículo seria, de fato, de propriedade de Renato, a quem caberia

o pagamento das prestações. Ademais, foi apresentado falso contracheque de Robson da empresa

AGROCHAMA, em que constava salário bastante superior à sua remuneração real (de acordo com os documentos

falsos, seria de R$ 2.700,00, e sua remuneração real seria de R$ 900,00). A fraude foi descoberta porque Renato

foi preso em flagrante no transporte de mercadorias estrangeiras sem a devida documentação, com o referido

veículo financiado.A denúncia foi recebida em 07 de dezembro de 2010.Citados, os réus apresentaram resposta à

acusação (fls. 103/105 e 113/115).A decisão de fls. 116/117 determinou o prosseguimento do feito.A audiência de

instrução foi realizada por intermédio de precatórias (fls. 152/154, 170, 193/198, 231/233).As partes nada

requereram na fase do art. 402 do CPP.Em alegações finais, o MPF sustentou a comprovação da materialidade e
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da autoria delitiva, requerendo a condenação dos réus.Em alegações finais, a DPU, representando o réu Robson,

arguiu, preliminarmente, a incompetência da Justiça Federal (fls. 251/257). No mérito, aduziu falta de provas da

autoria de Robson, que disse apenas ter entregue seus documentos a seu irmão Renato, nunca tendo comparecido à

agência do Banco Panamericano para firmar financiamento (fl. 257). Aduziu, ainda, que as parcelas do

financiamento foram pagas por Renato e que Robson, trabalhador rural, sequer utilizava automóvel (fl. 258).

Subsidiariamente, requereu aplicação da pena no mínimo legal.Em alegações finais, a DPU, representando o réu

Renato, arguiu, preliminarmente, a incompetência da Justiça Federal (fls. 329/331). No mérito, aduziu que não foi

Renato quem se dirigiu à agência bancária para obtenção do financiamento, aduzindo, ainda, que o Ministério

Público deixou de ouvir diversas testemunhas que presenciaram a realização do contrato, não se desincumbindo

do ônus da prova (fl. 332). O fato de ajudar o irmão no pagamento das prestações não seria ilícito (fl. 332).

Asseverou, ainda, atipicidade da conduta pelo fato de as prestações assumidas estarem sendo pagas, não havendo

qualquer lesão ao Sistema Financeiro Nacional, havendo que se discutir, no máximo, crime contra a fé pública (fl.

334). Subsidiariamente, requereu aplicação da pena no mínimo legal.É o relatório.2. Fundamentação2.1

Preliminarmente - Da competência da Justiça FederalHouve o efetivo contrato de financiamento (fl. 23) para

aquisição de bem durável (veículo automotor), razão pela qual está-se diante, pelo menos em tese, do delito de

obtenção de financiamento mediante fraude.Reconheço, pois, a competência da Justiça Federal.2.2 Do méritoEm

primeiro lugar, faço uma síntese da prova oral colhida em Juízo, descrevendo com maiores pormenores as

audiências não reduzidas a termo.A testemunha Marcos César Lodete (ouvido a fl. 154) disse conhecer a empresa

AGROCHAMA, tendo trabalhado lá. Disse conhecer Robson dos Santos Dias. Já viu, porém nunca trabalhou lá.

Só havia dois funcionários na empresa. Respondendo às perguntas da defesa, disse que a empresa não terceirizava

serviços. Disse que só tem conhecimento dos fatos por ter sido intimado para comparecer na

Delegacia.Respondendo às perguntas do Juízo, disse que nunca viu o veículo financiado.A fl. 170, a testemunha

José Carlos Garcia disse conhecer os réus apenas de vista. Também disse que Robson nunca foi funcionário

registrado naquela empresa.Interrogado, o réu Renato disse que nunca foi a banco algum nem assinou qualquer

financiamento. Disse que apenas ajudava a pagar o financiamento. Disse que seu irmão trabalhou na

AGROCHAMA, embora não fosse registrado. Disse não saber quem fez o holerith falso. Disse que foi preso indo

para o Paraguai e que o Vectra seria um bom carro de passeio (respondendo à questão do parquet se o Vectra não

seria um melhor carro para ir ao Paraguai do que para o trabalho na roça que seu irmão fazia) - fls. 193/198.O réu

Robson, interrogado a fl. 233, disse que confiava muito em seu irmão. Disse que nunca trabalhou na

AGROCHAMA. Forneceu os documentos porque confiava no seu irmão. Disse que entregou a ele CPF e RG.

Disse que não sabia do contracheque falso. Confirmou que emprestou os documentos para seu irmão financiar um

carro. Disse que nunca mais viu o carro. Não sabe se Renato se apresentou no banco como se fosse ele. Disse que

não foi ao banco, apenas que assinou alguns papeis de banco. Disse que não sabia que isso seria um crime. Disse

que ninguém está cobrando nenhuma dívida dele.Respondendo às perguntas do Promotor de Justiça, disse que

nunca esteve numa agência bancária. Disse que o seu irmão lhe disse que precisava financiar um carro e pediu o

seu nome emprestado.Respondendo às perguntas da defesa, disse que assinou os papeis em sua casa.É a síntese da

prova oral.Pois bem, um dos argumentos de ambos os defensores é o non liquet, ou seja, a falta de prova da

autoria de quem efetivamente foi ao banco obter o financiamento, já que ambos os réus negam tal fato.Contudo,

tal argumento não prospera.É certo que o financiamento foi realizado em favor do réu Renato, que efetivamente

utilizava o veículo. E é certo que o réu Robson admitiu expressamente em seu interrogatório ter emprestado

documentos pessoais e assinado papeis bancários a fim de que o seu irmão Renato obtivesse o financiamento.

Enfim, a participação de ambos está comprovada (embora certamente exista dúvida quanto a eventual erro de

proibição do réu Robson, que pode apenar ter querido ajudar seu irmão sem completa ciência da fraude - lembre-

se que a própria autoridade policial indiciou apenas o réu Renato - fl. 81, penúltimo parágrafo). Contudo, merece

atenção o bom argumento levantado pela ilustre Defensora Pública Federal, na defesa do réu Renato, qual seja, o

de atipicidade pela ausência de lesão, tendo em vista a informação de que a dívida estava sendo saldada (fl. 334,

primeiro parágrafo).De fato, quando se observa a maioria dos casos relativos ao art. 19 da Lei 7492/86, constata-

se um efetivo prejuízo financeiro para a instituição financeira ou até para a coletividade, utilizando-se nomes

falsos para obter o dinheiro e não pagar qualquer parcela.Ora, no caso em apreço, o réu Renato usou o nome de

seu próprio irmão. Sim, ele era o efetivo destinatário do veículo, e sim, foi utilizado contracheque falso para obter

o financiamento, porém qual foi exatamente o prejuízo financeiro para o Banco Panamericano se, pelo que consta,

as prestações foram pagas?Não consta informação nos autos acerca de eventual inadimplemento.A fraude parece

ter sido utilizada unicamente para a obtenção do empréstimo, sem o prévio intuito de não pagar qualquer parcela.

Ou seja, não havia o intuito de lesar a instituição financeira. Suponha-se, por hipótese, que, hoje, um respeitável

empresário com dificuldades econômicas e dívidas enfrente restrições para obter um empréstimo para aquisição

de um veículo necessário à sua atividade comercial. Como seu nome está sujo, pede que seu irmão realize o

financiamento por ele, equivalendo à ação de emprestar o nome. Suponha-se, ainda, que todas as parcelas deste

financiamento sejam pagas ao banco. Pergunto: Isto é crime contra o Sistema Financeiro Nacional? A meu ver, a

resposta só pode ser negativa, podendo-se falar, no máximo, numa fraude civil. A única diferença de minha

hipótese para o caso concreto é que, na primeira, o empresário quis o carro para uma atividade lícita, ao passo que,
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no presente feito, o réu Renato queria o carro para trazer mercadorias do Paraguai.Ainda que trazer mercadorias

do Paraguai seja ilícito penal (certamente em grau de gravidade mínimo), tal uso do carro não é o bastante para

criminalizar a conduta do empréstimo do nome, quando não havia a intenção de não pagar as parcelas.Pelo que o

próprio réu Robson disse em seu interrogatório (e em sua simplicidade não parece ter mentido a respeito) nunca

foi cobrado por dívida alguma. Se fosse, muito provavelmente iria dizer que a responsabilidade seria de seu irmão

Renato.Renato não parecia ter o intuito de não pagar as parcelas, pois isto prejudicaria diretamente o seu próprio

irmão.Enfim, não há qualquer prova de que o banco sofreu prejuízo com o financiamento, ou até de que a

finalidade do réu Renato era causar prejuízo ao banco, não pagando as parcelas (o que traria prejuízo, por

conseguinte, ao seu próprio irmão, Robson). Noutras palavras, não vislumbro qualquer relevância penal no

presente caso, existindo, na pior das hipóteses, mera fraude civil. Não houve, pois, ou, no mínimo, não foi

comprovada, tipicidade material.3. DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente a ação penal para absolver

Renato dos Santos Dias e Robson dos Santos Dias, nos termos do art. 386, inc. III, do Código de Processo

Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

0005729-15.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HORACIO ROGERIO FERREIRA(SP120135 - PAULO

DE JESUS CUNHA)

Vistos.Recebo a apelação do Ministério Público Federal (fls. 202/210) em seus regulares efeitos.Intime-se a

defesa de Horácio Rogério Ferreira a apresentar suas contrarrazões no prazo legal.Com a juntada destas, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.

 

 

Expediente Nº 2515

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009730-53.2007.403.6181 (2007.61.81.009730-4) - JUSTICA PUBLICA X SHEILA ROGERIO(SP211574 -

ALEX PEREIRA LEUTÉRIO) X MARCELO NABHAN COSTA(SP100770 - HENRIQUE BENJAMIN

BASSETTI E SP204843 - PATRICIA REGINA BASSETTI) X EDILSON EDUARDO RAMOS X

REGINALDO MISAEL DOS SANTOS(SP158138 - FABIANA SINISCALCO) X NIVALDO VICENTE

TIMPANI

Vistos. 1. Trata-se de denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal em face de SHEILA ROGÉRIO

(SHEILA), MARCELO NABHAN COSTA (MARCELO), EDILSON EDUARDO RAMOS (EDILSON),

NIVALDO VICENTE TIMPANI (NIVALDO), e REGINALDO MISAEL DOS SANTOS (REGINALDO), por

meio da qual se lhes imputa a prática do delito tipificado no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/1986 cc. ao artigo 29

do Código Penal e no artigo 288 do Código Penal.2. A denúncia foi parcialmente recebida em 20 de maio de

2014, por meio da decisão de fls. 558/560, em que restou rejeitada tão somente a imputação feita à NIVALDO

VICENTE TIMPANI, por manifesta inépcia da inicial acusatória, nos termos do artigo 395, I, do Código de

Processo Penal Brasileiro.Narra a peça acusatória que, entre julho de 2005 e junho de 2006, a denunciada

SHEILA, na condição de gerente geral da Agência Shopping Interlar Aricanduva da Caixa Econômica Federal

(CEF), teria realizado diversos atos fraudulentos, com a participação dos demais denunciados, MARCELO,

EDILSON, VIVALDO e REGINALDO, desviando montante que totaliza R$ 5.991.383,23.Em síntese, SHEILA

teria concedido diversos empréstimos bancários irregulares, com o auxílio de MARCELO, agente empresarial da

referida agência da CEF, e de EDUARDO, NIVALDO e REGINALDO, que atuavam como intermediários dos

interessados na obtenção de crédito perante a instituição financeira pública - denominados de pasteiros.As fraudes

consistiram, essencialmente, na falsificação de documentos pelos interessados na obtenção do crédito e pagamento

de comissões aos interessados, tudo com conhecimento de SHEILA e MARCELO. Além disso, SHEILA teria

efetuado comandos para suspender impeditivos de emissão de CRF (Certificado de Regularidade do FGTS), sem

respaldo documental, e elaborado relatórios de visitas com informações falsas. MARCELO, por sua vez, teria

omitido dados necessários ou inserido dados falsos no SIRIC (Sistema de Mensuração de Risco de Crédito),

realizado descontos irregulares de títulos, entre outras irregularidades.Vários valores foram transferidos para a

conta da sogra de EDUARDO, Amélia Oliveira Costa, oriundos de várias empresas tomadoras de empréstimos

perante a Caixa Econômica Federal. Da mesma forma, conta de titularidade de Reginaldo Misael Santos ME, de

propriedade de REGINALDO, recebeu transferências oriundas de empresas tomadoras de empréstimos perante a

CEF. As contas de Amélia Oliveira Costa e Reginaldo Misael Santos ME, por sua vez, remeteram valores à conta

de SHEILA.Dessa forma, de acordo com a exordial, os acusados teriam se associado de forma estável e

permanente com o fim de cometerem crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, bem como, valendo-se dessa

associação, teriam gerido fraudulentamente instituição financeira, utilizando-se de documentos falsos, fraudes no

procedimento de concessão de créditos e desvio de recursos oriundos de empréstimos, incidindo, assim, nas

hipóteses típicas do artigo 288 do Código Penal Brasileiro e do artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/1986 cc. ao artigo

29 do Código Penal.Foram arroladas cinco testemunhas pela acusação, MARCIA STOW CHAVES, VERA
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LÚCIA RODRIGUES FERRO, FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS, EDUARDO ASSAD KLEIN e TANIA

PARECIDA ALVES THOMAZ.4. Citados os réus SHEILA (fls. 568/569), MARCELO (fl. 606), e REGINALDO

(fls. 573/574), foram apresentadas respostas escritas, acostadas às fls. 575/576, 607/696 e 577/596,

respectivamente. A defesa de SHEILA restringiu-se a negar a imputação feita pelo Parquet, arrolando como

testemunhas JOHN EMERSON MURILHO GUIMARÃES, SELMA PAULA JORGE CARVALHO

MAURÍCIO, JANETTE APARECIDA OLIVEIRA ARTUZO e GERTY REJANE DE BARROS, além das já

indicadas pela acusação.Por sua vez, REGINALDO, em resposta à acusação, afirmou ser aplicável ao caso o

instituto da prescrição antecipada ou virtual, haja vista que da data dos supostos fatos delitivos até o recebimento

da denúncia se passaram mais de oito anos e que a soma das penas que lhe seriam possivelmente aplicadas

culminariam na declaração de prescrição retroativa. No mesmo sentido, negou a imputação formulada pelo MPF,

asseverando a regularidade das condutas do réu, bem como postulou a atipicidade em relação ao delito de

associação criminosa (artigo 288 do Código Penal) e a ocorrência de bis in idem, diante da incidência simultânea

dos artigos 288 e 29, ambos do Código Penal. Por derradeiro, aduziu a inocorrência de crime de gestão

fraudulenta, por não ser o réu controlador ou administrador de instituição financeira, o que afastaria a incidência

do artigo 4º da Lei 7.492/86. Na oportunidade, indicou como testemunha de defesa JOSÉ LUIZ TISO.Por fim, a

defesa de MARCELO aduziu, em síntese, que sua atribuição, como funcionário da Caixa Econômica Federal, era

apenas operacionalizar os empréstimos, juntando documentos, inserindo dados no sistema e entregando o dossiê

formado ao gerente da conta, não sendo responsável, todavia, por qualquer liberação de crédito, o que caberia tão

somente ao Comitê da Agência. Afirma, outrossim, que sofreu processo administrativo disciplinar, o qual resultou

em sua dispensa por justa causa, e que esta teria sido revertida na Justiça do Trabalho, em razão de ter-se

verificado que não possuiria culpa no ocorrido. Finalmente, juntou documentos no sentido de amparar o quanto

alegado.5. Quanto ao acusado EDILSON, não tendo sido este encontrado (cf. fls. 698 e 704), foi determinada sua

citação por meio de edital, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal (fl. 706). Realizada a citação

(fls. 708/710) e ultrapassado o prazo legal sem manifestação do acusado (fl. 711), o Ministério Público Federal

postulou à fl. 712 pela suspensão do feito, nos termos do artigo 386 do Código de Processo Penal. Passo a

decidir.6. Estabelece o artigo 366 do Código de Processo Penal que se o acusado, citado por edital, não

comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o

juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão

preventiva, nos termos do disposto no art. 312.Citado por edital às fls. 708/710, o acusado EDILSON EDUARDO

RAMOS deixou de atender ao chamamento judicial, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 366 do Código

de Processo Penal, DECLARO SUSPENSOS o processo e o curso do prazo prescricional em relação ao mesmo.

Considerando, todavia, a pluralidade de acusados, desmembrem-se os autos com relação ao réu supra, remetendo-

se as cópias ao SEDI para autuação e distribuição por dependência a este feito, oficiando-se ao I.I.R.G.D.,

comunicando-se a suspensão.7. Em relação aos demais acusados, o artigo 397 do Código de Processo Penal prevê

as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o acusado: Art. 397. Após o cumprimento do disposto

no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a

existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da

culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV

- extinta a punibilidade do agente. Como se depreende das expressões manifesta e evidentemente veiculadas pelo

dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou ilicitude do fato típico

ou da culpabilidade ou punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente.Reputo

que, além dessas questões, deve o magistrado, nessa fase, conhecer também das questões preliminares suscitadas

pelos acusados, no entanto, não foram apresentados argumentos pelas defesas técnicas aptos a levar à revisão da

decisão de recebimento da denúncia ou à absolvição sumária dos réus, motivo pelo qual de rigor o prosseguimento

da ação.Preliminarmente, foi alegado pela defesa de REGINALDO ser aplicável ao caso o instituto da prescrição

antecipada ou virtual, pois considerando o interregno entre a data dos fatos delitivos supostamente atribuídos ao

réu e o recebimento da denúncia, causa interruptiva da prescrição, teriam se passado mais de oito anos, dessa

forma, a soma das penas que lhe seriam possivelmente aplicadas culminariam, inevitavelmente, na declaração da

prescrição retroativa ao final do processo.Não merece prosperar a preliminar ora aventada. A prescrição da

pretensão punitiva virtual, como é cediço, constitui construção doutrinária e jurisprudencial, de acordo com a qual,

tendo-se conhecimento do fato, bem como das circunstâncias que seriam levadas em conta quando o magistrado

fosse, ao tempo da sentença, graduar a pena aplicada, o julgador poderia, antecipadamente, tomar por base essa

pena virtualmente considerada e averiguar a possibilidade de prescrição da pretensão punitiva, quando então não

haveria interesse em dar andamento a ação penal que de antemão se saberia culminar na extinção da

punibilidade.Com efeito, o ordenamento jurídico vigente não prevê regra de prescrição que tome como parâmetro

expectativa de pena, regulando-se a prescrição da pretensão punitiva, antes de transitar em julgado a sentença

final, pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, nos termos do artigo 109 do Código

Penal.Nesse sentido, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, como se observa no

julgado assim ementado:PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.

PRESCRIÇÃO VIRTUAL NÃO DEVE SERVIR DE AMPARO AO RECONHECIMENTO DE AUSÊNCIA DE
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JUSTA CAUSA PARA PERSECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA OU VIRTUAL

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 438/STJ.1. Carece de amparo jurídico, em nosso sistema processual penal, a

denominada prescrição antecipada ou virtual da pena, que tem como referencial condenação hipotética.

Precedentes 2. Aplica-se ao caso a Súmula 438/STJ: É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da

pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo

penal. 3. Apesar de aparentemente, num primeiro momento, possa-se vislumbrar a pena que seria aplicada no caso

de condenação, é certo que referida reprimenda é, tão somente, a pena de provável aplicação, sem haver certeza

absoluta, porém, acerca dos possíveis desdobramentos que podem ocorrer durante o desenvolvimento da ação

penal, em que fatos novos ou circunstâncias antes não identificadas podem conduzir à aplicação da pena-base

acima do mínimo legal, alterando o prazo prescricional. 4. Recurso provido. (grifo nosso - TRF da 3ª Região. RSE

8401 MS, 0004801-11.2002.4.03.6000. Quinta Turma. Desembargador Federal Luiz Stefanni. Data de

Julgamento, Data da decisão 11/11/2013).Melhor sorte não socorre a alegação de ilegitimidade passiva de

REGINALDO, quanto ao delito de gestão fraudulenta, em razão de não ser o réu controlador ou administrador de

instituição financeira, como pressuporia o artigo 4º da Lei 7.492/86.Note-se, por oportuno, que o delito de gestão

fraudulenta é tratado, por parte da jurisprudência e da doutrina, como crime próprio e, por outra parte, como crime

de mão própria. Todavia, não importa a qualificação que se adote, em qualquer caso é admitida, ao menos, a

participação de terceiro no delito de alguém que efetivamente seja o gestor da instituição financeira.Conforme já

decidiu o Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 30 do Código Penal, [a]s condições de caráter pessoal,

quando elementares do crime, comunicam-se aos co-autores e partícipes do crime, sendo ressaltada a

[i]rrelevância do fato de o paciente não ser gestor da instituição financeira envolvida (HC 89364, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, julg. 23.10.2007, DJe 18.04.2008).Ainda em sede preliminar, de rigor afastar

também as alegações de a atipicidade em relação ao delito de associação criminosa (artigo 288 do Código Penal) e

da ocorrência de bis in idem, diante da incidência simultânea dos artigos 288 e 29, ambos do Código Penal. De

fato, a denúncia expõe, com base no quanto acostado aos autos, a existência de uma associação permanente entre

os acusados direcionada ao cometimento de fraudes contra a Caixa Econômica Federal, que teria se iniciado

quando SHEILA ainda trabalhava como gerente de relacionamento na Agência Sete de Abril e teria se

intensificado quando passou a atuar como gerente geral da Agência Shopping Interlar Aricanduva.Assim, como já

indicado na decisão de recebimento da denúncia, a associação descrita pode caracterizar, em tese, o delito do

artigo 288 do Código Penal, não se sustentando a alegada atipicidade. Da mesma forma, não se verifica a

ocorrência de bis in idem no presente caso. Note-se que o delito de quadrilha ou bando, atualmente associação

criminosa, constitui delito autônomo, atingindo bem jurídico próprio e diverso do protegido pelo tipo penal da

gestão fraudulenta (artigo 4º da Lei 7.492/86).Ademais, cabe frisar que o artigo 29 do Código Penal tão somente

norteia a análise do concurso de agentes, não representando, necessariamente, um aumento de pena em relação ao

delito base.Portanto, não merece prosperar o argumento de bis in idem, restando incólume, ao menos por

enquanto, a imputação trazida pelo órgão acusador.Em relação às demais questões apontadas pelas partes, afigura-

se necessário aguardar o regular desenvolvimento da instrução processual para melhor verificação do quanto

alegado pelas defesas técnicas, especialmente diante do rol de testemunhas arroladas pelos réus e pela acusação e

da possibilidade de produção de novas provas no curso do processo.8. Assim, designo o dia 27 de outubro de

2015, às 14h30min, para oitiva das testemunhas de acusação MARCIA STOW CHAVES (fl. 54), VERA LÚCIA

RODRIGUES FERRO (fl. 69), FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS (fl. 143), TANIA PARECIDA ALVES

THOMAZ (fl. 397) e de defesa JOHN EMERSON MURILHO GUIMARÃES (fl. 575) e SELMA PAULA

JORGE CARVALHO MAURÍCIO (fl. 575), e o dia 28 de outubro de 2015, às 14h30min, para oitiva das demais

testemunhas de defesa JANETTE APARECIDA OLIVEIRA ARTUZO (fl. 576), GERTY REJANE DE BARROS

(fl. 576) e JOSÉ LUIZ TISO (fl. 596), todas residentes e domiciliadas nesta Capital, ocasião em que serão

realizados também os interrogatórios de SHEILA, MARCELO e REGINALDO.9. Expeça-se carta precatória ao

Juízo Estadual da Comarca de Atibaia, no Estado de São Paulo, para a oitiva da testemunha de acusação

EDUARDO ASSAD KLEIN (fl. 373), solicitando-se o cumprimento no prazo de 60 dias.10. Explicito que serão

rigorosamente observados os termos dos 1º e 2º do artigo 222 do Código de Processo Penal, bem como o teor da

Súmula n. 273 do colendo Superior Tribunal de Justiça (intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-

se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado).11. Providencie a Secretaria o necessário para

realização dos atos.12. Intimem-se, cientificando-se o Ministério Público Federal dos documentos juntados pelos

réus. (Em cumprimento a r. decisão supra, foi expedida a carta precatória 111/2015-FRJ, encaminhada a Comarca

de Atibaia/SP).

 

 

Expediente Nº 2516

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003136-50.2004.403.6109 (2004.61.09.003136-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI
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SHIMADA KISHI) X JOSE ADOLFO MACHADO(SP279236 - DANIELLA ELISABETH DA FONSECA E

SP165498 - RAQUEL TAMASSIA MARQUES E SP347891 - MARIANA APARECIDA DIAS DOS SANTOS)

X FABIANO DO CARMO PETRONIO(SP152969 - MELISSA CARVALHO DA SILVA E SP165498 -

RAQUEL TAMASSIA MARQUES) X ROGERIO AILTON MAGOGA MACHADO(SP279236 - DANIELLA

ELISABETH DA FONSECA E SP347891 - MARIANA APARECIDA DIAS DOS SANTOS) X EMIDIO

ADOLFO MACHADO(SP279236 - DANIELLA ELISABETH DA FONSECA E SP165498 - RAQUEL

TAMASSIA MARQUES E SP347891 - MARIANA APARECIDA DIAS DOS SANTOS)

Vistos.Dê-se vista aos réus para apresentação de Memoriais, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2517

 

EXCECAO DE IMPEDIMENTO

0003786-65.2010.403.6181 - DORIO FERMAN(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES

PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP221410 - LEONARDO

MAGALHÃES AVELAR E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI

LOTFI E SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E SP286469 - BRUNO SALLES PEREIRA RIBEIRO E

SP273293 - BRUNO REDONDO E SP285643 - FERNANDA LEMOS GUIMARÃES E SP285552 - BEATRIZ

DE OLIVEIRA FERRARO E SP293710 - ALICE RIBEIRO DA LUZ E SP296639 - LUISA MORAES ABREU

FERREIRA E SP256792 - ALDO ROMANI NETTO) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO

0011104-36.2009.403.6181 (2009.61.81.011104-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009002-75.2008.403.6181 (2008.61.81.009002-8)) DANIEL VALENTE DANTAS X MARIA AMALIA

DELFIM DE MELO COUTRIM(RS051319 - ANDREI ZENKNER SCHMIDT E SP173413 - MARINA

PINHÃO COELHO E SP294053 - GUILHERME LOBO MARCHIONI E SP257237 - VERONICA ABDALLA

STERMAN) X JUIZO DA 6 VARA CRIMINAL FEDERAL(Proc. 1083 - RODRIGO DE GRANDIS)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

EXCECAO DE SUSPEICAO

0011106-06.2009.403.6181 (2009.61.81.011106-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009002-75.2008.403.6181 (2008.61.81.009002-8)) DORIO FERMAN X ITAMAR BENIGNO

FILHO(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME

ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP183646 -

CARINA QUITO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO

E SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E SP286606 - JULIANA MOYA RIOS FERREIRA SILVA E SP286431

- ALICE CHRISTINA MATSUO E SP286469 - BRUNO SALLES PEREIRA RIBEIRO E SP273293 - BRUNO

REDONDO) X JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE SAO PAULO SP

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0011107-88.2009.403.6181 (2009.61.81.011107-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009002-75.2008.403.6181 (2008.61.81.009002-8)) DANIEL VALENTE DANTAS X VERONICA VALENTE

DANTAS X MARIA AMALIA DELFIM DE MELO COUTRIN(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E

SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL

DE SAO PAULO SP

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0012126-32.2009.403.6181 (2009.61.81.012126-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009002-75.2008.403.6181 (2008.61.81.009002-8)) DORIO FERMAN(SP124516 - ANTONIO SERGIO

ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E

SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP183646 - CARINA QUITO E SP246694 - FLÁVIA

MORTARI LOTFI E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E

SP286431 - ALICE CHRISTINA MATSUO E SP286469 - BRUNO SALLES PEREIRA RIBEIRO E SP273293
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- BRUNO REDONDO E SP285553 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA E SP285643 -

FERNANDA LEMOS GUIMARÃES E SP320851 - JULIA MARIZ E SP260108 - DANIEL DEL CID

GONÇALVES) X JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE SAO PAULO SP

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0005241-02.2009.403.6181 (2009.61.81.005241-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003210-09.2009.403.6181 (2009.61.81.003210-0)) RAGGI BADRA NETO(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO

MARIZ DE OLIVEIRA E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 159.159-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Castelo de Areia.Intime-se.Cumpra-

se.

 

INQUERITO POLICIAL

0011249-92.2009.403.6181 (2009.61.81.011249-1) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP112732

- SIMONE HAIDAMUS E SP273319 - EGLE MASSAE SASSAKI SANTOS E SP155546 - MARTA

CRISTINA CURY SAAD GIMENES E SP155427 - FERNANDO DE ALENCAR KARAMM E SP159008 -

MARIÂNGELA LOPES NEISTEIN E SP200553 - ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO E SP316931 -

RODRIGO URIAS DOS SANTOS E SP183062 - DÉBORA RIBEIRO DE SOUZA E SP273319 - EGLE

MASSAE SASSAKI SANTOS E SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN E SP324738 - GUILHERME

SOUZA DE AMORIM)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0015001-72.2009.403.6181 (2009.61.81.015001-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1083 - RODRIGO DE

GRANDIS) X SEM IDENTIFICACAO(SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI E

SP206575 - AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO NETO E SP206184 - RAFAEL TUCHERMAN E SP247125

- PAULA LIMA HYPPOLITO DOS SANTOS E SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0009626-22.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0007798-54.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0008726-05.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009001-

90.2008.403.6181 (2008.61.81.009001-6)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA)

X SEM IDENTIFICACAO(SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA E SP188563 - PATRÍCIA PEREIRA

BERNABÉ E SP187786 - KATIA DA SILVA ARRIVABENE)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO CRIMINAL

0013499-35.2008.403.6181 (2008.61.81.013499-8) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO(SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0017365-51.2008.403.6181 (2008.61.81.017365-7) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.
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0010180-54.2011.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X SEM

IDENTIFICACAO(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em secretaria decisão a ser proferida nos autos principais nº 0000310-

82.2011.403.6181, devendo ser cumpridas as anotações de praxe.Intime-se.Cumpra-se.

 

PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA

0013500-20.2008.403.6181 (2008.61.81.013500-0) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0010187-51.2008.403.6181 (2008.61.81.010187-7) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO(SP294053 - GUILHERME LOBO MARCHIONI E PR025717 - JULIANO JOSE

BREDA E SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP220359 - DENISE

PROVASI VAZ E SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0011591-40.2008.403.6181 (2008.61.81.011591-8) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0011839-06.2008.403.6181 (2008.61.81.011839-7) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0001795-88.2009.403.6181 (2009.61.81.001795-0) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0002511-18.2009.403.6181 (2009.61.81.002511-9) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0004295-30.2009.403.6181 (2009.61.81.004295-6) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0002639-33.2012.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

PETICAO

0010483-73.2008.403.6181 (2008.61.81.010483-0) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0011840-88.2008.403.6181 (2008.61.81.011840-3) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0012044-35.2008.403.6181 (2008.61.81.012044-6) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1110 - ANA CAROLINA

ALVES ARAUJO ROMAN) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0014934-44.2008.403.6181 (2008.61.81.014934-5) - PROCURADORIA FEDERAL DA ADVOCACIA GERAL

DA UNIAO - INSS X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no
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Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0015259-19.2008.403.6181 (2008.61.81.015259-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP246645 - CAROLINE

BRAUN) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0015648-04.2008.403.6181 (2008.61.81.015648-9) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0017749-14.2008.403.6181 (2008.61.81.017749-3) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0009467-16.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0007203-89.2011.403.6181 - MIGUEL JURNO NETO(SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA) X

JUSTICA PUBLICA

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0012263-72.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013112-

49.2010.403.6181) MAURICIO BONAFONTE DOS SANTOS(SP164645 - JOÃO FLORENCIO DE SALLES

GOMES JUNIOR E SP271071 - PAULO ROBERTO SOBREIRA JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Nos termos da certidão de fls. 414, arquivem-se os autos, devendo ser cumpridas as anotações de

praxe.Intime-se.Cumpra-se.

 

REPRESENTACAO CRIMINAL / NOTICIA DE CRIME

0014269-28.2008.403.6181 (2008.61.81.014269-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1083 -

RODRIGO DE GRANDIS) X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0016033-49.2008.403.6181 (2008.61.81.016033-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1083 -

RODRIGO DE GRANDIS) X SEM IDENTIFICACAO(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE

MORAES PITOMBO E SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E PR025717 - JULIANO JOSE BREDA E

SP294053 - GUILHERME LOBO MARCHIONI E SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP184105 -

HELENA REGINA LOBO DA COSTA)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0001794-06.2009.403.6181 (2009.61.81.001794-9) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0005402-12.2009.403.6181 (2009.61.81.005402-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS

0001146-26.2009.403.6181 (2009.61.81.001146-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 991 - SILVIO

LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X SEM IDENTIFICACAO(PR025717 - JULIANO JOSE BREDA E

SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP294053 - GUILHERME LOBO

MARCHIONI E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP173413 - MARINA PINHÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     754/836



COELHO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP221410 - LEONARDO

MAGALHÃES AVELAR E SP183646 - CARINA QUITO E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E

SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E SP286469 - BRUNO

SALLES PEREIRA RIBEIRO E SP273293 - BRUNO REDONDO E SP285643 - FERNANDA LEMOS

GUIMARÃES E SP285552 - BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO E SP293710 - ALICE RIBEIRO DA LUZ E

SP296639 - LUISA MORAES ABREU FERREIRA E SP258482 - GILBERTO ALVES JUNIOR E SP184105 -

HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP260108 - DANIEL DEL CID GONÇALVES E SP285552 -

BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO E RJ023532 - NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO E RS051319 -

ANDREI ZENKNER SCHMIDT E SP278331 - EVELIN SOFIA ROSENBERG KONIG E RS062866 -

DEBORA POETA WEYH E SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0001147-11.2009.403.6181 (2009.61.81.001147-9) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

X SEM IDENTIFICACAO(SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0001793-21.2009.403.6181 (2009.61.81.001793-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEM

IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0005401-27.2009.403.6181 (2009.61.81.005401-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009002-75.2008.403.6181 (2008.61.81.009002-8)) DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X

SEM IDENTIFICACAO(SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI E SP206184 -

RAFAEL TUCHERMAN E SP257237 - VERONICA ABDALLA STERMAN)

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0010179-69.2011.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO)

0007991-40.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009002-

75.2008.403.6181 (2008.61.81.009002-8)) JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

0007525-12.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009002-

75.2008.403.6181 (2008.61.81.009002-8)) JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO

Vistos.Aguarde-se sobrestado em Secretaria o trânsito em julgado do Habeas Corpus n 149.250-SP, em trâmite no

Superior Tribunal de Justiça, que decretou a nulidade das provas da Operação Satiagraha.Intime-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2518

 

INQUERITO POLICIAL

0006218-28.2008.403.6181 (2008.61.81.006218-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007578-03.2005.403.6181 (2005.61.81.007578-6)) JUSTICA PUBLICA X CHRISTIAN PETER

WEISS(SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP126497 - CLAUDIA MARIA

SONCINI BERNASCONI)

Intime-se o indiciado, por meio de seus defensores constituídos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informem

a este Juízo se possuem interesse na restituição dos valores (fls. 52) e bens apreendidos nestes autos. Não havendo

manifestação ou, na negativa, desde já determino a destinação legal, nos termos do art. 274, do Provimento CORE

nº 64/2005. Em caso positivo, as defesas deverão descrevê-los de forma pormenorizada, no mesmo

prazo.Decorrido o prazo supra, independentemente de manifestação das defesas, dê-se vista ao Ministério Público
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Federal para que se manifeste acerca da restituição/destinação dos bens apreendidos.Após, tornem os autos

conclusos.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007578-03.2005.403.6181 (2005.61.81.007578-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007487-10.2005.403.6181 (2005.61.81.007487-3)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1114 - KAREN LOUISE

JEANETTE KAHN) X RETO CARLOS HUNZIKER(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE

OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E

SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M

DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA

E SP207055 - GUSTAVO MARQUES DE ANDRADE E SP146451 - MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE

SA) X DANIEL ALAIN LUTZ(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 -

PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO

SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E

SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP207055 -

GUSTAVO MARQUES DE ANDRADE E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA) X CARLOS MIGUEL

DE SOUSA MARTINS(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP146100 - CARLA VANESSA

TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO) X JENS

SPINDLER(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E

SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE

MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON

DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP207055 - GUSTAVO MARQUES DE

ANDRADE E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA) X RENATO BRUNNER(PR048811 - RODOLFO

HEROLD MARTINS E PR027865 - LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES E PR016950 - ANTONIO

AUGUSTO LOPES FIGUEIREDO BASTO E SP043781 - ORLANDO MALUF HADDAD E SP111961 -

CLAUDIA RINALDO) X SORAYA DE LIMA ASTRADA(SP261430 - PEDRO PAULO WEHMUTH

RAGONHA MARANGONI E SP043781 - ORLANDO MALUF HADDAD E SP111961 - CLAUDIA

RINALDO) X MYRNA COSTA DE AZEVEDO MELLO(SP261430 - PEDRO PAULO WEHMUTH

RAGONHA MARANGONI E SP043781 - ORLANDO MALUF HADDAD E SP111961 - CLAUDIA

RINALDO E SP028714 - LUCIANO FRANCISCO PACHECO DO AMARAL JUNIOR) X PETER

SCHAFFNER(SP267537 - RICARDO WOLLER E SP070929 - OCTAVIO JOSE ARONIS) X THOMAS

UHLMANN(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E

SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE

MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON

DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP248617 - RENATA CESTARI

FERREIRA E SP146451 - MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA E SP207055 - GUSTAVO MARQUES

DE ANDRADE) X STEFAN SAHLI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 -

PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO

SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E

SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP207055 -

GUSTAVO MARQUES DE ANDRADE E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA E SP146451 -

MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA) X PIETRO PAOLO BERLINGIERI(SP080979 - SERGIO RUAS)

X MANUEL CORREDOR(SP080979 - SERGIO RUAS) X MARIO ILARIO FERNANDO

SARTORI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E

SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE

MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON

DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP207055 - GUSTAVO MARQUES DE

ANDRADE E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA E SP146451 - MARCELO ROCHA LEAL GOMES

DE SA) X PETER LENGSFELD(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 -

PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO

SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E

SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP207055 -

GUSTAVO MARQUES DE ANDRADE E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA E SP146451 -

MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA) X ALEXANDER SIEGENTHALER(SP065371 - ALBERTO

ZACHARIAS TORON E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP125447 -

HELOISA ESTELLITA SALOMAO) X CHRISTIAN PETER WEISS(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS

TORON E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP126497 - CLAUDIA

MARIA SONCINI BERNASCONI) X MARCEL GUTTINGER(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE

OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E

SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M
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DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA

E SP207055 - GUSTAVO MARQUES DE ANDRADE E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA E

SP146451 - MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA)

C E R T I D Ã OCERTIFICO e dou fé que segue anexa a descrição dos bens lacrados, relativamente aos Termos

de Entrega e Recebimento nºs 90/2015 a 95/2015 (juntados a fls. 5448/5454), CERTIFICO, ainda, que os lacres

não foram rompidos, sendo os invólucros mantidos da forma como foram recebidos neste Juízo.LOTE nº

4329/2007 (autos nº 0007578-03.2005.403.6181):a-) DVD, marca Philips, com as inscrições Data, Carlos Marthos

e 24.1.03 (NÃO LACRADO);b-) CD, marca Maxell, com as inscrições Larc London Feb. 2004, Outlook 2004 e

Eat That Frog (NÃO LACRADO);c-) Notebook, marca IBM ThinkPad nº de série 99H9F8L, com cano de força,

Netgear WG511T, e disco rígido Fujitsu modelo MTH2040AH (NÃO LACRADO);d-) Dispositivo Bluetooth, na

cor Azul (NÃO LACRADO);e-) LACRE nº 168784: cartões do Banco Credit, com os números 80, 244, 244, 248

e 249, relativos ao auto de apreensão e 01 invólucro branco com os números 79, 81 e 82.f-) LACRE nº 75232: 01

disquete com a inscrição LISTE PMBB32, PMBB33 + VOLLM e 01 Melcardg-) LACRE nº 75236: 01 HD

Western Digital WD400BB, número de série WCADK3683390, gab. BRB3270057, com identificação Sala Jens

Splinder - Item 17;h-) LACRE nº 75240: 01 HD Western Digital WD400BB, número de série WCADK3698438,

gab. BRB327001B, com identificação Sala Daniel Lutz - Item 19;i-) LACRE nº 75237: 01 HD Maxtor Diamond

Max, número de série 1928F6E, gab. BRB328014Z, com identificação Sala Carlos Martins - Item 16;j-) LACRE

nº 75239: 01 HD Western Digital WD400BB, número de série WCADK3700358, gab. BRB3270036, com

identificação Sala Renato Brunner - Item 15;k-) LACRE nº 75234: 01 HD Western Digital WD400BB, número de

série WCADK3700694, gab. BRB327002B, com identificação Sala Reto Carlos - Diretor - Item 21;l-) LACRE nº

75235: 01 HD Maxtor Diamond Max, número de série E1B4MQFE, gab. BRB328017X, com identificação Sala

Soraya Astrada - Item 18;m-) LACRE nº 75238: 01 HD Maxtor Diamond Max, número de série E1BQZ4JE, gab.

BRB3280165, com identificação Sala Soraya Astrada - Item 20;n-) LACRE nº 103180: 04 fitas DAT LTO;o-)

Servidor, marca HP Prolient nº de identificação BRC5091064 (NÃO LACRADO).LOTE nº 4810/2008 (autos nº

0007578-03.2005.403.6181):a-) LACRE nº 0007218: 01 celular Nokia, na cor azul.LOTE nº 5840/2010 (autos nº

0007578-03.2005.403.6181):a-) LACRE nº 0014967: 01 CPU LG; b-) LACRE nº 0011401: 01 Computador

IMAC, cor vermelho e transparente - nº XA03203AJV5;c-) LACRE nº 0011392: 01 CPU Compaq

Deskpro.LOTE nº 5877/2010 (autos nº 0007578-03.2005.403.6181):a-) LACRE nº 0012825: CPU HP

BRB4390635;b-) LACRE nº 02000044832: PlamOne Zire 72S com carregador e cabo USB;c-) LACRE nº

01000086445: CD com a inscrição Security copy;d-) LACRE nº 050000113403: Notebook BRMBSAOCS1001,

IBM, com Wireless;e-) LACRE nº 050000181360: Notebook IBM, com a inscrição R C HUNZIKER.LOTE nº

6608/2012 (autos nº 0007578-03.2005.403.6181) - NÃO LACRADO:a-) 01 Computador IMAC, cor verde e

transparente - nº 3872P912;b-) 01 teclado - nº NK8390SYBDL2;c-) 01 cabo de rede.LOTE nº 5139/2009 (autos nº

0005512-45.2008.403.6181):a-) LACRE nº 0021496: pasta preta com zíper.CERTIFICO, por fim, que foram

formados apensos com os seguintes bens apreendidos nestes autos:APENSO I, com 07 volumes: formados a partir

de documentos constantes dos itens nºs 05/245 e 247/269 relativos ao Mandado de Busca e apreensão nº

03/2006;APENSO II, com 02 volumes: formados a partir de documentos constantes dos itens nºs 04, 06, 08/10 e

19 relativos aos Mandados de Busca e apreensão nºs 04 e 08/2006;APENSO III, com 03 volumes: formados a

partir de documentos constantes dos itens nºs 07 e 09 relativos ao Mandado de Busca e apreensão nº

03/2006;APENSO IV, com 02 volumes: formados a partir de documentos constantes dos itens nºs 05/245 e

247/269 relativos ao Mandado de Busca e apreensão nº 05/2006;APENSO V, com 04 volumes: formados a partir

de documentos constantes dos itens nºs 03/04, 07/09 e 13 relativos ao Mandado de Busca e apreensão nº

63/2006;APENSO VI, com 02 volumes: formados a partir de parte de documentos constantes dos item nº 01

relativo ao Mandado de Busca e apreensão nº 05/2006, de documentos constantes dos itens 06, 10/12 e 14

relativos ao Mandado de Busca e Apreensão nº 06/2006 e de documentos constantes dos itens 05, 07, 11/17, 20,

24/28 e 30/34, bem como 01, 03/06, 08 e 10 relativos aos Mandados de Busca e Apreensão nºs 04 e 08/2006.

_______RTU, RF 5881, Técnica Judiciária.São Paulo, 08 de julho de 2015.DECISÃO DE FLS. 5507:Intimem-se

os réus, por meio de seus defensores constituídos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informem a este Juízo se

possuem interesse na restituição dos bens apreendidos nestes autos, constantes da certidão de fls. 5505/5506. Não

havendo manifestação ou, na negativa, desde já determino a destinação legal, nos termos do art. 274, do

Provimento CORE nº 64/2005. Em caso positivo, as defesas deverão descrevê-los de forma pormenorizada, no

mesmo prazo.Decorrido o prazo supra, independentemente de manifestação das defesas, dê-se vista ao Ministério

Público Federal para que se manifeste acerca da restituição/destinação dos bens apreendidos.Após, tornem os

autos conclusos.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM
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Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9438

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003954-72.2007.403.6181 (2007.61.81.003954-7) - JUSTICA PUBLICA X ROGERIO KADAYAN X

ALBERTO KADAYAN(SP112054 - CRISTINA CHRISTO LEITE)

Aceito a conclusão supra.Cuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal (MPF) contra

ROGÉRIO KADAYAN e ALBERTO KADAYAN, pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 168-A,

parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal.Em 22.07.2009, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra

ROGÉRIO KADAYAN e ALBERTO KADAYAN, qualificados nos autos, como incursos nas sanções do artigo

168-A, 1º, I, do Código Penal, combinado com os artigos 29 e 71 do mesmo diploma legal, pelo fato de, na

qualidade de representantes legais da KENIA INDÚSTRIAS TÊXTEIS LTDA., CNPJ nº 50.747.674/0001-22,

sediada no bairro da Jaçanã, São Paulo/SP, terem deixado de recolher, na época própria, contribuições

previdenciárias descontadas dos salários dos empregados no período de agosto de 2004 a maio de 2005, pelo que

foi lavrada a NFLD 35.634.865-2, no valor de R$ 63.173,25 (calculado com juros e multa em 03.08.2005, quando

o débito foi consolidado - fl. 39). O débito alcançava R$100.186,08 (cem mil, cento e oitenta e seis reais e oito

centavos) em 06.03.2009 (fl. 142) e foi inscrito na Dívida Ativa da União em 16.02.2006 (fl. 241).A denúncia foi

recebida em 25.08.2009 (fls. 164/164-verso).Os acusados ROGÉRIO e ALBERTO foram citados pessoalmente

em 28.10.2009 e 03.11.2009, respectivamente (fls. 197/200; 201/204). Resposta à acusação foi apresentada em

13.11.2009 (fls. 211/213). Em 17.12.2009, a defesa informou a adesão ao parcelamento instituído pela Lei n.º

11.941/2009 (fls. 230/231), confirmado pela Receita Federal em 06.05.2010 (fl. 240).Em 31.05.2010 foram

declaradas suspensas a pretensão punitiva estatal e a prescrição, nos termos do artigo 68 da Lei 11.941/2009.

Conforme documento de fl. 231, o parcelamento teve início em 27.11.2009.A Receita Federal informou, em

05.06.2015, que a empresa KENIA INDÚSTRIAS TÊXTEIS LTDA., CNPJ nº 50.747.674/0001-22 foi excluída

do parcelamento nos termos da Lei 11.941/2009 (fl. 302), pelo que o MPF requereu o prosseguimento do feito (fl.

303).É o relatório. Decido.Tendo em vista a exclusão do parcelamento, revogo a suspensão do processo e a da

prescrição decretada à fl. 251, com fundamento no artigo 68, parte final, da Lei nº 11.941/2009, e passo a apreciar

a resposta à acusação.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita que:Art. 397. Após o cumprimento do

disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando

verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa

excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui

crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.Com efeito, a resposta à acusação ofertada às fls. 211/213 não

propicia a aplicação de nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no artigo 397 do CPP, acima

transcrito, pelo que determino o prosseguimento da ação penal.Designo a audiência de instrução e julgamento para

o dia 25 de NOVEMBRO de 2015, às 14:00 horas.Intimem-se os acusados para a audiência. Não foram arroladas

testemunhas pelas partes.No mais, providencie a Secretaria o necessário para viabilizar a realização da audiência

de instrução e julgamento.Fica facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na segunda audiência de

instrução e julgamento acima designada.Anote-se na capa dos autos o período em que a prescrição ficou suspensa

nos termos da Lei 11.941/2009: de 27.11.2009 a 05.06.2015.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 9440

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005069-75.2000.403.6181 (2000.61.81.005069-0) - JUSTICA PUBLICA X OTAVIO FRANCISCO

CAMACHO(SP128572 - MARCELLO LUCAS MONTEIRO DE CASTRO)

Cuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal (MPF) contra OTÁVIO FRANCISCO

CAMACHO, pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, c.c. artigo 71 do, ambos do

Código Penal.Em 28.01.2002, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra OTÁVIO FRANCISCO

CAMACHO, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, c.c. artigo 71, ambos

do Código Penal, pois o acusado, na qualidade de representante legal da empresa INDULFOR EQUIPAMENTOS

A INDUÇÃO LTDA., CNPJ nº 43.418.763/0001-60, sediada no bairro do Jardim Independência, São Paulo/SP,
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teria deixado de recolher, na época própria, contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos

empregados no período de 01/97 a 03/97 e 01/98, gerando a NFLD nº 32.215.158-9, no valor de R$ 34.306,25

(trinta e quatro mil, trezentos e seis reais e vinte e cinco centavos), consolidado em 01.08.1998 (fls. 02/03). O

débito foi inscrito na Dívida Ativa da União em 26.02.1999 (fls. 1357/1358).A denúncia foi recebida em

29.10.2007 (fls. 652/658), tendo sido anulada e recebida em 25.08.2009 (fls. 964/964-verso).O acusado foi citado

pessoalmente em 13.01.2011 (fl. 1288) e apresentou resposta à acusação em 24.01.2011, alegando a adesão ao

parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, requerendo a extinção da punibilidade (fls. 979/1047). Tal

informação foi confirmada pela Receita Federal em 10.03.2011 (fl. 1294).Em 06.04.2011 foram declaradas

suspensas a pretensão punitiva estatal e a prescrição, nos termos do artigo 68 da Lei 11.941/2009 (fls.

1.302/1.302-v).A Procuradoria da Fazenda Nacional informou em 15.06.2015, que o DEBCAD n.º 32.215.158-9,

encontra-se na fase 792 RESCISÃO/EXCLUSÃO DE CRÉDITOS PARCELAMENTO, tendo em vista o

encerramento do parcelamento em 23.05.2014 (fl. 1393), pelo que o MPF requereu o prosseguimento do feito (fl.

1397).É o relatório. Decido.Tendo em vista a exclusão do parcelamento, revogo a suspensão do processo e a da

prescrição decretada às fls. 1.302/1.302-v, com fundamento no artigo 68, parte final, da Lei nº 11.941/2009, e

passo a apreciar a resposta à acusação.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita que:Art. 397. Após o

cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o

acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência

manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado

evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.Com efeito, a resposta à acusação

ofertada às fls. 979/1047 não propicia a aplicação de nenhuma das hipóteses de absolvição sumária previstas no

artigo 397 do CPP, acima transcrito, pelo que determino o prosseguimento da ação penal.Designo a audiência de

instrução e julgamento para o dia 21 de OUTUBRO de 2015, às 15:30 horas.Intime-se o acusado para a audiência.

Não foram arroladas testemunhas pelas partes.No mais, providencie a Secretaria o necessário para viabilizar a

realização da audiência de instrução e julgamento.Fica facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na

audiência de instrução e julgamento acima designada.Anote-se na capa dos autos o período em que a prescrição

ficou suspensa nos termos da Lei 11.941/2009: de 06/04/2011 a 03/07/15.Intimem-se. 

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.

JUÍZA FEDERAL.

DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 1715

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0016119-10.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003031-

36.2013.403.6181) MARIANNA THAIS LOPES PEREIRA X JUSTICA PUBLICA(DF029571 - EDUARDO

MENDES SA)

DECISÃO FLS. 32/33: Trata-se de pedido de restituição de coisas apreendidas formulado por MARIANNA

THAIS LOPES PEREIRA, vítima nos autos da Ação penal n.º 0003031-36.2013.403.6181, por meio da qual

requer a restituição de seu passaporte apreendido pela Polícia Federal em cumprimento ao mandado de busca e

apreensão no endereço do acusado WELLINGTON EDWARD SANTOS DE SOUZA (fls. 763).Relata a

requerente que foi uma das vítimas da organização criminosa e teve seu passaporte apreendido em um dos

escritórios investigados quando da realização de uma das busca e apreensão de documentos realizada para a

instrução do processo.Alega que o passaporte não interessa a apuração dos fatos e a manutenção de sua apreensão

impede que seja exercido o seu legítimo direito de locomoção.Instado, o Ministério Público Federal se manifestou

favorável ao pedido.DECIDO.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia nos autos da ação penal. 0003031-

36.2013.403.6181 em face de WELLINGTON EDWARD SANTOS DE SOUZA e outros como incursos nas

penas dos artigos 288, caput e 3º; artigo 230, caput; artigo 231, caput e 1º e 3º, e artigo 148, caput e 1º, V, todos

c.c. com os artigos 69 e 29 do Código Penal.O laudo pericial acostado às fls. 2.370/2.375 atesta a autenticidade do

passaporte pleiteado.Dessa forma, considerando-se a manifestação ministerial de fls. 30 e o fato do passaporte

requerido não guardar nenhum interesse à Ação Penal n.º 0003031-36.2013.403.6181, nos termos do artigo 118
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do Código de Processo Penal, DEFIRO a restituição do PASSAPORTE DA REPÚBLICA FEDERTIVA DO

BRASIL EM NOME DE MARIANNA THAIS LOPES PEREIRA, portadora do RG n.º 002.286.853/SSP/RN e

do CPF n.º 069.149.674-90.O passaporte deverá ser retirado junto ao Depósito da Justiça Federal (localizado na

Rua Vemag n.º 668, Vila Carioca, São Paulo/SP) pela requerente MARIANNA THAIS LOPES PEREIRA ou

pelo advogado subscritor do pedido, Doutor EDUARDO MENDES SÁ - OAB/DF 29.571, ou, ainda, por pessoa

portadora de procuração específica para o ato, em data e horário a ser agendado previamente pelo telefone: 2202-

9705.Encaminhe-se cópia da presente decisão e da Guia de Depósito de fls. 2.348/2.349 ao Supervisor do

Depósito Judicial, a fim de localizar, proceder a extração de cópia integral do passaporte, que deverá ser enviada a

esta Vara juntamente com o termo de entrega, e providenciar o necessário para a sua entrega à requerente, ficando

este autorizado à violação do lacre 03000257292 do invólucro, no qual o documento se encontra

acautelado.Intime-se.Com a juntada do Termo de Entrega, traslade-se sua cópia e desta decisão aos autos

principais.Após, remetam os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008823-78.2007.403.6181 (2007.61.81.008823-6) - JUSTICA PUBLICA(SP123723 - RONALDO AUGUSTO

BRETAS MARZAGAO E SP185070 - RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO E SP207169 - LUÍS

FELIPE BRETAS MARZAGÃO) X MARCO AURELIO DOS SANTOS DE MIRANDA E CASTRO(SP023183

- ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X ALBERTO FAJERMAN(SP123013 - PAOLA

ZANELATO) X DENISE MARIA AYRES ABREU(SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP118727 - BEATRIZ

RIZZO CASTANHEIRA E SP250320 - MARIANA TRANCHESI ORTIZ E SP312703B - RICARDO CAIADO

LIMA)

Intimem-se os advogados dos assistentes à acusaçãp da sentença prolatada às fls. 7186/7352, bem como para

interposição de recurso de apelação, cujas razões poderão também ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0005628-17.2009.403.6181 (2009.61.81.005628-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007242-72.2000.403.6181 (2000.61.81.007242-8)) JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO RODRIGUES

JUNIOR(SP118253 - ESLEY CASSIO JACQUET)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 2181/2182: Defiro. Abra-se vista ao Ministério Público Federal conforme

requerido pela defesa. Após, publique-se para a defesa se manifestar nos termos e prazo do artigo 403, parágrafo

3º, do Código de Processo Penal. . São Paulo, 26 de junho de 2015.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS

BORERJuíza Federal

 

 

Expediente Nº 1718

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000692-51.2006.403.6181 (2006.61.81.000692-6) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MARTINS GAMES X

IVANILDO ALVES CLAUDINO DA SILVA(SP201840 - RICCARDO MARCORI VARALLI E SP199192 -

JANAINA THAIS DANIEL VARALLI)

1. Intimem-se as partes para que manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, sobre eventual

insistência na oitiva da testemunha LUIS CARLOS DA SILVA, não localizada conforme certidão de fls.706,

demonstrando a indispensabilidade de sua oitiva, qual conhecimento a testemunha tem dos fatos e qual a

colaboração que ela pode prestar para o processo. 2. Tendo em vista o solicitado pelo juízo da 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes (Juízo Deprecado) nos Autos de Carta Precatória nº 0003994-

57.2014.403.6133, extraída dos presentes autos, designo o dia 17 de SETEMBRO de 2015, às 16:00 horas, para

oitiva da testemunha comum Adalberto Sergio Fazio pelo sistema de videoconferência.2.1 Providencie, o

responsável pela pauta de audiência, o necessário para a realização do ato.2.2 Na impossibilidade de realização do

ato por videoconferência, a testemunha será ouvida no juízo deprecado. 2.3 Comunique-se o Juízo Deprecado

encaminhando cópia desta decisão por email. 3 .Depreque-se a oitiva da testemunha comum Sr. Ronaldo José

Galvão para a Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, devendo a diligência ser cumprida no endereço fornecido as

fls.748.4. Ciência às partes do inteiro teor desta decisão, bem como, do cumprimento das Cartas Precatórias nº

325/2014 e 328/2014.

 

0002321-60.2006.403.6181 (2006.61.81.002321-3) - JUSTICA PUBLICA X NELSON VINICIUS

GONFINETTI(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS E SP227383 - ANDERSON HUSSEIN ALI DOS

SANTOS) X MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA X GIUSEPPINA RAINERI

1. Posto que a defesa não forneceu a descrição do imóvel, nem tampouco o telefone da testemunha Elizabeth

Maestro Tosin, conforme certifica as fls.1296, dou por preclusa a oitiva da referida testemunha. 2. Aguarde-se a
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realização da audiência designada para o dia 25/08/2015, às 15:45 horas.5 Intime-se a defesa por publicação do

teor desta decisão.

 

0012145-62.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ELISEU EZEQUIEL FERREIRA(SP281725 - AGEU

FELLEGGER DE ALMEIDA)

1. Tendo em vista o solicitado pelo juízo da 5ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de Santos nos autos de Carta

Precatória nº 0003416-50.2015.403.6104, extraída dos presentes autos, designo o dia 03 de novembro de 2015, às

16:00 horas, para oitiva da testemunha Genilsson Passos de Jesus pelo sistema de videoconferência.2.1

Providencie, o responsável pela pauta de audiência, o necessário para a realização do ato.2.2 Na impossibilidade

de realização do ato por videoconferência, a testemunha será ouvida no juízo deprecado. 2.3 Comunique-se o

Juízo Deprecado encaminhando cópia desta decisão por email.3. Ciência às partes do inteiro teor desta decisão.4.

Aguarde-se a realização da audiência designada para dia 13/08/2015.

 

 

Expediente Nº 1722

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0004090-88.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004049-

24.2015.403.6181) DANIEL DA COSTA SOUSA(SP274955 - EMILIO MARTIN STADE) X JUSTICA

PUBLICA

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 63: Nada a deliberar. Dê-se ciência da decisão de fls. 58/59 ao Ministério Público

Federal. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002492-02.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE ALVES BOTELHO(SP095904 -

DOUGLAS ABRIL HERRERA)

DECISAO FLS.159/160: A defesa constituída de ALEXANDRE ALVES BOTELHO apresentou resposta às fls.

116/119, alegando a inexistência de materialidade e requerendo a concessão de liberdade provisória. Não arrolou

testemunhas. É a síntese necessária. Fundamento e decido.A alegação preliminar de inexistência de materialidade

se confunde com o mérito, e somente com a produção de provas durante a instrução criminal poderá ser

plenamente apreciada.Verifico a inexistência de quaisquer das causas previstas no artigo 397 do Código de

Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do acusado, razão

pela qual determino o prosseguimento do feito.Em remate, no tocante à prisão preventiva, reitero a decisão de fls.

67/69, haja vista a manutenção da situação fática presente quando da sua decretação, respaldada, inclusive, pela

decisão proferida no bojo do Habeas corpus nº 0005763-35.2015.4.03.0000/SP, ajuizado perante o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 92/95).Designo o dia 03 de AGOSTO de 2015, às 14 horas e 30

minutos, para a realização de audiência de instrução, ocasião em que serão ouvidas a testemunha da acusação

CLAUDEMIR BENEDITO DA SILVA e WISON LOPES VALDERRAMA JUNIOR (fl. 90), bem como será

realizado o interrogatório do acusado, atentando-se que o denunciado encontra-se preso.Intime-se e requisite-se o

acusado às autoridades competentes.Expeça-se o necessário para a oitiva das testemunhas de acusação

CLAUDEMIR BENEDITO DA SILVA e WISON LOPES VALDERRAMA JUNIOR, comunicando-se seus

superiores hierárquicos, se necessário.Intimem-se oportunamente o Ministério Público Federal e a defesa

constituída. DESPACHO FL.169: Vistos em inspeção. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de

audiência agendada às fls.159/160 para o dia 17 de AGOSTO de 2015, às 14:30 horas, ocasião em que serão

ouvidas as testemunhas de acusação CLAUDEMIR BENEDITO DA SILVA e WILSON LOPES

VALDERRAMA JÚNIOR, bem como será realizado o interrogatório do acusado ALEXANDRE ALVES

BOTELHO custodiado nestes autos. Intimem-se pessoalmente as testemunhas e o acusado. Comuniquem-se os

superiores hierárquicos das testemunhas, se necessário. Requisite-se a liberação e escolta do acusado perante as

autoridades competentes. Ciência às partes dos laudos periciais acostados às fls.131/156.

 

0004049-24.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCO AURELIO EVANGELISTA DA

SILVA(SP274955 - EMILIO MARTIN STADE) X DANIEL DA COSTA SOUSA(SP274955 - EMILIO

MARTIN STADE)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista que a defesa saiu devidamente intimada da data da audiência

redesignada (fls. 124 e 128), dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Aguarde-se a realização da audiência de

instrução.
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Expediente Nº 5160

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003702-69.2008.403.6105 (2008.61.05.003702-0) - JUSTICA PUBLICA X MARIA ROSA DA SILVA X

NELCI XAVIER TEIXEIRA(SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA) X PAULO TADEU

TEIXEIRA(SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA)

(DECISÃO DE FLS. 410 PROFERIDA EM 17/06/2015) (...)Vistos.Fls.393/398: De forma diversa da alegada

pela defesa, não havendo amparo legal algum, observo que a homologação de desistência de oitiva de testemunha

arrolada apenas por uma das partes não está condicionada a intimação da parte contrária.Embora a testemunha

Maria Rosa da Silva não tenha sido arrolada pelos réus, a defesa vem, nesta fase processual, afirmar sua

imprescindibilidade.Tendo em vista que a defesa apresentou novo endereço da testemunha e a fim de evitar

qualquer alegação de cerceamento de defesa, defiro a oitiva de Maria Rosa da Silva como testemunha do

juízo.Fls.409: Abra-se vista ao Ministério Público Federal, a fim de que se manifeste sobre a testemunha Josué

Aparecido da Silva, não localizada conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça.Após a manifestação ministerial,

tornem conclusos para deliberação acerca das testemunhas residentes em Indaiatiba/SP.Intimem-se.São Paulo, 17

de junho de 2015. (DECISÃO DE FLS. 432 DE 25/06/2015) (...)Vistos.Diante da insistência do Ministério

Público Federal na oitiva da testemunha Josué Aparecido da Silva, apresentando endereço localizado no

município de Indaiatuba/SP (fls.428/430), bem como o requerido pela defesa dos acusados PAULO TADEU

TEIXEIRA e NELCI XAVIER TEIXEIRA, no tocante às testemunhas de defesa residentes em Indaiatuba/SP

(fls.393/398) e a oitiva de testemunha do juízo deferida à fl.410, determino a expedição de carta precatória à

Comarca de Indaiatuba/SP, com prazo de 60 (sessenta) dias, solicitando sejam realizadas as oitivas da testemunha

de acusação Josué Aparecido da Silva, das testemunhas de defesa Carolina Cavalheiro e Jorge Amarildo Santos e

da testemunha do juízo Maria Rosa da Silva.Resta, assim, prejudicada a audiência por videoconferência com

Campinas designada para as 15:30 horas, ficando mantida a audiência de oitiva da testemunha de acusação Valdir

Rodrigues Prego (21/07/2015, às 14:00 horas).Solicite-se a devolução independentemente de cumprimento da

carta precatória n.º 131/2015 ao Juízo Federal da 9ª Vara de Campinas.Fls.411/427: presto as informações em

habeas corpus por ofício, em separado.Intimem-se.São Paulo, 25 de junho de 2015. (DECISÃO DE FLS. 459 DE

02 DE JULHO DE 2015) (...)Tendo em vista a informação de fl. 458vº, determino a expedição de carta precatória

à Comarca de Hortolândia/SP, com prazo de 60 (sessenta) dias, solicitando seja realizada a intimação e oitiva da

testemunha de acusação Josué Aparecido da Silva.Aguarde-se a realização das oitivas das testemunhas de

acusação Josué Aparecido da Silva e Valdir Rodrigues Prego para cumprimento do determinado à fl. 432, quanto

à expedição de carta precatória à Comarca de Indaiatuba/SP.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se às

Defesas.São Paulo, data supra.

 

 

Expediente Nº 5171

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009634-91.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE SALES DE SOUSA X SOLIVAN FURTADO DA

SILVA(SP172767 - ALFREDO MILEN FILHO)

ATENÇÃO DEFESA: PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS ------------------------TERMO DE

REQUERIMENTOS E DELIBERAÇÃO (...) 9) Abra-se vista (...) à defesa, para que se manifestem nos termos do

artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias. (...).

 

 

Expediente Nº 5172

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0001873-19.2008.403.6181 (2008.61.81.001873-1) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MANUEL DE

CARVALHO BAPTISTA VIEIRA(SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR E PR050448 - JOSE ROZINEI DA

SILVA E SP345107 - MIRELLA NAPOLEAO BALDEZ)

Vistos.Fls.430: Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal. Intime-se a defesa do acusado ANTONIO

MANUEL DE CARVALHO BAPTISTA VIEIRA acerca da documentação acostada às fls.403/425, anotando-se

que, caso seja de interesse do réu, poderá juntar aos autos até a apresentação dos memoriais escritos documento

relativo ao ano-calendário de 2007. (...) 

 

 

Expediente Nº 5174

 

INQUERITO POLICIAL

0006178-02.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP157630 - MOACIR

TERTULINO DA SILVA)

EXTRATO DA SENTENÇA DE 18 DE JUNHO DE 2015- FLS.137:(...)Assiste razão ao Ministério Público

Federal.Conforme se depreende dos autos, os indícios de autoria apurados no curso das investigações indicaram

como único suspeito pela prática delitiva o investigado RENATO AUGUSTO, já falecido, conforme certidão de

óbito acostada à fl.131, com o que forçoso reconhecer a inviabilidade no prosseguimento da persecução penal.

Ademais, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, visto que os fatos ocorreram no

período compreendido entre janeiro de 2007 a dezembro/2008, tendo decorrido mais de quatro anos até a presente

data, prazo superior ao prazo prescricional estabelecido no artigo 2º da Lei n.º 8.137/90 c.c. 109, V do Código

Penal.Diante do exposto, acolho a promoção de arquivamento ministerial de fls. 136/136vº e DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos investigados nestes autos, em razão da morte do agente e da ocorrência

da prescrição da pretensão punitiva estatal e o faço com fundamento no artigo 107, inciso I e IV, do Código Penal

e artigo 61 do Código de Processo Penal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Com o trânsito em julgado, ao

arquivo, fazendo-se as devidas anotações e comunicações, dando-se baixa na distribuição.São Paulo, 18 de junho

de 2015.(...)

 

0006229-13.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP131587 - ALEXANDRE

SINIGALLIA CAMILO PINTO E SP155251 - MARCELA MOREIRA LOPES E SP299638 - GILNEY

BATISTA DE MELO E SP293792 - CLAUDIA PACIULLI AZEVEDO E SP330827 - PAOLA MARTINS

FORZENIGO)

EXTRATO DA SENTENÇA DE 18 DE JUNHO DE 2015- FLS.114:(...)Assiste razão ao Ministério Público

Federal.O fato que, em tese, configuraria o delito aqui investigado ocorreu no período compreendidos entre

janeiro e dezembro de 2006, consistente na omissão de recolhimento, no prazo legal, do Imposto de Renda Retido

na Fonte - IRRF descontado sobre o trabalho assalariado, conforme Representação Fiscal para Fins Penais,

acostada às fls.07/09. O prazo prescricional para o delito em tela é de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109,

inciso V, do Código Penal.Consequentemente, decorrido prazo superior a 04 anos entre a data do último fato

delitivo (dezembro/2006) e a presente data, não se verificando nesse interregno qualquer causa suspensiva ou

interruptiva, imperioso o reconhecimento da prescrição.Diante do exposto:Acolho a promoção de arquivamento

ministerial de fls. 112/113 e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos investigados nestes autos, em

razão da prescrição da pretensão punitiva estatal e o faço com fundamento nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso

V, do Código Penal, e artigo 61 do Código de Processo Penal.Publique-se. Registre-se.Intime-se.Com o trânsito

em julgado, ao arquivo, fazendo-se as devidas anotações e comunicações, dando-se baixa na distribuição.São

Paulo, 18 de junho de 2015.(...) 

 

 

Expediente Nº 5175

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005438-59.2006.403.6181 (2006.61.81.005438-6) - JUSTICA PUBLICA X EZEQUIEL COSTA(SP146325 -

JULIO CESAR AQUINO)

EXTRATO DA SENTENÇA DE FLS.192:(...)O acusado foi condenado à pena de 03 anos de reclusão.O prazo

prescricional para a hipótese é de 08 anos, a teor do art. 109, inc. IV, do Código Penal.A alteração promovida pela

Lei nº 11.596/2007 no art. 117, inc. IV, do Código Penal, inserindo como causa de interrupção da prescrição a

publicação do acórdão condenatório não se aplica ao presente feito, em razão da irretroatividade de lei que agrava

a situação do réu, destacando-se que o fato delitivo data de 10/05/2006.Desse modo, decorrido prazo superior a 08

anos entre a data da publicação da sentença condenatória (08/05/2007) e o trânsito em julgado da condenação
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(12/05/2015), sem que tenha tido início a execução da pena, imperioso o reconhecimento da prescrição.Diante do

exposto:Com fundamento no art. 107, inc. IV e art. 109, inc. IV c.c. art. 110, 1.º, todos do Código Penal e artigo

61 do Código de Processo Penal, declaro extinta a punibilidade de EZEQUIEL COSTA, filho de Francisco Costa

e Marilene da Cruz, nascido aos 10/10/1979, RG 32.195.300-9/SSP/SP, em relação aos fatos tratados nestes autos,

diante da consumação da prescrição da pretensão punitiva estatal em sua modalidade

intercorrente/superveniente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Tudo cumprido, e com o trânsito em julgado

desta, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e observando-se as formalidades pertinentes.

 

 

Expediente Nº 5176

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015741-64.2008.403.6181 (2008.61.81.015741-0) - JUSTICA PUBLICA X GERVASIO TEODORO DE

SOUZA(SP298568 - TIAGO LINEU BARROS GUMIERI RIBEIRO)

(...) 2) Intime-se à defesa a se manifestar na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal. (...)

 

 

Expediente Nº 5177

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0008120-69.2015.403.6181 - DELEGADO DE POLICIA CIVIL EM SAO PAULO - SP X TIAGO ALBERTO

BARBOZA OLIVEIRA(SP351199 - LEANDRO DE MELO MARTINS) X GUILHERME SANTOS DO

NASCIMENTO X WILLIAM MIRANDA DE SOUZA

(...)Ratifico a decisão que relaxou a prisão do indiciado William Miranda de Souza e que converteu a prisão em

flagrante em preventiva de Guilherme Santos do Nascimento e Tiago Alberto Barboza Oliveira, diante da

presença dos requisitos exigidos no artigo 312 do Código de Processo Penal.Desentranhem-se o pedido de

liberdade provisória, autue-se em apartado e distribua-se por dependência a este feito.Após, abra-se vista ao

Ministério Público Federal para ciência e manifestação.Comunique-se à Defensoria Pública da União, nos termos

do artigo 306,1º do Código de Processo Penal, encaminhando cópia do auto de prisão em flagrante e da presente

decisão.Aguarde-se a vinda do inquérito policial.Com a vinda do inquérito, arquivem-se os presentes autos em

Secretaria, conforme disposto no Provimento n.º 64/2005, trasladando-se cópia das peças principais ao inquérito

policial.São Paulo, 08 de julho de 2015. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0008148-37.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008120-

69.2015.403.6181) TIAGO ALBERTO BARBOZA OLIVEIRA(SP351199 - LEANDRO DE MELO MARTINS)

X JUSTICA PUBLICA

DECISAO PROFERIDA EM PLANTÃO JUDICIÁRIO EM 09/07/2015: (...) Diante de todo o exposto,

INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA formulado às fls. 02/04, porquanto os

motivos ensejadores da prisão cautelar permanecem inalterados, ao menos neste momento e sem prejuízo de

reexame oportuno pelo Juízo natural do processo.(...) 

 

 

Expediente Nº 5178

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000191-82.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE LUIZ COCITO(SP236174 - RENATO SANCHEZ

VICENTE E SP216757 - RENATO BARBOSA DA SILVA E SP177829 - RENATA DE CAROLI E SP069084 -

MARCOS RABELLO DE FIGUEIREDO E SP192067 - DIÓGENES PIRES DA SILVA)

TERMO DE DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA DE 01/07/2015: Abra-se vista (...) à defesa, para que se

manifestem nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias (...). (ATENÇÃO: prazo para a

defesa apresentar memoriais).

 

0001891-93.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLEIDE ALVES ALMEIDA SANTOS(SP289519 -

DELVANI CARVALHO DE CASTRO)

DESPACHO DE 02 DE JULHO DE 2015: Decido.Em que pese as extensas argumentações apresentadas pela

defesa da acusada CLEIDE ALVES ALMEIDA SANTOS não vislumbro mácula ao recebimento da denúncia
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ofertada, nem a existência de qualquer causa de absolvição sumária. Vejamos: Inépcia da DenúnciaNão há de se

falar em acusação genérica, diante dos fatos devidamente narrados e indicados na denúncia, os quais

possibilitaram a defesa da acusada.Há nos autos comprovação da materialidade delitiva e indícios suficientes de

autoria, exigidos na atual fase de cognição, devendo as alegações contidas na resposta à acusação ser objeto de

instrução e analisadas quando da prolação da sentença.Ademais, não é demais salientar que o artigo 397 exige

causas evidentes e manifestas a ensejar a absolvição sumária, o que não ocorre in casu.Assim, ausente qualquer

causa estabelecida no artigo 397 do Código de Processo Penal, o prosseguimento da ação penal se impõe.Designo

o dia 19 de agosto de 2015, às 15:40 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, nos termos

do artigo 400 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e realizado

o interrogatório da ré.Requisitem-se as testemunhas de acusação Cristiane Monteiro Vaz, Luciana Barbieri, René

Mazulli e Marisa Meneses do Nascimento, servidores públicos federais. Anote-se a ausência de testemunhas

arroladas pela defesa e a ocorrência de preclusão de tal prova oral, visto que o momento oportuno para a

apresentação de rol de testemunhas é o estipulado no artigo 396 e 396-A do CPP.Intime-se a ré e sua

defesa.Ciência ao Ministério Público Federal.São Paulo, 02 de julho de 2015. (ATENÇÃO: intimação da defesa

acerca da audiência designada)

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3550

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009951-07.2005.403.6181 (2005.61.81.009951-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SEM PROCURADOR) X

IMAD HASSAN AWALE(SP176940 - LUIZ FERNANDO NICOLELIS E SP180636 - WANDERLEY

RODRIGUES BALDI E SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA)

Intime-se a defesa do réu IMAD HASSAN AWALE, por meio de publicação, para que recolha corretamente os

valores referentes às cópias reprográficas solicitadas às fls. 529, pois estas deverão ser efetuada a favor da

empresa contratada H. PRINT REPROGRAFIA E AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO LTDA., por depósito na

Caixa Econômica Federal.Intime-se.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2505

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0032247-68.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022478-

90.2002.403.6182 (2002.61.82.022478-7)) RETIFICA PAULISTA DE ROLAMENTOS INDUSTRIA E COM

LTDA(SP276015 - DARLAM CARLOS LAZARIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE)

...Posto isto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a

arrematação e extinto este processo. Arcará a embargante com a verba honorária, que fixo em R$ 1.000,00 (mil

reais). Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0021936-18.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049783-

10.2006.403.6182 (2006.61.82.049783-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3092 - JULIANA ARISSETO

FERNANDES) X KLABIN S/A X CUNHA RICCA E LOPES SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP081517 -

EDUARDO RICCA E SP046575 - MARIA ELIZABETH TOLEDO PACHECO)

Decido.Diante da concordância das partes, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 60.Determino o

traslado de cópia desta sentença, bem como da conta de liquidação para os autos em apenso.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0056685-32.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027014-

61.2013.403.6182) CENTURY DO BRASIL INDUSTRIAIS EIRELI ME(SP260892 - ADRIANA PACHECO

DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

...Posto isto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a

penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída

no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os

autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011286-43.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000172-

78.2012.403.6182) UNIMED INTRAFEDERATIVA FEDERACAO METROPL DE SP (EM LIQUIDACAO

JUDICIAL)(SP033486 - CELIO DE MELO ALMADA FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA)

DecisãoPosto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos.

Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba

honorária, esta já incluída no valor do débito exequendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia

desta sentença para os autos da execução fiscal.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011706-48.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028920-

86.2013.403.6182) MARIA FERNANDA MENDES ABREU(SP107742 - PAULO MARTINS LEITE) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

DecisãoPosto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido dos embargos, para reconhecer o direito da embargante as deduções dos valores apontados nos recibos

emitidos por Luiz Roberto Serrão às fls. 50 e 51 (R$ 1.500,00 e R$ 600,00) e por Ana Claudia M. Morais às fls.

43, 44, 45 (R$ 480,00).Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. Considerando a sucumbência

mínima da embargada, arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor

do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da

execução fiscal.Oportunamente, abra-se vista a embargada para que informe o valor remanescente e atualizado do

débito, nos autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020300-51.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047354-

70.2006.403.6182 (2006.61.82.047354-9)) HOSPITAL SAN PAOLO LTDA.(SP227590 - BRENO BALBINO

DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1318 - BRUNO TERRA DE MORAES)

...Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os

embargos de declaração improcedentes e mantenho a sentença na íntegra.Int.

 

0038332-07.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054326-

46.2012.403.6182) SECIA MODAS LTDA(SP099037 - CHANG UP JUNG) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE

FAYAD)

Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os

embargos de declaração improcedentes e mantenho a sentença na integra.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026628-60.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024512-

86.2012.403.6182) REGINA DE AZEVEDO(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

...Posto isto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a
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penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída

no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os

autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0019178-57.2001.403.6182 (2001.61.82.019178-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN)

X PRESTSERV LTDA ME X PAULO FERREIRA SPINA(SP032886 - PENIEL LOMBARDI E SP281928 -

RONALDO RAMSES FERREIRA) X PAULO FRANCISCO SPINA JUNIOR X EUNICE FINOTTI SPINA

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0061425-82.2003.403.6182 (2003.61.82.061425-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

SUELI MAZZEI) X MARKETING E INFORMATICA S/C LTDA(SP197317 - ANDRÉ LEOPOLDO BIAGI) X

FERNANDO COLBANO DE SOUZA ARANHA X EDUARDO ALBERTO BRITTO DE SOUZA ARANHA

DecisãoPosto isso, EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso

IV, do CPC e artigo 40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80.Deixo de condenar a exequente ao pagamento dos

honorários advocatícios do peticionário, considerando que seu ingresso nos autos decorreu exclusivamente da

petição de desarquivamento do feito.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0041479-90.2004.403.6182 (2004.61.82.041479-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EDITORA JORNAL ALEMAO LTDA(SP099613 - MARIA APARECIDA FRANCA DA SILVA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026371-84.2005.403.6182 (2005.61.82.026371-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EDITORA JORNAL ALEMAO LTDA X EGON RODOLFO VON WEIDEBACH JUNIOR(SP099613 -

MARIA APARECIDA FRANCA DA SILVA) X EMA VON WEIDEBACH

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008880-93.2007.403.6182 (2007.61.82.008880-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ETCHEVERRY PARTICIPACOES LTDA(SP036711 - RUY MATHEUS E SP172082 -

ANTONIO CASTILHO) X RODRIGO NOVAES

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Regularize o advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual.P.R.I.

 

0028580-55.2007.403.6182 (2007.61.82.028580-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DANIEL RIBEIRO FANALE - EPP(SP173699 - WILTON MAGÁRIO JUNIOR)

...Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC,

art. 267, III).Condeno a exequente ao pagamento de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de honorários

advocatícios, atualizados a partir da data de publicação desta sentença. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao
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levantamento da penhora.P.R.I.

 

0046631-17.2007.403.6182 (2007.61.82.046631-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E IND. LTDA.(SP103956 -

PAULO SIGAUD CARDOZO)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. , DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Condeno a exequente a pagar honorários advocatícios da executada, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um

mil reais) com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, pois a executada foi compelida a ingressar em

juízo para se defender da execução fiscal indevidamente ajuizada.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição. P.R.I.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0028795-60.2009.403.6182 (2009.61.82.028795-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 706 -

ALMIR CLOVIS MORETTI) X IBOVESPA INDEX IB FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES(PR007295

- LUIZ RODRIGUES WAMBIER E PR024498 - EVARISTO FERREIRA ARAGÃO DOS SANTOS E

PR022129A - TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER E PR015348 - MARIA LUCIA LINS CONCEICAO DE

MEDEIROS)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0041212-45.2009.403.6182 (2009.61.82.041212-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FRANKLIN MORSE DE MOURA COSTA(SP092154 - SONIA DA CONCEICAO

LOPES)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0059435-75.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GRILOGRAF ARTES GRAFICAS LTDA(SP299398 - JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA) X LUIZ

CARLOS RAMOS X MARIA DE LOURDES RAMOS

Em face da petição de fls. 105/118, na qual a Fazenda Nacional reconhece a prescrição do crédito tributário,

declaro extinta a execução fiscal com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Condeno a exequente ao pagamento dos

honorários advocatícios do patrono da empresa executada, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).

Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0022582-33.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

RODALLAS COMERCIO DE RODAS LTDA ME(SP156992 - ALESSANDRA RENATA MAIA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0054348-07.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP162431 -

ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO) X VIACAO COMETA S/A(SP178507 - SORAIA APARECIDA

VAZ GABRIEL)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o
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depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0034380-20.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2041 -

MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X CHOCOLATES GAROTO SA(SP241292A - ILAN GOLDBERG)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº

75/2012.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0042125-51.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

VIRTUAL PROMOCOES E PARTICIPACOES LTDA.(SP238751 - JULIANA DO VAL MENDES MARTINS)

...Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a executada

foi compelida a ingressar em juízo para se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$

500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0045252-94.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PARENTE, CAIANA, PARENTE, WICHAN E JACOBSEN ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES

ANTUNES E SP174372 - RITA DE CASSIA FOLLADORE DE MELLO)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. , DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Deixo de condenar

a exequente em honorários advocatícios, vez que o ajuizamento desta execução decorreu de erro no

preenchimento de declaração, apenas posteriormente informado.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou

expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo.Oportunamente, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0048435-73.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SAF ENGENHARIA LTDA - EPP(SP241882B - MARINA AUGUSTO FLANDOLI)

...Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a executada

foi compelida a ingressar em juízo para se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$

500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0050929-08.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X D

& D DISTRIBUIDORA DE HORTI FRUTTI LTDA(SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES

PIGNATARO)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição constante na CDA nº 80.6.14.058950-33 e o pagamento da dívida

inscrita sob nº 80.2.14.034694-29, conforme noticiado às fls. 60/65, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, inciso I e

795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.Em face da sucumbência mínima da

executada, condeno a exequente a pagar os honorários advocatícios, os quais fixo em R$500,00 (quinhentos

reais).Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se

oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75/, de 22 de março de 2012.Comunique-se

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde foi oposto o Agravo de Instrumento n.º 0009541-

13.2015.4.03.0000, a extinção deste processo de execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0051769-18.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

LS LITORAL SUL ASSESSORIA COM E REPRESENTACOES LTDA(SP196791 - GUSTAVO PICHINELLI

DE CARVALHO)

...Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a executada

foi compelida a ingressar em juízo para se defender de execução indevidamente ajuizada, que arbitro em R$
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500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2509

 

CARTA PRECATORIA

0023805-16.2015.403.6182 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITU - SP X UNIAO

FEDERAL X AUTO POSTO 91 LTDA X SILVANO DIAS DE SOUZA(SP177106 - JOAQUIM EGIDIO

REGIS NETO) X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP

Considerando que não cabe a este Juízo apreciar as questões articuladas pelo executado, e sim ao Juízo

deprecante, indefiro o pedido de fls. 83/85 e determino o regular prosseguimento da carta precatória. A ordem

deprecada somente deixará de ser cumprida se aquele Juízo assim determinar.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0049802-26.2000.403.6182 (2000.61.82.049802-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MCM MODAS E PRESENTES LTDA(SP258248 - MILTON ROBERTO DRUZIAN E SP248931

- RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR E SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO)

...Posto isso, indefiro o pedido da exceção de pré-executividade e determino a abertura de vista ao exequente para

que se manifeste nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/02, em conjunto com o artigo 2º da Portaria nº 75 do

Ministério da Fazenda, de 22/03/2012, tendo em vista o valor do débito indicado na planilha de fls. 124.Int.

 

0074149-26.2000.403.6182 (2000.61.82.074149-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SIDERURGICA J L ALIPERTI S A(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS E

SP107499 - ROBERTO ROSSONI)

Apresente o advogado, no prazo de 10 dias, a planilha de cálculos.Int.

 

0017529-57.2001.403.6182 (2001.61.82.017529-2) - INSS/FAZENDA(Proc. MARCO ANTONIO ZITO

ALVARENGA) X CONSTRAN S/A. - CONSTRUCOES E COMERCIO(SP142452 - JOAO CARLOS DE

LIMA JUNIOR)

Indefiro o pedido de recolhimento das ordens de penhora pois o mero pedido de substituição dos bens, sem a

concordância da exequente, não obsta o prosseguimento do feito fiscal.Se a parte pretende substituir os bens já

penhorados ou em vias de constrição, que o faça por depósito em dinheiro ou fiança bancária, a teor do que dispõe

o art. 15, inc. I, da Lei 6.830/80.Promova-se nova vista à exequente para que, no prazo de 60 dias, se manifeste

sobre a petição de fls. 1936/1941.Após, voltem conclusos.Int.

 

0004446-37.2002.403.6182 (2002.61.82.004446-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LAMIPEL EMBALAGENS LTDA(SP147588 - WALTER ALEXANDRE

BUSSAMARA E SP022046 - WALTER BUSSAMARA)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da executada, para fins de reforço da garantia, por meio do sistema BACENJUD.Sendo

positiva a ordem de bloqueio e não sendo quantia irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos

valores para conta deste juízo na agência PAB - Execuções Fiscais.Int.

 

0040018-54.2002.403.6182 (2002.61.82.040018-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KIPESCA COMERCIO DE PESCADOS LTDA(SP183310 - CARLOS ALBERTO

KANAZAWA COSTA BRITO E SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO) X SEENOBO

YAMAYA X SHIROYOKI YAMAIA X NELSON AKIRA TAKAMURA X JORGE OISHI X SERGIO

MINORU FUJITA(SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO)

Em face da certidão supra, concedo o prazo de quinze dias para que os coexecutados Seenobo Yamaia e Nélson

Akira Takamura outorguem novas procurações em nome próprio com poderes específicos para receber e dar

quitação. Após, voltem conclusos para análise dos valores a serem restituídos às partes.

 

0053445-21.2002.403.6182 (2002.61.82.053445-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA(SP089798 - MAICEL ANESIO

TITTO) X JAIR EDISON SANZONE(SP089798 - MAICEL ANESIO TITTO E SP114710 - ALEXANDRE

DEFENTE ABUJAMRA E SP107502 - ADELINA HEMMI DA SILVA WENCESLAU E SP080469 -
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WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS) X SANDRA MARIA SANZONE

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa conforme requerido pela Fazenda Nacional.Anoto que os autos somente

serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu

descumprimento.Int.

 

0056319-42.2003.403.6182 (2003.61.82.056319-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PATROPI ADMINISTRACAO ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA(SP224234 - JULIANA

GRANDINO LATORRE E SP249928 - CARINE CRISTINA FUNKE MURAD) X ARENA PARK

ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA X GLOBAL PARK - ESTACIONAMENTOS E GARAGENS

LTDA X HACIMA ESTACIONAMENTOS LTDA X NORTE PARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS

LTDA - EPP X BME ESTACIONAMENTOS LTDA(SP360962 - EDUARDO DE CAMARGO LIMA JUNIOR)

Considerando que a executada Patropi Administração, Estacionamentos e Garagens Ltda. já possui advogado

constituído nos autos, regularize o subscritor da petição de fls. 368/400, no prazo de 15 dias, sua representação

processual juntando cópia do contrato social da empresa executada.Após, voltem conclusos.Int.

 

0056812-19.2003.403.6182 (2003.61.82.056812-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TECELAGEM LADY LTDA(SP202286 - RODRIGO CENTENO SUZANO E SP202341 - FERNANDA

VALENTE FRANCICA)

Fls. 154/155: Indefiro, pois a sentença não foi proferida neste feito fiscal, e sim nos autos dos embargos à

execução. Assim, o pedido deve ser direcionado para aquele feito.Cumpra-se o determinado à fl. 142.Int.

 

0071220-15.2003.403.6182 (2003.61.82.071220-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ENTREGADORA RAPIDA RIO LTDA X ANTONIO DUARTE FERREIRA JUNIOR X ANTONIO

DUARTE FERREIRA X ALEXANDRE VILELLA DUARTE FERREIRA(SP120662 - ALEXANDRE

CESTARI RUOZZI E SP169510 - FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS)

Fls. 208/212: Indefiro, pois a questão deveria ter sido discutida junto ao E. TRF 3ª Região no momento

oportuno.Assim, em face do trânsito em julgado do agravo de instrumento certificado à fl. 206, determino o

prosseguimento da execução fiscal.Regularize a advogada Fabiana de Almeida Chagas, no prazo de 15 dias, sua

representação processual, pois não consta nos autos procuração ou substabelecimento em seu nome.Int.

 

0008083-25.2004.403.6182 (2004.61.82.008083-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SM

GRAFICA E EDITORA LTDA(SP158423 - ROGÉRIO LEONETTI) X ANTONIO CARLOS DE PINHO

SPINOLA(SP182860 - PAULA DE SOUZA GOMES JOSÉ)

Conforme orientação firmada pelo E. STF, é ilícita a prisão civil do depositário infiel. Contudo, há que se

reconhecer a responsabilidade do depositário sobre o bem que ficou sob sua guarda, não estando ele imune quanto

à obrigação de entrega dos bens que recebera.Pelo exposto e considerando que o depositário foi devidamente

intimado a apresentar os bens em juízo, ou o seu equivalente em dinheiro, mas deixou de fazê-lo, defiro o pedido

da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras, por meio do

sistema BACENJUD, em nome do depositário ANTONIO CARLOS DE PINHO SPINOLA, até o limite de R$

131.000,00, referente a avaliação do bem penhorado.Int.

 

0017001-18.2004.403.6182 (2004.61.82.017001-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ACUSTERMO TRATAMENTO TERMO ACUSTICO LTDA X VALDIR GARCIA DE SOUZA X SONIA

ESMERALDA WADA DE SOUZA X COSME CUSTODIO DE ALMEIDA(SP164519 - ALEXANDRE

RODRIGUES) X CARLOS ROBERTO PEREIRA

Tendo em vista que o bloqueio judicial atingiu valores depositados em caderneta de poupança de titularidade do

coexecutado COSME CUSTÓDIO DE ALMEIDA, com saldo inferior a 40 salários mínimos, conforme extrato de

fls. 220, determino o desbloqueio do montante indicado às fls. 213 - verso, nos termos do artigo 649, inciso X, do

Código de Processo Civil. Proceda-se à transferência dos valores remanescentes.Int.

 

0020400-55.2004.403.6182 (2004.61.82.020400-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COOP PROFS SAUDE NIV SUP COOPERPAS/SUP-4 LTDA X JOAO BAPTISTA DE BERNARDES

LIMA FILHO X NAHOR PEDROSO FILHO(SP025463 - MAURO RUSSO) X ROMULO CESAR

MONTEIRO(SP237098 - JOÃO FELIPE PANTALEÃO CARVALHO DOS SANTOS E SP283250 - THIAGO

CARVALHO DOS SANTOS E SP158430 - PAULO SÉRGIO ASSUNÇÃO) X FREDERICO JUSTINO

GODOY X JOSE FERNANDO FARIA LEMOS DE PONTES

Intime-se o patrono do(a) executado(a) Nahor Pedroso Filho para que proceda a retirada do alvará de
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levantamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento. Após, promova-se vista à exequente para

que se manifeste nos termos da determinação de fls. 723, parte final, bem como sobre a petição de fls. 743/758, no

prazo de sessenta dias. Int.

 

0029955-96.2004.403.6182 (2004.61.82.029955-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MIMO TEX COMERCIO DE ROUPAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD(SP111301 - MARCONI

HOLANDA MENDES)

...Posto isso, indefiro a exceção de pré-executividade oposta.Promova-se vista à exequente para que informe se o

parcelamento do débito está regular, em face da informação constante no documento de fls. 128/129 e 133. Prazo

de 60 (sessenta dias) Int.

 

0042427-32.2004.403.6182 (2004.61.82.042427-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X AUTO POSTO VOLPI LTDA(SP132443 - PAULO CESAR DOS SANTOS DE ALMEIDA) X EDNA

APARECIDA LISBOA VOLPI X ROSA TAVOLETTI VOLPI X JOSE CARLOS VOLPI

Converta-se em renda da exequente a quantia de R$ 30.580,47. Proceda-se a transferência dos valores

remanescentes para os autos nº 2004.61.82.039946-8. Oficie-se à Caixa Econômica Federal.Após, promova-se

vista à exequente para que se manifeste no prazo de 60 dias.Int.

 

0054261-32.2004.403.6182 (2004.61.82.054261-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PRO-BASIC REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X CHRISTINA MARIA RIZZO

SOMMERHALDER(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X BERNARDO HENRIQUE

TUPINAMBA

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do

acordo.Int.

 

0056155-43.2004.403.6182 (2004.61.82.056155-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TYK SERVICOS DE ENFERMAGEM S/C LTDA X TERESA YAYOI KITAGUCHI(SP261512 - KARINA

CATHERINE ESPINA)

...Posto isso, indefiro o pedido da exceção de pré-executividade.Prossiga-se na execução fiscal, com o

rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome dos executados, por meio do

sistema BACENJUD, na forma requerida pelo exequente.Sendo positiva a ordem de bloqueio e não sendo quantia

irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos valores para conta deste juízo na agência PAB -

Execuções Fiscais intimando-se o(a) executado(a).Int.

 

0062673-49.2004.403.6182 (2004.61.82.062673-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DOMINO

COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA(SP121567 - EDSON FERREIRA FREITAS) X

GERMANA LAURINDA MORAIS(SP153504 - HÉLIO AUN JUNIOR) X RUY ANTONIO DE CAMPOS

LANZONI X HERALDO NICOLA ALESSI INFANTE

Junte a coexecutada GERMANA LAURINDA MORAES, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos bancários

integrais das contas atingidas pelo bloqueio judicial dos meses dezembro de 2014 e janeiro/fevereiro de

2015.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0017454-76.2005.403.6182 (2005.61.82.017454-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NOVARTIS AGRIBUSINESS LTDA(SP165075 - CESAR MORENO) X SYNGENTA PROTECAO DE

CULTIVOS LTDA(SP165075 - CESAR MORENO E SP335945 - GABRIELA PIOVEZZANI DA SILVA)

Intime-se o patrono do(s) executado(s) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento. Int. 

 

0028104-85.2005.403.6182 (2005.61.82.028104-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X RMR CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X ROSA MARIA

DA ROCHA X PATRICIA DA ROCHA RAMALHO(SP162269 - EMERSON DUPS)

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do
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acordo.Int.

 

0005068-77.2006.403.6182 (2006.61.82.005068-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COTISA ENGENHARIA LTDA(SP017229 - PEDRO RICCIARDI FILHO) X MACAHICO TISAKA X

TETSUYA YAZIMA X PAULO JIROW TISAKA X PAULO SERGIO UEDA

...Assim sendo, julgo os embargos de declaração procedentes e condeno a exeqüente a pagar os honorários

advocatícios aos executados excluidos do polo passivo, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no

artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0008956-54.2006.403.6182 (2006.61.82.008956-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LUCIANO NAVAS RODRIGUES DE OLIVEIRA ME(SP158085 - LEÔNIDAS RODRIGUES DE

OLIVEIRA) X LUCIANO NAVAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intime-se o patrono do(s) executado(s) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento. Int. 

 

0012697-05.2006.403.6182 (2006.61.82.012697-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X

WOLF HACKER & CIA LTDA(SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0030014-16.2006.403.6182 (2006.61.82.030014-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X GOD FATHER ARTES GRAFICAS LTDA X MARIA CLEIDE MOTA X

BENEDICTO FERNANDES FILHO(SP058894 - BENEDICTO FERNANDES FILHO) X JOSE ROBERTO

GONCALVES PRATES

Tendo em vista a informação da exequente de que a executada aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do

acordo.Indefiro o pedido de levantamento dos valores bloqueados pois o parcelamento do débito não extingue o

crédito tributário, mas somente suspende a sua exigibilidade. Sendo assim, a manutenção do bloqueio é devida

visando a garantia da execução em caso de eventual rompimento do acordo.O Superior Tribunal de Justiça tem o

mesmo entendimento:Tributário - embargos à execução fiscal - confissão da dívida - parcelamento de débito -

suspensão do processo.É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida

tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção,

que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário

deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.(AGRESP nº 923784, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª

Turma, decisão de 02/12/2008, DJE 18/12/2008).Importante registrar, ainda, que o parcelamento do débito

ocorreu após a ordem de bloqueio.Int.

 

0032257-30.2006.403.6182 (2006.61.82.032257-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LA. STUDIUM MOVEIS LTDA. X ROBERTO RAMOS FERNANDES(SP154794 -

ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU) X FRANCISCO DEL RE NETTO

Indefiro o pedido de recolhimento da carta precatória, pois a mera interposição de exceção de pré-executividade

não tem o poder de suspender o feito fiscal.Promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 60

dias.Após, voltem conclusos.Int.

 

0054731-92.2006.403.6182 (2006.61.82.054731-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR E SP300727 -

WASHINGTON LACERDA GOMES)

Intime-se o (a) executado(a) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de cancelamento.Int. 

 

0028237-59.2007.403.6182 (2007.61.82.028237-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X KUSANO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E
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SILVA E SP237900 - RENATA RIBEIRO SILVA)

Prejudicado o pedido do executado, pois a execução já se encontra suspensa em razão do parcelamento do

débito.Cumpra-se o determinado à fl. 231.Int.

 

0029666-27.2008.403.6182 (2008.61.82.029666-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X IMS HEALTH DO BRASIL LTDA(SP206993 - VINICIUS JUCÁ ALVES E SP357143 -

DANIEL LEITE RODRIGUES)

Intime-se o patrono do(s) executado(s) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento. Int. 

 

0018719-74.2009.403.6182 (2009.61.82.018719-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 -

TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO) X FERNANDO NASCIMENTO RAMOS(SP158803 - MARCELLO

EDUARDO FURMAN BORDON)

I - Do imóvel penhorado:A penhora recaiu sobre o imóvel situado na Rua Camilo Nader, 180, apto. 31, matricula

nº 145.603, registrado perante o 15º CRI da Capital (fls. 55/59).O executado através da petição de fls. 72/83, alega

que o imóvel trata-se de bem de família. Por decisão deste juízo, foi determinada a expedição de oficio à Receita

Federal para que apresentasse cópia das declarações de rendimento do executado relativas aos 5 (cinco) últimos

anos - fls. 225Observo, ainda, que da declaração de rendimentos juntada aos autos o imóvel penhorado é o único

discriminado de propriedade do executado (fls. 230/274). Os documentos anexados aos autos são suficientes para

caracterizar o imóvel penhorado como bem de família, que o torna impenhorável. Portanto, em face da

documentação juntada conclui-se a impenhorabilidade do imóvel, em razão da proteção da Lei 8.009/90.II - Dos

embargos de Declaração:Fls. 282/287: Trata-se de embargos de declaração opostos pela CVM - Comissão de

Valores Mobiliários, em face da decisão proferida a fls. 280, sob o argumento de omissão e obscuridade. Sem

razão, contudo.O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da decisão que

considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em vista que a

decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo na via

processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Diante do exposto, e ausentes as condições dos

incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os embargos de declaração improcedentes e mantenho a

decisão na íntegra.Prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação a recair sobre os bens

indicados às fls. 282/286, última parte e mandado de cancelamento de penhora do imóvel penhorado às fls.

57/58.Int.

 

0021219-16.2009.403.6182 (2009.61.82.021219-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG UNIFARMA LTDA-

ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Sendo positiva a ordem de bloqueio e

não sendo quantia irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos valores para conta deste juízo

na agência PAB - Execuções Fiscais.Int.

 

0001588-52.2010.403.6182 (2010.61.82.001588-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO) X AUGUSTO GRAFICA RAPIDA LTDA X RENATO ANTONIO

SPONCHIADO(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO)

Tendo em vista que o bloqueio judicial atingiu parcialmente proventos de salário do coexecutado Renato Antonio

Sponchiado, conforme extrato de fls. 108/109, determino o imediato desbloqueio do montante de R$ 2.477,84,

com fundamento no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil.Proceda-se à transferência dos valores

remanescentes.Intime-se.

 

0003703-46.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GEON PROJETOS E INSTALACOES LTDA(SP195176 - DANIEL BONORA) X WILSON PENALVA X

RENATO JOSE BARBOSA X ROSELENE DA SILVA PORTO PENALVA

...Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade.Prossiga-se na execução fiscal, com o

rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome dos executados WILSON

PENALVA E RENATO JOSE BARBOSA, validamente citados às fls. 135 e 102, por meio do sistema

BACENJUD, na forma requerida pelo exequente.Sendo positiva a ordem de bloqueio e não sendo quantia

irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos valores para conta deste juízo na agência PAB -

Execuções Fiscais intimando-se o(a) executado(a).Por fim, indefiro o pedido formulado pela exequente

relativamente a executada ROSELENE DA SILVA PORTO PENALVA, posto que não foi citada até a presente

data.Int.
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0014857-61.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA(SP174883 - HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA) X

PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

I - Tendo em vista a informação de que o processo de recuperação judicial foi encerramento, determino a

reinclusão no polo passivo de LAEP Investments Ltd.As alegações formuladas às fls. 364/392 são próprias para

serem discutidas em sede de embargos, após a devida garantia do juízo.II - Fls. 644/652: Em face da vasta

documentação apresentada, determino a inclusão no polo passivo das pessoas físicas e jurídicas indicadas pela

exequente. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. Após, citem-se.Int.

 

0038882-41.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

STEP-PROJETOS,CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA(SP106552 - MAURICIO FERREIRA DA

SILVA)

Indefiro o pedido de fls. 287/290 por falta de amparo legal.Se a executada discorda dos termos da sentença

proferida, deveria interpor o recurso cabível (apelação).Dê-se ciência à exequente da sentença de fl. 282.Int.

 

0044447-83.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PIERRE LEROC-CONFECCOES LTDA. X PIERRE LEROC-CONFECCOES LTDA. X NAZIRA ELIAS

MAKKHOUL(SP139270B - LUIS CARLOS DE MOURA RAMOS) X MAQUIVAN FRANCISCO DA SILVA

Junte a coexecutada NAZIRA ELIAS MAKKHOUL, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos bancários integrais da

conta atingida pelo bloqueio judicial dos meses março a maio de 2015.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0049876-31.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

VIBRASIL INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA L(SP219745 - RODRIGO ABREU SODRÉ

SAMPAIO GOUVEIA)

Em face da certidão de fl. 67, defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores

constantes de instituições financeiras em nome da executada, em substituição aos bens penhorados, por meio do

sistema BACENJUD.Sendo positiva a ordem de bloqueio e não sendo quantia irrisória, proceda-se,

oportunamente, a devida transferência dos valores para conta deste juízo na agência PAB - Execuções Fiscais.Int.

 

0001399-40.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JOSEF LASSMANN ME X JOSEF LASSMANN(SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO)

Proceda-se a transferência dos valores bloqueados.Após, promova-se vista à exequente para que, no prazo de 30

dias, informe o valor atualizado da dívida para posterior conversão em renda.Int.

 

0014865-04.2011.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(SP123531

- MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X CONSULTINVEST EMPREENDIMENTOS LTDA(SP057180 -

HELIO VIEIRA ALVES)

Intime-se o patrono do(s) executado(s) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento. Int. 

 

0052550-45.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ANHEMBI IND/ E COM/ DE BORRACHA LTDA(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0055018-79.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ROSAGELA BUENO DO NASCIMENTO(SP110878 - ULISSES BUENO)

Convertam-se em renda da exequente os valores bloqueados. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.Após,

promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 60 dias.Int.

 

0059296-26.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ANDRA

GOOD PARK SERVICOS DE ESTACIONAMENTO LT(SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA E

SP174370 - RICARDO WEBERMAN) X TATIANA LEMOS ANDRAUES DE SOUSA X ANDRE LUIS

LEMOS ANDRAUES

...Posto isso, julgo improcedente o pedido da exceção de pré-executividade.Prossiga-se na execução na forma

requerida pela exequente com o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome
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dos executados ANDRA GOOD PARK SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA e ANDRÉ LUIS LEMOS

ANDRAUES, por meio do sistema BACENJUD.Indefiro o bloqueio de ativos financeiros em nome da executada

TATIANA LEMOS ANDRAUES DE SOUSA, posto que não foi citada até a presente data.Sendo positiva a

ordem de bloqueio e não sendo quantia irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos valores

para conta deste juízo na agência PAB - Execuções Fiscais intimando-se o(a) executado(a).Int.

 

0059803-84.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X L

C TOP SERVICE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E PROMOCOES LT(SP146428 - JOSE REINALDO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR)

Intime-se o patrono do(s) executado(s) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento. Int. 

 

0063233-44.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CONSTRUCOES GANINO LTDA X DIEGO JAVIER GANINO(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E

SP227686 - MARIA ANGÉLICA PROSPERO RIBEIRO)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome dos executados, por meio do sistema BACENJUD.Sendo positiva a ordem de bloqueio e não

sendo quantia irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos valores para conta deste juízo na

agência PAB - Execuções Fiscais.Int.

 

0066560-94.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CHIMICA BARUEL LTDA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI)

Dê-se ciência à advogada do desarquivamento dos autos.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int.

 

0001007-66.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E INOX BRASILIA LTDA X JOSE LUIZ BATISTA NEVES(SP119254 -

DONIZETT PEREIRA) X YVONE MICHEL ZAIDAN X RICARDO ANTONIO ROSSETTO X GILBERTO

STRAFACCI JUNIOR

Em face da documentação apresentada, determino a exclusão de José Luiz Batista Neves do polo passivo em

razão de não ser parte legítima para figurar neste feito fiscal, fato, inclusive, reconhecido pela própria exequente.

Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Após, suspenda-se a execução com fundamento no artigo

40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0018179-21.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO) X ICOMON TECNOLOGIA LTDA(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa conforme requerido pela Fazenda Nacional.Anoto que os autos somente

serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu

descumprimento.Int.

 

0022873-33.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MARIA DO CARMO ARAUJO SILVA TAVARES(SP201537 - ALEXANDRE YOSHIO HAYASHI E

SP235594 - LUIZ AUGUSTO HADDAD FIGUEIREDO)

Intime-se a executada da penhora/bloqueio realizado.

 

0025940-06.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CREDIT AGRICOLE CORPORATE FINANCE BRASIL CONSULTORIA FI(SP252059A - PEDRO AFONSO

GUTIERREZ AVVAD)

Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos formulado pelo juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais de São

Paulo.Proceda-se a transferência dos valores depositados à fl. 117 para vinculação ao processo nº 0033713-10

2009 403 61 82 em tramitação naquele juízo. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.Int.

 

0026811-36.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

IRAPURU PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JAIR ANTONIO DE LIMA X WALDIR CANDIDO

TORELLI(SP186439 - WAGNER ANTONIO PINTO JUNIOR)

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente

para que se manifeste no prazo de 60 dias.Int.
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0033276-61.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR ASSUNCAO S/A(SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES E SP250118

- DANIEL BORGES COSTA)

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte executada, em face da decisão proferida a fls.

269. Alega que a decisão restou obscura, pois facultou apenas a substituição da Carta de Fiança por depósito

judicial.Razão assiste a parte executada em sua alegação.Analisando os autos verifico que a CDA 367866471 foi

extinta, enquanto a CDA 390937193 foi retificada e a CDA 390937185 mantida sem alterações. Diante do

exposto, julgo procedente o pedido dos embargos de declaração para deferir a substituição da carta de fiança

anteriormente apresentada por outra onde conste o valor remanescente e atualizado do débito.Prazo: 15 (quinze)

dias. Intime-se.

 

0045339-21.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CENTRO AVANCADO DE ESTETICA DR. N. G. PAYOT L(SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO)

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do

acordo.Int.

 

0047563-29.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ABC PARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA

SILVA)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando ainda a intempestividade da nomeação de

bens por parte da executada, indefiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos.Anoto, ainda, que a teor do

que dispõe o art. 8 c.c. art. 9, inciso III, da Lei 6.830/80, a executada tem o prazo de cinco dias, contados da

citação para nomear bens à penhora. Assim, considerando que a citação ocorreu em 08/11/2013 e a nomeação se

deu em 07/01/2015, rejeitar seu pedido é medida que se impõe.Promova-se vista à exequente para que se

manifeste sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 112 no prazo de 60 dias.Int.

 

0060457-37.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SININHO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL LTDA ME(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias.Int.

 

0000614-10.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

AUBERT ENGRENAGENS LTDA(SP066803 - LUIS HENRIQUE SILVA TRAMONTE)

Converta-se em renda da Exequente o valor de R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais), conforme

requerido às fls. 132/133. Oficie-se à Caixa Econômica Federal.Após, dê-se vista à exequente para que se

manifeste no prazo de 05 dias, informando se houve a quitação do débito, bem como se os valores executados nos

autos da execução fiscal nº 0038396-51.2013.403.6182, em trâmite na 9ª Vara Fiscal estão com a exigibilidade

suspensa em razão de parcelamento requerido pelo executado e se naqueles autos houve a realização de penhora

para garantia do débito e/ou se foi deferida a penhora no rosto dos autos pleiteada às fls. 117.Tudo cumprido,

tornem conclusos.

 

0006237-55.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

EMPRESA DE ONIBUS VIACAO SAO JOSE LIMITADA(SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI)

Vistos, etc.Fls. 308/315: Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada em face da decisão proferida

a fls. 304.Sem razão, contudo.O que a ora embargante pretende, por meio destes embargos, é modificar ponto da

decisão que considera desfavorável. Assim, trata-se de embargos com efeitos infringentes. Portanto, tendo em

vista que a decisão foi proferida de forma clara e precisa, cabe à ora embargante demonstrar o seu inconformismo

na via processual adequada e não por meio dos embargos declaratórios.Diante do exposto, e ausentes as condições

dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os embargos de declaração improcedentes e

mantenho a decisão na íntegra.Int.

 

0039049-53.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

FLDA COMERCIO E CONFECCAO DE ARTIGOS DE VESTUARIO E DEC(SP072080 - MARCOS

MARTINS DA COSTA SANTOS E SP304773 - FABIO BERNARDO)

Intime-se a executada dos valores bloqueados.
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0048203-95.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MASTER MIX DISTRIBUIDORA LTDA(SP263587 - ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO)

Intime-se a executada dos valores bloqueados.

 

0052429-46.2013.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 457

- MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X JOSE ANTONIO DE MELLO(SP100930 - ANNA LUCIA DA

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP344006 - FELIPE VILELA FREITAS)

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente a(o) executada(o), no prazo legal, as contra-

razões.Int.

 

0056728-66.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO RICHARD STECCA

BUENO(SP020343 - ANTONIO RICHARD STECCA BUENO)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Sendo positiva a ordem de bloqueio e

não sendo quantia irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos valores para conta deste juízo

na agência PAB - Execuções Fiscais intimando-se o(a) executado(a).Int.

 

0007791-88.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DROGARADIUM LTDA - EPP(SP068986 - JOSE GERALDO DA SILVEIRA E SP295833 - DIEGO

MORENO DIAZ DA SILVEIRA)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0030480-29.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

TOZAKI & TOZAKI LTDA(SP091034 - IVETE STRASDAS FELLNER)

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas

administrativamente, decidindo-se pela exclusão dos pagamentos efetuados, determino a intimação da executada

para que, no prazo de 05 dias, recolha o débito remanescente indicado às fls. 86 e 87 verso.No silêncio, suspendo

a execução com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, em conjunto com o artigo 2º da Portaria nº 75 do

Ministério da Fazenda, de 22/03/2012. Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0036423-27.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

LANXESS - INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LT(SP123946 - ENIO ZAHA E

SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0036958-53.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2850 - MARIANA CORREA DE OLIVEIRA

ANDRADE) X TSL - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEGISLACAO LTDA.(SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI)

Dê-se ciência aos advogados da carta de fiança juntada aos autos, bem como para que apresente, no prazo de 15

dias, a devida procuração.Após, voltem conclusos.Int.

 

0041745-28.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BRAS ASIA COMERCIAL EIRELI(SP146242 - SILVIO PUJOL GRACA)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0044414-54.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

HUCHON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP299432 - ALEX SANDRO SOUSA FERREIRA)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando ainda a intempestividade da nomeação de

bens por parte da executada, indefiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos.Anoto, ainda, que a teor do

que dispõe o art. 8 c.c. art. 9, inciso III, da Lei 6.830/80, a executada tem o prazo de cinco dias, contados da

citação para nomear bens à penhora. Assim, considerando que a citação ocorreu em 19/11/2014 e a nomeação se

deu em 01/12/2014, rejeitar seu pedido é medida que se impõe.Expeça-se mandado de penhora livre. Sendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     778/836



negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0047059-52.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

POLIFIBRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP297384 - PATRICIA RIBEIRO RESENTI)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0049513-05.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

AUTO POSTO DUQUE PANAMBY UM LTDA - ME(SP349951 - GUILHERME COUTO GALACINE)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0050044-91.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

IN CITO CITOLOGIA DIAGNOSTICA LTDA - EPP(SP295593 - RUY DA SILVA VARALLO)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0055277-69.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO DA SILVA

JUNIOR) X WHIRLPOOL S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP138481 - TERCIO CHIAVASSA)

Dê-se ciência à executada, por meio dos advogados cadastrados na ação cautelar em tramitação na 5ªVara Cível

Federal (Sérgio Farina Filho e Tércio Chiavassa), da juntada da carta de fiança encaminhada por aquele juízo e

para que, no prazo de 15 dias, regularize a representação processual neste feito fiscal no prazo de 15 dias.Int.

 

0055550-48.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DIOGO RIBEIRO DA LUZ X RAFAEL RIBEIRO DA LUZ X CAFES BOM RETIRO LTDA(SP088601 -

ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando que a execução se realiza no interesse do

credor (art. 612, do CPC), indefiro o pedido de penhora sobre os bens nomeados pela executada.Expeça-se

mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0056357-68.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ALENCAR VALDIR DOS SANTOS(SP346813 - VINICIUS MARANHAO RODRIGUES)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9955

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037069-45.1988.403.6183 (88.0037069-1) - ARMANDO FELIPE SOEIRO CARNEIRO DE MELO X LILIAN

APARECIDA GONCALVES BERNARDES DE MELO X GERCIRA FRANCO GONCALVES X MOEMA

DIAS DA ROCHA ALVES X NEUZA CUNHA DE OLIVEIRA VIEIRA X NILZA APARECIDA ZAGATI

CABRAL X NICOLAI FEODOROVICH ALEXEEFF X EUGENIA FEODOROVNA ALEXEEFF X OLGA

LOURENCO X OSVALDO PASSERANI X PUREZA FERREIRA GAIAS DOS SANTOS X VILMA

NAZARENO MATARESE X VANIA MATARESE DE CAMARGO X VIVIANE MATARESE SOARES X
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WALTER MATARESE JUNIOR(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA E SP098997 -

SHEILA MARIA ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM

DAVID MUZEL)

1. Em aditamento ao despaco de fls. 415, intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos

do(s) ofício(s) de fls. 416 a 422no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0003114-32.2002.403.6183 (2002.61.83.003114-3) - CLAUDIO DI SPAGNA LOBO(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0011728-89.2003.403.6183 (2003.61.83.011728-5) - BENEDITO RIBEIRO PRADO(SP129161 - CLAUDIA

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE

BARBOSA)

1. Em aditamento ao despacho de fls. 152, intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos

do(s) ofício(s) de fls. 154 a 167, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0006936-24.2005.403.6183 (2005.61.83.006936-6) - VICENTE PAULO DA SILVA FILHO(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0002616-91.2006.403.6183 (2006.61.83.002616-5) - VILMA SOUZA DO AMARAL(SP108307 -

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

0007692-96.2006.403.6183 (2006.61.83.007692-2) - JOAO CUBA RODRIGUES(SP103462 - SUELI

DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0008043-69.2006.403.6183 (2006.61.83.008043-3) - EDIVALDO NOGUEIRA DA SILVA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0000064-22.2007.403.6183 (2007.61.83.000064-8) - VALDELINO CARDOSO SILVA(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que
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entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0003997-37.2007.403.6301 - VALTER JOSE FERNANDES(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0007848-14.2008.403.6119 (2008.61.19.007848-0) - MARIA DO ALIVIO OLIVEIRA CRUZ(SP134228 - ANA

PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP183511 -

ALESSANDER JANNUCCI)

1. Em aditamento ao despacho de flsd. 248, intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos

termos do(s) ofício(s) de fls. 251 a 257 no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0000730-52.2009.403.6183 (2009.61.83.000730-5) - JOAO CEZAR DE ALMEIDA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0002441-92.2009.403.6183 (2009.61.83.002441-8) - MILTON PAULO TELECESQUI(SP219751 - VAGNER

LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento..

Int.

 

0005384-82.2009.403.6183 (2009.61.83.005384-4) - WALTER MIGUEL DE MOURA(SP045683 - MARCIO

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0008742-55.2009.403.6183 (2009.61.83.008742-8) - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0009325-40.2009.403.6183 (2009.61.83.009325-8) - JOAO BATISTA PEREIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem
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como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0011283-56.2012.403.6183 - DOMINGOS BATISTA DE OLIVEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0006388-18.2013.403.6183 - ADONIRAN CHAVES BATISTA(SP092628 - WANDERLEY VERONESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

0003285-66.2014.403.6183 - JOAO CARLOS ROCHA DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o patrono da parte autora para que, caso queira,

promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que

entende devidos, cópia da sentença, trânsito em julgado, cópia do despacho, cópia dos cálculos apresentados, bem

como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução da contrafé do mandado de citação, no

prazo de 15 (quinze) dias.3. Após, e se em termos, cite-se o INSS, devendo a autarquia apresentar a planilha de

cálculos independente de oposição de embargos à execução.4. Nada sendo requerido, ao arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010556-29.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011085-

19.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 - PALOMA ALVES RAMOS)

X NILSON PENA DE MELLO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Devolvo ao embargado o prazo requerido. Int.

 

0000851-70.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013607-

53.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO

MENDES YAMAGUCHI) X CLEIDE MARIA PESSOA X FERNANDA ROBERTA SOARES DE ARAUJO X

JULIO CESAR PINTO SOARES(SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

0000854-25.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006302-

57.2007.403.6183 (2007.61.83.006302-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X CRISTINA VIANA X MARIA RODRIGUES SILVA HORITA(SP094152 -

JAMIR ZANATTA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

0000855-10.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002325-

47.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO) X JOAO ADALBERTO DE MATOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do
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embargado.Int. 

 

0000859-47.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008821-

29.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 - PALOMA ALVES RAMOS)

X FRANCISCO FERREIRA DANTAS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

0000866-39.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001000-

42.2010.403.6183 (2010.61.83.001000-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 682 -

VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X DERMIVAL RODRIGUES DA SILVA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

0000890-67.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007319-

89.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO) X MARCELO MACEDO RINALDE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

0000892-37.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003927-

88.2004.403.6183 (2004.61.83.003927-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X WALDOMIRO TAVARES MAREGA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez)

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do

embargado.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0764262-20.1986.403.6100 (00.0764262-8) - ADALBERTO MARTINS GUERRA X AGIDE JOAO MECONE

AREIAS X ALTAMIRO CAMPOS X ANTONIO ALCARAS X ANTONIO ARTENCIO X ANTONIO FREIRE

X ANTONIO MARIANO DE QUADROS FARIA X ARVINO STROPPA X BRAZ SAMPIERI JUNIOR X

CELSO CORREA DE OLIVEIRA X CLODOALDO SAMPIERI X DORIVAL CANCIAN X EDWARDS

MARTINS X ENERA BELLUCI IGNACIO X FELIPE ELIAS MIGUEL X FRANCISCO RODRIGUES X

GINEZ VELANGA X GUARACY AMADO X JORGE ROBERTO LUI X JOAO ANTONIO DA SILVA X

JOAO LUNARDELLI X JOSE ANTONIO DAMIAO CASELLA X JOSE AVANCO X JOSE CARLOS

VIEIRA JUNIOR X JOSE ETTORE TOFFOLI X JOSE FRESCHI X JOSE MARIA DE OLIVEIRA

MACHADO X JOSE SINESIO CANDELORO X LUIZ GIROTTO X LUIZ JARBAS DE OLIVEIRA LIMA X

MALVINA CANDIDA DE ANDRADE X MARIA EUNICE BUONADIO DA SILVA X MICHEL AUDE X

MILTON SYLVIO SOUZA PINTO X NAIR VOLTA BRAZINI X NEIF CURY X ODILON SOARES

CORBES X OGATA TOMIO X OLIDIO RICCI X ORISON FERNANDES ALONSO X OSWALDO

FACCINA X OSWALDO NIGRO X PEDRO BIANCALANA X TAKASHI IMAI X THOMAZ RODOLPHO X

VENICIO PANDOLFI X WALDEMAR NIGRO X WALDEMAR RIGHETTI X WALTER ANTONIO

RIGHETTI X WALTER RICCI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X ADALBERTO MARTINS

GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em aditamento ao despacho de fls. 814, Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos

do(s) ofício(s) de fls. 816 a 836 no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0011055-52.2010.403.6183 - JOSEFA SANTANA DE LIMA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA SANTANA DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o seu cumprimento..

Int.
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Expediente Nº 9956

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004410-84.2005.403.6183 (2005.61.83.004410-2) - DANIEL APARECIDO RAMOS RODRIGUES - MENOR

IMPUBERE (SANDRA LIMA RAMOS)(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0005369-50.2008.403.6183 (2008.61.83.005369-4) - ANTONIO LINGE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devolvo ao autor o prazo requerido. Int.

 

0012828-69.2009.403.6183 (2009.61.83.012828-5) - REINALDO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0015046-36.2010.403.6183 - RUBENS ARRUDA GALVAO(SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0014270-02.2011.403.6183 - JOSE ESTEVAO DE OLIVEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0006166-84.2012.403.6183 - CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0040372-27.2013.403.6301 - JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA PINTO(SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA

DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0065636-46.2013.403.6301 - JOSE NILSON DE ALMEIDA(SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004738-67.2014.403.6128 - VALTER SANTOS ALMEIDA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000766-21.2014.403.6183 - ANTONIO ALEXANDRE DO AMARAL(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004374-27.2014.403.6183 - PAULO FAGUNDES DO NASCIMENTO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI
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SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0005635-27.2014.403.6183 - ZULEIKA APARECIDA ALFIERI(SP299978 - PAULO ROBERTO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0006801-94.2014.403.6183 - JOAO ALBERTO FORNAZARI(SP196874 - MARJORY FORNAZARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0006935-24.2014.403.6183 - ROSITO SILVA GOMES(SP257000 - LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0007698-25.2014.403.6183 - FRANCISCO LUIZ BERTRAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devolvo ao autor o prazo requerido. Int.

 

0009155-92.2014.403.6183 - NADILSON FERNANDES DA SILVA(SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010404-78.2014.403.6183 - LETICIA ALVES BELLOTTO MONTEIRO(SP287384 - ANDERSON ROBERTO

DA SILVA LEBEDEFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010468-88.2014.403.6183 - HANNELORE MATHILDE RODRIGUES(SP332207 - ICARO TIAGO

CARDONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010704-40.2014.403.6183 - DARCY SOUZA DE CASTRO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010710-47.2014.403.6183 - JOSE SANTANA NETO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0011156-50.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP314936 - FABIO MORAIS XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0011579-10.2014.403.6183 - CLAUDIO NEDIALCOV(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.
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0011792-16.2014.403.6183 - JONAS GOMES DE SOUZA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0012065-92.2014.403.6183 - JOSE LUIZ PIVATO(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004374-61.2014.403.6301 - JAIME DE ANDRADE(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000050-57.2015.403.6183 - FIRMINO JOAO DA SILVA(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000398-75.2015.403.6183 - BEATRIZ SARMENTO DE MELLO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000472-32.2015.403.6183 - BELARMINO FRANCISCO ALVES NETO(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000545-04.2015.403.6183 - ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO(SP334617 - LUIS FERNANDO ALVES

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000709-66.2015.403.6183 - ZACARIAS SOARES VIEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000974-68.2015.403.6183 - ANTONIO CARLOS GUINAMI BUOZI(SP137682 - MARCIO HENRIQUE

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001041-33.2015.403.6183 - EMILIA DO ROSARIO PEREIRA LOURO(SP317597 - SIMONE YUMI VIOTTO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001097-66.2015.403.6183 - JOSE CARLOS DE LIMA(SP335193 - SERGIO DURÃES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.
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0001377-37.2015.403.6183 - LUCIA APARECIDA ARTIOLI GRASSI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001653-68.2015.403.6183 - CLAUDETE MIRANDA SANTOS(SP152716 - ALESSANDRA FRANCO

MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001687-43.2015.403.6183 - MARTA GUIDO TEGON(SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI E SP309276

- ANDREA DEMETI DE SOUZA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001838-09.2015.403.6183 - NESTOR CAETANO SILVA(SP316191 - JOSE LUIZ DA SILVA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0002040-83.2015.403.6183 - LUIZ CARLOS MARTES(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0002246-97.2015.403.6183 - VALDENIR DE OLIVEIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0002325-76.2015.403.6183 - MARCO ANTONIO LUCHINI(SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0002967-49.2015.403.6183 - AMARA MARIA DO NASCIMENTO(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0003206-53.2015.403.6183 - JOSUE MOREIRA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0003527-88.2015.403.6183 - ALAN DINIZ LIMA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0003749-56.2015.403.6183 - MANOEL JOSE DA SILVA(SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011093-59.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006119-
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86.2007.403.6183 (2007.61.83.006119-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALUISIO

GOMES DA SILVA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os

presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0008542-72.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009101-

97.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA

COLLACO) X CLEMENTE MARIA LOPES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os

presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009433-93.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002916-

77.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 - VICTOR CESAR

BERLANDI) X CLAUDIO CORREIA LOPES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON E SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os

presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009827-03.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002041-

73.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X

ANGELINA DA SILVA RIBEIRO(SP133799 - ANGELINA RIBEIRO DE ANDRADE)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os

presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009832-25.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013927-

40.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO) X MARIA DAS NEVES RODRIGUES BARBOSA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os

presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

 

Expediente Nº 9957

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020868-11.2008.403.6301 - EDEZIO ANTONIO DA SILVA(SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência daq baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0009979-27.2009.403.6183 (2009.61.83.009979-0) - PAULO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal regional federal. 2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no Superior

Tribunal de Justiça. Int.

 

0016174-91.2011.403.6301 - JOSE PEREIRA VERAS(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal regional federal. 2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no Superior

Tribunal de Justiça. Int.

 

0001152-22.2012.403.6183 - MAURILIO CORREIA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal regional federal. 2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no Superior

Tribunal de Justiça. Int.

 

0010224-33.2012.403.6183 - LUCIANA MARIA MADALENA TOTIS(SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Ciência daq baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0011556-35.2012.403.6183 - MARIA BERNADETE DA SILVA(SP089367 - JOSUE ALEXANDRINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal regional federal. 2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no Superior

Tribunal de Justiça. Int.

 

0033445-79.2012.403.6301 - VERALDINA BISPO DE SOUZA(SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES

SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência daq baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0003287-70.2013.403.6183 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA ROSADO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal regional federal. 2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no Superior

Tribunal de Justiça. Int.

 

0003820-29.2013.403.6183 - JOSE LUIZ BASSI ARGANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência daq baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0004498-44.2013.403.6183 - PASCOAL GONCALVES LEME(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal regional federal. 2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do recurso no Superior

Tribunal de Justiça. Int.

 

0001865-26.2014.403.6183 - LUIZ SERGIO CORONA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência daq baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 9958

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002268-58.2015.403.6183 - ODILA GAVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0002541-37.2015.403.6183 - LINDINALVA NASCIMENTO SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0003064-49.2015.403.6183 - MARIA DE LOURDES GALLI DUPAS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0003204-83.2015.403.6183 - JOSE ANTONIO IZIDORO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0003449-94.2015.403.6183 - CARLOS EIJI SAKAMOTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0003664-70.2015.403.6183 - BENNO KERN(SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0003797-15.2015.403.6183 - FABIO CUTAIT(SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

0003862-10.2015.403.6183 - JOAO BATISTA DA SILVA X MOACIR BUENO DA SILVA X NILSON

AZEVEDO MELLO(PR046048 - PAULA MARQUETE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0004163-54.2015.403.6183 - ANA RIBES MOLINA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0004332-41.2015.403.6183 - JOAO SILVERIO VALIM(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0004340-18.2015.403.6183 - VANDERCI REBELATO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354.Int.

 

0004546-32.2015.403.6183 - JOSE HONORIO DE SOUZA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002037-65.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005812-

40.2004.403.6183 (2004.61.83.005812-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BATISTA

MAURICIO(SP099858 - WILSON MIGUEL)

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Cumpra-se a r. decisão. 3. Remetam-se os presentes autos

à Contadoria para a elaboração dps cálculos nos termos do julgado. Int,

 

 

Expediente Nº 9960
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010535-63.2008.403.6183 (2008.61.83.010535-9) - IVANISE TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP132093 -

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA

TIBURCIO DA SILVA(SP025390 - JOAL GUSMAO SANTOS)

Manifeste-se a parte corré quanto ao mandado devolvido às fls. 325/328, no prazo de 48(quarenta e oito) horas.

Int.

 

0000577-77.2013.403.6183 - LUCIA MALVA NOGUEIRA(SP291797 - AMANDA CRUZ GIMENEZ E

SP288501 - CAROLINA FERNANDES KIYANITZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Cumpra-se a r. decisão. 3. Aguarde-se a disponibilização

de data para o agendamento de perícia indireta. Int.

 

0012010-44.2014.403.6183 - JOSE IRANDI DA COSTA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes acerca da data designada para a audiência referente à carta precatória. Int.

 

0012172-39.2014.403.6183 - ELIO FERNANDES COCOLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0000557-18.2015.403.6183 - PEDRO ALVES DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP300293 - ERICK BARROS E VASCONCELLOS ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0000971-16.2015.403.6183 - JULIO LIMA GOES(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0001777-51.2015.403.6183 - ANA ROSA LIMA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

presentes autos conclusos.Int.

 

0003273-18.2015.403.6183 - SANDRA FERREIRA MALAFAIA MACEDO(SP117883 - GISLANDIA

FERREIRA DA SILVA E SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Devolvo ao autor o prazo requerido. Int.

 

0003697-60.2015.403.6183 - TIZU SACAMOTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez0 dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0004265-76.2015.403.6183 - CASSIO DE ABREU SANTANA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR E SP358122 - JEFFERSON SIMEAO TOLEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0004933-62.2006.403.6183 (2006.61.83.004933-5) - CLAUDEMIR DONZELLI GOBBI(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X CLAUDEMIR DONZELLI GOBBI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os

autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após,

tornem os presentes autos conclusos.Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9834

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039487-19.1989.403.6183 (89.0039487-8) - WANDERLEY MUNER BARONI X EDNA THEREZINHA

BRUNELLI BARONI X ALAIDE ALVES DE SOUZA VIDO X AMADEU BERTHOLDO X OLINDA

JANETE BERTHOLDO NICOLAU X VANDA MARIA B BONO X VANDERLEI APARECIDO

BERTHOLDO X LAZARO GILMAR BERTHOLDO X AUGUSTA CAMILLO MARSON X CARMINDA DA

COSTA ALVES DA SILVA X GONCALO ALEXANDRE X JOAO BELARMINO DA SILVA X IDA

CALEGARI BUENO X MARIA RODRIGUES VIDO X SUELI TERESINHA VIDO SIQUEIRA X JULIO

ORLANDO VIDO X SONIA MARIA VIDO INTRIERI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.0039487-19.1989.403.6183Vistos, em sentença. A parte

autora opôs embargos de declaração, às fls. 399-401, diante da sentença de extinção da execução de fls. 396-397,

questionando o julgado.É o relatório. Decido.Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum de

primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. O embargante tenta questionar o

mérito do decisum embargado no que concerne à correção monetária aplicável sobre as parcelas devidas, matéria

essa estranha às hipóteses de oposição do recurso de Embargos de Declaração. De fato, os parâmetros de correção

monetária foram estabelecidos a partir da decisão de fls. 388-389, indicando o respeito às Resoluções do CJF

vigentes à época da liquidação da requisição. Vê-se, na realidade, pela leitura dos embargos, que a parte

embargante pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela

explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do

embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A

modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.Intimem-se.

 

0042240-12.1990.403.6183 (90.0042240-0) - WALTER ANTONIO ALVES X ANTONIO TAVARES X

ARESIO GRANDI X LUIZ LASKANI X RENATA SLESACZEK(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.0042240-12.1990.403.6183Vistos, em sentença. A parte

autora opôs embargos de declaração, às fls. 324-326, diante da sentença de extinção da execução de fls. 322,

questionando o julgado.É o relatório. Decido.Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum de

primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. O embargante tenta questionar o

mérito do decisum embargado, no que concerne à correção monetária aplicável sobre as parcelas devidas, matéria

essa estranha às hipóteses de oposição do recurso de Embargos de Declaração. De fato, os parâmetros de correção

monetária foram estabelecidos a partir da decisão de fls. 313-314, indicando o respeito às Resoluções do CJF

vigentes à época da liquidação da requisição. Vê-se, na realidade, pela leitura dos embargos, que a parte

embargante pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela

explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do

embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A
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modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.Intimem-se.

 

0666943-21.1991.403.6183 (91.0666943-3) - DIRCE TORRES X NEIDE GONCALVES TORRES AZEVEDO

X ODETTE GONCALVES TORRES DE SOUZA X SERGIO GONCALVES TORRES(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

A discussão acerca da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a da expedição do requisitório, foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o seguinte

teor:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE

JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE

DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ

PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS

REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE

QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1. Aplica-se, plenamente, o regime da

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados

sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade

de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral

reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para

fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3.

Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá,

quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela

renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a

devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo,

dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à

normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui

repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data

da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.5. Questão de ordem resolvida

com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão

geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do

presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE

579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).A Ministra Relatora reconheceu, na ocasião, que a matéria versada não coincidia com aquela

decidida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, referindo-se, em vez disso, a período distinto, sobre o qual

ainda não havia pronunciamento seguro. Tal situação permanece, ou seja, o mérito do Recurso Extraordinário nº

579.431-8/RS pende de exame, motivo pelo qual, a rigor, ainda não há posição definitiva da Suprema Corte sobre

a incidência de juros entre a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.Além

disso, a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol

da não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua

inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento

no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem

suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em outros julgados,

na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional.Portanto, reconhecendo como

valores a serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica

solução dos litígios e a uniformização do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo

Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779), segundo o qual (...) o lapso entre a data da

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do
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pagamento sob a forma de precatório. Desse modo, se o período entre a data da conta e a data da expedição

integra o iter constitucional do precatório, conclui-se que, nesse lapso temporal, o índice a ser aplicado é o relativo

às requisições de pagamento e não às ações previdenciárias. Isso porque soaria contraditório considerar o período

como tramitação do precatório para fins de não incidência de juros e não considerá-lo assim para fins de correção

monetária. A partir da análise dos Manuais de Cálculos estabelecidos pelas Resoluções 561/2007, 134/2010 e

267/2013, nota-se que o IPCA-E/IBGE deve ser utilizado como índice de correção dos precatórios para as

propostas orçamentárias de 2001 a 2010. Apenas a partir de 2011 se aplica o indexador de correção monetária

indicado na Resolução do CJF que trata da atualização de precatórios e requisições de pequeno valor. Ante o

exposto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para que calcule a correção monetária entre a data da

conta e a expedição do requisitório de acordo com os parâmetros acima, ou seja, valendo-se do índice de correção

de requisições de pagamento, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO

DA REQUISIÇÃO (IPCA-E/IBGE para propostas orçamentárias entre 2001 a 2010 e o estabelecido em

Resolução do CJF a partir de 2011). A CONTA DEVERÁ SER ATUALIZADA ATÉ A DATA DO

PAGAMENTO. Int. Cumpra-se. 

 

0044913-07.1992.403.6183 (92.0044913-1) - VIRGINIA ANTONIA DE ABREU X JESUINO CRISTO LOPES

X CATARINA DE JESUS LOPES X HELENA DE JESUS LOPES X JUVENAL RAIMUNDO DA SILVA X

PLETILA OLIVEIRA DA SILVA X JOSE JOAQUIM CAETANO MARTINS X JOSE THOMAZ

VALKOVICS X ZILDA LIMA DA SILVA X JOAN MAGYAR X JOSE ANTONIO ALVES X DIRCE CONDI

ALVES X JOAO DE MAXIMO X DIRCE DONATO DE MAXIMO X JURACY TELLES(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Fls. 466-469 - Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento à autora DIRCE DONATO DE

MAXIMO, eis que o depósito de fl. 459, consta como LIBERADO, ou seja, a disposição da beneficiária.Quanto à

autora PLETILA OLIVEIRA DA SILVA, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, solicitando a conversão à ordem

deste Juízo, do valor depositado na conta nº1181.005.503855250, iniciada em 27-06-2008, em nome de

JUVENAL RAIMUNDO DA SILVA (fl. 358).Comprovada nos autos a operação supra, tornem conclusos para

expedição do alvará de levantamento à autora PLETILA OLIVEIRA DA SILVA.No tocante ao autor JOSE

THOMAZ VALKOVICS, defiro o prazo requerido.Intime-se.

 

0002659-82.1993.403.6183 (93.0002659-3) - DIRCE CASTILHO GALVAO X ELIEZER DA SILVA X

DORIVAL MAGGI X ESDRA COZZANI ABRAMO X JOSE ABRAMO FILHO X JOEL ABRAMO X

MARLY ABRAMO X ELI ABRAMO X ARMINDA ABRAMO DE CARVALHO X NELSON DE ALMEIDA

LEITE(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP211122 - MARCELO NAJJAR ABRAMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0099380-75.1999.403.0399 (1999.03.99.099380-7) - ADRIANO FERRARI X AGOSTINHO MENEGUETTI X

ALCIDES JOSE DOS SANTOS X ALMERINDO GIRATTO X OGENIA CORTAPASSO GIRATTO X

AMERICO FRANCISCO X LOURDES ROSSETTO FRANCISCO X ANTONIO ALVES CORREA X

ANTONIO DE GASPARI X ILDA VIEIRA DE GASPARE X MARINALVA APARECIDA DE GASPARI

BUENO X ANTONIO MION X LUIZA DAS DORES MALACHIAS X ANTONIO RUI X ADILSON

APARECIDO RUY X CELSO ANTONIO RUY X FATIMA CRISTINA RUY MACHADO X ARMANDO

CHINELATTO X IZABEL MARIA DA CONCEICAO CHINELATTO X ARMINDO PERUCH X MARIA

LOURDES GOMES PINHO PERUCHI X BENEDITO ELIAS X CANTILIA ELIAS DE OLIVEIRA X

LEONTINA ELIAS MAURICIO X JOAO FELIX ELIAS X LUIZ APARECIDO ELIAS X SEBASTIAO ELIAS

X ANA MARIA ELIAS DA CRUZ X AUREA ELIAS X PAULO ROBERTO ELIAS X BENEDICTO

GALVAO DE MOURA X BENTO MARQUES DA CRUZ X RUBENS MARQUES DA CRUZ X VERA

HELENA MARQUES DA CRUZ TARDIVELLI X SONIA MARQUES DA CRUZ PELLEGRINI X MARIA

ISABEL MARQUES DA CRUZ CARDOSO X FATIMA APARECIDA MARQUES DA CRUZ X ANA

CRISTINA MARQUES DA CRUZ USHIJIMA X CARLOS RODRIGUES DE LIMA X MARIA APARECIDA

DE LIMA ALMEIDA X DANIEL SARTORI X MADALENA RODRIGUES X DOUGLAS FINOTTI X

JOSIANE APARECIDA FINOTTI X VANIA AMPARO FINOTTI FAZENARO X DOUGLAS FINOTTI

JUNIOR X ELBERTO RAMOS X CELSO APARECIDO RAMOS X EMILIO SPADOTIN X ISA

PROVINCIATO SPADOTIN X EUCLIDES MUSSI X FERDUNDO ALVES X ABIGAIL GAIZER ALVES X
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FERNANDO DELFINO ALVES X FRANCISCO GACHET X FRANCISCO SEBASTIAO GACHET X JOSE

AUGUSTO GACHET X ALVARO APARECIDO GACHET X LUIS CARLOS GACHET X MARCIA

BENEDITA GACHET DE OLIVEIRA X PEDRO MARCELO GACHET X ANTONIO MARCOS GACHET X

JACQUELINE GACHET X FRANCISCO POMPEO X ANNA BENTO POMPEO X GABRIEL FERRARI X

GUMERCINDO FERMINO X MARIA DE LOURDES BARBOSA FERMINO X INESIO BUENO X JOAO

CARVALHO X VIRGINIA FATORETO CARVALHO X JOAO GAVA X MARIA JOSE GAVA FRANCO X

JOAO PRIMININI X JOAQUIM FERRAZ DA SILVA X JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA X MARIA

MOREIRA DE SOUZA SILVA X JOSE DESCROVI X JOSE MILITAO X JOSE MIRANDA X ROSALINA

ROSSETTI MIRANDA X SUELI MIRANDA BOBICE X SONIA RAQUEL MIRANDA X JOSE SERGIO

SOBRINHO X MARIA APARECIDA DE JESUS X BENEDITA APARECIDA RAMOS X LAUDEVINO

PAULO DA SILVA X ARIOSTARIA EUZEBIA DA SILVA X LYRACIO SERENO X LUIZ CEZARIO X

MAFALDA FACCO CESARIO X LUIZ ORTOLAN X MANOEL BENEDITO X MAGDALENA DA CUNHA

BENEDICTO X MARIO FATORETO X MIGUEL TRAVALI MARRONE X NATALINO PINTO X MARIA

HELENA USSUNA PINTO X OCTAVIO F FERREIRA PASSOS X ODECIO DREIN X MARIA DE MELLO

DREIN X ORDIVAL TORREZAN X OSCAR MONTEIRO X PEDRO ASBAHR X PEDRO MARTINS

SAMPAIO X ELLYAN SAMPAIO CANTANHEDE SARTINI X ELIETE CANTANHEDE GUARNIERI X ED

TEIXEIRA CANTANHEDE X WILMA TERESINHA FABIANO X MARIA CLAUDIA ISHII X ANTONIO

FACCIO X IRENE APPARECIDA LUDERS FACCIO X ANTONIO PIVETTA X ANTONIO TEIXEIRA

MARTINS X VANDERLEI FRANCISCO VASQUES TEIXEIRA X ANTONIO VASQUES TEIXEIRA X

MARIA DE FATIMA VASQUES TEIXEIRA X MARCO ANTONIO VASQUES TEIXEIRA X APPARECIDO

BRUGNARO X APARECIDO VIOLATTI X ANNA BALANCIN VIOLATTI X ARY PIVA X ARMANDO

MARTINS X MARIA AMPARO FAXINA MARTINS X AUGUSTO JOAO GIOVANINI X CARLOS

ANTONIO TOLEDO X IGNEZ CORDELINO TOLEDO X CARLOS SORATTO X MARIA MASSARO

SORATTO X CECILIO GUILHERME DOS SANTOS X DARIA DOS SANTOS FRANCISCO X AUREA

SANTOS ALVES X JOSE GUILHERME DOS SANTOS X NOEME GUILHERME DOS SANTOS SILVA X

OLGA GUILHERME DOS SANTOS X MILTOM GUILHERME DOS SANTOS X NILTON GUILHERME

DOS SANTOS X DARIO MALAVAZI X DOMINGOS GROPO FILHO X MARIA APARECIDA

MAROSTEGAN GROPO X ESMERALDA VALERIO X EUCLIDES DE CAMPOS X LAZARA

ESCHOLASTICA DE TOLEDO CAMPOS X FRANCISCO BILATTO X GASPAR RINO GIANOTTO X

MARIA DA PENHA GIANOTTO MULLER X MARLENE GIANOTTO X MARILIS GIANOTTO X

GENESIO JOSE BENTO X GEORGINA VALERIO MOREIRA X GERALDO GONCALVES MESQUITA X

IRENE FASCINA GONCALVES DE MESQUITA X GERALDO PEREIRA X HENRIQUE LINDMAN X

DORIS PERUZA LINDMAN X IDATY COIMBRA BECK X JOAO BAPTISTA BREVIGLIERI X JOAQUIM

BISTELLI X REINALDO APARECIDO BASTELLI X JOAO SOARES X APPARECIDA SOARES VILELA X

SEBASTIANA SOARES DUARTE X NILZA MARIA SOARES FAUSTINO X GERALDO TADEU SOARES

X OLIVIO SOARES X JOAQUIM OCTAVIO DE LIMA X JOSE DALMACA X PAULA FAVERO

DALMACA X JOSE DE GOES X JOSE GUILHERME DOS SANTOS X JOSE MARIA DE MORAES X

OROTEDES NABARRETTE DE MORAES X JOSE PESSE X NALTAIR PEREIRA PESSE X LAERTE

APARECIDO MALAMAN X GENY GOMES DE PINHO MALAMAN X LUIZ ROSA X NELSON LONGO X

ODECIO FIGUEIREDO X ANTONIA STOCCO FIGUEIREDO X PAULO CESAR FIGUEIREDO X ORESTE

BALDINI X ORLANDO FONTE X ORLANDO DE MORAES X MARIA DE LOURDES FORMIGARI

MORAES X OSVALDO CONEGUNDES X JOSE ROBERTO CONEGUNDES X ANA MARIA

CONEGUNDES DE CARVALHO X MARCOS ANTONIO CONEGUNDES X OSVALDO CONEGUNDES

FILHO X PEDRO RIZZO X PERSIO APPARECIDO SORG X SALVADOR CARLOS DE OLIVEIRA X

SALVADOR IJANO FORTE X SEBASTIAO LOTERIO X MARIA BRASILINA PEREIRA DA SILVA X

TANCRE CARLOS LEITAO X ANNA MASSI LEITAO X VIRGILIO VERGEGENIASI X ALTIMIRA

PEDRONEZE VERGEGENIASI X MARIA CONCEICAO VERZENHASSI FIGUEIREDO X REINALDO

FIGUEIREDO X RENATA FIGUEIREDO SASSAKI X ALEXANDRE APARECIDO FIGUEIREDO X JOSE

PASCHOAL VERSENHASSI X LOURDES APARECIDA VERZENHASSI DARIO X ANISIO POMPEO X

VILCE APPARECIDA MARTINS POTECHI X JOSE POMPEO X MARIA APARECIDA POMPEU

IBRAHIM X NILCE APPARECIDA MARTINS POTECHI X MARIA JOSE MARTINS PAES X NEYVA

MARTINS POTECHI X TERESINHA MARTINS THIMOTEO X JOSE CARLOS MARTINS X NEUSA

POMPEU DIONELLO X NEIDE APPARECIDA POMPEO PARIS X NEY ANTONIO POMPEU X NILSA

POMPEU DE SOUZA X NOEL POMPEU X NADIR POMPEU SAMPAIO X NIVALDO POMPEU X

NILTON BENEDITO POMPEU X WAGNER APARECIDO BATISTELLA X LUCIA HELENA

BAPTISTELLA MEDEIROS X MARIZA APARECIDA POMPEO MARTI X SILMARA POMPEO PIVA X

JUSSARA POMPEO X ANTONIETA ALBINO SOLDEIRA X ANTONIO GUIDA X EUCLYDIA GUIDA

PASSADOR X WILSON JOSE CARLI X DILSON JOSE BELUCO X ANTONIO ICHANO X ANTONIO

LAZARO MALVINO X ELISA DA SILVA MALVINO X ANTONIO RODRIGUES FERNANDES X

CARMEM ANTONIA DE CAMPOS CAMARGO X MARIA CONCEICAO RODRIGUES DEMICIANO X
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HELENA APARECIDA RODRIGUES CUNHA X JOSE LAERCIO RODRIGUES FERNANDES X

APARECIDA DE MORAES CUNHA X BENEDITO DA SILVA PIOVANI X VICENTE PIOVANI X

APARECIDA PIOVANI BARBOSA X MARIA BENEDICTA PIOVANI DE ABREU X ANTONIA ZILDA

PIOVANI BARBOSA X LIDIA VALENTINA PIOVANI DE ABREU X BENEDITO DE SOUZA X

CONCEICAO APARECIDA MARTINATI DE SOUZA X BERNARDINO FERREIRA DOS SANTOS X

CELSO RODRIGUES BORBA X DEOLINDO MARRARA X BENEDICTA FLORENCIO MARRARA X

ELIAS FERREIRA MAGALHAES X MANOEL FERREIRA DE MAGALHAES X MARIA NILDA

FERREIRA MAGALHAES DE SOUSA X VANICE NUNES MAGALHAES PIRES X HILMA NUNES

MAGALHAES BESERRA X EUCLIDES DA SILVA X ROSEMARY AP DA SILVA RIBEIRO X EVAIR DA

SILVA X ARLETE FATIMA DA SILVA X JOSE LUIS DA SILVA X VANIA MARIA DA SILVA X MARCO

ANTONIO DA SILVA X EVERY PIXITELLI X NIZA MELLO PIXITELLI X FERNANDO BUCK X

FLORINDO ZOVICO X AMERICA BORIOLLO ZOVICO X FRANCISCO PICARELLI X MADALENA

BARBOSA PICARELLI X HELIO MOREIRA X ANTONIA LIMA MOREIRA X HORTENCIO ESTEVES DA

SILVA X TEREZINHA DA SILVA RIBEIRO DOS SANTOS X JOSEFA AUREA SOARES NEVES X

JOSEFA AURINHA DA SILVA DE OLIVEIRA X INELITA ESTEVES DA SILVA X JOAO ESTEVES DA

SILVA X CARMELITA ESTEVES DA SILVA DELLA RIVA X JOSEFA ESTEVES DA SILVA BOMBO X

CARLOS ESTEVES DA SILVA X TEREZINHA SOARES DA SILVA X EUNICE ESTEVES DA SILVA

TOME X HURBALINO ZANETI X ANA CRISTINA ZANETTI FERNANDES X LEICI REGINA ZANETTI

STRADIOTTO X ISALTINO NOLASCO DE MORAES X JOSE MARIA NOLASCO DE MORAES X ENEAS

NOLASCO DE MORAES X VANDA APARECIDA DE MORAES SALVADOR X DENEVAL NOLASCO DE

MORAES X WILMA NOLASCO DE MORAES X VERA CONCEICAO DE MORAES ROCHA X VANIA

MARIA NOLASCO DE MORAES X EVERALDO NOLASCO DE MORAES X ISAURA BARBOSA X

JAIME BOARETTO X ANTONIA HELENA BIGOTTO BOARETTO X JOAO BARBOSA X JOAO

BRETANHA X JOAO SOARES DE CAMPOS FILHO X JOAO VAZ DOS SANTOS X JOSE DE CAMPOS

CAMARGO X JOSE FERREIRA BARBOSA X JOSE FIGUEIREDO X JOSE FIGUEIREDO X JOSE

AUGUSTO FIGUEIREDO X LUIS HENRIQUE FIGUEIREDO X PAULO CESAR FIGUEIREDO X MARCOS

ANTONIO NICOLAU X MARCIA REGINA NICOLAU MARTIN X RODRIGO JOSE NICOLAU X

ORLANDA APARECIDA FIGUEIREDO DE CAMPOS X REINALDO FIGUEIREDO X ANGELINA

FIGUEIREDO RODRIGUES X REGINA LUZIA FIGUEIREDO X FATIMA APARECIDA FIGUEIREDO DE

CAMPOS X JOSE DE PAULA X MARIA STEIN DE PAULA X JOSE PEREIRA DA SILVA X MARIA

VALDELICE LINS DE ALBUQUERQUE SILVA X JOSE STOCCO X JOSEFINA MARRAFOM STOCCO X

JOSEPHINA BRAZ CORREA X NEUSA APARECIDA CORREA GIOVATTI X FRANCISCO ROBERTO

CORREA X JOSEPHINA CARLOTA PAIVA X CRESCELINO PAIVA X CLELIA APARECIDA PAIVA DA

SILVA X CARLOS APARECIDO PAIVA X CREUSA PAIVA CANDIDO X ALEXANDRE CARLOTO

PAIVA X CLAUDOMIRO PAIVA X LEONILDA OLIVATTO ZUZI X MANOEL GARCIA DIAS FILHO X

MANOEL GUERREIRO CASTILHO X MARCOS PIVONI X LUCILIA DE LIMA PIOVANI X OLIMPIO

SILVA ALVARINO X ROSA GRILLO ALVARINHO X ORLANDO SILVESTRE X APPARECIDA STEIN

SYLVESTRE X PAULO GONCALVES DE MELLO X PEDRO OLIVATTO X VERONICA ZUZI OLIVATTO

X PEDRO RODRIGUES X GIOVANI RODRIGUES X ULISSES RODRIGUES X CIRINEU FRANCISCO

RODRIGUES X ANIGER RODRIGUES X ELOI JOSE RODRIGUES X ANDERSON RODRIGUES

MENEGHIN X ALECSANDER RODRIGUES MENEGHIN X JEFFERSON RODRIGUES MENEGHIN X

ROVIDALVO SERRA X SALVADOR APARECIDO RODRIGUES X SEBASTIANA CILONI RODRIGUES

X SEBASTIAO AMERICO X SEBASTIAO FERREIRA X SEBASTIAO MODESTO(SP049172 - ANA

MARIA PEREIRA E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE

ALMEIDA E SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Ciência à parte autora acerca da expedição do alvará de levantamento nº 94/2015.Fls. 4768-4778 - Manifeste-se o

INSS, no prazo de 20 dias (fl. 4736).Int.

 

0002054-24.2002.403.6183 (2002.61.83.002054-6) - JOAO HUBER(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

A discussão acerca da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a da expedição do requisitório, foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o seguinte

teor:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE

JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE

DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ

PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS
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REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE

QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1. Aplica-se, plenamente, o regime da

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados

sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade

de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral

reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para

fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3.

Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá,

quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela

renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a

devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo,

dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à

normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui

repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data

da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.5. Questão de ordem resolvida

com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão

geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do

presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE

579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).A Ministra Relatora reconheceu, na ocasião, que a matéria versada não coincidia com aquela

decidida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, referindo-se, em vez disso, a período distinto, sobre o qual

ainda não havia pronunciamento seguro. Tal situação permanece, ou seja, o mérito do Recurso Extraordinário nº

579.431-8/RS pende de exame, motivo pelo qual, a rigor, ainda não há posição definitiva da Suprema Corte sobre

a incidência de juros entre a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.Além

disso, a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol

da não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua

inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento

no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem

suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em outros julgados,

na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional.Portanto, reconhecendo como

valores a serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica

solução dos litígios e a uniformização do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo

Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779), segundo o qual (...) o lapso entre a data da

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório. Desse modo, se o período entre a data da conta e a data da expedição

integra o iter constitucional do precatório, conclui-se que, nesse lapso temporal, o índice a ser aplicado é o relativo

às requisições de pagamento e não às ações previdenciárias. Isso porque soaria contraditório considerar o período

como tramitação do precatório para fins de não incidência de juros e não considerá-lo assim para fins de correção

monetária. A partir da análise dos Manuais de Cálculos estabelecidos pelas Resoluções 561/2007, 134/2010 e

267/2013, nota-se que o IPCA-E/IBGE deve ser utilizado como índice de correção dos precatórios para as

propostas orçamentárias de 2001 a 2010. Apenas a partir de 2011 se aplica o indexador de correção monetária

indicado na Resolução do CJF que trata da atualização de precatórios e requisições de pequeno valor. Ante o

exposto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para que calcule a correção monetária entre a data da

conta e a expedição do requisitório de acordo com os parâmetros acima, ou seja, valendo-se do índice de correção

de requisições de pagamento, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO

DA REQUISIÇÃO (IPCA-E/IBGE para propostas orçamentárias entre 2001 a 2010 e o estabelecido em

Resolução do CJF a partir de 2011). A CONTA DEVERÁ SER ATUALIZADA ATÉ A DATA DO

PAGAMENTO. Int. Cumpra-se. 

 

0004261-48.2003.403.0399 (2003.03.99.004261-2) - ANTONIO BIRCHE(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)
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A discussão acerca da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a da expedição do requisitório, foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o seguinte

teor:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE

JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE

DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ

PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS

REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE

QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1. Aplica-se, plenamente, o regime da

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados

sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade

de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral

reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para

fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3.

Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá,

quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela

renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a

devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo,

dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à

normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui

repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data

da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.5. Questão de ordem resolvida

com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão

geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do

presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE

579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).A Ministra Relatora reconheceu, na ocasião, que a matéria versada não coincidia com aquela

decidida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, referindo-se, em vez disso, a período distinto, sobre o qual

ainda não havia pronunciamento seguro. Tal situação permanece, ou seja, o mérito do Recurso Extraordinário nº

579.431-8/RS pende de exame, motivo pelo qual, a rigor, ainda não há posição definitiva da Suprema Corte sobre

a incidência de juros entre a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.Além

disso, a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol

da não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua

inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento

no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem

suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em outros julgados,

na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional.Portanto, reconhecendo como

valores a serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica

solução dos litígios e a uniformização do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo

Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779), segundo o qual (...) o lapso entre a data da

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório. Desse modo, se o período entre a data da conta e a data da expedição

integra o iter constitucional do precatório, conclui-se que, nesse lapso temporal, o índice a ser aplicado é o relativo

às requisições de pagamento e não às ações previdenciárias. Isso porque soaria contraditório considerar o período

como tramitação do precatório para fins de não incidência de juros e não considerá-lo assim para fins de correção

monetária. A partir da análise dos Manuais de Cálculos estabelecidos pelas Resoluções 561/2007, 134/2010 e

267/2013, nota-se que o IPCA-E/IBGE deve ser utilizado como índice de correção dos precatórios para as

propostas orçamentárias de 2001 a 2010. Apenas a partir de 2011 se aplica o indexador de correção monetária

indicado na Resolução do CJF que trata da atualização de precatórios e requisições de pequeno valor. Ante o
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exposto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para que calcule a correção monetária entre a data da

conta e a expedição do requisitório de acordo com os parâmetros acima, ou seja, valendo-se do índice de correção

de requisições de pagamento, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO

DA REQUISIÇÃO (IPCA-E/IBGE para propostas orçamentárias entre 2001 a 2010 e o estabelecido em

Resolução do CJF a partir de 2011). A CONTA DEVERÁ SER ATUALIZADA ATÉ A DATA DO

PAGAMENTO. Int. Cumpra-se. 

 

0002888-22.2005.403.6183 (2005.61.83.002888-1) - MIGUEL PEDRO DA SILVA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X MIGUEL PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.No prazo de 10 dias, tornem ao Arquivo, baixa

findo.Intime-se.

 

0022826-32.2008.403.6301 (2008.63.01.022826-7) - JOSE CARLOS LIAO(RJ116449 - CRISTINA DOS

SANTOS DE SOUZA MEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inclua a Secretaria o nome do Advogado Dr. Fabio, OAB nº 110.134, no sistema processual, a fim de que o

mesmo tenha ciência do teor deste despacho.Fls. 513-531 - Informe a parte autora (SANDRA REGINA

SOARES), no prazo de 05 dias, se recebe pensão por morte, pelo óbito do autor JOSE CARLOS LIAO (art. 76,

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), tendo em vista a informação de que recebia pensão alimentícia do autor falecido.

Após, tornem conclusos para análise do pedido de habilitação de fls. 513-531 e 532-539, considerando que só

sucederá o autor falecido, nos presentes autos, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.213/91, quem efetivamente recebe

o benefício pensão por morte.No mais, oficie-se ao E.TRF da 3ª Região, solicitando o ADITAMENTO do o ofício

precatório nº 20140000607, a fim de que conste no campo: LEVANTAMENTO À ORDEM DESTE JUÍZO: SIM,

em vez de NÃO, como constou.Intime-se.

 

0011051-10.2013.403.6183 - LAERTE GIL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 000011051-10.2013.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: LAERTE GILRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Trata-se de ação em que a parte autora visa a revisão do seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. A sentença julgou improcedente a pedido (fls. 44-47). A decisão

monocrática deu provimento à apelação da parte autora, julgando procedente o pedido (fls.73-75). Houve o

trânsito em julgado em 04/04/2014 (fl. 78). Intimado o INSS a apresentar os cálculos, informou que não se

observou diferença devida ao autor (fls. 90-94). Os autos foram remetidos à contadoria que informou que houve

revisão administrativa do benefício do autor (fls. 97-98). Houve manifestação da parte autora requerendo a

extinção do feito, pois não há valores devidos ao autor (fl. 107). Assim, não havendo valores, com apoio no artigo

794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0654220-67.1991.403.6183 (91.0654220-4) - ANTONIO HONORATO DA SILVA(SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Fl. 212 - Defiro o prazo requerido pela parte autora.Quando em termos, tornem conclusos para análise acerca do

saldo remanescente.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060573-91.1995.403.6100 (95.0060573-2) - APARECIDA FERREIRA DA SILVA X ANDREIA FATIMA DA

SILVA FAGUNDES X JOAO CANDIDO DA SILVA NETO X JOEL CANDIDO DA SILVA ALVES X LUIZ

CANDIDO DA SILVA JUNIOR X ADRIANA CANDIDA DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS

SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA

FORNAZARI) X APARECIDA FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA)

Mantenho a decisão agravada, de fl. 337, pelos seus próprios fundamentos jurídicos, ressalvando que o agravo em

questão deverá ficar retido nos autos para eventual apreciação, nos termos do artigo 523, do Código de Processo

Civil.Assim, cumpra-se o determinado no despacho de fl. 337.Int. 
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0058466-95.2001.403.0399 (2001.03.99.058466-7) - NELSON PALETTA X ORLANDO MENDONCA X

PEDRO DA GRACA MARTINS X PERCIO FREIRE X RENATO FONSECA X ROBERTO ROSANOVA X

SILVIO PELICO CHIARELLA X VALDEMAR RODRIGUES DE ANDRADE X WILMA RODRIGUES

ALONSO X WILSON BUSSAMRA X EDNA TEREZA BUSSAMRA(SP037209 - IVANIR CORTONA E

SP110764 - ROBERTO LARRET RAGAZZINI E SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA E SP155126 -

ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X ORLANDO MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

PERCIO FREIRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO FONSECA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO ROSANOVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X VALDEMAR RODRIGUES DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

WILSON BUSSAMRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A discussão acerca da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a da expedição do requisitório, foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o seguinte

teor:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE

JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE

DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ

PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS

REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE

QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1. Aplica-se, plenamente, o regime da

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados

sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade

de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral

reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para

fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3.

Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá,

quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela

renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a

devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo,

dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à

normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui

repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data

da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.5. Questão de ordem resolvida

com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão

geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do

presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE

579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).A Ministra Relatora reconheceu, na ocasião, que a matéria versada não coincidia com aquela

decidida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, referindo-se, em vez disso, a período distinto, sobre o qual

ainda não havia pronunciamento seguro. Tal situação permanece, ou seja, o mérito do Recurso Extraordinário nº

579.431-8/RS pende de exame, motivo pelo qual, a rigor, ainda não há posição definitiva da Suprema Corte sobre

a incidência de juros entre a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.Além

disso, a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol

da não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua

inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento

no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem

suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em outros julgados,

na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional.Portanto, reconhecendo como

valores a serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica
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solução dos litígios e a uniformização do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo

Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779), segundo o qual (...) o lapso entre a data da

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório. Desse modo, se o período entre a data da conta e a data da expedição

integra o iter constitucional do precatório, conclui-se que, nesse lapso temporal, o índice a ser aplicado é o relativo

às requisições de pagamento e não às ações previdenciárias. Isso porque soaria contraditório considerar o período

como tramitação do precatório para fins de não incidência de juros e não considerá-lo assim para fins de correção

monetária. A partir da análise dos Manuais de Cálculos estabelecidos pelas Resoluções 561/2007, 134/2010 e

267/2013, nota-se que o IPCA-E/IBGE deve ser utilizado como índice de correção dos precatórios para as

propostas orçamentárias de 2001 a 2010. Apenas a partir de 2011 se aplica o indexador de correção monetária

indicado na Resolução do CJF que trata da atualização de precatórios e requisições de pequeno valor. Ante o

exposto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para que calcule a correção monetária entre a data da

conta e a expedição do requisitório de acordo com os parâmetros acima, ou seja, valendo-se do índice de correção

de requisições de pagamento, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO

DA REQUISIÇÃO (IPCA-E/IBGE para propostas orçamentárias entre 2001 a 2010 e o estabelecido em

Resolução do CJF a partir de 2011). A CONTA DEVERÁ SER ATUALIZADA ATÉ A DATA DO

PAGAMENTO. Int. Cumpra-se. 

 

0000432-41.2001.403.6183 (2001.61.83.000432-9) - ANA ANGELICA RAMOS DA CRUZ(SP058905 - IRENE

BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ANA ANGELICA RAMOS DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANA ANGELICA RAMOS DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP352824 -

MARIA CRISTINA JUSTINO)

Fls. 404-405 - Inclua a Secretaria o nome da Advogada Dra. Maria Cristina, OAB nº.352.824, no sistema

processual, EXCLUÍNDO logo após a publicação deste despacho, a fim de que a mesma tenha ciência do

desarquivamento dos autos e vistas em Secretaria.No prazo de 05 dias, tornem ao Arquivo, sobrestados, até o

pagamento do ofício precatório expedido.Intime-se.

 

0002137-74.2001.403.6183 (2001.61.83.002137-6) - SAMUEL ANGELO RIBEIRO X ELIEUDA MARIA DE

OLIVEIRA RIBEIRO(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X ELIEUDA MARIA DE

OLIVEIRA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIEUDA MARIA DE

OLIVEIRA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A discussão acerca da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a da expedição do requisitório, foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o seguinte

teor:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE

JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE

DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ

PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS

REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE

QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1. Aplica-se, plenamente, o regime da

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados

sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade

de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral

reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para

fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3.

Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá,

quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela

renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a
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devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo,

dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à

normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui

repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data

da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.5. Questão de ordem resolvida

com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão

geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do

presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE

579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).A Ministra Relatora reconheceu, na ocasião, que a matéria versada não coincidia com aquela

decidida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, referindo-se, em vez disso, a período distinto, sobre o qual

ainda não havia pronunciamento seguro. Tal situação permanece, ou seja, o mérito do Recurso Extraordinário nº

579.431-8/RS pende de exame, motivo pelo qual, a rigor, ainda não há posição definitiva da Suprema Corte sobre

a incidência de juros entre a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.Além

disso, a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol

da não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua

inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento

no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem

suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em outros julgados,

na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional.Portanto, reconhecendo como

valores a serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica

solução dos litígios e a uniformização do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo

Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779), segundo o qual (...) o lapso entre a data da

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório. Desse modo, se o período entre a data da conta e a data da expedição

integra o iter constitucional do precatório, conclui-se que, nesse lapso temporal, o índice a ser aplicado é o relativo

às requisições de pagamento e não às ações previdenciárias. Isso porque soaria contraditório considerar o período

como tramitação do precatório para fins de não incidência de juros e não considerá-lo assim para fins de correção

monetária. A partir da análise dos Manuais de Cálculos estabelecidos pelas Resoluções 561/2007, 134/2010 e

267/2013, nota-se que o IPCA-E/IBGE deve ser utilizado como índice de correção dos precatórios para as

propostas orçamentárias de 2001 a 2010. Apenas a partir de 2011 se aplica o indexador de correção monetária

indicado na Resolução do CJF que trata da atualização de precatórios e requisições de pequeno valor. Ante o

exposto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para que calcule a correção monetária entre a data da

conta e a expedição do requisitório de acordo com os parâmetros acima, ou seja, valendo-se do índice de correção

de requisições de pagamento, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO

DA REQUISIÇÃO (IPCA-E/IBGE para propostas orçamentárias entre 2001 a 2010 e o estabelecido em

Resolução do CJF a partir de 2011). A CONTA DEVERÁ SER ATUALIZADA ATÉ A DATA DO

PAGAMENTO. Int. Cumpra-se. 

 

0003795-36.2001.403.6183 (2001.61.83.003795-5) - DENYS WASTAGH(SP130510 - AGUINALDO FREITAS

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X

DENYS WASTAGH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Traga a parte autora, no prazo de 10 dias, o trânsito em julgado do feito nº7 2000.61.83.005180-7, conforme

despacho de fl. 131.Após, tornem conclusos para análise acerca da expedição do ofício requisitório de pequeno

valor.Intime-se.

 

0004587-87.2001.403.6183 (2001.61.83.004587-3) - GEZUALDO JOAO MONTEBELO X DORIVAL

APARECIDO DA SILVA X DURVAL TIENGO X MARIA APPARECIDA BARSOTTI TIENGO X GENY

DINIZ BARBOSA DE GODOY X ANTONIO CELSO BARBOSA DE GODOY X ISABEL BARBOSA

OLIVIERI X GERALDO CASAROTTI X ZENAIDE DE LIMA FELIX X GERALDO GARBIM X GERALDO

JOAO CANGIANI X NADIR OLIVEIRA CANGIANI X MARIO GERALDO CANGIANI X MAGALI

CRISTINA CANGIANI X MARCIA REGINA CANGIANI FABBRO X MABEL DENISE CANGIANI

ROZEMBERG X MARCEL AUGUSTO CANGIANI X GERALDO PEREIRA MENDES X JOSE

MORETTI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X GEZUALDO JOAO MONTEBELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DURVAL TIENGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENY

DINIZ BARBOSA DE GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO
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CASAROTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZENAIDE DE LIMA FELIX X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO PEREIRA MENDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MORETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP152969 - MELISSA CARVALHO DA SILVA)

Fls. 968-970, 977 e 982-985 - Remetam-se os autos à Contadoria Judicial (saldo remanescente).No mais, cumpra

a Advogada Dra. Melissa, o 2º parágrafo do despacho de fl. 894 (assinar a petição de fls. 889-892, sob pena de

desconsideração da mesma).Int. 

 

0003241-33.2003.403.6183 (2003.61.83.003241-3) - PEDRO RUIZ(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL

DERGINT CONSULO) X PEDRO RUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A discussão acerca da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a da expedição do requisitório, foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o seguinte

teor:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE

JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE

DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ

PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS

REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE

QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1. Aplica-se, plenamente, o regime da

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados

sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade

de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral

reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para

fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3.

Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá,

quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela

renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a

devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo,

dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à

normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui

repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data

da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.5. Questão de ordem resolvida

com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão

geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do

presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE

579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).A Ministra Relatora reconheceu, na ocasião, que a matéria versada não coincidia com aquela

decidida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, referindo-se, em vez disso, a período distinto, sobre o qual

ainda não havia pronunciamento seguro. Tal situação permanece, ou seja, o mérito do Recurso Extraordinário nº

579.431-8/RS pende de exame, motivo pelo qual, a rigor, ainda não há posição definitiva da Suprema Corte sobre

a incidência de juros entre a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.Além

disso, a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol

da não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua

inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento

no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem

suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em outros julgados,

na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional.Portanto, reconhecendo como

valores a serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica

solução dos litígios e a uniformização do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo
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Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779), segundo o qual (...) o lapso entre a data da

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório. Desse modo, se o período entre a data da conta e a data da expedição

integra o iter constitucional do precatório, conclui-se que, nesse lapso temporal, o índice a ser aplicado é o relativo

às requisições de pagamento e não às ações previdenciárias. Isso porque soaria contraditório considerar o período

como tramitação do precatório para fins de não incidência de juros e não considerá-lo assim para fins de correção

monetária. A partir da análise dos Manuais de Cálculos estabelecidos pelas Resoluções 561/2007, 134/2010 e

267/2013, nota-se que o IPCA-E/IBGE deve ser utilizado como índice de correção dos precatórios para as

propostas orçamentárias de 2001 a 2010. Apenas a partir de 2011 se aplica o indexador de correção monetária

indicado na Resolução do CJF que trata da atualização de precatórios e requisições de pequeno valor. Ante o

exposto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para que calcule a correção monetária entre a data da

conta e a expedição do requisitório de acordo com os parâmetros acima, ou seja, valendo-se do índice de correção

de requisições de pagamento, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO

DA REQUISIÇÃO (IPCA-E/IBGE para propostas orçamentárias entre 2001 a 2010 e o estabelecido em

Resolução do CJF a partir de 2011). A CONTA DEVERÁ SER ATUALIZADA ATÉ A DATA DO

PAGAMENTO. Int. Cumpra-se. 

 

0015366-33.2003.403.6183 (2003.61.83.015366-6) - MESSIAS CARDOSO JUNIOR X DANIEL SANCHEZ

GIMENEZ CARDOSO X MARIA AMPARO SANCHEZ SANCHEZ(SP150697 - FABIO FREDERICO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X DANIEL

SANCHEZ GIMENEZ CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a juntada retro do extrato de pagamento a título de honorários advocatícios sucumbenciais, arquivem-se os

autos, SOBRESTADOS em Secretaria, até o pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0002414-51.2005.403.6183 (2005.61.83.002414-0) - ANTONIO ALVES PEREIRA(SP180632 - VALDEMIR

ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ALVES PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A discussão acerca da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a da expedição do requisitório, foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o seguinte

teor:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE

JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE

DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ

PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS

REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE

QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1. Aplica-se, plenamente, o regime da

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados

sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade

de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral

reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para

fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3.

Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá,

quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela

renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a

devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo,

dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à

normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui

repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data

da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.5. Questão de ordem resolvida
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com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão

geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do

presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE

579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).A Ministra Relatora reconheceu, na ocasião, que a matéria versada não coincidia com aquela

decidida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, referindo-se, em vez disso, a período distinto, sobre o qual

ainda não havia pronunciamento seguro. Tal situação permanece, ou seja, o mérito do Recurso Extraordinário nº

579.431-8/RS pende de exame, motivo pelo qual, a rigor, ainda não há posição definitiva da Suprema Corte sobre

a incidência de juros entre a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.Além

disso, a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol

da não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua

inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento

no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem

suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em outros julgados,

na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional.Portanto, reconhecendo como

valores a serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica

solução dos litígios e a uniformização do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo

Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779), segundo o qual (...) o lapso entre a data da

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório. Desse modo, se o período entre a data da conta e a data da expedição

integra o iter constitucional do precatório, conclui-se que, nesse lapso temporal, o índice a ser aplicado é o relativo

às requisições de pagamento e não às ações previdenciárias. Isso porque soaria contraditório considerar o período

como tramitação do precatório para fins de não incidência de juros e não considerá-lo assim para fins de correção

monetária. A partir da análise dos Manuais de Cálculos estabelecidos pelas Resoluções 561/2007, 134/2010 e

267/2013, nota-se que o IPCA-E/IBGE deve ser utilizado como índice de correção dos precatórios para as

propostas orçamentárias de 2001 a 2010. Apenas a partir de 2011 se aplica o indexador de correção monetária

indicado na Resolução do CJF que trata da atualização de precatórios e requisições de pequeno valor. Ante o

exposto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para que calcule a correção monetária entre a data da

conta e a expedição do requisitório de acordo com os parâmetros acima, ou seja, valendo-se do índice de correção

de requisições de pagamento, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO

DA REQUISIÇÃO (IPCA-E/IBGE para propostas orçamentárias entre 2001 a 2010 e o estabelecido em

Resolução do CJF a partir de 2011). A CONTA DEVERÁ SER ATUALIZADA ATÉ A DATA DO

PAGAMENTO. Int. Cumpra-se. 

 

0027395-02.2006.403.0399 (2006.03.99.027395-7) - IZABEL FRUGIS X JAIME LOURENCO DE ANDRADE

X JOAO GUIDO DA SILVA X JULIETA ANELLA BAGAROLLO X MARCO BACCARIN X MARLENE

TALAVEIRA CASAGRANDE X DARIO CASAGRANDE X MATILDE GOLFETTO GALLUCCI X MILTON

CARLOS BACARIM X MIQUELINA BORGES(SP110764 - ROBERTO LARRET RAGAZZINI E SP037209 -

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA

FUGAGNOLLI) X IZABEL FRUGIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME

LOURENCO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO GUIDO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIETA ANELLA BAGAROLLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO BACCARIN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DARIO CASAGRANDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MATILDE GOLFETTO GALLUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON

CARLOS BACARIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIQUELINA BORGES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A discussão acerca da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a da expedição do requisitório, foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, no Recurso

Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o seguinte

teor:QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO

DO REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE

JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE

DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ

PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS

REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, 3º, DO CPC

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA).

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO
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PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO

REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE

QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.1. Aplica-se, plenamente, o regime da

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados

sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.2. Há, nessas hipóteses, necessidade

de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral

reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para

fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, 3º).3.

Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá,

quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela

renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a

devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo,

dos procedimentos previstos no art. 543-B, 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à

normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.4. Possui

repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a data

da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.5. Questão de ordem resolvida

com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o exame da repercussão

geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio dos autos do

presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. (g.n.). (RE

579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).A Ministra Relatora reconheceu, na ocasião, que a matéria versada não coincidia com aquela

decidida anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal, referindo-se, em vez disso, a período distinto, sobre o qual

ainda não havia pronunciamento seguro. Tal situação permanece, ou seja, o mérito do Recurso Extraordinário nº

579.431-8/RS pende de exame, motivo pelo qual, a rigor, ainda não há posição definitiva da Suprema Corte sobre

a incidência de juros entre a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.Além

disso, a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou entendimento, por ampla maioria, em prol

da não incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data de sua

inclusão no orçamento, argumentando, v.g., que, não obstante a questão ainda se encontre pendente de julgamento

no Supremo Tribunal Federal, tendo sido reconhecida a repercussão geral no julgamento da questão de ordem

suscitada no Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, aquele Pretório já teria se posicionado, em outros julgados,

na mesma linha do entendimento absolutamente majoritário da Corte Regional.Portanto, reconhecendo como

valores a serem igualmente tutelados, a economia processual, a efetividade das decisões judiciais, a pacífica

solução dos litígios e a uniformização do Direito, acolho a posição majoritária, nos moldes expressos pelo

Ministro Gilmar Mendes (Agravo de Instrumento nº 492.779), segundo o qual (...) o lapso entre a data da

elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do artigo 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório. Desse modo, se o período entre a data da conta e a data da expedição

integra o iter constitucional do precatório, conclui-se que, nesse lapso temporal, o índice a ser aplicado é o relativo

às requisições de pagamento e não às ações previdenciárias. Isso porque soaria contraditório considerar o período

como tramitação do precatório para fins de não incidência de juros e não considerá-lo assim para fins de correção

monetária. A partir da análise dos Manuais de Cálculos estabelecidos pelas Resoluções 561/2007, 134/2010 e

267/2013, nota-se que o IPCA-E/IBGE deve ser utilizado como índice de correção dos precatórios para as

propostas orçamentárias de 2001 a 2010. Apenas a partir de 2011 se aplica o indexador de correção monetária

indicado na Resolução do CJF que trata da atualização de precatórios e requisições de pequeno valor. Ante o

exposto, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para que calcule a correção monetária entre a data da

conta e a expedição do requisitório de acordo com os parâmetros acima, ou seja, valendo-se do índice de correção

de requisições de pagamento, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO

DA REQUISIÇÃO (IPCA-E/IBGE para propostas orçamentárias entre 2001 a 2010 e o estabelecido em

Resolução do CJF a partir de 2011). A CONTA DEVERÁ SER ATUALIZADA ATÉ A DATA DO

PAGAMENTO. Int. Cumpra-se. 

 

0004028-57.2006.403.6183 (2006.61.83.004028-9) - CLEONICE FROZINO(SP188538 - MARIA APARECIDA

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X CLEONICE FROZINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0004028-57.2006.403.6183NATUREZA:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     806/836



PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: CLEONICE FROZINORÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 214-215) e da

ausência de manifestação acerca do despacho de fl. 216, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou o

restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001829-91.2008.403.6183 (2008.61.83.001829-3) - ANTONIO GOMES PINTO(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GOMES PINTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES E

SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON)

Inclua a Secretaria os nomes dos Advogados representantes da empresa G% PRECATÓRIOS FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADO, a fim de que os mesmos tenham

ciência deste despacho.Oficie-se ao E.TRF da 3ª Região, solicitando a conversão à ordem deste Juízo do ofício

precatório nº 20140000439, expedido em favor do autor ANTONIO GOMES PINTO, com o destaque dos

honorários advocatícios contratuais em nome do Advogado: JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, eis que

OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS foram cedidos à supramencionada empresa, conforme

contrato de cessão de fls. 500-506.Após, arquivem-se os autos, sobrestados, até o pagamento do ofício precatório

expedido. Intime-se.

 

0012387-25.2008.403.6183 (2008.61.83.012387-8) - JOSE SOARES X YOLANDA COSTA

SOARES(SP223734 - GABRIEL ROGÉRIO TOMACHESKI E SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SOARES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP223734 - GABRIEL ROGÉRIO TOMACHESKI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0046580-66.2009.403.6301 - JOSEFA MARIA NEVES DA SILVA(SP156585 - FERNANDO JOSÉ

ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA MARIA NEVES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Após a intimação das partes, se em

termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão. Int.

 

0009341-57.2010.403.6183 - ROSEMEIRE PORTO DA SILVA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMEIRE PORTO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO da decisão que homologou o acordo (fls. 205-209), expeça-se

ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas

as verbas (principal e honorários de sucumbência). Antes porém, ante o disposto no artigo 100 da Constituição

Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da

Justiça Federal, CASO HAJA, informe a parte autora, NO PRAZO DE 24 HORAS, DE FORMA EXPLÍCITA,

SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de

07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO IMPLICARÁ A AUSÊNCIA DE DEDUÇÕES.Int.

 

 

Expediente Nº 9835

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008330-90.2010.403.6183 - PRISCILA MONIZ MARQUES(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PRISCILA MONIZ MARQUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PUBLIQUE-SE O DESPACHO DE FL. 319:Ante o cancelamento do ofício precatório expedido em favor da

autora PRISCILA MONIZ MARQUES, em virtude de divergência na grafia do seu nome, ao SEDI, a fim de que

retifique a referida grafia, fazendo constar: PRISCILA MONIZ MARQUES, CPF: 278.848.708-86, conforme

assinatura aposta na procuração de fl. 29.Após, reexpeça-se o respectivo ofício precatório, transmitindo-o em

seguida.Int..Ante o cancelamento do ofício requisitório expedido a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, bem como ante a regularização da grafia do nome da autora Priscila Moniz Marques, reexpeça-se

o referido ofício, nos termos do despacho de fl. 299, TRANSMITINDO-O em seguida. Após, intimem-se as

partes.Int. 

 

 

Expediente Nº 9839

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014088-46.1993.403.6183 (93.0014088-4) - MOHAMAD NASSEREDDINE KHAZNADAR X NAIR

SAMPAIO KHAZNADAR(SP121850 - SIMONE PICCOLO AVALLONE E SP167464 - FATIMA CRISTINA

RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP110489 - EDSON PAULO LIMA E SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

E SP198955 - CRISTIANO LINK BONILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

Fls. 295-296: Inicialmente, dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento dos presentes

autos.No mais, não obstante a Procuração de fl. 296, tendo em vista que o FEITO NÃO É FINDO e que o

advogado peticionante é estranho à lide, INDEFIRO o pedido de vista dos autos fora de Secretaria.Além disso,

cabe ressaltar que o referido indeferimento se justifica, AINDA, por não ter sido trazido ao pleito comprovante de

óbito de qualquer das partes e nenhum pedido de habilitação de eventual(ais) herdeiro(s) que justificassem a carga

dos autos.Assim, ante o exposto, após a intimação, decorrido o prazo de 5 dias, tornem imediatamente os autos ao

arquivo sobrestados até nova provocação ou até a ocorrência da prescrição.Publique-se.

 

0003024-58.2001.403.6183 (2001.61.83.003024-9) - SEBASTIAO RAFAEL(SP067806 - ELI AGUADO

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Fl. 132: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Defiro vista dos autos pelo

prazo solicitado (30 dias).Int.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 11407

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000598-34.2005.403.6183 (2005.61.83.000598-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015757-85.2003.403.6183 (2003.61.83.015757-0)) FABIANO RODRIGUES GAVIOLLI - INCAPAZ

(ELAINE MARION RODRIGUES GAVIOLLI)(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM

PROCURADOR)

Por ora, tendo em vista a comprovada incapacidade mental de Fabiano Rodrigues Gaviolli, providencie a PARTE

AUTORA, no prazo de 10 (dez) dias, a devida juntada de procuração por instrumento público, onde conste sua

representante legal (como consta em fl. 271).No mais, dê-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.Após,

cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus

cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora em fls. 261/265. Intime-se

e cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0057727-89.2009.403.6301 - ELIAS BEZERRA DE SALES(PE013324 - MARIA BETANIA TOME VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS BEZERRA DE SALES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 450/453: Retifique a parte autora os cálculos apresentados, trazendo aos autos planilha discriminada dos
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valores que entende devidos, indicando expressamente a data de competência dos cálculos.Int. e cumpra-se.

 

0003034-11.2011.403.6100 - FRANCISCO WELLITON RIBEIRO DE LIMA SILVA X JOAO BATISTA

BARBOSA DA SILVA(SP142697 - FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO WELLITON RIBEIRO DE LIMA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 222/224: Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias, providenciar as seguintes cópias,

necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE

CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO;4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO;5) CÓPIA DOS

CÁLCULOS.Após, se em termos, cite-se o réu, conforme dispõe o art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso

oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0010828-28.2011.403.6183 - VALDELINO AMARAL DOS SANTOS(SP091019 - DIVA KONNO E SP047921

- VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDELINO AMARAL DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inércia do INSS em apresentar seus cálculos de liquidação, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo

de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos de liquidação, bem como providenciar as seguintes cópias, necessárias para

a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2)

SENTENÇA;3) ACÓRDÃO;4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO;5) CÓPIA DOS

CÁLCULOS.Após, se em termos, cite-se o réu, conforme dispõe o art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso

oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0003547-84.2012.403.6183 - FILOMENA DA SILVA MARTINS X FRANCISCO ALVES VIANA X

GONCALO DIAS DE CARVALHO X JAIRO ALVES DE OLIVEIRA X JANIRA MIRANDA(SP308435A -

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FILOMENA DA SILVA

MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ALVES VIANA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GONCALO DIAS DE CARVALHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIRO ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JANIRA MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A despeito da manifestação de fls. 418/482 do INSS, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos seus

cálculos de liquidação (fls. 383/417), intime-se a mesma para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar as seguintes

cópias, necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE

CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO;4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO.Após, se em

termos, cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução,

apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se

e cumpra-se.

 

0007549-97.2012.403.6183 - DACIO PEREIRA SOUZA(SP214107 - DAVYD CESAR SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DACIO PEREIRA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer (fls. 238/241).Ante a inércia do INSS em apresentar

seus cálculos de liquidação, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos

de liquidação, bem como providenciar as seguintes cópias, necessárias para a instrução do mandado:1)

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO;4)

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO;5) CÓPIA DOS CÁLCULOS.Após, se em termos, cite-se o réu,

conforme dispõe o art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos

de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0002855-51.2013.403.6183 - ORLANDO APARECIDO FIRMINO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO APARECIDO FIRMINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inércia do INSS em apresentar seus cálculos de liquidação, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo

de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos de liquidação, bem como providenciar as seguintes cópias, necessárias para

a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2)

SENTENÇA;3) ACÓRDÃO;4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO;5) CÓPIA DOS

CÁLCULOS.Após, se em termos, cite-se o réu, conforme dispõe o art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso

oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação
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apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4830

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0764017-51.1986.403.6183 (00.0764017-0) - ADELINO SOUZA NUNES X ADILSON AYRES DE OLIVEIRA

X ADINALDO DOS SANTOS X ANGELINO MARTINS DOS SANTOS X ANTONIO DOMINGOS DOS

SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS LIMA X ANTONIO VALDEVINO CORDEIRO X ARISTIDES

ADELINO DE OLIVEIRA X ARLINDO SOARES RODRIGUES X ARSENIO GARCIA VALLE X

MARISTELA MARTINS GARCIA X HELINE MARIA MARTINS GARCIA DA SILVA X BRAZ MANOEL

DO NASCIMENTO X CEZAR ALVES DA SILVA X CRISPIM GOMES DE BRITO X DARCY DANIEL

ANDERSON X ROSA MARIA ANDERSON X DEODATO REIS DA SILVA X DOMINGOS MARCOS DOS

REIS X DURVAL ALVES DA SILVA X EDNALDO JOSE DOS SANTOS X EDVALDO FERREIRA DA

SILVA X EDVALDO RODRIGUES DE COUTO X ERNESTO DIAS X EUGENIO SCARCIM NETO X

FLAVIO TELES DE MENEZES X FRANCISCO FREIRE DE MELO X FRANCISCO MIGUEL X GENESIO

RODRIGUES X GERALDO DE ARAUJO NOBRE X GERSON SOARES DE OLIVEIRA X HENRIQUE DE

AZEVEDO X ISAC FERREIRA DA COSTA X ISAURA DOS SANTOS NATAL X ISMAEL GONCALVES

DOS SANTOS X IVANI PALMEIRA X IVO JOAQUIM AMALIO X JESUS SEONE MARTINEZ FILHO X

JOAO CAMILO DOS SANTOS(SP018275 - FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO E SP016138 -

TATSUE SATOH PACHECO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 877 -

DEBORA SOTTO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) Alvará(s) de levantamento, os quais se encontram à disposição

do(s) interessado(s) para retirada, no prazo de dez dias, devendo a parte autora atentar para o prazo de validade do

documento, uma vez que se trata da segunda expedição. Intime-se. 

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1446

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009868-77.2008.403.6183 (2008.61.83.009868-9) - GUIDO JORGE ALMEIDA CAMARGO(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009509-59.2010.403.6183 - NAIR PASCHOAL DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0012106-64.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DA ROSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     810/836



 

Expediente Nº 1447

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001132-46.2003.403.6183 (2003.61.83.001132-0) - CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI) X CELSO

ANTONIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0002407-30.2003.403.6183 (2003.61.83.002407-6) - HILDO LUIZ GNANN(SP180793 - DENISE CRISTINA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO) X HILDO LUIZ GNANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0015331-73.2003.403.6183 (2003.61.83.015331-9) - ALCIR ALVES DOS SANTOS(SP109974 - FLORISVAL

BUENO E SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X ALCIR ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os
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cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0000111-98.2004.403.6183 (2004.61.83.000111-1) - RAIMUNDO ANTONIO DOS REIS(SP154380 -

PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0000635-95.2004.403.6183 (2004.61.83.000635-2) - JOSE GOMES DE OLIVEIRA(SP078572 - PAULO

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE

CAMARGO) X JOSE GOMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0000996-15.2004.403.6183 (2004.61.83.000996-1) - JOAO MARIA DE JESUS(SP123635 - MARTA

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

X JOAO MARIA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.
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0004304-59.2004.403.6183 (2004.61.83.004304-0) - JOSE BISPO SANTANA DE ARAUJO VIANA(SP159517

- SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BISPO

SANTANA DE ARAUJO VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0001146-59.2005.403.6183 (2005.61.83.001146-7) - FRANCISCO VINHOTO(SP088773 - GENESIO

FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X FRANCISCO VINHOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0003631-32.2005.403.6183 (2005.61.83.003631-2) - JOSE ANTONIO ALVES DE MELO(SP161118 - MARIA

CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X JOSE ANTONIO ALVES DE MELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.
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0004700-02.2005.403.6183 (2005.61.83.004700-0) - JOAO BATISTA GARCIA(SP193434 - MARCOS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA GARCIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0006990-87.2005.403.6183 (2005.61.83.006990-1) - AMANCIO MARTINS(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X AMANCIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0000298-38.2006.403.6183 (2006.61.83.000298-7) - LUIZ NATAL DE SA(SP211677 - RODRIGO SIBIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA

SILVEIRA) X LUIZ NATAL DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0004432-11.2006.403.6183 (2006.61.83.004432-5) - CLAUDIO LUIZ JORGE(SP160801 - PATRICIA
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CORREA VIDAL DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA

KURIKO KONDO) X CLAUDIO LUIZ JORGE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0005412-55.2006.403.6183 (2006.61.83.005412-4) - JOSE FRANCISCO XAVIER(SP073615 - CARMINDO

ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO XAVIER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0007022-24.2007.403.6183 (2007.61.83.007022-5) - DOUGLAS FERREIRA GASPAR(SP113151 - LUIZ

AUGUSTO MONTANARI E SP259745 - RODRIGO RODRIGUES E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOUGLAS FERREIRA GASPAR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0008310-07.2007.403.6183 (2007.61.83.008310-4) - SIDNEI DOS SANTOS(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0002687-25.2008.403.6183 (2008.61.83.002687-3) - ADEMIR BORGES(SP127125 - SUELI APARECIDA

PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMIR BORGES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0005418-91.2008.403.6183 (2008.61.83.005418-2) - FERNANDO SALVADORI X ANA CLAUDIA

SALVADORI(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO SALVADORI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA CLAUDIA SALVADORI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0006613-14.2008.403.6183 (2008.61.83.006613-5) - JORGE PEREIRA MACIEL(SP251591 - GUSTAVO DE
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CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE PEREIRA MACIEL

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0006828-87.2008.403.6183 (2008.61.83.006828-4) - FLAVIO GOMES DA SILVA(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIO GOMES

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0010295-74.2008.403.6183 (2008.61.83.010295-4) - MARIANA XAVIER GOMES ARMENDROZ(SP059744 -

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANA XAVIER GOMES

ARMENDROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0011627-76.2008.403.6183 (2008.61.83.011627-8) - SERGIO GOMES DA SILVA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO GOMES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0013365-02.2008.403.6183 (2008.61.83.013365-3) - OZEIAS ALVES DA SILVA(SP153958A - JOSE

ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OZEIAS ALVES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0013480-57.2008.403.6301 (2008.63.01.013480-7) - ANIBAL BENTO DOS SANTOS(SP208949 -

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANIBAL

BENTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0043731-58.2008.403.6301 (2008.63.01.043731-2) - JOSE DOMINGOS DA SILVA SANTOS(SP222208 -

PRISCILA PEREIRA DE PAULA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

DOMINGOS DA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da
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decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0000755-65.2009.403.6183 (2009.61.83.000755-0) - EDISCLEI DE JESUS(SP032282 - ARMANDO DOS

SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDISCLEI DE JESUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0002470-45.2009.403.6183 (2009.61.83.002470-4) - CARLOS ALBERTO DA FONSECA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO DA

FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0003104-41.2009.403.6183 (2009.61.83.003104-6) - APARECIDA MARIA CARREIRO(SP165099 - KEILA

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA

MARIA CARREIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para
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cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0007058-95.2009.403.6183 (2009.61.83.007058-1) - CARLOS AURELIO FERREIRA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS

AURELIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0007086-63.2009.403.6183 (2009.61.83.007086-6) - JOSE TADEU GONCALVES(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TADEU

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0011589-30.2009.403.6183 (2009.61.83.011589-8) - FRANCISCO VALDENOR FELICIANO(SP261270 -

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO

VALDENOR FELICIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em
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seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0004284-29.2009.403.6301 - JOAO CARLOS CORDEIRO(SP244184 - LUCIANO TAVARES RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS CORDEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0009726-03.2010.403.6119 - MARIA DAS DORES TEIXEIRA LOPES(SP113504 - RENATO CAMARGO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS DORES TEIXEIRA

LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0000471-23.2010.403.6183 (2010.61.83.000471-9) - OSCAR FERREIRA DA SILVA(SP288006 - LUCIO

SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSCAR FERREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia
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previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0007194-58.2010.403.6183 - NILVA GERALDA DE MORAES BOSETTI(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X NILVA GERALDA DE MORAES BOSETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0012477-62.2010.403.6183 - WALDIR MOREIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDIR MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0013371-38.2010.403.6183 - LAELSON GONCALVES DIAS(SP267394 - CASSIA SALES PIMENTEL E

SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAELSON

GONCALVES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para
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manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0014647-07.2010.403.6183 - ALEXANDRE DE SOUZA PROCOPIO(SP174938 - ROBERTO PAGNARD

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE DE SOUZA PROCOPIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0015868-25.2010.403.6183 - JOSE ESTEVAO DOS SANTOS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ESTEVAO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0001508-51.2011.403.6183 - ROGERIO DUCERXI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROGERIO DUCERXI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os
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cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0002421-33.2011.403.6183 - GELIO VICENTE DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GELIO

VICENTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0003364-50.2011.403.6183 - APARECIDO PRUDENCIO ROSA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO PRUDENCIO ROSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0004866-24.2011.403.6183 - MAURO VIVIANI VAREA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO VIVIANI VAREA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos
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conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0007070-41.2011.403.6183 - ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0008590-36.2011.403.6183 - ALTINO JOSE DE SOUSA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALTINO JOSE DE SOUSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0011318-50.2011.403.6183 - SERGIO ROGERIO PAPARELI(SP289039 - RENATO SEDANO ONOFRI E

SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO

ROGERIO PAPARELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     825/836



0011362-69.2011.403.6183 - AUGUSTO FERREIRA LIMA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO FERREIRA LIMA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0012911-17.2011.403.6183 - MARISA IOVARI ARCURI(SP275580 - VERA HELENA GAMBERINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARISA IOVARI ARCURI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0001802-69.2012.403.6183 - ARY GOMES(SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARY GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0006292-37.2012.403.6183 - SUELI DO CARMO DE LIMA RAMOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X SUELI DO CARMO DE LIMA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0007907-62.2012.403.6183 - EDEVALDO DE CARVALHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDEVALDO DE CARVALHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0008502-61.2012.403.6183 - VANILDA APARECIDA CAMPANHOLA PEREIRA(SP269775 - ADRIANA

FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X VANILDA APARECIDA CAMPANHOLA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0009107-07.2012.403.6183 - WALDOMIRO LEONCIO DE SOUSA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO LEONCIO DE SOUSA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a
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alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0010302-27.2012.403.6183 - JOAO PAULO MULLA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PAULO MULLA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

0001762-53.2013.403.6183 - MARIA DE FATIMA SILVA PADILHA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARIA DE FATIMA SILVA PADILHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004192-85.2007.403.6183 (2007.61.83.004192-4) - JOVINO DE SOUZA X IDEMILDES SANTOS SILVA DE

SOUZA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOVINO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da
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decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1450

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002913-93.2009.403.6183 (2009.61.83.002913-1) - IDATY GOMIDE PASSOS X ANTONIO BORGES X

CACILDO JOSE DE ANDRADE X ODAIR RODRIGUES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004873-84.2009.403.6183 (2009.61.83.004873-3) - SILVANDIRA CARLOS RODRIGUES(SP094202 -

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0055320-13.2009.403.6301 - LOURIVAL CAETANO DA SILVA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002969-92.2010.403.6183 - ARPAD CODA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005937-61.2011.403.6183 - PAULO RODRIGUES DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009882-56.2011.403.6183 - DELIA DIAS DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0014196-79.2011.403.6301 - MARIA DE LEMOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002516-29.2012.403.6183 - OSMAR DOMINGUES(SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004906-69.2012.403.6183 - CATARINO DE SOUZA MELO(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008156-13.2012.403.6183 - NATANAEL LOPES DE LIMA(SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009785-22.2012.403.6183 - GENILDA LOPES MACEDO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010329-10.2012.403.6183 - OSMARINA SILVA JOVEM DA LAPA(SP242801 - JOAO BOSCO DE

MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001460-24.2013.403.6183 - MARIA ANGELA DIAS COELHO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001564-16.2013.403.6183 - ELEONAI ARCEGA SANCHEZ(SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009684-48.2013.403.6183 - SANDRA REGINA MIRANDA DA SILVA(SP138649 - EUNICE MENDONCA

DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011168-98.2013.403.6183 - PAULO HENRIQUE COIMBRA(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/07/2015     830/836



resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003660-33.2015.403.6183 - MARIA JOSE FERREIRA TAVARES(SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009142-35.2010.403.6183 - WALTER LIMA NOLETO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007526-20.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028884-

63.1994.403.6100 (94.0028884-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 210 - TEREZA

MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) X ALZIRA GOMES MAYER X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ALZIRA GOMES MAYER(SP076510 - DANIEL ALVES)

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pelo embargado.No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0006318-64.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005139-

76.2006.403.6183 (2006.61.83.005139-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL

ALVES DE FREITAS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP126447 - MARCELO FERNANDO

DA SILVA FALCO)

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pelo embargado. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 1453

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008850-50.2010.403.6183 - LUCIENE ESTER DA SILVA(AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES) X

EULALINA JESUS CAMPOS CORREA(SP089777 - ANTONIO BAZILIO DE CASTRO E SP199188 -

GLEDISON WAGNER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECLARO ENCERRADA A INSTRUÇÃO. DETERMINO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA

APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS NA FORMA SUBSEQUENTE: PARTE AUTORA, CORRÉ E

INSS. APÓS, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA.

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 184

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006593-57.2007.403.6183 (2007.61.83.006593-0) - JHONATAS GONCALVES DA SILVA(SP138649 -
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EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes,

sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS) COMPLEMENTAR (ES) de fls. 431/440,

no prazo legal. Nada mais. São Paulo, 03/06/2015.

 

0026411-16.2008.403.6100 (2008.61.00.026411-8) - THEREZA BRUGNOLI LEITE X ADHEMAR

MALDONADO X ALCIDES ALCOVA X ANDRE BORELLI FILHO X ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

X CUSTODIO TORQUATO DA COSTA X DIVO DE SOUZA X DORIVAL GARCIA NEGRAO X EDEGAR

DIAS MACIEL X FRANCISCO MONTEIRO DE LIMA X JOSE BRITO X JOSE MANOEL DE OLIVEIRA X

JOSE MARTINS DE ALMEIDA X JUDITH LUIZ DE OLIVEIRA X LUCILA DE LIMA NASCIMENTO X

MANOEL SEVERINO DA SILVA X MARCOLINO GOMES VIANA X MESSIAS FERREIRA SALLES X

ROMILDES GOMES SANTANA X WALDIR PEREIRA DE SOUZA(SP015751 - NELSON CAMARA) X

UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

1. Vista à parte autora da contestação apresentada às fls. 423/460.2. Fls. 421/422: Concedo prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias para juntada da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.Int.

 

0009817-66.2008.403.6183 (2008.61.83.009817-3) - MANOEL ROBERTO DE LIMA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes,

sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. 08/06/2015.

 

0010551-17.2008.403.6183 (2008.61.83.010551-7) - JOSEMIRO FELIX DE ARAUJO(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes para ciência do retorno da Carta Precatória destinada à oitiva de testemunhas e para que

apresentem suas alegações finais no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0010395-92.2009.403.6183 (2009.61.83.010395-1) - MATILDE PEREIRA DE FREITAS

CAVALCANTE(SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO E SP253668 - LINDOMAR

MELVINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARILIA MENDES

Vista às partes para ciência do retorno da Carta Precatória destinada à oitiva de testemunha e para que apresentem

seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0056110-60.2010.403.6301 - JOAO VICENTE DA SILVA(SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do perfil profissiográfico previdenciário juntado às fls. 212/227.Intimem-se.

 

0004867-09.2011.403.6183 - WILTON JOSE DANIEL(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.191: Defiro o prazo requerido de 20 (vinte) dias para cumprimento do despacho de fl. 190.Intime-se.

 

0006666-87.2011.403.6183 - FRANCISCO DE LEMOS BEZERRA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 155/160: Comprove a parte autora a recusa da(s) empresa(s) empregadora(s) em fornecer(em) o(s) Laudo(s)

Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho - LTCATs, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0007960-77.2011.403.6183 - SINVALDO MOREIRA SILVA(SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 136/137: Defiro. Republique-se o despacho de fl. 135, fazendo constar como patrono da parte autora o Dr.

Osmar Motta Bueno.Cumpra-se.DESPACHO DE FL. 135:Para dirimir dúvidas acerca dos fatos e direitos

alegados na inicial, entende este Juízo ser necessária maior instrução probatória nos autos.Verifica-se que a parte

autora não trouxe aos autos cópia completa da(s) sua(s) Carteira de Trabalho por Tempo de Serviço - CTPs.

Complemente, pois, a referida documentação. Prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada, dê-se vista ao INSS, nos

termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos..pa 0,10 Int.

 

0012217-48.2011.403.6183 - ELIAS CORDEIRO VILELA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fl.174: Defiro o prazo complementar de 20 (vinte) dias para cumprimento do despacho de fl. 173.Intime-se.

 

0001731-67.2012.403.6183 - JOAO PEREIRA DE LIMA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158/162: Comprove a parte autora a recusa da(s) empresa(s) empregadora(s) em fornecer(em) o(s) Laudo(s)

Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho - LTCATs, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0007824-46.2012.403.6183 - ELAZA MONTEIRO FERREIRA(SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Para dirimir dúvidas acerca dos fatos e direitos alegados na inicial, entende

este Juízo ser necessária maior dilação probatória.Traga a parte autora cópia completa da sua CTPS, constando a

data de saída da empregadora Operadora São Paulo Renaissance Ltda, vez que há incongruências das datas

constantes do CNIS - rescisão em 14/06/2000 (fl. 29), da Ficha de Registro de Empregados - demissão em

14/06/2002 (fl. 28) e alegado na petição inicial - saída em 30/03/2002 (fl. 04).Com a juntada de documentos

esclarecedores, dê-se vista ao réu - INSS, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.Oportunamente,

ao SUDI para a retificação do nome da parte autora, conforme documentos de identidade (fl. 11), qual seja, ELZA

MONTEIRO FERREIRA.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0009628-49.2012.403.6183 - MARITANIA SOARES ZACARIAS(SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Trata-se de ação de conhecimento, por meio da qual pleiteia a parte autora a concessão de pensão por

morte de seu marido, falecido em 29/06/2012. O requerimento administrativo (NB 162.213.194-8) foi indeferido,

sob o fundamento da perda da qualidade de segurado, uma vez que o falecido instituidor teria vertido a última

contribuição até 03/2009, mantendo a qualidade de segurado até 31/03/2010 (fl.28). Sustenta a parte autora,

contudo, que o segurado deixou de trabalhar após a cessação do último vínculo (março/09), por apresentar sérios

problemas de saúde (fl.04) e ficar impossibilitado de exercer suas atividades laborativas, voltando, então, a

exercer sua profissão de vendedor autônomo (contribuinte individual), a partir de janeiro/2010, contudo, por

dificuldades financeiras, não efetuou os respectivos recolhimentos previdenciários, cujo recolhimento tardio

pleiteia nesta ação. É o breve relato. Delibero. Partes legítimas, devidamente representadas, sendo que a

preliminar de mérito (prescrição) será apreciada por ocasião da prolação da sentença. Restando como ponto

controvertido a condição/qualidade de segurado do instituidor, que trabalhou com vínculo empregatício até a data

de 30/03/09 (fl.30), mantendo a qualidade de segurado até 31/03/2010, esclareça a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, quais problemas de saúde apresentava o instituidor no período do encerramento do vínculo (03/2009),

bem como, se houve ou não eventual pedido administrativo de benefício por incapacidade neste período, juntando,

se o caso, documentos pertinentes (atestados, exames, relatórios médicos, etc). Adicionalmente, considerando as

informações constantes da Certidão de Óbito (fl.26), informe, ainda, a parte autora, sobre a causa mortis do

instituidor e eventuais resultados dos exames então solicitados no IML local. Com a juntada dos documentos, dê-

se vista ao INSS, nos termos do art.398 do CPC. Após, voltem para apreciação do pedido de provas (fl.100).

 

0055651-87.2012.403.6301 - DAVI MONTEIRO DE SOUZA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tratando-se de vínculo empregatício com data de saída objeto de ação

trabalhista - baixa na CTPS em 23/09/2011 (fls. 21/22), deverá a parte autora trazer cópia completa do referido

processo judicial, com a certidão de trânsito em julgado. Ainda, necessário, nesse processo previdenciário, a

corroboração por prova testemunhal do exercício do labor. Defiro, pois, a oitiva da testemunha indicada (fl. 246).

Faculto à parte autora a indicação de outras testemunhas.Outrossim, entendo plausível a oitiva do representante

legal da empregadora P & P Serviços de Cópias S/C Ltda (em situação ativa, conforme consulta ao CNPJ - cópia

anexa).Assim, deverá a parte autora informar o nome e o endereço do representante legal da empregadora, para

ser intimado a comparecer em audiência para prestar esclarecimentos, notadamente quanto aos pagamentos das

contribuições previdenciárias dos períodos não constantes do CNIS - último recolhimento em 12/2004 (fl.

200).Com a apresentação dos documentos e informações supra, será designada data de audiência de instrução e

julgamento.Intimem-se as partes.

 

0000706-82.2013.403.6183 - HELOISA HELENA TAVEIROS BOSCOLO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 62: Tendo em vista o decurso do prazo agendado, concedo ao autor mais cinco dias para a juntada da cópia do

processo administrativo.Int.
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0002408-63.2013.403.6183 - LAURENCO DAMASCENO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

10/06/2015.

 

0004258-55.2013.403.6183 - JOSE ALVARES BARBOSA DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos documentos juntados às fls. 156/204.Intimem-se.

 

0004390-15.2013.403.6183 - AILTON MENDES DA COSTA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS

E SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A parte autora propõe a presente ação de conhecimento em face do INSS,

objetivando o reconhecimento em especial de períodos laborados na empresa IBEP GRÁFICA LTDA

(18/09/1979 a 15/07/1984).Alega que laborou exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 81 dB. Entretanto,

considerando se tratar de agente nocivo ruído, é necessária a apresentação do laudo técnico que embasou o seu

preenchimento, considerando, ainda, que, no PPP apresentado, não há menção quanto à permanência e

habitualidade, exigidos à época do labor.Desse modo, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora

providencie junto a empresa o laudo técnico que aferiu a intensidade do ruído.Oportunamente, voltem-me

conclusos.Intimem-se.

 

0004652-62.2013.403.6183 - MARCOS PEREIRA RAMOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo técnico juntado às fls. 168/178.Intimem-se.

 

0011135-11.2013.403.6183 - SILVIO APARECIDO SOARES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

10/06/2015.

 

0012965-12.2013.403.6183 - PASCHALE AMORESANO FILHO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes dos documentos apresentados pela Indústria Mecânica Samot Ltda. às fls. 164/168.Int.

 

0000268-22.2014.403.6183 - EUJACIO POLVORA LEAL(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 180: Defiro a dilação de prazo requerida, por trinta dias.Na omissão, venham conclusos para extinção.Int.

 

0001048-59.2014.403.6183 - MARIO EDEN VICENCIO OLIVARES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS

E SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A parte autora propõe a presente ação de conhecimento em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como atividade especial de alguns períodos laborados na empresa TOYOTA DO

BRASIL LTDA.Considerando se tratar de agente nocivo ruído, sempre foi necessária a apresentação do laudo

técnico que embasou o preenchimento do PPP. Ademais, é necessário que conste se a exposição foi habitual,

permanente, não eventual nem intermitente.Desse modo, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora

providencie junto a empresa o laudo técnico que aferiu a intensidade do ruído.Oportunamente, voltem-me

conclusos.Intimem-se.

 

0004702-54.2014.403.6183 - ADEILDO GOMES DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 227 e verso: Ouça-se o agravado, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do disposto no art. 523, 2º, do CPC.2.

Fls. 228/234: Vista às partes.
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0007364-88.2014.403.6183 - ROBERTO SOUZA LIMEIRA(SP115014 - SILVANA MALAKI DE MORAES

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 50: Tendo em vista o decurso do prazo agendado, concedo ao autor mais cinco dias para a juntada da cópia do

processo administrativo.Int.

 

0008395-46.2014.403.6183 - ROSEMAR EVANGELISTA MANGUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes,

sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. 08/06/2015.

 

0009377-60.2014.403.6183 - KATIA SANTOS FERNANDES(SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes,

sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. 08/06/2015.

 

0000270-55.2015.403.6183 - ANTONIO VANZELLA SOBRINHO(SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 146/156 - O réu vem informar que há litispendência. Traz aos autos

cópia da petição inicial do processo nº 037/2012, que supostamente tramita perante a 1ª Vara Cível de Santa Isabel

do Ivaí - Paraná, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido.Todavia, constata-se que, na realidade, trata-se do

mesmo processo. Esta ação foi inicialmente ajuizada perante a 1ª Vara Cível de Santa Isabel do Ivaí - Paraná,

porém, em v. acórdão do Eg. TRF da 4ª Região, foram anulados os atos decisórios por questão de ordem,

incompetência absoluta daquele Juízo. Foi determinada a remessa dos autos à Seção Judiciária do Estado de São

Paulo - Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 130/138).Os autos foram recebidos nesta 9ª Vara Federal

Previdenciária de São Paulo (fl. 141).Não obstante, importante destacar que a parte autora indicou como o valor

da causa o equivalente a R$ 7.464,00 (fl. 10), quando do ajuizamento da ação em 13/02/2012 (fl. 02). Esse valor é

compatível com o pleito de concessão de aposentadoria por idade (trabalho rural), com DER em 20/07/2011. Isso

implica, portanto, em alteração da competência para o julgamento da causa nesta Subseção Judiciária de São

Paulo. Considerando que o valor da causa (valor econômico objeto da lide) é inferior a sessenta salários mínimos,

em 13/02/2012, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas

no artigo 3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259/2001 (registre-se que nos termos do artigo 3º, 3º, c/c o artigo 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Considerando, ainda, que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal

com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº

10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar

o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.Transcorrendo in albis o prazo recursal,

considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de processos nos Juizados Especiais

Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, proceda-se à baixa (rotina LCBA - 132 -Baixa - Incompetência - JEF

- Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao NUAJ para que proceda a digitalização do presente feito e o

encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Int.

 

0001916-03.2015.403.6183 - DILZA SILVA DO CARMO SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA

SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. Providencie a parte autora a juntada do

PPP/SB40/DIRBEN8030 relativamente ao período de 15.12.1997 a 20.05.2014 trabalhado na empresa Associação

Santamarense de Beneficência do Guarujá - Hospital Santo Amaro.Após, cite-se o réu para responder à presente

ação no prazo legal.Int.

 

 

Expediente Nº 187

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011085-87.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a manifestação de fls. 107, defiro a redesignação das perícias, ficando o ilustre patrono da autora

expressamente advertido para que fatos como esses não se repitam.Ainda, tendo em vista que o Dr. Roberto
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Antonio Fiore não mais presta serviços às Varas Previdenciárias, nomeio em substituição o dr. Paulo César

Pinto.Assim, ficam redesignadas as datas para perícia, como segue:a) Dr. PAULO CESAR PINTO (clínico geral),

dia 20 de julho de 2015 às 15:00 hs, na Av. Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, Pinheiros;b) Dra. RAQUEL

SZTERLING NELKEN (psiquiatra) , dia 22 de julho de 2015 às 08:10 hs, na Rua Sergipe, 441, 9ºandar, conjunto

91, São Paulo;c) Dr. ANTONIO CARLOS MILAGRES (neurologista), dia 10 de agosto de 2015 às 10:45hs, na

Rua Vergueiro, 1353, sala 1801, Paraíso.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos laudos, ficando

desde já os respectivos honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, a ser solicitado pela Secretaria, após a manifestação das

partes.Deverá a secretaria providenciar a nomeação dos senhores peritos junto ao sistema AJG e entregar-lhes

cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do

Juízo.Fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer nas perícias médicas, munida com os

documentos pessoais, bem como todos os exames e laudos médicos que possuir.Int.

 

0007702-67.2011.403.6183 - SILVIA TERESA MARQUES AMARO X RODRIGO AMARO PINHEIRO X

DIEGO AMARO PINHEIRO X BRUNA AMANDA ROSA PINHEIRO(SP228226 - WENDELL ILTON DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para depoimento pessoal da autora SILVIA TERESA MARQUES AMARO e para a oitiva das

testemunhas indicadas pelo Ministério Público Federal às fl. 665 verso e 666 para o dia 10/09/2015 às 15:00

horas, ficando, desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento,

sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I.

Cumpra-se. 

 

0005875-84.2012.403.6183 - MARIA DA PAZ BESERRA DE SOUSA CARVALHO X MARCELY TEIXEIRA

HONORATO X MAARANI JOYCE DE CARVALHO(SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E SP086897 -

IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para oitiva da testemunha arrolada à fl. 344 para o dia 06/10/2015 às 15:00 horas, ficando,

desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo

justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I. Cumpra-se. 

 

0013723-25.2013.403.6301 - REGINA CONSTANCA DA SILVA(SP257070 - NABIL ABOU ARABI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 106 para o dia 03/09/2015 às 16:30 horas, ficando,

desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo

justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Conforme informado pela parte autora, as

testemunhas comparecerão à audiência independentemente de intimação.P. I. Cumpra-se. 

 

0000099-35.2014.403.6183 - JOSE PELEGRIN X ANALIA MARIA DUARTE PELEGRINI(SP212834 -

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 327, CPC (RÉPLICA), no

prazo legalDesigno audiência para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 168 para o dia 15/10/2015 às 15:00

horas, ficando, desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento,

sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Conforme informado pela parte

autora, as testemunhas comparecerão à audiência independentemente de intimação.P. I. Cumpra-se. 
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